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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007513-93.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei

11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº

1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

2006.61.09.007513-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO ORLANDO ORIANI

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro
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devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007513-93.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.
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Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-70.2006.4.03.6113/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2009.03.99.030253-3, 2011.03.99.047298-6, 2007.61.09.006206-8 e 2011.03.99.037953-6,

admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-70.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001940-46.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei

11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº

2006.61.83.001940-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATANAEL PEDROSO

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001940-46.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.
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Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008784-41.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei

11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº

1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008784-41.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea
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ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro
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"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002017-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, em face do v. Acórdão que negou provimento ao agravo, ao fundamento de que o

acesso ao judiciário independe de prévio esgotamento das vias administrativas, consoante entendimento sumulado

nesta Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Suscitou a parte recorrente, preliminarmente, a repercussão geral.

 

O seguimento do recurso extraordinário encontra óbice porque a alegação de ofensa à norma constitucional, se

ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado

incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Previdenciário. Benefício. Suspensão. Exaurimento da

instância administrativa. 3.Matéria infraconstitucional. Precedentes. AI-AgR 596.568. Súmula 279. 4. Agravo

2009.03.99.002017-5/SP
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ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00002-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     10/1396



regimental a que se nega provimento." (STF, AI 754914 AgR, Rel: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

julgado em 06/09/2011, DJe-180 DIVULG 19-09-2011 PUBLIC 20-09-2011 EMENT VOL-02590-03 PP-00474).

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

E, mais:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO. NECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DIREITO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO.

Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o acórdão recorrido, seria necessário reexaminar os

fatos da causa, a fim de se verificar se existiu, na hipótese em julgamento, o devido exaurimento da instância

administrativa em conformidade com a legislação infraconstitucional, sendo incabível para isso o recurso

extraordinário. Óbice da Súmula 279 desta Corte. Ainda que assim não fosse, saber se é necessário o

exaurimento da via administrativa para a suspensão do benefício demanda o exame da legislação

infraconstitucional que rege a matéria, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário. Por outro

lado, ainda que se entenda possível o exame da questão em julgamento, há decisões desta Turma no sentido da

necessidade de observância do princípio da ampla defesa no processo administrativo que resulta na suspensão de

benefício previdenciário. Precedentes de ambas as Turmas. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF,

AI 501805 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-092 DIVULG 21-

05-2008 PUBLIC 23-05-2008 EMENT VOL-02320-04 PP-00771).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002017-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, alíneas "a" da Constituição Federal do v.

Acórdão que negou provimento ao agravo, ao fundamento de que o acesso ao judiciário independe de prévio

esgotamento da via administrativa, consoante entendimento sumulado nesta Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.
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Presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.

 

O seguimento do recurso especial encontra óbice seja porque os arts. 3º, 267,VI, 295, III e 329, todos do CPC, não

foram abordados na r. decisão colegiada, incidindo a Súmula 282 do STF, seja porque, no caso, não guardam

consonância com o posicionamento firmado pelo c. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO.

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO

LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto

Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária."

VI - Ademais, a principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja

restrição legal. No caso específico, o artigo 112 da Lei 8.213/91 não se resume ao âmbito administrativo.

Portanto, se não há restrição legal, não deve o intérprete fazê-lo.

(...)" (REsp 496.030/PB, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Rel. p/ Acórdão Ministro GILSON DIPP, QUINTA

TURMA, julgado em 18/12/2003, DJ 19/04/2004, p. 229).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE NA ESPÉCIE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

Esta Corte já se posicionou no sentido de ser desnecessário, em casos como o que ora se apresenta, o

exaurimento da via administrativa.

Recurso provido." (REsp 552.600/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado

em 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 355).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CAT.

PRESCINDIBILIDADE. DOENÇA DEGENERATIVA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS. SÚMULA

7/STJ. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia

postulação ou exaurimento da via administrativa e da juntada da comunicação do respectivo acidente de

trabalho.(...)" (REsp 437.590/SC, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 13/05/2003, DJ

30/10/2006, p. 424).

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO PRÉVIA DE

RECURSO ADMINISTRATIVO. INEXIGÍVEL. PROCESSOS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS. OFENSA

AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

VINCULANTE N.º 03 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO.

CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA QUE SE

CONTA A PARTIR DESSE ÚLTIMO ATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Não se pode exigir, salvo na hipótese de pendência de exame de recurso dotado de efeito suspensivo, o prévio

esgotamento das instâncias administrativas para a busca da tutela de interesses diretamente perante o Judiciário,

sob pena de ofensa ao direito fundamental de amplo acesso ao Poder Judiciário, insculpido no inciso XXXV do

art. 5.º da Constituição Federal.(...)" (RMS 23.194/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 22/02/2011, DJe 14/03/2011).

Anote-se que a questão tratada nestes autos não tem relação com o RESP nº 1.198.108, representativo de

controvérsia, porquanto naqueles autos trata-se de esgotamento de instâncias judiciais para acesso às Cortes

Superiores.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.
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Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013762-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105,

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e

confirmou decisão que negou seguimento ao seu apelo, para manter a sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de benefício assistencial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Aduz que houve violação ao artigo 20, §§3º e 6º, da Lei nº 8.742/93, ao argumento de que não ficou comprovada a

condição de hipossuficiência da autora, bem como ao artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99 que prevê o

efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade e, ainda, ao artigo 219 do

Código de Processo Civil. Afirma, também, que a decisão impugnada e o entendimento adotado pelo Superior

Tribunal de Justiça contêm interpretação divergente da lei federal, conforme indica o precedente transcrito na peça

recursal.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Destaca-se, inicialmente, que os artigos 20, §6º, da Lei nº 8.742/93 e 219 do Código de Processo Civil,

supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo,

o necessário prequestionamento, razão pela qual se aplica o disposto na Súmula nº 211 do Superior Tribunal de

Justiça, verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

No mais, não merecem acolhida as alegações de negativa de vigência ao artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 e ao

parágrafo único do artigo 28 da Lei 9868/99, que trata do efeito vinculante e erga omnes das decisões proferidas

em ação direta de inconstitucionalidade. A limitação da renda per capita familiar a um quarto do salário mínimo,

declarada constitucional na ADIN 1.232/DF, não foi afastada. Constitui, na verdade, baliza objetiva, ou seja,
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presume-se que os que ganham esse valor mensalmente são miseráveis, independentemente da análise de outros

elementos, o que não exclui a análise de todo conjunto probatório e a conclusão de procedência do pedido,

segundo a convicção do julgador. A decisão recorrida, inclusive, converge com o entendimento adotado pelo

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, representativo da controvérsia:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, 3ª Seção; REsp 1.112.557/MG - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho -j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009).

 

Verifica-se, assim, que o recorrente busca novo exame das provas apresentadas, a fim de que a autora não seja

considerada hipossuficiente economicamente. Restou consignado na decisão impugnada que: "(...)Ao manter a r.

sentença de primeiro grau que deu provimento ao pedido da autora, a r. decisão agravada levou em conta a

jurisprudência já consolidada no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação objetiva

pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas tendentes a

comprovar a condição de miserabilidade, conforme precedente do E. STJ, in verbis: A Lei nº 8.742/93, art. 20,

§3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é objetivamente considerada,

insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto,

outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (REsp. 222778, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). É, pois, na esteira de tal entendimento e perfilhando-se ao posicionamento

já pacificado no âmbito dessa E. Corte, que foram avaliados os dados referentes à hipossuficiência econômica da

autora, concluindo-se que restou devidamente comprovado que a renda familiar existente, ainda que superior ao

limite objetivo do art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, mostra-se insuficiente à sua manutenção.(...) Por fim, não

merece reparo a questão relativa ao termo inicial do benefício. Com efeito, a incapacidade constatada por meio

da perícia médica já havia sido comprovada através do relatório médico de fl. 12, que acompanha a inicial,

sendo conhecida da autarquia desde a data da citação (21.06.2002, fl. 23v). (...)"(fls. 270/272). De acordo com o

relator, tais circunstâncias caracterizaram a condição de pobre, na acepção jurídica da palavra, e impõem a

concessão do benefício pretendido. Destarte, incabível nova análise das provas em recurso especial, conforme

dispõe a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. No mesmo sentido, o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR
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ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa

portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos

probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família.

3. Infere-se dos autos que o Tribunal de origem reconheceu que os autores - comprovadamente portadores de

distúrbios mentais - preenchem os requisitos legais para o deferimento do pleito, não só em virtude da deficiência

física, da qual decorre a total incapacidade para o trabalho, como também por restar comprovado o seu estado

de miserabilidade.

4. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, em sede de recurso especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento.

(grifo nosso)

(REsp 1025181 / RS - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - Órgão Julgador Sexta Turma -

Data de Julgamento - 11/09/2008 - Data de Publicação/Fonte - DJE 29/09/2008).

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar

que a Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro tribunal", que não se confunde com o Superior

Tribunal de Justiça. No caso dos autos, contrapuseram-se julgados do STJ com o acórdão recorrido, razão pela

qual um dos requisitos constitucionais para a admissão do recurso especial não foi preenchido. Ainda que assim

não fosse, o Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela fixação do termo inicial dos benefícios por

incapacidade na data da citação, se ausente o requerimento administrativo, sob o fundamento de que entendimento

diverso implicaria enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários. 

5. Agravo regimental parcialmente provido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 845743; Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA; v.u., j. em 05/05/2009, DJE

15/06/2009)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 102, inciso

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a

decisão que negou seguimento ao seu apelo, para manter a sentença que julgou procedente o pedido de concessão

de benefício assistencial, sob o fundamento de que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal e §§ 2º e 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Opostos embargos declaratórios,

foram rejeitados.

 

Aduz, preliminarmente, que a questão possui repercussão geral. No mérito, alega que houve ofensa ao disposto

nos artigos 97 e 203, inciso V, ambos da Constituição Federal, pela não observância do artigo 20, §3º, da Lei nº

8.742/93 e pela aplicação extensiva do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, pois somente quem

comprova a hipossuficiência econômica é que faz jus ao benefício assistencial. Sustenta, ainda, que a

contrariedade se dá especialmente pela desconformidade da decisão com o posicionamento adotado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADIN 1.232/DF.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Não houve ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário. Depreende-se da decisão

recorrida que não foi afastada a incidência ou declarado inconstitucional o artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93. Houve,

na verdade, análise de todo conjunto probatório, que culminou com a procedência do pedido, segundo a convicção

do julgador. A limitação da renda per capita familiar a um quarto do salário mínimo constitui baliza objetiva, ou

seja, presume-se que os que ganham esse valor mensalmente são miseráveis, independentemente da análise de

outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão sobre a hipossuficiência financeira resultaria em

afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.

 

Não houve, tampouco, desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer

foi mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. Quanto ao artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

que garante o pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência e aos idosos que

demonstrarem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, o

constituinte reservou à lei a regulamentação do direito previsto no texto constitucional. Assim, a alegada violação

não é direta, mas sim derivada de afronta à norma infraconstitucional. A respeito, cumpre mencionar a lição de

Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248:

 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que

essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o

próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido

violada)."

Sobre o tema, destaque-se julgado do Supremo Tribunal Federal:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TOMACA VENTORINI MILANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

PETIÇÃO : REX 2009201318

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00026-5 1 Vr DUARTINA/SP
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Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V

do art. 203, da CF.

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios

de garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. Esta lei traz

hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado.

Ação julgada improcedente. 

(ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson Jobim - Julgamento:

27/08/1998 - Órgão Julgador Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075)

 

 

Não há, destarte, contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do presente

recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso

à via recursal extraordinária (2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de Mello, j. em

12/12/2006, DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131).

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034551-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei

11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº

1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

2009.03.99.034551-9/SP

APELANTE : SAMUEL LEITE

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00108-6 1 Vr IPAUCU/SP
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traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

2009.03.99.034551-9/SP

APELANTE : SAMUEL LEITE

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00108-6 1 Vr IPAUCU/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, alíneas "a" da Constituição Federal do v.

Acórdão que negou provimento ao agravo, ao fundamento de que o acesso ao judiciário independe de prévio

esgotamento da via administrativa, consoante entendimento sumulado nesta Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.

 

O seguimento do recurso especial encontra óbice seja porque os arts. 3º, 267,VI, 295, III e 329, todos do CPC, não

foram abordados na r. decisão colegiada, incidindo a Súmula 282 do STF, seja porque, no caso, não guardam

consonância com o posicionamento firmado pelo c. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO.

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO

LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto

Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária."

VI - Ademais, a principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja

restrição legal. No caso específico, o artigo 112 da Lei 8.213/91 não se resume ao âmbito administrativo.

Portanto, se não há restrição legal, não deve o intérprete fazê-lo.

(...)" (REsp 496.030/PB, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Rel. p/ Acórdão Ministro GILSON DIPP, QUINTA

TURMA, julgado em 18/12/2003, DJ 19/04/2004, p. 229).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE NA ESPÉCIE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

Esta Corte já se posicionou no sentido de ser desnecessário, em casos como o que ora se apresenta, o

exaurimento da via administrativa.

Recurso provido." (REsp 552.600/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado

em 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 355).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CAT.

PRESCINDIBILIDADE. DOENÇA DEGENERATIVA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS. SÚMULA

7/STJ. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia

postulação ou exaurimento da via administrativa e da juntada da comunicação do respectivo acidente de

trabalho.(...)" (REsp 437.590/SC, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 13/05/2003, DJ

30/10/2006, p. 424).

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO PRÉVIA DE

RECURSO ADMINISTRATIVO. INEXIGÍVEL. PROCESSOS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS. OFENSA

AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

APELANTE : INES JOAQUINA GARCEZ DOTA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037858220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     21/1396



VINCULANTE N.º 03 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO.

CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA QUE SE

CONTA A PARTIR DESSE ÚLTIMO ATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Não se pode exigir, salvo na hipótese de pendência de exame de recurso dotado de efeito suspensivo, o prévio

esgotamento das instâncias administrativas para a busca da tutela de interesses diretamente perante o Judiciário,

sob pena de ofensa ao direito fundamental de amplo acesso ao Poder Judiciário, insculpido no inciso XXXV do

art. 5.º da Constituição Federal.(...)" (RMS 23.194/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 22/02/2011, DJe 14/03/2011).

Anote-se que a questão tratada nestes autos não tem relação com o RESP nº 1.198.108, representativo de

controvérsia, porquanto naqueles autos trata-se de esgotamento de instâncias judiciais para acesso às Cortes

Superiores.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003785-82.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, em face do v. Acórdão que negou provimento ao agravo, ao fundamento de que o

acesso ao judiciário independe de prévio esgotamento das vias administrativas, consoante entendimento sumulado

nesta Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Suscitou a parte recorrente, preliminarmente, a repercussão geral.

 

O seguimento do recurso extraordinário encontra óbice porque a alegação de ofensa à norma constitucional, se

ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado

incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

2009.61.27.003785-1/SP

APELANTE : INES JOAQUINA GARCEZ DOTA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037858220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Previdenciário. Benefício. Suspensão. Exaurimento da

instância administrativa. 3.Matéria infraconstitucional. Precedentes. AI-AgR 596.568. Súmula 279. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento." (STF, AI 754914 AgR, Rel: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

julgado em 06/09/2011, DJe-180 DIVULG 19-09-2011 PUBLIC 20-09-2011 EMENT VOL-02590-03 PP-00474).

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

E, mais:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO. NECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DIREITO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO.

Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o acórdão recorrido, seria necessário reexaminar os

fatos da causa, a fim de se verificar se existiu, na hipótese em julgamento, o devido exaurimento da instância

administrativa em conformidade com a legislação infraconstitucional, sendo incabível para isso o recurso

extraordinário. Óbice da Súmula 279 desta Corte. Ainda que assim não fosse, saber se é necessário o

exaurimento da via administrativa para a suspensão do benefício demanda o exame da legislação

infraconstitucional que rege a matéria, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário. Por outro

lado, ainda que se entenda possível o exame da questão em julgamento, há decisões desta Turma no sentido da

necessidade de observância do princípio da ampla defesa no processo administrativo que resulta na suspensão de

benefício previdenciário. Precedentes de ambas as Turmas. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF,

AI 501805 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-092 DIVULG 21-

05-2008 PUBLIC 23-05-2008 EMENT VOL-02320-04 PP-00771).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007019-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

2009.61.83.007019-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070199820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei

11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº

1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007019-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2009.61.83.007019-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070199820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026537-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei

11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº

1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.03.99.026537-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO LAURENTINO GOMES

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 06.00.00214-4 2 Vr VINHEDO/SP
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026537-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, do v. acórdão deste Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

O dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros moratórios incidentes

sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09.

 

Assim, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

2010.03.99.026537-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO LAURENTINO GOMES

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 06.00.00214-4 2 Vr VINHEDO/SP
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Outrossim, não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez

que o referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou

da inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis

na condenação.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033913-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, em face do v. Acórdão que negou provimento ao agravo, ao fundamento de que o

acesso ao judiciário independe de prévio esgotamento das vias administrativas, consoante entendimento sumulado

nesta Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Suscitou a parte recorrente, preliminarmente, a repercussão geral.

 

O seguimento do recurso extraordinário encontra óbice porque a alegação de ofensa à norma constitucional, se

ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado

incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Previdenciário. Benefício. Suspensão. Exaurimento da

instância administrativa. 3.Matéria infraconstitucional. Precedentes. AI-AgR 596.568. Súmula 279. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento." (STF, AI 754914 AgR, Rel: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

julgado em 06/09/2011, DJe-180 DIVULG 19-09-2011 PUBLIC 20-09-2011 EMENT VOL-02590-03 PP-00474).

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

2010.03.99.033913-3/SP

APELANTE : NAIR ROSA DA CRUZ FARIAS

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00027-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

E, mais:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO. NECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DIREITO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO.

Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o acórdão recorrido, seria necessário reexaminar os

fatos da causa, a fim de se verificar se existiu, na hipótese em julgamento, o devido exaurimento da instância

administrativa em conformidade com a legislação infraconstitucional, sendo incabível para isso o recurso

extraordinário. Óbice da Súmula 279 desta Corte. Ainda que assim não fosse, saber se é necessário o

exaurimento da via administrativa para a suspensão do benefício demanda o exame da legislação

infraconstitucional que rege a matéria, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário. Por outro

lado, ainda que se entenda possível o exame da questão em julgamento, há decisões desta Turma no sentido da

necessidade de observância do princípio da ampla defesa no processo administrativo que resulta na suspensão de

benefício previdenciário. Precedentes de ambas as Turmas. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF,

AI 501805 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-092 DIVULG 21-

05-2008 PUBLIC 23-05-2008 EMENT VOL-02320-04 PP-00771).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033913-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, alíneas "a" da Constituição Federal do v.

Acórdão que negou provimento ao agravo, ao fundamento de que o acesso ao judiciário independe de prévio

esgotamento da via administrativa, consoante entendimento sumulado nesta Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.

2010.03.99.033913-3/SP

APELANTE : NAIR ROSA DA CRUZ FARIAS

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00027-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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O seguimento do recurso especial encontra óbice seja porque os arts. 3º, 267,VI, 295, III e 329, todos do CPC, não

foram abordados na r. decisão colegiada, incidindo a Súmula 282 do STF, seja porque, no caso, não guardam

consonância com o posicionamento firmado pelo c. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO.

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO

LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto

Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária."

VI - Ademais, a principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja

restrição legal. No caso específico, o artigo 112 da Lei 8.213/91 não se resume ao âmbito administrativo.

Portanto, se não há restrição legal, não deve o intérprete fazê-lo.

(...)" (REsp 496.030/PB, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Rel. p/ Acórdão Ministro GILSON DIPP, QUINTA

TURMA, julgado em 18/12/2003, DJ 19/04/2004, p. 229).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE NA ESPÉCIE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

Esta Corte já se posicionou no sentido de ser desnecessário, em casos como o que ora se apresenta, o

exaurimento da via administrativa.

Recurso provido." (REsp 552.600/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado

em 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 355).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CAT.

PRESCINDIBILIDADE. DOENÇA DEGENERATIVA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS. SÚMULA

7/STJ. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia

postulação ou exaurimento da via administrativa e da juntada da comunicação do respectivo acidente de

trabalho.(...)" (REsp 437.590/SC, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 13/05/2003, DJ

30/10/2006, p. 424).

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO PRÉVIA DE

RECURSO ADMINISTRATIVO. INEXIGÍVEL. PROCESSOS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS. OFENSA

AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

VINCULANTE N.º 03 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO.

CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA QUE SE

CONTA A PARTIR DESSE ÚLTIMO ATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Não se pode exigir, salvo na hipótese de pendência de exame de recurso dotado de efeito suspensivo, o prévio

esgotamento das instâncias administrativas para a busca da tutela de interesses diretamente perante o Judiciário,

sob pena de ofensa ao direito fundamental de amplo acesso ao Poder Judiciário, insculpido no inciso XXXV do

art. 5.º da Constituição Federal.(...)" (RMS 23.194/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 22/02/2011, DJe 14/03/2011).

Anote-se que a questão tratada nestes autos não tem relação com o RESP nº 1.198.108, representativo de

controvérsia, porquanto naqueles autos trata-se de esgotamento de instâncias judiciais para acesso às Cortes

Superiores.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014486-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, alíneas "a" da Constituição Federal do v.

Acórdão que negou provimento ao agravo, ao fundamento de que o acesso ao judiciário independe de prévio

esgotamento da via administrativa, consoante entendimento sumulado nesta Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.

 

O seguimento do recurso especial encontra óbice seja porque os arts. 3º, 267,VI, 295, III e 329, todos do CPC, não

foram abordados na r. decisão colegiada, incidindo a Súmula 282 do STF, seja porque, no caso, não guardam

consonância com o posicionamento firmado pelo c. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO.

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO

LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto

Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária."

VI - Ademais, a principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja

restrição legal. No caso específico, o artigo 112 da Lei 8.213/91 não se resume ao âmbito administrativo.

Portanto, se não há restrição legal, não deve o intérprete fazê-lo.

(...)" (REsp 496.030/PB, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Rel. p/ Acórdão Ministro GILSON DIPP, QUINTA

TURMA, julgado em 18/12/2003, DJ 19/04/2004, p. 229).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE NA ESPÉCIE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

Esta Corte já se posicionou no sentido de ser desnecessário, em casos como o que ora se apresenta, o

exaurimento da via administrativa.

Recurso provido." (REsp 552.600/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado

em 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 355).

2011.03.99.014486-7/SP

APELANTE : JOAO ZANCAN

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00150-5 2 Vr BIRIGUI/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CAT.

PRESCINDIBILIDADE. DOENÇA DEGENERATIVA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS. SÚMULA

7/STJ. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia

postulação ou exaurimento da via administrativa e da juntada da comunicação do respectivo acidente de

trabalho.(...)" (REsp 437.590/SC, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 13/05/2003, DJ

30/10/2006, p. 424).

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO PRÉVIA DE

RECURSO ADMINISTRATIVO. INEXIGÍVEL. PROCESSOS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS. OFENSA

AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

VINCULANTE N.º 03 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO.

CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA QUE SE

CONTA A PARTIR DESSE ÚLTIMO ATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Não se pode exigir, salvo na hipótese de pendência de exame de recurso dotado de efeito suspensivo, o prévio

esgotamento das instâncias administrativas para a busca da tutela de interesses diretamente perante o Judiciário,

sob pena de ofensa ao direito fundamental de amplo acesso ao Poder Judiciário, insculpido no inciso XXXV do

art. 5.º da Constituição Federal.(...)" (RMS 23.194/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 22/02/2011, DJe 14/03/2011).

Anote-se que a questão tratada nestes autos não tem relação com o RESP nº 1.198.108, representativo de

controvérsia, porquanto naqueles autos trata-se de esgotamento de instâncias judiciais para acesso às Cortes

Superiores.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014486-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, em face do v. Acórdão que negou provimento ao agravo, ao fundamento de que o

acesso ao judiciário independe de prévio esgotamento das vias administrativas, consoante entendimento sumulado

nesta Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

2011.03.99.014486-7/SP

APELANTE : JOAO ZANCAN

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00150-5 2 Vr BIRIGUI/SP
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Suscitou a parte recorrente, preliminarmente, a repercussão geral.

 

O seguimento do recurso extraordinário encontra óbice porque a alegação de ofensa à norma constitucional, se

ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado

incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Previdenciário. Benefício. Suspensão. Exaurimento da

instância administrativa. 3.Matéria infraconstitucional. Precedentes. AI-AgR 596.568. Súmula 279. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento." (STF, AI 754914 AgR, Rel: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

julgado em 06/09/2011, DJe-180 DIVULG 19-09-2011 PUBLIC 20-09-2011 EMENT VOL-02590-03 PP-00474).

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

E, mais:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO. NECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DIREITO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO.

Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o acórdão recorrido, seria necessário reexaminar os

fatos da causa, a fim de se verificar se existiu, na hipótese em julgamento, o devido exaurimento da instância

administrativa em conformidade com a legislação infraconstitucional, sendo incabível para isso o recurso

extraordinário. Óbice da Súmula 279 desta Corte. Ainda que assim não fosse, saber se é necessário o

exaurimento da via administrativa para a suspensão do benefício demanda o exame da legislação

infraconstitucional que rege a matéria, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário. Por outro

lado, ainda que se entenda possível o exame da questão em julgamento, há decisões desta Turma no sentido da

necessidade de observância do princípio da ampla defesa no processo administrativo que resulta na suspensão de

benefício previdenciário. Precedentes de ambas as Turmas. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF,

AI 501805 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-092 DIVULG 21-

05-2008 PUBLIC 23-05-2008 EMENT VOL-02320-04 PP-00771).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041630-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.041630-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, alíneas "a" da Constituição Federal do v.

Acórdão que negou provimento ao agravo, ao fundamento de que o acesso ao judiciário independe de prévio

esgotamento da via administrativa, consoante entendimento sumulado nesta Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.

 

O seguimento do recurso especial encontra óbice seja porque os arts. 3º, 267,VI, 295, III e 329, todos do CPC, não

foram abordados na r. decisão colegiada, incidindo a Súmula 282 do STF, seja porque, no caso, não guardam

consonância com o posicionamento firmado pelo c. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO.

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO

LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto

Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária."

VI - Ademais, a principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja

restrição legal. No caso específico, o artigo 112 da Lei 8.213/91 não se resume ao âmbito administrativo.

Portanto, se não há restrição legal, não deve o intérprete fazê-lo.

(...)" (REsp 496.030/PB, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Rel. p/ Acórdão Ministro GILSON DIPP, QUINTA

TURMA, julgado em 18/12/2003, DJ 19/04/2004, p. 229).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE NA ESPÉCIE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

Esta Corte já se posicionou no sentido de ser desnecessário, em casos como o que ora se apresenta, o

exaurimento da via administrativa.

Recurso provido." (REsp 552.600/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado

em 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 355).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CAT.

PRESCINDIBILIDADE. DOENÇA DEGENERATIVA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS. SÚMULA

7/STJ. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia

postulação ou exaurimento da via administrativa e da juntada da comunicação do respectivo acidente de

trabalho.(...)" (REsp 437.590/SC, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 13/05/2003, DJ

30/10/2006, p. 424).

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO PRÉVIA DE

RECURSO ADMINISTRATIVO. INEXIGÍVEL. PROCESSOS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS. OFENSA

APELANTE : MARIA DE LOURDES HELEODORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00069-0 1 Vr SOCORRO/SP
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AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

VINCULANTE N.º 03 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO.

CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA QUE SE

CONTA A PARTIR DESSE ÚLTIMO ATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Não se pode exigir, salvo na hipótese de pendência de exame de recurso dotado de efeito suspensivo, o prévio

esgotamento das instâncias administrativas para a busca da tutela de interesses diretamente perante o Judiciário,

sob pena de ofensa ao direito fundamental de amplo acesso ao Poder Judiciário, insculpido no inciso XXXV do

art. 5.º da Constituição Federal.(...)" (RMS 23.194/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 22/02/2011, DJe 14/03/2011).

Anote-se que a questão tratada nestes autos não tem relação com o RESP nº 1.198.108, representativo de

controvérsia, porquanto naqueles autos trata-se de esgotamento de instâncias judiciais para acesso às Cortes

Superiores.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, em face do v. Acórdão que negou provimento ao agravo, ao fundamento de que o

acesso ao judiciário independe de prévio esgotamento das vias administrativas, consoante entendimento sumulado

nesta Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Suscitou a parte recorrente, preliminarmente, a repercussão geral.

 

O seguimento do recurso extraordinário encontra óbice porque a alegação de ofensa à norma constitucional, se

ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado

incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

2011.03.99.041630-2/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES HELEODORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00069-0 1 Vr SOCORRO/SP
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Confira-se:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Previdenciário. Benefício. Suspensão. Exaurimento da

instância administrativa. 3.Matéria infraconstitucional. Precedentes. AI-AgR 596.568. Súmula 279. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento." (STF, AI 754914 AgR, Rel: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

julgado em 06/09/2011, DJe-180 DIVULG 19-09-2011 PUBLIC 20-09-2011 EMENT VOL-02590-03 PP-00474).

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

E, mais:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO. NECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DIREITO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO.

Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o acórdão recorrido, seria necessário reexaminar os

fatos da causa, a fim de se verificar se existiu, na hipótese em julgamento, o devido exaurimento da instância

administrativa em conformidade com a legislação infraconstitucional, sendo incabível para isso o recurso

extraordinário. Óbice da Súmula 279 desta Corte. Ainda que assim não fosse, saber se é necessário o

exaurimento da via administrativa para a suspensão do benefício demanda o exame da legislação

infraconstitucional que rege a matéria, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário. Por outro

lado, ainda que se entenda possível o exame da questão em julgamento, há decisões desta Turma no sentido da

necessidade de observância do princípio da ampla defesa no processo administrativo que resulta na suspensão de

benefício previdenciário. Precedentes de ambas as Turmas. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF,

AI 501805 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-092 DIVULG 21-

05-2008 PUBLIC 23-05-2008 EMENT VOL-02320-04 PP-00771).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18699/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005974-46.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

1997.60.00.005974-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MECXIL MERCANTIL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060720-55.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006507-39.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

: ANGELO ANTONIO MICHELON

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00059744619974036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

98.03.060720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MAGALI APARECIDA BALDO CATELETTI e outro

: LUIS FRANCISCO CASTELETTI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO

INTERESSADO : OBTEX IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.00148-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

1999.03.99.076287-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : SILVIA CARLA COSTA DE ARRUDA e outro

: HERMES EUFLAZINO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : MARLEIDE GEORGES KARMOUCHE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 96.00.06507-1 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005282-47.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403023-64.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

1999.03.99.083179-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : IVAN VERONESI DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO : HORACIO VANDERLEI PITHAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.05282-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.03.99.110760-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HENKEL LTDA

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 95.04.03023-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007981-45.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006481-36.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001671-09.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.110813-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VALMIR VIEIRA DAUZACKER incapaz

ADVOGADO : ROSELI ALVES TORRES

REPRESENTANTE : CONSTANTINO ALVES DA COSTA

No. ORIG. : 96.00.07981-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.60.00.006481-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA TASCHETTO PORTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON LACERDA

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

1999.61.00.001671-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042006-70.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003355-57.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VALERIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : OLGA DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.042006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : LEX EDITORA S/A

ADVOGADO : FELIPE LUCKMANN FABRO e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.03.003355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : FLAVIO CARVALHO CAVALCANTE

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037871-60.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022967-53.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.82.037871-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PORTAL DO MORUMBI SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA e outro

ADVOGADO : JOSE RENA

APELADO : HELIANE CRISTINA DE CARVALHO BRAZ

ADVOGADO : LUIZ JORGE BRANDAO DABLE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2000.61.00.022967-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARIA DORALICE NOVAES e outros

: ANA MARIA CONTRUCCI BRITO SILVA

: CARLOS ORLANDO GOMES

: DECIO SEBASTIAO DAIDONE

: FERNANDO ANTONIO SAMPAIO DA SILVA

: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA

: GEZIO DUARTE MEDRADO

: JANETE BLUDENI

: JOSE CLAUDIO NETTO MOTTA

: JOSE VICTORIO MORO

: LAURA ROSSI

: LUIZ CARLOS GOMES GODOI

: MARCELO FREIRE GONCALVES

: MARIA APARECIDA DUENHAS

: MARIA APARECIDA PELLEGRINA

: MARIA ZELIA PEREIRA BACELETTE
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007392-75.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040977-61.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

: NELSON NAZAR

: ODETTE SILVEIRA MORAES

: PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

: RENATO DE LACERDA PAIVA

: SILVIA REGINA PONDE GALVAO DEVONALD

: SONIA MARIA DE OLIVEIRA PRINCE RODRIGUES FRANZINI

: TANIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS

: WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ DA SILVA

: VANIA PARANHOS

: VILMA CAPATO

: YONE FREDIANI

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

2000.61.09.007392-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
SOCIEDADE DE ASSISTENCIA E CULTURA SAGRADO CORACAO DE
JESUS

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

2001.03.99.007522-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : BELIZARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004782-30.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031006-05.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO PASELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.40977-7 5V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.004782-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GOMES LUCAS

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.61.00.031006-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ERILINE ENGENHARIA DE TELEINFORMATICA LTDA

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1506393-38.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007421-93.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2002.03.99.007211-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BASF S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.15.06393-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2002.60.00.007421-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL SINTSPREV MS

ADVOGADO : NEIDE GOMES DE MORAES

REPRESENTADO : ALTAIR PEREIRA DE MORAES e outros

: BEMILDES TETI DA SILVA

: BENEDITO PAULO DE ARRUDA

: CLEUSA MOREIRA DE OLIVEIRA

: LUZIA FRANCISCA DE AGUIAR

: MARLENE GAMARRA DE ALMEIDA

: PEDRO NOLASCO ROJAS
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003707-61.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024306-09.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2002.61.83.003707-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO FERREIRA CAROLINO

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.03.00.024306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA

RÉU : LAERTE GARCIA e outros

: MIRIAM APARECIDA BATISTA FIACCO

: NELSON DEZIDERIO

: OLINDO DA CRUZ

: PAULO FRANCISCO WILL

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

No. ORIG. : 98.03.086976-0 Vr SAO PAULO/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045563-02.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000283-29.2003.4.03.6004/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

2003.03.99.031945-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROBERTO JORGE DE MORAES e outros

: ANTONIO FONTANA

: BERNARDINO BRANDAO

: EDISON LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA e outro

CODINOME : EDISOM LIMA DE SOUZA

APELANTE : OSWALDO MARCELINO

: OTILIO ANGELO DE SOUZA

: RUI JOSE DOS SANTOS

: SEBASTIAO NEVES POMINI

: VALDEMAR SOARES LEITE

: VICENTE DE PAULA ASSIS

ADVOGADO : MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 98.00.45563-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2003.60.04.000283-4/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : EDEVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     46/1396



GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011721-55.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020343-26.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-32.2003.4.03.6105/SP

 

 

2003.61.00.011721-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FUNDACAO DO SANGUE

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2003.61.00.020343-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARCO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.05.006199-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007817-09.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012810-95.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : PEDRO EDMILSON PILON

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro

2003.61.06.007817-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALVIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

2003.61.06.012810-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ARY FORESTO (= ou > de 60 anos) e outros

: JOSE ISIDORO (= ou > de 60 anos)

: APARECIDA LEMES FORESTO (= ou > de 60 anos)

: ARACY MADALENA MUNIZ DE MACEDO

: JAMIL MICHEL AYUB

: OCTAVIANO VENTRILHO

ADVOGADO : MAGALI FORESTO BARCELLOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010839-63.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-72.2004.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2003.61.10.010839-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LEUVIJILDO GONZALES FILHO

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO GIAVONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

2004.03.99.000423-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARILDA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00005-1 1 Vr INOCENCIA/MS
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Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034133-83.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017592-32.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006139-19.2004.4.03.6107/SP

 

2004.03.99.034133-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

No. ORIG. : 00.00.00097-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2004.61.00.017592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ANTONIO PEREIRA LEME

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.07.006139-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008737-37.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000589-25.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ROSA RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO : LUCIANA LILIAN CALCAVARA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.09.008737-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LOURIVAL DONIZETTI GRASSO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro

CODINOME : LOURIVAL DONIZETTE GRASSO

2004.61.13.000589-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA MOURA

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048288-57.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001827-87.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2005.03.99.048288-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDVALDO CARDOSO incapaz

ADVOGADO : SERGIO RIBEIRO CORREA

REPRESENTANTE : EVA FRANCO

ADVOGADO : SERGIO RIBEIRO CORREA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 03.00.00089-0 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2005.60.02.001827-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAGMAR DANTAS UMBELINO

ADVOGADO : EDUARDO GOMES AMARAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     52/1396



 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014859-59.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004061-24.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2005.61.00.014859-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ADRIANA DE JESUS LOPES ROSA e outros

: ANA LUIZA DE MAGALHAES PEIXOTO

: ARILDO OLIVEIRA SILVA

: CESAR FREIRE CAVALCANTE

: CHARLES DE FREITAS

: CLANRICARDO PAULINO

: DAVID BATISTA SILVS

: EDUARDO CALDORA COSTA

: JOSE CARLOS D AVILA BORDONI

: PAULO ANTONIO MARTINS COELHO

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro

2005.61.05.004061-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VALDEIR CARLOS

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040612420054036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000786-52.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005531-48.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000978-43.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

2005.61.10.000786-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARIA DAS GRACAS BRITO SANTOS

ADVOGADO : MARIA JOSE VALARELLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2005.61.19.005531-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ARTES GRAFICAS E EDITORA SESIL LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00055314820054036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.23.000978-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001983-78.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011846-58.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro

APELADO : KELLY DE ARAUJO FALCAO incapaz

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA RIBEIRO e outro

REPRESENTANTE : CLEIA REGINA SENO DE ARAUJO

2006.03.99.001983-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEICAO TAMBURLIM

ADVOGADO : ALLE HABES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP

No. ORIG. : 04.00.00006-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2006.03.99.011846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DIVA DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00066-5 1 Vr MONTE MOR/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030101-64.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043005-19.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2006.03.99.030101-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VERONICE DA SILVA ALVES

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

No. ORIG. : 02.00.00348-4 1 Vr ORLANDIA/SP

2006.03.99.043005-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VAGNER MANZANARES

ADVOGADO : MARCOS AMORIM ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : CLUBE ATLETICO ILHA SOLTEIRA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00091-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006124-76.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002439-49.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000475-18.2006.4.03.6113/SP

 

2006.61.08.006124-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA FRANCISCA DE AMARINS SOUZA

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2006.61.12.002439-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUZIA KLEBIS ROCHA

ADVOGADO : NATALIA LUCIANA BRAVO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00024394920064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2006.61.13.000475-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003103-38.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016498-84.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ELCA MARIA DE JESUS ROSA

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2006.61.26.003103-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ANTUNES

APELADO : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3

ADVOGADO : GUSTAVO SALERMO QUIRINO

2007.03.99.016498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS MESSIAS

ADVOGADO : FERNANDO BARDELLA

No. ORIG. : 04.00.00138-8 2 Vr BOTUCATU/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020842-11.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030951-84.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2007.03.99.020842-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLEUSA APARECIDA COLETO DE OLIVEIRA e outros

: OSCARLO MARTINS DE OLIVEIRA

: OLEAN VITOR MARTINS DE OLIVEIRA incapaz

: ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00054-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2007.03.99.030951-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KAMISNKI PEREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : DANIELA RAMIRES

REPRESENTANTE : EDINALVA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DANIELA RAMIRES

No. ORIG. : 06.00.00024-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035829-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038365-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2007.03.99.035829-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 04.00.00058-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2007.03.99.038365-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DURVALINA PIRES VOLPE

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00059-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040360-84.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046995-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048913-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.040360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GISELDA HONORIO DA SILVA

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 03.00.00125-9 1 Vr RANCHARIA/SP

2007.03.99.046995-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA ARAUJO

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

No. ORIG. : 05.00.00154-5 1 Vr SUMARE/SP

2007.03.99.048913-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ISABEL DE MORAES BETTIOL (= ou > de 60 anos)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002564-19.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016582-45.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00035-0 2 Vr SALTO/SP

2007.61.00.002564-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.00.016582-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ALFREDO REIS VIEGAS falecido e outro

ADVOGADO : SHIZUKO YAMASAKI e outro

REPRESENTANTE : MAIRA RANZANI VIEGAS

ADVOGADO : SHIZUKO YAMASAKI e outro

APELANTE : YVETTE RANZANI VIEGAS falecido

ADVOGADO : SHIZUKO YAMASAKI e outro

REPRESENTANTE : MARIBELLE RANZANI VIEGAS

ADVOGADO : SHIZUKO YAMASAKI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006216-08.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029692-44.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.12.006216-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ODILO DIAS

REPRESENTANTE : MARLI DOS ANJOS SANTOS

No. ORIG. : 00062160820074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.03.00.029692-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MARCELO BOTTIN

ADVOGADO : SERGIO BOSSAM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : AMAZONAS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA massa falida e outros

SINDICO : WILLIAM LIMA CABRAL

PARTE RE' : LUCIA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA GRANERO

: MANOEL CARDOSO

: FRANCISCO RAZERA

: LOURDES CAVALHEIRO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.014557-7 9F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019342-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029756-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2008.03.99.019342-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO JOALDO NOGUEIRA

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00080-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2008.03.99.029756-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IDALINA FORATO TIOSSE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00119-6 2 Vr AMPARO/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031156-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036153-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041810-28.2008.4.03.9999/MS

 

2008.03.99.031156-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SANDRA TEREZINHA LAMANA incapaz

ADVOGADO : EMERSON APARECIDO DE AGUIAR

REPRESENTANTE : LUCIA DA SILVA FERNANDES LAMANA

ADVOGADO : EMERSON APARECIDO DE AGUIAR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00142-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2008.03.99.036153-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSINA BATISTA PEREIRA MACIEL

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00054-9 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2008.03.99.041810-5/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051554-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019171-73.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : ORIDES ZULIM

ADVOGADO : PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER

No. ORIG. : 01.05.50066-8 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS

2008.03.99.051554-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : AROLDO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAIMUNDO JORGE NARDY

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00244-4 2 Vr SUMARE/SP

2008.61.00.019171-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANTONIO DIAS

ADVOGADO : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO e outro
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025151-98.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003127-34.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2008.61.00.025151-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP

ADVOGADO : PAULA CRISTINA RIGUEIRO BARBOSA ENGLER PINTO (Int.Pessoal)

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS e outro

2008.61.14.003127-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : AUTO SERVICE LOGISTICA LTDA e filia(l)(is)

: AUTO SERVICE LOGISTICA LTDA filial

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro

APELANTE : AUTO SERVICE LOGISTICA LTDA filial

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro

APELANTE : AUTO SERVICE LOGISTICA LTDA filial

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro

APELANTE : AUTO SERVICE LOGISTICA LTDA filial

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro

APELANTE : AUTO SERVICE LOGISTICA LTDA filial

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-80.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010439-51.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010730-36.2009.4.03.0000/SP

 

2008.61.16.000511-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA DE SOUZA LUCAS

ADVOGADO : MARIA INÊS JALORETTO SABINO e outro

No. ORIG. : 00005118020084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.82.010439-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : ADRIANO NONATO ROSETTI e outro

No. ORIG. : 00104395120084036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.010730-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011244-86.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO :
COM/ DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MACAPA LTDA
e outro

: ANTONIO CARLOS MARTINI DE MELLO

ADVOGADO : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 95.00.00039-0 A Vr SAO VICENTE/SP

2009.03.00.011244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : KOLETUS TRANSPORTADORA E COLETORA DE RESIDUOS LTDA e outros

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : JOSE ANTONIO KENKI KINA

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE

AGRAVADO : EDISON KENDI KINA

: CECILIA TIEMI KINA

: YEMI HIGA KINA

: KENSHO KINA

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.025614-1 4F Vr SAO PAULO/SP
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019886-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021427-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.00.019886-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : OHL BRASIL OBRASCON HUARTE LAIN BRASIL S/A

ADVOGADO : FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO e outro

AGRAVADO : MARIO CAVALLARI JUNIOR

ADVOGADO : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A e outros

ADVOGADO : RICARDO LUÍS DA SILVA

PARTE RE' : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

: Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTECAO DE RECURSOS NATURAIS
DEPRN

: DEPARTAMENTO DE USO DO SOLO METROPOLITANO

: CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

: DEPARTAMENTO DE AVALIACAO DE IMPACTO AMBIENTAL

: Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

: CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA

: DEPARTAMENTO PLANEJAMENTO AMBIENTAL APLICADO

: Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.19.002015-9 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.03.99.021427-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULEIKA MACHADO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO

: ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

No. ORIG. : 08.00.00064-4 1 Vr ATIBAIA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028152-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028646-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

2009.03.99.028152-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.04212-9 1 Vr BATATAIS/SP

2009.03.99.028646-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LITO PRODUCOES E EVENTOS LTDA e outros

: PAULO VIEIRA DE CAMPOS

: JOSE FRANCISCO VIEIRA DE CAMPOS

: MARIA ELIZABETH DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA

No. ORIG. : 03.00.00195-0 A Vr POA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     71/1396



GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040594-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005593-09.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011253-81.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.03.99.040594-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MENDES DE MELO ALMADA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 09.00.00024-8 2 Vr ITAPETININGA/SP

2009.61.00.005593-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DIPEL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00055930920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.011253-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014597-70.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010821-47.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112538120094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.014597-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : VALMICRO IND/ E COM/ DE VALVULAS LTDA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS FRANZOI BASSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00145977020094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.010821-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO FRANCISCO ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

No. ORIG. : 00108214720094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001321-51.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007528-27.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2009.61.06.001321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIANA ROSA GUIMARAES SANFELICE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GISELE APARECIDA DE GODOY GEDDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013215120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.19.007528-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ACOS GROTH LTDA

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro

APELADO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : DIEGO PAES MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00075282720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010743-16.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002914-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2009.61.82.010743-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00107431620094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.002914-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI e outros

: LUIS CLAUDIO DA SILVA

: CLAUDIA ELIS PEREIRA DE ARAUJO

: DENISE PEREIRA TONIOLO

: DOUGLAS JAIR PIRES DE MORAES

: ED DE FREITAS CRUZ JUNIOR

: GILSON LAZARIN

: GISELE MARTINEZ MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.03.99.034133-3 4 Vr CAMPINAS/SP
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00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023955-89.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035479-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2010.03.00.023955-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MARIA CANDIDA CONFECCOES LTDA e outros

: NAIR MARIA ROMANINI ABDO

: ABRAO ABDO NETO

AGRAVADO : MIGUEL ABDO NETO

ADVOGADO : ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05060441819924036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.035479-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PAHTERNON FESTAS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN

: ROBERTO SCORIZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA

ADVOGADO : ROBERTO SCORIZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 03.00.00377-7 A Vr AMERICANA/SP
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00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022600-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031437-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000615-49.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

2010.03.99.022600-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ERICO ISUKASA HAYASHIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEUSDETE ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GASPARINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

No. ORIG. : 07.00.00112-4 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP

2010.03.99.031437-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA REINHOLD

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00013-0 1 Vr MACATUBA/SP

2010.60.04.000615-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002272-29.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-47.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : HOTEIS MARTINS LTDA

ADVOGADO : ARY RAGHIANT NETO e outro

: RAQUEL ADRIANA MALHEIROS SPASSAPAN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00006154920104036004 1 Vr CORUMBA/MS

2010.61.00.002272-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE CORREIA BRAGA e outros

: JOAQUIM LACERDA FILHO

: JURANDIR AFONSO DE OLIVEIRA

: JOSE HIGINO SERAFIM DA SILVA

: JERONIMO NATAN DE MENDONCA

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022722920104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.002426-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SALUSTIANO JOSE DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013080-93.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017006-82.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00024264720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.013080-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA ISABEL DE ALMEIDA GARRET

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00130809320104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.017006-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : GRI GERENCIAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA e outro

: KOLETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170068220104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017066-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017099-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002736-47.2010.4.03.6102/SP

 

2010.61.00.017066-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE BENEDITO BITTENCOURT

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00170665520104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.017099-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CLASSICO IND/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS S/A e filia(l)(is)

: CLASSICO IND/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS S/A filial

: CLASSICO IND/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA filial

ADVOGADO : CICERO DITTRICH e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170994520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.002736-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004154-14.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-33.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PYTHAGORAS DARONCH DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : OCTAVIO BOLOGNESI JÚNIOR e outro

No. ORIG. : 00027364720104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.04.004154-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO CARLOS GAZOLLI

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

: JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041541420104036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.61.08.000065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IESB INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE BAURU LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00000653320104036108 1 Vr BAURU/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009047-18.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001920-20.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.61.14.009047-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : SALVATORE BONANNO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00090471820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.17.001920-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : IRINEU GIGLIOTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro

No. ORIG. : 00019202020104036117 1 Vr JAU/SP
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-84.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000819-15.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007073-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.22.000311-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IURINIDIS CARA MARAN - prioridade e outro

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

REPRESENTANTE : MARIO MARAN (= ou > de 65 anos)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003118420104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.27.000819-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : AURORA ALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008191520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.00.007073-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010178-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011378-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : JOAO AUGUSTO SANA

ADVOGADO : MAURICIO HILARIO SANCHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00210422320074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.010178-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : CARLOS PAOLIERI NETO e outro

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ARNALDO DOS SANTOS DINIZ e outro

: ILEANA DA CUNHA LEITAO DOS SANTOS DINIZ

ADVOGADO : EDUARDO ARRUDA CASTANHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00055392820094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.011378-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MASSARU KASHIWAGI e outros

: RENATO SIMEIRA JACOB
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014620-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016925-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

: VALDIR CAFERO

: RUBENS SIMEIRA JACOB

: NORMA CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL

PARTE RE' : ARAPUA COML/ S/A

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00376867520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014620-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DIRCE BELLINI FRAGOAS

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

AGRAVADO : FRAGOAS E CIA LTDA e outro

: CESAR VASSIMON JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03109801419954036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.016925-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ANA CAROLINI HONORATO CORNELIO incapaz
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023178-70.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035942-88.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

ADVOGADO : THIAGO LUIS HUBER VICENTE e outro

REPRESENTANTE : CELI ELIANE HONORATO

ADVOGADO : THIAGO LUIS HUBER VICENTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00031977920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.023178-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : RENASCENCA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00037712320114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.035942-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BRACAM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : WALDEMIR RONALDO CORREA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00033222219984036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038626-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048109-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.03.00.038626-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DOM BENTO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00562717820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.048109-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI

APELADO : ERIC HENRIQUE OLIVEIRA -ME

ADVOGADO : MARCELO TADEU CINTRA

No. ORIG. : 06.00.00004-8 1 Vr GUARARAPES/SP
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00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007804-47.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007805-32.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020208-33.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.007804-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ELIAS SOARES DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00078044720114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.007805-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOAO FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00078053220114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020208-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ADAILSON PEREIRA DE SOUZA e outro

: VALDILENE SOUZA LEITE

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000367-40.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003203-68.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00202083320114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.000367-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRTO DOS SANTOS

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003674020114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.09.003203-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032036820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-47.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003072-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003439-77.2012.4.03.0000/SP

 

2011.61.40.001782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE FRANCISCO LAZZARO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017824720114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.00.003072-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RAET COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO : ANTONIO PETRICA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00231078820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003439-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004229-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18698/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GENILDO TAZZA WESTHPOL

ADVOGADO : ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008479320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004229-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LA CABANHA GRILL LTDA -ME

ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro

PARTE RE' : CHURRASCARIA VALTER LTDA e outros

: DANIELA BUTTIGNON

: VALTER BUTTIGNON

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018317120084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010530-24.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Norchem Leasing S/A Arrendamento Mercantil, a fls. 194/233,

em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

a) o acórdão impugnado entendeu válida a exigência da contribuição social sobre o lucro com alíquota

diferenciada de 23%, nos termos do artigo 11 da Lei Complementar nº 70/91, o que contraria os artigos 5º, caput,

150, inciso II, 145, § 1º e 195, caput, da Constituição Federal;

b) a manutenção de alíquota superior, para instituições financeiras, agride os artigos 5º, caput e 150, inciso II, da

Constituição Federal, que tratam do princípio da igualdade, pois exige maior contribuição sem que presente

correlação com o encargo gerado ao sistema da Seguridade Social;

c) no período em que discutida a ação mandamental, a redação do artigo 195 da Constituição Federal não previa

distinção entre alíquotas, o que só ocorreu posteriormente, com a edição da Emenda Constitucional nº 20/98.

Contrarrazões ofertadas às fls. 239/253, onde suscita a preliminar de ausência de demonstração de repercussão

geral.

É o suficiente relatório.

Contrariamente à alegação da União, verifica-se que foi arguida a repercussão geral da matéria, com sua devida

fundamentação, fls. 196/198, por tratar o recurso de matéria jurídico-tributária, que envolve o interesse econômico

de toda a sociedade.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013078-61.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

94.03.042276-9/SP

APELANTE : NORCHEM LEASING S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 93.00.10530-2 20 Vr SAO PAULO/SP

98.03.039783-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.13078-1 18 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Postulada a desistência da impetração pela polo usineiro - Firmada a renúncia pelo v. aresto -

Admissibilidade do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Usina Açucareira Ester S/A, fls. 289/298, em face da União, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 267, VIII, § 4º, e 269, V, CPC, pois fora

requerida a desistência da impetração, sendo esta possibilidade assente perante os Pretórios, situação que não se

confunde com renúncia, assim merece alteração o v. aresto, suscitando dissídio jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões, fls. 320/323, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

DESISTÊNCIA APÓS PROFERIDA A SENTENÇA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência da Primeira Seção e de ambas as Turmas que a compõem pacificou-se no sentido de

inadmitir a desistência do Mandado de Segurança após sentença de mérito, ainda que favorável ao impetrante,

sem anuência do impetrado.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AgRg no REsp 928.453/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

08/06/2011, DJe 14/06/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0531251-09.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - debate em torno da vindicada ofensa ao artigo 557, § 1º, CPC,

dada a apreciação do apelo fazendário por meio de decisão monocrática -cabimento, ou não, de reexame

necessário de sentença prolatada (por prescrição) contra os interesses da Fazenda Pública em sede de Execução

Fiscal (artigo 475, I, CPC) - inadmissibilidade recursal, naquele primeiro segmento, bem assim admissibilidade,

ao segundo

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 117/120, em face de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ROUPAS EM GERAL ELHO LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 110/114), aduzindo,

1998.61.82.531251-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IND/ E COM/ DE ROUPAS EM GERAL ELHO LTDA e outro

: CHANG BOK HAN

No. ORIG. : 05312510919984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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especificamente, a inviabilidade da apreciação de seu apelo por decisão monocrática, à luz do artigo 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, em virtude da ausência dos requisitos que legitimam a adoção de citada providência.

Quanto ao mais, alega a Recorrente a existência de contrariedade à disposição contida no artigo 475, I, do Código

de Processo Civil, em vista de o V. Acórdão ter afastado o cabimento do reexame necessário, conquanto tenha

sido prolatada sentença contra os interesses da Fazenda Pública, pois extinta, com julgamento de mérito, a

presente Execução Fiscal, ao argumento da consumação do prazo prescricional quinquenal para a cobrança do

crédito tributário em questão (artigo 269, IV, CPC).

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e III, artigo

541, CPC).

Em relação à invocada violação ao artigo 557, § 1º, CPC, extrai-se que, após o monocrático julgamento proferido

pelo Eminente Juiz Federal Convocado Relator (fls. 100/101), seguiu-se o Agravo Legal do ente fazendário (fls.

104/107), então submetida a causa à apreciação colegiada do recurso interposto, por meio do V. Aresto ora

recorrido (fls. 110/114).

Nesse passo, nenhum prejuízo experimentou - nem disso demonstração houve, in casu - o polo recorrente,

suplantando, assim, qualquer alegação de violação ao artigo 557, CPC, tal como assentado pelo E. STJ :

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO.

DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão Colegiado, o que supera

eventual violação do artigo 557 do Código de Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta

Corte.

[...]

5.- Agravo Regimental improvido."

(Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo em Recurso Especial nº 60.354 Rio de Janeiro, 3ª

Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, unânime, DJE 12.03.2012).

 

Ao flanco da invocada contrariedade ao artigo 475, I, CPC, por força da ausência de exame da remessa oficial, nos

termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto,

artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto, neste âmbito.

Neste contexto, é de ser negada admissibilidade ao recurso em questão, quanto ao ângulo da aventada ofensa ao

artigo 557, § 1º, CPC, bem assim de rigor se mostra a admissibilidade recursal, no que concerne à alegada

violação ao disposto no artigo 475, I, CPC.

Ante o exposto, ADMITO em parte o recurso em questão, ao âmbito restrito da controvérsia em torno da

obrigatoriedade do conhecimento da remessa oficial nele ventilada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.037985-6/SP

 
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JESUS GUIMARAES

ADVOGADO : VITOR FABIO MOSQUERA LUCAS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.10.00875-5 1 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial em Ação Ordinária - Legitimidade de ex-prefeito para figurar pessoalmente em auto

de infração, por multa em ato licitatório à época do mandato - REsp admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, à fls. 130/137, em face de Jesus Guimarães, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 99/102, o qual negou provimento à apelação fazendária, esta no intento de

reformar a r. sentença que julgou insubsistente o auto de infração combatido. Aduz a recorrente, pontualmente,

ofensa aos artigos 41, da Lei 8.212/91, 113, 135 e 137, do Código Tributário Nacional. Alega ser de direito a

legitimidade do recorrido em auto de infração, a responder pela não exigência de Certidão Negativa de Débito em

ato licitatório, devendo este ser responsabilizado pessoalmente, por incompatibilidade à normativa do CTN.

Apresentadas contrarrazões à fls. 141/143, alegando em preliminar o descabimento do recurso por não se

discutirem entendimentos distintos entre tribunais, e a ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015471-90.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: FINSOCIAL - base de cálculo - inclusão de valores devidos a título de vendas canceladas, descontos

incondicionais e similares - REsp Fazendário - Ausência de Repetitividade - Admissão recursal.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 134/139, em face de ADRIA PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a legalidade

da inclusão, na base de cálculo do FINSOCIAL, de valores referentes a vendas canceladas, a teor do Decreto-Lei

1.940/82.

Contrarrazões ofertadas a fls. 145/147.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

1999.03.99.081321-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ADRIA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO STELLA NETTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.15471-9 18 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106956-31.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Debatida prescindibilidade do contrato social aos Embargos à Execução Fiscal -

Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Caraguatatur - Caraguá Turismo Ltda., fls. 141/160, com fundamento

nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, fls. 78/82, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos , por sua vez, em face do v. aresto de fls.

62/68, o qual, essencialmente, negou provimento ao apelo particular, fincando a indispensabilidade da juntada de

cópia do contrato social da empresa aos autos dos embargos à execução, este o único meio de se confirmar a

regularidade da representação da empresa.

Argui a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido, ligada

à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca dos temas aventados nos embargos declaratórios. Aduz, em

mérito, afirmando violado o art. 12, VI, 13, I, 254 e 283, I, todos do CPC, ser prescindível a juntada do contrato

social aos autos, dada a notoriedade, a seu ver, da capacidade de representação processual por José Roberto

Simão, haja vista, por exemplo, que a citação da empresa devedora deu-se em sua pessoa, que referido ente foi

quem ofereceu bens à penhora, assumindo o encargo de depositário fiel, bem assim que o instrumento de

procuração, fls. 16, possui autenticação cartorial. Alega, mais, que a recorrida jamais impugnou a representação

processual. Alega violação ao art. 557, § 1º-A, do CPC, por divergir o entendimento esposado no v. aresto de

entendimento consolidado na Corte Superior. Suscita, por derradeiro, dissenso jurisprudencial acerca do tema. 

Contrarrazões apresentadas, sem preliminares, a fls. 192/194.

É o suficiente relatório.

De início, registre-se que a admissão de Recurso Especial, segundo o permissivo do artigo 105, inciso III, alínea c

, da Constituição Federal, tem seu regramento fixado pelo parágrafo único, artigo 541, CPC, corroborado pelo

artigo 255 do Regimento Interno do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

Art. 541, parágrafo único, CPC:

"Art. 541. [...]

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da

divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela

reprodução de julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer

caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados."

 

- Art. 255, RI-STJ

"Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na legislação processual vigente,

e recebido no efeito devolutivo.

§ 1º A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do inciso III do art. 105 da

1999.03.99.106956-5/SP

APELANTE : CARAGUATUR CARAGUA TURISMO LTDA

ADVOGADO : ALVARO ALENCAR TRINDADE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.01605-0 A Vr CARAGUATATUBA/SP
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Constituição, será feita:

a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a declaração de

autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

b) pela citação de repositório ofi cial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem publicados.

§ 2º Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio,

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

[...]"

 

In casu, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o recorrente deixou de realizar o cotejo analítico

entre eventuais teses tidas por divergentes, por intermédio da indicação das circunstâncias que pudessem

identificá-las ou assemelhá-las, assim restando inadmitido o recurso, quanto à referida angulação. 

Quanto ao mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Desse sentir, o posicionamento da E. Corte Superior : 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE JUNTADA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.

INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "A juntada do contrato social da demandante aos autos somente é necessária quando há dúvida fundada

acerca da regularidade da representação processual" (REsp 665.114/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma DJ de 27/3/06).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1119190/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/08/2010, DJe 30/08/2010)

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto ao dissídio suscitado, em manifesto desatendimento aos requisitos formais, impõe-se seja

negada admissibilidade ao recurso; quanto ao mais, é de ser admitido o recurso em questão.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003960-70.1999.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Responsabilidade dos sócios da massa falida - art. 9º do Decreto 3.708/19 - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 100/109, em face de Calçados Keoma Ltda. (massa

falida) e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 94/97, que rejeitou os embargos declaratórios,

interpostos, por sua vez, em relação ao v. aresto de fls. 79/83, o qual, dando provimento ao apelo privado,

1999.61.13.003960-0/SP

APELANTE : CALCADOS KEOMA LTDA massa falida e outro

: ODELIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SEBASTIAO DANIEL GARCIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

SINDICO : ADEMIR MARTINS
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reformou a r. sentença, a fim de excluir os sócios do pólo passivo da execução fiscal, porquanto incomprovada a

prática de gestão com excesso de poderes, bem assim afastar a multa fiscal imposta à massa falida e firmar

devidos os juros anteriores à quebra, ficando a exigibilidade dos posteriores adstrita ao crédito sobejado, na forma

do art. 26, do Decreto-Lei 7.661/45. 

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido.

Aduz, em mérito, a pessoal e solidária responsabilidade dos sócios pelas dívidas contraídas pela sociedade, até a

parte que faltar para preencher o pagamento das quotas não inteiramente liberadas, a teor do art. 9º, do Decreto

3.708/19 c.c. o art. 134, VII, do CTN.

Ausentes contrarrazões, fls. 113.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007065-52.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Sigilo Fiscal - Empresa que trabalha no credenciamento de estabelecimentos comerciais e

administração dos pagamentos à rede de estabelecimentos credenciados, envolvendo a aceitação de cartões de

crédito e débito - Dever (ou não) de prestar informações sobre as operações dos seus conveniados à Receita

Federal - Admissibilidade do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 401/423, em face de Companhia Brasileira de Meios de

Pagamento S/A, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 142 e 197, CTN, 158,

CPC, e 12, LC, 70/91, pois considera que a recorrida tem o dever de prestar informações de seus clientes à

autoridade fiscal (o v. acórdão firmou que a empresa recorrida exerce atividade que não se equipara às instituições

financeiras, assim inexiste dever legal para atendimento da solicitação fiscal), suscitando ocorrência de

litispendência.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 432/472.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

1999.61.14.007065-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016066-69.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: PIS - ampliação da base de cálculo - Lei 9.718/98 - Acórdão que afasta por completo a exigibilidade da

PIS no período de vigência da normação impugnada - Recurso Extraordinário da União a sustentar:

a) ocorrência de julgamento "infra petita", dado que o V. aresto não teria explicitado a parcial provimento do

apelo fazendário, no que se refere à constitucionalidade da majoração de alíquota pela Lei 9.718/98 - inovação em

sede recursal - preliminar rejeitada.

b) a higidez da exação, no período, na forma da LC 7/70 - Ausência de Súmula ou Repetitivo específicos acerca

do tema - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 308/414, em face de TECHINT ENGENHARIA S/A,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ocorrência de julgamento "infra petita",

na medida em que omitida, no V. aresto, a análise da constitucionalidade da majoração da alíquota tributária via

da Lei 9.718/98.

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 535, no art. 128, no art. 460 e no art. 557, todos do CPC, existente

nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não

teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada, consistente na exigibilidade da PIS, nos

moldes da LC 7/70, durante o período de vigência do art. 3º, §1º, da Lei 9.718/98, já declarado inconstitucional

pelo E. STF.

Contrarrazões ofertadas a fls. 418/426, onde apontado, em sede preliminar, que a análise da constitucionalidade da

majoração da alíquota tributária não é objeto da presente demanda.

É o suficiente relatório.

Rejeita-se a preliminar de julgamento "infra petita" dado que, da análise do pleito inicial deduzido a fls. 12, bem

como do quanto esclarecido por ocasião das contrarrazões recursais (fls. 418/426), conclui-se que a

constitucionalidade da majoração de alíquota tributária, via Lei 9.718/98, não é objeto da presente demanda.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016066-69.2000.4.03.6100/SP

 

2000.61.00.016066-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TECHINT ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.016066-1/SP
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DECISÃO

Extrato: PIS - ampliação da base de cálculo - Lei 9.718/98 - Acórdão que afasta por completo a exigibilidade da

PIS no período de vigência da normação impugnada - Recurso Extraordinário da União a sustentar:

a) ocorrência de julgamento "infra petita", dado que o V. aresto não teria explicitado a parcial provimento do

apelo fazendário, no que se refere à constitucionalidade da majoração de alíquota pela Lei 9.718/98 - inovação em

sede recursal - preliminar rejeitada.

b) a higidez da exação, no período, na forma da LC 7/70 - Ausência de Súmula ou Repercussão Geral específicas

acerca do tema - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIÃO, a fls. 395/407, em face de TECHINT ENGENHARIA

S/A, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ocorrência de julgamento "infra

petita", na medida em que omitida, no V. aresto, a análise da constitucionalidade da majoração da alíquota

tributária via da Lei 9.718/98.

No mérito, sustenta ofensa ao disposto no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, bem como no art. 93, inciso IX,

ambos da Constituição, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal

que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada, consistente

na exigibilidade do PIS, nos moldes da LC 7/70, durante o período de vigência do art. 3º, §1º, da Lei 9.718/98, já

declarado inconstitucional pelo E. STF.

Sustenta, mais, contrariedade ao disposto no art. 97 da Constituição, dado que o V. aresto, ao afastar a incidência

tributária questionada, acaba por reputar inconstitucional a LC 7/70.

Contrarrazões ofertadas a fls. 427/434, onde apontado, em sede preliminar, que a análise da constitucionalidade da

majoração da alíquota tributária não é objeto da presente demanda.

É o suficiente relatório.

Rejeita-se a preliminar de julgamento "infra petita" dado que, da análise do pleito inicial deduzido a fls. 12, bem

como do quanto esclarecido por ocasião das contrarrazões recursais (fls. 427/434), conclui-se que a

constitucionalidade da majoração de alíquota tributária, via Lei 9.718/98, não é objeto da presente demanda.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006625-49.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TECHINT ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.05.006625-1/SP

APELANTE : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

: JEEAN PASPALTZIS

SUCEDIDO : COMPAQ COMPUTER BRASIL IND/ E COM/ LTDA
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial do Contribuinte a pugnar pela incidência de correção monetária no crédito-prêmio de

IPI (na forma do Decreto-Lei 491/69) - ausência de súmula ou repetitividade específicas - admissibilidade como

representativo da controvérsia. 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA., a fls. 497/520, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, pugnando pela incidência de correção monetária no

creditamento de crédito-prêmio de IPI, na forma do Decreto-Lei 491/69.

Contrarrazões ofertadas a fls. 529/535, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça (assim

como já ocorrido quanto aos feitos n. 96.03.010722-0, 2001.03.99.056549-1 e 0606032-78.1994.4.03.6105),

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015599-23.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: possibilidade de penhora sobre percentual do faturamento - necessidade de exaurimento de diligências -

remessa

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Indústrias Nardini S/A, a fls 180/198, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 620 do CPC e 11 da Lei nº 6.830/80, pois incabível

a penhora por percentual do faturamento da empresa devedora, sem o prévio esgotamento de diligências para

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2001.03.00.015599-0/SP

AGRAVANTE : INDUSTRIAS NARDINI S/A

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00040-8 A Vr AMERICANA/SP
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localização de outros bens da executada. Por fim, pede para que, caso não seja afastada a determinação de

penhora, o percentual da constrição seja reduzido para 5% (cinco por cento). 

Contrarrazões às fls 229/233, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade (já remetido previamente

feito a seu exame, "i.e.", Autos do AI nº 2008.03.00.041730-8), a que seu envio imponha sobrestamento aos

demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002447-78.2001.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Embargos de terceiro - Cabimento da remessa oficial, artigo 475, CPC - Dispensa fazendária do

recolhimento da multa prevista no § 2º, do artigo 557, Lei Processual Civil - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 80/92, em face de Celso Serena, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 475 e 557, CPC, inicialmente firmando não ser necessário o

recolhimento prévio da multa imposta. No mais, expõe que a remessa oficial é aplicável ao caso vertente

(embargos de terceiro, sentença de 2000, fls. 54), inexistindo pacificação sobre esta matéria a impedir o

conhecimento pelo Tribunal, assim descabida, também, a multa aplicada.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 94.

É o suficiente relatório.

 

De início, realmente dispensada a Fazenda Pública do prévio depósito da multa aplicada :

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

DESAPROPRIAÇÃO PARA REFORMA AGRÁRIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA PUNITIVA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. ART. 557, §2º DO CPC. AFASTAMENTO. OMISSÃO NO JULGADO QUANTO A ALEGADA

DESERÇÃO. RECOLHIMENTO PRÉVIO COMO CONDIÇÃO RECURSAL. DESNECESSIDADE.

INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA. LEI 9.494/97. 

1. É ressabido que os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de

omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência

de erro material.

2001.03.99.002447-9/MS

PARTE AUTORA : CELSO SERENA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : LIMA E GALEANO LTDA -ME

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS

No. ORIG. : 99.00.00029-4 1 Vr BELA VISTA/MS
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2. Sob esse enfoque, os presentes embargos declaratórios merecem acolhimento, tão somente para registrar que a

jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que a Fazenda Publica está dispensada, para fins

recursais, do depósito prévio da multa do art. 557, § 2º, do CPC. Precedentes: AgRg no AREsp 36.925/MG, Rel.

Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no AREsp 37.637/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, Sexta Turma, DJe 28/09/2011; REsp 1.102.277/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

31/08/2009; Pet 3.843/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 20/2/2009.

3. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos."

(EDcl no REsp 1144096/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 09/04/2012)

 

Quanto ao mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

TERCEIRO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. ART. 25 DA

LEI 6.830/80. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DA LEI 10.352/2001.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de execução fiscal,

qualquer intimação ao representante da Fazenda Pública deverá ser feita pessoalmente, nos termos do art. 25 da

Lei 6.830/80. Assim, não são válidas as intimações efetuadas por meio de carta ou por publicação no órgão

oficial.

3. A hipótese dos autos trata-se de embargos de terceiro apresentados em face de execução fiscal. Assim,

considerando que os referidos embargos têm sua origem estritamente relacionada com um processo principal,

que, no caso, é uma execução fiscal, devem-lhe ser aplicadas as mesmas regras, inclusive a respeito da intimação

pessoal dos representantes da Fazenda Pública. A propósito: REsp 822.638/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 13.3.2007.

4. Em se tratando de sentença proferida anteriormente à vigência da Lei 10.352/2001, são inaplicáveis as

disposições do § 2º do art. 475 do CPC, sujeitando-se o julgado ao duplo grau de jurisdição. Isso porque "a

superveniente modificação legislativa, que extinguiu o reexame necessário em casos semelhantes ao dos autos

(condenação inferior a sessenta salários mínimos) tem aplicação imediata, mas não retroativa. Não pode

comprometer o direito processual, já adquirido, de ver a sentença reexaminada pelo tribunal" (REsp 642.838/SP,

1ª Turma, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 8.11.2004).

5. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ

17/09/2007, p. 213)

 

 "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA.

REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO.

1. Constituindo os embargos de terceiro ação de conhecimento, exercitável incidentalmente quer em ação de

execução, quer em qualquer outro processo, forçoso concluir que a sentença que julga procedente o pedido,

desconstituindo a penhora anteriormente efetivada em sede de execução fiscal, está sujeita a reexame necessário,

por força do disposto no art. 475, I, do CPC, desde que a a condenação ou direito controvertido não sejam

inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do art. 475 do CPC).

2. Hipótese em que a sentença foi proferida anteriormente à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, época em

que não havia, portanto, a imposição do mencionado valor de alçada limitando o cabimento da remessa oficial,

motivo pelo qual era imperiosa a incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório.

3. A adoção do princípio tempus regit actum pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos praticados sob o

pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse

enfoque, a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua

submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.

4. A admissão do recurso especial pela alínea "c" pressupõe a devida demonstração do dissídio pretoriano, de

modo que os arestos recorrido e paradigma tenham dado soluções diversas a casos semelhantes.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, determinando o retorno dos autos à instância

de origem, para a apreciação da remessa ex officio."

(REsp 521.714/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/03/2004, DJ 22/03/2004, p.
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224)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015397-84.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Imunidade Tributária - Concessão da Segurança para declarar a não incidência do IR sobre os

rendimentos e ganhos de capital auferidos pela impetrante, decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa e

variável - Recurso Extraordinário Admitido. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 126/138, em face de Fundação Antônio -

Antonieta Cintra Gordinho, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ferimento ao

artigo 146, II e 150, VI, "c" e § 4° da Constituição Federal, que regula a imunidade tributária, pois os requisitos,

exigidos pela Lei n° 9.532/97, não têm a finalidade de restringir o alcance da imunidade fiscal, mas sim preservar

o próprio instituto.

Contrarrazões apresentadas à fls. 144/157, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto:

 

"EMENTA: I. Ação direta de inconstitucionalidade: Confederação Nacional de Saúde: qualificação

reconhecida, uma vez adaptados os seus estatutos ao molde legal das confederações sindicais; pertinência

temática concorrente no caso, uma vez que a categoria econômica representada pela autora abrange entidades

de fins não lucrativos, pois sua característica não é a ausência de atividade econômica, mas o fato de não

destinarem os seus resultados positivos à distribuição de lucros. II. Imunidade tributária (CF, art. 150, VI, c, e

146, II): "instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei":

delimitação dos âmbitos da matéria reservada, no ponto, à intermediação da lei complementar e da lei ordinária:

análise, a partir daí, dos preceitos impugnados (L. 9.532/97, arts. 12 a 14): cautelar parcialmente deferida. 1.

Conforme precedente no STF (RE 93.770, Muñoz, RTJ 102/304) e na linha da melhor doutrina, o que a

Constituição remete à lei ordinária, no tocante à imunidade tributária considerada, é a fixação de normas sobre

a constituição e o funcionamento da entidade educacional ou assistencial imune; não, o que diga respeito aos

lindes da imunidade, que, quando susceptíveis de disciplina infraconstitucional, ficou reservado à lei

complementar. 2. À luz desse critério distintivo, parece ficarem incólumes à eiva da inconstitucionalidade formal

argüida os arts. 12 e §§ 2º (salvo a alínea f) e 3º, assim como o parág. único do art. 13; ao contrário, é densa a

plausibilidade da alegação de invalidez dos arts. 12, § 2º, f; 13, caput, e 14 e, finalmente, se afigura chapada a

inconstitucionalidade não só formal mas também material do § 1º do art. 12, da lei questionada. 3. Reserva à

2001.03.99.010436-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FUNDACAO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC

: FABIO ROSAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.15397-7 6 Vr SAO PAULO/SP
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decisão definitiva de controvérsias acerca do conceito da entidade de assistência social, para o fim da

declaração da imunidade discutida - como as relativas à exigência ou não da gratuidade dos serviços prestados

ou à compreensão ou não das instituições beneficentes de clientelas restritas e das organizações de previdência

privada: matérias que, embora não suscitadas pela requerente, dizem com a validade do art. 12, caput, da L.

9.532/97 e, por isso, devem ser consideradas na decisão definitiva, mas cuja delibação não é necessária à

decisão cautelar da ação direta.

(ADI 1802 MC, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 27/08/1998, DJ 13-02-

2004 PP-00010 EMENT VOL-02139-01 PP-00064)".

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026278-58.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, CPC, diante da fixação de honorários advocatícios

em valor tido como irrisório - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Velloza, Girotto e Lindenbojm, fls. 438/453, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, pois irrisória a verba

fixada, a título de honorária advocatícia, em seu favor (R$ 2.000,00, para uma causa da ordem de R$

2.468.103,38, fls. 12).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 485/487.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO.

INCAPACIDADE. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS

MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI

N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA

2001.03.99.026278-0/SP

APELANTE :
SANTANDER S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE
CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANESPA S/A SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00168-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004236-63.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : REx - créditos do IPI - ativo fixo e bens de uso e consumo - artigo 153, IV, § 3º, II, CF - ausência de

Súmula Vinculante, Súmula ou Recurso eleito como de Repercussão Geral - admissibilidade

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela CIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV (então

denominada Companhia Brasileira de Bebidas), a fls. 328/355, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos (fls. 297/300), que negou provimento ao apelo em mandado de segurança impetrado para

assegurar o direito à incidência de créditos do IPI nas aquisições de bens de ativo fixo e de mercadorias de uso e

consumo utilizados indiretamente no processo produtivo.

Aduz o recurso, especificamente, a ofensa ao princípio da não-cumulatividade, expresso no artigo 153, inciso IV,

§ 3º, inciso II, da Constituição Federal, porquanto inconstitucionais as vedações ao aproveitamento dos créditos

do IPI, previstas no artigo 27, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 4.502/64, regulamentado pelo artigo 82 , inciso I, do

Decreto n.º 87.981/82 e, posteriormente, pelo artigo 147, inciso I, do Decreto n.º2.637/98.

Contrarrazões ofertadas às fls. 398/403, onde suscitada preliminar de que o recurso não merece acolhida, pois o

STF já decidiu o tema debatido, conforme se verifica no REx nº 195.894.

Sobrestado o recurso por decisão da Vice-Presidência (fls. 421/424), indicou-se, para a espécie, o paradigma

representado pelo Recurso Extraordinário nº 598.087 São Paulo.

Certidão à fl. 428, da Divisão de Agravo de Instrumento (DINT), noticiou a resolução do referido recurso.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, observe-se que o recurso apontado como paradigma foi julgado pelo E. STF em decisão

monocrática do Ministro Joaquim Barbosa, que, com base em orientação da Segunda Turma daquela E. Corte,

segundo a qual inexiste direito constitucional ao crédito de IPI, referente à não-cumulatividade nas operações de

aquisição de bens destinados ao uso e consumo ou à integração ao ativo fixo, negou seguimento ao recurso, com

fundamento no artigo 557, do CPC. Nesse passo, o recurso ora analisado deve ser submetido a novo juízo de

admissibilidade.

Relativamente à preliminar aventada nas contrarrazões, evidencia-se que não obsta o seguimento recursal, pois o

2001.61.03.004236-1/SP

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SILVANIA CONCEIÇÃO TOGNETTI

SUCEDIDO : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e filial

: CIA E CERVEJARIA BRAHMA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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mencionado REx nº 195.894-SP não foi julgado na sistemática instituída pela Emenda Constitucional n.º 45/2004,

que acrescentou o § 3º ao artigo 102 da Constituição, segundo o qual a questão em debate deve cumprir a

exigência da repercussão geral. Ressalte-se, outrossim, que, na legislação processual, o instituto foi regulamentado

pela Lei n.º 11.418/2006 e o artigo 543-B, dela constante, cuida dos recursos extraordinários em que foi analisado

o referido tema, da repercussão geral, aspecto em que também não se enquadra o recurso invocado.

Dessa forma, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até

aqui catalogada em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009364-58.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prescrição - CADIN - União a apontar causa suspensiva do lapso prescricional, sem esclarecimentos a

respeito pelo v. acórdão - Suscitada violação ao artigo 535, CPC - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 177/183, em face de Correias Mercúrio S/A Ind. e Com.,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 535, CPC, pois presente omissão

quanto à existência de recurso administrativo interposto pela parte impetrante, que suspenderia o prazo

prescricional, assim vulnerados, também, os artigos 1º e 4º, Decreto 20.910/32.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 189/197.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls.

164/166, que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, pois apontou a União que

o prazo de prescrição foi suspenso em virtude de interposição de recurso administrativo pelo contribuinte,

permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 174/175. 

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, e consoante os robustos/plausíveis

argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004747-10.2001.4.03.6120/SP

2001.61.05.009364-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CORREIAS MERCURIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ALAURI CELSO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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DECISÃO

Extrato: REx privado - artigo 4º da Lei n.º 9.249/95 - preliminar de ofensa reflexa parcialmente acolhida - mérito:

ausência de Súmula ou Repercussão Geral - admissibilidade.

 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por A. W. FABER CASTELL S/A, a fls. 230/259, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento à apelação e manteve sentença que

denegou a segurança pleiteada, a qual visa, ante a sustentada inconstitucionalidade e ilegalidade do artigo 4º da

Lei n.º 9.249/95, a assegurar seu direito de proceder às demonstrações financeiras, referentes aos anos de 1996,

1997, 1998 e 1999, com incidência da correção monetária conforme a variação da UFIR e, para o ano-base de

2000, de acordo com a variação do IPCA-E/IBGE, entre os meses de janeiro e setembro, bem como "deduzir de

suas demonstrações financeiras e da base de cálculo do IRPJ e CSLL a despesa com o saldo devedor de correção

monetária" (fl. 176). Aduz especificamente:

a) a violação aos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93 da Constituição Federal, porquanto não foram sanadas

as omissões referentes à afronta aos conceitos constitucionais da renda e lucro, bem como em relação aos

princípios da capacidade contributiva e do não confisco, apontadas nos embargos declaratórios, rejeitados,

b) o direito à correção monetária é liquido e certo e decorre da Constituição Federal, pois influi na apuração da

base de cálculo do IRPJ e CSSL, que encontram previsão dos artigos 153, inciso III, e 195, inciso I, alínea "c", o

impedimento de sua dedução das demonstrações financeiras gera incidência dos tributos mencionados sobre bases

de cálculo irreais e recaem sobre o patrimônio, o que viola os dispositivos constitucionais citados,

c) a tributação indevida, sobre o patrimônio ofende, ainda, os princípios da capacidade contributiva e do não-

confisco e, por outro lado, deve ser instituída por Lei Complementar, do que resulta violação aos artigos 145, § 1º,

150, inciso IV, e 154, inciso I, da Constituição Federal.

Contrarrazões ofertadas às fls. 273/276, onde suscitadas as preliminares de ofensa reflexa e ausência de

prequestionamento.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, verifica-se que, em relação ao dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição

Federal, a ofensa constitucional é meramente reflexa, pois exigem a análise de legislação infraconstitucional.

Neste sentido é a jurisprudência do STF, desse teor:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E

LV, DA CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA

AO ART. 93, IX, DA LEI FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em

regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes. II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não

impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o julgador informe de forma clara e

concisa as razões de seu convencimento. III - Agravo regimental improvido." (AI 794790 AgR / SP; Relator:

Ministro Ricardo Lewandowski; Segunda Turma; julgado em: 28/02/2010; publicado no DJe em: 09/03/2010)

 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - ALEGADA VIOLAÇÃO

2001.61.20.004747-9/SP

APELANTE : A W FABER CASTELL S/A

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (CF, ART. 5º, INCISOS XXXV, LIV E LV, E

ART. 93, INCISO IX) - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 279/STF -

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 454/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A

situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o

objetivo de discutir questões de fato, ou de examinar matéria de caráter probatório, ou, ainda, de interpretar

cláusula contratual." (ARE: 657848 AgR/MS; Relator: Ministro Celso de Mello; Segunda Turma; julgado em

28/02/2012; publicado no DJe em: 19/03/2012)

 

Acolhida, por conseguinte, a preliminar aventada, unicamente em relação aos dispositivos mencionados.

Relativamente à ausência de prequestionamento, verifica-se que os artigos constitucionais citados nos itens "b" e

"c" foram mencionados na inicial (fls. 02/28), no apelo (fls. 125/149) e nos embargos declaratórios (fls. 183/190)

e, portanto, evidencia-se descabida a preliminar.

Quanto ao mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Nesse contexto, parcialmente acolhida a preliminar de ofensa reflexa e, com referência ao mérito, é de ser

admitido o recurso em questão.

Ante o exposto, ADMITO o recurso com relação à matéria de mérito.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004747-10.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial privado - inexistência de ofensa ao artigo 535 do CPC - correção monetária - artigos 4º,

parágrafo único e 5º, Lei n.º 9.249/95 - ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo - admissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por A.W. FABER CASTELL S/A, a fls. 198/229, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento à apelação e manteve sentença que denegou

a segurança pleiteada, a qual visa, ante a sustentada inconstitucionalidade e ilegalidade do artigo 4º da Lei n.º

9.249/95, a assegurar seu direito de proceder às demonstrações financeiras, referentes aos anos de 1996, 1997,

1998 e 1999, com incidência da correção monetária conforme a variação da UFIR e, para o ano-base de 2000, de

acordo com a variação do IPCA-E/IBGE, entre os meses de janeiro e setembro, bem como "deduzir de suas

demonstrações financeiras e da base de cálculo do IRPJ e CSLL a despesa com o saldo devedor de correção

monetária" (fl. 176). Aduz especificamente:

a) a violação ao artigo 535, inciso II, do CPC, porquanto não suprida a omissão quanto aos fundamentos pelos

quais não se consideraram violados os artigos 109 e 110 do CTN pelo artigo 4º, parágrafo único, e 5º, da Lei n.º

9.249/95,

b) a existência de dissídio jurisprudencial relativamente ao artigo 535 do CPC,

2001.61.20.004747-9/SP

APELANTE : A W FABER CASTELL S/A

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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c) o artigo 4º da Lei n.º 9.249/95 vedou a correção monetária das demonstrações financeiras e, dessa forma,

obrigou os contribuintes a elaborá-las sem sua dedução, o que modifica as bases de cálculo do IRPJ e CSSL, de

forma a ofender os artigos 43 e 44 do CTN e os artigos 1º e 2º da Lei n.º 7.689/88, pois os tributos acabam por

incidir sobre o patrimônio,

d) a UFIR e o IPCA-E/IBGE foram utilizados como índices de correção da moeda, nos períodos pleiteados,

e) as normas dos artigos 4º, parágrafo único, e 5º, da Lei n.º 9.249/95 ofendem os artigos 109 e 110 do CTN, que

proíbem a lei tributária de alterar a definição, conteúdo e alcance de institutos, conceitos e formas de direito

privado, pois delas resultam demonstrações financeiras que não refletem o fenômeno inflacionário e restam

desnaturadas.

Contrarrazões ofertadas às fls. 277/280, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Quanto à alegada ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, analisado o processado, verifica-se inocorrente,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fl.180, limpidamente foram analisados os pontos de

discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO - LEI 9.249/95 - CORREÇÃO MONE´TÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS -

REVOGAÇÃO - POSSIBILIDADE.

1. O artigo 4º da Lei n. 9.249/1995 revogou a correção monetária das demonstrações financeiras de que tratam a

Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei n. 8.200, de 28 de junho de 1991 e seu parágrafo único,

que vedou a utilização de qualquer sistema de correção monetária de demonstrações financeiras, inclusive para

fins societários.

2. O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de ser a correção monetária, em matéria fiscal,

sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não a

determina, sob pena de substituir-se ao legislador."

 

Nesse quadro, tem-se que a Recorrente utilizou dos declaratórios com o fim de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Relativamente ao dissídio jurisprudencial invocado, verifica-se que a parte não precisa circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados à divergência jurisprudencial invocada, conforme o artigo 541,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Quanto ao mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008354-97.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.008354-3/SP

PARTE AUTORA : MILTON ANTONIO BOSSO e outros

: VERA LUCIA SECARINI BOSSO

: JOSE ALCIRO BOSSO E CIA LTDA

: MARIA DE LURDES BALDUINO BOSSO

: BENEDITO MOREIRA DE MORAES

: ISABEL APARECIDA PAVAN MOREIRA DE MORAES

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Extrato : Embargos de terceiro - Cabimento da remessa oficial, artigo 475, CPC - Dispensa fazendária do

recolhimento da multa prevista no § 2º, do artigo 557, Lei Processual Civil - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 159/171, em face de Milton Antonio Bosso e outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 475 e 557, CPC, inicialmente firmando

não ser necessário o recolhimento prévio da multa firmada. No mais, expõe que a remessa oficial é aplicável ao

caso vertente (embargos de terceiro), inexistindo pacificação sobre esta matéria a impedir o conhecimento pelo

Tribunal, assim descabida, também, a multa aplicada.

Apresentadas contrarrazões, fls. 175/180.

É o suficiente relatório.

De início, realmente dispensada a Fazenda Pública do prévio depósito da multa aplicada :

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

DESAPROPRIAÇÃO PARA REFORMA AGRÁRIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA PUNITIVA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. ART. 557, §2º DO CPC.AFASTAMENTO. OMISSÃO NO JULGADO QUANTO A ALEGADA

DESERÇÃO. RECOLHIMENTO PRÉVIO COMO CONDIÇÃO RECURSAL. DESNECESSIDADE.

INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA. LEI 9.494/97. 

1. É ressabido que os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de

omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência

de erro material.

2. Sob esse enfoque, os presentes embargos declaratórios merecem acolhimento, tão somente para registrar que a

jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que a Fazenda Publica está dispensada, para fins

recursais, do depósito prévio da multa do art.557, § 2º, do CPC. Precedentes: AgRg no AREsp 36.925/MG, Rel.

Min.Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no AREsp 37.637/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, Sexta Turma, DJe 28/09/2011; REsp 1.102.277/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

31/08/2009; Pet 3.843/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 20/2/2009.

3. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos."(EDcl no REsp 1144096/BA, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 09/04/2012)

 

Quanto ao mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

TERCEIRO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. ART. 25 DA

LEI 6.830/80. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DA LEI 10.352/2001.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de execução fiscal,

qualquer intimação ao representante da Fazenda Pública deverá ser feita pessoalmente, nos termos do art. 25 da

Lei 6.830/80. Assim, não são válidas as intimações efetuadas por meio de carta ou por publicação no órgão

oficial.

3. A hipótese dos autos trata-se de embargos de terceiro apresentados em face de execução fiscal. Assim,

considerando que os referidos embargos têm sua origem estritamente relacionada com um processo principal,

que, no caso, é uma execução fiscal, devem-lhe ser aplicadas as mesmas regras, inclusive a respeito da intimação

pessoal dos representantes da Fazenda Pública. A propósito: REsp 822.638/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 13.3.2007.

4. Em se tratando de sentença proferida anteriormente à vigência da Lei 10.352/2001, são inaplicáveis as

disposições do § 2º do art. 475 do CPC, sujeitando-se o julgado ao duplo grau de jurisdição. Isso porque "a

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : BIASOLI E CIA LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 00.00.00058-0 1 Vr TAMBAU/SP
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superveniente modificação legislativa, que extinguiu o reexame necessário em casos semelhantes ao dos autos

(condenação inferior a sessenta salários mínimos) tem aplicação imediata, mas não retroativa. Não pode

comprometer o direito processual, já adquirido, de ver a sentença reexaminada pelo tribunal" (REsp 642.838/SP,

1ª Turma, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 8.11.2004).

5. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ

17/09/2007, p. 213)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA.

REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO.

1. Constituindo os embargos de terceiro ação de conhecimento, exercitável incidentalmente quer em ação de

execução, quer em qualquer outro processo, forçoso concluir que a sentença que julga procedente o pedido,

desconstituindo a penhora anteriormente efetivada em sede de execução fiscal, está sujeita a reexame necessário,

por força do disposto no art. 475, I, do CPC, desde que a a condenação ou direito controvertido não sejam

inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do art. 475 do CPC).

2. Hipótese em que a sentença foi proferida anteriormente à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, época em

que não havia, portanto, a imposição do mencionado valor de alçada limitando o cabimento da remessa oficial,

motivo pelo qual era imperiosa a incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório.

3. A adoção do princípio tempus regit actum pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos praticados sob o

pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse

enfoque, a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua

submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.

4. A admissão do recurso especial pela alínea "c" pressupõe a devida demonstração do dissídio pretoriano, de

modo que os arestos recorrido e paradigma tenham dado soluções diversas a casos semelhantes.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, determinando o retorno dos autos à instância

de origem, para a apreciação da remessa ex officio."

(REsp 521.714/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/03/2004, DJ 22/03/2004, p.

224)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079115-65.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Contribuição ao SENAR - Recurso Especial do Contribuite - alegação de (1) ofensa ao art. 535, do CPC,

(2) legitimidade passiva da União; (3) inexigibilidade da contribuição ante a falta de registro constitutivo do

2002.03.99.026544-0/SP

APELANTE : AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LOESER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARTA VILELA GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DUARTE SAAD

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.79115-8 9 Vr SAO PAULO/SP
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SENAR junto ao Cartório de Registros, evidenciada a inexistência de sujeito ativo tributário - Ausência de

Súmula ou Recurso Repetitivo - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA., a fls.

394/424, em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) E OUTROS, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 458 e art. 535 do CPC,

existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente

provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

Sustenta, mais, a legitimidade passiva da União nas demandas em que questionada a exigência da contribuição ao

SENAR, a teor do art. 14 , p.u., do Decreto 566/92.

Afirma que o V. aresto contraria ao disposto no art. 45 do NCC, bem como ao art. 114 e ao art. 119 da Lei

6.015/73, sendo inexigível a contribuição ao SENAR, vez que ausente registro constitutivo da entidade, junto ao

Cartório de Registro das Pessoas Naturais. Em decorrência, aduz a inexistência de sujeito ativo tributário,

evidenciando-se a inexigibilidade da contribuição.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079115-65.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Contribuição ao SENAR - Recurso Extraordinário do Contribuite - alegação de (1) ofensa ao art. 5º e 93,

IX, da CF (2) ofensa aos princípios da legalidade, da hierarquia normativa, da diversidade da base de

financiamento tributária e da reserva de lei complementar para instituição de contribuições residuais - Ausência de

Súmula ou Repercussão Geral - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA., a

fls. 426/459, em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) E OUTROS, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 5º, XXXV e LV, bem

como no art. 93, IX, ambos da CF, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma

2002.03.99.026544-0/SP

APELANTE : AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LOESER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARTA VILELA GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DUARTE SAAD

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.79115-8 9 Vr SAO PAULO/SP
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Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

Afirma que o V. aresto contraria os princípios constitucionais da legalidade, da hierarquia normativa, da

diversidade da base de financiamento tributária e da reserva de lei complementar para instituição de contribuições

residuais, de rigor o reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição ao SENAR.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034028-76.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Fazenda a apontar que a matéria julgada não foi alvo de requerimento na prefacial, bem como ter o

contribuinte tido prévia ciência de sua inscrição no CADIN - Suscitada violação ao artigo 535, CPC -

Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 264/269, em face de Landroni Ind. e Com. de Peças para

Tratores Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 460 e 535, CPC, pois

a ausência de notificação sobre o débito a ser inscrito no CADIN não foi objeto de insurgência pelo recorrido, ao

passo que dito polo afirmou, na prefacial, ter sido cientificado pela Procuradoria da Fazenda Nacional a respeito,

defendendo a nulidade do v. aresto.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 273.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls.

253/255, que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, relativamente à ausência

de questionamento do ente empresarial sobre o tema abordado no v. julgamento, bem assim acerca da existência

de demonstração de que o contribuinte teve prévio conhecimento da inscrição em Dívida Ativa e no CADIN,

permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 258/260.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, consoante os robustos/plausíveis

argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

2002.03.99.047421-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LANDRONI IND/ E COM/ DE PECAS PARA TRATORES LTDA

ADVOGADO : LAIS PONTES OLIVEIRA PRADO PORTO ALEGRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.34028-9 4 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006148-55.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Imunidade Tributária - Papel auto-adesivo destinado à impressão de livros,

jornais e periódicos - Debatida afronta ao artigo 150, VI, alínea "d", da Carta Política - Ausente Súmula ou

Repercussão Geral - Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 685/692, a fls. 685/692, em face de Avery

Dennison do Brasil Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 674/681, o qual negou provimento à

apelação em mandado de segurança e à remessa oficial, por entender que faz jus a recorrida à imunidade tributária

de que trata o artigo 150, VI, alínea "d", da Constituição Federal. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 699/707. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002332-02.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - "fato novo" (artigo 462, CPC): parcelamento anterior ao V. Acórdão - intenção da

União por daí extrair renúncia à prescrição - admissibilidade

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 69/77, em face de VALTER MARTINS CORREA,

2002.61.05.006148-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO

2002.61.26.002332-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VALTER MARTINS CORREA
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tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 48/51 e 64/67), aduzindo, especificamente, como questão

central, à luz do artigo 462 do Código de Processo Civil, a ocorrência de fato novo, superveniente à prolação da

sentença e contemporâneo ao V. Acórdão recorrido, consubstanciado na adesão, pelo contribuinte/devedor, a

programa de parcelamento fiscal (fls. 59/61), daí porque entende verificada, em consonância ao artigo 174,

parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional e ao artigo 191 do Código Civil/2002, a renúncia à prescrição

do crédito tributário em cobrança por meio da presente Execução Fiscal.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, destaque-se que o V. Aresto foi proferido em 11.11.2010 (fls. 51), ao passo que o agitado

parcelamento, tido como sendo "fato novo", que teve o pagamento de sua primeira prestação realizado em

15.09.2010 (fls. 60), ausente a especificação da data de adesão, somente foi trazido pela União nos Embargos

Declaratórios de fls. 53/61.

Deste modo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença, no particular, dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao afirmado tema suscitado, Súmula ou Recurso

Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300676-81.1996.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado sobre a existência, ou não, de interesse para agir, na hipótese de, preexistente

título executivo judicial em que prevista a restituição de indébito tributário, seguir-se outra ação, desta feita

veiculado o pedido de compensação do quanto recolhido indevidamente - admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por LWART LUBRIFICANTES LTDA., na condição de incorporadora

de LWART EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., E OUTROS, a fls. 520/549, em face da UNIÃO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 502/505), o qual assentou a inexistência do interesse processual da

Parte Autora (artigo 267, VI, CPC), em virtude da anterior sentença transitada em julgado em que prevista a

repetição do indébito tributário, aqui representado pelo recolhimento das contribuições ao Programa de Integração

Social e ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), dada a possibilidade de

escolha, quando da execução, pela compensação, ao exclusivo alvedrio do contribuinte/credor, além do quê,

formulado o pedido de compensação apenas com parcelas da mesma exação, acrescidas de correção monetária

2003.03.99.022585-8/SP

APELANTE : LWART EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros

ADVOGADO : LAILA RAHAL

APELANTE : LWART PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MANOEL BROWNE DE PAULA

APELANTE : TRECENTI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS CAETANO CONEGLIAN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.13.00676-1 1 Vr BAURU/SP
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pela Unidade Fiscal de Referência (UFIR), guarda o pleito integral identidade com a previsão do artigo 66 da Lei

nº 8.383/66, daí porque ausente resistência à pretensão veiculada no feito.

A Recorrente aduz, especificamente, como questão central, à luz do artigo 5º, XXXV e LIV, bem assim do artigo

3º do Código de Processo Civil, excesso de formalismo e ofensa ao devido processo legal, ao ter o V. Acórdão

recorrido afirmado ausente a condição da ação relacionada ao seu interesse para agir, porquanto inexistente, à

época da propositura deste feito (01.03.1996, fls. 02), consenso jurisprudencial acerca da viabilidade da realização

de compensação por contribuinte detentor de título executivo judicial em que prevista a repetição do indébito

tributário, controvérsia lavrada no próprio bojo deste feito, posto invocada, pelo ente fazendário, o óbice da coisa

julgada, do que sobressaem a necessidade e a utilidade do provimento jurisdicional aqui postulado.

Contrarrazões ofertadas a fls. 558/559, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, destaque-se ter o Colendo Superior Tribunal de Justiça já enfrentado o tema da viabilidade da opção,

pelo contribuinte, entre a compensação e a percepção, por precatório ou requisição de pequeno valor, do crédito

originado de sentença transitada em julgado, em que definida a restituição do indébito tributário, segundo o

Recurso Repetitivo nº 1.114.404 Minas Gerais, consoante V. Acórdão deste teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. 'A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido' (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

Em consonância à orientação então pacificada, o E. STJ editou sua Súmula nº 461, verbis:

 

"O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário

certificado por sentença declaratória transitada em julgado."

 

O caso aqui em voga, todavia, é de natureza distinta, por versar sobre debate em torno da existência, ou não, de

interesse processual em relação à ação, posterior, destinada a obter a compensação de indébito tributário já

reconhecido por título executivo judicial anterior, no qual prevista a restituição, daí porque não se encaixa no

duplo trilho jurisprudencial acima aventado.

Deveras, in casu, a Recorrente ajuizou, em 14.07.1992 (fls. 11), ação visando à restituição do quanto recolhido a

título da contribuição ao PIS/PASEP, pretensão acolhida por sentença transitada em julgado (fls. 36), ao que se

seguiu o presente feito, proposto em 01.03.1996 (fls. 02), agora formulado o pleito de compensação, para o qual,

todavia, ressente-se a Parte Autora do obrigatório interesse para agir, o qual reputado inexistente, segundo a

orientação firmada pelo E. STJ, consoante V. Acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DECLARATÓRIA. TÍTULO

EXECUTIVO. PRAZO PRESCRICIONAL.

1. A sentença do Mandado de Segurança que declara o direito à compensação tributária (Súmula 213/STJ) é

título executivo judicial, podendo o contribuinte optar entre a compensação e a restituição do indébito (Súmula

461/STJ 'O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito

tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado').

2. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.114.404/MG, na sistemática do art. 543-C do CPC (repetitivo que levou

à edição da Súmula 461/STJ), foi expressa no sentido de que 'a sentença declaratória que, para fins de

compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte que recolheu indevidamente o tributo,

contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os elementos da relação jurídica questionada
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e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor devido'.

3. Inexiste, in casu, interesse de agir na posterior ação condenatória, pois há coisa julgada e título executivo em

favor do credor.

[...]

5. Agravo Regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.399.296 Rio Grande do Sul, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, unânime, DJE 12.09.2011).

 

Deste modo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao afirmado tema suscitado, Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022827-14.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: PIS - MP 1.212/95 e sucessivas reedições - Inexistência de Repercussão Geral ou Súmula Vinculante

acerca do tema (matéria já julgada pelo Pleno do E. STF, via ADI 1417, mas ausente súmula a respeito) - RE do

contribuinte - Admissibilidade em representação da controvérsia.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por COFEMA SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA., a fls.

391/399, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade das modificações introduzidas na contribuição social do PIS através da MP n. 1.212/95 e

suas sucessivas reedições.

Contrarrazões ofertadas a fls. 448/449, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação da Excelsa Corte (tal como já

providenciado com relação aos feitos de n. 2005.61.00.011087-4, 1999.03.99.066651-1 e 2004.61.05.014096-1),

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2003.61.00.022827-0/SP

APELANTE : COFEMA SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-96.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Processual civil - Indispensabilidade de cópia do auto de penhora e da respectiva certidão de intimação

para oposição de embargos à execução - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 61/68, em face de Renovadora de Pneus Tamoio Ltda.,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 57/58, o qual julgou prejudicado os embargos declaratórios,

interpostos contra v. acórdão de fls. 43/46, o qual deu provimento ao apelo particular, a fim de receber a petição

inicial de embargos à execução, firmando desnecessária a juntada dos autos de penhora, por falta de previsão legal

a tanto.

Aduz a recorrente, afirmando violados os artigos 283, do CPC, e 16, da Lei 6.830/80, que a cópia do auto de

penhora e da respectiva certidão de intimação são documentos indispensáveis para a instrução da exordial dos

embargos, sem os quais não se verifica, por exemplo, a garantia da execução e a tempestividade da propositura.

Ausentes contrarrazões, fls. 73.

É o relatório

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025895-35.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Arrolamento, artigo 64, Lei 9.532/97 - Parcelamento da Lei 10.684/2003 anteriormente realizado -

Admissibilidade do RESP 

 

2003.61.16.000573-7/SP

APELANTE : RENOVADORA DE PNEUS TAMOIO LTDA

ADVOGADO : MARCOS EMANUEL LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.61.00.025895-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANDREA COCHRANE

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 251/260, em face de Andréa Cochrane, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 64, Lei 9.532/97, pois o arrolamento não serve de

garantia do parcelamento em curso, não se relacionando a ele diretamente, tratando-se de medida administrativa

para acompanhamento da evolução do patrimônio do sujeito passivo, de cunho acautelatório, sendo que o

parcelamento da dívida não faz desaparecer o periculum in mora.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 272/280.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO QUE OBJETIVA O CANCELAMENTO

DE ATO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ART. 64 DA LEI N. 9.635/1997. CRÉDITO TRIBUTÁRIO

EM NOME DO DEVEDOR ACIMA DE R$ 500.000,00 E QUE REPRESENTA MAIS DO QUE 30% DE SEU

PATRIMÔNIO CONHECIDO. ADESÃO A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO (PAES - LEI N. 10.684/2003).

MONTANTE DO DÉBITO TRIBUTÁRIO REDUZIDO EM RAZÃO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS.

IRRELEVÂNCIA.

1. Recurso especial no qual se discute se a adesão do ora recorrente a parcelamento tributário, em 2003, no qual

é previsto a redução de encargos de mora, que acaba por reduzir o montante original do crédito tributário para

abaixo de R$ 500.000,00, é razão para o cancelamento do arrolamento de seus bens, procedido pela Receita

Federal, nos termos do art. 64 da Lei n. 9.532/1997, em razão de o débito fiscal atingir, à época (2001), o valor

de R$ 536.144,01, valor este que representaria mais de 30% do patrimônio conhecido do devedor.

2. Nos termos do art. 64 da Lei n. 9.532/1997, a autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens,

quando o valor dos créditos tributários da responsabilidade do devedor for superior a 30% de seu patrimônio

conhecido, sendo que esse procedimento só é exigido da referida autoridade quando o crédito tributário for

superior a R$ 500.000,00.

3. Pelo que consta do acórdão recorrido, à época em que apurado o montante dos créditos tributários (2001),

estava caracterizada a hipótese para arrolamento dos bens do devedor, ora recorrente.

4. Nos termos do art. 64, §§ 7º e 8º, da Lei n. 9.532/1997, o arrolamento de bens será cancelado nos casos em

que o crédito tributário que lhe deu origem for liquidado antes da inscrição em dívida ativa ou, se após esta, for

liquidado ou garantido na forma do art. 6.830/1980. Depreende-se, portanto, que, à luz da Lei n.

9.532/1997, o parcelamento do crédito tributário, hipótese de suspensão de sua exigibilidade, por si só, não é

hipótese que autorize o cancelamento do arrolamento.

5. Recurso especial não provido."

(REsp 1236077/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005963-19.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.61.14.005963-0/SP

APELANTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Extrato : Mandado de Segurança - Decadência - Impetração preventiva - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Daimlerchrysler do Brasil Ltda, fls. 486/497, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que a impetração do mandamus tem cunho preventivo,

vez que visa a obstar ameaça de prosseguimento de cobrança, assim inaplicável o prazo de cento e vinte dias

firmado no v. acórdão, suscitando jurisprudencial divergência sobre a matéria.

Apresentadas contrarrazões, fls. 535/537, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. ICMS. DECADÊNCIA. AFASTAMENTO. INAPLICABILIDADE

DO ART. 18 DA LEI Nº 1.533/51.

I - O mandado de segurança objetivando evitar a inscrição do débito em dívida ativa e o ajuizamento de

execução fiscal apresenta nítido caráter preventivo, não se voltando contra lesão a direito já ocorrida (REsp nº

539.826/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 11/10/04).

II - Ao mandado de segurança preventivo não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei

1.533/51.

Precedentes: REsp nº 694.429/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 25/08/06; AgRg no Ag nº 557.498/RJ, Rel.

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16/05/05 e REsp nº 485.581/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

23/06/03.

III - Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1100608/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 27/04/2009)

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AMEAÇA CONCRETA.

DECISÃO ADMINISTRATIVA DESFAVORÁVEL DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO RIO DE

JANEIRO. POTENCIAL INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL IMINENTE.

JUSTO RECEIO.1. Revela-se justo o receio do contribuinte, nos termos do art. 1.º da Lei 1.533/51, para fins de

impetração de Mandado de Segurança Preventivo, posto considerar ilegal o débito na iminência de ser inscrito

em dívida ativa e, posteriormente, passível de ser cobrado, via execução fiscal, pela entidade tributante.

2. A atividade vinculada da administração tributária, sujeita-a a responsabilidade funcional, torna iminente a

inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da competente execução fiscal para satisfação do débito inscrito, e, a

fortirori, justifica o writ preventivo.

3. O mandado de segurança preventivo, em regra, não se subsume ao prazo decadencial de 120 (cento e vinte)

dias, na forma da jurisprudência desta Corte, porquanto o "justo receio" renova-se enquanto o ato inquinado de

ilegal pode vir a ser perpetrado (Precedentes: REsp n.º 539.826/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

11/10/2004; REsp n.º 485.581/RS, deste Relator, DJU de 23/06/2003; REsp n.º 228.736/SP, Rel. Min. Milton Luiz

Pereira, DJU de 15/04/2002; e RMS n.º 11.351/RN, Primeira Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/08/2001).

4. A exegese contextual da causa petendi eleita indicando o termo inicial do prazo decadencial, in casu, no temor

de lançamento vinculativo (CTN, art. 142) de ICMS, com escopo em fato gerador deslegitimado pela

jurisprudência deste E. STJ, qual, a transferência de bens da mesma pessoa jurídica para outro estabelecimento,

revela a prematura extinção do feito.

5. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à instância a quo, para apreciação do mérito da

demanda, posto inaplicável o art. 515, § 3.º, do CPC, nesta sede.

(REsp 768.523/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2007, DJe 28/05/2008)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

Salette Nascimento

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-16.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Desistência anterior à citação dos réus - Insurgência acerca do cabimento de fixação de honorários

advocatícios em desfavor do autor/desistente - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Café Negrão Indústria e Comércio Ltda, fls. 698/707, em face da

União e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 20, 26, 267, VIII,

CPC, pois considera indevida a fixação de honorários advocatícios, tendo-se em vista que o pedido de desistência

da ação antecedeu à citação dos recorridos.

Apresentadas contrarrazões, fls. 715/725, 736/742, 743/747 e 749/753.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - OCORRÊNCIA -

DESISTÊNCIA DA AÇÃO - CITAÇÃO EFETIVADA - CONTESTAÇÃO APRESENTADA - PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE - DEVER DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

...

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido que, em função do princípio da

causalidade, é cabível a condenação em honorários advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação

ter sido protocolado após a ocorrência da citação da ré, ainda que em data anterior à apresentação da

contestação.

Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl no AgRg no REsp 1140162/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/08/2010, DJe 17/08/2010)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

2004.61.23.001286-9/SP

APELANTE : CAFE NEGRAO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : VALERIA MARINO e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

APELADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : MARIA CAROLINA PINA CORREA DE MELO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RONALDO PROVENCALE e outro

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VASCONCELOS e outro

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : FABIO IZIQUE CHEBABI
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006656-41.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Bem de família - Débito previdenciário oriundo de mão-de-obra empregada na construção do bem -

Descabimento de interpretação extensiva do artigo 3º, Lei 8.009/90 - Resp. admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 57/60, em face da de Sebastiana Sirca Alves da Silva,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 535, CPC, artigos 1º, 3º, I e II, Lei

8.009/90, e artigo 1.715, CCB, pois a impenhorabilidade do bem de família não se aplica para os casos de débito

previdenciário (incidente sobre mão-de-obra) brotados da construção do próprio bem, desta redação o enfocado

artigo 3º :

 

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista

ou de outra natureza, salvo se movido:

I - em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência e das respectivas contribuições previdenciárias;

II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou à aquisição do imóvel, no

limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do respectivo contrato;

 

Não apresentadas contrarrazões, fls. 63.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

STJ - RESP 200400289480 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 644733 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA

TURMA - FONTE : DJ DATA:28/11/2005 PG:00197 - RELATOR : FRANCISCO FALCÃO - RELATOR PARA

ACÓRDÃO : LUIZ FUX

"PROCESSUAL CIVIL. BEM IMPENHORÁVEL. ARTIGO 3º, INCISO I DA LEI 8.009/90. MÃO DE OBRA

EMPREGADA NA CONSTRUÇÃO DE OBRA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A impenhorabilidade do bem de família, oponível na forma da lei à execução fiscal previdenciária, é

consectário do direito social à moradia. 

2. Consignada a sua eminência constitucional, há de ser restrita a exegese da exceção legal. 

3. Consectariamente, não se confundem os serviçais da residência, com empregados eventuais que trabalham na

construção ou reforma do imóvel, sem vínculo empregatício, como o exercido pelo diarista, pedreiro, eletricista,

pintor, vale dizer, trabalhadores em geral. 

2006.03.00.006656-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SEBASTIANA SIRCA ALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.08.005929-4 3 Vr BAURU/SP
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4. A exceção prevista no artigo 3º, inciso I, da Lei 8.009, de 1990, deve ser interpretada restritivamente. 

5. Em conseqüência, na exceção legal da "penhorabilidade" do bem de família não se incluem os débitos

previdenciários que o proprietário do imóvel possa ter, estranhos às relações trabalhistas domésticas. 

6. É cediço em sede doutrinária que: "Os trabalhadores a que a Lei se refere são aqueles que exercem atividade

profissional na residência do devedor, incluídos nessa categoria os considerados empregados domésticos -

empregados mensalistas, governantas, copeiros, mordomos, cozinheiros, jardineiros e mesmo faxineiras diaristas

se caracterizado o vínculo empregatício, bem como os motoristas particulares dos membros da família. Não se

enquadram nessa categoria pessoas que, embora realizem atividade profissional na residência do devedor, não

são seus empregados, exercendo trabalho autônomo ou vinculado a empregador. Nesse contexto estão os

pedreiros, pintores, marceneiros, eletricistas, encanadores, e outros profissionais que trabalham no âmbito da

residência apenas em caráter eventual. Também não estão abrangidos pela exceção do inc. I, os empregados dos

condomínios residenciais - entre os quais, porteiros, zeladores, manobristas - por não trabalharem propriamente

no âmbito das residências, e, principalmente, porque são contratados pelo próprio condomínio, representado

pelo síndico ou por empresas administradoras."(comentários de Rita de Cássia Corrêa de Vasconscelos em

artigo de revista intitulado "A impenhorabilidade do Bem de Família e as novas entidades familiares).

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003747-59.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários - Adesão a parcelamento de débito - MP 303/2006 - Admissibilidade do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda, fls. 373/389, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, II, CPC, Decreto-Lei 1.025/69,

artigo 1º, MP 303/2006, artigo 1º, e artigo 20, § 3º, CPC, sustentando que os honorários, por ocasião do

pagamento do parcelamento, já foi pago (Decreto-Lei 1.025/69), assim considerando indevida a verba fixada

nestes autos (medida cautelar).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 426/431.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA DE 75%. ALEGADA AFRONTA AO ART. 59, DA

LEI N. 8.383/91. VEDAÇÃO AO CONFISCO. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO COM BASE NA AUTORIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 1º, §4º, DA

MEDIDA PROVISÓRIA N. 303/2006. REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. INAPLICABILIDADE

APENAS QUANDO O VALOR É CONSIDERADO IRRISÓRIO OU EXCESSIVO.

2006.61.00.003747-6/SP

APELANTE : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES e outros

: LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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1. Quanto à alegação de efeito confiscatório da multa, o recurso especial não merece conhecimento por enfrentar

tema constitucional consubstanciado no art. 150, IV da CF/88 cujo exame pertence à competência do STF.

2. Salvo as hipóteses excepcionais de valor excessivo ou irrisório, não se conhece de recurso especial cujo

objetivo é rediscutir o montante da verba honorária fixada pelas instâncias de origem, a teor do enunciado n. 7,

da Súmula do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

3. A Corte de Origem fixou a verba honorária consoante autorização legal que lhe dá o art. 20, §4º, do CPC, que

não sofre qualquer restrição pelo art. 1º, §4º, da Medida Provisória n. 303/2006.

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1312512/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/08/2012, DJe 14/08/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE

O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. 1% SOBRE O VALOR DO DÉBITO CONSOLIDADO. MP 303/2006, ART. 1º, § 4º.

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por

meio da inscrição no Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda

a ação e à desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária

(EREsp. 509.367/SC; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJU 11.09.06 ).

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação Fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte

e não uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa

jurídica sujeita-se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a

desistência dos recursos interpostos.

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do

débito consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 640.792/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/12/2009, DJe 08/02/2010)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003610-50.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Parcelamento da Lei 10.684/2003 - Exclusão do contribuinte, face ao limite máximo de parcelas (cento

e oitenta) e ao valor pago mensalmente, considerado insuficiente ao cumprimento da obrigação - Admissibilidade

do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Indústria de Máquinas Agrícolas Premag Ltda, fls. 210/220, em face

da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 1º, § 4º, e 7º, Lei

10.684/2003, pois possível o pagamento do parcelamento além dos limite de cento e oitenta prestações, assim

indevida sua exclusão (valor considerado insuficiente à quitação), suscitando dissídio jurisprudencial.

2006.61.09.003610-7/SP

APELANTE : IND/ DE MAQUINAS AGRICOLAS PREMAG LTDA -EPP

ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Apresentadas contrarrazões, fls. 248/252, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS DISPOSITIVOS

LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282 DO STF. PARCELAMENTO DA LEI N. 10.684/02 (PAES).

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. POSSIBILIDADE DE QUITAÇÃO EM NÚMERO DE PARCELAS

SUPERIOR A 180. PARCELAS DE VALOR IRRISÓRIO QUE JAMAIS QUITARIAM O DÉBITO.

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA N. 283 DO STF.1. A via adequada para pleitear efeito suspensivo ao recurso especial - que em

última análise é o que a recorrente pleiteia no pedido de antecipação de tutela formulado na petição do presente

recurso - é a ação cautelar.

2. No que tange à alegada ofensa aos arts. 97, VI, 100 e 155-A, do CTN, verifica-se que o acórdão recorrido não

proferiu juízo de valor sobre os referidos dispositivos legais, o que impossibilita o conhecimento do recurso em

relação a eles por ausência de prequestionamento. Ressalte-se que não foram opostos embargos declaratórios

para instar a Corte de origem se manifestar sobre tais dispositivos. Incide, no ponto, a Súmula n. 282 do Supremo

Tribunal Federal.

3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que a Lei n.

10.684/2003 não limitou a 180 (cento e oitenta) parcelas o Parcelamento Especial (Paes) para as pessoas

jurídicas optantes pelo Simples e para as microempresas e empresas de pequeno porte que efetuam o

recolhimento com base no percentual de 0,3% de sua receita bruta, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Lei n.

10.684/2003.

Precedentes: REsp 905.323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 16.9.2009; REsp 893.351/SC, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 10.6.2009; REsp. Nº 912.712 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 20.5.2010.

4. Esta Corte igualmente já se manifestou sobre a possibilidade de exclusão do programa se restar demonstrada

a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do débito, ainda que para além de 180 (cento e oitenta)

prestações, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações efetivamente pagas, exatamente como

concluiu o Tribunal de origem em fundamento não impugnado pela recorrente nas razões do presente recurso.

Subsistindo, portanto, fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido, é de se determinar a incidência,

na hipótese, da Súmula n. 283 do Supremo Tribunal Federal.

5. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1237666/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/03/2011, DJe 31/03/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008367-57.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.61.19.008367-3/SP

APELANTE : BFB RENT ADMINISTRACAO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Extrato : Suspensão da exigibilidade do crédito em face de concessão de medida liminar, o que obstaria a

lavratura de auto de infração em tal interregno - Admissibilidade do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por BFB Rent Administração e Locação Ltda, fls. 316/337, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 535, CPC, 61 e 63, Lei

9.430/96, 151, III, CTN, e artigos 21 e 43, Decreto 70.235/72, vez que, sob sua óptica, presente suspensão da

exigibilidade do crédito na vigência de medida liminar concedida em ação cautelar, assim indevida a lavratura de

auto de infração em tal interregno, suscitando dissídio jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões, fls. 384/386, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098017-08.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário sobre a aplicabilidadae retroativa do art. 739-A, CPC, quanto aos efeitos dos Embargos

à Execução Fiscal, diante de causa anterior a referido momento - Admissibilidade

 

 

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 291/299, em face de ALTA PAULISTA

AGROCOMERCIAL LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento ao agravo

interposto contra decisão que deu provimento ao agravo de instrumento para atribuir efeito suspensivo aos

embargos à execução fiscal. Aduz especificamente:

a) a contrariedade ao artigo 535 do CPC, porquanto os embargos foram rejeitados, sem pronunciamento expresso

sobre os artigos de lei mencionados,

b) a violação aos artigos 1º, 18, 19, inciso I, e 24 da Lei n.º 6.830/80, os quais não asseguram o efeito suspensivo

2007.03.00.098017-5/SP

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA AGROCOMERCIAL LTDA e outros

: JOSE LUIZ DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS

: PAULA DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS

: GUSTAVO DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.12.011519-3 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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aos embargos de devedor e são compatíveis com o artigo 739-A do CPC,

c) o artigo 739, parágrafo 1º, do CPC, que conferia efeito suspensivo aos embargos do devedor foi revogado e

hoje sua concessão depende da configuração de requisitos que inexistem no caso em tela,

d) os embargos à execução foram opostos antes da edição da nova redação do artigo 739-A do CPC, contudo, o

despacho sobre seu recebimento foi proferido quando já aplicável a lei superveniente, que por ser processual deve

ser imediatamente aplicável.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

No que tange à concessão do efeito suspensivo, isto é, à aplicabilidade do art. 739-A, § 1º, do CPC aos embargos

opostos em execução fiscal, verifica-se que o tema foi lançado no Recurso Repetitivo n.º 1.272.827/PE, pendente

de julgamento no E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, § 1º, DO CPC. ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DE OCORRÊNCIA

DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

 

Não obstante, o recurso em análise contém capítulo autônomo e eventualmente prejudicial, relativo à

possibilidade de aplicação do artigo 739-A do CPC, in casu, uma vez que os embargos foram opostos

anteriormente à edição da Lei n.º 11.382/2006, que trouxe a redação do dispositivo mencionado. Quanto a tal

tema, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao

todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO em questão.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024140-68.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Cálculos - Discórdia fazendária quanto ao termo "a quo" da atualização monetária e sobre os

honorários, sem esclarecimentos pelo v. acórdão - Suscitada violação ao artigo 535, CPC - Admissibilidade

recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 123/127, em face de Akira Yoshinaga e outros, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 535, CPC, pois presente omissão quanto o termo

a quo da correção monetária em relação a Antônio Simões de Carvalho Neto, José Ferro e Dinaura Pereira Lemos,

igualmente obscuridade acerca da manutenção dos honorários.

2007.61.00.024140-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AKIRA YOSHINAGA e outros

: ANTONIA LUCIA CORASSE XELLA

: ANTONIO SIMOES DE CARVALHO NETO

: CARLOS BREIER JUNIOR

: DINAURA PEREIRA LEMOS

: JOSE FERRO

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES GARRIDO e outro
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Apresentadas as contrarrazões, fls. 131/136, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls.

111/114, que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, em face do defendido

erro de cálculo da Contadoria, que não teria observado os termos iniciais corretos, no que toca à atualização

monetária, bem assim acerca do valor da causa, para fins de fixação de honorários, permanecendo sua irresignação

ao quanto solucionado por esta C. Corte. 

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, e consoante os robustos/plausíveis

argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001010-79.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pagamento reconhecido, todavia presente DCTF retificadora apontando prévia compensação (firmada

pelo v. acórdão matéria inoponível via exceção) de valores - Descabimento da exceção de pré-executividade,

Súmula 393, E. STJ - Suscitada violação ao artigo 535, CPC - Admissibilidade do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 508/520, em face de Krones S/A, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 333, 535 e 618, CPC, 3º e 16, LEF, 163, CTN, pois

contraditório o v. acórdão, uma vez que deixou de pronunciar que o pagamento está vinculado à compensação

declarada pelo contribuinte, matéria que demanda dilação probatória, não sendo legítima a interposição de

exceção de pré-executividade para tal fim.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 524/526.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC.

Com efeito, delineou esta C. Corte pelo descabimento da interposição de exceção de pré-executividade, para a

disceptação envolvendo a compensação, fls. 485 :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO E PAGAMENTO.

1. A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano,

sem necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas.

2. Para a aferição da alegação de compensação afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação

probatória, caso assim seja entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede

de embargos.

3. No que tange ao alegado pagamento, é possível a sua análise em exceção, desde que aferível de plano.

2008.03.00.001010-5/SP

AGRAVANTE : KRONES S/A

ADVOGADO : PRISCILA FARIAS CAETANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00155-9 A Vr DIADEMA/SP
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4. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido."

 

Todavia, consoante as razões recursais da União e o quanto levantado em seus declaratórios, fls. 488/498, envolto

o invocado pagamento justamente por retificação de declaração, em razão de compensação que teria sido realizada

pelo contribuinte.

Ou seja, o v. julgamento não se coaduna ao entendimento do C. STJ, que somente permite a interposição deste

mecanismo processual de defesa para as causas que não demandem a produção de provas, tal como reconhecido

pelo próprio v. julgamento, partindo daí o arrimo fazendário em sua invocação ao artigo 535, CPC :

 

Súmula 393 - "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"

 

AgRg no Ag 1220404 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0128625-1 -

ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA - FONTE : DJe 20/08/2010 - RELATOR : Ministro BENEDITO

GONÇALVES

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 393/STJ. PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO

STJ SOBRE A MATÉRIA. RESP 1.110.925/SP. RECURSO SUBMETIDO AO RITO PREVISTO NO ART.

543-C DO CPC.

1. Caso em que a agravante busca o reconhecimento da extinção do direito da agravada diante do pagamento do

débito executado.

2. A matéria posta nos autos exige dilação probatória, inviável em sede de exceção de pré-executividade.

3. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 22/4/2009, ao apreciar o Recurso Especial de n. 1.110.925/SP,

sob o regime do artigo 543-C, do CPC, fixou o entendimento segundo o qual, a exceção de pré-executividade

somente é cabível quando a matéria invocada for suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e seja

desnecessária a dilação probatória.

4. Agravo regimental não provido."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019077-92.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso ordinário constitucional interposto por UNIÃO, com fulcro no artigo 105, II, "b", da Constituição

Federal, contra acórdão proferido pelo Órgão Especial deste Tribunal que, por maioria, reconheceu a legitimidade

ativa da Impetrante e concedeu parcialmente a ordem, em sede de "mandamus" impetrado pela Recorrente.

 

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, certificada, mais, sua regularidade formal (fls. 104).

 

2008.03.00.019077-6/SP

IMPETRANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026082-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : FGTS - Ausente intimação pessoal da Fazenda Nacional/CEF da prolação da r. sentença - Invocação

de nulidade e de omissão - Pagamento direto aos trabalhadores - Admissibilidade do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Fazenda Nacional, fls. 302/315, em face de Ciplan Artefatos de

Madeira Ltda e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 147, 283, 333

e 535, I e II, CPC, 3º, 25, LEF, 15 e 18, Lei 8.036/90, pois presente nulidade aos autos, tendo-se em vista não ter

sido intimada pessoalmente, na forma da lei, a partir da r. sentença, considerando inexistir prova inequívoca do

pagamento do FGTS, inquinando de mácula o pagamento direto aos obreiros e a ausência de elementos

indispensáveis à propositura da ação.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 325.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Com efeito, a r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, fls. 156, inexistindo aos

autos pessoal intimação da embargada/exequente, fls. 157 e seguintes.

Aliás, destaque-se que, na primeira oportunidade, abordou o polo exequente a nulidade presente à causa, fls. 183,

todavia não acatada a insurgência pelo v. aresto, fls. 194.

Assim, diante da plausibilidade jurídica das invocações recursais, quanto à nulidade apresentada, situação que

implica em reflexos quanto ao mais debatido, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE

REPRESENTANTE JUDICIAL DA FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA.

POSSIBILIDADE. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO.

1. Nos termos da Lei 6.830/80, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, "será

feita pessoalmente" ou "mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda

2008.03.99.026082-0/SP

APELANTE : CIPLAN ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -ME e outro

: JOSE GUIMARAES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS COTRIM GUIMARAES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 01.00.00015-0 2 Vr CRUZEIRO/SP
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Pública, pelo cartório ou secretaria".

..." (AgRg no REsp 1157225/MT, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/05/2010, DJe 20/05/2010)

Por igual, caso não se adentre a tal angulação, em sede de direto pagamento ao obreiro do FGTS, de rigor a

admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013936-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - falta de cópia de certidão de intimação - peça obrigatória - art.

544, § 1º, CPC - ônus do agravante - remessa

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 213/223, em face de Golfinho Azul Ind/ Com/ e

Expo/ Ltda e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 193/195), aduzindo violação ao artigo

535, inciso II, do CPC, tendo em vista a rejeição dos embargos, devendo, por isso, ser anulado o v. acórdão

recorrido. Afirma, ainda, a ofensa aos artigos 154, 244, 525, inciso I, 557, do CPC, bem como aos artigos 38 da

LC 73/93, 6º da Lei nº 9.028/95, 20 da Lei nº 11.033/04 e 25 da Lei nº 6.830/80, pois, em suma, deve-se atentar ao

princípio da instrumentalidade das formas, cumprindo, assim, a finalidade almejada pela lei.

Sem contrarrazões (fl 226, verso).

É o suficiente relatório.

A E. Corte manteve seu julgamento, à fl 232, por considerar que "embora o agravo de instrumento tenha sido

interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de

bloqueio de ativos financeiros em nome do Executado via BACEN JUD (fl 167/170), observo ter sido negado

seguimento ao recurso por esta Relatora em razão de sua instrução deficiente (fls 176/177), decisão essa que

restou confirmada pela Colenda 6ª Turma, em sede de agravo legal e embargos de declaração, nas sessões

realizadas em 13.08.09 e 22.10.09, respectivamente (fls 192/196 e 207/210). Outrossim, observo que o recurso

especial de fls 213/223 não versa sobre a matéria decidida no julgamento do REsp nº 1.184.765/PA."

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade (já remetido previamente

feito a seu exame, "i.e.", Autos do AI nº 2008.03.00.015467-0), a que seu envio imponha sobrestamento aos

demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

2009.03.00.013936-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GOLFINHO AZUL IND/ COM/ E EXP/ LTDA e outro

: OSMAR FRANCO D AZEVEDO CRUZ

ADVOGADO : SERGIO LUIZ VILELLA DE TOLEDO e outro

AGRAVADO : OSMAR D AZEVEDO CRUZ

ADVOGADO : BOANERGES PRADO VIANNA

AGRAVADO : FLAVIA CARVALHO FRANCO e outros

: FABIO FRANCO D AZEVEDO CRUZ

: CLAUDIO ROBERTO FRANCO D AZEVEDO CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.058089-4 7F Vr SAO PAULO/SP
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Recurso Especial do ente fazendário - falta de cópia de procuração - peça obrigatória - art. 544, § 1º, CPC -

ônus do agravante - admissibilidade recursal

 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014455-33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Mandado de Segurança - violação/negativa de

vigência ao artigo 558, parágrafo único, e 475, inciso I, do CPC - ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo a

respeito do tema em questão - admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 245/257, em face de MIGUEL AURÉLIO DA

COSTA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento a agravo de instrumento contra

decisão que recebeu sua apelação em mandado de segurança (concessivo) unicamente em seu efeito devolutivo,

aduzindo especificamente:

a) a negativa de vigência aos artigos 558, parágrafo único, do CPC, por se tratar de possibilidade de ocorrência de

lesão grave e de difícil reparação, e 475, deste mesmo diploma legal, pois, conforme seu inciso I, sentença

proferida contra a União não está apta a produzir efeitos antes de sua apreciação pelo Tribunal,

b) o afastamento da regra do artigo 542, § 3º, do CPC, para que seja determinada a não retenção do recurso.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, destaque-se não julgado o apelo, até o presente momento, conforme processual sistema informático.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

2009.03.00.014455-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MIGUEL AURELIO DA COSTA

ADVOGADO : PAULA DE ANDRADE VALÉRIO e outro

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : RITA DE CASSIA ROCHA CONTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.900311-2 24 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033498-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - falta de cópia de certidão de intimação - peça obrigatória - art.

544, § 1º, CPC - ônus do agravante - remessa

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 115/125, em face de Campanellas Com/ de Bebidas e

Organização de Festas e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 99/101), aduzindo violação ao

artigo 535, inciso II, do CPC, tendo em vista a rejeição dos embargos, devendo, por isso, ser anulado o v. acórdão

recorrido. Afirma, ainda, a ofensa aos artigos 154, 244, 525, inciso I, 557, do CPC, bem como aos artigos 38 da

LC 73/93, 6º da Lei nº 9.028/95, 20 da Lei nº 11.033/04 e 25 da Lei nº 6.830/80, pois, em suma, deve-se atentar ao

princípio da instrumentalidade das formas, cumprindo, assim, a finalidade almejada pela lei.

Sem contrarrazões (fl 126, verso).

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade (já remetido previamente

feito a seu exame, "i.e.", Autos do AI nº 2008.03.00.015467-0), a que seu envio imponha sobrestamento aos

demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

 

Recurso Especial do ente fazendário - falta de cópia de procuração - peça obrigatória - art. 544, § 1º, CPC -

ônus do agravante - admissibilidade recursal

 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034333-41.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.033498-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CAMPANELLAS COM/ DE BEBIDAS E ORGANIZACAO DE FESTAS e outros

: VANDER SERGIO CATALANI

: OSLEI ANDRIATI RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.052112-6 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.034333-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     134/1396



 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - cabimento de honorários advocatícios em sede de exceção de pré-executividade,

quando inocorrida extinção da execução - admissibilidade recursal, para análise pelo E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 153/158, em face de Eliane Aparecida Gomes

Fernandes, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (o qual firmou serem devidos honorários advocatícios,

em sede de exceção de pré-executividade, ante o reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam do

excipiente), aduzindo, especificamente, que, tratando-se de execução fiscal, em que não houve a extinção do

processo, são indevidos honorários advocatícios, não se aplicando a regra do art. 20, do CPC, uma vez que a

exceção de pré-executividade constitui-se em mero incidente processual, que sequer possui previsão legal.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 162/166, requereu a parte recorrida a ocorrência de litigância de má-fé, tendo o

recurso intuito manifestamente protelatório, devendo a recorrente ser condenada, nos termos do art. 18, do CPC.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0407780-33.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" do

permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu a ocorrência da

prescrição intercorrente da pretensão executiva.

AGRAVADO : ELIANE APARECIDA GOMES FERNANDES

ADVOGADO : ANDERSON JOSE LIVEROTTI DELARISCI e outro

AGRAVADO : DROGARIA RAFA LTDA ME

PARTE RE' : WILDELISON SANTOS COSTA e outro

: CLEIDE SANCHO COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.005184-9 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.026043-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FERMINO CARDIN

ADVOGADO : EDUARDO D AVILA e outro

PARTE RE' :
RECORD SJCAMPOS ELETRO MECANICA E TELEFONIA INDL LTDA e
outro

: JOSE LUIZ RIBEIRO TEIXEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.07780-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a recorrente violação ao art. 535 do CPC, eis que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou

em negativa de prestação jurisdicional, na medida em que suspenso o prazo prescricional em razão da decretação

da falência da executada, descabido o reconhecimento da prescrição intercorrente na espécie. Destarte, o acórdão

impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535 do CPC, art. 5º, caput e

37, caput, da Constituição Federal e art. 47 do DL 7.661/45.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Observo que o aresto rejeitou os embargos de declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

 

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000177-60.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Desapropriação - Imposto de Renda - Verba indenizatória - Recurso Repetitivo 1116460 - Pendente

recurso da União junto à Suprema Corte - Sobrestamento

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 231/243, em face de Rosa Aizemberg Avritchir e outro,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 3º, §§ 2º e 3º, Lei 7.713/88, artigo 32,

§ 2º, Lei 8.981/95, artigo 422, Decreto 3.000/99, artigos 1º e 2º, Lei 7.689/88, e artigo 111, CTN, pois mesmo na

hipótese de desapropriação, há configuração de ganho de capital, decorrente da alienação do bem, assim presente

fato gerador para a tributação.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 264/273, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se que o presente feito, em relação ao debate aviado, oferece repetitividade de questão em suficiente

identidade, sendo que a matéria já foi apreciada sob o rito dos Recursos Repetitivos, desfavoravelmente aos

anseios da União, todavia interpôs o Poder Público recurso à Suprema Corte, ainda não apreciado :

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA.

NÃO-INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A incidência do imposto de renda tem como fato gerador o acréscimo patrimonial (art. 43, do CTN), sendo, por

isso, imperioso perscrutar a natureza jurídica da verba percebida, a fim de verificar se há efetivamente a criação

de riqueza nova: a) se indenizatória, que, via de regra, não retrata hipótese de incidência da exação; ou b) se

remuneratória, ensejando a tributação. Isto porque a tributação ocorre sobre signos presuntivos de capacidade

econômica, sendo a obtenção de renda e proventos de qualquer natureza um deles.

2. Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 5º, assim disciplina o instituto da desapropriação: "XXIV - a

lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse

social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;" 3.

Destarte, a interpretação mais consentânea com o comando emanado da Carta Maior é no sentido de que a

indenização decorrente de desapropriação não encerra ganho de capital, porquanto a propriedade é transferida

ao poder público por valor justo e determinado pela justiça a título de indenização, não ensejando lucro, mas

mera reposição do valor do bem expropriado.

4. "Representação. Arguição de Inconstitucionalidade parcial do inciso ii, do parágrafo 2., do art. 1., do Decreto-

lei Federal n. 1641, de 7.12.1978, que inclui a desapropriação entre as modalidades de alienação de imóveis,

2009.61.00.000177-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROSA AIZEMBERG AVRITCHIR e outro

: OLGA TEPERMAN AIZEMBERG

ADVOGADO : FABRIZZIO MATTEUCCI VICENTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     137/1396



suscetíveis de gerar lucro a pessoa física e, assim, rendimento tributável pelo imposto de renda. Não há, na

desapropriação, transferência da propriedade, por qualquer negócio jurídico de direito privado. Não sucede, aí,

venda do bem ao poder expropriante. Não se configura, outrossim, a noção de preço, como contraprestação

pretendida pelo proprietário, 'modo privato'. O 'quantum' auferido pelo titular da propriedade expropriada é,

tão-só, forma de reposição, em seu patrimônio, do justo valor do bem, que perdeu, por necessidade ou utilidade

pública ou por interesse social. Tal o sentido da 'justa indenização' prevista na Constituição (art. 153, parágrafo

22). Não pode, assim, ser reduzida a justa indenização pela incidência do imposto de renda. Representação

procedente, para declarar a inconstitucionalidade da expressão 'desapropriação', contida no art. 1., parágrafo

2., inciso ii, do decreto-lei n. 1641/78. (Rp 1260, Relator(a): Min. NÉRI DA SILVEIRA, TRIBUNAL PLENO,

julgado em 13/08/1987, DJ 18-11-1988) 4. In casu, a ora recorrida percebeu verba decorrente de indenização

oriunda de ato expropriatório, o que, manifestamente, consubstancia verba indenizatória, razão pela qual é

infensa à incidência do imposto sobre a renda.

5. Deveras, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da não-incidência da exação

sobre as verbas auferidas a título de indenização advinda de desapropriação, seja por necessidade ou utilidade

pública ou por interesse social, porquanto não representam acréscimo patrimonial.

6. Precedentes: AgRg no Ag 934.006/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 06.03.2008; REsp

799.434/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 31.05.2007; REsp 674.959/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

DJ 20/03/2006; REsp 673273/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 02.05.2005; REsp 156.772/RJ, Rel. Min. Garcia

Vieira, DJ 04/05/98; REsp 118.534/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 19/12/1997.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1116460/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação. 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000177-60.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Desapropriação - Imposto de Renda - Verba indenizatória - Admissão do Recurso Extraordinário

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 244/258, em face de Rosa Aizemberg Avritchir e

outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 97 e 184, § 5º, CF, pois fora

afastada a incidência do Imposto de Renda em decorrência de desapropriação de imóvel, ao passo que a

inconstitucionalidade de norma é competência privativa do Órgão Especial do Tribunal, firmando inexistir isenção

nem imunidade para o caso presente, pois limita o Texto Constitucional para os casos de reforma agrária..

Apresentadas as contrarrazões, fls. 274/284, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a

2009.61.00.000177-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROSA AIZEMBERG AVRITCHIR e outro

: OLGA TEPERMAN AIZEMBERG

ADVOGADO : FABRIZZIO MATTEUCCI VICENTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     138/1396



respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que julgou inconstitucional o art. 3º, § 3º, da Lei

7.713/88, que estabelece a incidência do imposto de renda sobre o ganho de capital apurado em desapropriação.

Neste RE, fundado no art. 102, III, b, da Constituição, alegou-se a constitucionalidade da referida norma. A

pretensão recursal não merece acolhida. O acórdão impugnado está em conformidade com a jurisprudência da

Corte que, no julgamento da Rp 1.260, Plenário, Rel. Min. Néri da Silveira, declarou inconstitucional a

expressão "desapropriação" contida no Decreto-Lei 1.641/78, sob o fundamento de que a justa indenização

prevista na Constituição não pode ser reduzida pela incidência de imposto de renda, conforme se observa da

ementa abaixo transcrita: "REPRESENTAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO

INCISO II, DO PARAGRAFO 2., DO ART. 1., DO DECRETO-LEI FEDERAL N. 1641, DE 7.12.1978, QUE

INCLUI A DESAPROPRIAÇÃO ENTRE AS MODALIDADES DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS, SUSCETIVEIS DE

GERAR LUCRO A PESSOA FÍSICA E, ASSIM, RENDIMENTO TRIBUTAVEL PELO IMPOSTO DE RENDA.

NÃO HÁ, NA DESAPROPRIAÇÃO, TRANSFERENCIA DA PROPRIEDADE, POR QUALQUER NEGÓCIO

JURÍDICO DE DIREITO PRIVADO. NÃO SUCEDE, AI, VENDA DO BEM AO PODER EXPROPRIANTE. NÃO

SE CONFIGURA, OUTROSSIM, A NOÇÃO DE PREÇO, COMO CONTRAPRESTAÇÃO PRETENDIDA PELO

PROPRIETARIO, 'MODO PRIVATO'. O 'QUANTUM' AUFERIDO PELO TITULAR DA PROPRIEDADE

EXPROPRIADA E, TÃO-SÓ, FORMA DE REPOSIÇÃO, EM SEU PATRIMÔNIO, DO JUSTO VALOR DO BEM,

QUE PERDEU, POR NECESSIDADE OU UTILIDADE PÚBLICA OU POR INTERESSE SOCIAL. TAL O

SENTIDO DA 'JUSTA INDENIZAÇÃO' PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO (ART. 153, PARAGRAFO 22). NÃO

PODE, ASSIM, SER REDUZIDA A JUSTA INDENIZAÇÃO PELA INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA.

REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE, PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSAO

'DESAPROPRIAÇÃO', CONTIDA NO ART. 1., PARAGRAFO 2., INCISO II, DO DECRETO-LEI N. 1641/78". No

mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 475.195/SP e AI 481.300/SP, Rel. Gilmar

Mendes; AI 486.062/SP, Rel. Min. Marco Aurélio; RE 601.263/SC, Rel. Min. Celso de Mello; RE 444.809/SP,

Rel. Min. Carlos Britto; AI 474.393/SP, Rel. Min. Cezar Peluso; RE 595.363/PR, de minha relatoria. Isso posto,

nego seguimento ao recurso (CPC, art. 557, caput). Publique-se. Brasília, 19 de abril de 2010. Ministro

RICARDO LEWANDOWSKI - Relator"

(RE 600410, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 19/04/2010, publicado em DJe-079

DIVULG 04/05/2010 PUBLIC 05/05/2010) 

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020206-34.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Mandado de Segurança - Prazo decadencial a ter início da ciência do indeferimento do pedido

administrativo, que visava ao levantamento do arrolamento, que recai sobre o bem - Admissibilidade do RESP 

 

2009.61.00.020206-3/SP

APELANTE : ELIANA SMIDT

ADVOGADO : MARCIO PESTANA e outro

: MARIA CLARA DA SILVEIRA V ARRUDA MAUDONNET

CODINOME : ELIANA SMIDT HIRSCHMANN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00202063420094036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Eliana Smidt, fls. 347/356, em face da União, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 23, Lei 12.016/2009, pois equivocado o v. acórdão quanto ao

prazo inicial para interposição do presente mandamus, tendo-se em vista que a impetração decorreu do

indeferimento do pedido administrativo de levantamento do imóvel arrolado, fls. 116, assim o termo a quo brota

de referido ato coator (ciência da impetrante em 20/08/2009, fls. 112, com ajuizamento em 08/09/2009, fls. 02),

não como firmado nos autos (notificação do termo de arrolamento), portanto não transcorrido o lapso decadencial,

suscitando dissenso jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 371/375.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SERVIDOR ESTADUAL. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. COISA JULGADA MATERIAL. NÃO

OCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM DO PRAZO. CIÊNCIA DO ATO DE

INDEFERIMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTOS NOVOS INCAPAZES DE INFIRMAR A

DECISÃO AGRAVADA.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1108357/SE, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/02/2012,

DJe 27/02/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. DATA DA

PUBLICAÇÃO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO ATO ADMINISTRATIVO COATOR. ART. 18 DA LEI N.º 1.533/51.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo decadencial para impetração do

mandado de segurança é de 120 (cento e vinte) dias, contados da efetiva constrição ao pretenso direito líquido e

certo invocado.

2. In casu, o ato atacado no mandamus foi o indeferimento administrativo do direito à percepção do benefício da

pensão por morte ocorrido em 27 de setembro de 2001, sendo certo que a segurança foi impetrada em 15 de abril

de 2002, quando já decorrido o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias.

3. Agravo regimental a que se NEGA PROVIMENTO."

(AgRg no REsp 726.419/MS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 05/03/2012)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015538-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.015538-2/SP

AGRAVANTE : BRUNO FAJERSZTAJN

ADVOGADO : BRUNO FAJERSZTAJN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : EXPOENTE S/A COML/ E CONSTRUTORA e outros
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DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento, pelo Advogado, a debater a necessidade de fixação de honorários

sucumbenciais, em virtude de inicial exclusão dos sócios do polo passivo da execução - Da exclusão, também

agravou a União, obtendo, em Segunda Instância, a inclusão dos sócios no polo passivo do executivo, brotando

desta Recurso Excepcional pelo ente privado, ainda não apreciado - Necessidade (ou não) de suspensão deste

instrumento, até o definitivo julgamento dos autos que discutem a legitimidade passiva - Admissibilidade do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Bruno Fajersztajn, fls. 246/253, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 265, IV, "a", 535 e 557, CPC, suscitando haver

omissão julgadora, visto que a v. decisão lançada nos autos 2010.03.00022431-8 (considerou os sócios legítimos

para figurar no polo passivo da execução, cenário firmado em Segunda Instância, face ao sucesso contribuinte no

E. Juízo a quo) ainda não é definitiva, tendo sido objeto de Recurso Especial, situação que não prejudica o pleito

aviado nestes autos (fixação de honorários advocatícios em razão de inicial êxito na retirada dos sócios do polo

passivo da execução, em Primeira Instância), defendendo a necessidade de suspensão desta ação, até o definitivo

julgamento do feito onde se discute a legitimidade passiva dos sócios.

Apresentadas contrarrazões, fls. 296/298.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038640-04.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RESP em Agravo de Instrumento - Instrução deficiente - Ausência de peças obrigatórias - Negativa de

seguimento do recurso sem oportunidade de complementação da instrução.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Aracy Pereira Almeida Santos, a fls. 254/341, em face da União,

: JOSE SELIM CHAT ALDUNEZ

: PAULO SERGIO RASCHKOVSKY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00746714820034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038640-9/SP

AGRAVANTE : ARACY PEREIRA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉA ARONI FREGOLENTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MISTER KITSCH IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outro

: HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05620048019974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 235/237), aduzindo especificamente ter trasladado peças

suficientes a demonstrar o seu inconformismo ao despacho que ensejou o agravo, nos termos do artigo 525 do

Código de Processo Civil.

Contrarrazões ofertadas a fls. 344/348, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-38.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Contribuição Previdenciária - incidência sobre operações de exportação (indireta) realizadas com Trading

Companies - Recurso Especial do contribuinte a debater a leglidade da incidência tributária na espécie - ausência

de súmula ou repetitivo específicos - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TONON BIOENERGIA LTDA., a fls. 236/244, em face de UNIAO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegalidade da incidência de

contribuição previdenciária sobre receitas decorrentes de exportações realizadas por meio de trading companies,

na forma da IN 03/05.

Contrarrazões ofertadas a fls. 272/279, onde suscitadas as preliminares de falta de prequestionamento e de

natureza constitucional da matéria.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-38.2010.4.03.6002/MS

 

2010.60.02.000545-7/MS

APELANTE : TONON BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00005453820104036002 1 Vr DOURADOS/MS

2010.60.02.000545-7/MS
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DECISÃO

Extrato: Contribuição Previdenciária - incidência sobre operações de exportação (indireta) realizadas com Trading

Companies - Recurso Extraordinário do contribuinte a debater a constitucionalidade da incidência tributária na

espécie - ausência de súmula ou repercussão geral específicos - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por TONON BIOENERGIA LTDA., a fls. 247/263, em face de

UNIAO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

incidência de contribuição previdenciária sobre receitas decorrentes de exportações realizadas por meio de

trading companies, a teor do art. 149, §2º, I, da Constituição Federal.

Contrarrazões ofertadas a fls. 280/284, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Preliminarmente, é de se anotar que a matéria aqui tratada (receitas decorrentes de operações internas com

trading companies), difere daquela submetida ao crivo do E. STF por meio da Repercussão Geral firmada nos

autos do RE 564.413, "verbis":

 

"8 - Imunidade do lucro da exportação à CSLL após a Emenda Constitucional nº 33/2001". 

 

Assim nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui

catalogada em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011282-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Custas na Justiça Federal a serem recolhidas na Caixa Econômica Federal, Lei 9.289/96, sob pena de

deserção - Resp. admitido em representação da repetitividade.

 

APELANTE : TONON BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00005453820104036002 1 Vr DOURADOS/MS

2011.03.00.011282-0/SP

AGRAVANTE : COMPET COML/ DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : ANDERSON MACIEL CAPARROS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 07.00.00353-1 1FP Vr BARUERI/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto COMPET COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA., fls. 512/519, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 511, CPC, pois

efetuou o recolhimento tempestivamente e pelo código de receita adequado, portanto descabida a aplicação da

pena de deserção, podendo o documento ser recolhido no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal sem

qualquer prejuízo ao Estado, suscitando dissídio jurisprudencial.

Contrarrazões ofertadas a fls. 526/530, onde suscitada a preliminar de falta de indicação do dispositivo.

É o suficiente relatório.

Afasta-se a preliminar invocada, devidamente indicados pela Recorrente os dispositivos legais embasadores da

irresignação.

No mais, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio

imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto:

 

"DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

RECOLHIMENTO. QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DANO AMBIENTAL.

VAZAMENTO DE ÓLEO. AGENTE MARÍTIMO. ASSUNÇÃO ESPONTÂNEA DA RESPONSABILIDADE.

SOLIDARIEDADE FRENTE À ARMADORA.

1. As custas processuais na Justiça Federal devem ser pagas na Caixa Econômica Federal, consoante determina

a Lei 9.289/96. O recolhimento em banco oficial diverso somente pode ser realizado nos locais onde não existam

agências da CEF. Precedentes.

2. Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96, admite-se o pagamento do porte de remessa e retorno dos autos em

qualquer agência da Caixa Econômica Federal. Precedentes.

..."

(REsp 945.593/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

02/02/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO EM

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI N. 9.289/96. PENA DE

DESERÇÃO.

I. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei

n. 9.289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada,

taxativamente, pelo legislador.

II. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 573.395/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

05/10/2004, DJ 13/12/2004, p. 368)

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030190-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.030190-1/SP

AGRAVANTE : BRASCORP PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial da União sobre alegada preclusão da parte para o agravo - Execução fiscal - Decisão

que estipulou termo "a quo", para embargos à execução fiscal, a partir da juntada do AR citatório - Art. 16 da LEF

que prevê contagem a partir da intimação da penhora - Admissibilidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela União, a fls.103/107, em face de BRASCORP PARTICIPAÇÕES

LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 98/100), aduzindo suposta ofensa aos artigos 183, 245

e 473, do CPC, sob argumento de que deixou a recorrida de oferecer, oportunamente, sua irresignação contra a

decisão inicial que determinou, como termo "a quo" para oferecimento de embargos do devedor, a juntada do

aviso de recebimento da carta citatória. Sustenta a União, nesse caso, a ocorrência de preclusão. Por sua vez, a

executada manejou o presente agravo contra decisão que apreciou petição de nomeação de bens à penhora.

Entende obrigatória a intimação da respectiva constrição.

Contrarrazões ofertadas a fls. 111/119, suscitada preliminar de negativa de seguimento do recurso, com fulcro no

art. 557, "caput", do CPC.

É o suficiente relatório.

 

Deveras, aventa a União que deveria a Agravante ter se insurgido contra a primeva decisão (fls.36), que

estabeleceu como termo inicial, para oposição dos embargos do devedor, o da juntada do comprovante de citação.

Já a Recorrida se baseou em outro "decisum" para interpor seu Agravo de Instrumento, especificamente o de fls.

85, que tratou sobre a nomeação de bens para garantia do Juízo. O v. acórdão proferido também entendeu que a

decisão atacável é aquela que apreciou petição sobre oferta de bens à penhora, qual seja, a decisão de fls. 85.

Verifica-se que a discussão está adstrita à própria legalidade da aludida primeira decisão (fl.36), cujo item 2, letra

d, assim discorre:

 

"...

d) oferecer embargos - prazo de trinta dias, contados da juntada do aviso de recebimento da carta de citação

(esse ato, segundo o regime jurídico atual, não depende da prévia garantia do juízo, razão por que o respectivo

prazo corre da juntada do aviso de recebimento da carta de citação, não sendo reaberto por ocasião da eventual

efetivação de depósito/fiança/penhora)."

 

Da interpretação acerca da decisão em comento, diante do disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80, pode ocorrer,

ou não, preclusão e afastaria a tese posta no V. Acórdão.

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002451-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00005948720114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002451-0/SP

AGRAVANTE : AMCOR RIGID PLASTICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Extrato: REsp privado - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Embargos à Execução Fiscal - negativa de seguimento -

ausência do requisitos de admissibilidade - violação/negativa de vigência ao artigo 525, inciso I, do CPC (decisão

atacada não juntada na íntegra, posteriormente ofertada) - ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo a respeito do

tema em questão - admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por AMCOR RIGID PLASTICS BRASIL LTDA., a fls. 325/345, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento a agravo legal interposto

na forma do artigo 557, § 1º, do CPC contra decisão que, por entender não reunidos os requisitos de

admissibilidade, negou seguimento a agravo de instrumento contra decisão que recebeu apelação em mandado de

segurança unicamente em seu efeito devolutivo. Aduz especificamente:

a) foi negado seguimento ao agravo de instrumento, em razão do entendimento de que não teria sido apresentada a

cópia integral da decisão agravada, quando da interposição do recurso, descabida a concessão de prazo à vista da

preclusão consumativa. Todavia, a cópia faltante da decisão foi juntada dentro do prazo recursal, o que afasta o

instituto da preclusão. Ademais, a compreensão da controvérsia seria possível, ainda que sem a cópia da parte

faltante da decisão agravada,

b) que descabe a retenção do recurso especial, nos termos do artigo 542, § 3º, do CPC, pois a regra não se aplica

ao mandado de segurança e por se tratar de recurso que visa a dar efeito suspensivo à apelação,

c) a negativa de vigência ao artigo 525, inciso I, do CPC, relativamente à juntada da cópia integral da decisão

agravada como documento obrigatório para a instrução do recurso, tema sobre o qual existe dissídio

jurisprudencial, à vista do entendimento do TRF da 2ª Região, que, diversamente do acórdão recorrido, considera

que a transcrição da decisão na minuta do recurso, bem como sua juntada antes do pronunciamento do Relator,

atendem aos requisitos do dispositivo em destaque e de aresto do STJ, que afasta tal obstáculo ante a compreensão

da controvérsia,

d) a violação ao artigo 525, inciso I, do CPC, pois a exigência do dispositivo legal foi cumprida, uma vez que a

petição de juntada da segunda folha agravada foi protocolada dentro do prazo legal, devendo ser afastada a

alegação de preclusão consumativa, pois não foi interposto outro recurso, mas regularizado o agravo interposto.

Contrarrazões ofertadas às fls. 396/397, onde suscitada a preliminar de inadmissibilidade do recurso, por pretender

ao reexame probatório, vedado em sede de recurso excepcional pela Súmula n.º 7 do STJ.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, quanto à preliminar aventada, descabe a alegação de que se pretende o reexame de provas,

porquanto não busca a Recorrente debater sobre os fatos, mas acerca da exegese da norma em torno do litígio,

caso em que inaplicável o enunciado da Súmula n.º 7, do STJ.

Quanto à negativa de vigência/violação ao artigo 525, inciso I, do CPC, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos

temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18745/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00082469520114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007094-32.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 437/438:

Dado o tempo decorrido, desde a intimação (fls. 436), desentranhe-se a Carta de Ordem para nova intimação,

indagando-se quanto ao descumprimento da determinação de fls. 430.

Dê-se prioridade ao cumprimento.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18751/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009348-21.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Ensino Superior - Universidade - Revalidação de diploma estrangeiro - Repercussão Geral afastada pelo

STF - admissibilidade negada.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS, a fls. 298/307, em face de SHEILA DE ASSIS ANDRADE, tirado do v.

1999.61.05.007094-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : KLABIN S/A

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES

: MARCELO SALLES ANNUNZIATA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2007.60.00.009348-2/MS

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

APELADO : SHEILA DE ASSIS ANDRADE

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a constitucionalidade da revalidação do diploma

estrangeiro face a autonomia didático-científica das Universidades, consagrada no art. 207 da CF.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos, da Suprema Corte, deste teor:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR.

RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão restrita ao

interesse das partes. (STF, RE 584573 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em

05/06/2008, DJe-112 DIVULG 19-06-2008 PUBLIC 20-06-2008 EMENT VOL-02324-07 PP-01484 ).

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação negado referida Repercussão, de rigor a inadmissibilidade recursal a

tanto, ausente retratado fundamental suposto recursal, em torno do tema.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009348-21.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Ensino Superior - Universidade - Revalidação de diploma estrangeiro - Inexistência de Recurso

Repetitivo - Admissibilidade como representativo.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO

DO SUL - FUFMS a fls. 289/297, em face de SHEILA DE ASSIS ANDRADE, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo, especificamente contrariedade ao disposto no art. 48, §2º e art. 53, inc. V, ambos da Lei

9.394/96, dado que a legislação vigente autoriza as Universidades a fixarem regras específicas para o recebimento

e processamento dos pedidos de revalidação de diploma.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Anota-se, por oportuno, já remetidos em representação da mesma controvérsia os feitos de números:

2007.60.00.009348-2/MS

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

APELADO : SHEILA DE ASSIS ANDRADE

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     148/1396



2007.60.00.001905-1, 2007.60.00.000696-2, 2008.60.00.009648-7 e 2008.60.00.004426-8.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040590-19.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 108/112: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 77/95.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003653-85.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 225/237:

Suspendo "si et in quantum", o andamento processual, nos termos do art. 265, I do Estatuto Processual Civil.

Manifeste-se o INSS.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

2008.03.00.040590-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS e outro

AGRAVADO : SAIGON BRAZIL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.013489-4 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.003653-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : JOSE GILBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18742/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513679-16.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" do

permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu a ocorrência da

prescrição intercorrente da pretensão executiva.

Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a recorrente violação ao art. 535 do CPC, eis que a mera rejeição dos embargos declaratórios importou

em negativa de prestação jurisdicional, na medida em que suspenso o prazo prescricional em razão da decretação

da falência da executada, sendo descabido o reconhecimento da prescrição intercorrente na espécie. Destarte, o

acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 535 do CPC, art. 6º, §

7º, da Lei nº 11.101/2005 e art. 47 do DL 7.661/45.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Cediço que a prescrição é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, ex vi do artigo 219, §5º, do CPC.

Observo que o aresto rejeitou os embargos de declaração em face do seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

 

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

1993.61.82.513679-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
ADRILSPA ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA massa falida e
outros

: CASSIANO RICARDO SERMOUD

: MARIVALDA DO PRADO SERMOUD

ADVOGADO : ANA LUCIA JANCOWSKI LUCIANO e outro

SINDICO : JOSE NAUM OBERREICH

No. ORIG. : 05136791619934036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076510-49.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

95.03.010378-9/SP

APELANTE : RMC S/A SOCIEDADE CORRETORA e outros

: MULTINVEST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

: GRAPHUS S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outros

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : MARIA DO CARMO S FERREIRA DE MELLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.76510-6 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Suscitada violação aos arts. 165, 458, II e 535, CPC - Rediscussão, descabimento - Honorários firmados

sobre os depósitos, não sobre o valor da causa, violação ao artigo 20, CPC - Parcial admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por RMC S/A Sociedade Corretora e outras, fls. 308/319, em face da

União e da Comissão de Valores Mobiliários, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos

artigos 20, §§ 3º e 4º, 165, 458, II, e 535, CPC, pois presente omissão quanto aos temas trazidos nos declaratórios,

discordando da condenação dos honorários, cuja base de cálculo foi os depósitos judiciais realizados, entendendo

que o parâmetro deve ser o valor da causa ou da condenação, suscitando dissídio jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões, fls. 347/358.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o tom

de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

Ora, os honorários foram considerados "consentâneos de acordo com os contornos da causa", fls. 310, segundo

parágrafo, assim evidente a abordagem pelo v. voto, bem como a justificativa para a manutenção da honorária

arbitrada : assim, inexistente qualquer omissão julgadora, bem como fundamentadas as razões julgadoras.

Quanto ao mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014731-25.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

95.03.076445-9/SP

PARTE AUTORA : TOYOTA DO BRASIL S/A IND/ E COM/
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DECISÃO

Extrato: IPI - Classificação Tarifária de Veículos Importados ("jipes") - Parecer Normativo que determina o

enquadramento dos veículos importados em categoria residual - Recurso Especial do contribuinte a sustentar a

ilegalidade da normação - Ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo - admissibilidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TOYOTA DO BRASIL S/A INDUSTRIA E COMERCIO, a fls.

144/158, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

contrariedade ao disposto nos artigos 9º, inc. I, 48 e 97, todos do CTN.

Sustenta, em síntese, que o Parecer Normativo 2/94, ao determinar o enquadramento dos veículos "jipe",

importados pela Requerente, em categoria residual ("outros"), provocou ilegal majoração da alíquota tributária de

IPI.

Contrarrazões ofertadas a fls. 183/190.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014731-25.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: IPI - Classificação Tarifária de Veículos Importados ("jipes") - Parecer Normativo que determina o

enquadramento dos veículos importados em categoria residual - Recurso Extraordinário do contribuinte a

sustentar a ilegalidade da normação - Ausência de Súmula ou Repercussão - admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por TOYOTA DO BRASIL S/A INDUSTRIA E COMERCIO, a

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.14731-7 14 Vr SAO PAULO/SP

95.03.076445-9/SP

PARTE AUTORA : TOYOTA DO BRASIL S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.14731-7 14 Vr SAO PAULO/SP
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fls. 161/175, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

contrariedade ao disposto nos artigos 5º, inc. II, 150, inc. I, 153, § 1º e 153, § 3º, inc. I, todos da Constituição

Federal.

Sustenta, em síntese, que o Parecer Normativo 2/94, ao determinar o enquadramento dos veículos "jipe",

importados pela Requerente, em categoria residual ("outros"), provocou inconstitucional majoração da alíquota

tributária de IPI.

Contrarrazões ofertadas a 191/192.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034049-91.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - mandado de segurança - correção do balanço - diferença entre IPC e OTN no ano de 1989

- inadequação da via eleita - violação ao artigo 1º da Lei n.º 1.533/51 - ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo

para o caso específico- admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TERRAS NOVAS ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS

LTDA., a fls. 152/163, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nesses autos, que negou provimento

à apelação e manteve a sentença que extinguiu sem julgamento do mérito, por inadequação da via eleita, mandado

de segurança impetrado a fim de que a autoridade coatora se abstenha de praticar ato contra a Impetrante, que

objetive impedi-la de deduzir a diferença entre o IPC e a OTN, relativamente à correção monetária do balanço do

ano de 1989.

Aduz especificamente a violação ao artigo 1º da Lei n.º 1.533/51, então vigente, pois a matéria tratada pelo

mandado de segurança, de caráter preventivo, discute questão eminentemente de direito, direito líquido e certo da

Recorrente de ajustar seu balanço do ano de 1994 para fins fiscais com o diferencial de correção monetária

correspondentes à real inflação de 1989. Ademais, o E. STJ sedimentou entendimento de que o mandado de

segurança é via adequada para a análise das questões referidas. Por fim, alega a existência de dissídio

jurisprudencial sobre o tema.

Contrarrazões ofertadas a fls. 191/193, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

96.03.011017-5/SP

APELANTE : TERRAS NOVAS ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.00.34049-4 11 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015446-96.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Nulidade do julgamento - Duplicidade de votos - Admissibilidade do Resp. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 427/448, em face do Banco Bradesco S/A, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 552, 557 e 471, CPC, pois presente nulidade em

razão da duplicidade de votos, visto a apreciação da causa já contava com voto da originária Relatora, que deu

provimento ao recurso fazendário, tendo sido suspenso o julgamento, por pedido de vista de outra

Desembargadora Federal, ao passo que houve pedido de desistência parcial da impetração, o que homologado :

contudo, inobstante os atos processuais já deflagrados, houve superveniente monocrática decisão, por nova

Relatora (a qual proferiu sucessivamente monocrática e seu voto em mérito, contrário ao julgamento então

exarado), embora aquele anterior voto já lançado, situação que traduz nulidade, violando até mesmo o Regimento

Interno da E. Corte Paulista, suscitando divergência jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 573/595.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015446-96.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

97.03.085335-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.15446-5 11 Vr SAO PAULO/SP

97.03.085335-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO BRADESCO S/A
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DECISÃO

Extrato : EC 10/96 - PIS - Anterioridade nonagesimal - Sobrestamento (já enviados 2000.03.99.069128-5,

2008.03.99.044835-3, 1999.03.99.004076-2, 2001.03.99.039382-5 e 98.03.090966-5)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 458/482, em face do Banco Bradesco S/A, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 150, III, "a" e "b", e 195, § 6º, CF,

combatendo o provimento jurisdicional que considerou violados os princípios da anterioridade e da

irretroatividade, no que toca à previsão da EC 10/96, que firmou a exigibilidade, no período de 01/01/1996, do

PIS até noventa dias após sua publicação, consignando que tal emenda apenas prorrogou os efeitos da Emenda

Constitucional de Revisão 01/94, pontuando também vulnerado o artigo 97, Texto Supremo.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 528/572.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogados em solução a

respeito.

Com efeito, esta C. Corte, por meio dos autos 2000.03.99.069128-5, 2008.03.99.044835-3, 1999.03.99.004076-2,

2001.03.99.039382-5 e 98.03.090966-5, já encaminhou ao E. STF o presente debate, determinando certificação

nos demais feitos implicados, para anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Destaque-se o entendimento da C. Superior Instância sobre a matéria :

 

"Embargos de declaração. Conversão em agravo regimental. Fundo social de emergência. Contribuição ao PIS.

Base de cálculo. Receita bruta. Conceito. EC nº 10/96, MP nº 517/94 e Lei nº 4.506/64. 

1. Embargos de declaração que se convertem em regimental, na esteira da jurisprudência desta Corte. 

2. A decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência de ambas as Turmas desta Corte no sentido de

que a Medida Provisória nº 517/94 apenas dispôs sobre deduções e exclusões da base de cálculo da contribuição

ao PIS, mantendo inalterado o conceito de receita bruta previsto nas Emendas Constitucionais nºs 01/94 e 10/96. 

3. Agravo regimental não provido."

(RE 527977 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 06/09/2011, DJe-196 DIVULG

11-10-2011 PUBLIC 13-10-2011 EMENT VOL-02606-02 PP-00209) 

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL 10/96. ADI 1.420/DF. EFEITOS

RETROATIVOS. PRORROGAÇÃO DE ALÍQUOTA. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL: INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES. 

1. A decisão agravada aplicou a jurisprudência desta Corte no sentido da constitucionalidade da Emenda

Constitucional 10/96 e das alterações por ela trazidas à legislação do PIS. Precedentes. 

2. O Supremo Tribunal Federal possui entendimento segundo o qual a prorrogação da data originariamente

prevista para vigorar o tributo não equivale a sua instituição ou majoração, razão pela qual a anterioridade

nonagesimal não incide nessa hipótese. 

3. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 537688 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG

09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-02 PP-00357 LEXSTF v. 33, n. 388, 2011, p. 127-130) 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1204818-11.1996.4.03.6112/SP

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.15446-5 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Causa de pedir - Pedido - Pleitos cumulativos - Inépcia da inicial - Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Lapônia Veículos Regente Ltda, fls. 260/263, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 284 e 292, CPC, pois os pedidos

contidos na inicial foram plenamente compreendidos pela parte recorrida, tratando-se de pleitos cumulativos,

quais sejam, o afastamento da tributação do PIS pela MP 1.212/95, continuando a recolher a contribuição com

base na LC 7/70, além da condenação fazendária à aceitação da compensação dos recolhimentos indevidos por

força dos Decretos-Lei julgados inconstitucionais.

Apresentadas contrarrazões, fls. 269/271.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. INÉPCIA DA INICIAL.

INEXISTÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

1. A inépcia da petição inicial, à luz do parágrafo único, do artigo 295, do CPC, configura-se (i) quando

inexistente o pedido ou a causa de pedir na exordial, (ii) quando, da narração dos fatos, não decorrer

logicamente a conclusão, (iii) quando o pedido for juridicamente impossível, ou (iv) quando a exordial contiver

pedidos incompatíveis entre si.

2. In casu, a petição inicial é apta a revelar o que a parte pretende obter por intermédio da prestação

jurisdicional; vale dizer: a não incidência do ICMS sobre o valor cobrado do contribuinte a título de "demanda

reservada de potência", vislumbrando-se a existência de pedido juridicamente possível, causa de pedir, conclusão

lógica dos fatos narrados e inexistência de pedidos incompatíveis entre si.

..."

(RMS 28.289/MT, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 10/09/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO QUE HOMOLOGA RENÚNCIA AO DIREITO SOB O

QUAL SE FUNDA A AÇÃO. SUPERVENIENTE ENTENDIMENTO DO STF AO DECLARAR A

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/1998 . AUSÊNCIA DE NEXO LÓGICO ENTRE

O QUE SE PEDE E A CAUSA DE PEDIR. INÉPCIA DA INICIAL.

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que é de ser reconhecida a inépcia da petição inicial, com a

extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 295, I, c/c o parágrafo único, II, do CPC), quando

evidenciada a ausência de nexo lógico entre o pedido (rescisão da decisão homologatória da renúncia ao direito

sob o qual se funda a ação) e a causa de pedir (inconstitucionalidade da alteração da base de cálculo da

Cofins/PIS).

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1151417/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe

05/11/2009)

98.03.000189-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LAPONIA VEICULOS REGENTE LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 96.12.04818-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028273-13.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial da União a impugnar o v. acórdão que declarou a ilegalidade da Carta Circular 2.372/93

BACEN, no ponto em que estabelece os requisitos necessários à isenção de IR na remessa de valores para o

exterior - Alegações de ilegitimidade ativa da autoridade coatora e de ofensa à legislação tributária, na medida em

que deferida competência ao BACEN para regulamentação da hipótese em comento - Ausência de Súmula ou

Repetitivo - Admissibilidade recursal.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 235/249, em face de COINVEST CIA DE

INVESTIMENTOS INTERLAGOS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao art. 1º da Lei 12.016/09 e ao art. 3º do CPC, sendo devido o reconhecimento da ilegitimidade passiva do

Delegado da Receita Federal na presente demanda, em que a insurgência se refere a Cartas Circulares editadas

pelo Chefe do Departamento de Capitais Estrangeiros do Banco Central do Brasil (BACEN) ou pelo Presidente da

Diretoria do BACEN.

Sustenta, mais, que o V. aresto contraria o disposto nos artigos 96, 100, 111, 176 e 179, todos do CTN, no artigo

9º da Lei 4.595/64, bem como no artigo 780 do RIR/94, dado que compete ao BACEN a disciplina das operações

aventadas.

Contrarrazões ofertadas a fls. 258/269, onde suscitadas as preliminares de falta de prequestionamento e de

necessidade de desentranhamento do recurso interposto, em razão do estrapolamento do prazo legal para

devolução dos autos, a teor do art. 195 do CPC.

É o suficiente relatório.

Afasto a preliminar de desentranhamento, ausente qualquer notícia de demora ou resistência na devolução dos

autos, bem ainda certificada a tempestividade recursal (fls. 254).

No mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

1999.03.99.006988-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COINVEST CIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.28273-7 12 Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1205893-51.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação ao artigo 13, do Código de Processo Civil - verificada a

irregularidade da representação processual nos autos, não foi dada oportunidade para a mesma ser sanada -

Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade recursal

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Farias, Filhos & Cia Ltda., fls. 163/168, em face da União, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, o qual manteve a extinção do feito sem julgamento do mérito, decorrente da

verificada incapacidade processual da parte autora, suscitando a violação ao art. 13, CPC, afirmando que não lhe

foi dada oportunidade de sanar a irregularidade. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 200/202, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030847-09.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Suscitada violação ao art. 535, CPC - Rediscussão, descabimento - Cautelar de depósito - Presente

litigiosidade - Honorários advocatícios devidos - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

1999.03.99.011807-6/SP

APELANTE : FARIAS FILHOS E CIA LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.12.05893-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1999.03.99.078526-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BRASMOTOR S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

No. ORIG. : 94.00.30847-7 12 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por Brasmotor S.A., fls. 245/260, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 20, §§ 1º a 3º, e 535, CPC, pois devida a

condenação da parte ré, em ação cautelar de depósito, quando presente contestação, suscitando jurisprudencial

divergência sobre a matéria.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 288.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o recorrente arguição puramente com o tom de

rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal, vez que suficientemente resolvida a

questão envolvendo os honorários, segundo a convicção motivada do Eminente Relator, fls. 146 :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

No mais, consoante a peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Com efeito, aflora cristalina a resistência fazendária ao pleito exordialmente deduzido pelo contribuinte, fls.

74/79, portanto presente litigiosidade.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXISTÊNCIA DE LITÍGIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser cabível a condenação em

honorários advocatícios em ação cautelar de depósito, quando houver litígio, hipótese em que há sucumbência.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1185106/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2011, DJe 24/03/2011)

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO POR

PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. FALTA DE CONTESTAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REFORMA DO

ACÓRDÃO EM RAZÃO DOS LIMITES DO PEDIDO DA RECORRENTE.

1. Para se verificar a possibilidade da condenação em honorários sucumbenciais, no caso específico da ação

cautelar proposta com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, por meio da realização de

depósito, a orientação desta Corte é no sentido de que deve ser observada a ocorrência ou não de resistência da

parte contrária, no caso, o fisco. Assim, é cabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação

cautelar de depósito quando a parte requerida resiste à cautela e contesta a ação, porquanto assume o processo

feição litigiosa e gera sucumbência.

2. No caso concreto, não houve contestação do fisco, não se configurando a litigiosidade necessária para a

geração de honorários de sucumbência, razão pela qual, seguindo a mencionada tese, não haveria motivos para
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a condenação em honorários do requerido (ora recorrido), tampouco da requerente (ora recorrente), como fez o

acórdão recorrido, ao fixar a sucumbência recíproca.

3. Ocorre que o pedido do apelo especial se limitou ao afastamento da sucumbência recíproca e condenação da

União na integralidade dos honorários sucumbenciais, motivo pelo qual não há como prover o recurso para

afastar a sucumbência recíproca.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1189805/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

28/09/2010, DJe 07/10/2010)

 

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o recurso em questão, unicamente em relação ao cabimento de

honorários advocatícios em ação cautelar de depósito, quando presente litigiosidade, diante da resistência

fazendária.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310326-90.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Impossibilidade de análise de matéria constitucional via Especial Recurso - ITR - Fixação do VTN por

meio da Instrução Normativa SRF 119/92 - Parcial admissibilidade do Resp

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Rachel Villela Botelho Reis e outros, fls. 116/129, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 150, III, CF, e artigo 97, § 2º, CTN, pois

a IN 42/9 majorou a base de cálculo do imposto, ferindo o princípio da hierarquia das leis, invocando dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 137/139, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

De início, destaque-se o descabimento de arguição de malferimento a preceito constitucional por meio do presente

Recurso Especial, vez que imprópria a via eleita :

 

AgRg no REsp 1213177 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2010/0178066-0 - ÓRGÃO

JULGADOR : SEXTA TURMA - FONTE : DJe 28/03/2012 - RELATOR : Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

1999.03.99.109214-9/SP

APELANTE : RACHEL VILLELA BOTELHO REIS e outros

ADVOGADO : CARLOS DE ANDRADE VILHENA e outro

APELANTE : LUCILA REIS BRIOSCHI

: JOSE VILLARES BRIOSCHI

: MAURICIO BOTELHO REIS

: MARIA TEREZA RAMACCIOTTI BOTELHO REIS

ADVOGADO : CARLOS DE ANDRADE VILHENA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.03.10326-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL.

DESCABIMENTO. BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO.

DIREITO ADQUIRIDO. APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI N. 8.213/1991. POSSIBILIDADE

(PRECEDENTES).

1. Compete ao Supremo Tribunal Federal a análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais, nos termos

do art. 102, III, da Constituição Federal, sendo defeso o seu exame em âmbito de recurso especial.

..."

 

Por sua vez, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Por símile, os v. arestos da Superior Instância :

 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ITR - BASE DE CÁLCULO - VALOR DA TERRA NUA MÍNIMO/VTNM

POR HECTARE - FIXAÇÃO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - LEI 8.847/94 - IN 42/96/SRF -

LEGALIDADE.

1. Não se conhece do recurso especial quanto às alegações cujo exame demandaria revolvimento de matéria

fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ.

2. Sob a vigência da Lei 8.847/94, a base de cálculo do ITR correspondia ao Valor da Terra Nua apurado até 31

de dezembro do exercício anterior. Essa Lei autorizou que o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm por hectare

fosse fixado pela Secretaria da Receita Federal (art. 3º, § 2º).

3. A Instrução Normativa 42/96, da SRF, apenas deu cumprimento ao referido preceito legal, de modo que não

houve afronta ao princípio da legalidade. Precedente.

4. Recurso especial improvido."

(REsp 547.609/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

26/09/2005, p. 299)

 

 "TRIBUTÁRIO. ITR. VALOR DA TERRA NUA. FIXAÇÃO VIA INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA

FEDERAL. LEGALIDADE.

É legal a Instrução Normativa nº 42/96 da Receita Federal que fixa o valor da terra nua para o lançamento do

ITR, nos termos do §2º do art. 3º da Lei 8847/94.

Recurso especial provido."

(REsp 412.977/PE, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 21/10/2002,

p. 285)

 

"TRIBUTÁRIO. ITR.

1. A Instrução Normativa nº 59/95 não violou a Lei nº 8.847/94.

2. Os elementos para apuração do valor da terra nua para fins de fixação do ITR, nos termos da Lei nº 8.847/94,

são os fixados pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 8.847/94, em combinação com a IN nº 59/95.

3. Recurso especial improvido."

(REsp 286.268/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2001, DJ 13/08/2001,

p. 58)

 

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o recurso em questão, tão-somente em relação à suscitada

inobservância ao princípio da legalidade tributária, com fulcro no artigo 97, CTN.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016923-52.1999.4.03.6100/SP

 
1999.61.00.016923-4/SP
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DECISÃO

Extrato: Tributação de rendimentos remetidos ao exterior na hipótese de contratos de empréstimo celebrados

anteriormente à vigência da Lei 9.779/99 (art. 8º) - Recurso Especial do particular a sustentar:

a) ofensa ao art. 535, CPC - inocorrente, pretensão de revisão da matéria - recurso não admitido, neste aspecto.

b) ofensa aos artigos 6º, da LICC, e 105, do CTN - ausência de súmula ou repetitivo catalogados a respeito -

recurso admitido, neste ponto.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por BANCO REPUBLIC NATIONAL BANK OF NEW YORK

BRASIL S/A, a fls. 257/277, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

Sustenta, mais, que o V. aresto contraria ao disposto no art. 6º da LICC e no art. 105 do CTN, sendo inexigível a

tributação sobre remessa de rendimentos ao exterior, na forma do art. 8º da Lei 9.779/99, ao argumento de que é

indevida a incidência tributária na hipótese de contratos de empréstimo celebrados anteriormente à vigência

legislativa.

Contrarrazões ofertadas a fls. 320/326, onde suscitada a preliminar de falta de prequestionamento da matéria.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 203/204, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRRF. ART. 8º DA LEI Nº 9.779/99. VIOLAÇÃO AOS

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. INOCORRÊNCIA. EXTRAFISCALIDADE

ADMITIDA.

1 - Rejeita-se as alegações de malferimento aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, tendo em

vista que, se a alíquota do imposto retido na fonte é menor, quando se cuida de rendimentos remetidos a países

onde há tributação superior a 20%, como preceituado no art. 8º, da Lei nº 9.779/99, estabelecendo maior

equilíbrio e igualdade entre os contribuintes a imposição de uma alíquota maior, quando tais rendimentos forem

remetidos a países onde não há qualquer tributação da renda ou é a mesma inferior a este limite.

2 - O caráter extrafiscal não se verifica, cuidando-se de preceito sintonizado com a ordem econômica e

financeira, com vistas à defesa tanto do equilíbrio fiscal quanto da economia nacional, de tudo resultando que

adotadas medidas legais, em ordem a conferir maior concretude ao princípio da universalidade da tributação

sobre a renda aqui produzida, na medida em que impõe conseqüências tributárias à remessa de divisas para o

exterior, sem embargo daquele propalado efeito, pois não deixa de incrementar a economia nacional em

detrimento dos chamados "paraísos fiscais".

3 - Apelo da impetrante a que se nega provimento".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

APELANTE : BANCO REPUBLIC NATIONAL BANK OF NEW YORK BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Quanto aos demais temas aventados, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO EM PARTE o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016923-52.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Tributação de rendimentos remetidos ao exterior - art. 8º da Lei 9.779/99 - Recurso Extraordinário do

particular a afirmar:

a) ofensa ao art. 93, III, art. 94, CF - Julgamento realizado por Juízes Federais Convocados - Matéria já decidida

em Repercussão Geral, contrariamente aos interesses da Recorrente - Recurso prejudicado, neste ponto.

b) contradição ao art. 145, § 1º, art. 150, II, art. 150, III, "a" e art. 153, § 2º, I, todos da CF, ao argumento de que o

"discrímen" adotado pondera apenas a localização da grandeza tributável - ausência de súmula ou de repercussão

geral catalogados a respeito - recurso admitido, neste aspecto.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por BANCO REPUBLIC NATIONAL BANK OF NEW YORK

BRASIL S/A, a fls. 282/313, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao art. 145, § 1º, art. 150, II, art. 150, III, "a" e art. 153, § 2º, I, todos da CF, ao argumento

da inconstitucionalidade da tributação mais gravosa sobre a remessa de rendimentos ao exterior, na forma do art.

8º da Lei 9.779/99, dado que o "discrímen" adotado é a localidade da destinação dos lucros.

Sustenta, mais, violação ao art. 93, III e art. 94, ambos da CF, ao argumento de que o V. aresto teria sido proferido

unicamente por Juízes Federais convocados, incompetentes para a análise recursal da demanda.

Contrarrazões ofertadas a fls. 327/333, onde suscitada a preliminar de falta de prequestionamento da matéria.

É o suficiente relatório.

 

Relativamente à constitucionalidade do julgamento realizado por Juízes Federais Convocados, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio da Repercussão Geral firmada aos autos do RE 597133, da Suprema

Corte, deste teor:

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL PENAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO POR

TURMA JULGADORA COMPOSTA MAJORITARIAMENTE POR JUÍZES FEDERAIS CONVOCADOS.

NULIDADE. INEXISTÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. INOCORRÊNCIA.

PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. I - Não viola o postulado constitucional do juiz natural o

julgamento de apelação por órgão composto majoritariamente por juízes convocados, autorizado no âmbito da

Justiça Federal pela Lei 9.788/1999. II - Colegiado constituídos por magistrados togados, integrantes da Justiça

Federal, e a quem a distribuição de processos é feita aleatoriamente. III - Julgamentos realizados com estrita

1999.61.00.016923-4/SP

APELANTE : BANCO REPUBLIC NATIONAL BANK OF NEW YORK BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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observância do princípio da publicidade, bem como do direito ao devido processo legal, à ampla defesa e ao

contraditório. IV - Recurso extraordinário desprovido".

(STF, RE 597133, Tribunal Pleno, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/11/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-065 DIVULG 05-04-2011 PUBLIC 06-04-2011 EMENT VOL-02497-02

PP-00273).

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, neste aspecto.

Quanto aos demais temas aventados, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

ou Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO EM PARTE o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003472-18.1999.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, de acórdão que negou provimento à apelação reconhecendo a ocorrência da prescrição

qüinqüenal intercorrente da pretensão executiva.

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 535, II do CPC; art. 144 da Lei nº 3.807/60 ao argumento de que,

diversamente do assentado no acórdão, seria trintenário e não qüinqüenal o prazo da prescrição intercorrente para

fatos geradores ocorridos na vigência da EC 08/77.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

Observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que o recurso merece trânsito, eis que o aresto

impugnado confronta jurisprudência consolidada no STJ, no sentido de o prazo da prescrição intercorrente é

aquele estabelecido na legislação vigente à época do arquivamento dos autos.

A propósito:

 

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. LEGISLAÇÃO VIGENTE NA DATA DO ARQUIVAMENTO.

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO."(REsp 1325724/PE, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/06/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO A SER OBSERVADO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM

QUE DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO POSTERIOR À

ENTRADA EM VIGOR DA CF/88. PRAZO QUINQUENAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 314 DO STJ. PRECEDENTES DA 1a. SEÇÃO. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL."(AgRg no REsp 1156031; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 05/06/2012).

1999.61.13.003472-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PANIFICADORA AJAL LTDA

PARTE RE' : LEONILDO SOARES DA SILVA e outro

: JOSE FERREIRA DOS REIS
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.PERÍODO DE 2/1977 A 2/1978.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 8/77. REDIRECIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É pacífico na jurisprudência desta Corte que, a partir da EC 8/1977, o prazo de prescrição das contribuições

previdenciárias é trintenário. Com a nova ordem constitucional, restabeleceu-se a natureza tributária das

contribuições sociais e, consequentemente, o prazo prescricional do art. 174 do CTN.

2. Não é possível extrair do acórdão proferido pelo Tribunal de origem que o nome do sócio consta da CDA. O

que inviabiliza esse reconhecimento em sede de apelo especial, por ser necessário o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos (Súmula 7/STJ).Agravo regimental improvido.

(AgRg no AgRg no REsp 1113802/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 27/10/2010)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026571-62.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Bens dados em garantia de Cédula de Crédito Industrial - Relativização da impenhorabilidade estampada

no Decreto-Lei 413/69, diante da preferência do crédito tributário - Resp admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 140/148, em face do Banco do Brasil S/A, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 184, CTN, pois a hipoteca cedular industrial não é

absoluta, mas relativa, preferindo o crédito fiscal àquela condição, suscitando jurisprudencial dissenso.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 160/167.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. GARANTIA HIPOTECÁRIA. CÉDULA DE CRÉDITO.

IMPENHORABILIDADE RELATIVA. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMÓVEL ALIENADO POR

VALOR SUPERIOR A 50% DA AVALIAÇÃO. PREÇO VIL NÃO CARACTERIZADO. ACÓRDÃO RECORRIDO

EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

...

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a impenhorabilidade de que trata o art. 57 do

2000.03.99.026571-5/SP

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : EDISON MAGNANI e outros

: LEONIDIA SEBASTIANI MECCHERI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : BOVICARNE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00017-9 3 Vr TUPA/SP
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Decreto-lei 413/69 não é absoluta, uma vez que o crédito tributário goza de preferência sobre os demais créditos,

à exceção dos de natureza trabalhista.

Precedentes: REsp 672.029/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 16/5/2005; REsp 681.402/RS,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/9/2007; AgRg no Ag 1.043.984/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 6/10/2008; REsp 940.230/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 29/10/2008.

..."

(AgRg no Ag 1391061/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2011,

DJe 10/06/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031692-31.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado a debater o termo a quo do fluxo prescricional repetitório, formulada pretensão

de que seu início se dê a partir de quando reconhecida a inconstitucionalidade da exação pelo E. STF -

admissibilidade recursal

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto por ROL-LEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a fls. 180/199, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 172/177), aduzindo, especificamente, como

questão central, que o termo inicial de contagem do fluxo da prescricão quinquenal repetitória, à luz do artigo 168

do Código Tributário Nacional, coincide com a data em que o respectivo tributo foi declarado inconstitucional

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.

Logo, no caso, por se cuidar da exação referente ao Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) previsto no artigo

1º, II, da Lei nº 8.033/90, declarado inconstitucional pelo Excelso Pretório em 13.05.1998 - data do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 190.363 Rio Grande do Sul - o termo final do prazo prescricional quinquenal se deu em

13.05.1998, ajuizada a presente ação, ao seu turno, em 30.08.2000 (fls. 02).

Contrarrazões ofertadas a fls. 207/211, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2000.61.00.031692-2/SP

APELANTE : ROL-LEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-10.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Aduaneiro - Erro na classificação da mercadoria importada - Defendida fraude à

tributação - Debatido cabimento da penalidade de multa - Envio do Recurso

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 157/160, em face de Cambuci S/A, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 151/154, o qual negou provimento ao apelo fazendário e à remessa oficial,

a fim de manter afastada a multa decorrente de irregularidade na classificação do produto importado, porquanto

ausente o dolo do importador, bem como incomprovado o dano ao erário. 

Aduz o recorrente, em resumo, que tal divergência caracteriza infração administrativa ao controle de importação,

punível com multa. Defende violado, pois, o artigo 526, inciso II, do Decreto 91.030/85.

Ausentes contrarrazões, fls. 164-v.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015634-61.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2001.61.04.002655-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CAMBUCI S/A

ADVOGADO : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ

2001.61.82.015634-0/SP

APELANTE : KHORTY WHITE AUDITORIA S/C LTDA e outros

APELANTE : RUBENS CORTI

: CARLA CRISTINA CORTI

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Extrato : Embargos à execução fiscal - Desnecessidade da integral garantia do Juízo, para o recebimento da defesa

do devedor - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 95/97, em face de Khorty White Auditoria S/A Ltda e

outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 16, § 1º, Lei 6.830/80, pois

somente podem ser admitidos os embargos do devedor se garantido o débito em sua totalidade.

Apresentadas contrarrazões, fls. 103/111.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO CONVERTIDO EM

EMBARGOS DO DEVEDOR NA SENTENÇA. GARANTIA DO JUÍZO. ART. 16, § 1º, DA LEI 6.830/80.

RECURSO NÃO PROVIDO.

...

2. A insuficiência da penhora não impede o recebimento de embargos do devedor na execução fiscal, uma vez que

o art. 15, II, da Lei 6.830/90 permite o reforço dessa garantia em qualquer momento. Esse entendimento está

pacificado na jurisprudência do STJ.

..."

(REsp 1215579/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe

28/02/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 MEDIDA CAUTELAR Nº 0041626-09.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Desistência posterior à citação da ré - Honorários advocatícios devidos - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 159/165, em face de General Motors do Brasil Ltda,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 20, CPC, pois o contraditório foi

estabelecido, assim devida verba honorária pela recorrida.

Apresentadas contrarrazões, fls. 169/183.

É o suficiente relatório.

2002.03.00.041626-0/SP

REQUERENTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI

: SERGIO FARINA FILHO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2002.61.26.011147-6 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Com efeito, o pedido de desistência da parte empresarial foi protocolado em 04/11/2002, fls. 114, sendo que a

União foi citada em 29/10/2002, fls. 117, ofertando contestação aos autos em 13/11/2002, fls. 123.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - OCORRÊNCIA -

DESISTÊNCIA DA AÇÃO - CITAÇÃO EFETIVADA - CONTESTAÇÃO APRESENTADA - PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE - DEVER DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

...

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido que, em função do princípio da

causalidade, é cabível a condenação em honorários advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação

ter sido protocolado após a ocorrência da citação da ré, ainda que em data anterior à apresentação da

contestação.

Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl no AgRg no REsp 1140162/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/08/2010, DJe 17/08/2010)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003141-17.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - Leis nº 7.799/89 e 7.730/89 - diferença na correção monetária - demonstrações

financeiras - ano-base 1989 - diferença entre o IPC e o BTN - repetitividade - remessa ao C. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por DROGASIL S.A., a fls. 220/244, em face da UNIÃO, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento a agravo interno interposto contra decisão que, com

fundamento no artigo 557, caput, negou provimento aos embargos infringentes opostos contra acórdão que, à

unanimidade, negou provimento à apelação da autora e, por maioria, deu provimento ao apelo da União, bem

como à remessa oficial, a fim de reformar a sentença que havia julgado procedente o pedido de declaração de

inexistência de relação jurídica entre as partes, relativamente ao limite imposto para a aplicação do BTN de

janeiro de 1989 pelo artigo 30 da Lei n.º 7.799/89, para efeito de correção monetária do balanço patrimonial do

ano-base de 1989, bem como de reconhecimento do direito de proceder ao aproveitamento imediato e integral do

valor atualizado da despesa, referente à parcela da correção monetária expurgada do BTN de janeiro de 1989, a

partir do período-base de 1994. Aduz especificamente:

a) a negativa de vigência ao artigo 535, inciso II, do CPC, pois quando do julgamento dos recursos de apelação,

foram opostos embargos declaratórios, que por não serem acolhidos, deixaram de suprir omissão referente aos

2002.03.99.022957-4/SP

EMBARGANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03141-8 19 Vr SAO PAULO/SP
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artigos 153, inciso III e 195, inciso I, da Constituição Federal, aos princípios expressos nos artigos 145, § 1º e 150,

IV, também da Lei Maior, aos artigos 43 e 44 do CTN, bem como 2º da Lei n.º 7.689/88,

b) a contrariedade aos artigos 43 e 44 do CTN e 2º da Lei n.º 7.689/88, pois do cálculo estabelecido pelo artigo 30

da Lei n.º 7.730/89 resulta tributação sobre renda e lucros fictícios e, consequentemente, geram recolhimento a

maior do IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro.

Contrarrazões ofertadas a fls. 278/281, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

A questão referente às diferenças de correção monetária relativas às demonstrações financeiras do ano-base de

1989, no que tange à apuração do IRPJ e CSL, oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que

seu envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C,

CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(observada a anterior remessa dos autos de n.º 2001.03.99.031975-3, 2001.61.19.000.108-7 e 96.03.00.4179-3,

sobre o mesmo tema), com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003141-17.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RExt privado - Leis nº 7.799/89 e 7.730/89 - diferença na correção monetária - demonstrações financeiras

- ano-base 1989 - diferença entre o IPC e o BTN - repetitividade - remessa ao E. STF

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por DROGASIL S.A., a fls. 249/267, em face da UNIÃO, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento a agravo interno interposto contra decisão que,

com fundamento no artigo 557, caput, negou provimento aos embargos infringentes opostos contra acórdão que, à

unanimidade, negou provimento à apelação da autora e, por maioria, deu provimento ao apelo da União, bem

como à remessa oficial, a fim de reformar a sentença que havia julgado procedente o pedido de declaração de

inexistência de relação jurídica entre as partes, relativamente ao limite imposto para a aplicação do BTN de

janeiro de 1989 pelo artigo 30 da Lei n.º 7.799/89, para efeito de correção monetária do balanço patrimonial do

ano-base de 1989, bem como de reconhecimento do direito de proceder ao aproveitamento imediato e integral do

valor atualizado da despesa, referente à parcela da correção monetária expurgada do BTN de janeiro de 1989, a

partir do período-base de 1994.

Aduz especificamente a ofensa aos artigos 153, inciso III e 195, inciso I, da Constituição Federal, que tratam,

respectivamente, da competência da União para instituir o Imposto sobre a Renda e da Contribuição Social sobre

o Lucro, pois a alteração do artigo 30 da Lei n.º 7.730/89 para a metodologia de apuração da correção monetária

de janeiro de 1989 foi inconstitucional, pois resultou em índice que não refletiu a real inflação do período, o que

propicia a tributação do patrimônio da pessoa jurídica, pois se modifica de forma artificial a base de cálculo dos

tributos. Por esse motivo também acaba por violar os artigos 145, § 1º e 150, IV, da Lei Maior, que expressam os

princípios da capacidade contributiva e do não-confisco.

Contrarrazões ofertadas a fls. 282/284, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

2002.03.99.022957-4/SP

EMBARGANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03141-8 19 Vr SAO PAULO/SP
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Não se confunde o presente debate com o lançado na Repercussão Geral/Recurso Extraordinário nº 242.689

RG/PR, onde o ângulo outro o da diferença da correção monetária relativamente ao ano-base 1990:

 

"311 - Índice para correção monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas no ano-base de

1990."

 

A questão referente às diferenças de correção monetária relativas às demonstrações financeiras do ano-base de

1989, no que tange à apuração do IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro, destaque-se que o presente feito

oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha sobrestamento aos demais,

em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do Colendo Supremo Tribunal Federal

(observada a anterior remessa dos autos de n.º 2001.03.99.031975-3 e 2001.61.19.000.108-7, sobre o mesmo

tema), com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022709-38.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Contribuição ao INCRA (Adicional de 0,2%) - Recurso Extraordinário do Particular a sustentar sua

inconstitucionalidade pelo seguinte argumento: o E. STF não se manifestou especificamente acerca da natureza

jurídica da exação - Inexistência de Súmula ou Repercussão Geral específicos - Admissibilidade em representação

da controvérsia.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ADAVANTA MANUTENÇÃO EM SISTEMAS DE

TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/C LTDA., a fls. 1.502/1.527, em face da

UNIAO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente, a repercussão geral da matéria,

dado que o E. STF não se manifestou especificamente acerca da natureza jurídica da contribuição ao INCRA,

restando pendente de definição a constitucionalidade da exação.

Sustenta que a exação em comento corresponde a contribuição sobre intervenção no domínio econômico (CIDE),

motivo pelo que afirma a inconstitucionalidade da exação em face dos artigos 149, 170, 173, 174 e 175, todos da

2003.61.00.022709-4/SP

APELANTE :
ADVANTA MANUTENCAO EM SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E
SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Constituição.

Contrarrazões ofertadas a fls. 1.538/1.540, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito, não se confundindo, objetivamente, com os preceitos até lá já aventados, nos autos do RE

578635, "verbis":

 

"EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL".

(STF, RE 578635 RG, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, julgado em 25/09/2008, DJe-197 DIVULG 16-10-

2008 PUBLIC 17-10-2008 EMENT VOL-02337-13 PP-02652).

 

Destaque-se, mais, o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio

imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão (tal qual já ocorrido com os autos n. 0017471-

67.2005.4.03.6100 e 2005.61.00.004065-3), para apreciação da Excelsa Corte, certificando-se nos demais feitos

implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001022-78.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : ITR - Nova valoração de provas : descabimento, Súmula 07, E. STJ - Fixação do VTN por meio da

Instrução Normativa SRF 16/95 - Parcial admissibilidade do Resp

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Guiomar Alves Regueiro, fls. 360/370, em face da União, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 97, CTN, e § 2º, do artigo 3º, Lei 8.847/94, pois a

IN 16/95 exorbitou os limites legais estabelecendo critérios para cálculo do ITR em desconformidade com a Lei

8.847, modificando a base de cálculo e majorando-a acima dos índices oficiais, pontuando que a Fazenda Pública

não apresentou planilha de levantamento de valores contendo a formação dos valores atribuídos à terra nua, ao

passo que, realizada perícia nos autos por expert de confiança do Juízo, apurou-se os valores corretos, tendo

havido violação ao princípio do livre convencimento do Juízo, artigo 131, CPC, ao ser desconsiderada prova hábil

a afastar o apuratório da Administração, postulando a excepcionalidade para nova valoração ao conteúdo

probatório dos autos, diante da injustiça cometida pelo julgamento em Segunda Instância.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 382/386.

É o suficiente relatório.

 

2003.61.08.001022-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : GUIOMAR ALVES REGUEIRO

ADVOGADO : PAULO GERVASIO TAMBARA e outro
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De fato, como reconhece o próprio recorrente, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte contribuinte sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

privada de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, no

que concerne à rediscussão fático-probatória da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Por sua vez, nos termos da peça recursal em prisma, flagra-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, quanto às demais irresignações, ausentes aos temas suscitados Súmula ou

Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Por símile, os v. arestos da Superior Instância :

 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ITR - BASE DE CÁLCULO - VALOR DA TERRA NUA MÍNIMO/VTNM

POR HECTARE - FIXAÇÃO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - LEI 8.847/94 - IN 42/96/SRF -

LEGALIDADE.

1. Não se conhece do recurso especial quanto às alegações cujo exame demandaria revolvimento de matéria

fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ.

2. Sob a vigência da Lei 8.847/94, a base de cálculo do ITR correspondia ao Valor da Terra Nua apurado até 31

de dezembro do exercício anterior. Essa Lei autorizou que o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm por hectare

fosse fixado pela Secretaria da Receita Federal (art. 3º, § 2º).

3. A Instrução Normativa 42/96, da SRF, apenas deu cumprimento ao referido preceito legal, de modo que não

houve afronta ao princípio da legalidade. Precedente.

4. Recurso especial improvido."

(REsp 547.609/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

26/09/2005, p. 299)

 

 "TRIBUTÁRIO. ITR. VALOR DA TERRA NUA. FIXAÇÃO VIA INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA

FEDERAL. LEGALIDADE.

É legal a Instrução Normativa nº 42/96 da Receita Federal que fixa o valor da terra nua para o lançamento do

ITR, nos termos do §2º do art. 3º da Lei 8847/94.

Recurso especial provido."

(REsp 412.977/PE, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 21/10/2002,

p. 285)

 

"TRIBUTÁRIO. ITR.

1. A Instrução Normativa nº 59/95 não violou a Lei nº 8.847/94.

2. Os elementos para apuração do valor da terra nua para fins de fixação do ITR, nos termos da Lei nº 8.847/94,

são os fixados pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 8.847/94, em combinação com a IN nº 59/95.

3. Recurso especial improvido."

(REsp 286.268/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2001, DJ 13/08/2001,

p. 58)

 

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o recurso em questão, tão-somente em relação à suscitada

inobservância ao princípio da legalidade tributária, com fulcro no artigo 97, CTN, e no pertinente à mencionada

violação ao § 2º, do artigo 3º, Lei 8.847/94.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022509-61.2004.4.03.0000/SP

 
2004.03.00.022509-8/SP
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DECISÃO

Extrato : Fazenda a almejar a conversão de depósito em renda, sem o trânsito em julgado da discussão -

Descabimento, artigo 32, § 2º, LEF - Resp admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 102/108, em face de Taluplast Ind. e Com. de Plásticos

Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 587, CPC, pois devida a conversão

dos depósitos em renda da União, por ausente causa suspensiva à espécie.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 111, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. ALEGADA INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM,

FUNDADA EM PRECLUSÃO TEMPORAL. DISPOSITIVO DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADO NÃO

INDICADO. SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STJ. REVISÃO DAS PREMISSAS

FÁTICAS CONSIDERADAS PELA CORTE A QUO. SÚMULA 7/STJ. LEVANTAMENTO DE FIANÇA

BANCÁRIA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 32, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES.

...

3. "O art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80 é norma especial, que deve prevalecer sobre o disposto no art. 587 do CPC,

de modo que a conversão em renda do depósito em dinheiro efetuado para fins de garantia da execução fiscal

somente é viável após o trânsito em julgado da decisão que reconheceu a legitimidade da exação. Em virtude

desse caráter especial da norma, não há falar na aplicação do entendimento consolidado na Súmula 317/STJ"

(EREsp 734.831/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/11/2010).

4. O levantamento da fiança bancária, de igual forma, está condicionado ao trânsito em julgado da sentença, nos

termos do art. 32, § 2º, da LEF. Precedentes: AgRg na MC 18.155/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, DJe 16/08/2011; REsp 1.033.545/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 28/05/2009; RCDESP

na MC 15.208/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2009.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1254985/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

01/03/2012, DJe 06/03/2012)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0058055-80.2004.4.03.0000/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TALUPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00414-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado sobre a legalidade, ou não, do redirecionamento de Execução Fiscal a sócia

cotista, sem poderes de gerência - debate acerca da ocorrência, ou não, de prescrição tributária intercorrente -

prequestionamento: ausência - admissibilidade recursal, naquele primeiro segmento, e inadmissibilidade, ao

último

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JÚLIA HALCHUK DIAS, a fls. 172/256, em face da UNIÃO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 136/138 e 143/146), aduzindo, especificamente, a presença de

contrariedade ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em virtude de, assentada sua

condição de simples sócia cotista na instância a quo, conforme admitido até mesmo pelo ente fazendário, descabe

sua assunção à Execução Fiscal subjacente, por jamais ter praticado ato de gestão, administração ou gerência da

sociedade empresária.

Assevera existente, ainda, o dissídio pretoriano acerca da matéria, conforme julgados do Colendo Superior

Tribunal de Justiça que traz a confronto, daí porque entende cabível seu recurso também segundo o permissivo do

artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

Por outra face, a Recorrente argumenta consumada, à luz do artigo 174, CTN, a prescrição quinquenal, em virtude

do transcurso de prazo superior a cinco anos entre a ocorrência dos fatos geradores e dos vencimentos da exação

em cobrança - dezembro/1994 e janeiro/1995 - e a sua citação, realizada em agosto/2004.

Contrarrazões ofertadas a fls. 266/273, ausentes preliminares.

Suspensão do Recurso Especial determinada conforme certidão aposta nos autos (fls. 274), já decidido

É o suficiente relatório.

Conforme citada certidão, indicou-se o Recurso Especial nº 1.101.728 São Paulo como o paradigma do recurso

em causa, cujo julgamento pelo E. Superior Tribunal de Justiça possibilitaria a esta Vice-Presidência a adoção dos

procedimentos previstos no artigo 543-C, § 7º, CPC, conforme o caso.

O julgado, porém, vênias todas, não se amolda à discussão deduzida no recurso, pois inexistente, aqui,

controvérsia acerca da ocorrência, ou não, de dissolução irregular da sociedade empresária que ostenta a condição

de sujeito passivo da obrigação tributária, questão abordada pelo V. Acórdão da E. Corte Superior, conforme a

seguir se confere:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

 

2004.03.00.058055-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SOUZA PNEUS CENTRO DE SERVICOS LTDA e outro

: JULIA HALCHUK DIAS

ADVOGADO : FERNANDA PEREIRA VAZ GUIMARAES RATTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 96.08.04193-7 2 Vr ARACATUBA/SP
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Ou seja, a discussão posta, neste ângulo, é sobre a legalidade, ou não, da inclusão, no polo passivo da Execução

Fiscal subjacente, de sócia cotista desprovida dos poderes de gerência da sociedade empresária devedora, questão

diversa, pois, daquela apreciada pelo E. STJ no v. julgado a que se fez menção.

Por oportuno, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, em relação ao referido debate, a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados

Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Em outro norte, no tocante à alegada ocorrência de prescrição tributária, constata-se crucial falha construtiva,

incontornável.

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o Recurso Especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

[...]

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal."

(Grifo nosso).

 

Daí decorre a obrigatoriedade da matéria discutida ter sido prequestionada na instância a quo, sem o quê não se

viabiliza a irresignação excepcional em causa.

No caso em exame, verifica-se a inexistência de discussão do tema referente à prescrição tributária no V. Aresto

recorrido, nem a matéria frequentou os Embargos Declaratórios então opostos pela Recorrente (fls. 150/159).

Logo, aplicável a Súmula 356 do Supremo Tribunal Federal:

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

Recurso Extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

 

Poder-se-ia argumentar, ainda, que a questão traduz matéria de ordem pública, viável seu exame, portanto, a

qualquer tempo.

Porém, tal orientação não prevalece em sede dos recursos excepcionais, segundo a pacífica orientação do E. STJ,

consoante ementas de V. Arestos a seguir citadas:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA TESE RECURSAL. SÚMULA 211 DO STJ.

1. O decisum impugnado está calcado na ausência de prequestionamento das teses da Fazenda de que não houve

a prévia oitiva da exequente para a decretação da prescrição e de que ocorreu interrupção do prazo

prescricional.

2. Nas razões do agravo interno, o agravante alega que, por ser matéria de ordem pública, a prescrição deve ser

analisada a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

3. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que mesmo as questões de ordem pública não

prescindem do pressuposto do prequestionamento. Precedentes: AgRg no Ag 820.974/SP, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28/6/2007; EREsp 435.835/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins,

Rel. p/acórdão Ministro José Delgado, DJ 4/6/2007.

4. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.297.742 Goiás, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, unânime, DJE 09.06.2011).

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

OFENSA NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO.

NECESSIDADE. SÚMULA N.º 211/STJ. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE INSALUBRE NA

ÉGIDE DO REGIME CELETISTA. DOCUMENTAÇÃO HÁBIL À COMPROVAÇÃO. REFORMA DA

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INVIABILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS.

ÓBICE DA SÚMULA N.º 07/STJ. BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA DO ART. 260 DO DIPLOMA
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PROCESSUAL.

[...]

2. A questão arguida apenas em sede de embargos de declaração constitui-se inovação inviável de ser examinada

pelo Tribunal de origem, por força do princípio do tantum devolutum quantum appellatum, ainda que se refira à

matéria de ordem pública, que, por sua vez, não prescinde do requisito essencial do prequestionamento para

viabilizar o seu conhecimento na via estreita do recurso especial.

[...]

5. Recurso especial parcialmente conhecido para, nessa extensão, ser parcialmente provido."

(Recurso Especial nº 1.144.465 Paraná, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, unânime, DJE 03.04.2012).

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a Parte Recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela, neste flanco.

Neste contexto, de rigor a inadmissibilidade do recurso, quanto ao debate em torno da ocorrência, ou não, da

prescrição tributária, bem assim imperiosa a admissibilidade, no que concerne à matéria referente à afirmada

presença de violação ao artigo 135, III, CTN.

Ante o exposto, ADMITO em parte o Recurso Especial em questão, no que diz respeito à aventada

responsabilidade tributária da Recorrente.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0603750-62.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial do Contribuinte a sustentar:

a) ilegalidade da aplicação retroativa do art. 3º da LC 118, requerendo a aplicação do prazo prescricional decenal

("tese dos cinco mais cinco") quanto à repetição de indébito relativo a PIS - capítulo já reformado pela C. Turma

Julgadora, em juízo de retratação (art. 543-C, CPC) - Prejudicado o recurso, neste ponto.

b) PIS - exigibilidade em face das entidades sem fins lucrativos, na forma do Decreto-Lei 2.303/80, anteriormente

à edição da MP 1.212/95 - Recurso Especial do Contribuinte a sustentar contrariedade à LC 7/70 - Ausência de

Súmula ou Recurso Repetitivo - Admissibilidade do recurso, neste ponto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CORPORAÇÃO DA UNIÃO CENTRAL BRASILEIRA DA

IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA E OUTROS, a fls. 848/894, em face da UNIÃO, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente contrariedade ao disposto no art. 3º, § 4º, da LC

7/70, motivo pelo que afirma indevido o recolhimento da contribuição ao PIS, pelas entidades sem fins lucrativos,

nos moldes do Decreto-Lei 2.303/86.

2004.03.99.016044-3/SP

APELANTE :
CORPORACAO DA UNIAO CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA
ADVENTISTA DO SETIMO DIA e outros

:
INSTITUICAO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA
SOCIAL

:
INSTITUICAO ADVENTISTA CENTRAL BRASILEIRA DE EDUCACAO E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO : ADELMO DE CARVALHO SAMPAIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.06.03750-0 4 Vr CAMPINAS/SP
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Sustenta, mais, a ilegalidade da aplicação retroativa do quanto disposto nos artigos 3º e 4º da LC 118/05,

pugnando, a final, pela aplicação do prazo prescricional decenal ("tese dos cinco mais cinco").

Contrarrazões ofertadas a fls. 899/901.

A fls. 903/904, proferida decisão desta Vice-Presidência determinando o retorno dos autos à C. Turma Julgadora,

unicamente com relação ao prazo prescricional aplicável à espécie.

É o suficiente relatório.

Inicialmente, observa-se que a C. Turma Julgadora, em exercício de juízo de retratação na forma do art. 543-C, do

CPC, determinou a incidência, na espécie, do lapso prescricional decenal (fls. 916/920).

Nesse quadro, nos termos da peça recursal em prisma, de rigor reconhecer prejudicado o Recurso Especial no

capítulo atinente ao prazo prescricional aplicável.

Quanto aos demais temas aventados, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Nesse quadro, de rigor seja reconhecida a prejudicialidade recursal quanto ao prazo prescricional aplicável,

admitindo-se o recurso quanto à alegação de ilegalidade do recolhimento do PIS, pelas entidades beneficentes, na

forma do Decreto-Lei 2.303/86.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029868-38.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Execução Fiscal ajuizada pelo INSS - Parcelamento Lei 11.941/2009, artigo 6º, § 1º - Cabimento da

fixação de honorários - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto Ita Industrial Ltda, fls. 213/223, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 6º, § 1º, Lei 11.941/2009, pois segundo a norma

incabível a condenação em honorários advocatícios quando há manifesta renúncia ao direito sobre o qual fundada

a ação, suscitando dissenso jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões, fls. 239/243.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.

2004.03.99.029868-4/SP

APELANTE : ITA INDL/ LTDA

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : BRUNO MANZOLI CARUSO e outro

: ARMANDO CARUSO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00.00.00091-4 A Vr EMBU/SP
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EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

...

2. A adesão a programa especial de parcelamento representa confissão do débito. A extinção dos Embargos do

Devedor decorrente do pagamento dentro do programa implica condenação em honorários advocatícios.

Precedentes do STJ.

3. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º,

§ 1º, da Lei 11.941, de 2009, só é dispensado da verba honorária o sujeito passivo que desistir de ação judicial

em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

4. Nas demais hipóteses, como é a dos autos, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art.

26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários de advogado pela parte que

desistiu do feito.

..." (AgRg no REsp 1240428/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 28/05/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO PELO CONTRIBUINTE PARA SUA INCLUSÃO EM PARCELAMENTO

FISCAL. DESCABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Independentemente de se tratar de ação na qual se discute a inclusão/reinclusão em outros parcelamentos,

aplicável a regra prevista no § 1o. do art. 6o. da Lei 11.941/09, que dispensa a parte renunciante do pagamento

da verba honorária, sob pena de afronta ao espírito do aludido diploma legal, que objetiva facilitar o pagamento

de débitos perante o Fisco.

2. Trata-se, em verdade, de uma verdadeira transação, em que uma parte, o contribuinte, abre mão da ação

judicial, e a outra, a FAZENDA, em contrapartida, dos honorários advocatícios, com o objetivo maior de

satisfação do próprio crédito da Receita Federal, pois é sabido que as demandas judiciais consomem demasiado

tempo.

3. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1231738/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/11/2011, DJe 16/11/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039143-11.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Artigo 557, CPC - Prejuízo inexistente após a submissão do monocrático julgamento à apreciação

colegiada da matéria - Embargos de Terceiro - Honorários - Súmula 303, E. STJ - Resistência fazendária à

2004.03.99.039143-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MANOEL BENEDITO DE SOUZA e outro

: TEREZINHA DE SOUZA

ADVOGADO : FATIMA PEREIRA LOPES KATAYAMA

INTERESSADO : HOSPITAL VIRGILIO PEREIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00013-3 1 Vr BANANAL/SP
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posse/propriedade comprovada pelo ente privado, à luz da Súmula 84, E. STJ - Resp. parcialmente admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 225/231, em face de Manoel Benedito de Souza e outro,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 557, CPC, pois inadequado o

julgamento singular a respeito da matéria, bem assim à Súmula 303, E. STJ (esta C. Corte firmou sua

inaplicabilidade, diante de resistência ofertada pelo Poder Público), suscitando divergência jurisprudencial.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 244, verso.

É o suficiente relatório.

De início, extrai-se que, após o monocrático julgamento proferido pelo E. Desembargador Federal, fls. 195/198,

interpôs o recorrente agravo, fls. 202/203, submetendo então a causa à apreciação colegiada do recurso interposto,

fls. 206/208.

Ou seja, nenhum prejuízo experimentou o polo mutuário, suplantando, assim, qualquer alegação de violação ao

artigo 557, CPC, tal como cediço pelo C. STJ :

 

AgRg nos EDcl no AREsp 60354 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0234572-9 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE :

DJe 12/03/2012 - RELATOR : Ministro SIDNEI BENETI

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE

ALIMENTOS. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO.

INTERVENÇÃO. DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

1.- A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão Colegiado, o que supera

eventual violação do artigo 557 do Código de Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta

Corte.

..."

 

Ademais, destaque-se que os embargos de declaração interpostos pela insurgente foram acolhidos, fls. 219/220,

limpidamente tratando da questão envolvendo a Súmula 303, E. STJ.

Por fim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Com efeito, note-se que o credor/exequente ofertou veemente discórdia à posse do recorrido (Súmula 84, E. STJ),

fls. 195, terceiro parágrafo, este o arrimo levado em consideração pelo v. acórdão, para fixação de honorários

advocatícios em prol do ente privado.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO. RESISTÊNCIA

AOS EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA 303/STJ.

1. É certo que esta Corte, analisando a sucumbência à luz do princípio da causalidade, pacificou entendimento

no sentido de que nos embargos de terceiro, os honorários sucumbenciais devem ser de responsabilidade daquele

que deu causa à penhora indevida. Assim, constatada a desídia do promitente comprador em fazer o registro da

promessa no Cartório de Imóveis, este deve ser condenado a arcar com os honorários de sucumbência nos

embargos de terceiro. É nesse sentido a redação da Súmula 303/STJ, verbis: "Em embargos de terceiro, quem

deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios." 2. Entretanto, afasta-se a aplicação

da referida súmula quando o embargado (exeqüente) opõe resistência às pretensões do terceiro embargante,

desafiando o próprio mérito dos embargos. Precedentes: REsp n.º 777.393/DF, Corte Especial, Rel. Min Carlos

Alberto Menezes Direito, DJU de 12.06.2006; REsp n.º 935.289/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado,

DJU de 30.08.2007; AgRg no AG n.º 807.569/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de

23.04.2007; e REsp 627.168/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 19.03.2007; REsp 805.415/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, DJe 12/05/2008; AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 960.848/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, DJe 25/08/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1282370/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

01/03/2012, DJe 06/03/2012)
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Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o recurso em questão, unicamente no que se refere aos honorários

advocatícios, se devidos ou não.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004779-17.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Discórdia contribuinte sobre a necessidade de análise do tema decadencial e quanto à aplicação da

norma ventilada no v. julgamento, inexistente ao tempo da autuação fiscal, sem esclarecimentos pelo v. acórdão -

Suscitada violação ao artigo 535, CPC - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Blue Seven Importação e Exportação Ltda, fls. 216/225, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 165, 458 e 535, CPC, pois

presente omissão quanto à ocorrência de decadência, tema elencado na apelação e reiterado nos embargos de

declaração, igualmente contraditório o v. julgamento a respeito da aplicação da LC 105/2001, destacando que a

infração é datada de 1996, já encerrada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 233/235.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção contribuinte, por meio dos embargos de declaração de fls.

197/208, que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, relativamente ao tema

decadencial e quanto ao encerramento da autuação no ano de 1996, permanecendo sua irresignação ao quanto

solucionado por esta C. Corte. 

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, e consoante os robustos/plausíveis

argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029049-67.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.027535-4/SP

APELANTE : BLUE SEVEN IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : PAULO RICARDO DE DIVITIIS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.00.04779-2 19 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.029049-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial fazendário sobre prescrição tributária - adesão a parcelamento - consequência -

renúncia tácita à prescrição - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 124/131, em face de NOSSA SENHORA DE

FÁTIMA SERVIÇOS DE EMBALAGENS LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 103/105 e

120/122), aduzindo, especificamente, a afronta ao disposto no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, diante

da omissão do V. Acórdão recorrido em relação à ocorrência de renúncia à prescrição pela Recorrida.

Ultrapassada a matéria preliminar, aduz a Recorrente ter sido violado o artigo 191 do Código Civil/2002, pois a

Recorrida aderiu ao parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009, o que implicou em renúncia tácita à

prescrição.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, não há de se falar em ofensa ao artigo 535, do CPC, pois, consoante se extrai do V. Aresto que

apreciou os Aclaratórios opostos pela União, enfrentou o v. julgado o ponto deduzido pela Recorrente, ao assentar

que "o pedido de parcelamento apenas interrompe a fluência do prazo prescricional; contudo, se já consumado o

prazo, a assinatura posterior do parcelamento não implica em renúncia tácita da aplicação do instituto da

prescrição por parte do devedor, bem como não faz ressurgir o direito do exequente de cobrar dívida prescrita"

(fls. 120/121).

Quanto ao tema atinente à verificação, ou não, de renúncia à prescrição ocorrida, por conta de adesão da Recorrida

ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 (fls. 111/117), nos termos da peça recursal em

prisma, constata-se a presença, no particular, dos fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541,

CPC, ausente ao afirmado tema suscitado, Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Neste contexto, é de ser negada a admissibilidade ao recurso em questão, ao flanco da ventilada ofensa ao artigo

535, II, CPC, e admitido o recurso, ao ângulo dos efeitos da adesão da Recorrida ao mencionado programa de

parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009.

Ante o exposto, ADMITO em parte o Recurso Especial, quanto ao âmbito do debate relacionado à pretensa

ocorrência de renúncia à prescrição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011087-88.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : NOSSA SENHORA DE FATIMA SERVICOS DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : ANTONELLA DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 01.00.00006-0 2 Vr VALINHOS/SP

2005.61.00.011087-4/SP

APELANTE : VIACAO COMETA S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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Extrato: PIS - MP 1.212/95 e sucessivas reedições - Inexistência de Repercussão Geral ou Súmula Vinculante

acerca do tema (matéria já julgada pelo Pleno do E. STF, via ADI 1417, mas ausente súmula a respeito) - RE do

contribuinte - Admissibilidade em representação da controvérsia.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por VIAÇÃO COMETA S/A, a fls. 381/389, em face de UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade das modificações

introduzidas na contribuição social do PIS através da MP n. 1.212/95 e suas sucessivas reedições.

Contrarrazões ofertadas a fls. 401/402, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação da Excelsa Corte (tal como já

providenciado com relação aos feitos de n. 1999.03.99.066651-1 e 2004.61.05.014096-1), certificando-se nos

demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015523-90.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : ITR - Prescindibilidade da apresentação de Ato Declaratório Ambiental - Admissibilidade do RESP 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 127/143, em face de Vera Lucia Perdigão Coimbra,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 10, § 1º, II, Lei 9.393/96, artigos 2º, 3º e

16, Lei 5.771/65, artigo 10, § 4º, IN 43/97, artigo 10, MP 2.166-67/2001 e artigo 113, § 2º, CTN, pois necessária a

apresentação, pelo contribuinte, do Ato Declaratório Ambiental, para fins de comprovação da existência de áreas

de preservação permanente e reserva legal em sua propriedade, além da averbação no registro de imóveis, para

fins de enquadramento no conceito de área não-tributável (ITR).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 148/157, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. RESERVA LEGAL. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO

2005.61.00.015523-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : VERA LUCIA PERDIGAO COIMBRA

ADVOGADO : WILMA KUMMEL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     184/1396



AMBIENTAL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É prescindível a apresentação do Ato Declaratório Ambiental-ADA para que se reconheça o direito à isenção

do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em instrução normativa da Receita Federal (IN

SRF n.º 67/97). Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1158441/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe

04/05/2012)

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. ISENÇÃO. EXIGÊNCIA CONTIDA NA IN

SRF Nº 67/97. IMPOSSIBILIDADE.

1. A simples menção aos dispositivos legais supostamente omitidos pelo aresto recorrido, despida de qualquer

justificativa acerca da necessidade de a matéria ser enfrentada para a correta solução da lide é insuficiente para

se conhecer da suscitada violação do art. 535, II, do CPC. Incidência do óbice contido na Súmula 284/STF.

2. De acordo com a jurisprudência do STJ, é prescindível a apresentação do ADA - Ato Declaratório Ambiental

para que se reconheça o direito à isenção do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em

instrução normativa da Receita Federal (IN nº 67/97). Ato normativo infralegal não é capaz de restringir o

direito à isenção do ITR, disciplinada nos termos da Lei nº 9.393/96 e da Lei 4.771/65.

3. Na hipótese, discute-se a exigibilidade de tributo declarado em 1997, isto é, antes da entrada em vigor da Lei

10.165/00, que acrescentou o § 1º ao art. 17-O da Lei 6.938/81. Logo, é evidente que esse dispositivo não incide

na espécie, assim como também não há necessidade de se examinar a aplicabilidade do art. 106, I, do CTN, em

virtude da nova redação atribuída ao § 7º do art. 10 da Lei 9.393/96 pela MP nº 2.166-67/01.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1283326/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2011, DJe

22/11/2011)

 

 "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ITR. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DA

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO DO IBAMA.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "o Imposto

Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a lançamento por homologação que, nos termos da Lei 9.393/1996,

permite da exclusão da sua base de cálculo a área de preservação permanente, sem necessidade de Ato

Declaratório Ambiental do IBAMA" (REsp 665.123/PR, Segunda Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ de 5.2.2007). No mesmo sentido: REsp 812.104/AL, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 10/12/2007; REsp 587.429/AL, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 2/8/2004.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1112283/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

01/06/2009)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015289-05.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2005.61.02.015289-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : USINA DE ACUCAR E ALCOOL MB LTDA

ADVOGADO : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Extrato: Contribuição Previdenciária - incidência sobre operações de exportação (indireta) realizadas com Trading

Companies - Recurso Extraordinário fazendário a debater a constitucionalidade da incidência tributária na espécie

- ausência de súmula ou repercussão geral específicos - Admissibilidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIÃO, a fls. 362/383, em face de USINA DE AÇÚCAR E

ÁLCOOL MB LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

constitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre receitas decorrentes de exportações

realizadas por meio de trading companies, na forma do art. 22-A da Lei 8.212/91.

Sustenta, em síntese, a inaplicabilidade da imunidade prevista no art. 149, §2º, I, da Constituição Federal às

atividades de comercialização (e não de exportação), realizadas pelas trading companies.

Contrarrazões ofertadas a fls. 432/446, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Preliminarmente, é de se anotar que a matéria aqui tratada (receitas decorrentes de operações internas com

trading companies), difere daquela submetida ao crivo do E. STF por meio da Repercussão Geral firmada nos

autos do RE 564.413, "verbis":

 

"8 - Imunidade do lucro da exportação à CSLL após a Emenda Constitucional nº 33/2001". 

 

Assim nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui

catalogada em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015289-05.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Contribuição Previdenciária - incidência sobre operações de exportação (indireta) realizadas com Trading

Companies - Recurso Especial fazendário a debater a leglidade da incidência tributária na espécie - ausência de

súmula ou repetitivo específicos - Admissibilidade.

 

 

2005.61.02.015289-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : USINA DE ACUCAR E ALCOOL MB LTDA

ADVOGADO : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 385/405, em face de USINA DE AÇÚCAR E

ÁLCOOL MB LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a legalidade da

incidência de contribuição previdenciária sobre receitas decorrentes de exportações realizadas por meio de

trading companies, na forma da IN 03/05.

Contrarrazões ofertadas a fls. 411/431, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002658-17.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : ITR - Prescindibilidade da apresentação de Ato Declaratório Ambiental - Admissibilidade do RESP 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 245/261, em face de Mario Whately e outros, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 10, § 1º, II, Lei 9.393/96, artigos 2º, 3º e 16, Lei

5.771/65, artigo 10, § 4º, IN 43/97, artigo 10, MP 2.166-67/2001 e artigo 113, § 2º, CTN, pois necessária a

apresentação, pelo contribuinte, do Ato Declaratório Ambiental, para fins de comprovação da existência de áreas

de preservação permanente e reserva legal em sua propriedade, além da averbação no registro de imóveis, para

fins de enquadramento no conceito de área não-tributável (ITR).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 268/290, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

2005.61.06.002658-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARIO WHATELY e outros

: VERA JUNQUEIRA LOBATO

: VERA AUGUSTA SOULIE MONTENEGRO

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
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"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. RESERVA LEGAL. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO

AMBIENTAL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É prescindível a apresentação do Ato Declaratório Ambiental-ADA para que se reconheça o direito à isenção

do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em instrução normativa da Receita Federal (IN

SRF n.º 67/97). Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1158441/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe

04/05/2012)

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. ISENÇÃO. EXIGÊNCIA CONTIDA NA IN

SRF Nº 67/97. IMPOSSIBILIDADE.

1. A simples menção aos dispositivos legais supostamente omitidos pelo aresto recorrido, despida de qualquer

justificativa acerca da necessidade de a matéria ser enfrentada para a correta solução da lide é insuficiente para

se conhecer da suscitada violação do art. 535, II, do CPC. Incidência do óbice contido na Súmula 284/STF.

2. De acordo com a jurisprudência do STJ, é prescindível a apresentação do ADA - Ato Declaratório Ambiental

para que se reconheça o direito à isenção do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em

instrução normativa da Receita Federal (IN nº 67/97). Ato normativo infralegal não é capaz de restringir o

direito à isenção do ITR, disciplinada nos termos da Lei nº 9.393/96 e da Lei 4.771/65.

3. Na hipótese, discute-se a exigibilidade de tributo declarado em 1997, isto é, antes da entrada em vigor da Lei

10.165/00, que acrescentou o § 1º ao art. 17-O da Lei 6.938/81. Logo, é evidente que esse dispositivo não incide

na espécie, assim como também não há necessidade de se examinar a aplicabilidade do art. 106, I, do CTN, em

virtude da nova redação atribuída ao § 7º do art. 10 da Lei 9.393/96 pela MP nº 2.166-67/01.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1283326/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2011, DJe

22/11/2011)

 

 "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ITR. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DA

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO DO IBAMA.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "o Imposto

Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a lançamento por homologação que, nos termos da Lei 9.393/1996,

permite da exclusão da sua base de cálculo a área de preservação permanente, sem necessidade de Ato

Declaratório Ambiental do IBAMA" (REsp 665.123/PR, Segunda Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ de 5.2.2007). No mesmo sentido: REsp 812.104/AL, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 10/12/2007; REsp 587.429/AL, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 2/8/2004.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1112283/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

01/06/2009)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018497-18.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.007829-2/SP

APELANTE : ITAU BANKERS TRUST BANCO DE INVESTIMENTO S/A IBT

ADVOGADO : MAURO BERENHOLC e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.18497-6 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda sobre rendimentos de Fundo de Renda Fixa de Capital Estrangeiro, Leis 8.981/95 e

9.249/95 - Admissibilidade do Rext 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Itaú Bankers Trust Banco de Investimento S.A. - IBT, fls.

669/685, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 5º, 145, §

1º, 150, I, II e IV, e 153, § 2º, I, CF, pois os fundos de investimento estrangeiro sempre tiveram tratamento

tributário diferenciado, possuindo caráter confiscatório o aumento na alíquota do Imposto de Renda, garantindo o

artigo 81, Lei 8.981/95, a observância do princípio da igualdade, consoando tal diferenciação com o princípio da

capacidade contributiva, logo lesiva a Lei 9.249/95, artigo 11.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 703/708.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018497-18.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda sobre rendimentos de Fundo de Renda Fixa de Capital Estrangeiro, Leis 8.981/95 e

9.249/95 - Admissibilidade do RESP 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Itaú Bankers Trust Banco de Investimento S.A. - IBT, fls. 643/664,

em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 81, I, Lei 8.981/95,

artigo 2º, § 2º, Decreto-Lei 4.657/42, artigo 34, Lei 9.532/97, e artigo 97, I, CTN, pois os fundos de investimento

estrangeiro sempre tiveram tratamento tributário diferenciado, não havendo de se falar em revogação do artigo 81,

Lei 8.981/95 pelo artigo 11, Lei 9.249/95, vez que aquela atinge os fundos de que participam exclusivamente

pessoas jurídicas domiciliadas ou com sede no exterior, Fundos ou outras entidades de investimento coletivo

estrangeiro, assim detentores de tratamento específico, consequentemente válida a alíquota de dez por cento.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 695/702.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

2006.03.99.007829-2/SP

APELANTE : ITAU BANKERS TRUST BANCO DE INVESTIMENTO S/A IBT

ADVOGADO : MAURO BERENHOLC e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.18497-6 1 Vr SAO PAULO/SP
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texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. PESSOA JURÍDICA. RENDIMENTOS E GANHOS DE

CAPITAL DECORRENTES DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, AUFERIDOS POR FUNDOS, SOCIEDADES DE

INVESTIMENTO E CARTEIRAS DE VALORES MOBILIÁRIOS DE QUE PARTICIPEM, EXCLUSIVAMENTE,

PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, FUNDOS OU OUTRAS ENTIDADES DE INVESTIMENTO COLETIVO

RESIDENTES, DOMICILIADOS OU COM SEDE NO EXTERIOR. (APLICAÇÕES FINANCEIRAS INDIRETAS).

LEI 8.981/95, ARTIGOS 65 E 81. ALÍQUOTA DE 10% (DEZ POR CENTO). AUMENTO DA ALÍQUOTA PARA

15% (QUINZE POR CENTO) PELA LEI 9.249/95. INVESTIDORES ESTRANGEIROS. APLICAÇÃO.

REVOGAÇÃO TÁCITA. OCORRÊNCIA.

1. A lei que regula, inteiramente, a matéria anteriormente regrada, revoga tacitamente a lei anterior (LICC,

artigo 2º, § 1º).

2. In casu, a Lei 9.249/1995 majorou para 15% (quinze por cento) a alíquota do imposto de renda incidente sobre

os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive

pessoa jurídica isenta, o que importou em revogação tácita da norma jurídica, inserta nos artigos 65 e 81, da Lei

8.981, de 20 de janeiro de 1995, que fixava em 10% (dez por cento) a alíquota do tributo.

3. Impõe-se destacar que: (i) A Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995, ao tratar da tributação das operações

financeiras do mercado de renda fixa, dispunha que o rendimento produzido por aplicação financeira de renda

fixa, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, a partir de 1º de janeiro de 1995,

sujeitar-se-ia à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de dez por cento (artigo 65);

(ii) O artigo 81, do mesmo diploma legal, determina que ficam sujeitos ao Imposto de Renda na fonte, à alíquota

de dez por cento, os rendimentos auferidos pelas sociedades de investimento a que se refere o artigo 49 da Lei

4.728/65;

(iii) Em 26 de dezembro de 1995, sobreveio a Lei 9.249, que alterou a legislação do imposto de renda das

pessoas jurídicas, estabelecendo que: "Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social

sobre o lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei."

"Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário,

inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento." 4.

Consectariamente, a aludida majoração da alíquota do IRPJ alcançou os "rendimentos e ganhos de capital

decorrentes de aplicações financeiras, auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores

mobiliários de que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de

investimento coletivo residentes, domiciliados ou com sede no exterior" (parágrafo único, do artigo 78, da Lei

8.981/95, que os sujeitava à tributação nos moldes do artigo 81).

5. Outrossim, revela-se sofismático o argumento de que a continuidade da vigência da alíquota de 10% (dez por

cento), estabelecida no artigo 81, da Lei 8.981/95, decorre do disposto na redação original do artigo 34, da Lei

9.532/97, que preceituava que as regras insertas nos seus artigos 28 a 31 (que regulam a incidência do imposto

de renda sobre os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, nas

aplicações em fundos de investimento, constituídos sob qualquer forma) não eram aplicáveis aos fundos de

investimento de que trata o artigo 81, da Lei 8.981/95.

6. Isto porque a aludida norma (Lei 9.532/97) não ostenta o condão de preservar a vigência do critério

quantitativo da regra matriz de incidência tributária alterado por novel legislação oriunda da pessoa política

competente.

7. Ademais, abalizada doutrina propugna que: (i) "uma lei gral é uma lei posterior que, se não derroga por

completo nenhuma lei anterior, ao menos derroga tacitamente todos os preceitos das leis vigentes com

antecedência, gerais e especiais, em tudo o que sejam claramente contrárias ou se oponham ao estabelecido

nelas." (J. Miguel Lobato Gómes, no artigo intitulado "A Disciplina do Direito Superficiário no Ordenamento

Jurídico Brasileiro", in Revista de Direito Civil nº 20 - out/dez de 2004, Ed. Padma, pág. 90); e (ii) "A meta-regra

lex posterior generalis non derrogat priori speciali não tem valor absoluto, dado que, às vezes, lex posterior

generalis derrogat priori speciali, tendo em vista certas circunstâncias presentes. A preferência entre um critério

e outro não é evidente, pois se constata uma oscilação entre eles. Não há uma regra definida;

conforme o caso, haverá supremacia ora de um, ora de outro critério." (Maria Helena Diniz, in "Lei de

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, Ed. Saraiva, 8ª ed., pág. 78).

8. Destarte, resta inequívoco que os diplomas legais cotejados gravitam em torno das aplicações financeiras em

fundo de renda fixa, o que é suficiente para concluir que o artigo 11, da Lei 9.249/95, revogou tacitamente a Lei

8.981/95, na parte referente ao thema iudicandum.

9. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o Tribunal de

origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos
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utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.

7. Recurso especial conhecido apenas pela alínea "a" e desprovido.

(REsp 842.831/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 06/10/2008)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022363-63.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda sobre rendimentos de Fundo de Renda Fixa de Capital Estrangeiro, Leis 8.981/95 -

Admissibilidade do Rext 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Banco Rural Mais S/A, fls. 321/329, em face da União, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 5º, XXXV, LV, 93, IX, e 150, I, CF, pois em

razão do investimento ser realizado por pessoa jurídica estrangeira, os contribuintes de direito do tributo são o

Banco e Fundo de Renda Fixa, responsáveis pelo recolhimento, assim patente a legitimidade ativa para a causa,

havendo omissão julgadora sob tal flanco, consignando houve violação ao princípio da legalidade tributária, pois a

IN 72/97 extrapolou seus limites regulamentares ao estipular o IRFONTE à alíquota de 15% sobre a hipótese

prevista no artigo 81, Lei 8.981/95.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 346/348, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022363-63.1998.4.03.6100/SP

 

2006.03.99.012077-6/SP

APELANTE : BANCO RURAL MAIS S/A e outros

: THE PRAGMA EMERGING COUNTRIES EQUITIES FUND LTD

: FUNDO DE RENDA FIXA SUL AMERICA CAPITAL ESTRANGEIRO

ADVOGADO : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.22363-0 3 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.012077-6/SP
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DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda sobre rendimentos de Fundo de Renda Fixa de Capital Estrangeiro, Leis 8.981/95 e

9.249/95 - Admissibilidade do RESP 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Banco Rural Mais S/A, fls. 306/316, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, CPC, artigo 69, Lei 9.730/96, artigos 97 e 128,

CTN, artigo 81, Lei 8.981/95, artigo 2º, LICC, e artigo 3º, CPC, pois é o administrador do Fundo de Renda Fixa,

assim detém legitimidade para a causa, postulando o reconhecimento da ilegalidade da exigência do IRFONTE

sobre as aplicações financeiras realizadas à alíquota de 15%.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 340/345, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. PESSOA JURÍDICA. RENDIMENTOS E GANHOS DE

CAPITAL DECORRENTES DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, AUFERIDOS POR FUNDOS, SOCIEDADES DE

INVESTIMENTO E CARTEIRAS DE VALORES MOBILIÁRIOS DE QUE PARTICIPEM, EXCLUSIVAMENTE,

PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, FUNDOS OU OUTRAS ENTIDADES DE INVESTIMENTO COLETIVO

RESIDENTES, DOMICILIADOS OU COM SEDE NO EXTERIOR. (APLICAÇÕES FINANCEIRAS INDIRETAS).

LEI 8.981/95, ARTIGOS 65 E 81. ALÍQUOTA DE 10% (DEZ POR CENTO). AUMENTO DA ALÍQUOTA PARA

15% (QUINZE POR CENTO) PELA LEI 9.249/95. INVESTIDORES ESTRANGEIROS. APLICAÇÃO.

REVOGAÇÃO TÁCITA. OCORRÊNCIA.

1. A lei que regula, inteiramente, a matéria anteriormente regrada, revoga tacitamente a lei anterior (LICC,

artigo 2º, § 1º).

2. In casu, a Lei 9.249/1995 majorou para 15% (quinze por cento) a alíquota do imposto de renda incidente sobre

os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive

pessoa jurídica isenta, o que importou em revogação tácita da norma jurídica, inserta nos artigos 65 e 81, da Lei

8.981, de 20 de janeiro de 1995, que fixava em 10% (dez por cento) a alíquota do tributo.

3. Impõe-se destacar que: (i) A Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995, ao tratar da tributação das operações

financeiras do mercado de renda fixa, dispunha que o rendimento produzido por aplicação financeira de renda

fixa, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, a partir de 1º de janeiro de 1995,

sujeitar-se-ia à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de dez por cento (artigo 65);

(ii) O artigo 81, do mesmo diploma legal, determina que ficam sujeitos ao Imposto de Renda na fonte, à alíquota

de dez por cento, os rendimentos auferidos pelas sociedades de investimento a que se refere o artigo 49 da Lei

4.728/65;

(iii) Em 26 de dezembro de 1995, sobreveio a Lei 9.249, que alterou a legislação do imposto de renda das

pessoas jurídicas, estabelecendo que: "Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social

sobre o lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei."

"Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário,

inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento." 4.

Consectariamente, a aludida majoração da alíquota do IRPJ alcançou os "rendimentos e ganhos de capital

APELANTE : BANCO RURAL MAIS S/A e outros

: THE PRAGMA EMERGING COUNTRIES EQUITIES FUND LTD

: FUNDO DE RENDA FIXA SUL AMERICA CAPITAL ESTRANGEIRO

ADVOGADO : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.22363-0 3 Vr SAO PAULO/SP
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decorrentes de aplicações financeiras, auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores

mobiliários de que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de

investimento coletivo residentes, domiciliados ou com sede no exterior" (parágrafo único, do artigo 78, da Lei

8.981/95, que os sujeitava à tributação nos moldes do artigo 81).

5. Outrossim, revela-se sofismático o argumento de que a continuidade da vigência da alíquota de 10% (dez por

cento), estabelecida no artigo 81, da Lei 8.981/95, decorre do disposto na redação original do artigo 34, da Lei

9.532/97, que preceituava que as regras insertas nos seus artigos 28 a 31 (que regulam a incidência do imposto

de renda sobre os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, nas

aplicações em fundos de investimento, constituídos sob qualquer forma) não eram aplicáveis aos fundos de

investimento de que trata o artigo 81, da Lei 8.981/95.

6. Isto porque a aludida norma (Lei 9.532/97) não ostenta o condão de preservar a vigência do critério

quantitativo da regra matriz de incidência tributária alterado por novel legislação oriunda da pessoa política

competente.

7. Ademais, abalizada doutrina propugna que: (i) "uma lei gral é uma lei posterior que, se não derroga por

completo nenhuma lei anterior, ao menos derroga tacitamente todos os preceitos das leis vigentes com

antecedência, gerais e especiais, em tudo o que sejam claramente contrárias ou se oponham ao estabelecido

nelas." (J. Miguel Lobato Gómes, no artigo intitulado "A Disciplina do Direito Superficiário no Ordenamento

Jurídico Brasileiro", in Revista de Direito Civil nº 20 - out/dez de 2004, Ed. Padma, pág. 90); e (ii) "A meta-regra

lex posterior generalis non derrogat priori speciali não tem valor absoluto, dado que, às vezes, lex posterior

generalis derrogat priori speciali, tendo em vista certas circunstâncias presentes. A preferência entre um critério

e outro não é evidente, pois se constata uma oscilação entre eles. Não há uma regra definida;

conforme o caso, haverá supremacia ora de um, ora de outro critério." (Maria Helena Diniz, in "Lei de

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, Ed. Saraiva, 8ª ed., pág. 78).

8. Destarte, resta inequívoco que os diplomas legais cotejados gravitam em torno das aplicações financeiras em

fundo de renda fixa, o que é suficiente para concluir que o artigo 11, da Lei 9.249/95, revogou tacitamente a Lei

8.981/95, na parte referente ao thema iudicandum.

9. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o Tribunal de

origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.

7. Recurso especial conhecido apenas pela alínea "a" e desprovido.

(REsp 842.831/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 06/10/2008)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607700-50.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Arrendamento mercantil (leasing) - Descaracterização para contrato de compra e

venda - Descabimento - Resp admitido

 

 

2006.03.99.025255-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAAD S/A

ADVOGADO : JOEL VAIR MINATEL

No. ORIG. : 95.06.07700-2 4 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 134/137, em face de SAAD S/A, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Lei 6.099/74, artigos 1º, 5º e 11, pois o desvirtuamento do contrato de

arrendamento mercantil, com a diminuição do prazo e a realização de pagamentos no início da avença, enseja

fraude ao conceito de custo/despesa operacional, portanto o presente contrato de leasing deve ser considerado

como compra e venda.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 139, verso.

É o suficiente relatório.

 

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING) -

DESCARACTERIZAÇÃO PARA CONTRATO DE COMPRA E VENDA - NÃO-OCORRÊNCIA - LEI N. 6.099/74 -

PRECEDENTES.

1. A controvérsia trazida a cotejo consubstancia-se na possibilidade de se descaracterizar contratos de leasing

para contratos de compra e venda, para fins de cobrança de diferenças de imposto de renda de pessoa jurídica.

2. A jurisprudência deste Tribunal é assente no sentido de que os contratos de leasing não podem ser

descaracterizados pela Fazenda Pública - passando a ser considerados como de compra e venda -, pelo simples

fato de as partes ajustarem valores diferenciados para as obrigações mensais, se inexiste dispositivo legal que

determine a obrigatoriedade do valor específico para cada prestação.

3. Recurso especial improvido."

(REsp 510.159/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2007, DJ

17/09/2007, p. 232)

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ARRENDAMENTO MERCANTIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA

NÃO-CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS DA LEI N. 6.099/74. IMPOSTO DE

RENDA. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso

Especial n. 213.828/RS (relator para acórdão Ministro Edson Vidigal, DJ de 29.9.2003), dissipou,

definitivamente, a divergência jurisprudencial então existente, decidindo que o contrato de leasing não sofre

desvirtuamento por causa de disposição contratual que antecipa, parcela ou regula outra forma de pagamento da

opção de compra.

2. Não constatada a descaracterização do contrato de arrendamento mercantil em compra e venda, é legal

considerar como despesa o que foi gasto com o arrendamento do bem para fins de dedução do imposto de renda.

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83/STJ).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."

(REsp 270.021/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/10/2005,

DJ 13/03/2006, p. 238)

 

 "TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING) -

DESCARACTERIZAÇÃO PARA CONTRATO DE COMPRA E VENDA - NÃO OCORRÊNCIA - LEI 6.099, ART.

11, § 1º - PRECEDENTES.

- Os contratos de leasing não podem ser descaracterizados pela Fazenda Pública passando a ser considerados

como de compra e venda, pelo simples fato de as partes ajustarem valores diferenciados para as obrigações

mensais, se inexiste dispositivo legal que determine a obrigatoriedade do valor específico para cada prestação.

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 509.437/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/04/2005, DJ 30/05/2005, p. 284)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010338-37.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, CPC, diante da fixação de honorários advocatícios

em valor tido como irrisório - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade recursal

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Velloza, Girotto e Lindenbojm Advogados Associados, fls. 344/362,

em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, §§ 3º e 4º e 535,

CPC, postulando a majoração dos honorários advocatícios, por considerá-los irrisórios (R$ 5.000,00, fls. 202,

diante de uma causa da ordem de R$ 398.318,04, fls. 21), suscitando dissídio jurisprudencial sobre o tema.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 395/398.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

2006.61.00.010338-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BANCO ABN AMRO BANK S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 21 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012385-81.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Embargos art. 730, CPC - Citação da Fazenda Nacional - Confusão com prévia abertura de vistas -

Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Proquigel Ind. e Com. de Produtos Químicos Ltda, fls. 71/76, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 20, Lei 11.033/2004, e

ao artigo 730, CPC, pois a Fazenda Pública teve vistas dos autos em 30/09/2005, assim intempestivos os

embargos protocolados em 23/05/2006.

Apresentadas contrarrazões, fls. 88/89, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

De início, destaque-se que a parte recorrente olvida, por completo (embora a didática explicação lançada no v.

voto de fls. 66), de que a citação da União, para os fins do artigo 730, CPC, ocorreu somente em 31/03/2006, fls.

156, ao passo que o respectivo mandado foi juntado aos autos em 20/04/2006, fls. 155, uma quinta-feira, véspera

de feriado, com abertura de vistas ao Procurador da Fazenda Nacional neste mesmo dia 20, fls. 157, todas do

processo adunado.

Todavia, diante do recurso interposto, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS. 30 DIAS. ART. 730, CAPUT, DO CPC. LEI 9.494/97, ART. 1º-B. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180 -

35, DE 24/08/2001. EMENDA CONSTITUCIONAL 32, ART. 2º. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA.

ART. 2º, § 1º.

1. O prazo disponibilizado à Fazenda Pública para opor embargos à execução é de 30 dias, a contar da juntada

do mandado de citação aos autos.

2. Esta regra decorre de comando expresso da Lei 9.494/97, art.

1º-B, alterada pela Medida Provisória 2.180-35, que, modificando o art. 730, do CPC, ampliou de 10 para 30

dias o prazo para a Fazenda apresentar embargos à execução.

3. A Medida Provisória 2.180-35, embora não convertida em lei, continua a produzir todos os seus efeitos

normativos, em obediência à expressa previsão do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de

2001.

4. No caso concreto, a Fazenda Nacional foi citada em 06/08/2002, e o mandado de citação juntado aos autos em

09/08/2002, a partir do que se deu o termo a quo do prazo para apresentação dos embargos, que foi protocolado

em 05/09/2002, sendo portanto tempestivos, uma vez que manejados sob a vigência da alteração empreendida na

Lei 9.494/97.

5. O acórdão recorrido não tratou da matéria inscrita no art. 2º, § 1º, da LICC, não havendo, portanto, como se

2006.61.00.012385-0/SP

APELANTE : PROQUIGEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     196/1396



tê-la como prequestionada, considerando que sobre ela não foi realizada efetiva discussão, hipótese que

recomenda a alegação de infringência ao art. 535, do CPC, providência não adotada pela recorrente.

6. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte desprovido."

(REsp 572.938/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2003, DJ 22/03/2004,

p. 246)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016766-35.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: PIS e COFINS - Base de cálculo: art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 - Acórdão que mantém a r. sentença

monocrática de procedência do pedido para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 2º e 3º da legislação

impugnada - Recurso Especial da União a sustentar julgamento "ultra petita" e contrariedade à legislação

processual, dado que o pleito deduzido restringia-se à declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei

9.718/98 - Ausência de Súmula ou Repetitivo - Admissibilidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 178/188, em face de MARAMBAIA

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a ocorrência de julgamento "ultra petita" bem como ofensa ao disposto nos artigos 128, 460 e

535, todos do CPC.

Sustenta que o V. aresto, ao manter na integralidade a r. sentença declaratória de inconstitucionalidade dos artigos

2º e 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, contraria a legislação processual aventada, dado que o pleito formulado nos

presentes autos limitava-se à declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 (fls. 10).

Contrarrazões ofertadas a fls. 204/226.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2006.61.00.016766-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARAMBAIA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : JOSE HLAVNICKA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016766-35.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: PIS e COFINS - Base de cálculo: art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 - Acórdão que mantém a r. sentença

monocrática de procedência do pedido para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 2º e 3º da legislação

impugnada - Recurso Especial da União a sustentar julgamento "ultra petita" e contrariedade ao art. 97 da CF,

dado que o pleito deduzido restringia-se à declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 -

Ausência de Súmula ou Repercussão Geral - Admissibilidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIÃO, a fls. 189/199, em face de MARAMBAIA

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a ocorrência de julgamento "ultra petita", ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório,

da inércia judicial e ao disposto no art. 97 da CF.

Sustenta que o V. aresto, ao manter na integralidade a r. sentença declaratória de inconstitucionalidade dos artigos

2º e 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, contraria a normação constitucional aventada, dado que o pleito formulado nos

presentes autos limitava-se à declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 (fls. 10).

Contrarrazões ofertadas a fls. 204/226.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054770-25.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.016766-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARAMBAIA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : JOSE HLAVNICKA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.03.99.039396-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : EGON ZEHNDER INTERNATIONAL S/C LTDA

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro
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DECISÃO

Extrato: acórdão que afirma a impossibilidade de compensação tributária, nos moldes da Lei 9.430/96, ao

fundamento de que a ação declaratória anterior, de que se originou o crédito tributário que se pretende compensar

na presente demanda, antecede a edição da referida normação - Recurso Especial do Contribuinte a pugnar pela

compensação de indébito relativo ao PIS, recolhido indevidamente na forma dos Decretos 2.445/88 e 2.449/88,

com parcelas da COFINS - matéria que não se amolda ao recurso representativo de controvérsia firmado nos autos

do REsp n. 1.137.738 - ausência de súmula ou representativo específicos - admissão.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por EGON ZEHNDER INTERNATIONAL S/C LTDA., a fls. 329/381,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a possibilidade de

compensação do indébito tributário relativo ao PIS (recolhido nos moldes dos Decretos 2.445/88 e 2.449/88) com

parcelas da COFINS, a teor do art. 74 da Lei 9.430/96.

Sustenta, em síntese, que, mesmo que o crédito tributário tenha sido reconhecido anteriormente à vigência da Lei

9.430/96, em ação declaratória especificamente ajuizada para tal fim (AC 92.0078320-1, distribuída em

20/08/1992), a presente demanda compensatória foi distribuída em 18/12/1998, já sob a vigência das alterações

promovidas pela referida legislação.

Contrarrazões ofertadas a fls. 385/391, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Preliminarmente, anota-se que a presente hipótese não se amolda ao quanto decidido pelo C. STJ, em sede de

recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), nos autos do REsp n. 1.137.738, em que sedimentado entendimento

jurisprudencial acerca dos critérios de compensação nas demandas em que cumulado o pedido compensatório.

De fato, no presente caso, pretende-se compensar crédito tributário reconhecido anteriormente, em ação

declaratória previamente ajuizada para tal fim e sob a vigência de normação diversa daquela aplicável por ocasião

da distribuição da demanda compensatória, posterior no tempo.

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041730-88.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: possibilidade de penhora sobre percentual do faturamento - necessidade de exaurimento de diligências -

admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União a fls. 82/84, em face de Oriun Assessoria Contábil S/C Ltda,

No. ORIG. : 98.00.54770-3 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.041730-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ORIUN ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.025416-1 8F Vr SAO PAULO/SP
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tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 77/79), aduzindo violação ao artigo 535, inciso II, do CPC,

pois o v. acórdão não sanou a omissão apontada. Afirma, também, que houve ofensa aos artigos 655, inciso VII,

do CPC e 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80, pois a penhora pode ser efetivada por percentual do faturamento da

empresa devedora, sendo que tal constrição tem sido permitida judicialmente, em percentuais que variam de 3%

(três por cento) até 30% (trinta por cento), de modo que o percentual de 10% não se mostra excessivo nem capaz

de impedir o livre exercício e desenvolvimento da atividade industrial. Por fim, alega que, após as inovações

trazidas pelo CPC, em especial a Lei nº 11.382/06, tal medida não tem mais caráter excepcional.

Sem contrarrazões (fl 105).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTRIÇÃO EM 5% SOBRE O FATURAMENTO DA

EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE CONSIGNADA NO VOTO CONDUTOR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC INEXISTENTES. PRETENSÃO

DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. É ressabido que os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de

omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência

de erro material, vícios inexistentes na espécie.

2. O acórdão embargado está cristalino no sentido de que o entendimento firmado pela Corte local está em

consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a penhora sobre faturamento de empresa pode ser

deferida pelo juízo se o devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a

saldar o crédito demandado; e o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da

atividade empresarial. Consignou-se também que rever os fundamentos do acórdão recorrido importaria

necessariamente no reexame de provas, inviável sua reanálise, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Vê-se que o embargante, à toda evidência, não conformada com o acórdão embargado a seu desfavor,

pretende o novo exame do mérito da causa. Contudo, tendo o decisório atacado analisado de forma clara e

fundamentada a lide, sem omissão a ser solvida, é de se concluir que almeja o rejulgamento da causa,

providência incompatível com o presente recurso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no Ag 1418428/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/05/2012, DJe 28/05/2012)

 

TRIBUTÁRIO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. BENS

OFERECIDOS A CONSTRIÇÃO. LEILÕES INFRUTÍFEROS.

ART. 620 DO CPC. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. A penhora sobre o percentual do faturamento da empresa é possível em caráter excepcional, ou seja, após a

tentativa frustrada de constrição dos bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, e desde que o

percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso configure violação do

princípio exposto no art. 620 do CPC.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou o caráter excepcional da penhora sobre o

faturamento da recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação para a garantia da

execução fiscal, tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da

atividade empresarial.

3. Rever a conclusão do Tribunal de origem requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é

vedado ao STJ por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1313904/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012,

DJe 21/05/2012)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041878-02.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Embargos à execução fiscal - Desnecessidade da integral garantia do Juízo, para o recebimento da defesa

do devedor - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 185/193, em face de Intecrom Com. Imp. Exp. Ltda,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 9º e 16, Lei 6.830/80, pois somente

podem ser admitidos os embargos do devedor se garantido o débito em sua totalidade.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 196, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO CONVERTIDO EM

EMBARGOS DO DEVEDOR NA SENTENÇA. GARANTIA DO JUÍZO. ART. 16, § 1º, DA LEI 6.830/80.

RECURSO NÃO PROVIDO.

...

2. A insuficiência da penhora não impede o recebimento de embargos do devedor na execução fiscal, uma vez que

o art. 15, II, da Lei 6.830/90 permite o reforço dessa garantia em qualquer momento. Esse entendimento está

pacificado na jurisprudência do STJ.

..."

(REsp 1215579/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe

28/02/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1201430-71.1994.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.03.00.041878-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : INTECROM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ANGEL ARDANAZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.006428-2 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.007729-6/SP

APELANTE : ROBERTO MACRUZ
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto por ROBERTO MACRUZ, nos termos do artigo 105, inciso III, alíneas a

e c, da Constituição Federal, de acórdão que deu provimento à apelação para afastar a ocorrência da prescrição

intercorrente, eis que trintenário o prazo na espécie.

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 174 do CTN e art. 40 da LEF, com a redação dada pela Lei nº

11.051/2004 ao argumento de que, diversamente do assentado no acórdão, seria qüinqüenal o prazo da prescrição

intercorrente. Insurge-se, ainda, contra o redirecionamento da execução à sua pessoa em face da prescrição

consumada, pugnando pela condenação da União Federal em honorários advocatícios. Aponta, por fim, dissídio

pretoriano na exegese dos mencionados dispositivos.

Oferecidas as contrarrazões.

 

Decido.

Observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que o recurso merece trânsito, eis que o aresto

impugnado confronta jurisprudência consolidada no STJ, no sentido de o prazo da prescrição intercorrente ser

aquele estabelecido na legislação vigente à época do arquivamento dos autos.

A propósito:

 

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. LEGISLAÇÃO VIGENTE NA DATA DO ARQUIVAMENTO.

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO."(REsp 1325724/PE, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/06/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO A SER OBSERVADO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM

QUE DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO POSTERIOR À

ENTRADA EM VIGOR DA CF/88. PRAZO QUINQUENAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 314 DO STJ. PRECEDENTES DA 1a. SEÇÃO. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL."(AgRg no REsp 1156031; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 05/06/2012).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.PERÍODO DE 2/1977 A 2/1978.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 8/77. REDIRECIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É pacífico na jurisprudência desta Corte que, a partir da EC 8/1977, o prazo de prescrição das contribuições

previdenciárias é trintenário. Com a nova ordem constitucional, restabeleceu-se a natureza tributária das

contribuições sociais e, consequentemente, o prazo prescricional do art. 174 do CTN.

2. Não é possível extrair do acórdão proferido pelo Tribunal de origem que o nome do sócio consta da CDA. O

que inviabiliza esse reconhecimento em sede de apelo especial, por ser necessário o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos (Súmula 7/STJ).Agravo regimental improvido.

(AgRg no AgRg no REsp 1113802/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 27/10/2010)

 

 

Não prospera, mais, a irresignação relativa à alínea c do art. 105, III da CF, na medida em que descumprido o

disposto no art. 541, § único do CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ.

No mais, a questão relativa à violação ao art. 174 do CTN e ao redirecionamento da execução fiscal à pessoa do

sócio não foi objeto de exame pelo aresto recorrido. Ausente, pois, o necessário prequestionamento da matéria

vertida, ex vi da Súmula nº 211 do STJ.

Ante o exposto, admito o recurso especial tão somente pela alínea a do permissivo constitucional.

Intimem-se.

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MACRUZ BUCHALLA S/A IND/ E COM/ e outro

: ADIB BUCHALA

: OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.12.01430-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008861-53.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial fazendário - prescrição tributária - debate em torno do termo inicial do curso

prescricional, pretendida a fixação, como tal, da data da entrega da DCTF - discussão inservível aos fins

colimados pela Recorrente (Sumula 284/E. STF) - alegação de parcelamento anterior ao V. Acórdão - intenção da

União por daí extrair renúncia à prescrição - inadmissibilidade recursal, naquele primeiro segmento, bem assim

admissibilidade, ao segundo

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 52/57, em face de VITEX AGRICULTURA E

PECUÁRIA LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 30/34 e 48/50), aduzindo,

especificamente, a existência de afronta ao disposto no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, porque omisso

o V. Acórdão quanto ao fato de o termo inicial da fluência do prazo prescricional coincidir com a data da entrega

da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), bem assim acerca da adesão do

contribuinte/devedor a programa de parcelamento, formalizada em 14.11.2008.

Ultrapassada a matéria preliminar, acredita a Recorrente ter sido também violado o disposto no artigo 174,

parágrafo único, inciso IV, porque formalizado o crédito tributário em cobrança por meio da apresentação da

DCTF, bem como em virtude da existência de parcelamento requerido pela Recorrida.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constatam-se cruciais falhas construtivas, incontornáveis (incisos II e III,

artigo 541, CPC).

Primeiramente, analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 34, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO. LEI N. 8.212/91. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF.

II. O art. 174 do Código Tributário Nacional determina que a contagem do prazo de 5 (cinco) anos para

propositura da ação de cobrança, se iniciará da data da sua constituição definitiva.

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação

imediata, alcançando os feitos em andamento.

IV. Inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, afastando a prescrição decenal, nos termos da

Súmula Vinculante n.8, do STF.

V. Apelação improvida."

 

Opostos os Embargos Declaratórios fazendários (fls. 36/45), o V. Aresto restou complementado, segundo ementa

que cito, verbis:

2008.61.82.008861-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VITEX AGRICULTURA E PECUARIA LTDA
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. PROVA NOVA. INADMISSIBILIDADE.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Incabível a juntada de novas provas no bojo de embargos de declaração, pois imprescindível o contraditório,

sendo inadmissível a inovação nesta sede.

V. Embargos de declaração rejeitados."

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente se utilizou dos Aclaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae, já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a Parte Recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 7, do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No tocante à alegada ofensa à previsão do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, CTN, porque desconsiderada a

data de entrega da DCTF, a irresignação da Recorrente recai no vazio, porquanto, apresentado o indigitado

documento em 19.06.2002 (fls. 04 e 44), a presente Execução Fiscal foi ajuizada em 11.04.2008, daí porque, nem

mesmo em tese, a insurgência serviria aos desígnios fazendários.

Destarte, diante da explícita deficiência motivacional recursal, recai sobre o feito, neste âmbito, a

inadmissibilidade vazada na Súmula nº 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, que assim reza:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia.".

 

No que concerne à suposta ofensa ao mesmo inciso IV, parágrafo único, do artigo 174, CTN, agora por conta de

ter a Recorrida aderido a programa de parcelamento em 14.11.2008, destaque-se, por primeiro, que o V. Aresto foi

proferido em 04.12.2008 (fls. 34), ao passo que o agitado parcelamento somente foi trazido pela União nos

Embargos Declaratórios de fls. 36/45.

Deste modo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença, no particular, dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao afirmado tema suscitado, Súmula ou Recurso

Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Assim, de rigor a admissibilidade recursal a tanto, neste flanco.

Neste contexto, ao recurso é de ser negada admissibilidade, aos ângulos da postulada existência de ofensa ao

artigo 535, II, CPC, e ao artigo 174, parágrafo único, IV, CTN, quanto ao termo inicial de contagem do fluxo

prescricional, bem assim se impõe a admissibilidade recursal, em virtude da propalada ofensa ao mesmo inciso

IV, parágrafo único, do artigo 174, CTN, agora em razão da adesão do contribuinte/devedor a programa de

parcelamento fiscal, o que teria implicado na interrupção da fluência da prescrição.

Ante o exposto, ADMITO em parte o Recurso Especial, como firmado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004384-69.2009.4.03.0000/SP

 
2009.03.00.004384-0/SP
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DECISÃO

Extrato : Penhora sobre imóvel em execução fiscal e execução privada - Arrematação do bem no executivo

particular - Fazenda a buscar sua prévia cientificação, naqueles autos, para fins de exercício de seu direito de

preferência, em razão de determinação do E. Juízo "a quo" para levantamento da constrição, na execução fiscal -

Resp admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 198/202, em face de Reginaldo Benacchio Regino, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 186 e 187, CTN, pois uma vez recaindo

penhora sobre o mesmo bem, a arrematação em execução privada ensejaria a cientificação, naquele feito, do

credor fazendário, para que então pudesse exercer o direito de preferência (entendeu esta C. Corte que a Fazenda

Nacional deve buscar a penhora no rosto dos autos onde os bens foram arrematados).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 204.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020230-29.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Debate sobre a possibilidade de penhora no rosto de autos de inventário, quando o débito a ser do

falecido - Resp admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Espólio de Alberto Badra Júnior, fls. 242/249, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 620 e 674, CPC, pois somente possível

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : REGINALDO BENACCHIO REGINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.47698-7 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.020230-8/SP

AGRAVANTE : ALBERTO BADRA JUNIOR espolio

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA AUDI BADRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.068897-8 7F Vr SAO PAULO/SP
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a penhora no rosto dos autos de inventário se ao menos um dos herdeiros estivesse na posição de executado,

destacando que o débito é do de cujus, possuindo outros bens para oferecimento à garantia do débito.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 259/263.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. ESPÓLIO. DÍVIDA CONTRAÍDA PELO DE CUJUS. PENHORA DE

IMÓVEIS. POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NO PONTO, PROVIDO.

1. O acórdão guerreado não possui nenhum vício a ser sanado por meio de embargos de declaração; em verdade,

o aresto não padece de omissão, contradição ou obscuridade, uma vez que o Tribunal a quo se manifestou acerca

de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e submetida.

2. Cabível seria a penhora no rosto dos autos do inventário, tomando-se em conta a espécie que ora se

descortina, se ao menos um dos herdeiros estivesse na posição de executado, pois, nesse caso, eventual direito

seu, reconhecido na futura partilha de bens, poderia ser atingido pela constrição; contudo, não é essa a

circunstância da presente demanda, visto que a dívida é originária de obrigação do próprio de cujus.

3. Recurso parcialmente conhecido e, no ponto, provido."

(REsp 293.609/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ

26/11/2007, p. 194)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026119-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Necessidade de juntada da certidão de intimação da decisão originária, não a da

reconsideração - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S/A, fls. 91/98, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 525, CPC, pois juntada foi a

certidão de intimação da r. decisão hostilizada, defendendo a tempestividade de seu instrumento, invocando, ao

final, dissídio jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões, fls. 126/127.

É o suficiente relatório.

De início, destaque-se que a r. decisão agravada encontra-se a fls. 64, datada do dia 18/06/2008, sendo que o ente

privado deduziu pedido de reconsideração, fls. 66/67, protocolo do dia 17/07/2009, o qual negado pelo E. Juízo de

Primeiro Grau, fls. 67, em 21/07/2009, unicamente trazendo o recorrente a certidão de intimação deste último r.

2009.03.00.026119-2/SP

AGRAVANTE : AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 07.00.00115-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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decisum, não a intimação do originário comando judicial, este o marco para contagem do prazo recursal, não a

intimação do pedido de reconsideração.

Todavia, deduziu o contribuinte a presente insurgência, assim, constata-se a presença dos fundamentais elementos

de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC -

INEXISTÊNCIA - ANÁLISE DA DIVERSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES CONFRONTADAS -

MATÉRIA DE FATO - ALÍNEA "C" - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL.

...

2. A jurisprudência desta Corte posicionou-se no sentido de que o pedido de reconsideração não suspende ou

interrompe o curso do prazo recursal, mercê da ausência de sua natureza recursal. Precedentes.

..."

(AgRg no REsp 962.782/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008,

DJe 06/02/2009)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026962-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: decisão ultra petita - penhora do faturamento a alcançar/favorecer demais execuções, enquanto a Fazenda

a postular garantia a esta única execução - admissibilidade

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls 360/364, em face de Chimica Baruel Ltda, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 535, 460 e 515, do CPC, pois a decisão é ultra

petita (o pleito originário é de até 30% sobre o faturamento mensal, fls 305/307 e 318/319), na medida em que

ultrapassou os limites da demanda, pois a decisão determinou a penhora de 10% do faturamento mensal da

executada, determinando ainda que tal percentual seja rateado entre todas as execuções movidas contra o

agravado. Por isso, não está ajustada aos limites da demanda originária, vez que o v. acórdão não poderia, nestes

autos, proferir decisão que produzisse efeito sobre outros processos do mesmo executado, sob pena de se

extrapolarem os limites objetivos da execução fiscal e do recurso interposto.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

2009.03.00.026962-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CHIMICA BARUEL LTDA

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.037007-4 2F Vr SAO PAULO/SP
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Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade (já remetido previamente

feito a seu exame, "i.e.", Autos do AI nº 2009.03.00.042362-3), a que seu envio imponha sobrestamento aos

demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026962-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: possibilidade de penhora sobre percentual do faturamento - necessidade de exaurimento de diligências -

sobrestamento

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Chimica Baruel Ltda, a fls 366/380, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 11, inciso I e 620, do CPC, a fim de se

desconstituir a penhora de 10% do faturamento da empresa devedora, pois é necessário prévio esgotamento de

diligências para localização de outros bens da executada. Por fim, pede para que, caso não seja afastada a

determinação de penhora, seja reduzido o percentual da constrição, a fim de não tornar inviável o exercício da

atividade empresarial.

Contrarrazões às fls 404/406, onde ofertada preliminar de incidência, no caso em tela, da Súmula nº 07 do STJ.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame (Autos dos AI nº 2008.03.00.041730-8, 2005.03.00.019728-9,

2001.03.00.015599-0), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos

do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação. 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042362-80.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.026962-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CHIMICA BARUEL LTDA

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.037007-4 2F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.042362-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     208/1396



 

 

DECISÃO

Extrato: decisão ultra petita - penhora do faturamento a alcançar/favorecer demais execuções, enquanto a Fazenda

a postular garantia a esta única execução - remessa

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls 295/298, em face de Padroeira Comércio de Papel Ltda,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 128, 535 e 460, do CPC, pois a decisão

é ultra petita (o pleito originário é de até 30% sobre o faturamento mensal, fls 204/205), pois a decisão, que

determinou a penhora de 5% do faturamento da empresa executada, foi além dos limites da demanda,

determinando ainda que o percentual máximo de 10% seja rateado entre todas as execuções movidas contra o

agravado. Por isso, não está ajustada aos limites da demanda originária, vez que o v. acórdão não poderia, nestes

autos, proferir decisão que produzisse efeito sobre outros processos do mesmo executado, sob pena de se

extrapolarem os limites objetivos da execução fiscal e do recurso interposto.

Contrarrazões às fls 302/306, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade (já remetido previamente

feito a seu exame, "i.e.", Autos do AI nº 2009.03.00.026962-2), a que seu envio imponha sobrestamento aos

demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000811-84.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, CPC, diante da fixação de honorários advocatícios

em valor tido como irrisório - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade recursal

AGRAVANTE : PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : ADIB ABDOUNI

: ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.014562-0 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.23.000811-6/SP

APELANTE :
UNIMAGEM UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SAO FRANCISCO
DE ASSIS S/C LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FINI

: ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00008118420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Unimagem Unidade de Diagnóstico por Imagem São Francisco de

Assis S.C. Ltda, fls. 109/117, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa

ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, pois irrisória a verba fixada, a título de honorária advocatícia, em seu favor (R$

1.000,00, sendo o valor da causa de R$ 571.085,84, fls. 07).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 110, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO.

INCAPACIDADE. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS

MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI

N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001073-25.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial fazendário - prescrição tributária - debate em torno do termo inicial do fluxo do prazo

prescricional e de seu marco interruptivo, no contexto do indeferimento, de plano, da inicial executiva -

admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 77/83, em face de PADARIA EUROPAN LTDA,

2009.61.26.001073-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PADARIA EUROPAN LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00010732520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     210/1396



tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 58/61 e 73/75), aduzindo, especificamente, a presença de

violação ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, em virtude da presença de contradição no V.

Acórdão recorrido, o qual, conquanto tenha admitido que a formalização do crédito tributário tenha ocorrido com

a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) em maio/2004 (fls. 29), manteve a r.

sentença que indeferiu, de plano, a inicial da presente Execução Fiscal, por força da alegada ocorrência da

prescrição quinquenal, ajuizado este feito, todavia, em 05.03.2009 (fls. 02), para tanto tomando em consideração,

equivocadamente, a data do r. decisum (13.10.2009, fls. 42).

Ultrapassada a matéria preliminar, aponta a Recorrente, como questão central, a existência de ofensa ao artigo

174, parágrafo único, inciso I, na redação da Lei Complementar nº 118/2005, e ao artigo 219, § 1º, CPC, à conta

de que, formalizado o crédito tributário pela apresentação da DCTF, ocorrida em 17.05.2004, bem assim ajuizado

o executivo fiscal, como dito, em 05.03.2009, a ausência de tempestiva ordem citatória decorreu, unicamente, da

opção do MM. Juízo a quo por considerar, como início do curso prescricional, o vencimento dos débitos fiscais

em cobrança, referentes aos períodos de 10.02.2003 a 12.01.2004 (fls. 04/22).

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, destaque-se que o primeiro ato judicial realizado neste feito, no juízo de 1º grau, deu-se em

17.03.2009 (fls. 25), em que determinada a manifestação fazendária acerca da eventual ocorrência da prescrição

tributária, providência cumprida pela União (fls.. 27/37), ao que se seguiu a prolação da r. sentença de

indeferimento da petição inicial (fls. 39/42), em que firmada a consumação do lapso quinquenal respectivo.

Deste modo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença, no particular, dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao afirmado tema suscitado, Súmula ou Recurso

Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000656-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Fazenda Nacional a almejar a penhora de bens apenas dos sócios já citados - Arguição de nulidade, por

ofensa ao artigos 535, CPC - Admissibilidade recursal

2010.03.00.000656-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TRANSPORTES E TURISMO EROLES LTDA

ADVOGADO : BENEDITO TADEU FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO : ANTONIO EROLES e outros

: JOSE EROLES

: ANTONIO ADRIANO EROLES

: HENRIQUE DOMINGUES EROLES

: ANTONIO ALEXANDRE EROLES

: DURVAL DOMINGUES EROLES

: JOSE CARLOS PAVANELLI EROLES

: VERA LUCIA EROLES CASSILAS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 03.00.00054-6 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 711/713, em face de Transportes e Turismo Eroles Ltda,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, suscitando violação ao artigo 535, II, CPC, pois presente

contradição julgadora, porquanto unicamente requerida a penhora dos bens dos executados que já tinham sido

citados, afrontando tal posicionamento, outrossim, os artigos 128, 458, III e 460, CPC.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 718.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, tanto por meio dos embargos de declaração em

Primeira Instância, fls. 351/353, como na prefacial deste instrumento, fls. 05, que apontaram o ângulo nodal de

sua veemente discórdia ao desfecho firmado, embora o pedido fazendário contido a fls. 269, item "e" (pedido para

constrição de bens, genérico), contraponha suas explanações de fls. 267 (pedido para citação dos devedores ainda

não realizada), permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, colimando a constrição

de bens apenas dos sócios já citados.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, e diante dos robustos/plausíveis

argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008752-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Artigo 557, CPC - Prejuízo inexistente após a submissão do monocrático julgamento à apreciação

colegiada da matéria - Agravo de instrumento - Necessidade de juntada de procuração do Advogado da parte

agravada, artigo 525, I, CPC - Insuficiência do substabelecimento - Resp parcialmente admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 181/186, em face de América Rolamentos Imp. e Com.

Ind. Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 557 e 525, I, CPC, pois não

configuradas as hipóteses de monocrático julgamento, ao passo que a juntada da procuração visa a identificar o

Advogado da parte agravada, o que se faz pelo substabelecimento, inexistindo razão para se desconsiderar tal ato.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 188.

É o suficiente relatório.

De início, extrai-se que, após o monocrático julgamento proferido pela E. Desembargadora Federal, fls. 161,

interpôs a Fazenda Pública agravo, fls. 164/173, submetendo então a causa à apreciação colegiada do recurso

interposto, fls. 176/178.

Ou seja, nenhum prejuízo experimentou o polo fazendário, suplantando, assim, qualquer alegação de violação ao

artigo 557, CPC, tal como cediço pelo C. STJ :

 

AgRg nos EDcl no AREsp 60354 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0234572-9 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE :

DJe 12/03/2012 - RELATOR : Ministro SIDNEI BENETI

2010.03.00.008752-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AMERICA ROLAMENTOS IMP/ COM/ E IND/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 99.00.00033-0 A Vr CATANDUVA/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE

ALIMENTOS. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO.

INTERVENÇÃO. DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

1.- A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão Colegiado, o que supera

eventual violação do artigo 557 do Código de Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta

Corte.

..."

 

Quanto ao mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO.

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. "A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a ausência das peças obrigatórias de que trata o

art. 525, I, do CPC (dentre as quais se inclui a cópia da cadeia de substabelecimentos) importa em não

conhecimento do recurso" (ERESP nº 1.056.295/RJ, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de

25/08/2010).

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 996.999/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 01/09/2011,

DJe 09/09/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO ORIGINÁRIA NOS

AUTOS. VIOLAÇÃO DO ART. 525, I DO CPC. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRECEDENTES. RECURSO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM MULTA.

1. "O substabelecimento não supre a ausência de procuração, pois este é apenas um ato de transferência de

poderes entre mandatário e um terceiro, no caso, entre advogados, que só tem validade se atrelado à procuração

que lhe deu origem - esta sim verdadeiro instrumento de outorga de poderes entre parte e advogado" (AgRg no

Ag 1217626/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe

12/03/2010).

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa; fato que ocorreu quando o

agravante interpôs o agravo de instrumento na origem, sem os devidos documentos.

3. Recurso infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no Ag 1291170/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

07/06/2011, DJe 13/06/2011)

 

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o recurso em questão, tão-somente quanto à vindicada ofensa ao

artigo 525, I, CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009643-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.009643-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Extrato : Impugnação ao valor da causa - Medida cautelar fiscal - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 97/103, em face de Faganello Agropecuária e Engenharia

Ltda e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 259, CPC, discordando da

alteração do valor da causa, pois deve corresponder ao benefício patrimonial almejado por meio da ação cautelar

fiscal.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 106, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR FISCAL - VALOR DA CAUSA - ART. 258 DO CPC -

CORRESPONDÊNCIA AO CONTEÚDO ECONÔMICO - PRECEDENTES.

1. O valor da causa arbitrado pelo autor na ação cautelar não necessita ser igual ao da causa principal, mas

deve corresponder ao benefício patrimonial pleiteado.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1135545/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028948-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

AGRAVADO : FAGANELLO AGROPECUARIA E ENGENHARIA LTDA e outros

: RICARDO PACHECO FAGANELLO

: OSWALDO JOAO FAGANELLO FRIGERI espolio

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00104342620094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.03.00.028948-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : VIEL REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO GILBERTO LAGRASTA e outro

AGRAVADO : OSWALDO BIAGI espolio

ADVOGADO : HAROLDO BASTOS LOURENCO e outro

REPRESENTANTE : GUIOMAR BUISCHI BIAGI

ADVOGADO : HAROLDO BASTOS LOURENCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00021287219884036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Fixação de multa, art. 538, parágrafo único, CPC, por assinalado cunho protelatório recursal -

Plausibilidade das alegações do recorrente - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 209/217, em face de Viel Representação Imp. e Exp.

Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, CPC, pois, ventilada matéria

a sanar vício existente, por meio dos embargos de declaração, recusou-se o E. Tribunal a tanto, destacando que os

aclaratórios não o foram com intuito procrastinatório, sendo seu o dever de esgotar todas as instâncias, para fins

de acesso aos Tribunais Superiores.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 220, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Neste flanco, diante dos argumentos do recorrente, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"CIVIL, PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. REPARAÇÃO CIVIL. PRESCRIÇÃO. PRAZO. CONFLITO

INTERTEMPORAL. CC/16 E CC/02. ACIDENTE DE TRÂNSITO ENVOLVENDO FORNECEDOR DE SERVIÇO

DE TRANSPORTE DE PESSOAS. TERCEIRO, ALHEIO À RELAÇÃO DE CONSUMO, ENVOLVIDO NO

ACIDENTE. CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO OMISSA.

INTUITO PROTELATÓRIO. INEXISTÊNCIA.

...

5. Tendo os embargos de declaração sido opostos objetivando sanar omissão presente no julgado, não há como

reputá-los protelatórios, sendo incabível a condenação do embargante na multa do art. 538, parágrafo único, do

CPC.

6. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1125276/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe

07/03/2012)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035497-07.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : : Recurso Especial privado sobre a determinação, pelo E. Juízo a quo, de ofício, para retificação do valor

atribuído à causa, em sede de ação versando sobre a majoração de vencimentos a servidores públicos federais do

INSS, por conta do aumento de jornada de trabalho - admissibilidade recursal

2010.03.00.035497-4/SP

AGRAVANTE : OROZIMBO THEODORO DO AMARAL JUNIOR e outros

: MARIA BENEDITA BARBOSA REIS

: FRANCISCO EDUARDO CARDOSO

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204364220104036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por OROZIMBO THEODORO DO AMARAL JUNIOR e MARIA

BENEDITA BARBOSA REIS, a fls. 74/85, em face do INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(INSS), tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 69/72), aduzindo, especificamente, como questão

central, à luz do artigo 258 e do artigo 261 do Código de Processo Civil, ser incabível a determinação, de ofício,

pelo E. Juízo a quo, de emenda à petição inicial, para adequação do valor atribuído à causa ao interesse jurídico

pretendido, porquanto o montante em questão (R$ 32.000,00, fls. 41) foi indicado à vista da inviabilidade da

mensuração, a priori, do quantum debeatur implicado na controvérsia, atinente à majoração dos vencimentos de

Peritos Médicos Previdenciários, admitidos antes de 31.05.2009 e que tiveram sua jornada de trabalho aumentada

para quarenta hora semanais, ao que se soma a circunstância de somente ser possível a alteração em causa após a

regular impugnação do réu, no prazo da contestação, além de referida quantia ser inapta a desviar a competência

ou a alterar o rito processual (ordinário), além de não interferir com as regras de acesso recursal e de não causar

lesão ao Erário.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, artigo 541, CPC, ausentes ao todo dos temas suscitados Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução

a respeito.

Destarte, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038561-25.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Suscitada violação ao art. 535, CPC - Rediscussão, descabimento - Honorários advocatícios : matéria

dissociada do teor recursal, diante da apreciação eminentemente processual (recurso inadequado) - Exceção de

pré-executividade a reconhecer a ilegitimidade do sócio - Prosseguimento da cobrança - Decisão interlocutória de

rigor - Resp parcialmente admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Eduardo Amorim de Lima, fls. 126/145, em face da União, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, 162, 244, 250, 475, 513 e 535, CPC, pois a

execução foi extinta em relação ao sócio, portanto tem natureza de sentença o r. decisório, invocando o princípio

da instrumentalidade das formas, defendendo que os honorários advocatícios arbitrados o foram em quantia

irrisória.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 173/175.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o tom

2010.03.00.038561-2/SP

AGRAVANTE : EDUARDO AMORIM DE LIMA

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : INDUSTRIAS NARDINI S/A

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS

No. ORIG. : 97.00.00078-0 A Vr AMERICANA/SP
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de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

De sua face, incabível o debate, no presente momento processual, acerca dos honorários advocatícios, vez que não

foi objeto de exame recursal em Segunda Instância, tendo-se em vista puramente processual a solução lançada no

v. acórdão.

Por derradeiro, diante de r. decisão interlocutória que excluiu o sócio do polo passivo da execução, fls. 55/62,

deduziu o ente interessado recurso de apelação, fls. 64, que não foi conhecida, face ao manejo inadequado do

recurso, fls. 31, o que restou mantido por esta C. Corte, fls. 110.

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogados em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

STJ - AGRESP 200802156180 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1095724 -

ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE DATA:01/07/2009 - RELATOR : HUMBERTO

MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUIR A CDA -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA AS DEMAIS - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -

RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A controvérsia dos autos diz respeito ao cabimento ou não de interposição de recurso de apelação contra ato

judicial que, em sede de exceção de pré-executividade, implique extinção parcial da execução fiscal, excluindo

uma das CDAs, e determina o prosseguimento do feito quanto aos demais títulos. 

2. O recurso cabível contra a decisão em exceção de pré-executividade que não põe fim à execução é o agravo de

instrumento, caracterizando-se erro grosseiro a interposição de apelação. Agravo regimental improvido."

 

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o recurso em questão, tão-somente quanto à matéria envolta ao

conhecimento do recurso aviado pelo ente privado, em face de r. decisão interlocutória.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008005-13.2010.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso extraordinário - Funrural - Prorural - contribuição social sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural - artigo 25, I e II, e 30, III e IV, ambos da Lei nº 8.212/91, inclusive com as

redações dadas pelas Leis nºs 8.540/92, 9.528/97 e 10.256/01 - Admissibilidade - 1º representativo.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Antonio Gilberto Ricardo de Oliveira e outro, a fls. 594/704,

em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 588/592), aduzindo especificamente a

inexigibilidade da cobrança da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural dos recorrentes.

Contrarrazões ofertadas às fls. 707/719, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação da Excelsa Corte, certificando-se nos

demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021670-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Nulidade por ofensa ao art. 557, CPC - feito submetido à C. Turma Julgadora - REsp não admitido, neste

aspecto - Debatida inocorrência de preclusão do pedido de redirecionamento da execução, ante a ausência de

tentativa de citação da empresa, por Oficial de Justiça, que a constituir elemento essencial à almejada substituição

tributária - Recurso Especial admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 117/132, em face de Magic Paper Comércio de

Serviços Gráficos Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 110/114, que negou provimento ao

agravo previsto no § 1º, do artigo 557, do CPC, a fim de manter a v. decisão monocrática de fls. 98/100, a qual,

APELANTE : ANTONIO GILBERTO RICARDO DE OLIVEIRA e outro

: ANTONIO APARECIDO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVAN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00080051320104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.021670-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MAGIC PAPER COM/ DE SERVICOS GRAFICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00568032320044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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dando parcial provimento ao Agravo de Instrumento, determinou a citação da empresa por meio de Oficial de

Justiça. Firmou-se, outrossim, que o pleito de redirecionamento da execução fiscal aos sócios encontra-se

precluso.

Defende a recorrente que o v. aresto violou o artigo 557, do CPC, porquanto não verificada qualquer das hipóteses

que admitem a utilização de referida modalidade de julgamento. Sustenta, mais, violação aos artigos 473, do CPC,

e 135, do CTN, ao passo que a temática atinente à inclusão dos sócios, que a depender da constatação, no caso, de

dissolução irregular da sociedade, não pode ser considerada preclusa enquanto não realizada a citação da empresa

por Oficial de Justiça, que fornecerá elementos novos, inconfundíveis com os presentes quando do pretérito

pedido de inclusão.

Ausentes contrarrazões.

É o relatório.

De início, extrai-se que, após o monocrático julgamento proferido pela E. Desembargadora Federal, fls. 98/100,

interpôs o ente privado agravo, submetendo então a causa à apreciação colegiada do recurso interposto, fls.

110/114.

Ou seja, nenhum prejuízo experimentou o pólo Recorrente, suplantando, assim, qualquer alegação de violação ao

artigo 557, CPC, tal como cediço pelo C. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO.

DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão Colegiado, o que supera

eventual violação do artigo 557 do Código de Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta

Corte.

[...]

(AgRg nos EDcl no AREsp 60354/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 12/03/2012)

 

Assim, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso, no que tange à alegação de nulidade por violação ao art.

557, CPC.

Em mérito, na hipótese dos autos, constata-se que os ARs de citação da empresa agravada retornaram negativos

(fls. 27 e 39). Em 15/02/2008, foi determinado o arquivamento dos autos (fls. 40); em 10/02/2009, a exequente

peticionou nos autos originários requerendo a inclusão do Sr. Tokio Maruju, no pólo passivo do feito, o que foi

indeferido, ao fundamento de ter ingressado no quadro societário depois da ocorrência do fato gerador; a União

agravou desta decisão, a qual foi mantida pela E. 6ª Turma desta Corte Regional; nesse passo, em 24/06/2010, a

ora agravante pugnou pela inclusão dos sócios gerentes que integravam a sociedade quando dos fatos geradores do

débito, o que restou indeferido e a exequente não interpôs o recurso cabível.

Assim, controverte-se nos autos se, após a tentativa de citação da empresa por Oficial de Justiça, restando esta

negativa, e daí constituídos elementos novos a arrimarem a tese de dissolução irregular da empresa, prevaleceria a

preclusão brotada do precipitado/inoportuno pedido de redirecionamento da execução ao sócio, realizado quando

ainda não verificadas ditas premissas. 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Nesse contexto, quanto à temática relativa à alegação de nulidade por violação ao art. 557, CPC, impõe-se seja

negada admissibilidade ao recurso; quanto ao mérito recursal, é de ser admitido o recurso em questão.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: REsp a debater o cabimento de incidente de falsidade documental apartado aos embargos ao executivo

fiscal - Admissibilidade

 

 

Trata-se de Recurso Especial, fls.1532, interposto por ANTONIO MORENO NETO, a debater o v. decisório de

fls. 1515 verso/1517, não aceitando a solução aqui ofertada, segundo a qual não conhecido o incidente de

falsidade documental apresentado pelo ora agravante, não sendo admitido pelo fato do executado utilizar dois

instrumentos, os embargos à execução e a incidência de falsidade documental, para o mesmo fim processual (fls.

1518).

Contrarrazões ofertadas a fls. 1589.

É o relatório.

 

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18753/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002249-41.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

AGRAVANTE : ANTONIO MORENO NETO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FAMA FERRAGENS S/A e outro

: ROBERTO MULLER MORENO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00274757720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.19.002249-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ACQUAZUL TRANSPORTES LTDA
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ACQUAZUL TRANSPORTES LTDA., às fls. 76/96 da r. decisão

monocrática (fls. 46/47).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 46/47).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022494120014036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18752/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0000109-32.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso interposto por Maria de Fátima Bresciani, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 109 do Código Penal, porquanto a pena foi exasperada sem motivação idônea, somente a fim

de evitar-se a prescrição da pretensão punitiva;

b) não restou comprovado nos autos que a recorrente efetivamente tivesse dolosamente praticado os atos a ela

imputados; 

c) o julgamento se deu extra petita e houve falha técnica na fundamentação da sentença.

 

Contrarrazões, às fls. 670/674. Sustenta-se o não cabimento do recurso e, se conhecido, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

1999.61.10.000109-6/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA BRESCIANI

ADVOGADO : RICARDO PERES SANTANGELO e outro

APELANTE : Justica Publica

CO-REU : BENEDITO REINALDO DOS SANTOS

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2012017986

RECTE : MARIA DE FATIMA BRESCIANI
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Sob o fundamento da alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, observa-se que o recurso não

preenche o requisito formal de interposição no que tange à petição inicial, porquanto não demonstra como ocorreu

eventual violação à lei federal. O especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de norma infraconstitucional. 

 

Observa-se a pretensão de reverter o julgado a fim de que a recorrente seja absolvida, mediante o reexame dos

elementos fático-probatórios. Apesar de mencionar o artigo 109 do Código Penal, não demonstra como teria

ocorrido violação a esses dispositivos. Limita-se a sustentar suas teses como se fosse mero recurso ordinário, com

afirmações de que "não há provas" da autoria e de que a condenção é "injusta". Nesta via, porém, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário

que haja efetivamente uma questão de direito federal, porquanto o especial não se presta a examinar a justiça da

decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais. Em casos como este o colendo

Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação

inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a

deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por

meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos

aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ

03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões

do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz

Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

 

Ademais, no que se refere à individualização e dosimetria das penas, em regra, não se admite a reavaliação das

circunstâncias judiciais em sede de recurso especial, por implicar o reexame da prova dos autos. No caso, o

tribunal manteve a pena-base fixada na sentença por considerá-la suficientemente fundamentada e de acordo o

livre convencimento motivado. O colendo Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no sentido de que

apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59

do Código Penal, pode-se reexaminar o decisum. Confira-se precedente: HC 68.137/RJ, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.02.2007, DJ 12.03.2007 p. 29.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0000109-32.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Maria de Fátima Bresciani, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra

"a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento

1999.61.10.000109-6/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA BRESCIANI

ADVOGADO : RICARDO PERES SANTANGELO e outro

APELANTE : Justica Publica

CO-REU : BENEDITO REINALDO DOS SANTOS

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : REX 2012017984

RECTE : MARIA DE FATIMA BRESCIANI
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à sua apelação.

 

Alega-se ofensa ao artigo 5º, incisos LIV, LV e LVII, da Constituição Federal, uma vez que:

 

a) a pena foi exasperada sem motivação idônea, somente a fim de evitar-se a prescrição da pretensão punitiva;

b) não restou comprovado nos autos que a recorrente efetivamente tivesse dolosamente praticado os atos a ela

imputados; 

c) o julgamento se deu extra petita e houve falha técnica na fundamentação da sentença.

 

Contrarrazões, às fls. 675/679, em que se sustenta o seu não conhecimento e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

In casu, verifica-se que a decisão atacada aborda os temas relativos à materialidade e autoria delitivas e dosimetria

da pena sem, contudo, assumir estatura constitucional. Logo, não se apresenta admissível o recurso sob o

fundamento de contrariedade à Constituição. A contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à

Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, deve se dar

em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, exigente no

que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação

de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio

constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se

para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta

para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).

 

No caso, pretende-se discutir a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no Código

de Penal e legislação especial, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna,

realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à

Constituição, segundo pacífica orientação do e. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ

107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330;

AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323). E ainda:

 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão da Câmara Criminal do Tribunal de justiça do Estado da Paraíba, que, por

unanimidade deu parcial provimento à apelação, do ora recorrente, estando o aresto assim ementado (fls. 179):

"CONDENAÇÃO - Suficiência de provas É de se manter a condenação quando esta encontra-se respaldada no

conjunto probatório. EXACERBAÇÃO DA PENA - Ocorrência (...)

A discussão a respeito da aplicação da pena, está restrita ao âmbito infraconstitucional, cingindo-se a

controvérsia à verificação do alcance, conteúdo e eficácia de tal Lei. Desta forma, pretende o recorrente

alcançar o STF por via reflexa, uma vez que indigitada violação seria de norma infraconstitucional. Na

admissibilidade do recurso extraordinário, exige-se haja ofensa direta, pela decisão recorrida, a norma

constitucional, não podendo essa vulneração verificar-se, por via oblíqua, ou em decorrência de se violar

norma infraconstitucional. Não é, assim, bastante a fundamentar o apelo extremo alegação de ofensa a

preceito constitucional, como conseqüência de contrariedade à lei ordinária. Se para demonstrar violência à

Constituição é mister, por primeiro, ver reconhecida violação à norma ordinária, é esta última o que conta, não

se cuidando, pois, de contrariedade direta e imediata à Lei Magna, qual deve ocorrer com vistas a admitir

recurso extraordinário, ut art. 102, III, a, do Estatuto Supremo. 8. (omissis) 9. Do exposto, com base no art. 38,

da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, combinado com o § 1º, do art. 21, do RISTF, e acolhendo o parecer da

douta Procuradoria-Geral da República, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 17 de

fevereiro de 2000. Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator 11 (in: RE 255163/PB, DJ DATA-29-03-00 P-00024, J.

17.02.2000 - nossos os grifos)

 

No mais, conclui-se que a reforma da decisão, tal como pretendida, implicaria a análise dos aspectos fáticos e

circunstanciais da causa. No entanto, nova apreciação de questões de fato - e não de direito - é obstaculizada pelo
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enunciado da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal, que impede o reexame de provas na instância

extraordinária.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0000229-22.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por JORGE BENJAMIM ROSAS e ANDRÉ LUIZ JAKUBOVICZ, com fulcro no

artigo 105, inciso III, letras "a", da Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento à sua

apelação.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1249/1260, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o

seu não provimento.

 

Os autos vieram conclusos em 14/08/2012.

 

Decido.

 

O juízo de admissibilidade do recurso especial está prejudicado.

 

A sentença foi publicada, em 16/07/2004 (fl. 847). A pena de reclusão fixada é de 3 (três) anos, excluído o

aumento da continuidade delitiva. Pela regra do artigo 109, inciso IV, do Código Penal, o prazo prescricional é de

08 (oito) anos. Deve ser contado da decisão de 1ª instância recorrível, já que é causa interruptiva da prescrição, ex

vi do artigo 117, inciso IV, do Código Penal. A de 2° grau, que reduziu a pena, não obsta o fluxo do prazo

prescricional. Entre 16/07/2004 e o presente ocorreu a extinção da punibilidade pela prescrição in concreto (art.

110, §1°, do Código Penal).

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de JORGE BENJAMIM ROSAS e

ANDRÉ LUIZ JAKUBOVICZ, com base nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1°, e 117, inciso IV, do

Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal. Em consequência, está prejudicado o recurso

especial.

2000.61.81.000229-3/SP

APELANTE : RENATO DIAS PINHEIRO

ADVOGADO : GONTRAN GUANAES SIMOES

APELANTE : JORGE BENJAMIN ROSAS

: ANDRE LUIZ JAKUBOVICZ

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI

APELADO : Justica Publica

CO-REU : ANTONIO MARINO BORALLI

PETIÇÃO : RESP 2012099382

RECTE : JORGE BENJAMIN ROSAS
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0000229-22.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por RENATO DIAS PINHEIRO, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento à sua apelação.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1261/1273, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o

seu não provimento.

 

Os autos vieram conclusos em 14/08/2012.

 

Decido.

 

O juízo de admissibilidade do recurso especial está prejudicado.

 

A sentença foi publicada, em 16/07/2004 (fl. 847). A pena de reclusão fixada é de 3 (três) anos, excluído o

aumento da continuidade delitiva. Pela regra do artigo 109, inciso IV, do Código Penal, o prazo prescricional é de

08 (oito) anos. Deve ser contado da decisão de 1ª instância recorrível, já que é causa interruptiva da prescrição, ex

vi do artigo 117, inciso IV, do Código Penal. A de 2° grau, que reduziu a pena, não obsta o fluxo do prazo

prescricional. Entre 16/07/2004 e o presente ocorreu a extinção da punibilidade pela prescrição in concreto (art.

110, §1°, do Código Penal).

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de RENATO DIAS PINHEIRO, com

base nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1°, e 117, inciso IV, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do

Código de Processo Penal. Em consequência, está prejudicado o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

2000.61.81.000229-3/SP

APELANTE : RENATO DIAS PINHEIRO

ADVOGADO : GONTRAN GUANAES SIMOES

APELANTE : JORGE BENJAMIN ROSAS

: ANDRE LUIZ JAKUBOVICZ

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI

APELADO : Justica Publica

CO-REU : ANTONIO MARINO BORALLI

PETIÇÃO : RESP 2012135459

RECTE : RENATO DIAS PINHEIRO
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Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0006076-82.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por YESMY EVELIN FERNANDEZ e MARIA LUZ FERNANDEZ CESPEDES,

com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão que negou

provimento à sua apelação.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 511/529, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu

não provimento.

Os autos vieram conclusos em 11/09/2012.

 

Decido.

 

O juízo de admissibilidade do recurso especial está prejudicado.

 

A sentença foi publicada, em 19/08/2008 (fl. 311). A pena de reclusão fixada é de 1 (um) ano, excluído o aumento

da continuidade delitiva. Pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, o prazo prescricional é de 04

(quatro) anos. Deve ser contado da decisão de 1ª instância recorrível, já que é causa interruptiva da prescrição, ex

vi do artigo 117, inciso IV, do Código Penal. A de 2° grau não obsta o fluxo do prazo prescricional. Entre

18/08/2012 e o presente ocorreu a extinção da punibilidade pela prescrição in concreto (art.110, §1°, do Código

Penal).

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de YESMY EVELIN FERNANDEZ e

MARIA LUZ FERNANDEZ CESPEDES, com base nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1°, e 117,

inciso IV, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal. Em consequência, está prejudicado o

recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0006076-82.2008.4.03.6000/MS

 

2008.60.00.006076-6/MS

APELANTE : YESMY EVELIN FERNANDEZ

: MARIA LUZ FERNANDEZ CESPEDES

ADVOGADO : DANUZA SANT ANA SALVADORI

APELADO : Justica Publica

PETIÇÃO : RESP 2012133317

RECTE : YESMY EVELIN FERNANDEZ

PETIÇÃO : RESP 2012133317

RECTE : YESMY EVELIN FERNANDEZ

2008.60.00.006076-6/MS
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por YESMY EVELIN FERNANDEZ e MARIA LUZ FERNANDEZ

CESPEDES, com fulcro no artigo 102, inciso III, letras "a" da Carta Política da República e do art. 541 do CPC ,

contra acórdão que negou provimento à sua apelação.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 530/548, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu

não provimento.

Os autos vieram conclusos em 11/09/2012.

 

 

Decido.

 

O juízo de admissibilidade do recurso extraordinário está prejudicado.

 

A sentença foi publicada, em 19/08/2008 (fl. 311). A pena de reclusão fixada é de 1 (um) ano, excluído o aumento

da continuidade delitiva. Pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, o prazo prescricional é de 04

(quatro) anos. Deve ser contado da decisão de 1ª instância recorrível, já que é causa interruptiva da prescrição, ex

vi do artigo 117, inciso IV, do Código Penal. A de 2° grau não obsta o fluxo do prazo prescricional. Entre

19/08/2008 e o presente ocorreu a extinção da punibilidade pela prescrição in concreto (art.110, §1°, do Código

Penal).

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de YESMY EVELIN FERNANDEZ e

MARIA LUZ FERNANDEZ CESPEDES, com base nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1°, e 117,

inciso IV, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal. Em consequência, está prejudicado o

recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AgExPe Nº 0006017-81.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

APELANTE : YESMY EVELIN FERNANDEZ

: MARIA LUZ FERNANDEZ CESPEDES

ADVOGADO : DANUZA SANT ANA SALVADORI

APELADO : Justica Publica

PETIÇÃO : REX 2012133320

RECTE : YESMY EVELIN FERNANDEZ

2010.61.11.006017-4/SP

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : EMERSON YUKIO IDE

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

PETIÇÃO : REX 2012021077

RECTE : EMERSON YUKIO IDE

No. ORIG. : 00060178120104036111 1 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

 

Recurso extraordinário interposto por Emerson Yukio Ide, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao agravo

em execução penal interposto pelo Ministério Público Federal.

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 15, inciso XIII, da Constituição Federal, na medida em que o acórdão

considerou a suspensão de direitos políticos como efeito secundário genérico e automático da condenação em que

a pena privativa de liberdade foi substituída por restritivas de direitos.

 

Contrarrazões, às fls. 338/355. Sustenta-se o cabimento do recurso, porém, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de sobrestamento do presente recurso, nos moldes do artigo 543-B do

Código de Processo Civil, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários. O Supremo

Tribunal Federal reconheceu, no recurso extraordinário nº 601182 RG / MG, a existência de repercussão geral da

questão constitucional relativa à suspensão de direitos políticos, versada no artigo 15, inciso III, da Constituição

Federal, tendo em vista a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos. Desse modo, o

apelo extraordinário deve ficar sobrestado até deslinde final da quaestio, cuja ementa se transcreve:

 

DIREITOS POLÍTICOS - CONDENAÇÃO CRIMINAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENA RESTRITIVA DA

LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITOS - ARTIGO 15, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

ALCANCE - AFASTAMENTO DA SUSPENSÃO NA ORIGEM - REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA.

Possui repercussão geral a controvérsia sobre a suspensão de direitos políticos, versada no artigo 15, inciso III,

da Constituição Federal, tendo em vista a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de

direitos.(RE 601182 RG, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 03/03/2011, DJe-068 DIVULG 08-04-

2011 PUBLIC 11-04-2011 EMENT VOL-02500-02 PP-00380 ) 

 

Ante o exposto, determino o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário até pronunciamento definitivo do

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela.

 

Em consequência do sobrestamento da admissibilidade do recurso, excepcionalmente há que se conferir ao

extraordinário o efeito suspensivo, sob pena de se tornar inócuo o recurso interposto, em decorrência da própria

suspensão. Desse modo, defiro o efeito suspensivo requerido. Comunique-se ao relator do agravo, bem como aos

Juízos Federais Criminais da 1ª Vara de Marília e da 4ª Vara de Ribeirão Preto.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18747/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008042-96.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal ROBERTO HADDAD (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pela e. Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE da

Quinta Turma (1ª Seção), em face da e. Desembargadora Federal MARISA SANTOS da Nona Turma (3ª Seção),

nos autos de Agravo de Instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que, em ação

mandamental, deferiu a liminar requerida. O mandado de segurança visa assegurar a validade de sentenças

arbitrais ou homologatórias de conciliação subscritas pelo impetrante, para fins de pagamento de seguro-

desemprego de empregado que tenha rescindido o contrato de trabalho, sem justa causa.

O Agravo de Instrumento foi distribuído, inicialmente, para a e. Desembargadora Federal Marisa Santos,

integrante da Quinta Turma, que compõe a Terceira Seção. Todavia, declinou da competência em favor da

Primeira Seção (fls. 93/94), sob o fundamento de que: "Melhor analisando o presente caso, verifico que o

impetrante, na condição de árbitro constituído nos termos da Lei nº 9.307/96, objetiva obter ordem judicial que

assegure o reconhecimento das decisões homologatórias de acordos e sentenças arbitrais proferidas por ele, a

fim de possibilitar a liberação das parcelas do seguro-desemprego aos empregados que se utilizam da arbitragem

para solucionar a rescisão de seus contratos de trabalho. Como se vê, não se discute matéria relativa ao seguro-

desemprego, mas sim, acerca das prerrogativas do árbitro constituído nos termos da Lei nº 9.307/96, tratando-se,

portanto, de controvérsia que não é de natureza previdenciária...".

Redistribuído o feito à Terceira Seção, a e. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, integrante da Nona Turma,

do mesmo modo, declinou da sua competência, suscitando o presente conflito negativo de competência (fls.

99/100), nos seguintes termos: "no caso em tela, o que se visa, em última análise, é a liberação das parcelas do

seguro-desemprego, matéria que vem sendo julgada por aquele órgão fracionário do Tribunal, já que integra o

rol dos benefícios da Previdência Social, conforme norma prevista no art. 201, inciso III, da Constituição

Federal. Portanto, a matéria em discussão é de nítido caráter previdenciário, razão pela qual a análise do

recurso deverá ser feita pela E. Terceira Seção, nos termos do artigo 10, § 3º, do Regimento Interno desta Corte

Regional. O Órgão Especial já firmou entendimento no sentido de ser da 3ª Seção a competência para o

julgamento das ações relativas ao seguro-desemprego". 

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil, sendo dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas

constantes dos autos (fl. 152).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 111/115, manifesta-se pela procedência do presente conflito a fim

de que seja reconhecida a competência da Nona Turma da Terceira Seção.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Cinge-se a questão em verificar, num primeiro exame, se o mandamus trata das prerrogativas de árbitro

constituído nos termos da Lei nº 9.307/96, consoante fundamenta o Juízo suscitado, ou, por outro lado, de

segurança destinada à liberação de parcelas do seguro-desemprego. Após, cumpre firmar a competência para

processamento e julgamento do Agravo de Instrumento interposto contra a decisão que, nos autos da ação

mandamental, deferiu a liminar postulada.

O mandado de segurança tem por escopo assegurar a validade de sentenças arbitrais ou homologatórias de

conciliação subscritas pelo impetrante, para fins de pagamento de seguro-desemprego de empregado que tenha

rescindido o contrato de trabalho, sem justa causa. Portanto, a segurança objetivada visa assegurar, em última

análise, a liberação de seguro-desemprego.

Nessa linha de exegese, o núcleo da questão originária do conflito negativo de competência refere-se a benefício

previdenciário (seguro-desemprego).

2012.03.00.008042-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

PARTE RÉ : LEO DE VINCEI RUSSO

ADVOGADO : JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO e outro

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE QUINTA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS NONA TURMA

No. ORIG. : 00061892320104030000 Vr SAO PAULO/SP
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O seguro-desemprego consta do rol dos benefícios a serem pagos pela Previdência Social, nos termos do artigo

201, inciso III, da Constituição Federal, verbis:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservam o equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos da lei, a:

(...)

III. proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário"

Assim, nada obstante estar elencado entre os direitos do trabalhador (art. 7º, inc. II, da CF), tem nítido caráter

previdenciário.

Destarte, a matéria inclui-se na competência da E. Terceira Seção desta Corte Regional, a teor do artigo 10, § 3º,

do seu Regimento Interno.

O Órgão Especial deste E. Tribunal já se manifestou sobre o tema, reconhecendo a competência no sentido de ser

a E. Terceira Seção competente para o julgamento das ações relativa ao seguro-desemprego:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE VERBAS

RELATIVAS AO SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA JURÍDICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. Nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal, compete à Terceira

Seção desta Corte o julgamento dos feitos relativos ao seguro-desemprego, o qual, a teor do que prescreve o

artigo 201, III da Constituição Federal, detém natureza jurídica de benefício previdenciário. Precedentes do

Órgão Especial.

2. Conflito conhecido, para declarar competente a Terceira Seção deste Tribunal."

(TRF 3ª Região, Órgão Especial, CC 0029630-33.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, j.

23/02/2011, e-DJF3 11/03/2011, p. 14) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO DO SEGURO DESEMPREGO. NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO.

1.A competência fixa-se de acordo com a natureza da relação jurídica litigiosa.

2.A matéria posta em discussão - competência para julgamento de feito que versa sobre o benefício do seguro

desemprego - é matéria de cunho previdenciário.

3.Conforme parágrafo terceiro do artigo 10 do Regimento Interno desta Corte compete "à Terceira Seção cabe

processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira

Seção.

4. Reconhecida a competência da 3ª Seção, prejudicado o conflito suscitado entre a 1ª e a 2ª Seção."

(TRF 3ª Região, Órgão Especial, CC 0090566-29.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j.

11/06/2008, e-DJF3 17/09/2010, p. 126) 

Ademais, em casos análogos, o Órgão Especial firmou entendimento no sentido de que competente a Vara

Especializada Previdenciária o julgamento de mandado de segurança no qual se busca a validação de decisões e

sentenças arbitrais para fins de obtenção de seguro-desemprego. Com efeito, considerou que, no âmbito desta

Corte, a discussão deve ser apreciada pelas Turmas da Seção Previdenciária (3ª Seção). Confira-se:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. VALIDADE DE DECISÕES ARBITRAIS.

SEGURO-DESEMPREGO.

- Hipótese de mandado de segurança objetivando o reconhecimento de validade de decisões arbitrais para fins de

requerimento de seguro-desemprego. Competência da Vara Especializada Previdenciária. Precedente do Órgão

Especial.

- Conflito de competência julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, Órgão Especial, CC 0023411-67.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, j.

11/07/2012, e-DJF3 24/07/2012) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUÍZO ARBITRAL. RESCISÃO TRABALHISTA. COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO,

ABONO SALARIAL E IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

DISCUSSÃO DA VALIDADE DE DECISÃO ARBITRAL PARA PERMITIR INGRESSO DE PEDIDO DE

SEGURO-DESEMPREGO. JUÍZO CÍVEL OU PREVIDENCIÁRIO. ESPECIALIDADE DA MATÉRIA.

CONFLITO IMPROCEDENTE.

1. Caso em que se discute qual o Juízo competente, Cível ou Previdenciário, para processar e julgar mandado de

segurança, impetrado por advogada, invocando condição de árbitra na forma da Lei 9.307/1996, para compelir o

Coordenador Geral do Seguro Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Profissional do Ministério do

Trabalho e Emprego a cumprir decisões arbitrais, relativamente a contratos de trabalho rescindidos sem justa

causa, para fins de processamento de pedidos de seguro-desemprego feitos por tais empregados.

2. O conflito negativo decorreu do entendimento do suscitado de que se trataria de discussão de matéria

previdenciária, referente a seguro-desemprego, de competência do Juízo Previdenciário, sendo que o suscitante,

em sentido contrário, defendeu que o mandado de segurança não postula pagamento de seguro-desemprego, mas

apenas cumprimento de sentença arbitral em rescisões trabalhistas, o que seria de competência do Juízo Cível.
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3. O conflito envolve especificidades, que devem ser consideradas para a definição da competência. Assim,

primeiramente em função da qualidade da autoridade impetrada, que foi assim designada no mandado de

segurança, por sua condição funcional específica de coordenador do seguro-desemprego, benefício

previdenciário nos termos da lei e jurisprudência; e, ainda, considerando a natureza da discussão jurídica

versada, que se refere à validade de decisão arbitral, não em toda e qualquer situação, mas, em particular, para

fins de benefício de natureza previdenciária; o que se aponta, pela inteligência das regras definidores de

competência em mandado de segurança e pela orientação dos precedentes desta própria Corte, é que cabe ao

Juízo Previdenciário processar e julgar a impetração, dada a especialidade de que se reveste a causa deduzida.

4. Com efeito, no âmbito desta Corte, a discussão, envolvendo a validade de sentença arbitral para fins de

seguro-desemprego, tem sido apreciada pelas Turmas da Seção Previdenciária, conforme revelam diversos

julgados, entre os quais: AI 2011.03.00.007623-1, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3 15/06/2011;

AMS 2010.61.00.005427-1, Rel. Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO, DJF3 08/06/2011; e AI 2010.03.00.008426-

0, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJ3 12/08/2010.

5. Conflito negativo de competência julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, Órgão Especial, CC 0005290-88.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, j. 13/07/2011,

e-DJF3 22/07/2011, p. 51) 

Isto posto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo procedente o Conflito

Negativo de Competência para declarar competente a E. Terceira Seção deste Tribunal, ex vi do artigo 10, § 3º, do

Regimento Interno.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027730-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ao início, concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Luiz Gonzaga Mantovani Borceda em face de ato praticado pela

Desembargadora Federal Vera Jucovsky consistente na conversão do agravo de instrumento em retido, nestes

termos motivado:

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.05, que o Relator,

no agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida.

Ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza que o

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou

de difícil reparação. Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada.

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo requerente e

2012.03.00.027730-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : LUIZ GONZAGA MANTOVANI BORCEDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO FERREIRA DE MORAES

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY OITAVA TURMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00250335020124030000 Vr SAO PAULO/SP
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justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a demanda exige minuciosa análise do

conjunto probatório. Assim, no caso em apreço, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a

concessão da medida.

 

Depara-se descabido o emprego do mandado de segurança na espécie.

A pretensão de revisão de decisão de Relator pelo Órgão Especial desta Corte encontra óbice no entendimento já

consolidado na Súmula 121 do extinto TFR ao estabelecer que as Turmas e as Seções dos Tribunais prestam

jurisdição em nome deste e não como instâncias inferiores.

Anoto que a decisão proferida pela relatora do agravo de instrumento está devidamente fundamentada com a

apreciação da questão segundo uma linha de interpretação plausível e no uso legítimo do livre convencimento.

Acerca do tema já se posicionou o Órgão Especial desta Corte:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE RELATOR DE CONVERSÃO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA OU MANIFESTA

ILEGALIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. Admite-se, em situações excepcionais, a flexibilização da Súmula 267 do STF, contanto que o ato judicial

apresente-se teratológico, ou manifestamente ilegal, e seja apto a ocasionar grave lesão.

2. O autor não demonstrou as alegadas dificuldades financeiras a autorizarem o deferimento em tutela

antecipada do pedido de desaposentação para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, de sorte que

a decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, à míngua de "periculum in mora", não se apresenta

teratológica ou manifestamente ilegal.

3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento.

(Órgão Especial, MS nº 2009.03.00.032738-5, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, julgado em

23/02/2011, D.E. 02/03/2011)

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

AGRAVO RETIDO - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DA TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO A SER PROTEGIDO PELA VIA DA SEGURANÇA - AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Só se admite o mandado de segurança contra ato do Relator que converte o agravo de instrumento em agravo

retido, quando evidenciados os pressupostos da medida negada em primeiro grau de jurisdição, no caso, a

antecipação da tutela. Precedentes.

2. Agravo desprovido.

 (Órgão Especial, MS nº 0010163-68.2010.4.03.0000/SP, Relatora, Ramza Tartuce, julgado em 27/06/2012, D.E.

03/07/2012)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. REVISÃO DE

ATO EXARADO NO ÂMBITO DA TURMA. IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA.

I - O C. Órgão Especial desta Corte não detém competência revisora das decisões emanadas dos relatores e

demais órgãos fracionários deste Tribunal. Qualquer decisão substitutiva daquela proferida pelo magistrado no

âmbito da Turma julgadora deverá dar-se pelo respectivo órgão colegiado, sob pena de ofensa ao princípio do

juiz natural.

II - Referido entendimento foi mantido, mesmo com a superveniência da Lei nº 11.187/05. Precedentes

jurisprudenciais

III - Segurança denegada, com fundamento no art. 6º, §5º, da Lei nº 12.016/09.

(Órgão Especial, MS nº 2010.03.00.021228-8, Relator para acórdão Desembargador Federal Newton de Lucca,

julgado em 10/08/2011, D.E. 21/10/2011)

Por estes fundamentos, não sendo caso de mandado de segurança, indefiro a inicial, por força do artigo 10 da Lei

nº 12.016/09, combinado com o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte e julgo extinto o

processo sem resolução de mérito com fulcro no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

Dê-se ciência à digna autoridade impetrada do inteiro teor desta decisão.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18696/2012 
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004099-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA

contra decisão proferida nos autos da ação penal nº 2009.61.10.014725-6 pelo Juízo Federal da 3ª Vara de

Sorocaba/SP, consistente em determinar a remessa do feito à Comarca de Porto Feliz, após o reconhecimento de

incompetência da Justiça Federal para apreciação da referida lide.

Aduz o impetrante que o magistrado impetrado violou o disposto no artigo 581, inciso II, do CPP ao encaminhar

os autos para a Comarca de Porto Feliz imediatamente após o declínio de competência em favor da Justiça Estatal,

impedindo a interposição de recurso em face dessa decisão.

Diante disso, o impetrante pede, liminarmente, o imediato retorno dos autos à Justiça Federal de Sorocaba,

permitindo-lhe recorrer da referida decisão.

Às fls. 23/23vº deferi a liminar pleiteada para determinar o imediato retorno dos autos ao Juízo Federal da 3ª Vara

de Sorocaba/SP, devolvendo-se o prazo para eventual interposição de recurso.

Em consulta ao sistema de informações processuais deste e. Tribunal observo que o recurso em sentido estrito

interposto pelo impetrante nos autos de origem já foi definitivamente julgado por esta e. Corte, consoante o v.

acórdão que faço anexar à presente decisão.

Destarte, entendo que com a referida decisão resta clara a perda superveniente do objeto deste mandado de

segurança, restando prejudicada a impetração, eis que não há mais resultado útil ao impetrante.

Ante o exposto, reconheço a carência superveniente do direito de ação e denego a segurança nos termos do art. 6º,

§ 5º, da Lei nº 12.016/2009, c/c artigo 267, inciso VI, do CPC.

Intimem-se e, na ausência de recurso, arquivem-se os autos.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019366-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.004099-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

INTERESSADO : HELCIMARA DA SILVA

No. ORIG. : 2009.61.10.014725-6 3 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.019366-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : ADHEMAR APPOLONI (= ou > de 65 anos) e outro

: MARTA HELENA CECCHETTO APPOLONI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VANDERLEI GOMES PIRES

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Adhemar Appoloni e Marta Helena Ceccheto Appoloni para

impugnar suposto ato ilegal ou abusivo praticado pelo Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Matão,

consubstanciado na decisão proferida nos autos da execução fiscal n. 300/95 que determinou o cumprimento do

mandado de imissão de posse do imóvel penhorado, independentemente do julgamento definitivo do agravo de

instrumento interposto com o objetivo de ver-se reconhecida a natureza impenhorável do imóvel, pois utilizado

como única moradia familiar.

 

Os impetrantes pleiteiam o reconhecimento do imóvel objeto de arrematação como moradia familiar e, portanto,

impenhorável.

 

Requerem, ainda, liminarmente a suspensão da decisão que determinou o cumprimento do mandado de imissão de

posse antes do julgamento definitivo do agravo de instrumento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os impetrantes carecem de interesse de agir.

 

Com efeito, nos autos da execução fiscal n. 300/95 foi interposto o agravo de instrumento n. 2009.03.00.021269-7

com o mesmo objeto do presente mandamus, qual seja, o reconhecimento do imóvel penhorado como bem de

família.

 

Note-se, ainda, que, por decisão proferida naqueles autos em 03.07.2012, foi deferido o efeito suspensivo ao

agravo de instrumento a fim de impedir a imissão do arrematante na posse do imóvel transcrito sob o n. 4.411 no

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Matão até o julgamento definitivo do recurso.

 

Desta sorte, o interesse processual dos impetrantes neste feito não mais existe.

 

À vista do referido, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e DENEGO A ORDEM, nos termos do art. 6º, §5º, c.c. o

art. 10, ambos da Lei n. 12.016/2009, na forma da fundamentação acima.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 0037793-65.2011.4.03.0000/SP

 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

:
APPOLONI COM/ E TRANSPORTES DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES
LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 95.00.00030-0 1 Vr MATAO/SP

2011.03.00.037793-0/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

 

Informação atualizada do andamento processual no Superior Tribunal de Justiça revela que o ofício encaminhado

foi juntado em 4 de setembro de 2012, ou seja, na data de ontem.

 

De outra parte, é sabido que o e. Ministro Gilson Dipp tomou posse, no último dia 31 de agosto de 2012, como

Vice- presidente do C. Superior Tribunal de Justiça, de sorte que o recurso especial será redistribuído a novo

relator. Justamente por isso, aqueles autos foram encaminhados à Coordenadoria de Classificação de Processos

Recursais.

 

Assim, aguarde-se por mais trinta dias e certifique-se acerca da chegada dos autos.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00004 REVISÃO CRIMINAL Nº 0035030-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cientifique-se a defesa acerca do conteúdo da consulta de fl. 40.

Decorrido o prazo de cinco dias, sem manifestação, arquivem-se estes autos, baixando-se os autos principais à

origem.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0027756-37.1996.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : MAURILIO DIAS DA SILVA FILHO

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00033810520054036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035030-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : ABDUL MONEYM KASSEM AHMAD reu preso

ADVOGADO : ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2005.61.81.007476-9 Vr SAO PAULO/SP

97.03.079712-1/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela requerente (fls. 238/240) em face da decisão monocrática de fls.

233/235 que adotando o entendimento constante do r. voto vencido quanto à contagem do prazo de prescrição,

acolheu os embargos infringentes, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

A embargante alega a ocorrência de omissão na decisão com relação à verba honorária uma vez que não deve

prevalecer a sucumbência recíproca, anteriormente fixada, bem como sobre a incidência dos índices de

atualização monetária sobre os valores à serem repetidos (fls. 238/240).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração para fins de prequestionamento da matéria.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

É o relatório.

 

Decisão.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outros

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

No caso específico dos autos, muito embora os embargos infringentes devam se restringir aos limites do voto

vencido e a matéria veiculada no recurso, ao se adotar o entendimento constante do r. voto vencido quanto à

contagem do prazo de prescrição e se acolher os embargos infringentes a condenação recíproca ao pagamento

de verba honorária deve ser mantida uma vez que às fls. 39/40 a embargante requereu a compensação dos valores

recolhidos indevidamente desde 11/88, sendo que a contribuição em tela foi declarada inconstitucional apenas a

partir de 09/89.

Não conheço dos embargos quanto a incidência dos índices de atualização monetária sobre os valores à serem

repetidos uma vez que a matéria não foi objeto de divergência.

Pelo exposto, conheço em parte dos embargos de declaração e nego-lhes seguimento, o que faço com fulcro

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008939-27.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 4° Vara de Campo Grande/MS em

face do Juízo Federal da 1° Vara de Corumbá/MS e extraído de ação civil pública proposta pelo Ministério

Público Federal contra a União, com o objetivo de anular procedimento de seleção de voluntários para a prestação

de serviço militar temporário da Reserva da Marinha.

 

Relata o Juízo Suscitante que o aviso de convocação impugnado pelo órgão ministerial foi expedido pelo

Comandante do 6° Distrito Naval da Marinha do Brasil, com sede no município de Ladário, abrangido pela

Subseção Judiciária de Corumbá/MS. Informa que o concurso será conduzido pelo Serviço de Recrutamento

2012.03.00.008939-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00015790820114036004 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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situado na mesma localidade.

 

Argumenta que, como a ação civil pública questiona a constitucionalidade dos critérios usados na escolha dos

candidatos, o dano a interesses coletivos é local, sem que os Juízos situados na Capital dos Estados tenham

competência para processá-la e julgá-la.

 

Além disso, sustenta que as irregularidades têm potencial para afetar os interesses de qualquer pessoa que venha a

se inscrever no certame, o que conferiria ao dano característica nacional e suscitaria a competência do Juízo do

Distrito Federal.

 

 

O Ministério Público Federal se manifestou pela extinção do incidente (fls. 33), sob o fundamento de que ele se

iguala ao conflito de competência n° 0008873-47.2012.4.03.0000, cujo julgamento já foi feito pela 1° Seção deste

Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Acolho integralmente o parecer do Ministério Público Federal.

 

O conflito de competência n° 0008873-47.2012.4.03.0000 se iguala ao presente incidente, já que foi extraído do

mesmo processo - ação civil pública n° 0001579-08.2011.4.03.6004 - e apresenta idênticos fundamentos.

 

Além de já ter sido julgado pela 1° Seção deste Tribunal, teve precedência na distribuição, o que lhe confere

predomínio na relação de identidade.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, extingo o conflito de

competência sem resolução do mérito.

 

Comuniquem-se.

 

Intimem-se.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015113-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015113-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro

PARTE RÉ : REGINA VILACA GUILLER -ME e outro
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DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP,

nos autos de ação de execução de título extrajudicial nº 2008.61.19.009487-4, ajuizada pela Caixa Econômica

Federal -CEF frente a Regina Vilaça Guilherme ME e Regins Vilaça Guiller, com sede e residência em Suzano -

SP.

A lide de origem foi proposta em 12/11/2008 e distribuída ao Juízo suscitado, o qual em 19/08/2001 proferiu a

decisão colacionada às fls. 07, onde determina a redistribuição do feito ao Juízo suscitante ante a instalação de

Vara Federal na cidade de Mogi das Cruzes, cidade onde residem os executados.

Aduz o Juízo suscitante do presente incidente que a competência do juízo é firmada no momento em que a ação é

proposta, nos termos do art. 87 do CPC, e que a instalação de Subseção Judiciária, com competência sobre o

município de Mogi das Cruzes, não implica na modificação da competência do juízo ao qual foi originariamente

distribuída a ação. (fls. 08)

Distribuídos os autos neste e. Tribunal, proferi a decisão de fls. 09 designando o Juízo Suscitado para resolver, em

caráter provisório, as medidas urgentes relativamente ao feito de origem.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 16/18, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da

República, Dr. Sergei Medeiros Araújo, opinou pela procedência do presente conflito negativo de competência.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para a Subseção

Judiciária de Mogi das Cruzes, ante o desmembramento da Subseção Judiciária de Guarulhos, por meio da

Resolução nº 330, de 10/05/2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Consoante se verifica às fls. 04 aquele feito foi ajuizado em 12/11/2008, anteriormente, portanto, à instalação da

Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP que ocorreu em 13/05/2011.

Entendo ser aplicável in casu a regra disciplinada no art. 87, do Código de Processo Civil, no sentido de que a

competência se determina no momento da distribuição do feito, sendo "irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia".

Ora, não se encontram presentes quaisquer das exceções que autorizariam o deslocamento da competência, com a

consequente redistribuição do feito de origem, previstas na norma processual em comento.

Nesse sentido, a orientação Jurisprudencial do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO DOMICÍLIO

DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 87 DO CPC.

VIOLAÇÃO.

1. A criação de vara da Justiça Federal não autoriza a redistribuição de processo unicamente em função do

domicílio do réu - critério territorial -, porque o art. 87 do CPC somente excepciona o princípio da perpetuação

nas hipóteses de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), e não

relativa. Precedentes do Pretório Excelso e da Quinta Turma deste Sodalício. 2. Recurso especial provido.

(STJ - RESP 2007OO321351 - Rel. Min. Castro Meira - 2a Turma - j. 21.08.2007 - v.u. - DJ 03.09.2007 - p. 159)

 

Saliento, outrossim, que a c. 1ª Seção deste e. Tribunal também já se posicionou na mesma linha de orientação,

consoante fazem ver os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL -

DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS

- CONFLITO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO DECLARADA.

1. A instalação de vara federal não desloca a competência para o processo e julgamento dos feitos já em curso, sob

pena de ofensa ao princípio da perpetuação da competência, previsto no artigo 87, do Código de Processo Civil.

2. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Suscitado declarada."

(CC 2011.03.00.026985-9, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.11.2011, v.u., DJe 10/11/2011)

 

"COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INSTALAÇÃO DE VARA. REDISTRIBUIÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

EXECUÇÃO FISCAL. COMARCA DE BELA VISTA (MS). SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ

(MS). PROVIMENTO N. 256, DE 21.01.05, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

1. Consoante estabelece o art. 87 do Código de Processo Civil, determina-se a competência no momento em que a

: REGINS VILACA GUILLER

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo

quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia. Portanto,

a mera instalação de vara e a delimitação de sua respectiva competência territorial não afeta a tramitação dos

feitos segundo os critérios de competência até então estabelecidos. A isolada circunstância de que a nova vara

abrange localidade anteriormente contida no perímetro de outra jurisdição não autoriza a redistribuição do feito.

Precedentes da 1ª Seção do TRF da 3ª Região.

2. O Provimento n. 256, de 21.01.05, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região estabeleceu que o Município de

Bela Vista (MS) entre outros passaram a integrar a jurisdição da Subseção Judiciária de Ponta Porã (MS). Essa

norma não induz a redistribuição da execução fiscal que até então tramitava na Justiça Estadual. O entendimento

que predomina é no sentido de que a hipótese se resolve como mera modificação da delimitação territorial, sem

afetar a própria delegação da competência de jurisdição procedida pela norma constitucional, tornando aplicável a

Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça. Em outros termos, não é possível ex officio a remessa dos autos

para a Justiça Federal. Por fim, não vinga o argumento de que a Constituição da República somente permitiria a

delegação em relação às demandas previdenciárias, pois a parte final do respectivo dispositivo ressalva "outras

causas", vale dizer, não aquelas já constantes da norma. Do mesmo modo, o art. 15, I, da Lei n. 5.010/66 continua

em vigor, sendo certo que a Lei n. 10.772/03 limitou-se a incluir um parágrafo único, sem destituir a Justiça do

Estado de sua competência para processar execuções fiscais de interesse da União.

3. Conflito procedente."

(CC 200703000614407, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.03.2010, v.u., DJF3 CJ 1 26.03.2010)

 

Destarte, considerando que a instalação de nova Vara Federal no município de residência dos réus não tem o

condão de deslocar a competência para apreciação de processos já em curso, em respeito ao princípio da

perpetuatio jurisdicionis, previsto no artigo 87, do C.P.C, a procedência do presente conflito de competência é de

rigor.

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., julgo procedente o presente conflito

negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos - SP para

apreciação do feito de origem, ação de execução nº 2008.61.19.009487-4.

Comuniquem-se.

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026306-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Estando as decisões proferidas tanto pelo i. Juízo suscitante, quanto pelo i. Juízo suscitado, suficientemente

fundamentadas é desnecessária a requisição de informações. Nos termos do art. 120, caput do CPC, designo o i.

Juízo Federal suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes relativamente ao feito de origem.

Comuniquem-se os Juízos, após dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

2012.03.00.026306-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : DAIR APARECIDO LEPRE -ME

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP
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Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015099-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo d. Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Mogi das

Cruzes/SP em face do também d. Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP, nos autos da ação de

monitória nº 0006794-42.2010.403.6119 ajuizada pela Caixa Econômica Federal em 23/07/2010 (fl. 04) em face

de A G S Indústria e Comércio de Metais Ltda - ME, Franz Josef Stark e Shirlei Aparecida Teixeira (fls. 04/08).

 

O feito foi originalmente distribuído perante a 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP. Em 28/07/2010 foi determinada a

expedição de mandado de pagamento, com o prazo de 15 (quinze dias), nos termos do artigo 1102-B do Código

de Processo Civil e em 19/08/2011 o Juízo Suscitado declinou da sua competência, em razão do domicílio do

réu, e determinou a remessa do processo para a Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes (fl. 10), implantada em

13/05/2011, por meio do Provimento nº 330 de 10/05/2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O d. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes suscitou o presente conflito negativo de competência, ao

argumento de que uma vez distribuída a ação está fixada a competência, sendo irrelevantes as modificações de

fato e de direito ocorridas posteriormente, devendo ser observado, no caso em espécie, o que preceitua o artigo 87

do Código de Processo Civil.

 

O presente conflito foi distribuído à minha relatoria em 21/05/2012 (fl. 11).

 

Foi designado pelo Exmo. Desembargador Federal Nelton dos Santos, em substituição regimental, o juízo

suscitante para a análise de questões de urgência (fl. 12).

 

O Juízo suscitado prestou informações às fls. 19 e verso.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do presente conflito, declarando-se competente o Juízo

suscitado (fls. 24/27).

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Grassa dissenso entre o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP e o Juízo Federal da 2ª

Vara Federal de Guarulhos/SP, nos autos da ação de monitória nº 0006794-42.2010.403.6119 ajuizada pela

Caixa Econômica Federal em 23/07/2010 (fl. 04) em face de A G S Indústria e Comércio de Metais Ltda - ME,

Franz Josef Stark e Shirlei Aparecida Teixeira (fls. 04/08).

2012.03.00.015099-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : A G S IND/ E COM/ DE METAIS LTDA -ME e outros

: FRANZ JOSEF STARK

: SHIRLEI APARECIDA TEIXEIRA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067944220104036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     242/1396



 

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, em razão do domicílio do réu, e determinou a remessa do

processo para a Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes (fl. 10), implantada em 13/05/2011, por meio do

Provimento nº 330 de 10/05/2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Ao meu sentir, não lhe assiste

razão.

 

Verifica-se que a ação monitória foi ajuizada em 23/07/2010 (fl. 04), anteriormente, portanto, a instalação da Vara

Federal de Mogi das Cruzes/SP, ocorrida em 13/05/2011.

 

Aplicável à hipótese, portanto, o disposto no artigo 87, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado

de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia".

 

Da simples leitura do dispositivo legal supra transcrito, verifica-se que as exceções que autorizam o deslocamento

da competência, previstas no artigo 87, do Código de Processo Civil, não se encontram presentes no caso sob

análise.

 

Destaca-se, assim a orientação Jurisprudencial emanada do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO DOMICÍLIO

DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 87 DO CPC.

VIOLAÇÃO.

1. A criação de vara da Justiça Federal não autoriza a redistribuição de processo unicamente em função do

domicílio do réu - critério territorial -, porque o art. 87 do CPC somente excepciona o princípio da perpetuação

nas hipóteses de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), e não

relativa. Precedentes do Pretório Excelso e da Quinta Turma deste Sodalício. 2. Recurso especial provido.

(STJ - RESP 2007OO321351 - Rel. Min. Castro Meira - 2a Turma - j. 21.08.2007 - v.u. - DJ 03.09.2007 - p. 159)

 

A colenda 1ª Seção também comunga do mesmo posicionamento:

 

PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL -

DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS

- CONFLITO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO DECLARADA.

1. A instalação de vara federal não desloca a competência para o processo e julgamento dos feitos já em curso, sob

pena de ofensa ao princípio da perpetuação da competência, previsto no artigo 87, do Código de Processo Civil.

2. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Suscitado declarada.

(TRF3 - CC 2011.03.00.026985-9 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - 1a Seção j. 03.11.2011, v.u., D.E. 

10/11/2011)

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INSTALAÇÃO DE VARA. REDISTRIBUIÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

EXECUÇÃO FISCAL. COMARCA DE BELA VISTA (MS). SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ

(MS). PROVIMENTO N. 256, DE 21.01.05, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

1. Consoante estabelece o art. 87 do Código de Processo Civil, determina-se a competência no momento em que a

ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo

quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia. Portanto,

a mera instalação de vara e a delimitação de sua respectiva competência territorial não afeta a tramitação dos

feitos segundo os critérios de competência até então estabelecidos. A isolada circunstância de que a nova vara

abrange localidade anteriormente contida no perímetro de outra jurisdição não autoriza a redistribuição do feito.

Precedentes da 1ª Seção do TRF da 3ª Região.

2. O Provimento n. 256, de 21.01.05, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região estabeleceu que o Município de

Bela Vista (MS) entre outros passaram a integrar a jurisdição da Subseção Judiciária de Ponta Porã (MS). Essa

norma não induz a redistribuição da execução fiscal que até então tramitava na Justiça Estadual. O entendimento

que predomina é no sentido de que a hipótese se resolve como mera modificação da delimitação territorial, sem

afetar a própria delegação da competência de jurisdição procedida pela norma constitucional, tornando aplicável a

Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça. Em outros termos, não é possível ex officio a remessa dos autos

para a Justiça Federal. Por fim, não vinga o argumento de que a Constituição da República somente permitiria a
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delegação em relação às demandas previdenciárias, pois a parte final do respectivo dispositivo ressalva "outras

causas", vale dizer, não aquelas já constantes da norma. Do mesmo modo, o art. 15, I, da Lei n. 5.010/66 continua

em vigor, sendo certo que a Lei n. 10.772/03 limitou-se a incluir um parágrafo único, sem destituir a Justiça do

Estado de sua competência para processar execuções fiscais de interesse da União.

3. Conflito procedente.

(TRF3 - CC 200703000614407 - Rel. Des. Fed. André Nekatschalow - 1a Seção - j. 04.03.2010 - v.u. - DJF3 CJ 1

26.03.2010 - p. 23)

 

Destarte, tendo em vista que a instalação de Vara Federal não tem o condão de deslocar a competência para o

processamento e julgamento dos feitos já em curso, sob pena de ofensa ao princípio da perpetuação da

competência, previsto no artigo 87, do Código de Processo Civil, impõe-se reconhecer a procedência do presente

feito para declarar a competência do Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP, o suscitado, para processar e

julgar a ação monitória originária deste incidente.

 

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, fixando-se a competência no r. Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP, juízo suscitado.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023053-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP, em face do

Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP.

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitado para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes.

Dispensadas as informações ao suscitado, ante a juntada da decisão de fls. 10v/11, dê-se vista ao Ministério

Público Federal, em obediência ao art. 116, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2012.03.00.023053-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : HAMILTON ALVES CRUZ e outro

PARTE RÉ : NEMAQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -EPP

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00091686920074036108 3 Vr SOROCABA/SP
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00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019306-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Osasco - SP em

relação ao Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco - SP, nos autos de ação de cobrança proposta por Condomínio

Califórnia Gardens contra a Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A Procuradoria Regional da República opinou no sentido da improcedência do conflito.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional Federal pacificou-se no

sentido da legitimidade do condomínio para figurar como autor nos Juizados Especiais Federais, devendo

preponderar o critério da expressão econômica em decorrência da omissão do legislador. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA

PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001. I - Consoante entendimento da C. 2.ª

Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal, em se

tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua competência é absoluta. II - Embora o art.

6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais

Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide

sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª. NANCY

ANDRIGHI, DJ 16.8.07. Agravo Regimental improvido. (STJ, Segunda Seção, AGRCC nº 80615, Registro nº

200700408540, Rel. Min. Sidnei Beneti)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o

atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que compete aos Tribunais Regionais

Federais processar e julgar os conflitos de competência entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais

comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região. 2. Ao tempo em que se dava por

competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais

comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os condomínios podem figurar como

autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ

16/8/2007, p. 284). 3. Conflito de competência julgado improcedente. (TRF 3ª Região, Primeira Seção, CC nº

10264, Registro nº. 2007.03.00.056114-2, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos) 

 

Diante do exposto, julgo improcedente o conflito.

 

2012.03.00.019306-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : CONDOMINIO CALIFORNIA GARDENS

ADVOGADO : IVES PÉRSICO DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001533420124036130 JE Vr OSASCO/SP
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Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019346-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 11° Vara da Seção Judiciária de

São Paulo em face do Juízo Federal da 1° Vara da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP e extraído

de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal contra Débora Barros Bardella.

 

Sustenta que o réu possui domicílio no Município de São Paulo e, diante da ausência de oposição da exceção

declinatória de foro, a declaração de incompetência relativa não poderia ter ocorrido de ofício.

 

O Ministério Público Federal se manifestou pela procedência do conflito (fls. 37/38), sob o fundamento de que o

contrato de financiamento elege a Seção Judiciária de São Paulo como o foro de exercício de direitos e de

cumprimento das obrigações, de modo que o Juízo Suscitado não poderia, sem provocação, ter declinado de

incompetência relativa.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir. 

 

O fundamento para a resolução do incidente é a própria competência do Juízo Suscitado. De acordo com a

qualificação exposta na petição inicial, o devedor possui atualmente domicílio em São Bernardo do Campo.

 

O contrato de abertura de crédito caracteriza uma relação de consumo (artigos 3°, §2°, e 52, caput, da Lei n°

8.078/1990), já que se baseia em operação de fornecimento de dinheiro com dever de restituição.

 

O Supremo Tribunal Federal considerou aplicável o Código de Defesa do Consumidor às relações bancárias,

exceto na fixação do custo das operações passivas e da remuneração das operações ativas (ADI 2591, Relator

Eros Grau, Julgamento 07/06/2005). As demais disposições legais subsistem, sobretudo a que exige a

propositura das ações no foro do domicílio do consumidor (artigo 6°, §8°). Trata-se de norma de ordem pública,

voltada a facilitar o acesso à justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CÉDULAS DE CRÉDITO. CDC. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO.

2012.03.00.019346-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

PARTE RÉ : DEBORA BARROS BARDELLA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00065846920114036114 11 Vr SAO PAULO/SP
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TEMA PACIFICADO.

I. Embargos de declaração com intuito de obter efeitos meramente infringentes, recebidos como agravo

regimental, em face dos princípios da instrumentalidade das formas e da fungibilidade dos recursos.

II. Nas causas envolvendo relação de consumo, compreende-se como absoluta a competência, definida pelo foro

do domicílio do consumidor, se reconhecida a sua hipossuficiência.

III. Agravo improvido.

(STJ, AgRg no Resp 821935, Relator Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, Dj 21/08/2006).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CIVIL. CARTA PRECATÓRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. ABUSIVIDADE. INCIDÊNCIA DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

PRECEDENTES.

1. Em se tratando de relação de consumo, tendo em vista o princípio da facilitação de defesa do consumidor, não

prevalece o foro contratual de eleição, por ser considerada cláusula abusiva, devendo a ação ser proposta no

domicílio do réu, podendo o juiz reconhecer a sua incompetência ex officio.

2. Pode o juiz deprecado, sendo absolutamente competente para o conhecimento e julgamento da causa, recusar

o cumprimento de carta precatória em defesa de sua própria competência.

3. Conflito conhecido e declarado competente o Juízo de Direito da Vara Cível de Cruz Alta - RS, o suscitante.

(STJ, CC 48647, Relator Fernando Gonçalves, Segunda Seção, Dj 05/12/2005).

A eleição de foro distinto - Município de São Paulo - não exerce influência, porque o réu reside atualmente em

outro município - São Bernardo do Campo.

 

Ademais, se a cláusula não poderia prevalecer sobre o domicílio do consumidor na época da celebração do

contrato - a competência é absoluta e inderrogável por vontade das partes, nos termos do artigo 111 do Código de

Processo Civil -, também não deverá neutralizar os efeitos de mudança posterior.

 

O objetivo do legislador é desobstruir a defesa do consumidor em juízo, inclusive quando ele modifica o domicílio

no decorrer da relação de consumo.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, monocraticamente,

julgo procedente o conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo Suscitado, isto é, o Juízo

Federal da 1° Vara da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP para processar e julgar a ação

monitória.

 

Comuniquem-se.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014996-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014996-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : CONDOMINIO PRAIAS PAULISTAS

ADVOGADO : WESLEY FRANCISCO LORENZ
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DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível

da 1° Subseção Judiciária de São Paulo em face do MM. Juiz Federal da 20° Vara da Subseção Judiciária de São

Paulo e extraído de ação de cobrança proposta pelo Condomínio Praias Paulistas contra a Caixa Econômica

Federal, originariamente distribuída ao Juízo Suscitado.

 

Sustenta que o condomínio não pode figurar no pólo ativo das ações propostas no Juizado Especial Federal Cível.

 

O Ministério Público Federal se manifesta pela procedência do conflito de competência (fls. 60/61).

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir. 

 

Em se tratando de entes despersonalizados, a Lei n° 9.099/1995, no artigo 8°, caput, nega a qualidade de parte no

Juizado Especial apenas à massa falida e não cogita do espólio, sociedade de fato, condomínio. Assim, não há

empecilho a que eles demandem ou sejam demandados na Justiça Especializada, desde que naturalmente o valor

da causa não transponha o limite de sessenta salários mínimos.

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que a fixação de competência dos Juizados

Especiais Federais é baseada no valor da causa. Na ausência de proibição expressa - diferentemente do que ocorre

com as pessoas jurídicas, nos termos do artigo 8°, §1°, I, da Lei n° 9.099/1995 e artigo 6°, I, da Lei n°

10.259/2001 -, qualquer ente pode demandar na Justiça Especializada, contanto que a expressão econômica do

bem desejado seja inferior a sessenta salários mínimos:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO

VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001.

I - Consoante entendimento da C. 2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança

perante o Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua

competência é absoluta.

II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os

Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão

econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª.

Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 16.8.07.

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no CC 80615, Relator Sidnei Beneti, Segunda Seção, Dje 23/02/2010).

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO

VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001.

I - Consoante entendimento da C. 2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança

perante o Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua

competência é absoluta.

II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os

Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão

econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª.

Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 16.8.07.

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no CC 88280, Relator Sidnei Beneti, Segunda Seção, Dje 23/02/2010).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, monocraticamente,

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179054620114036100 JE Vr SAO PAULO/SP
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julgo improcedente o conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo Suscitante, isto é, o MM.

Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível da 1° Subseção Judiciária de São Paulo para processar e julgar a

ação de cobrança.

 

Comuniquem-se.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026419-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Estando as decisões proferidas tanto pelo i. Juízo suscitante, quanto pelo i. Juízo suscitado, suficientemente

fundamentadas é desnecessária a requisição de informações. Nos termos do art. 120, caput do CPC, designo o i.

Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes relativamente ao feito de

origem.

Comuniquem-se os Juízos, após dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024690-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026419-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : MARLENE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039631720124036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.024690-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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DESPACHO

1. Designo o MM. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

2. Tendo em vista que o MM. Juízo suscitante ofertou as razões do conflito negativo de competência (fls. 49/50) e

que o MM. Juízo suscitado apresentou as razões pelas quais entende ser incompetente (fl. 52/52v.), dê-se vista ao

Ministério Público Federal, nos termos do art. 121 do Código de Processo Civil.

3. Após, à conclusão.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000046-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP, nos

autos da Ação Penal nº 2009.61.81.014536-8, em face do Juízo Federal da 8ª Vara Criminal Federal de São

Paulo/SP.

Instaurou-se procedimento criminal investigatório para apurar potencial delito contra a ordem tributária praticado,

em tese, por Luiz Antonio Cordeira Moura.

O Ministério Público Federal postulou o arquivamento dos autos, ressalvado o disposto no artigo 18 do Código de

Processo Penal, à míngua de exaurimento da via administrativa com lançamento definitivo do tributo.

Nada obstante, expediu ofício à Secretaria da Receita Federal, a fim de que informasse o momento da constituição

definitiva do crédito tributário (fls.02/03).

O pleito foi acolhido pelo Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que determinou o arquivamento dos

autos (fl.120).

Ao depois, a autoridade fazendária informou que a constituição definitiva do crédito tributário resultou na cifra de

R$ 291.113,66 (duzentos e noventa e um mil, cento e treze reais e sessenta e seis centavos), bem assim que foi

aberto processo administrativo em desfavor do contribuinte Luiz Antônio Cordeira Moura, razão pela qual o órgão

ministerial requereu o desarquivamento dos autos (fl.122).

O representante do "Parquet" Federal ofereceu denúncia contra Luiz Antônio Cordeira Moura pela prática do

crime descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.

Narra a peça acusatória que Luiz Antônio Cordeira Moura, médico vinculado aos Poupatempos, Sé, Santo Amaro

e Itaquera, porque deixou de declarar a tributação dos ganhos referentes à prestação de serviços de exames

médicos para obtenção e renovação de CNH, em São Paulo, valendo-se de não emissão de recibos de honorários

quando da prestação de serviços.

ADVOGADO : RODRIGO MOTTA SARAIVA

PARTE RÉ : ADAIR MILAN e outro

: EDNEI VERHOLEAK

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00088547420124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000046-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : LUIZ ANTONIO CORDEIRA MOURA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00145366320094036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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O Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP procedeu ao desarquivamento do feito e determinou fosse

livremente distribuído, por entender não haver prevenção.

Distribuídos os autos ao Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que requisitou informes acerca da

constituição definitiva do crédito tributário ( fl.151).

Posteriormente, a rogo do Ministério Público Federal e com amparo no artigo 83 do Código de Processo Penal,

suscitara conflito negativo de jurisdição (fl.158).

Parecer da Procuradoria Regional da República no sentido de ser julgado procedente o presente conflito

(fls.165/169).

É o breve relatório.

Decido.

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação analógica

do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com o permissivo do artigo 3º do Código de

Processo Penal e a teor da Súmula nº. 32 desta Corte:

Súmula 32. É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão

monocrática, por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo

3º do Código de Processo Penal.

 

O conflito procede.

In casu , a competência deve ser fixada por prevenção, uma vez que se trata de juízes igualmente competentes.

Incide, portanto, a regra do artigo 83 do Código de Processo Penal:

"Art.83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois ou mais juízes igualmente

competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido aos outros na prática de algum ato do

processo ou de medida a este relativa, ainda que anterior ao oferecimento da denúncia ou da queixa ( arts.70,§3º,

71,72,§2º, e 78,II,c).

 

O primeiro ato de cunho decisório partiu do Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que acolheu a

promoção ministerial de arquivamento dos autos, tornando-se prevento para conhecer a causa.

Conclui-se pela competência do Suscitado, porquanto fora o primeiro a proferir decisão de caráter jurisdicional,

assim se consubstanciando o decisum que determinara o arquivamento do feito:

"(...) O arquivamento, incluída a modalidade implícita, é decisão judicial (...)"

( STJ, HC 2005.01704318, Rel. Min.Maria Thereza de Assis Moura, DJe 08.09.2008, p.218).

 

A questão já debatida se encontra pacificada no âmbito desta Primeira Seção, consoante os arestos que a seguir

transcrevo:

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE

DROGAS E ASSOCIAÇÃO. CRIMES DE NATUREZA PERMANENTE. DESMEMBRAMENTO DO FEITO

ORIGINÁRIO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO E AUTORIZAÇÃO DE

MEDIDAS CAUTELARES NA FASE INVESTIGATÓRIA. ATOS JURISDICIONAIS DE CONTEÚDO

DECISÓRIO ANTECEDENTE A QUALQUER OUTRO ATO RELATIVO AOS FATOS APURADOS.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 71 E 83 DO CPP. OCORRÊNCIA DE PREVENÇÃO. 

I - No presente caso, o inquérito policial visa apurar exclusivamente o delito de associação para fins de tráfico

transnacional de drogas, crime este de natureza permanente, em torno dos indivíduos e fatos relacionados no

Grupo III. II - Anteriormente à distribuição de um dos processos desmembrados para o Juízo Federal da 1ª Vara

de São José dos Campos/SP, o Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru/SP já havia autorizado todas as medidas

cautelares relacionadas à "Operação Chapa", o que acarretou a prevenção para processar e julgar todas as

ações penais oriundas de tal procedimento por se tratarem de medidas de conteúdo decisório, antecedentes a

qualquer outro ato relativo aos fatos apurados, nos termos do que dispõe o artigo 83 do Código de Processo

Penal. III - Ademais, verifica-se que o Juízo suscitado acompanhou toda a investigação em torno da referida

Operação, autorizando interceptações de conversas telefônicas que embasaram a convicção acerca da existência

de uma complexa associação criminosa, voltada para o tráfico transnacional de drogas, bem como da conexão

com os flagrantes noticiados. Dessa maneira, não é pertinente, ao final de toda essa investigação, que o Juiz

Federal da 1ª Vara de Bauru/SP decline de sua competência em favor de outros juízos onde os flagrantes

ocorreram. IV - Conflito procedente. 

CJ - CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 11701 Processo: 0036482-10.2009.4.03.0000 UF: SP Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES Data do Julgamento: 15/04/2010 e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/08/2010 PÁGINA: 134 

 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.

PREVENÇÃO. CONFIGURAÇÃO. (CPP, ART. 83). 
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1. A quebra de sigilo bancário gera a prevenção do Juízo que a determinou, nos termos do art. 83 do Código de

Processo Penal. 2. Conflito improcedente. 

Classe: CJ - CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 11200 Processo: 0039772-67.2008.4.03.0000 UF: SP Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, Data do Julgamento: 20/08/2009 e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/09/2009 PÁGINA: 4 

Por estas razões, com base no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia

com o permissivo do artigo 3º, do Código de Processo Penal, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP para o processamento e julgamento do feito.

Intime-se. Oficie-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0019179-80.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara Especializada em Crimes

contra o Sistema Financeiro e Lavagem de Valores em São Paulo em face do Juízo Federal da 2ª Vara Federal de

São José do Rio Preto/SP, nos autos do Inquérito Policial nº 2009.61.06.002816-0.

Referida peça indiciária foi instaurada com o fim de se apurar eventual prática do crime previsto no artigo 1º,

inciso III, da Lei nº.9613/98, instaurado em decorrência da prisão em flagrante delito dos investigados Sinézio

Rodrigues de Souza e Clodoaldo Marcela da Silva, que foram surpreendidos em flagrante delito na posse de

vultosa quantia em espécie (R$ 264.800,80) proveniente do cometimento do delito de contrabando de cigarros.

É dos autos que os investigados foram abordados por dois policiais rodoviários federais que estavam trabalhando

na BR 153, altura do KM 98, praça de pedágio, sentido Paraná, no interior de um veículo da marca Citroën,

modelo C4 Pallas, cor prata, de placas DWC-6858.

De acordo com os depoimentos dos policiais federais, em razão do nervosismo e dos informes desencontrados dos

investigados, procederam à revista do citado automóvel, o que resultou na localização daquela quantia, oculta no

interior do porta-malas do veículo.

Disseram que Sinézio confessara que o dinheiro era proveniente de crime de contrabando de cigarro, originário do

Paraguai, bem assim que Clodoaldo, que conduzia o veículo, era sócio de Sinézio na carga de cigarros vendida.

Extrai-se do relatório policial que os investigados respondem a processo por contrabando de cigarros, investigados

na denominada "Operação Cobra D'Agua' (fls.61/63).

 

O Auto de Prisão em Flagrante fora distribuído ao Juízo Federal da 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP,

que declinara da competência e determinara a remessa dos autos ao Juízo federal da 2ª Vara Criminal de São

Paulo/SP, nos termos do Provimento 238/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob o

fundamento de que se trata de cometimento, em tese, do crime descrito no artigo 1º, inciso III, da Lei nº 9.613/98 (

fl.21 do volume 2 do auto de prisão em flagrante).

Encaminhado o feito ao Juízo Federal da 2ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, foi suscitado o presente

conflito negativo de jurisdição, sob o fundamento de que os fatos objeto do presente inquérito não são aptos a

2009.03.00.019179-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : SINEZIO RODRIGUES DE SOUZA

: CLODOALDO MARCELA DA SILVA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2009.61.06.002816-0 2P Vr SAO PAULO/SP
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caracterizar o crime tipificado no artigo 1º da Lei n° 9.613/98, relaxando o flagrante e determinando a expedição

de alvará de soltura clausulado em favor dos investigados ( fl.72).

Parecer da Procuradoria Regional da República no sentido de ser julgado procedente o presente conflito (fls.

87/97).

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, ressalto haver a possibilidade de aplicação, por analogia, do artigo 120, parágrafo único, do Código

de Processo Civil, em casos de conflito de competência em matéria criminal, na dicção da Súmula 32 deste

Tribunal:

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal".

 

O provimento nº 238 de 27.08.04 determinou que fossem distribuídos para as Varas Criminais Especializadas,

todos feitos em andamento, de que trata em seu art. 2º (crimes contra o sistema financeiro nacional e os crimes de

'lavagem' ou ocultação de bens, direitos e valores), na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, excetuados os que

estivessem com a fase instrutória encerrada:

Art. 5º Serão distribuídos para as Varas Criminais Especializadas, todos feitos em andamento, de que trata o art.

2º deste Provimento, na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, excetuados os que estiverem com a fase

instrutória encerrada, observando-se as cautelas de sigilo, a ampla defesa e o devido processo legal.

Art. 6º Todos os feitos em trâmite nas Varas Criminais Especializadas, que não se refiram aos previstos no art. 2º

deste Provimento, serão redistribuídos às demais Varas Criminais da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, na

seguinte proporção:

I - às 1ª, 3ª , 4ª, 5ª, 7ª, 8ª Varas, em número equivalente, em cada classe processual, àquele correspondente aos

feitos remetidos à redistribuição para as varas criminais especializadas;

II - às 9ª e 10ª Varas, em números necessários para completar a redistribuição do acervo relativo às matérias não

incluídas na especialização.

Parágrafo único. Não serão redistribuídas as ações penais de qualquer matéria, com instrução concluída.

 

Verifica-se que na fase atual do procedimento investigatório não se encontram elementos suficientes da presença

do crime de lavagem de dinheiro.

O auto de prisão em flagrante atesta que Sinezio Rodrigues de Souza e Clodoaldo Marcela da Silva foram

abordados por policiais rodoviários quando conduziam um veículo no qual transportavam, em espécie, a quantia

de R$ 264.800,80 (duzentos e sessenta e quatro mil, oitocentos reais e oitenta centavos), dinheiro esse fruto da

venda de 500 ( quinhentas) caixas de cigarros contrabandeados do Paraguai.

De acordo com os depoimentos dos policiais federais, em razão do nervosismo e dos informes desencontrados dos

investigados, procederam à revista do citado automóvel, o que resultou na localização daquela quantia, oculta no

interior do porta-malas do veículo.

Disseram que Sinézio confessara que o dinheiro era proveniente de crime de contrabando de cigarro, originário do

Paraguai, bem assim que Clodoaldo, que conduzia o veículo, era sócio de Sinézio na carga de cigarros vendida.

Extrai-se do relatório policial que os investigados respondem a processo por contrabando de cigarros, investigados

na denominada "Operação Cobra D'Agua".

Muito embora o membro do Ministério Público Federal oficiante em São José do Rio Preto/SP assevere que as

circunstâncias do transporte da vultosa quantia evidenciam a manifesta intenção dos investigados de ocultarem os

valores produto de crime dos operadores do sistema financeiro e, principalmente, dos órgãos de repressão estatal,

de forma a caracterizar o crime de ocultação de valores previsto no artigo 1º da Lei nº 9.613/98, não há elementos

bastantes que permitam aferir com firmeza a existência de indícios da referida prática delitiva capaz de justificara

competência da Vara Especializada.

 

Para configurar a competência das varas especializadas em crimes contra o sistema financeiro e lavagem de

valores, faz-se mister demonstração inequívoca de que a investigação versa sobre esses crimes, o que não ocorre,

in casu.

Deveras, como salientara o Juízo suscitante:

"(...) o mero porte de moeda advinda de um crime não é apto a caracterizar a lavagem de dinheiro. Com efeito, a

ocultação constante do "caput" do art.1º da lei nº 9.613/98 não consiste em uma mera ocultação física, ordinária

dentro de cautelas mínimas de segurança de quem porta consigo valores ( ainda que advindos de crimes

antecedentes). E ainda que assim não fosse, os valores não estavam ocultos no carro, tendo sido, pela descrição

que consta dos autos, simplesmente acondicionados em uma bolsa no porta-malas e nas roupas de um dos
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presos".

 

A questão já foi objeto da Súmula 34, desta Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

O inquérito não deve ser redistribuído para Vara Federal Criminal Especializada enquanto não se destinar a

apuração de crime contra o sistema financeiro (Lei nº 7.492/86) ou delito de "lavagem" de ativos (Lei nº

9.613/98).

 

Noutro vértice, o Juízo Federal da Vara especializada, detentor de poder jurisdicional que o autoriza a decidir

sobre os feitos relativos a crimes contra o sistema financeiro e lavagem de valores, não reconheceu a presença de

elementos indicativos da prática de delitos da sua competência.

Desta forma, a declinação de competência é, no momento, prematura. Somente após o aprofundamento das

investigações, com a definição do fato jurídico imputado aos agentes, ou mesmo no momento do oferecimento da

denúncia, será possível a verificação de eventual conexão entre os delitos praticados.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO INSTAURADO PARA

APURAÇÃO DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES DA

PRESENÇA DO CRIME DE LAVAGEM DE DINHEIRO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 34 DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo-SP em

relação ao Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos-SP, ambos declarando-se incompetentes para

presidir inquérito policial instaurado para apuração do crime tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei nº

8.137/1990.

2. O inquérito foi instaurado para apuração de crimes contra a ordem tributária, sequer fazendo menção a

crimes de lavagem de dinheiro.

3. Não há elementos concretos, nesta fase da investigação, que comprovem a possibilidade de virem os

investigados a ser acusados da prática de crime de lavagem de dinheiro, estando apenas evidenciada a prática de

crimes tributários.

4. Para que se dê por caracterizada a competência das varas especializadas em crimes contra o sistema

financeiro e lavagem de valores, é necessário que fique inequivocamente demonstrado que a investigação versa

sobre esses crimes, o que não ocorre, na espécie.

5. O Juízo Federal da Vara Especializada na matéria não reconheceu a presença de elementos indicativos da

prática de delitos da sua competência.

6. O crime contra a ordem tributária tipificado no artigo 1º da Lei nº 8.137/1990 sequer era apontado como

crime antecedente do crime de lavagem ou ocultação de bens, direitos ou valores, na redação do artigo 1º da Lei

nº 9.613/1998, anteriormente à alteração da Lei nº 12.683/2012.

7. A declinação de competência é, no momento, prematura. Somente após o aprofundamento das investigações e

eventual quebra de sigilo bancário, com a definição do fato jurídico imputado aos agentes, ou mesmo no

momento do oferecimento da denúncia, será possível a verificação de eventual conexão entre os delitos

praticados. Aí, portanto, poderá cogitar-se novamente da competência do Juízo suscitado.

8. Aplicação da Súmula 34 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

9. Conflito procedente.

(CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0010197-72.2012.4.03.0000/SP, RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO

MESQUITA, d.e 25/07/2012).

 

 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS E LAVAGEM DE DINHEIRO E CRIMES FINANCEIROS. VARA ESPECIALIZADA. CONEXÃO

PROBATÓRIA. INEXISTÊNCIA. CONFLITO PROCEDENTE. I - A acessoriedade material existente entre o

crime de lavagem e o seu antecedente, in casu, o tráfico internacional, não justifica, por si só, a reunião dos

feitos. O fato de uma investigação desdobrar-se em outros inquéritos ou ações penais, não significa, de pronto,

que exista conexão probatória a justificar o julgamento conjunto dos feitos. Há de se demonstrar as

circunstâncias específicas que influenciariam no julgamento, isto é, há que se apontar um liame de dependência

recíproca entre as investigações/ações que justifique a submissão ao comando de um único juiz. II - No caso

vertente não restou demonstrada a dependência entre as investigações, pois não se indicou nada que pudesse

denotar que a prova do crime de tráfico influenciaria na prova do delito de lavagem e afins. III - Não há,

portanto, conexão a justificar, neste momento, a reunião dos feitos. Nada impede que, futuramente, com o
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aprofundamento das investigações ou mesmo com eventual oferecimento de denúncia definindo objetivamente os

fatos criminosos, constate-se sólidos elementos aptos ao reconhecimento de conexão e, aí sim, justificada e

recomendada a reunião dos feitos para trâmite e julgamento conjunto por um único magistrado a fim de evitar a

insegurança jurídica e decisões contraditórias. IV - Conflito julgado procedente para declarar a competência do

Juízo suscitado.

( CJ - CONFLITO DE JURISDIÇÃO, Processo: 0025018-18.2011.4.03.0000 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, Data do Julgamento: 15/03/2012 e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012).

 

Por estas razões, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que aplico por

analogia com o permissivo do artigo 3º do Código de Processo Penal, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto/SP para o processamento e julgamento do feito.

Comunique-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0017860-72.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de exceção de suspeição apresentada pelo Ministério Público Federal contra o Eminente Desembargador

Federal Luiz Stefanini no Agravo de Instrumento n. 2006.03.00.003784-9.

Tendo em vista a relevância da arguição, determinou-se o cumprimento do art. 285, caput, do Regimento Interno

deste Egrégio Tribunal (fl. 96).

O Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini manifestou-se nos seguintes termos:

 

Manifestação nos termos do art. 285 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal:

Muitos processos em que é parte a FUNAI, as comunidades indígenas e os interesses dos índios em geral tem sido

travados e postergados em suas tramitações pelas reiteradas arguições de suspeição deste Relator.

De outra face, esta Corte tem julgado, à vista dos argumentos sempre repetitivos trazidos, que este julgador não

é suspeito para os feitos envolvendo aquelas mesmas partes, conforme decido pela E. Primeira Seção, quando do

julgamento das exceções de suspeição n. 2009.03.00.041285-6, 0019645-40.2010.4.03.0000, 0019646-

25.2010.4.03.0000, 0019647-10.2010.4.03.0000, 0020379-88.2010.4.03.0000.

Tais práticas só não acarretaram prejuízos maiores, como se verificou no Agravo de Instrumento n.

2004.03.00.003087-1, pela declaração de suspeição por motivo de foro íntimo deste Desembargador.

Como se avolumam os processos represados por estas arguições, e visando os mesmos fins - de não interromper

suas tramitações, venho neste e em todos os feitos envolvendo a FUNAI, comunidades indígenas e interesses dos

índios em geral declarar-me suspeito por motivo de foro íntimo, a teor do disposto no artigo 135, Parágrafo

2012.03.00.017860-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EXCIPIENTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO THADEU GOMES DA SILVA

EXCEPTO : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI QUINTA TURMA

PARTE RE' : JOAO PROENCA DE QUEIROZ

ADVOGADO : LEANDRO DE ARANTES BASSO

PARTE RE' : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 2006.03.00.003784-9 Vr SAO PAULO/SP
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Único, do CPC. (fls. 98/99)

 

Considerando a manifestação do excepto, determinou-se o encaminhamento dos autos ao excipiente, Ministério

Público Federal (fl. 100), que se deu por ciente (fl. 100v.)

Tendo em vista a declaração de suspeição do excepto, resta prejudicada a presente exceção de suspeição.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADA a exceção de suspeição, com fundamento no art. 33, XII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

Oficie-se ao Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, com cópia desta decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041723-09.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de decisão que rejeitou

sua impugnação aos cálculos apresentados pela parte exequente e determinou sua intimação nos termos do art.

475-J do Código de Processo Civil.

 

A embargante alega, em síntese, já ter sido intimada paga pagamento e depositado o valor incontroverso e não

existir mora em relação aos honorários de advogado.

 

Cumpre decidir.

 

Sem razão a parte Embargante.

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito

a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para

lastrear sua decisão.

 

Nesse passo, esclareça-se que a multa prevista no art. 475-J do Estatuto Processual incidirá sobre o valor ainda

não depositado (valor que era controverso) caso não efetuado o pagamento no prazo estipulado no mencionado

dispositivo legal.

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a

rejeição do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator

2002.03.00.041723-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA

RÉU : MARIA HELENA BATTESTIN

ADVOGADO : MARIA HELENA BATTESTIN PASSOS e outro

No. ORIG. : 95.00.26276-2 16 Vr SAO PAULO/SP
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Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009)

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo

Civil, podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o

interponente ao pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que

obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037596-91.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de João Angelutti de Alexandre,

Dirce Baldevite Barbosa, Irineu Giolo, Benedito da Silva e Alberto Luiz, visando a desconstituição do julgado

proferido nos autos de n. 97.0312962-5, na parte em que determinou a aplicação do índice do IPC para correção

do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nos meses de maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,81%).

 

No curso da demanda (f. 142), a autora apresentou pedido de desistência da ação, requerendo a extinção do feito

nos termos do art. 267, inciso VII, do Código de Processo Civil.

 

A desistente está representada por advogada com poderes para desistir (f. 139-140), satisfazendo, portanto, a

exigência do art. 38 do Código de Processo Civil.

 

Instado a se manifestar, o réu Benedito da Silva concordou com o pleito de desistência, condicionado ao

pagamento de honorários advocatícios.

 

2003.03.00.037596-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outros

RÉU : JOAO ANGELUTTI DE ALEXANDRE e outros

: DIRCE BALDEVITE BARBOSA

: IRINEU GIOLO

ADVOGADO : SALVADOR PAULO SPINA

RÉU : BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA

RÉU : ALBERTO LUIZ

ADVOGADO : SALVADOR PAULO SPINA

No. ORIG. : 97.03.12962-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Quanto aos demais réus, desnecessária a intimação, uma vez que João Angelutti de Alexandre, Dirce Baldevite

Barbosa e Irineu Giolo não foram citados (f. 76 e 129); e Alberto Luiz foi declarado revel (f. 150).

 

Atendidos os requisitos legais, homologo a desistência da ação e DOU POR EXTINTO O PROCESSO, nos

termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Condeno a parte desistente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono do réu

Benedito da Silva, verba que fixo em R$600,00 (seiscentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7505/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001276-85.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS INFRINGENTES. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO.

TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCICIONAL. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

1. Na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal Federal

consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento,

regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a viger a Lei

Complementar n. 118/05, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será 10 (dez)

anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028

do Código Civil.

2. No presente caso, a ação foi ajuizada em 1º.03.2002, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na

forma do anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos Infringentes não providos.

 

ACÓRDÃO

2002.61.08.001276-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

EMBARGADO : ANTONIO CLAUDIO GUERREIRO E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009856-85.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ESBULHO POSSESSÓRIO. BEM PÚBLICO.

DECRETO-LEI 9.760/46. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DEVER DE RESTITUIR AQUILO

INDEVIDAMENTE AUFERIDO.

1. A ocupação do imóvel não foi contestada, contudo, o réu alegou que tal se deu em razão do estado de abandono

em que o terreno se encontrava, servindo como criadouro de animais peçonhentos que colocavam em risco a

saúde das crianças que estudavam em seu estabelecimento, bem como do resto da vizinhança.

2. Para a utilização regular de imóvel público é necessária a devida autorização da Administração Pública na

forma legal, comprovando-se a regularidade nos moldes do art. 61 do Decreto-Lei n. 9.760/46.

3. Diante do princípio da indisponibilidade dos bens públicos, o estado de abandono do imóvel não é razão que

autorize o uso do terreno por particulares. A negligência do Poder Público na manutenção e fiscalização de seus

bens configura, em verdade, conduta de improbidade administrativa por parte do agente responsável e não pode

servir de argumento a amparar a prática de ato ilegal.

4. O art. 71 do Decreto-Lei n. 9.760/46 determina a aplicação dos arts. 513, 515 e 517 do Código Civil de 1916

aos casos de ocupação irregular de imóvel da União.

5. É verdade também que o uso do terreno não ocasionou danos diretos ao Poder Público, podendo-se, inclusive

falar, assim como enfatizado pelo julgado ora embargado, que a ocupação do imóvel pelo réu resultou em

considerável benefício à vizinhança que passou a conviver em ambiente mais limpo.

6. Entretanto, não se pode esquecer que o próprio réu aferiu benefícios consideráveis advindos do uso gratuito do

terreno como estacionamento para os veículos de seus clientes e de seus próprios veículos e posteriormente como

quadra esportiva, conforme apurado pelo perito judicial no momento da vistoria realizada em 06/05/1992 (fl. 199).

7. Assim, tendo havido enriquecimento do réu à custa do Poder Público, de rigor a restituição da vantagem

financeira indevidamente auferida. O réu deve responder pelos aluguéis devidos em razão da utilização do terreno

de propriedade do INSS pelo tempo que perdurou o esbulho. As benfeitorias necessárias realizadas pelo Colégio

Albert Einstein, assim como as despesas efetuadas para possibilitar o uso do terreno, devem ser abatidas do valor

devido pelos aluguéis

8. Em relação à quantidade de aluguéis a serem pagos, deve corresponder ao período que perdurou o esbulho

possessório e neste ponto também deve ser mantida a r. sentença que fixou como termo inicial do esbulho a data

da notificação de desocupação do imóvel envidada pelo IAPAS ao réu até a venda do imóvel a terceiro, ou seja,

de 21/10/1982 a 07/08/1986.

9. Embargos Infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

2002.03.99.001629-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCILA MARIA FRANCA LABINAS e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : COLEGIO ALBERT EINSTEIN

ADVOGADO : GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.09856-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, DAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do voto

do Desembargador Federal Antonio Cedenho (Relator), com quem votaram o Desembargador Federal José

Lunardelli, o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita e os Desembargadores Federais Ramza Tartuce, Peixoto

Júnior, Nelton dos Santos, André Nekatchalow e Vesna Kolmar, restando vencido em parte o Desembargador

Federal Cotrim Guimarães, somente para afastar a condenação à indenização.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604378-51.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS INFRINGENTES. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO.

TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCICIONAL. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

1. Na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal Federal

consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento,

regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a viger a Lei

Complementar n. 118/05, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será 10 (dez)

anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028

do Código Civil.

2. No presente caso, a ação foi ajuizada em 18.03.2000, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na

forma do anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos Infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

2000.03.99.016728-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MVA INSTALACOES ELETRICAS LTDA e outros

: TETE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

: DANILO LENCI -ME

: MINERIOS LEONARDI LTDA

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY e outro

: MORGANA MARIETA FRACASSI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.06.04378-0 2 Vr CAMPINAS/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004764-72.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. LEI

COMPLEMENTAR N. 110/2001. OBSERVÂNCIA DO ART. 150, III, CF. ADIs 2.556 E 2.568.

1. Estes embargos infringentes cuidam da questão referente à aplicação do princípio da anterioridade tributária,

previsto no art. 150, III, da Constituição Federal, à contribuição criada pelo art. 1º da Lei Complementar n.

110/2001.

2. A questão de fundo constitucional já foi apreciada em sessão plenária pelo Supremo Tribunal Federal, em

13/06/2012, nos autos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 2.556 e 2.568, resultando na declaração de

inconstitucionalidade da parte final do caput do art. 14, bem como de seus incisos I e II.

3. Desta sorte, as contribuições instituídas pela Lei Complementar n. 110/2001 sujeitam-se ao art. 150, III, da

Constituição Federal, somente sendo exigíveis a partir do exercício financeiro de 2002.

4. Embargos Infringentes não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 REVISÃO CRIMINAL Nº 0026998-10.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE CONCUSSÃO: INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL: DESNECESSIDADE PARA A ELUCIDAÇÃO DOS FATOS: DECISÃO FUNDAMENTADA.

NULIDADE PROCESSUAL INEXISTENTE. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A

2002.61.00.004764-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE :
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ESPORTES AQUATICOS
AEREOS E TERRESTRES DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : MARCOS ABRIL HERRERA e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.03.00.026998-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : NUBAR GHIRIMIAN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO CUSTODIO ERBELLA

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 97.03.005181-2 Vr SAO PAULO/SP
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CONDENAÇÃO: PRETENSÃO À REAVALIAÇÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA DECIDIDA NA

SENTENÇA E NO ACÓRDÃO REVIDENDOS: AUSÊNCIA DE HIPÓTESES PERMISSIVAS DE

DEFERIMENTO: EFEITO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA: INVERSÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 

1 . As matérias tratadas nos incisos do artigo 621 do CPP configuram o próprio mérito do pleito revisional , não se

tratando de pressupostos processuais específicos para o seu conhecimento. Conquanto não possua a mesma

natureza de uma apelação, em obediência ao princípio constitucional da ampla defesa os argumentos deduzidos na

revisional podem ser analisados com amplitude, mormente no tocante à valoração das provas existentes nos autos,

já que, sem essa análise, não há como saber se a decisão condenatória foi ou não contrária à lei ou à evidência dos

autos.

2 . Nos termos do art. 184 do CPP, excetuado o exame de corpo de delito, o Magistrado poderá negar perícia

requerida pelas partes, quando não for necessária ao esclarecimento da verdade. Apenas se poderá falar em

violação ao direito de produzir provas e contrariedade á lei quando o indeferimento não for devidamente

fundamentado ou quando a fundamentação for ilegal.

3 . Caso em que o pedido de realização de nova perícia grafotécnica para apurar a autoria de apenas duas palavras

constantes de documento comprovadamente assinado pelo revisionando não se mostrou relevante para o

esclarecimento dos fatos e seu indeferimento foi devidamente justificado, já que anterior perícia examinou o

documento como um todo, sem ressalva alguma, atestando-se que os dados ali constantes, inclusive a assinatura,

partiram do punho do peticionário.

4 . Não cabe, em sede de revisão criminal, a pretensão à reapreciação de matéria probatória já decidida no

processo, sem que se demonstre a ocorrência de decisão totalmente divorciada das evidências dos autos, contrária

à lei, ou fundada em provas falsas. Mera alegação de insuficiência de provas para a condenação não corresponde à

contrariedade às evidências dos autos e, para que possa gerar deferimento de revisão, há de ser concreta, discutível

e razoável, solidamente escorada em elementos convincentes. Após o trânsito em julgado da condenação, a dúvida

passa a militar "pro societate", e a presunção passa a ser de que a coisa julgada cristalizou a verdade segundo o

apurado. 

5 . Caso em que não se vislumbram eivas na sentença e no Acórdão revidendos, proferidos em conformidade com

texto expresso em lei e às evidências dos autos, baseados em elementos concretos. Inexistência de provas

colidentes com a decisão condenatória.

6 . Revisão criminal que se julga improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006971-20.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS INFRINGENTES. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO.

2002.61.08.006971-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : COML/ BICUDO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCICIONAL. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

1. Na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal Federal

consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento,

regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a viger a Lei

Complementar n. 118/05, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será 10 (dez)

anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028

do Código Civil.

2. No presente caso, a ação foi ajuizada em 25.09.2002, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na

forma do anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos Infringentes não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0052977-51.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS INFRINGENTES. RESTITUIÇÃO E

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCICIONAL. AÇÃO AJUIZADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". JUROS DE MORA DEVIDOS.

1. Na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal Federal

consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento,

regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a viger a Lei

Complementar n. 118/05, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será 10 (dez)

anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028

do Código Civil.

2. No presente caso, a ação foi ajuizada em 11.12.1998, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na

forma do anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

2000.03.99.061327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : GRAFICA CARVALHO LTDA

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA

: RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.52977-2 21 Vr SAO PAULO/SP
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3. Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido

4. Embargos Infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18735/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025620-72.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal em face de ato do Juízo da 2ª Vara

Federal de Ponta Porã (MS), com pedido liminar "para o fim de determinar à autoridade coatora que instrua a ação

penal em comento com a juntada das certidões de antecedentes criminais indicadas na quota ministerial de

oferencimento da denúncia (incluindo as certidões criminais da Justiça Estadual e do Instituto Nacional de

Identificação, bem como ofício ao Consulado do Paraguai no Brasil)" (fl. 23).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) instaurado inquérito policial para apurar a prática do crime de uso de documento falso cumulado com falsidade

ideológica, previstos nos arts. 304, cumulado com 299, ambos do Código Penal;

b) o Ministério Público Federal é parte legítima para a impetração do presente mandamus;

c) há interesse de agir, dado que não há outro instrumento recursal dotado de efeito suspensivo para combater a

decisão judicial que indeferiu o pedido ministerial de certidões criminais;

d) estão presentes os requisitos de cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º, II e III da Lei n.

12.016/09, dado o gravame causado ao órgão acusatório ao lhe ser imposta atribuição que não lhe cabe e da qual

não pode se desincumbir adequadamente;

d) a competência para apreciação deste writ é do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pois se trata de ato

praticado por Juiz Federal Substituto da 2ª Vara de Ponta Porã da 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul;

e) é tempestiva a impetração, pois o impetrante foi intimado da decisão combatida em 17.08.12;

f) o poder requisitório do Órgão Ministerial pressupõe prévia instauração de procedimento administrativo, nos

termos do art. 129, VI, da Constituição da República, e decorre do princípio institucional da unidade do Ministério

Público, expresso no art. 127, § 1º, da Constituição da República;

g) o atendimento dos requerimentos formulados pelas partes não implica produção de prova pelo Juízo, a qual é

2012.03.00.025620-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : IZABEL AGUILERA OJEDA

: SEBASTIAN AGUILERA OJEDA

No. ORIG. : 00000268320124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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produzida no processo;

h) a requisição de certidões não é propriamente ônus probatório da acusação, mas diligência útil e necessária para

o deslinde do processo, cuja produção é perfeitamente possível em seu curso, mediante requerimento das partes e

deferimento pelo Juízo, sem ofensa ao princípio acusatório;

i) o Ministério Público Federal, ao requerer informações sobre registros criminais, assegura a observância dos

princípios da economia e da celeridade processual, explicitamente consagrados na Constituição da República;

j) presentes, in casu, o fumus boni iuris e o periculum in mora (fls. 2/24).

Decido.

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito

amplamente aceito é o seguinte:

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança

não é o mesmo do legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e

comprovação do direito quando deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o

exercício desse direito.

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de

segurança. Há, apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo

impetrante, com subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide

nestes termos, advirá a sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as

informações.

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção,

"habeas data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se

admitindo dilação probatória:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSUAL CIVIL. (...)

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas

pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem

estar documentalmente comprovados no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os

elementos necessários para o exame das alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)

 

Requisição de antecedentes. Direito líquido e certo. Precedentes jurisprudenciais resguardam o livre exercício

pelo Ministério Público de sua prerrogativa de requisitar documentos, o que sinaliza, ao mesmo tempo, para a

desnecessidade de intervenção do Poder Judiciário e para a inexistência de lesão a direito líquido e certo na

hipótese de não se abalançar o órgão jurisdicional a promover por mesmo, a requisição:

 

PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS. REQUISIÇÃO PELO MINITÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE.

A decisão que determina a cientificação do Parquet Federal de que fica sob sua responsabilidade trazer a juízo

as certidões de antecedentes e/ou outros registros de incidências criminais que pesem contra o réu não causa

inversão tumultuária do feito, pois o agente ministerial, nos termos da Lei Complementar nº 75/93, possui acesso

incondicional a qualquer banco de dados de caráter público.

Precedentes desta Corte.

(TRF da 4ª Região, COR n. 2009.04.00.039213-6, Rel. Des. Fed. Sebastião Ogê Muniz, j. 07.01.10)
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PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS. REQUISIÇÃO PELO MINITÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE.

1. Como o ônus de demonstrar que a punibilidade não deve ser extinta é do Parquet, porquanto está dentro de

sua atribuição de promotor da persecutio criminis, não causa inversão tumultuária a decisão que lhe atribui a

busca de certidão de antecedentes do réu para fins de verificação de eventual óbice à extinção da punibilidade

após o cumprimento dos requisitos do sursis processual (art. 89 da Lei 9.099/95);

2. Para o exercício de suas atribuições constitucionais, detém o Ministério Público Federal, nos termos do art. 8º

da Lei Complementar 75/93, a prerrogativa de requisitar informações e documentos, bem como acesso

incondicional a qualquer banco de dados de caráter público, de modo que a intervenção judicial somente se

mostra necessária no caso de negativa do fornecimento das referidas certidões.

(TRF da 4ª Região, COR n. 2009.04.00.038796-7, Rel. Des. Fed. Sebastião Ogê Muniz, j. 02.12.09)

PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS. ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA DE ERROR IN PROCEDENDO.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO.

Nos termos da Lei Complementar 75/93, detém o Ministério Público Federal, para o exercício de suas atribuições

constitucionais, a prerrogativa de requisitar informações e documentos, bem como acesso incondiconal a

qualquer banco de dados de caráter público, de modo que a intervenção judicial somente se mostra necessária no

caso de negativa do fornecimento das referidas certidões.

(TRF da 4ª Região, COR n. 2007.04.00.0406540, j. 16.01.08)

 

Do caso dos autos. O impetrante não comprova seu direito líquido e certo de ter acesso às certidões de

antecedentes criminais federais e estaduais do acusado mediante determinação judicial. Argumenta tão somente,

em síntese, que o poder requisitório do Órgão Ministerial pressupõe prévia instauração de procedimento

administrativo (CR, art. 129, VI) e que a requisição de certidões não é propriamente ônus probatório da acusação,

mas diligência útil e necessária para o deslinde do processo, cuja produção é perfeitamente possível em seu curso,

mediante requerimento das partes e deferimento pelo Juízo, sem ofensa ao princípio acusatório.

Considerando a prerrogativa ministerial de requisitar documentos e a falta de elementos acerca da necessidade da

intervenção da autoridade coatora para a obtenção das certidões criminais, não se sustentam as alegações do

impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026819-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

2012.03.00.026819-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : THIAGO LACERDA NOBRE

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

INTERESSADO : DENILSON FONTANA NASCIMBENI

No. ORIG. : 00006376720124036124 1 Vr JALES/SP
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Desembargador Federal

 

 

00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 0005708-75.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de revisão criminal ajuizada por ANDRE GOMES DE LIMA, ora recluso, com fulcro no artigo 621,

inciso I, do Código de Processo Penal, contra a sentença que o condenou à pena de 08 (oito) anos, 11 ( onze)

meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, pelo cometimento do crime descrito no artigo 157,

§2º, incisos I e II, do Código Penal, por três vezes, em concurso formal ( fls.291/307, dos autos apensados).

 

Esta Corte negou provimento aos recursos de apelação interpostos pelo requerente e corréu, mantendo a sentença

recorrida (fls.388/391, da ação penal originária).

 

O revisionando alega, em resumo:

 

a) que o crime se dera na forma tentada, porquanto em nenhum momento a posse da "res" foi pacífica, devendo

ser diminuída a pena:

b) que a pena-base comporta redução, ao argumento de que a violência empregada consubstancia elementar do

tipo penal.

 

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República, em seu parecer, opinou pela procedência da revisão criminal (

fls.83/87).

 

Redistribuída a presente ação revisional, em 05 de outubro de 2010 (fl.125).

Depreende-se da ação penal originária, acostada a estes autos, que se expedira Carta de Guia em nome do

requerente, em 23 de agosto de 2000 (fls.443/444).

Destarte, oficie-se ao Juízo das Execuções Penais, solicitando informações acerca de eventual cumprimento, pelo

revisionando, da pena que se lhe fora imposta.

 

Prazo para resposta: 10 (dez) dias.

 

Decorridos, voltem-me.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 REVISÃO CRIMINAL Nº 0058054-95.2004.4.03.0000/MS

2001.03.00.005708-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

REQUERENTE : ANDRE GOMES DE LIMA reu preso

ADVOGADO : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : VANDERLEI DE ABREU

: AYLTON LOPES DE ARAUJO

No. ORIG. : 97.01.05614-0 1P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intimem-se pessoalmente a requerente LUCIENE JOSE DE CARVALHO para a constituição de novo defensor,

no prazo de 10 (dez) dias, considerando o óbito do defensor constituído (fl. 75), advertindo-a de que, no silêncio,

será nomeada a Defensoria Pública da União para patrocínio da defesa.

 

Decorrido o prazo fixado sem manifestação do réu, nomeio a Defensoria Pública da União para que atue na defesa

da requerente, intimando-se.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015963-77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Campinas, em face do Juízo

Federal da 6ª Vara Federal Cível da mesma cidade, em demanda de nulidade de ato administrativo proposta por

Suzilei Francisca de Almeida Gomes Carneiro contra Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -

EMPRAPA "que revogou a participação da autora do Edital nº 06/2008 da ré, referente a processo seletivo para

Pós-graduação Lato Sensu 2008/2009, podendo a autora, desta forma, obter progressão na carreira e no salário,

bem como reparação pelos danos materiais e morais sofridos."

 

Distribuído o feito ao Juízo Federal da 6ª Vara Cível de Campinas, o MM. Juiz Federal declinou da competência

para julgamento por duas razões: a) o valor atribuído à causa não excede a 60 (sessenta) salários mínimos; b) no

domicílio da autora subsiste Juizado Especial Federal.

 

Recebido o feito pelo Juizado Especial Federal Cível, este suscitou conflito negativo de competência, ao

fundamento de que, consoante prevê o artigo 3º, §1º, inciso III, da Lei nº 10.259/2001, a pretensão almejada diz

respeito à "anulação de ato administrativo federal que não tem natureza previdenciária ou de lançamento fiscal."

, daí a incompetência do juizado para examinar o pedido.

2004.03.00.058054-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : LUCIENE JOSE DE CARVALHO reu preso

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE LUZ

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2003.60.04.000575-6 1 Vr CORUMBA/MS

2010.03.00.015963-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : SUZILEI FRANCISCA DE ALMEIDA GOMES CARNEIRO

ADVOGADO : ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA
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Com vista dos presentes autos ao e. Procurador Regional da República Luiz Carlos dos Santos Gonçalves opinou "

pela procedência do presente conflito, a fim de que seja declarado competente o Juízo Federal da 6ª Vara de

Campinas/SP.".

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste ao juízo suscitante.

 

O inciso III do §1º do art. 3º da Lei n.º 10.529/01 afasta a competência para julgamento do Juizado Especial

Federal de matéria que tenha por escopo a anulação de ato administrativo federal, exceto a de natureza

previdenciária e a de lançamento fiscal.

 

Logo, in casu, cuidando-se de demanda de anulação de ato que revogou a participação da autora em concurso de

bolsas de estudos de pós-graduação, é de rigor que a pretensão, ora perseguida, seja examinada pelo Juízo Federal

Comum.

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em que casos que tais. Veja:

 

"Conflito negativo entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal. Competência do Superior Tribunal de Justiça

Processual Civil. Competência do Superior Tribunal de Justiça para dirimi-lo. Ação que busca anular ato

administrativo que indeferiu a inscrição do autor no PROUNI - Programa Universidade para todos. Competência

da Justiça Comum Federal. Art. 3º, §1º, III, da Lei 10.259/2001.

1. (...).

2. No caso em apreço, verifica-se que a autora busca, por meio de demanda ajuizada em face da União, o

deferimento da inscrição como beneficiária do Programa Universidade para Todos - Prouni, por entender que

preenche os requisitos legais para tanto, razão pela qual o ato que indeferiu o pedido administrativo, por via

transversa, há de ser anulado, caso se constate que o foi indevidamente. Desta feita, deve a lide ser processada e

julgada perante o juízo comum federal, já que o tema referente à anulação de ato administrativo está excluído da

competência dos juizados especiais federais por determinação expressa do art. 3º, §1º, III, da Lei 10.259/2001.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do

Estado de Mato Grosso do Sul, ora suscitado."

(STJ, 1ª Seção, CC 101735, Rel. Mauro Campbell Marques, DJE 4.9.2009).

Processual Civil. Conflito Negativo de Competência. Juizado Especial Federal e Justiça Federal. Medida

Cautelar. Ação principal que busca anular ato administrativo. Art. 800 do CPC. Exceção prevista no art. 3º, §1º,

III, da Lei n. 10.259.2001. Competência do Juizado Especial Federal.

1. Conflito negativo suscitado nos autos de medida cautelar que visa compelir a Delegacia da Receita Federal a

exibir documentos referentes a declarações de imposto de renda para embasar ação ordinária visando anular ato

administrativo exarado pela Receita Federal.

2. O art. 800 do CPC dispõe que o juízo competente para a ação cautelar é o competente para conhecer da ação

principal que, no caso, essa ação buscará anular ato administrativo exarado pela Receita Federal.

3. Nos termos do art. 3º, §1º, III, da Lei n. 10.259/2001, o Juizado Especial Federal não tem competência para

julgar a ação principal, jaja vista o ato administrativo que se pretende anular não ter natureza previdenciária

tampouco tratar-se de lançamento fiscal. Assim, a ação principal deverá ser proposta no juízo suscitado.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 28ª Vara da Seção Judiciária

do Rio de Janeiro, o suscitado.

(STJ, 1ª Seção, CC 99196, Rel. Benedito Gonçalves, DJE 1.6.2009). "

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o conflito para declarar a competência do Juízo Federal da 6ª Vara da

Subseção Judiciária de Campinas, para julgamento do feito.

 

Procedam-se às comunicações necessárias.

 

Publique-se a presente decisão no órgão oficial e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, façam-se as anotações devidas e arquivem-se os autos.
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1001141-23.1997.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo contribuinte em face de acórdão que, por maioria de votos,

acolheu a alegação de prescrição qüinqüenal para a repetição/compensação de tributo. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada. 

 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o cálculo do prazo prescricional deve ser feito

em consonância com o disposto nos artigos 150, § 4º e 168, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional, in

verbis:

 

"art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário."

 

Da interpretação conjunta dos dispositivos supramencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em que se

transfere ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de aferimento do prazo

prescricional há que se levar em consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja

tacitamente, pelo decurso do período qüinqüenal, ou expressamente, através de ato de agente fiscal.

 

A data da homologação (expressa ou tácita) marca o dies a quo, momento a partir do qual começa a correr o prazo

98.03.008267-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : SASAZAKI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

: PLINIO JOSE MARAFON

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.10.01141-3 1 Vr MARILIA/SP
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prescricional que, na espécie, terá seu termo final após cinco anos.

 

No tocante ao artigo 3º da Lei Complementar nº. 118/2005, entendo que não pode ser aplicado ao presente caso,

uma vez que os fatos geradores são anteriores ao seu advento e porque houve inovação do ordenamento jurídico,

não se tratando de lei interpretativa, o que afasta o disposto no inciso I do artigo 106 do Código Tributário

Nacional. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). 1. O prazo prescricional das ações de

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente

aos pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se

pleitear a restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do

artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 2.

Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 3. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela,

indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida,

consoante apregoa doutrina abalizada: "Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em

caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da

caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente

que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa),

afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o

entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen bürgerlichen

Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse

sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I,

cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os

tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho

atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de

vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja

inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra

lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se

apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos,

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando:

"trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do

juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág.

513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é

inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os

requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as

conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta

retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la

rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-

pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge,

2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao

lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei

interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol.

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter

somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa

considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea,

mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente
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a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de

hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º,

1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 4. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos

efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte

pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua

observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar,

sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo

2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este

Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na

lei revogada."). 5. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma

jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 6.

In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de valores indevidamente

recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro de 1992 a

novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, § 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos

após expirado o prazo para aquela atividade. 7. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos

após 09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da

vigência da LC 118/05. 8. Agravo regimental desprovido. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 709805, Registro nº

200401759776, Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 18.03.2010, unânime - grifei)

 

Anoto, ainda, que o entendimento ora adotado dispensa a afetação da matéria ao Órgão Especial desta Corte

Regional Federal, uma vez que esta Seção não esta declarando a inconstitucionalidade da lei, mas limitando-se a

aplicar o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AI no EREsp.

nº. 644.736/PE, oportunidade em que foi declarada a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei

Complementar nº. 118/2005, motivo pelo qual não há que se falar em eventual afronta à Súmula Vinculante nº. 10

ou violação ao princípio da reserva de plenário (artigo 97 da Constituição Federal de 1988 e parágrafo único do

artigo 481 do Código de Processo Civil). Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO NÃO

CONHECIDO EM PARTE. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118

/2005. CONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE PLENÁRIO. 1. Embargos de declaração não conhecidos

em parte, por tratar de matéria estranha àquela abordada na decisão embargada. 2. Prejudicada a alegação de

submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta Corte, em observância à regra

contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em

REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº

118 /2005. 3. Embargos de declaração não conhecidos em parte e na parte conhecida improvidos. (TRF 3ª

Região, Primeira Seção, EI nº 689987, Registro nº 2000.61.00.019044-6, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ

11.01.2010, p. 129, unânime) 

 

Observo, enfim, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do RE nº. 566.621/RS, rel.

Min. Ellen Gracie, oportunidade em que, por maioria de votos, negou provimento a recurso extraordinário de

decisão que reputara inconstitucional o artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº. 118/2005 ["Art. 3º Para

efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário

Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no

momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor

120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato

pretérito: I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à

infração dos dispositivos interpretados"], por violar o princípio da segurança jurídica, nos seus conteúdos de

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal de 1988 (Informativo STF nº. 634, de 1º a 5 de agosto de 2011).

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para afastar a prescrição quinquenal.

 

Publique-se. Intime-se.
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Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à Quinta

Turma para a análise das demais questões.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014374-21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Manoel da Silveira contra ato do MM. Juiz Federal da 3ª Vara

de Marília, SP.

 

Por meio de despacho de f. 160, determinou-se a intimação do impetrante para que, no prazo de 48 horas e sob

pena de indeferimento da petição inicial, promovesse o recolhimento das custas, nos termos da Resolução

278/2007, do E. Conselho de Administração desta Corte Regional.

 

Entretanto, escoou-se o prazo determinado sem que tenha havido manifestação do impetrante.

 

Ante o exposto, indefiro liminarmente a petição inicial. 

 

Intime-se. 

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020128-41.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.014374-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : MANOEL DA SILVEIRA

ADVOGADO : MANOEL DA SILVEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

PARTE AUTORA : FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

ADVOGADO : VLADEMIR DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 2007.61.11.002110-8 3 Vr MARILIA/SP

2008.03.00.020128-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : MANOEL DA SILVEIRA

ADVOGADO : MANOEL DA SILVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Manoel da Silveira contra ato do MM. Juiz Federal da 3ª Vara

de Marília, SP.

 

Por meio de despacho de f. 162, determinou-se a intimação do impetrante para que, no prazo de 48 horas e sob

pena de indeferimento da petição inicial, promovesse o recolhimento das custas, nos termos da Resolução

278/2007, do E. Conselho de Administração desta Corte Regional.

 

Entretanto, escoou-se o prazo determinado sem que tenha havido manifestação do impetrante.

 

Ante o exposto, indefiro liminarmente a petição inicial.

 

Intime-se.

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022176-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026489-35.2012.4.03.0000/MS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

INTERESSADO : KEILA NOGUEIRA SILVA

No. ORIG. : 2007.61.11.002109-1 3 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.022176-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : TIAGO DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO : LUCIA AVARY DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00181264820104036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que providencie a juntada do instrumento de procuração e

declaração de pobreza, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do

Código de Processo Civil.

Após, tornem-me os autos.

Publique-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0071361-53.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Aguarde-se na forma do art. 475-J, §5º, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquive-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0018537-73.2010.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.026489-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : VALDIR PEDRO DAS NEVES

ADVOGADO : ALDEIR GOMES DE ALMEIDA FILHO e outro

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00006756420064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2003.03.00.071361-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

RÉU : MARCELO ZAMBELLI

ADVOGADO : CELIA REGINA COELHO M COUTINHO e outro

No. ORIG. : 1999.61.00.043638-8 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.018537-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP em

face do Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo nos autos do Inquérito Policial nº.2006.61.81.006369-7.

Referida peça indiciária foi instaurada com o fim de se apurar eventual prática dos crimes previstos nos artigos

297 e 304 do Código Penal.

É dos autos que, em abril de 2005, pessoa não identificada contratou serviço de anúncio na "Rádio Morena de

Itabuna/BA, fazendo-se passar por representante de empresa ligada ao Grupo Citibank. Para tanto, encaminhou

para a rádio, via fac-símile: documentos constitutivos da empresa "Citi-Financial Promotora de Negócios e

Cobranças Ltda", com sede em São Paulo/SP;RG, CPF e título de eleitor de um dos supostos sócios; uma carta

contendo instruções para o anúncio com ortografia e grafia precárias e uma carta do Banco Central do Brasil que

autorizava o funcionamento da suposta instituição financeira. O BACEN atestou ser falsa a referida autorização.

Idêntico anúncio foi divulgado pelo jornal "A Tribuna", de Santo Ângelo/RS, no qual o anunciante também se fez

passar como representante da empresa "Citi-Financial", encaminhando os documentos constitutivos e a falsa carta

de autorização do BACEN.

Restou apurado que os documentos espúrios foram encaminhados para os citados meios de comunicação, através

de fax, da cidade de São Paulo.

Os autos do inquérito policial foram inicialmente distribuídos ao Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São

Paulo/SP que, acolhendo o parecer ministerial, declinara da competência sob o fundamento de se tratar de crime

contra o sistema financeiro previsto no artigo 16 da Lei nº 7.492/86, determinando a remessa do feito para uma

das Varas Federais Criminais Especializadas ( fls. 157/158 e 160).

A peça foi redistribuída ao Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que ao entendimento de não haver

indícios de crime financeiro ou de lavagem de dinheiro, mas tão somente indícios da prática dos crimes de

falsificação de documento público e de uso de documento espúrio, suscitou conflito negativo de jurisdição (

fls.178/180).

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser julgado procedente o presente conflito (fls.187/188

).

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, ressalto haver a possibilidade de aplicação, por analogia, do artigo 120, parágrafo único, do Código

de Processo Civil, em casos de conflito de competência em matéria criminal, na dicção da Súmula 32 deste

Tribunal:

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal".

 

O provimento nº. 238 de 27.08.04 determinou que fossem distribuídos para as Varas Criminais Especializadas,

todos feitos em andamento, de que trata em seu art. 2º (crimes contra o sistema financeiro nacional e os crimes de

'lavagem' ou ocultação de bens, direitos e valores), na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, excetuados os que

estivessem com a fase instrutória encerrada:

Art. 5º Serão distribuídos para as Varas Criminais Especializadas, todos feitos em andamento, de que trata o art.

2º deste Provimento, na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, excetuados os que estiverem com a fase

instrutória encerrada, observando-se as cautelas de sigilo, a ampla defesa e o devido processo legal.

Art. 6º Todos os feitos em trâmite nas Varas Criminais Especializadas, que não se refiram aos previstos no art. 2º

deste Provimento, serão redistribuídos às demais Varas Criminais da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, na

seguinte proporção:

I - às 1ª, 3ª , 4ª, 5ª, 7ª, 8ª Varas, em número equivalente, em cada classe processual, àquele correspondente aos

feitos remetidos à redistribuição para as varas criminais especializadas;

II - às 9ª e 10ª Varas, em números necessários para completar a redistribuição do acervo relativo às matérias não

incluídas na especialização.

Parágrafo único. Não serão redistribuídas as ações penais de qualquer matéria, com instrução concluída.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Justica Publica

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 2006.61.81.006369-7 6P Vr SAO PAULO/SP
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Verifica-se que na fase atual do procedimento investigatório não se encontram elementos suficientes da presença

dos crimes contra o sistema financeiro ou de lavagem de capitais. 

A peça indiciária fora instaurada para apurar eventual cometimento dos crimes descritos nos artigos 297 e 304,

ambos do Código Penal. A Portaria inaugural da autoridade policial sequer menciona a prática do crime definido

no artigo 16 da Lei nº. 7.492/86.

Os elementos indiciários não indicam que a sociedade "Citi- Financial Promotora de Negócios e Cobranças Ltda"

opere como instituição financeira sem autorização. Apontam, sim, para o cometimento dos delitos de falsificação

e utilização de documento público falso - autorização do BACEN, não havendo razões para que o inquérito

policial tramite perante a Vara Federal Especializada em crimes contra o sistema financeiro e lavagem de

dinheiro.

Como bem salientara a Procuradoria Regional da República:

"(...) Observa-se que o esquema criminoso em questão, a princípio, consiste em ludibriar pessoas a tomarem falso

empréstimo, mediante depósito prévio. Após a vítima depositar a quantia exigida para receber o crédito, nada lhe

é repassado e os estelionatários se apropriam do valor depositado. Para tanto, os criminosos divulgavam

anúncios em veículos de comunicação oferecendo falsamente o serviço do crédito, mediante apresentação de

documentos falsos, entre eles falsa carta de autorização do BACEN (...)".

 

Para configurar a competência das varas especializadas em crimes contra o sistema financeiro e lavagem de

valores, faz-se mister demonstração inequívoca de que a investigação versa sobre esses crimes, o que não ocorre,

in casu.

Noutro vértice, o Juízo Federal da Vara especializada, detentor de poder jurisdicional que o autoriza a decidir

sobre os feitos relativos a crimes contra o sistema financeiro e lavagem de valores, não reconheceu a presença de

elementos indicativos da prática de delitos da sua competência, devendo-se observância à Súmula 34 desta Corte:

"O inquérito não deve ser redistribuído para Vara Federal Criminal Especializada enquanto não se destinar a

apuração de crime contra o sistema financeiro (Lei nº 7.492/86) ou delito de "lavagem" de ativos (Lei nº

9.613/98)".

 

 

 

 

 Colaciono arestos da Primeira Seção desta Corte:

 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO INSTAURADO PARA

APURAÇÃO DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES DA

PRESENÇA DO CRIME DE LAVAGEM DE DINHEIRO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 34 DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo-SP em

relação ao Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos-SP, ambos declarando-se incompetentes para

presidir inquérito policial instaurado para apuração do crime tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei nº

8.137/1990. 

2. O inquérito foi instaurado para apuração de crimes contra a ordem tributária, sequer fazendo menção a

crimes de lavagem de dinheiro.

3. Não há elementos concretos, nesta fase da investigação, que comprovem a possibilidade de virem os

investigados a ser acusados da prática de crime de lavagem de dinheiro, estando apenas evidenciada a prática de

crimes tributários.

4. Para que se dê por caracterizada a competência das varas especializadas em crimes contra o sistema

financeiro e lavagem de valores, é necessário que fique inequivocamente demonstrado que a investigação versa

sobre esses crimes, o que não ocorre, na espécie.

5. O Juízo Federal da Vara Especializada na matéria não reconheceu a presença de elementos indicativos da

prática de delitos da sua competência.

6. O crime contra a ordem tributária tipificado no artigo 1º da Lei nº 8.137/1990 sequer era apontado como

crime antecedente do crime de lavagem ou ocultação de bens, direitos ou valores, na redação do artigo 1º da Lei

nº 9.613/1998, anteriormente à alteração da Lei nº 12.683/2012.

7. A declinação de competência é, no momento, prematura. Somente após o aprofundamento das investigações e

eventual quebra de sigilo bancário, com a definição do fato jurídico imputado aos agentes, ou mesmo no

momento do oferecimento da denúncia, será possível a verificação de eventual conexão entre os delitos

praticados. Aí, portanto, poderá cogitar-se novamente da competência do Juízo suscitado.

8. Aplicação da Súmula 34 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
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9. Conflito procedente.

 (CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0010197-72.2012.4.03.0000/SP, RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO

MESQUITA, d.e 25/07/2012).

 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS E LAVAGEM DE DINHEIRO E CRIMES FINANCEIROS. VARA ESPECIALIZADA. CONEXÃO

PROBATÓRIA. INEXISTÊNCIA. CONFLITO PROCEDENTE. 

I - A acessoriedade material existente entre o crime de lavagem e o seu antecedente, in casu, o tráfico

internacional, não justifica, por si só, a reunião dos feitos. O fato de uma investigação desdobrar-se em outros

inquéritos ou ações penais, não significa, de pronto, que exista conexão probatória a justificar o julgamento

conjunto dos feitos. Há de se demonstrar as circunstâncias específicas que influenciariam no julgamento, isto é,

há que se apontar um liame de dependência recíproca entre as investigações/ações que justifique a submissão ao

comando de um único juiz. 

II - No caso vertente não restou demonstrada a dependência entre as investigações, pois não se indicou nada que

pudesse denotar que a prova do crime de tráfico influenciaria na prova do delito de lavagem e afins. III - Não há,

portanto, conexão a justificar, neste momento, a reunião dos feitos. Nada impede que, futuramente, com o

aprofundamento das investigações ou mesmo com eventual oferecimento de denúncia definindo objetivamente os

fatos criminosos, constate-se sólidos elementos aptos ao reconhecimento de conexão e, aí sim, justificada e

recomendada a reunião dos feitos para trâmite e julgamento conjunto por um único magistrado a fim de evitar a

insegurança jurídica e decisões contraditórias. IV - Conflito julgado procedente para declarar a competência do

Juízo suscitado. 

(CJ - CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 13191, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES ,

Data do Julgamento: 15/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012 ). 

 

Por estas razões, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que aplico por

analogia com o permissivo do artigo 3º do Código de Processo Penal, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP para o processamento do feito.

Comunique-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0025922-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP, nos

autos da Ação Penal nº. 2003.61.81.000986-9 em face do Juízo Federal da 2ª Vara Criminal Federal de São

Paulo/SP.

A denúncia imputa a Guilherme de Pra Neto a suposta prática do crime descrito no artigo 22, parágrafo único, da

Lei nº 7.492/86, porque, no período de 1997 a agosto de 2001, o denunciado teria promovido a saída de moeda

para o exterior sem a devida autorização legal, mediante a conduta de efetuar compras com cartões de crédito no

2010.03.00.025922-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : GUILHERME DE PRA NETO

ADVOGADO : NELSON FARIA DE OLIVEIRA e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00009861120034036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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exterior no valor de US$ 804.252,36.

O inquérito policial que dera azo à ação penal foi redistribuído ao Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de São

Paulo/SP em 04 de agosto de 2005. A denúncia foi recebida em 05 de junho de 2008 (fl.449).

Instaurado o Inquérito Policial nº. 2003.61.81.005606-0 para investigar o cometimento dos delitos previstos nos

artigos 297 e 304, ambos do Código Penal, apurando os mesmos fatos narrados naquela ação penal.

Referida peça indiciária fora redistribuída ao Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP. Diante disso,

acolhendo o parecer ministerial, o Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo/SP entendeu prevento o Juízo

Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP (fls.504/505).

Encaminhado o feito ao Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP, foi suscitado o presente conflito

negativo de jurisdição, sob o fundamento de que o primeiro despacho de cunho decisório teria sido proferido pelo

Juízo suscitado ( fls.530/536).

Parecer da Procuradoria Regional da República no sentido de ser julgado procedente o presente conflito (fls.

542/544).

É o breve relatório.

Decido.

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação analógica

do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com o permissivo do artigo 3º do Código de

Processo Penal e a teor da Súmula nº 32 desta Corte:

Súmula 32. É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão

monocrática, por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo

3º do Código de Processo Penal.

Dos elementos de cognição extrai-se que os fatos narrados na presente ação penal são idênticos àqueles apurados

no Inquérito Policial nº. 2003.61.81.005606-0, impondo a reunião dos feitos ante a existência de conexão.

Cuidando-se de conexão, aplicar-se-ia para a determinação de competência, os critérios estabelecidos no artigo 78

do Código de Processo Penal. No entanto, cuidando-se de duas varas especializadas, as regras postas na citada

norma processual penal não se afiguram suficientes para solucionar o imbróglio.

Incide, ao caso, a regra do artigo 83 do Código de Processo Penal:

"Art.83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois ou mais juízes igualmente

competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido aos outros na prática de algum ato do

processo ou de medida a este relativa, ainda que anterior ao oferecimento da denúncia ou da queixa ( arts.70,§3º,

71,72,§2º, e 78,II,c).

Nessa linha de raciocínio há de se verificar qual o juiz que antecedera ao outro na prática de algum ato processual

ou de medida a este relativa, ainda que anterior ao oferecimento da denúncia.

No caso, o Inquérito Policial nº. 2003.61.81.005606-0 fora redistribuído à 6ª Vara Criminal Federal de São

Paulo/SP em 1º de setembro de 2004 (fl.55 do IPL), enquanto que a Ação Penal nº. 2003.61.81.000986-0 fora

redistribuída à 2ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP em 04 de agosto de 2005 (fl.362vº).

Nada obstante, o primeiro ato de cunho decisório partira do Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo/SP,

que antecedera ao Juízo Federal da 6ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP e, em 29 de setembro de 2005,

determinara a quebra do sigilo bancário do acusado, como se depreende de fl.365.

Medida idêntica fora adotada pelo Juízo suscitante no bojo da peça indiciária, contudo, em data posterior: 02 de

maio de 2006 (fls.94/96 do IPL apensado).

Conclui-se pela competência do Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo/SP, porquanto fora o primeiro a

proferir decisão de caráter jurisdicional.

Ademais, verifica-se que o Juízo suscitado recebera a denúncia e ordenara a instrução processual, não sendo

pertinente que decline de sua competência em favor do Juízo suscitante onde tramita peça indiciária.

A questão já debatida se encontra pacificada no âmbito desta Primeira Seção, consoante os arestos que a seguir

transcrevo:

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE

DROGAS E ASSOCIAÇÃO. CRIMES DE NATUREZA PERMANENTE. DESMEMBRAMENTO DO FEITO

ORIGINÁRIO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO E AUTORIZAÇÃO DE

MEDIDAS CAUTELARES NA FASE INVESTIGATÓRIA. ATOS JURISDICIONAIS DE CONTEÚDO

DECISÓRIO ANTECEDENTE A QUALQUER OUTRO ATO RELATIVO AOS FATOS APURADOS.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 71 E 83 DO CPP. OCORRÊNCIA DE PREVENÇÃO. I - No presente caso, o

inquérito policial visa apurar exclusivamente o delito de associação para fins de tráfico transnacional de drogas,

crime este de natureza permanente, em torno dos indivíduos e fatos relacionados no Grupo III. II - Anteriormente

à distribuição de um dos processos desmembrados para o Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos/SP,

o Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru/SP já havia autorizado todas as medidas cautelares relacionadas à

"Operação Chapa", o que acarretou a prevenção para processar e julgar todas as ações penais oriundas de tal

procedimento por se tratarem de medidas de conteúdo decisório, antecedentes a qualquer outro ato relativo aos

fatos apurados, nos termos do que dispõe o artigo 83 do Código de Processo Penal. III - Ademais, verifica-se que
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o Juízo suscitado acompanhou toda a investigação em torno da referida Operação, autorizando interceptações de

conversas telefônicas que embasaram a convicção acerca da existência de uma complexa associação criminosa,

voltada para o tráfico transnacional de drogas, bem como da conexão com os flagrantes noticiados. Dessa

maneira, não é pertinente, ao final de toda essa investigação, que o Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru/SP decline

de sua competência em favor de outros juízos onde os flagrantes ocorreram. IV - Conflito procedente. 

(CJ - CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 11701 Processo: 0036482-10.2009.4.03.0000 UF: SP Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES Data do Julgamento: 15/04/2010 e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/08/2010 PÁGINA: 134). 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.

PREVENÇÃO. CONFIGURAÇÃO. (CPP, ART. 83). 1. A quebra de sigilo bancário gera a prevenção do Juízo

que a determinou, nos termos do art. 83 do Código de Processo Penal. 2. Conflito improcedente. 

( CJ - CONFLITO DE JURISDIÇÃO - 11200 Processo: 0039772-67.2008.4.03.0000 UF: SP Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, Data do Julgamento: 20/08/2009, e-DJF3 Judicial

1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 4 ). 

 

Por estas razões, com base no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia

com o permissivo do artigo 3º, do Código de Processo Penal, julgo procedente o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo/SP para o processamento do feito.

Intime-se. Oficie-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007411-72.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União Federal em face do acórdão que, por maioria, deu

provimento à apelação para julgar procedente os embargos à execução e determinar a exclusão dos embargantes,

sócios-gerentes da executada, do polo passivo da execução fiscal.

2005.61.20.007411-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : CANDIDO NELSON e outros

ADVOGADO : GUILHERME AVELAR GUIMARAES

: TARLEI LEMOS PEREIRA

EMBARGADO : HERBERT PIRES DE REZENDE

: JULIO CESAR ARANTES PERRONI

: CARLOS ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME AVELAR GUIMARAES e outro

: TARLEI LEMOS PEREIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CPA CENTRAL PERFURADORA ARARAQUARENSE LTDA
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A embargante sustenta, em síntese, que a revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93 pelo art. 65, VII, da Medida

Provisória n. 449/2008 não alcança o caso dos autos, uma vez que os fatos geradores das obrigações tributárias em

execução são anteriores à edição da referida Medida Provisória, ensejando a aplicação do art. 144 do Código

Tributário Nacional.

 

Aduz, ainda, a presunção de liquidez e certeza da certidão da dívida ativa, de modo que constando no nome dos

sócios da CDA que embasa a execução fiscal, o ônus da prova referente à prática de atos como excesso de poderes

ou infração à lei ou ao contrato/estatuto social cabe aos executados.

 

Pleiteia, assim, prevalece o voto vencido da E. Desembargadora Federal Vesna Kolmar.

 

À fl. 297 os embargos de declaração opostos pela União Federal foram julgados prejudicados.

 

Sem contrarrazões (fl. 302).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Em juízo de admissibilidade não conheço destes embargos infringentes, haja vista sua intempestividade.

 

Com efeito, conforme jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, faz-se necessária a

ratificação/reiteração do recurso interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, sob pena de ser

considerado intempestivo:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO ANTES DEPUBLICADO O ACÓRDÃO.

INTEMPESTIVIDADE, SALVO POSTERIOR RETIFICAÇÃO.INTERPOSIÇÃO EM DUPLICIDADE PELA

MESMA PARTE. DESCONSIDERAÇÃO DOSSEGUNDOS EMBARGOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

IRRESIGNAÇÃO DA PARTE.EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

1. São intempestivos os embargos de declaração interpostos antes dapublicação do acórdão embargado, salvo

posterior reiteração.Precedentes.

(...)

5. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - Edcl nos EAg 857758, 2ª Seção, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 09.03.2012, v.u.)

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 284/STF, POR ANALOGIA. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO ANTES DE JULGADOS OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO. INEXISTÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE.

PRECEDENTES.

1. Quanto à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, verifica-se que não explicitou o

recorrente quais questões, objeto da irresignação recursal, não foram debatidas pela Corte de origem. Assim, a

alegação genérica de violação do art. 535 do CPC atrai a incidência da Súmula n. 284/STF, aplicável por

analogia. 

2. O recurso de apelação de iniciativa dos autores foi manejado em data anterior ao julgamento dos embargos de

declaração opostos pela parte adversa, não tendo sido reiterado posteriormente, o que conduz à constatação de

sua intempestividade.

3. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido. 

(STJ - REsp 1.291.489 - PE - 2ª Turma - Relator, Ministro Mauro Campbell Marques, j. 06.12.2011, DJe

13.12.2011, v.u.)

 

Nas razões de decidir do Recurso Especial acima colacionado, explicitou-se que esse entendimento decorre de

analogia estabelecida com a Súmula 418 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "É inadmissível o

recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior

ratificação." (DJe 11/03/2010, RSTJ vol. 218 p. 686).

 

No voto proferido no referido julgado, ainda, declinaram-se, para fins de ilustração do posicionamento
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jurisprudencial predominante na Corte Cidadã quanto à questão, os seguintes precedentes: AgRg no REsp

717.186/DF, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJU 27.6.2005; REsp 267.445/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª

Turma, DJU 6.2.2006; AgRg no REsp 562.216/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJU 6.2.2006; AgRg no

REsp 466.037/SCF, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJU 7.4.2006; AgRg no Ag 1161358/RS, Rel.

MinistraEliana Calmon, 2ª Turma, DJe 26.04.2010; AgRg no REsp 944039/SP, Rel. MinistroCelso Limongi

(Desembargador Convocado do TJ/SP), 6ª Turma, DJe 15.03.2010; AgRg no Ag 1202703/MS, Rel. Ministra

Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 08.03.2010 e AgRg no Ag 150796 / MG, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJ 08.06.98

 

Convém consignar que, quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal tem adotado, no pronunciamento acerca da

admissibilidade do Recurso Extraordinário, idêntico posicionamento para aferição da tempestividade in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. EXTEMPORANEIDADE. INTERPOSIÇÃO PREMATURA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos de declaração opostos

na instância a quo, sem que tenha havido a posterior ratificação, sendo irrelevante que somente a outra parte

tenha embargado. 

II - Agravo regimental improvido. (AgRg no AI 712.438/SP, rel. MIN. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA

TURMA, DJ 15/09/2009)

 

Este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por sua vez, tem igualmente seguido a orientação das C. Cortes

Superiores, conforme exemplificam os seguintes precedentes:

 

AGRAVO LEGAL. RATIFICAÇÃO DO RECURSO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO DO SERVIÇO POR MOTIVO DE

DOENÇA (AUXÍLIO-DOENÇA) E AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. PRAZO PRESCRICIONAL PARA

PLEITEAR A REPETIÇÃO DO INDÉBITO. LEGISLAÇÃO A SER OBSERVADA NA COMPENSAÇÃO - LEI Nº

11.457/2007 E IN RFB Nº 900/2008. NÃO PROVIMENTO. 

1. É entendimento consolidado nos Tribunais Superiores de que a ratificação do recurso, quando interposto na

pendência do julgamento dos embargos de declaração, é condição de procedibilidade, cuja ausência obsta o seu

prosseguimento. In casu, entendo que deve ser conhecido o agravo legal interposto, tendo em vista que houve

reiteração da sua interposição às fls. 3166, além de ter sido anotado na decisão dos embargos de declaração que

o feito retornasse, para fins de julgamento do referido agravo legal, ficando ciente a União.

 (...)

11. Agravo legal conhecido, ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região - AMS n. 327583; proc. n. 0012726-05.2009.4.03.6100, 5ª Turma, Relator Desembargador

Federal Luiz Stefanini, j. 23.01.2012. TRF3 CJ1 19.04.2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA.

FREQUÊNCIA DE AULAS. ATIVIDADES ACADÊMICAS E EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, INCLUSIVE

DIPLOMA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MPF ACOLHIDA. APELAÇÃO DO PARQUET INTERPOSTA ANTES

DA DECISÃO PROFERIDA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DO

RECURSO. APELO NÃO CONHECIDO. 

1. No caso dos autos, o órgão do Ministério Público Federal interpôs recurso de apelação antes mesmo da

oposição dos embargos declaratórios pela ré, ou seja, antes da publicação da decisão que apreciou os referidos

embargos, e, em que pese tenha sido intimado pessoalmente da decisão que modificou a sentença, cingiu-se a

apor sua ciência nos autos, sem manifestar qualquer ratificação ou reiteração pugnando pelo conhecimento do

apelo interposto. 2. Assim sendo, o recurso de apelação do órgão do Parquet se mostra prematuro, conquanto a

interposição dos embargos de declaração interrompeu o prazo para outros recursos, por qualquer das partes,

conforme preceitua o artigo 538, do Código de Processo Civil. 3. Com a publicação da decisão que acolheu os

embargos de declaração interpostos, operando efeito integrativo da sentença outrora proferida, embora não

tenha modificado substancialmente o conteúdo da decisão, tornou-a definitiva, e, a partir de então, recomeçou a

contagem do prazo para a interposição do recurso cabível pela parte interessada, ocasião em que o órgão do

Parquet deveria ter ratificado os termos de sua apelação, agora, dentro do prazo recursal, porém, não o fez,

sendo de rigor o não conhecimento de seu apelo, conquanto extemporâneo. 4. Precedentes do STF e do STJ. 5.

Apelação que não se conhece.

(TRF 3ª Região - AC n. 1481211, proc. n. 200661000096298, 3ª Turma, Relator Juiz Convocado Valdeci dos

Santos, j. 26.05.2011, DJF3 CJ1 03.03.2011)
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A premissa estruturante deste posicionamento, refletido em jurisprudência amplamente dominante, é que não se

logra preencher o requisito tempestividade quando o recurso é interposto anteriormente ao julgamento dos

embargos de declaração. Daí a necessidade da posterior ratificação/reiteração das razões recursais após o

julgamento dos embargos declaratórios.

 

Postas tais considerações, constata-se que, no caso vertente, os embargos de declaração foram opostos pela União

Federal em 09/09/2009 e julgados em 18.02.2010, tendo sido as partes intimadas da decisão em 25/02/2010 (fl.

298) e 16/03/2010 (fl. 299). No ínterim compreendido entre a oposição e o julgamento dos embargos, foram

interpostos, em 07/01/2010, os embargos infringentes também pela União Federal, sem, contudo, que houvesse

sido reiterada ou ratificada posteriormente.

 

É intempestivo, pois, os embargos infringentes manejados pela União Federal, o qual, por essa razão não pode ser

conhecido.

 

Não vislumbro a ocorrência de preclusão consumativa.

 

De fato, conforme conceitua a doutrina, a preclusão consumativa consiste na perda da faculdade processual pelo

fato de a parte já a ter exercido em momento anterior (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, nota n. 1 ao art. 473 do CPC, 2007, 10ª ed, p. 708), o

que, evidentemente, não reflete a situação sob análise, na qual houve interposição de um único recurso pela ré.

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos

embargos infringentes, na forma da fundamentação acima.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007985-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do d. Juízo

Federal Substituto da 2ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, praticado nos autos da ação penal nº.

2006.61.03.005131-1, movida contra Dimas Henrique Dutra Pinto, pela prática do delito previsto no art. 334,

caput, §1º, "c", do Código Penal, consistente no indeferimento de requisição de certidões de antecedentes do

acusado.

Alega que posteriormente ao oferecimento da denúncia foi ofertada a proposta de suspensão condicional do

2012.03.00.007985-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

INTERESSADO : DIMAS HENRIQUE DUTRA PINTO

No. ORIG. : 00051314820064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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processo pelo Ministério Público Federal e que diante do cumprimento integral das condições objetivas impostas

na audiência, o impetrante pleiteou ao d. Juízo impetrado a requisição de certidão de antecedentes do acusado,

com vistas a análise de possível extinção da punibilidade, nos termos do art. 89, §5º, da Lei nº. 9.099/95, tendo o

d. Magistrado indeferido o pedido consoante cópia da decisão encartada à fl. 18.

Diz o Parquet Federal que outra alternativa não restou senão impetrar o presente mandamus para restabelecer o

direito líquido e certo violado (o indeferimento da devida instrução da ação penal com as respectivas certidões de

antecedentes criminais), uma vez que o ato guerreado acarretou e continua acarretando transgressão aos

princípios da celeridade e economia processuais, razoabilidade, impulso oficial e verdade material, a par de

impor encargo probatório "indevido" ao impetrante.

Pediu medida liminar a fim de compelir o d. Juízo impetrado que instrua a ação penal com a juntada das certidões

de antecedentes criminais do acusado.

A liminar foi indeferida (fls. 20/23vº.).

Proferi despacho reiterando o pedido de informações (fl. 28), as quais foram prestadas, conforme cópias de fls.

34/37.

Parecer da Procuradoria Regional da República, da lavra da Dra. Rose Santa Rosa, pela concessão da ordem (fls.

39 e verso).

DECIDO.

A análise do mérito deste mandado de segurança restou prejudicada, tendo em vista a prolação de sentença nos

autos originários.

Com efeito, o d. Juízo "a quo" em suas informações noticia que proferiu sentença nos autos originários, julgando

extinta a punibilidade do acusado, cuja decisão encontra-se agora desafiada por recurso em sentido estrito

interposto pelo Ministério Público Federal.

Transcrevo o seguinte excerto das informações, fls. 36/37:

 

"(...)

Manifestou-se o Parquet Federal requerendo a intimação do acusado, por seu defensor, para trazer aos autos os

referidos documentos, o que restou indeferido por este Juízo.

Aos 21/03/2012, foi proferida sentença julgando extinta a punibilidade do crime imputado ao acusado, ora

interessado, nos termos do §5º do artigo 89, da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 61 do Código de Processo Penal,

tendo sido ressalvado, na oportunidade, entendimento deste Juízo no sentido de que a iniciativa para propor a

suspensão condicional do processo é exclusiva do Ministério Público Federal, a quem cabe promover a ação penal

pública. Assim, tendo em conta o princípio de que cabe à acusação o ônus de provar fato desconstitutivo do direito

do réu, compete ao Ministério Público diligenciar na obtenção de certidões de antecedentes criminais, valendo-se

da prerrogativa de requisitar informações e documentos que lhe confere o art. 8º da Lei Complementar 75/93.

Ademais, compete ao Parquet Federal diligenciar durante o período de prova, a fim de verificar o cumprimento

das condições impostas, de forma a requerer a revogação do benefício, antes da expiração do referido lapso

temporal, na hipótese de inadimplemento do beneficiário. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (RCCR 2001.61.13.001606-2/SP; SER 1999..61.13.000589-4/SP; e RCCR

2000.61.13.001570-3/SP).

Ademais, restou consignado na sentença prolatada nos autos que as folhas de antecedentes criminais do acusado

foram acostadas aos autos pelo INI (fls. 87) e IIRGD (fls. 96), com base nas quais o Ministério Público Federal

ofereceu proposta de suspensão condicional do processo.

O Ministério Público Federal interpôs recurso em sentido estrito, sendo que, neste momento, será aberta vista dos

autos à Defensoria Pública da União para as contrarrazões.

(...)"

Ademais, em consulta no sistema de acompanhamento de feitos neste Tribunal, cuja cópia segue anexa, verifica-

se que os autos originários, proc. nº. 2006.61.03.005131-1, nos quais foi proferida a decisão aqui contrastada,

foram remetidos para esta Corte Regional.

Destarte, considerando a prolação de sentença nos autos originários nos quais foi proferida a decisão ora

guerreada, com a remessa dos mesmos, em grau de recurso, para este Tribunal, julgo o impetrante carecedor do

direito ora postulado neste mandamus.

Ante o exposto, havendo carência superveniente do exercício de direito de ação mandamental, denego a

segurança e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil c.c o parágrafo 5º do art. 6º da Lei nº. 12.016/2009.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     284/1396



 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026818-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de mandado de segurança ajuizado pelo Ministério Público Federal, por fac-símile, em 06/09/p.p., contra

ato tido por ilegal do d. Juízo Federal da 1ª Vara Federal da Subseção de Jales/SP, consistente na omissão (ou

demora) em apreciar a denúncia ofertada pelo impetrante, em 07 de maio de 2012, em face de José Pontel, pela

prática de atos tipificados no artigo 171, §3º, do Código Penal.

Alega que até à data da presente impetração, isto é, cerca de quatro meses após o protocolo da petição inicial nos

autos originários, verifica-se que não houve qualquer apreciação judicial a respeito da demanda oriunda do

Parquet Federal subscritor.

Aduz que a Constituição Federal, no artigo 5º, inciso LXXVIII, (princípio da celeridade processual), a Lei

Complementar nº. 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura), bem como os ensinamentos do eminente Ministro

Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, em sua obra "Curso de Direito Constitucional", lhe asseguram o

direito à razoável duração do processo.

Diz, ainda, que:

 

"Por fim, é importante destacar o entendimento do próprio Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que encampou

em diversas oportunidades a celeridade processual como um dos seus primados, como se observa em seu

Regimento Interno, Orientação nº 01, Objetivos Estratégicos do Poder Judiciário, Meta nº 02/2009, Resolução

Conjunta nº. 01/2009, entre outros diplomas.

Inclusive, o Conselho Nacional de Justiça - CNJ admite oferecimento de Representação por Excesso de Prazo

, para os casos em que há excesso injustificado de prazo para apreciação judicial do que foi pleitado (sic) pelas

partes.

Ademais cumpre citar que, quando o Estado retirou dos particulares a legitimidade para o exercício das próprias

razões, deu em contrapartida o direito ao amplo acesso a Justiça. Desse modo, se ocorrer manifesta negativa de

tutela jurisdicional, há violação de um poder-dever do Estado que, de maneira ilegal, viola o direito incontestável

de todo cidadão ter acesso à Justiça.

Ou seja, a duração razoável de um processo judicial é um direito fundamental, constitucionalmente assegurados

às partes e, em caso de violação desse direito, o mandado de segurança se mostra como medida cabível para sanar

tal ilegalidade.

Não obstante seja plausível e compreensível certa morosidade nas decisões judiciais, devido ao grande número de

processos, nada justifica uma demora de cerca de 04 (quatro) meses para proferir um simples despacho

recebendo a petição inicial.

Desse modo, o magistrado em questão, ao não apreciar o pleito deste Parquet Federal assegurou ao mesmo o

direito de, inconformado com tal inércia, utilizar-se do único meio adequado para sana-la, qual seja, o mandado

de segurança.

Importante ainda frisar que, ao negar o rápido e escorreito trâmite do processo mencionado, o magistrado não

apenas, privou este impetrante do seu direito de ter uma duração razoável do processo, bem como também pode

ter, ainda que indiretamente, destituído de efetividade o pleito realizado.

Isto posto, resta incontroversa a violação ao direito ora pleiteado, sobretudo tendo em vista, a inércia do

magistrado em apreciar a questão.

(...)"

 

2012.03.00.026818-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : THIAGO LACERDA NOBRE

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

INTERESSADO : JOSE PONTEL

No. ORIG. : 00005804920124036124 1 Vr JALES/SP
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Sustenta sua legitimidade, a admissibilidade do mandado de segurança, pede a antecipação da tutela nos termos

do artigo 273, do Código de Processo Civil no sentido de determinar "à autoridade coatora que aprecie no prazo

de 10 (dez) dias o pleito" do Parquet Federal, nos autos do proc. nº. 0000580-49.2012.403.6124, a fim de

assegurar ao expediente em questão a razoável duração do processo. Ao final, pugna pela concessão da ordem.

Despachei à fl. 18 no sentido de que se juntassem aos autos os originais da impetração, o que fora feito às fls.

19/28.

É o breve relatório.

Na verdade o escopo deste "mandamus" protocolizado via fac-símile em 06/09/2012, consiste em compelir o d.

Juízo "a quo" apreciar a denúncia ofertada pelo Parquet Federal, em 07/05/2012, nos autos do processo nº.

0000580-49.2012.403.6124, em face de José Pontel, pela prática de atos tipificados no artigo 171, §3º do Código

Penal.

Contudo, a análise do mérito deste mandado de segurança restou prejudicada.

De fato, verifica-se da consulta processual de Primeiro Grau, print anexo, que o d. Juízo impetrado proferiu

despacho, recebendo a denúncia, esvaindo assim por completo o propósito desta da impetração.

Ante o exposto, havendo carência superveniente do exercício de direito de ação mandamental, denego a

segurança e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil c.c. o parágrafo 5º do artigo 6º da Lei nº. 12.016/2009.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012212-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes a apresentarem razões finais no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016761-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012212-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : CARLOS EDUARDO WROBLEWSKI DE CARVALHO

ADVOGADO : MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00024752520094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016761-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : BENEDITO CRESCENCIO PAULO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Tendo em vista que se trata de matéria somente de direito, desnecessárias outras provas que não os documentos já

existentes nos autos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0120282-38.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Desistência

Tendo em vista a manifestação dos impetrantes à fl. 98, no sentido de não ter interesse no prosseguimento do writ

, em razão de a questão versada estar superada, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

 

Após o decurso do prazo, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.

 

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00020 REVISÃO CRIMINAL Nº 0022348-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 2010.63.11.005321-6 JE Vr SANTOS/SP

2006.03.00.120282-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA e outro

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS CERINO DA FONSECA e outro

: VALERIA ROMANELLI DE ALMEIDA

IMPETRANTE : TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS CERINO DA FONSECA

: VALERIA ROMANELLI DE ALMEIDA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : VANDERLEI JOSE RAMOS e outro

: DIRNEI DE JESUS RAMOS

No. ORIG. : 2006.60.00.009678-8 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.022348-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REQUERENTE : MARCOS WILKER DE SANTANA reu preso

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00040042520084036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DESPACHO

Vistos,

Em consulta aos sítios deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, em anexo, verifico que:

a) o acusado MARCOS WILKER DE SANTANA foi condenado à pena de 7 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão,

em regime inicial fechado, e 770 dias-multa, e a acusada Juliana Almeida Andrade Campos a 6 anos e 8 meses de

reclusão, em regime inicial fechado, e 666 dias-multa, ambos como incursos nos artigos 33, "caput" c.c. 40,

incisos I e III, da Lei 11.343/06;

b) as apelações foram julgadas em 16.03.2010, tendo a Segunda Turma, por unanimidade, negado provimento aos

recursos;

c) as defesas dos acusados interpuseram recurso especial, tendo apenas o recurso de Juliana sido admitido;

d) o recurso especial de Juliana foi conhecido em parte e, nessa parte, negado provimento (REsp1.211.286);

e) o habeas corpus impetrado no STJ pela defesa de Marcos, no qual impugna o patamar da pena-base; a aplicação

da causa de aumento do artigo 40, III, da Lei 11.343/06; a aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º da

mesma lei; a possibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, foi denegado

pela Quinta Turma na sessão de 02.12.2010, tendo o acórdão transitado em julgado em 14.02.2011 (HC 184419); 

f) o habeas corpus impetrado no STJ pela defesa de Juliana foi concedido em parte para determinar que o TRF

analisasse os demais requisitos de ordem subjetiva da causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06,

fixando-se nova dosimetria das penas, tendo a Segunda Turma do TRF, na sessão de 07.02.2012, por

unanimidade, negado provimento ao recurso de Juliana no que concerne ao benefício do artigo 33, §4º, da Lei

11.343/06 (HC 169.770);

g) a defesa de Juliana interpôs recurso especial, o qual não foi admitido, razão pela qual interpôs agravo contra a

decisão denegatória, pendente de julgamento no STJ (AREsp 181463).

h) após sua digitalização, os autos físicos foram remetidos ao TRF em 29.05.2012.

 

Decido.

 

1. Tendo em vista que apenas o recurso da acusada Juliana está pendente de julgamento no STJ e que os autos

físicos se encontram neste Tribunal, solicite-se à E. Vice-Presidência cópia integral da ação penal nº 0004004-

25.2008.4.03.6000, para apensamento à presente Revisão Criminal, inclusive solicitando informação sobre a data

do trânsito em julgado da sentença em relação ao corréu MARCOS WILKER DE SANTANA. 

 

2. Após o apensamento, tornem os autos conclusos

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025484-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.025484-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO e outro

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO e outro

IMPETRANTE : LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : CAMILO MEGID

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO e outro

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00108652820074036108 3 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Compulsados os autos, verifica-se que o impetrante deixou de recolher as custas previstas na Resolução nº 278, de

16 de maio de 2007, do Conselho de Administração desta Corte.

Destarte, providencie o impetrante, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas nos termos da supracitada

resolução, sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004439-07.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela União contra o v. acórdão proferido pela C. Segunda Turma deste

Tribunal que, por maioria, afastou a prescrição qüinqüenal proclamada na sentença de primeiro grau, nos termos

do voto da I. Juíza Federal Convocada Márcia de Oliveira, acompanhada do voto do E. Desembargador Federal

Peixoto Júnior, vencido o Relator, E. Desembargador Federal Nélton dos Santos, que mantinha a sentença; e por

unanimidade, no mérito, deu parcial provimento ao recurso.

 

Requer a reforma do acórdão com o acolhimento do voto minoritário, alegando em razões recursais que o prazo

prescricional para se pleitear o direito à compensação é de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32, bem

como do artigo 168, I, do CTN.

 

Sustenta, também, que após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, não resta mais dúvida quanto ao termo

inicial do prazo prescricional de cinco anos a ser aplicado aos tributos cujo lançamento é sujeito à homologação,

qual seja, a data do pagamento antecipado de que trata o §1º do artigo 150 do CTN.

 

Regularmente intimada, a embargada apresentou impugnação requerendo a manutenção do acórdão embargado.

 

Em juízo de admissibilidade, o E. Desembargador Federal Nelton dos Santos recebeu os embargos e determinou a

sua redistribuição, consoante a norma do §2º do artigo 260 do Regimento Interno desta Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido, com fulcro na regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar

2001.61.09.004439-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : TRANSPORTADORA POMPER LTDA

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante ou súmula do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.

 

É o caso dos autos, eis que o recurso é manifestamente improcedente e em confronto com a jurisprudência pátria.

 

Com efeito, até a data de 11 de outubro de 2011, a matéria estava pacificada no âmbito dos Tribunais sob a

orientação do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1002932/SP, da Relatoria do E. Ministro Luiz

Fux, datado de 25.11.2009, julgado sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja ementa

ora transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido

objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio

legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não

se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht,

vol. 22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão

também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari

maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT , para quem nunca se

deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição

legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed.,

vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede,

entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo

para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita

declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem

possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração .

(...)

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador

fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a

verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a

coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada

interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação

(v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese

forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da

imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891,

pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154),

sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione

ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único,

1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     290/1396



introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.)

reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela

própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador

declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja

absurdo ligá-la com a lei interpretada , quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que

suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa.

" Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir

uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)."

(Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed.,

págs. 294 a 296).

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada." ) 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da

ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da

ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma

vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida

lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

 

 Depreende-se da leitura de referido acórdão que a extinção do crédito tributário tal como preconizado na Lei

Complementar nº 118 /2005 somente poderia ser aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual

seja, 9 de junho de 2005. Aos créditos anteriores, inclusive àqueles com ação em curso, a data da extinção a ser

considerada é a da homologação do lançamento, quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII,

c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco

anos, não importando a origem do recolhimento indevido.

 

Todavia, posteriormente a essa decisão, em 11 de outubro de 2011, sobreveio julgamento do E. Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário nº 566.621/RS que, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo

Civil, fixou o prazo prescricional em cinco anos da data do ajuizamento da ação para as ações distribuídas

posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005.

 

A presente ação foi proposta em 31de outubro de 2001, sendo-lhe aplicável o prazo prescricional de dez anos da

data da propositura da ação defendido na decisão ora embargada, já que proposta em data anterior à vigência da

Lei Complementar nº 118/2005.

 

Assim, in casu, pretende-se a compensação dos valores indevidamente pagos no período compreendido entre

setembro de 1989 e outubro de 1995, devendo, portanto, ser-lhe aplicada a regra dos cinco mais cinco. Tendo a

ação sido distribuída em 31 de outubro de 2001, ocorreu a prescrição do direito apenas dos valores pagos até

outubro de 1991, pelo que mantido o acórdão embargado.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos infringentes, mantendo o acórdão embargado.
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I.

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00023 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029006-81.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 251-252. Abra-se vista ao impetrante, por dez dias, a fim de que se manifeste sobre eventual interesse no

prosseguimento do presente feito, aparentemente esvaziado pela reconsideração do ato impugnado. 

 

Sem prejuízo, cumpra-se o despacho de f. 248. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023622-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cite-se o réu para que responda aos termos da ação, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 491 do

Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18741/2012 

2010.03.00.029006-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : FERNANDO DO NASCIMENTO SENDAS PINTO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2009.61.06.009589-5 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.023622-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

PROCURADOR : LUCILA MARIA FRANCA LABINAS e outro

RÉU :
SINTUNIFESP SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO

No. ORIG. : 00016433620024036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0041255-74.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Osmar Ferreira Fontes, contra ato do MM. Juiz Federal da 8ª

Vara Criminal de São Paulo, SP.

 

Pretende o impetrante a designação de audiência, na qual lhe seja dada nova oportunidade para aceitar a proposta

de transação penal.

 

O pedido de liminar foi indeferido.

 

A autoridade impetrada prestou informações.

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Ana Lúcia Amaral,

opina pela denegação da segurança.

 

Ocorre que, em consulta ao Sistema Informatizado de Controle Processual, verifica-se que, no feito originário, foi

prolatada sentença declarando extinta a punibilidade do ora impetrante, pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva, nos termos dos art. 107, inc. IV; art. 114, inc. I; art. 110, § 1º; todos do Código Penal.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o writ.

 

Intime-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18739/2012 

 

2004.03.00.041255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : OSMAR FERREIRA FONTES

ADVOGADO : OSMAR FERREIRA FONTES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT

No. ORIG. : 2003.61.81.008669-6 8P Vr SAO PAULO/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0065941-72.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Ante a notícia do falecimento da co-ré VERA BENEDITA MARQUES em 04.07.2006, consoante faz prova a

certidão de óbito de fls. 132, suspendo o processo com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Nos termos do art. 43 do Código de Processo Civil, intime-se o I.Advogado constituído pela parte ré para que, em

30 (trinta) dias, providencie a regularização da representação processual, mediante a juntada de procuração do

filho da ré falecida, de nome Demétrius, conforme indicado na certidão de óbito referida.

Intime-se

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027381-27.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Ana Toffoli

Mendes, visando a recisão de Acórdão proferida pela Primeira Turma deste Tribunal nos autos da Apelação Cível

n.º 94.03.038615-0/SP. 

 

A sentença prolatada em Primeira Instância julgou procedente a ação subjacente, condenando o INSS a restaurar

a integridade da renda mensal correspondente à aposentadoria da Autora, recalculando o valor do benefício,

com a aplicação da correção monetária no valor de cada um dos últimos trinta e seis salários de contribuição,

para, a partir daí, manter o benefício em número de salários mínimos igual ao resultado encontrado no

2000.03.00.065941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : VERA BENEDITA MARQUES e outro

: DAYANA MARQUES incapaz

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

No. ORIG. : 97.00.00038-1 1 Vr CONCHAS/SP

2001.03.00.027381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANA TOFFOLI MENDES

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

No. ORIG. : 94.03.038615-0 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     294/1396



recálculo. Em conseqüência, o Requerido é condenado ao pagamento das diferenças, a ser apurada em

liquidação de sentença, por cálculo do contador, compensando-se os valores já pagos, acrescidas dos juros

moratórios, a partir da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano sobre o principal corrigido,

correção monetária, mais o reembolso das custas processuais efetivamente dispendidas (sic) pela Autora e

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor corrigido da condenação, nos termos do

artigo 20 do Código de Processo Civil (fls. 37/40).

 

Em sede de apelação, a Primeira Turma desta Corte, por unanimidade, não conheceu do recurso interposto pelo

INSS e deu parcial provimento ao da parte ré, para majorar a verba honorária para 15% do valor da condenação

(fls. 58/62). 

 

O v. acórdão transitou em julgado em 13.10.1999 para a parte ora ré nestes autos e em 28.10.1999 para o INSS

(FL. 64). 

 

A autarquia previdenciária ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em

violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil). 

 

Alega, em síntese, que os artigos 201 e 202 da Constituição Federal, em sua redação original, não tinham

aplicabilidade imediata, no que concernia à correção dos trinta e seis últimos salários de contribuição, e que o

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios concedidos a partir de

05.10.1988. Requereu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 29.08.2001 e à causa foi atribuído o valor R$ 356,30 (trezentos e cinqüenta e

seis reais e trinta centavos).

 

O processo veio instruído com os documentos acostados às fls. 21/77.

 

O pedido de tutela antecipada restou indeferido, em razão da decisão proferida às fls. 79/80.

 

Regularmente citada à fl. 89 verso, a parte ré apresentou a contestação juntada às fls. 92/98, instruída com os

documentos acostados às fls. 99/139. Aduz, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, pois não teria

restado demonstrado nenhum dos requisitos previstos no artigo 485 do Código de Processo Civil. No mérito,

pugna pela improcedência da presente Ação Rescisória, com o pagamento das verbas sucumbenciais, além da

condenação da autarquia previdenciária como litigante de má-fé, nos termos dos artigos 17, inciso VI, e 18, § 2,

ambos do Diploma Processual Civil. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Instadas a especificarem provas a serem produzidas (fl. 141), a autarquia previdenciária informou nada ter a

requerer (fl. 143), enquanto que a parte ré permaneceu silente (fl. 144).

 

Em razões finais, o INSS reiterou o pedido formulado na inicial, requerendo a procedência da presente Ação

Rescisória (fls. 146/151). Por sua vez, a parte ré manifestou-se pela improcedência do pedido formulado (fls.

153/154). 

 

O Ministério Público Federal, em parecer exarado às fls. 156/162, alegou inicialmente não ser cabível a Ação

Rescisória no que concerne à correção dos últimos trinta e seis últimos salários de contribuição, pois se trataria de

tema controverso nos tribunais, o que atrairia a incidência da Súmula n.º 343 do STF. No mérito, assevera pela

improcedência da Ação Rescisória. 

 

É o Relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato. 

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

5. Agravo legal desprovido. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei. 

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
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concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)" 

 

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria há muito tempo pacificada no âmbito das Cortes pátrias. 

 

Pois bem. 

 

Inicialmente, concedo à parte ré os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060, de 05

de fevereiro de 1950, conforme requerido na contestação juntada às fls. 92/98.

 

Consigno que o Instituto Nacional do Seguro Social está dispensado da realização do depósito prévio a que se

refere o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, nos termos do disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de

05 de janeiro de 1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalto, ainda, que não restou superado o prazo decadencial de dois anos, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil, para o ajuizamento deste processo, já que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em

28.10.1999 e a inicial foi protocolada em 29.08.2001.

 

Passo ao exame das preliminares. 
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A preliminar aventada em contestação de impossibilidade jurídica do pedido, ao fundamento de que a presente

ação não preencheria nenhum dos requisitos previstos no artigo 485 do Código de Processo Civil, confunde-se

com o próprio mérito do processo e com ele será analisado. 

 

Por seu turno, não procede a alegação de que, in casu, a análise da Ação Rescisória esbarraria no óbice da Súmula

343 do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista que a alegação de violação a literal disposição de lei está

adstrita a interpretação de dispositivos constitucionais. 

 

É cediço que a violação a literal disposição de lei exige que haja um consenso sobre o sentido jurídico da norma e

que o Julgador não tenha observado esse significado. 

 

Porém, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em violação

a literal disposição de lei, no caso da decisão ter agasalhado um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais. 

 

Todavia, esse entendimento é excepcionado quando a divergência se dá em matéria de ordem constitucional. A

doutrina e a jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se

amoldem ao texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação

uniforme por todos os destinatários. 

 

Neste processo, o INSS alega violação aos artigos 195, § 5º, 201, § 3º e 202, todos da Constituição Federal, e dos

artigos 58 e 59 do ADCT, além de outros dispositivos infraconstitucionais especificados na inicial desta Ação

Rescisória. 

 

Assim, como a alegação de violação a dispositivo legal envolve a interpretação de dispositivos constitucionais,

não há que se falar no óbice da Súmula 343 do STF. Esse é o entendimento pacífico desta Corte, como se pode

observar dos julgados a seguir colacionados:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE REGULARIZAÇÃO NO TRANSCORRER DA DEMANDA. REVELIA. PROCURAÇÃO IRREGULAR.

DECADÊNCIA. INCORRÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO CONTADO DA ÚLTIMA DECISÃO. SÚMULA 343

DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 201, §2º, E

202 DA CF. SÚMULA 260 DO TFR. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. PEDIDO DA

DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE. 

(...) 

6 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional, ficando,

dessa forma, afastada a incidência da Súmula nº 343 do E. STF. 

(...).(grifei)(AR 00148012820024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR. POSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO. CABIMENTO DA RESCISÓRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343, DO STF.

JUÍZES CLASSISTAS. URV. PERCENTUAL DE 11,98%. PAGAMENTO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. ADIN nº

1797-0. APLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO AOS JUÍZES CLASSISTAS. AÇÃO PROCEDENTE. 

(...) 

3 .A ação rescisória, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, se mostra plenamente

cabível no caso em tela, vez tratar-se de impugnação de decisão que, em tese, contraria entendimento emanado

pelo Supremo Tribunal Federal, em controle de constitucionalidade. 4. A Súmula 343, do Supremo Tribunal

Federal, assim como as demais súmulas invocadas pelo réu, não possuem aplicabilidade nos casos em que a

matéria discutida possui índole constitucional, tendo em vista a supremacia do texto constitucional, que

sustenta e orienta todo o ordenamento jurídico pátrio, assim como o papel de intérprete máximo da

Constituição desempenhado pela Suprema Corte, cujo entendimento, nesses casos, vincula todos os órgãos do

poder judiciário, bem como a administração direta e indireta, em todas as esferas de governo. 

(..). (grifei)
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(AR 00268007020054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Desse modo, fica prejudicada a preliminar referente ao óbice da Súmula 343 do STF. 

 

Superada a análise da matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

(...) 

V - violar literal disposição de lei; 

(...) 

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória. 

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675) 

 

No caso, assiste razão à autarquia previdenciária, tendo em vista que se encontra pacificada a questão da

autoaplicabilidade da norma constitucional que determinava o cálculo do benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição corrigidos monetariamente, bem como quanto ao período de incidência do

disposto no artigo 58 do ADCT. 

 

O artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, estabelecia que:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...)" 

 

Após amplos debates na jurisprudência, acerca da autoaplicabilidade ou não deste preceito constitucional, o

Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário n.º 193.456/RS, uniformizou o entendimento

sobre a questão no sentido de que o dispositivo em tela não teria aplicabilidade imediata, concluindo que o mesmo

demandava integração legislativa, o que somente veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e

Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Desse modo, tendo em vista que o benefício previdenciário da parte ré foi concedido em 01.04.1989, é imperioso

reconhecer, com base no entendimento pacífico da jurisprudência, que ela não faz jus à correção dos salários de

contribuição, na forma preconizada pelo acórdão rescindendo. 

 

Trata-se de tema recorrente na 3ª Seção desta Corte, a qual reiteradamente vem manifestando-se pela
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impossibilidade de correção dos últimos trinta e seis salários de contribuição, até o advento da Lei de Benefícios

Previdenciários. 

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. LITISPENDÊNCIA.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS TRINTA E SEIS ÚLTIMOS

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, §3º E ART. 202, DA CF E ART. 144, DA LEI Nº 8.213/91. SÚMULA

Nº 343, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. NÃO INCIDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. I - A

ação rescisória tem como objetivo a desconstituição de decisão transitada em julgado e a prolação de novo

decisum, pretensão essa incabível em sede de embargos à execução, motivo pelo qual é de ser afastada a

preliminar de litispendência. II - Há violação à literal disposição de lei nas hipóteses em que a decisão

rescindenda seja proferida em ofensa a comando inequivocamente estabelecido por norma da ordenação jurídica

que seja válida e vigente à época dos fatos. Exige-se, ainda, que o dispositivo violado possua interpretação

pacífica nos Tribunais - consoante a Súmula nº 343 do E. Supremo Tribunal Federal -, salvo nos casos de

violação à Constituição Federal, hipótese na qual sempre deverá prevalecer a interpretação mais correta do

texto da Lei Maior, em respeito ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional. III - A matéria em

exame tem caráter constitucional, relacionada à interpretação do artigo 202, da Constituição Federal (redação

original) e à constitucionalidade do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Assim sendo, não se aplica à presente rescisória

o disposto na Súmula nº 343 do E. Supremo Tribunal Federal. IV - O Supremo Tribunal Federal, apreciando o

Recurso Extraordinário nº 193.456-RS uniformizou o entendimento sobre a questão da autoaplicabilidade do

art. 202, da Constituição da República, concluindo que o mesmo demandava integração legislativa, o que só

veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social. V - Também em

razão do julgamento do Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, pacificou-se a questão acerca da

constitucionalidade do art. 144 e parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que definiu os critérios de revisão dos

benefícios previdenciários concedidos entre a promulgação da Constituição Federal e a edição da Lei de

Benefícios, período que veio a ser conhecido como "Buraco Negro". Nos termos desta norma, caberia à

autarquia promover, até junho/92, o recálculo da renda mensal inicial de tais benefícios e seu reajuste segundo

os critérios da Lei nº 8.213/91, sem conferir ao segurado, contudo, efeitos patrimoniais pretéritos em decorrência

da revisão. VI - Ao manter a sentença que julgou o pedido de correção dos trinta e seis salários de contribuição

desde a concessão do benefício (01/6/89), o V. Aresto violou a redação original do art. 202, caput da

Constituição Federal e, ao determinar o pagamento de diferenças anteriores a junho/92 violou, igualmente, o art.

144, da lei nº 8.213/91. VII - Matéria preliminar rejeitada. Procedente o pedido rescindente fundado no inc. V, do

art. 485, do CPC, para desconstituir parcialmente o V. Acórdão impugnado e, em sede de juízo rescisório,

improcedente o pedido de revisão de benefício. Tutela antecipada deferida, suspendendo-se a execução do

decisum até o trânsito em julgado da presente rescisória. (grifei)

(AR 00353924520014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2011 PÁGINA: 280 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. FALTA DE

IMPUGNAÇÃO INTEGRAL DA DECISÃO RESCINDENDA. PRELIMINAR REJEITADA. SÚMULA 343 DO

STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT E

ARTS. 201, §3º, E 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. 1 -

A decisão proferida ao longo do feito subjacente já se encontra acobertada pelo manto da coisa julgada desde 30

de agosto de 1999, o que afasta a alegada carência de ação. 2 - Tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm

aceitando a possibilidade de desconstituição parcial de qualquer decisão. Além disso, no caso em apreço, não há

necessidade de impugnação específica do INSS quanto à aplicação da Lei nº 6.423/77, uma vez que a sua

insurgência contra os dispositivos constitucionais já abarca a análise dos critérios de apuração da renda mensal

inicial dos benefícios de maneira implícita. 3 - A matéria aventada na inicial se encontra fundamentada na

interpretação de texto constitucional, ou seja, discute-se se a legislação ordinária foi ou não aplicada sob o

reflexo da Lei Maior. Com efeito, o foco principal da demanda está na incidência do art. 58 do ADCT e em

serem, ou não, autoaplicáveis os preceitos constitucionais dos arts. 201, § 3º, e 202, caput, os quais validariam os

comandos dos dispositivos legais, girando a tese, eminentemente, sobre matéria constitucional, ficando, portanto,

afastada a aplicação da Súmula nº 343 do E. STF. 4 - A decisão que condena o INSS a aplicar as disposições

contidas na norma transitória a benesse concedida em 13 de maio de 1991, bem como determina a apuração da

RMI com correção dos 36 últimos salários de contribuição pela variação da ORTN/OTN/BTN (Lei nº

6.423/77), acaba por ofender a literal disposição de lei, com violação ao disposto no art. 58 do ADCT e arts.

201, § 3º, e 202, caput, da Constituição Federal. 6 - A benesse do requerente foi concedida em data posterior a

promulgação da Constituição Federal de 1988 e, portanto, a norma do art. 58 do ADCT não é aplicável ao seu

caso, sendo de rigor a improcedência deste pedido. 7 - A revisão pleiteada na demanda subjacente já foi efetuada

pela INSS, não havendo, por conseguinte, interesse de agir por parte do seu autor com relação a este pedido,
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devendo o processo ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Codex Processual Civil. 8

- Preliminares rejeitadas. Pedido da ação rescisória julgado procedente. Pedido de revisão com base no art. 58

do ADCT julgado improcedente e o de correção dos salários de contribuição extinto sem resolução do mérito.

(grifei)(AR 00154355820014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. DISPOSIÇÃO DE LEI. AUTOAPLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CF.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 145 DA LEI 8.213/91. 

I - As questões preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 

II - No tocante à Súmula 343 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, não há que se falar nessa possibilidade no

caso em tela, uma vez que se trata de discussão de matéria constitucional, relativa à existência ou não do direito

à revisão de benefício então pleiteada. 

III - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da não autoaplicabilidade do artigo 202 da

Carta Magna "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito". Tal

integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa em seu artigo 144, na

sua redação original. E, para os benefícios concedidos após 05 de abril de 1991, veio o artigo 145 da Lei de

Benefícios. 

IV - Aos benefícios de prestação continuada concedidos após a Lei 8.213/91, com respaldo na legislação

previdenciária, ficou estabelecido que deveriam observar, não só o disposto no inciso II do artigo 41 e legislação

subsequente, como também os limites previstos nos artigos 29, § 2º, 33 e 136 desta lei. Precedente do E. STJ. 

V - No tocante à legalidade dos artigos 29, § 2º e 33 da Lei n° 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do

valor inicial do benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-

contribuição, o C. Supremo Tribunal Federal, igualmente, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri

da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 000114), declarou a constitucionalidade de tais dispositivos, sob o fundamento

de que o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do originário

artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo

e a atualização de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas. 

VI - A parte ré apenas faz remissão ao artigo 58 do ADCT, no bojo da ação revisional, para dizer que este nada

trouxe de novo, "pois já imperava o entendimento análogo expressado pela Súmula 71, do extinto TFR",

formulando, neste ponto, o pedido de aplicação desta súmula, para fins de correção monetária. Assim, parece

evidente ter, a r. sentença proferida na ação originária, extrapolado os limites do pedido nela formulado, no

tocante à incidência do mencionado artigo 58 do ADCT, o que, por si, já constitui ofensa aos artigos 128 e 460

do Código de Processo Civil. 

VII - Deve-se mencionar que o benefício da parte ré, justamente por ter como data inicial a de 08/081992, não faz

e nem faria juz à mencionada equivalência salarial, havendo aqui, outra razão para se reconhecer a necessidade

de alteração do decidido no r. julgado impugnado. 

VIII - O disposto na Súmula 260 do ex-TFR teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989, e a ação

originária ajuizada pela parte ré somente foi proposta em data posterior a outubro de 1994. Ou seja, após o

transcruso do prazo prescricional quinquenal, não havendo, por isso, diferenças a serem percebidas, uma vez que

a mencionada Súmula não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

IX - Não há que se falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, por não se

aplicar, após o advento da Constituição Federal, o critério da revisão previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal

Federal de Recursos. Na verdade, o critério adotado para o primeiro reajuste dos benefícios previdenciários

iguais ao da parte ré foi o da proporcionalidade e não o da integralidade, segundo a data da concessão do

benefício, na forma do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

X - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente para julgar improcedente o pedido originário.

(grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0018321-98.1999.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 10/06/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2010 PÁGINA: 93) 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 343/STF E 134/TFR. DISPENSA DO PAGAMENTO

DO DEPÓSITO PRÉVIO. INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ÚLTIMOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA. DESCARACTERIZAÇÃO DA EFICÁCIA PLENA DOS ARTIGOS 201, § 3º E 202

"CAPUT" DA CF/88. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91, ARTIGO 144. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO QUANTO AOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA.

AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE E AÇÃO PREVIDENCIÁRIA IMPROCEDENTE. 

- À medida que o v. acórdão manteve a r. sentença recorrida, na parte em que não foi objeto do recurso, a

decisão monocrática não mais existe como ato decisório, sendo o caso de rescisão do v. acórdão, como pleiteado

na inicial, embora a distinção não interfira na questão de fundo, que continua a mesma. 

- As vedações contidas nas Súmulas 343/STF e 134/TFR não têm incidência quando a questão em debate diz
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respeito à matéria constitucional, como é o caso dos autos. 

- Rejeitada a preliminar de indeferimento da inicial em face da não apresentação de depósito prévio, uma vez que

a Fazenda Pública está dispensada de seu recolhimento. 

- Rejeitada a prejudicial de decadência, pois o prazo decadencial conta-se do trânsito em julgado do último

recurso interposto. No caso, o Recurso Extraordinário transitou em julgado em 25.11.1997 e a ação foi ajuizada

em 14.04.1998. 

- Assentado o entendimento do Excelso Pretório no sentido de que é inaplicável a correção monetária aos 36

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição com base nos artigos 202, caput e 201, parágrafo 3º da

Constituição Federal de 1988, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, relativamente aos

benefícios concedidos no período do chamado "buraco negro" (entre 05.10.88 e 05.04.91), resta aplicável o

artigo 144 da Lei nº 8.213/91. 

- Apesar de cabível, em tese, a revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos durante o período do

"buraco negro", com a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12

(doze) últimos, nos moldes da CLPS, pelos indexadores da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), dada a possibilidade de

apuração de resultado favorável à maioria dos segurados, esse pedido não pode ser deferido porque não foi

expressamente formulada a sua aplicação na ação precedente. 

- Impossibilidade de se utilizarem os chamados percentuais inflacionários no reajuste de quaisquer proventos

previdenciários, consoante jurisprudência tranqüila, por ausência de previsão no ordenamento jurídico, e enfim,

ante a descaracterização de qualquer hipótese de aquisição de direito. 

- Os benefícios da gratuidade concedidos na ação previdenciária subjacente podem ser estendidos ao segurado

na ação rescisória. Entendimento da Egrégia Terceira Seção. 

- Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente e ação previdenciária improcedente. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0031115-88.1998.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

EVA REGINA, julgado em 09/08/2006, DJU DATA:29/09/2006) 

Nessa linha, também é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988 E ANTES DA LBPS. TETO MÁXIMO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29, § 3º DA LEI N.

8.213/1991. DESCABIMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE NA VIA

ELEITA. ART. 202 DA CF/88. AUTO-APLICABILIDADE. INOCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO AO VALOR MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Tendo a decisão agravada se utilizado de fundamentação exclusivamente legal, e não tendo decidido com base

em dispositivo constitucional, não há falar em usurpação da competência do STF. 

2. A via especial não se presta à apreciação de alegação de ofensa a dispositivos da Constituição Federal, ainda

que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão. 

3. Não é auto-aplicável o dispositivo contido no art. 202 da Constituição Federal; por conseguinte, para os

benefícios concedidos entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e a Lei n. 8.213/1991, aplicam-se

os índices estabelecidos no art. 144 da referida norma. 

4. É assente no STJ o entendimento no sentido da limitação do salário-de-benefício ao valor máximo do salário-

de-contribuição, na sua data de início, para os benefícios, como no caso, concedidos entre 1988 e 1991. 

5. Agravo interno ao qual se nega provimento. (grifei)

(AgRg no REsp 844.998/MG, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 21/03/2011) 

 

Por seu turno, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dispõe que:

 

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

 

A exegese dessa norma constitucional transitória é pacífica na jurisprudência pátria. O Colendo Supremo Tribunal

Federal já teve a oportunidade de esclarecer que somente é possível a equiparação prevista no artigo 58 do ADCT

aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação da Carta Magna de 1988. Essa interpretação restou

cristalizada com a edição da Súmula 687, in verbis:

 

A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988. 
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No âmbito desta Corte, a 3ª Seção, por diversas vezes, já se debruçou sobre o tema, aduzindo não ser possível a

aplicação do dispositivo em tela aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição Federal em 1988. 

 

A título de ilustração, trago à colação os julgados abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 58

DO ADCT/88. DIB POSTERIOR A OUTUBRO/88. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INAPLICABILIDADE DA SÚMLA 343 DO STF. I - A questão atinente à aplicação dos critérios de reajuste

previstos no artigo 58 do ADCT/88 está alçada a nível constitucional, pelo que inaplicável a Súmula nº 343 do

Colendo Supremo Tribunal de Justiça. II - Indevida a aplicação do artigo 58 do ADCT/88 sobre os benefícios

concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República de 1988, cujos critérios incidiram

sobre os benefícios já em manutenção em outubro de 1988. III - Pedido em ação rescisória acolhido. Pedido em

ação originária julgado improcedente. (grifei)

(AR 00129279520084030000, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3

Judicial 2 DATA:03/02/2009 PÁGINA: 100 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. REVISÃO. ARTIGO

58 DO ADCT. SÚMULA 684 DO E. STF. I - Não é o caso de ser invocada a Súmula 343 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, uma vez que se trata de discussão de matéria constitucional, relativa à existência, ou não, do

direito à revisão de benefício então pleiteada. II - A não referência à carta de concessão na r. sentença não é fato

que autoriza, por si só, a conclusão de que ter-se-ia admitido "um fato inexistente", tampouco considerado

"inexistente um fato efetivamente ocorrido", tal como preconiza o § 1º do artigo 485 do CPC, sendo incabível,

portanto, a rescisão do r. julgado com fulcro no inciso IX do artigo 485 do CPC. III - A r. decisão rescindenda,

de fato, viola à literal disposição de lei (não só a que contém o princípio da isonomia, mas também o disposto no

próprio artigo 58 do ADCT, inciso II do artigo 7º da CR e do inciso II do artigo 41 da lei 8.213/91), cabendo,

portanto, a sua rescisão, com fundamento no inciso V do artigo 58 do ADCT. IV - O título judicial deve ser

preservado na parte em que determina o recálculo da RMI, tendo em vista o não acolhimento do pedido de

rescisão com base no inciso IX do artigo 485 do CPC e que a insurgência do INSS, com fulcro no inciso V do

mencionado artigo 485, se limita a questão do artigo 58 do ADCT. V - Considerando que o benefício percebido

pela parte segurada tem como data inicial a de 11/02/1992, ou seja, após a vigência da Constituição Federal de

1988, evidente que a ele não se aplica a previsão contida no artigo 58 do ADCT. Incidência da Súmula 687 do

E. STF. VI - O pedido subsidiário formulado pela parte ré, de não devolução dos eventuais valores já recebidos

em virtude da r. decisão rescindenda, deve ser apreciado no âmbito da presente ação rescisória, visto que a

questão surge em razão da desconstituição da referida decisão judicial, que assegurava a revisão do benefício da

parte segurada. VII - A jurisprudência é pacifica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter

alimentar, percebidas de boa-fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado. Precedentes do E.

Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Seção de Julgamentos de E. Corte Regional. VIII - Ação rescisória

julgada parcialmente procedente, com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC. Ação subjacente julgada

improcedente, no tocante à aplicação do artigo 58 do ADCT ao benefício previdenciário percebido pela parte

segurada. Pedido subsidiário da parte ré, de não devolução ou desconto dos valores já percebidos na ação

subjacente, acolhido. (grifei)(AR 00088110319954030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS TRINTA E SEIS ÚLTIMOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 202, DA CF. ART. 58, DO ADCT. SÚMULA Nº 343, DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. NÃO INCIDÊNCIA. I - Dispensado o depósito prévio da multa prevista no art. 488, inc. II, do CPC,

nos termos da Súmula nº 175, do C. Superior Tribunal de Justiça. II - Há violação à literal disposição de lei nas

hipóteses em que a decisão rescindenda seja proferida em ofensa a comando inequivocamente estabelecido por

norma da ordenação jurídica que seja válida e vigente à época dos fatos. Exige-se, ainda, que o dispositivo

violado possua interpretação pacífica nos Tribunais - consoante a Súmula nº 343 do E. Supremo Tribunal

Federal -, salvo nos casos de violação à Constituição Federal, hipótese na qual sempre deverá prevalecer a

interpretação mais correta do texto da Lei Maior, em respeito ao princípio da máxima efetividade da norma

constitucional. III - As matérias em exame têm caráter constitucional, relacionadas à interpretação dos arts. 202,

da Constituição Federal (redação original) e 58, do ADCT. Assim sendo, não se aplica à presente rescisória o

disposto na Súmula nº 343 do C. STF. IV - O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº

193.456-RS uniformizou o entendimento sobre a questão da autoaplicabilidade do art. 202, da Constituição da

República, concluindo que o mesmo demandava integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a

superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social. V - Ao manter a sentença que julgou

procedente o pedido de correção dos trinta e seis salários de contribuição desde a concessão dos benefícios

(01/01/89; 16/02/89 e 15/05/90), o V. Aresto violou a redação original do art. 202, caput da Constituição
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Federal e, ao determinar a observância do critério da equivalência salarial a benefícios concedidos após a

promulgação da Constituição de 88 violou, igualmente, o art. 58, do ADCT. VI - Procedente o pedido

rescindente fundado no inc. V, do art. 485, do CPC, para desconstituir o V. Acórdão impugnado no que tange à

aplicação imediata do art. 202, caput, da Constituição Federal (redação original) e ao critério da equivalência

salarial (art. 58, do ADCT) e, em sede de juízo rescisório, improcedentes os pedidos de revisão dos benefícios.

(grifei)

(AR 00446268520004030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Desse modo, a pretensão da parte autora deverá ser acolhida in totum, sendo imperioso reconhecer que o acórdão

rescindendo incorreu em violação a literal disposição de lei ao determinar a correção monetária dos últimos trinta

e seis salários de contribuição utilizados no cálculo de benefício concedido anteriormente à edição da Lei n.º

8.213/1991, bem ainda por manter a sua equivalência em número de salários mínimos, tendo em vista que a

benesse previdenciária foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição Federal.

 

Assim, julgo procedente o pedido de rescisão, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Superado o juízo rescindendo, passo à análise do juízo rescisório. 

 

O reconhecimento da violação a literal disposição de lei no julgado da ação subjacente, conduz à conclusão de que

é indevida a correção dos últimos trinta e seis salários de contribuição para o cálculo do benefício previdenciário

concedido à parte ré e a manutenção da benesse em igual número de salários mínimos que ela tinha quando da

data da sua concessão. 

 

Uma vez que o benefício previdenciário foi concedido anteriormente à Lei n.º 8.213/1991, não se mostra possível

a correção dos últimos trinta e seis salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do

benefício previdenciário da parte ré, tendo em vista que a determinação contida no artigo 202 da redação primitiva

da Constituição Federal somente passou a ter eficácia com o advento da lei a que se referia. 

 

Além disso, uma vez a data de início do benefício é posterior à Constituição Federal de 1988, não há que se falar

na manutenção em igual número de salários mínimos ao que ele tinha na data da sua concessão, pois, neste caso,

não se aplica a regra insculpida no artigo 58 do ADCT. 

 

Diante do acolhimento integral da pretensão da autarquia previdenciária, mostra-se descabido o argumento da

parte ré de que o INSS procedeu como litigante de má-fé. 

 

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir parcialmente o

acórdão rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo

julgamento, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de correção dos últimos trinta e seis salários de contribuição

utilizados no cálculo do benefício previdenciário concedido à parte ré e de sua manutenção em igual número de

salários mínimos que ele tinha quando da data da sua concessão. 

 

Deixo de condenar a parte ré ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser ela beneficiária da assistência

judiciária gratuita, conforme entendimento consolidado da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 878/93) tramitaram perante o Juízo de Direito da

Comarca de Porto Ferreira/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

P. I. .

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007540-02.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, ao autor e aos réus pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões

finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0061068-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por HELENA BRITO GOMES, em face de acórdão não unânime

2008.03.00.007540-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARISA BARBOSA CAJADO reu revel e outros

: NEYSA BARBOSA CAJADO RODRIGUES LIMA reu revel

: NELSON UBIRAJARA BARBOSA CAJADO reu revel

: JONATHA CAJADO MENEZES reu revel

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI

SUCEDIDO : JANDYRA BARBOSA CAJADO falecido

RÉU : MARCELO ROZO DE CAMPOS

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal)

SUCEDIDO : LAURA HELENA ROZO DE CAMPOS falecido

RÉU : MARIA DE SOUZA THOMAZ reu revel

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI

No. ORIG. : 2004.61.04.000981-1 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.061068-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : HELENA BRITO GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MARQUES DE SOUZA

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00047-2 2 Vr ORLANDIA/SP
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(fls. 206-214), prolatado pela E. Oitava Turma desta Corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo retido

do INSS e deu provimento à sua apelação, reformando a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da

Comarca de Orlândia/SP, que havia julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a efetuar o pagamento

do benefício assistencial à requerente, fixando honorários advocatícios à razão de 15% (quinze por cento) sobre o

valor das parcelas até ali vencidas (fls. 177-183).

 

Pretende o embargante fazer prevalecer a conclusão do voto vencido (fls. 220-221), da lavra da Eminente

Desembargadora Federal Marianina Galante, que, por entender estarem presentes os requisitos necessários à

concessão do benefício, manifestou-se no sentido de negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento

ao apelo da autarquia, apenas para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

até a sentença. 

 

Alega que a Relatora da apelação não atentou para o fato de que o laudo médico pericial foi conclusivo a respeito

da impossibilidade de ocupação da embargante no mercado de trabalho. 

 

Sustenta, ainda, que o estudo social elaborado a fls. 161-165 confirma a situação de penúria e extrema pobreza da

família da autora, tendo a assistente social asseverado que os ganhos familiares são inferiores a ¼ (um quarto) do

salário mínimo.

 

Contrarrazões do INSS apresentadas a fls. 234-236, em que argui a preliminar de intempestividade e, no mérito,

defende que a autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Os embargos foram admitidos a fl. 243.

 

Em 23.06.2010, vieram os autos conclusos, por redistribuição a esta relatoria.

 

É o relatório. Decido.

 

Não merece acolhida a preliminar de intempestividade, suscitada pelo instituto réu.

 

Verifico a existência de certidão, lavrada a fl. 224, dando conta de que o v. aresto foi disponibilizado no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 13.01.2010, devendo considerar-se data de publicação o

primeiro dia útil subsequente à data mencionada, nos termos dos §§ 3º e 4º do Art. 4º da Lei 11.419/06.

 

Portanto, somente no dia 14.01.2010 (primeiro dia útil posterior à disponibilização) a publicação tornou-se

efetiva.

 

Anoto que, de acordo com o Art. 184 do Código de Processo Civil, salvo disposição em contrário, computar-se-ão

os prazos excluindo-se o dia do começo e incluindo o do vencimento. Por sua vez, o Art. 506, caput e inciso III,

do mesmo diploma legal, estatui que o prazo para interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto

no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data da publicação do dispositivo do acórdão no órgão oficial.

 

Finalmente, observo que, nos embargos infringentes, o prazo recursal é de 15 (quinze) dias (cfe. CPC, Art. 508 c/c

Art. 259 do Regimento Interno desta Corte).

 

Assim, tendo em vista que o acórdão foi publicado em 14.01.2010, tempestivamente interpostos os embargos, em

29.01.2010 (fls. 226-230).

 

Passo ao exame do mérito.

 

O voto vencedor (fls. 208-212), da lavra da Eminente Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, traz, em

resumo, as seguintes razões de decidir:

 

"Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico
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pericial e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial (fls. 125/132), datado de 08.05.07,

evidenciou sofrer a autora, 59 anos, de alterações degenerativas de coluna vertebral, obesidade e ansiedade.

Todavia, tais moléstias não a tornam incapaz para o trabalho, pois atestou o perito que a autora não se encontra

total e permanentemente incapacitada para o trabalho e para a vida diária, apenas apresenta limitações para o

exercício de atividades que exijam esforço físico e grande complexidade. (Fls. 130)

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a

improcedência do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença."

 

O voto vencido (fls. 220-221, da lavra da Eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, divergiu, em

síntese, nestes termos:

 

"O laudo médico pericial (fls. 125/131) aponta que a requerente é portadora de alterações degenerativas de

coluna, obesidade e distúrbio comportamental crônico ansioso. Avalia que a autora é inelegível para empregos

no mercado formal em decorrência de total inexperiência profissional, reduzido nível de escolaridade e

limitações físicas próprias do sexo, idade e - notadamente - tipo físico. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto

nº 3.298/99 não é exaustivo.

Observo que, no caso de benefício assistencial, a incapacidade para o trabalho não se confunde com deficiência

para as atividades laborativas, o que resta amplamente demonstrado nos autos, considerando as moléstias que

acometem a requerente, seu grau de escolaridade e idade.

O estudo social (fls. 162-165) informa que a requerente reside com o esposo e um filho, núcleo familiar de três

pessoas, em casa própria financiada, em "péssimo estado de conservação". O filho é alcoólatra, necessitando

constantemente de internação em virtude dos distúrbios e de seu vício. A renda advém dos "bicos" do esposo,

desempregado, que aufere não mais do que R$ 200,00 (0,48 salário-mínimo). Foram apontadas despesas no

montante de R$ 272,00 (0,65 salário-mínimo), com o adendo de que impostos e taxas estavam atrasados havia

mais de dois anos do estudo, realizado em 20.05.2008.

Restou, então, demonstrada a condição de miserabilidade do requerente, à luz da decisão do E. STF (ADI

1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição

Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento, nem de tê-lo provido por

sua família, considerando que reside com esposo e o filho alcoólatra, com renda proveniente dos "bicos" do

esposo, que aufere o máximo de 0,48 salário-mínimo por mês.

Desta forma, entendo estarem presente os requisitos que ensejam a concessão do benefício".

 

Consoante o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação foi promovida pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art.

20, § 3º, estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja

renda familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

Nesse ponto, importante assinalar que o laudo médico pericial (fls. 128-134) concluiu que as condições pessoais

da requerente - aí incluídos seu debilitado estado de saúde, em virtude de "alterações degenerativas da coluna

vertebral" e "distúrbios comportamentais crônicos tendendo a ansiedade", bem como a impossibilidade de sua
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inserção no mercado de trabalho, resultante do baixo nível de escolaridade e das limitações físicas - qualificam-na

apenas para a atividade de "dona de casa", desde que com moderado esforço físico.

 

Em tal circunstância, não é crível imaginar-se consiga auferir ganhos financeiros suficientes para amenizar a

penúria econômica familiar, caracterizada pelo acúmulo de dívidas com o financiamento da residência e com

contas de água e de IPTU, obrigações em atraso há mais de dois anos; inferida também pelo péssimo estado de

conservação em que foram encontrados o imóvel e seu mobiliário (consoante o estudo social de fls. 165-168,

realizado em 20.05.2008). Tampouco se pode cogitar que, ante esse quadro, constituído de pobreza, debilidade

física e fragilidade psicológica (ocasionada, inclusive, pela dependência química do único filho com quem

convive), seja-lhe permitido desfrutar de uma vida digna nos moldes previstos pela Constituição Federal.

Lícito, pois, consignar que, tendo nascido no início de 1948 (fl. 10), prestes a completar 65 anos de idade e

vivenciando semelhantes privações, encontra-se a autora impedida de participar plena e efetivamente da sociedade

em igualdade de condições com as demais pessoas, incapacitada para a vida independente e para o trabalho, como,

aliás, já evidenciado pela conclusão da perícia médica. 

 

Esclareça-se ainda que, mesmo que assim não houvesse entendido o expert, é possível ao julgador reconhecer o

mencionado estado de incapacidade a partir das singularidades do caso concreto, em razão do princípio da

persuasão racional ou do livre convencimento motivado que lhe assiste, mormente a teor do que dispõe o Art. 436

do CPC, que prediz que "o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros

elementos ou fatos provados nos autos".

 

Nesse sentido têm se posicionado a Terceira Seção desta Corte, bem como as turmas que a integram. In verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA E

MISERABILIDADE COMPROVADAS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. I - A assistência social

é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprove não possuir

meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei nº 8.742/93, Lei

nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). II - O conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta da parte

autora, porque à restrição médica se agrega a falta de capacitação e a circunstância pessoal de já contar com

64 (sessenta e quatro) anos de idade à época deste julgamento, condição que, atualmente, na realidade

brasileira, é pouco valorizada pelo mercado de trabalho, no que se percebe portas fechadas dos empregadores,

até para as pessoas mais hígidas. III - Observe-se que, se por um lado, a Lei n° 8.742/93, no § 3º do seu artigo

20, exige renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição

Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

IV - A renda familiar apenas serve aos gastos exigidos pela condição de deficiente da parte autora e pela

condição de deficiente de seu marido, de modo que nada resta aos demais membros da família, que carecem,

igualmente, de recursos para sobreviver com dignidade. V - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma

vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. VI - Embargos infringentes a que se dá provimento.(EI

00040383620054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 - g. n.)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. JUIZ NÃO ADSTRITO

AO LAUDO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 1. O juiz

não está adstrito ao laudo e, conforme a regra do art. 436 do Código de Processo Civil, pode, segundo sua livre

convicção, decidir de maneira diversa. Confrontando os dados do laudo pericial com outros dados e

circunstâncias do processo, como a faixa etária, o baixo grau de instrução e o tipo de trabalho que

desempenha, conclui-se pela incapacidade total e permanente da demandante. 2. O § 3.º, do art. 20, da Lei n.

8.742/93 estabelece situação objetiva pela qual se presume a pobreza de forma absoluta, mas não impede o

exame de outros elementos tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família.

Precedente do Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo. 3. O conjunto probatório

existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais no que tange à comprovação da

incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica, fazendo jus ao recebimento do benefício

assistencial. 4. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em face da ausência de

requerimento na via administrativa. Precedentes desta Corte. 5. Agravo não provido.(APELREEX

00228421820064039999, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/05/2012 - g. n.)
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Com o mesmo entendimento, acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça assim ementado:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de que o julgador não se vincula às

conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao princípio do livre convencimento motivado,

previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a este formar sua convicção com fundamento

em outros elementos colhidos nos autos.

II. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.

III. Agravo interno desprovido.

(AgRg no AREsp 63.463/CE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

20/06/2012)

 

No que pertine ao requisito de hipossuficiência financeira, insta transcrever elucidativo excerto do laudo

econômico colacionado a fls. 165-168:

 

"Através do estudo social, mesmo perante a impossibilidade da apresentação dos documentos pessoais por parte

do outro membro da família, e desconsiderando supostas interferências que possam contrariar o estudo social

realizado, foi possível a constatação da INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA da requerente HELENA BRITO

GOMES, uma vez que a mesma e seus familiares encontram-se em situação de vulnerabilidade social grave, já

que ela e seu esposo são idosos e não tem oportunidades de vagas de trabalho por causa da idade, além de

apresentarem problemas de saúde que os impedem de exercer atividade laborativa (conforme relatou a

requerente). Além disso, os mesmos dependem das políticas sociais públicas para atendimento principalmente

com medicamentos e alimentos. A família ainda sofre por motivo do vício do filho Jubenilson que é alcoólatra.

Existe ainda outro agravante que é a prisão de um outro filho de D. Helena, Wilson Brito Gomes, que encontra-se

detido na cadeia de Serra Azul/SP e cobra ajuda financeira da família para sobreviver na sua condição de

preso".

 

O estudo social indica uma renda per capita no valor a R$ 66,66 (sem as despesas), o que corresponde a

aproximadamente 18% (dezoito por cento) do salário mínimo então em voga (trezentos e oitenta reais, de acordo

com a Lei nº 11.498, de 28.06.2007). 

 

Destarte, comprovado o estado de incapacidade física, emocional e intelectual da autora, bem como sua

vulnerabilidade econômica, restam preenchidas todas as condições legais necessárias à concessão do benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, rejeito a preliminar suscitada e dou provimento aos

embargos infringentes, para fazer prevalecer a conclusão do voto vencido.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011807-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.011807-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : MARIA DE FATIMA DE CARVALHO SOUZA
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DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à autora e à ré para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10 (dez) dias,

nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte.

II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028115-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à autora e à ré para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10 (dez) dias,

nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte.

II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037258-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00115-6 1 Vr AURIFLAMA/SP

2011.03.00.028115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : IRMA DE OLIVEIRA TENORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.05289-7 1 Vr PIEDADE/SP

2011.03.00.037258-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : NEUZA NORBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157311220084039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Na presente ação rescisória, a autora postula a desconstituição do julgado proferido na ação originária com

fundamento no artigo 485, V e IX do CPC, impugnando as conclusões da decisão monocrática terminativa

rescindenda que reconheceu a ausência de prova material acerca do trabalho campesino, em razão dos vínculos

urbanos apresentador a partir do ano de 2001, tanto da autora como de seu cônjuge, e que estariam a infirmar o

início de prova material coligido aos autos.

Intimada a especificar as provas que pretende produzir, a autora postula pela produção de prova testemunhal, a

fim de verbis "ratificar e reforçar os dados descritos na inicial".

Contudo, não verifico o nexo lógico entre a prova requerida e os fundamentos do pedido de desconstituição do

julgado rescindendo, já que este foi fundado exclusivamente na inconsistência da prova material produzida na

ação originária, razão pela qual incidente a vedação do artigo 400, II do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a

inquirição de testemunhas sobre fatos:

(omissis)

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados."

 

Ante o exposto, INDEFIRO a produção da prova testemunhal requerida.

Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10 (dez) dias,

nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009728-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Atendida a determinação da fl. 41, verifico que a procuração juntada à inicial não foi outorgada por instrumento

público.

 

Os autores da presente são menores impúberes, incapazes, portanto, devendo ser representados por sua genitora,

conforme disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil, que deverá outorgar procuração em nome destes por

instrumento público, conferindo poderes ao advogado que ora patrocina o feito.

 

Sendo assim, abro prazo para aditamento à inicial, observados os termos dos artigos 283 e 284 do Código de

Processo Civil, com a regularização da representação processual da parte autora, que deverá juntar autos

instrumento público de procuração em documento original, no prazo de 10 (dez) dias.

À Subsecretaria para as providências cabíveis.

Após, voltem os autos à conclusão.

Intime-se.

2012.03.00.009728-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : ANTHONY WILLY ROMAO DE BRITO incapaz e outro

: DAFNE WALESKA ROMAO DE BRITO incapaz

ADVOGADO : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ

REPRESENTANTE : MARCIA CRISTINA MACENA ROMAO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00381384120104039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019087-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019096-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP

face ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Salesópolis/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada por José Paulo

dos Santos face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

2012.03.00.019087-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : ROBERIO MOMBELLI

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.050854-5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019096-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOSE PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : SANDRA REGINA DE ASSIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00015380820124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência à Justiça Federal de Mogi

das Cruzes/SP, ao argumento de que esta tem jurisdição sobre o município de Salesópolis/SP.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que a criação e instalação de Vara Federal, por si só,

não é causa para a remessa de ação originariamente ajuizada perante a Justiça Estadual da comarca sobre a qual a

subseção da Vara Federal recém-criada tem jurisdição.

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a

fim de que seja declarado competente o Juízo suscitado.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

Note-se que a criação superveniente de Vara Federal não autoriza o deslocamento da competência, exceto quando

houver modificação do estado de fato ou de direito posterior a ensejar a alteração da competência em razão da

matéria ou da hierarquia, conforme a inteligência do artigo 87 do CPC, que consagra o princípio da perpetuatio

jurisdicionis, segundo o qual, uma vez firmada a competência do juízo esta deve permanecer inalterada até a

solução final do litígio. Esta é a dicção do aludido dispositivo legal, in verbis:

 

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações

do estado de fato e de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou

alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Destarte, de rigor reconhecer que mesmo quando há criação de Vara Federal no Interior do Estado, com

competência para conhecer de causas oriundas de diversos Municípios vizinhos, descabe a declinatória de

competência do Juízo estadual, a menos nos casos excepcionais previstos na norma processual supratranscrita, o

que não ocorre in casu. Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL PARA DIRIMIR O CONFLITO. SUMULA Nº 03 DO STJ. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO

DE SERVIÇO. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA CAUSA. DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DELEGADA DA 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGO 15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE

VARA FEDERAL ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO

LOCALIZADA EM SUA SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO

PROCEDENTE.
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I - Os juízes estaduais possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário,

desde que proposta no foro do domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de Vara Federal,

face os termos do parágrafo 3º, do artigo 109 da Constituição Federal, e artigo 15, III, da lei nº 5.010/66, além

da súmula nº 32 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - A interiorização da Justiça Federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde

não estão sediadas a Varas Federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas

previdenciárias de interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções

fiscais.

III - Conflito que se julga procedente, declarando competente o Juízo suscitado, face ser o do domicílio do

segurado.

(CC 96.03.033473-1, Relatora Des. Federal Suzana Camargo, DJ de 29.02.2000, p. 404)

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de

Salesópolis/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019103-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal ROBERTO HADDAD (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes - 33ª

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, em face do Juízo de Direito da 1ª Vara de Salesópolis/SP, nos autos de ação

previdenciária, promovida por Rosa de Morais contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Salesópolis, domicílio da parte autora, o qual

reconheceu a incompetência absolutamente para o processamento do feito, tendo em vista a instalação da 1ª Vara

da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária na cidade de Mogi das Cruzes, com jurisdição sobre o município de

Salesópolis, na forma da Resolução nº 330/2011-TRF3. Assim, determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal

da 1ª Vara de Mogi das Cruzes (fl. 08).

Redistribuída à ação, o d. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes suscitou o presente conflito negativo de

competência. Consignou que a criação e instalação desta 1ª Vara Federal não implica o encerramento da

competência da vara estadual para processar e julgar as ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio

na própria comarca e faz a opção de foro conferida pelo artigo 109, § 3ªº, da Constituição Federal. Ressalta que o

2012.03.00.019103-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : ROSA DE MORAIS

ADVOGADO : VALERIA DE CASSIA LINO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00014446020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Juízo Estadual daquela comarca continua investido da competência federal quanto às demandas previdenciárias,

pois o município de Salesópolis continua sem ser sede de vara do juízo federal (fl. 09).

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil, sendo dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas

constantes dos autos (fl. 11).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 14/16, manifesta-se pela procedência do presente conflito,

reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado (Juízo de Direito da 1ª Vara de Salesópolis).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Consoante orientação jurisprudencial firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula nº 03:

"Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal."

Passo ao exame do presente Conflito Negativo de Competência, cuja controvérsia gira em torno da competência

para julgar ações previdenciárias já em trâmite perante a Justiça Estadual investida de competência delegada, em

comarca desprovida de sede de vara da Justiça Federal, ajuizadas anteriormente a implantação de Vara Federal no

âmbito da respectiva jurisdição.

Dispõe o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal acerca da competência federal delegada aos Juízes de Direito,

in verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causa em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

A Lei nº 5.010/1966, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no artigo 15, inciso III, igualmente,

disciplina a competência delegada quanto aos feitos de natureza previdenciária:

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária."

Portanto, o exercício da jurisdição federal, na ausência de vara federal no domicílio do segurado ou beneficiário, é

assegurado por meio da atuação de juízes estaduais, mediante a delegação constitucional de competência.

A norma constitucional insculpida no artigo 109, § 3º, tem como escopo garantir ao segurado e beneficiário o

amplo acesso ao Poder Judiciário, possibilitando-lhes propor as demandas previdenciárias no local de seu

domicílio, evitando o deslocamento e gasto desnecessários, haja vista que presumidamente hipossuficientes.

Conclui-se que o permissivo constitucional é uma faculdade/direito do autor segurado ou beneficiário.

A competência delegada à Justiça Estadual somente é afastada no foro onde estiver instalada Vara Federal, por

ocasião do ajuizamento da demanda previdenciária.

Inexistindo vara federal na comarca do domicílio do segurado, a competência entre os juízos estadual e federal é

concorrente, ficando a alvedrio do autor a escolha do juízo de sua preferência.

Neste diapasão, considerando que os órgãos jurisdicionais envolvidos no conflito (juízo estadual com competência

delegada e juízo federal) detém a mesma competência em abstrato, não se permite modificar o foro eleito pelo

demandante.

Sucede o fenômeno da perpetuatio jurisdictionis, consagrado no artigo 87 do Código de Processo Civil, segundo o

qual a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, de sorte que são irrelevantes as

modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão

judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia, o que não se verifica no caso em tela.

Na espécie, a parte autora tem domicílio no município de Salesópolis e elegeu o juízo estadual desta comarca. A

data da propositura da ação previdenciária é irrelevante, pois o município de Salesópolis não é sede de vara

federal.

A par das considerações tecidas, remanesce a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Salesópolis para o

processamento e julgamento do feito previdenciário.

Neste sentido, colaciono julgados das Colendas Primeira e Terceira Seções deste E. Tribunal:

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 
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2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

 (TRF3, CC 4632, Processo 2003.03.00.019042-0/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, j.

23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 334) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO

FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA

DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO

DE VARA FEDERAL ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO

LOCALIZADA EM SUA SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO

PROCEDENTE.

I- OS JUÍZES ESTADUAIS POSSUEM COMPETÊNCIA DELEGADA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES

DE CUNHO PREVIDENCIÁRIO, DESDE QUE PROPOSTA NO FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO,

EXPRESSO EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA FEDERAL, FACE OS TERMOS DO

PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 15, III, DA LEI Nº 5.010/66,

ALÉMDA SÚMULA Nº 32 DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

II- A INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL, COM A CRIAÇÃO DE SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA ABRANGENDO O TERRITÓRIO DE VÁRIOS MUNICÍPIOS, NÃO TEM O CONDÃO DE FAZER

CESSAR A COMPETÊNCIA DELEGADA DOS JUÍZES ESTADUAIS DAS COMARCAS ONDE NÃO ESTÃO

SEDIADAS A VARAS FEDERAIS, POSTO QUE CONTINUAM INVESTIDOS DE JURISDIÇÃO FEDERAL NO

TOCANTE ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS DE INTERESSE DE SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS ALI

DOMICILIADOS, BEM COMO EM RELAÇÃO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

III- CONFLITO QUE SE JULGA PROCEDENTE, DECLARANDO COMPETENTE O

JUÍZO SUSCITADO, FACE SER O DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.

(TRF3, CC 96.03.033473-1, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, j. 06/10/1999, DJ 29/02/2000, p. 404)

Destaco, ainda, decisões monocráticas proferidas pelos componentes da C. Terceira Seção desta Corte: "CC

2012.03.00.012653-6/SP, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j. 09/05/2012, DJ 04/06/2012; CC

2012.03.00.003498-8/SP, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SACTIS, j. 03/05/2012, DJ 04/06/2012; e CC

2012.03.00.000283-5/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado NINO TOLDO, j. 28/05/2012, DJ 04/06/2012".

Isto posto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo procedente o Conflito

Negativo de Competência para declarar competente o Juízo suscitado (Juízo de Direito da 1ª Vara de

Salesópolis/SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes -

33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do MD. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Salesópolis

/SP.

 

O conflito foi instaurado em sede de ação movida pela parte segurada em face do INSS, objetivando a concessão

do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Originariamente o feito foi distribuído ao MD. Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Salesópolis/SP, que

declinou da competência para apreciá-lo, remetendo os autos ao MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das

Cruzes/SP, sob a alegação de que, com a criação da referida Vara Federal, este juízo teria jurisdição sobre o

município de Salesópolis.

 

Contra tal orientação, insurgiu-se o MD. Juízo Federal, ao argumento de que "a criação e instalação de Vara

Federal desta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara distrital

de Salesópolis, pertencente à Comarca de Santa Branca/SP, para processar e julgar ações previdenciárias

propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de foro conferida pelo artigo 109, §3º, da

CF"- (fls. 13/13 vº). Determinou, assim, o encaminhamento dos autos a este E. Tribunal, para que fosse dirimido o

conflito negativo de competência por ele suscitado.

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa da I. Procuradora Regional da República Dra. Fátima

Aparecida de Souza Borghi, opinou pela procedência do conflito, reconhecendo a competência do MD. Juízo de

Direito da 1ª Vara de Salesópolis/SP.

 

O debate aqui suscitado consiste em saber se a instalação da Vara Federal em Mogi das Cruzes/SP, ou seja, em

local diverso do domicílio da parte segurada, mas com jurisdição sob tal município, Salesópolis, tem o condão de

deslocar a competência do juízo comum de Foro Distrital em que a parte é domiciliada, inexistindo vara da Justiça

Federal na comarca sede, neste caso, Santa Branca/SP. 

 

Apreciando o tema em inúmeros casos análogos, a E. 3ª Seção desta Douta Corte decidiu a questão, por

unanimidade, no sentido de permitir aos autores dos feitos originários, optarem por utilizar-se da faculdade

prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que, em seu texto, confere à Justiça Comum Estadual

competência residual para apreciar, em matéria previdenciária, feitos de competência da Justiça Federal.

 

Assim, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos, questão exaustivamente decidida, passo à análise

da questão, decidindo-a monocraticamente.

 

Razão assiste ao MD. Juízo Suscitante. Trata-se, efetivamente, de caso de opção de foro.

 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa

instrução da causa.

 

Ademais, de fato, o §3º do artigo 109 da Constituição Federal estabelece que:

 

"Art. 109: omissis

................................................................................

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00014454520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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processadas e julgadas pela justiça estadual.

.............................................................................." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno

exercício da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para

acercar juízes e litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal.

 

Dessa forma, colaciono aos autos as seguintes ementas, em cujos julgados, referida questão foi decidida, por

unanimidade, pelos componentes da E. 3ª Seção:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE, SEDE DE COMARCA

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO §3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o

ajuizamento de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer

na Justiça Federal, tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação.

Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo

ser declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça (sic).

Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto.

(TRF 3ª Região, CC 3760, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJU 21/11/2003, pág. 255)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA. 

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º

do artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação

literal de suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de

proteção àquele que se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta

Corte Regional. 

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara

Distrital de Urânia/SP.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0023831-24.2001.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JEDIAEL GALVÃO, julgado em 27/08/2003, DJU DATA:18/09/2003)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado,

vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos

institutos de previdência social a faculdade de propor ação previdenciária perante a Justiça Estadual da

Comarca de seus respectivos domicílios, em razão de admitir o acesso à Justiça daqueles menos favorecidos,

hipossuficientes em sua imensa maioria, permitindo-lhes, sem excessivo ônus, a busca e a defesa dos seus direitos

perante o Poder Judiciário.

2. In casu, o Juízo de Direito da Vara Distrital de Urânia, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a

disposição prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que deve prevalecer em face de qualquer outra

disposição infraconstitucional. Portanto, prevalece a competência da Vara Estadual desde que a cidade do

domicílio do autor não seja sede de Vara Federal.

3.Conflito de competência que se julga procedente."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0023766-29.2001.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LEIDE POLO, julgado em 14/04/2004, DJU DATA: 24/06/2004)

Também no E. STJ, a jurisprudência já se firmou nesse sentido:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, deve ser

processadas perante a justiça federal.

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor

acesso ao judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par.3, permite que as ações referentes à matéria

previdenciária sejam processadas perante o juízo estadual.

Jurisprudência iterativa desta E. Corte."
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(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso.

 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o

presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o Juízo de Direito

da 1ª Vara de Salesópolis/SP.

 

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi

das Cruzes/SP e como suscitado o Juízo de Direito da Vara Distrital de Salesópolis/SP.

 

Consta dos autos que Gézio Gonçalves de Souza, residente e domiciliado na cidade de Salesópolis/SP, ajuizou

ação ordinária perante o Juízo da Vara Distrital de Salesópolis/SP, objetivando o restabelecimento e manutenção

de benefício previdenciário (fls. 04/06).

 

Foi determinado então o encaminhamento dos autos à 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP, sob o fundamento

de tratar-se de competência absoluta e pelo fato do município de Salesópolis/SP estar sob jurisdição do referido

Juízo Federal, nos termos do artigo 2º do Provimento n.º 330, de 10 de maio de 2011, do Conselho da Justiça

Federal (fl. 08).

 

Redistribuída a ação, o d. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP suscitou o presente Conflito Negativo

de Competência (fl. 09).

 

Na decisão acima referida, o Juízo Federal consignou que a criação e instalação desta 1ª Vara Federal de Mogi

das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara distrital de Salesópolis, pertencente à Comarca

de Santa Branca/SP, para processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio no próprio

município e faz a opção de foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF. Arremata afirmando que se é certo que a 33ª

Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes tem jurisdição sobre o município de Salesópolis, não é menos certo que

o Juízo Estadual daquela vara distrital continua investido da competência federal que lhe fora delegada pela

Constituição Federal para processar e julgar causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, uma vez que Salesópolis continua sem ser sede de vara do juízo federal. 

 

Requisitadas informações, o Juízo Suscitado manifestou-se no sentido de que por fim, entendo s.m.j., respeitado

entendimento diverso, que este Juízo (a Vara Distrital de Salesópolis, Comarca de Santa Branca) é o juízo

competente para processamento e julgamento dos autos de processo nº 541/2009 em epígrafe (fls. 15/16).

 

Encaminhados os autos ao Ministério Público, sobreveio parecer pela procedência do Conflito (fls. 18/20).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se de hipótese em que se discute a competência para processamento e análise de ação ordinária na qual se

pleiteia o restabelecimento e manutenção de benefício previdenciário.

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, assim dispõe:

 

Art. 109 (omissis)

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : GEZIO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : EDLAINE PRADO SANCHES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00015745020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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processadas e julgadas pela justiça estadual.

(...)

 

O dispositivo em questão confere ao segurado a possibilidade de ajuizar ação de benefício previdenciário no foro

de seu domicílio, mesmo quando a Comarca não for sede de Juízo Federal. Trata-se de hipótese de competência

federal delegada.

 

Com a delegação da competência constitucionalmente prevista, ambos os Juízos, Estadual e Federal, detêm

competência - de natureza territorial e, portanto, relativa - para apreciar o feito.

 

No caso concreto, a parte autora é residente e domiciliada no município de Salesópolis/SP, sendo que essa

localidade não é sede de Vara de Juízo Federal. Embora a Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes/SP englobe o

município de Salesópolis/SP, tal fato não elide a competência do Juízo Estadual. Como bem observado pelo

representante do Ministério Público Federal, necessário destacar, outrossim, que a existência de subseção

judiciária abarcando o território de diversos municípios não é apta a obstar a delegação de competência federal

aos juízos estaduais de comarcas que não sejam sede de varas federais, mormente em relação às causas

previdenciárias, em face da expressa previsão constitucional. Referida solução visa beneficiar o próprio

segurado, a fim de tornar menos oneroso o seu acesso ao Poder Judiciário, a se configurar mera faculdade do

beneficiário, que possui ampla liberdade para optar pelo juízo mais conveniente ao trâmite da sua demanda,

sendo certo que tal solução não se modifica pela instalação de vara federal sediada em município diverso de

onde reside o segurado (fl. 19).

 

Dessa forma, tendo a parte autora optado por ajuizar a ação na Justiça Estadual de seu domicílio (que possui

competência delegada, na forma do artigo 109, § 3º, da CF), não poderia o d. Magistrado daquela localidade

declinar de ofício de sua competência. É que, sendo a eventual incompetência de natureza territorial/relativa, é

descabida sua declaração de ofício, sendo invocável apenas mediante provocação da parte interessada, por

intermédio da chamada exceção de incompetência, conforme enunciado da Súmula 33 do Superior Tribunal de

Justiça, que dispõe que a incompetência relativa não pode ser declarada de oficio.

 

Assim, em casos como o presente, a competência é do Juízo em que originariamente ajuizada a demanda, que no

caso é a Vara Distrital de Salesópolis/SP.

 

Neste sentido, vem decidindo monocraticamente esta Corte, conforme o julgado abaixo colacionado:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019090-52.2012.4.03.0000/SP

RELATOR: Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA: HERCILIA BARTOLOMEU

ADVOGADO: ALTAIR MAGALHAES MIGUEL e outro

PARTE RÉ: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00016645820124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS

CRUZES/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE SALESÓPOLIS/SP, nos autos da ação

de natureza previdenciária proposta por Hercilia Bartolomeu contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A ação principal fora inicialmente ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Salesópolis/SP que,

ressaltando sua incompetência material absoluta, determinou a remessa do feito à Vara Federal de Mogi das

Cruzes /SP, sede da Subseção Judiciária a que pertence.

Redistribuídos os autos, o Juízo Federal suscitou o presente conflito, aduzindo, em síntese, a aplicabilidade do

disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 16/20, opinando pela procedência do conflito.

Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à

ordem jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de

viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou
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beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça

Estadual, no foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal.

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do

domicílio do segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município

contenha, efetivamente, vara da justiça federal.

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, além daquelas outras permitidas em lei.

(...)

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP,

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual."

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º.

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º).

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado."

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273).

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte:

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde

que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 3- A Autarquia

Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre benefícios

previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in casu

litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 344).

No caso concreto, a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por

ajuizar a ação subjacente no foro de seu domicílio, perante o Juízo Estadual, em conformidade, portanto, com o

entendimento esposado.

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, para declarar competente o Juízo de Direito da Vara Distrital de Salesópolis/SP.

Após as formalidades legais, arquivem os autos.

Intime-se.

São Paulo, 20 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

Desembargador Federal

(TRF3, Processo nº 0019090-52.2012.4.03.0000/SP, CC 14222, Decisão Monocrática proferida pelo

Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJe em 03.08.2012)

 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d. Juízo suscitado.

 

Publique-se.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021237-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes -

33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do MD. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Salesópolis

/SP.

 

O conflito foi instaurado em sede de ação movida pela parte segurada em face do INSS, objetivando a concessão

do benefício de auxílio-doença previdenciário, ou alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Originariamente o feito foi distribuído ao MD. Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Salesópolis/SP, que

declinou da competência para apreciá-lo, remetendo os autos ao MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das

Cruzes/SP, sob a alegação de que, com a criação da referida Vara Federal, este juízo teria jurisdição sobre o

município de Salesópolis.

 

Contra tal orientação, insurgiu-se o MD. Juízo Federal, ao argumento de que "a criação e instalação de Vara

Federal desta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara distrital

de Salesópolis, pertencente à Comarca de Santa Branca/SP, para processar e julgar ações previdenciárias

propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de foro conferida pelo artigo 109, §3º, da

CF"- (fls. 12/12 vº). Determinou, assim, o encaminhamento dos autos a este E. Tribunal, para que fosse dirimido o

conflito negativo de competência por ele suscitado.

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa da I. Procuradora Regional da República Dra. Maria

Luiza Grabner, opinou pela procedência do conflito, reconhecendo a competência do MD. Juízo de Direito da 1ª

Vara de Salesópolis/SP.

 

O debate aqui suscitado consiste em saber se a instalação da Vara Federal em Mogi das Cruzes/SP, ou seja, em

local diverso do domicílio da parte segurada, mas com jurisdição sob tal município, Salesópolis, tem o condão de

deslocar a competência do juízo comum de Foro Distrital em que a parte é domiciliada, inexistindo vara da Justiça

Federal na comarca sede, neste caso, Santa Branca/SP.

 

Apreciando o tema em inúmeros casos análogos, a E. 3ª Seção desta Douta Corte decidiu a questão, por

unanimidade, no sentido de permitir aos autores dos feitos originários, optarem por utilizar-se da faculdade

prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que, em seu texto, confere à Justiça Comum Estadual

competência residual para apreciar, em matéria previdenciária, feitos de competência da Justiça Federal.

2012.03.00.021237-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MARIO DO PRADO

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00016706520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Assim, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos, questão exaustivamente decidida, passo à análise

da questão, decidindo-a monocraticamente.

 

Razão assiste ao MD. Juízo Suscitante. Trata-se, efetivamente, de caso de opção de foro.

 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa

instrução da causa.

 

Ademais, de fato, o §3º do artigo 109 da Constituição Federal estabelece que:

 

"Art. 109: omissis

................................................................................

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

.............................................................................." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno

exercício da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para

acercar juízes e litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal.

 

Dessa forma, colaciono aos autos as seguintes ementas, em cujos julgados, referida questão foi decidida, por

unanimidade, pelos componentes da E. 3ª Seção:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE, SEDE DE COMARCA

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO §3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o

ajuizamento de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer

na Justiça Federal, tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação.

Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo

ser declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça (sic).

Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto.

(TRF 3ª Região, CC 3760, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJU 21/11/2003, pág. 255)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA. 

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º

do artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação

literal de suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de

proteção àquele que se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta

Corte Regional. 

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara

Distrital de Urânia/SP.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0023831-24.2001.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JEDIAEL GALVÃO, julgado em 27/08/2003, DJU DATA:18/09/2003)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado,

vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos

institutos de previdência social a faculdade de propor ação previdenciária perante a Justiça Estadual da

Comarca de seus respectivos domicílios, em razão de admitir o acesso à Justiça daqueles menos favorecidos,
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hipossuficientes em sua imensa maioria, permitindo-lhes, sem excessivo ônus, a busca e a defesa dos seus direitos

perante o Poder Judiciário.

2. In casu, o Juízo de Direito da Vara Distrital de Urânia, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a

disposição prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que deve prevalecer em face de qualquer outra

disposição infraconstitucional. Portanto, prevalece a competência da Vara Estadual desde que a cidade do

domicílio do autor não seja sede de Vara Federal.

3.Conflito de competência que se julga procedente."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0023766-29.2001.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LEIDE POLO, julgado em 14/04/2004, DJU DATA: 24/06/2004)

Também no E. STJ, a jurisprudência já se firmou nesse sentido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, deve ser

processadas perante a justiça federal.

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor

acesso ao judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par.3, permite que as ações referentes à matéria

previdenciária sejam processadas perante o juízo estadual.

Jurisprudência iterativa desta E. Corte."

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o

presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o Juízo de Direito

da 1ª Vara de Salesópolis/SP.

 

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7500/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030708-

86.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

1996.61.00.030708-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU :
INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE
SAO PAULO INOCOOP SP

ADVOGADO : NELSON HANADA

: ROBERTO ELIAS CURY

REU : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001839-73.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. INTERROGATÓRIO REALIZADO NOS TERMOS DA LEI PROCESSUAL

VIGENTE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NULIDADE DO PROCESSO:

INOCORRÊNCIA. OPERAÇÃO CLANDESTINA DE RADIODIFUSÃO. CONDUTA NÃO DEFINIDA

COMO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. TRANSAÇÃO PENAL: IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA: INAPLICABILIDADE. PROTEÇÃO DA REGULARIDADE DOS SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES E DO MONOPÓLIO DA UNIÃO.

1. Em matéria processual, aplica-se o princípio tempus regit actum. A nova lei aplica-se imediatamente, inclusive

aos processos em curso, mantida a validade dos atos processuais praticados em conformidade com a legislação

anterior. A realização do interrogatório sob o rito processual anterior à vigência da Lei nº 11.719/2008 está

absolutamente regular. Precedentes.

2. Ao decidir o Conflito de Competência instaurado nos presentes autos, o E. Superior Tribunal de Justiça definiu

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00307088619964036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.10.001839-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CESAR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO JOSE DE MORAES

: RICARDO ALMEIDA DE SOUZA

APELADO : Justica Publica
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estar a conduta imputada ao apelante enquadrada no artigo 183 da Lei nº 9.472/97, afastando a ocorrência de

crime de menor potencial ofensivo e, por conseguinte, a competência da Turma Recursal para o julgamento da

presente apelação. 

3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a conduta de manter emissora de

radiodifusão sem autorização enquadra-se no artigo 183 da Lei nº 9.472/1997. Ressalva do ponto de vista pessoal

do Relator.

4. A norma do artigo 183 da referida Lei 9.472/1997 protege não só a regularidade dos serviços de

telecomunicações, mas também o monopólio, constitucionalmente atribuído à União, na exploração desses

serviços. Dessa forma, é irrelevante que o aparelho apreendido não tenha potencial de interferência em outras

frequências.

5. A se admitir a aplicação do princípio da insignificância, ao argumento da falta de potencialidade de

interferência em outras faixas de freqüência, estar-se-ia, na verdade, descriminalizando a conduta em qualquer

caso. Contudo, foi opção política do legislador proteger o monopólio constitucional da União mediante norma

penal incriminadora.

6. Inaplicabilidade do princípio da insignificância nos crimes de telecomunicação clandestina. Precedentes.

7. Autoria comprovada nos autos. O apelante não possuía autorização para operar a rádio. O réu já foi processado

e condenado por fato ocorrido posteriormente à obtenção de habeas corpus e não há como se aceitar como séria a

sua alegação de que pensava estar ao abrigo de decisão judicial que lhe possibilitaria a exploração da rádio.

8. Considerando que a condenação de primeiro grau baseou-se no artigo 70 da Lei 4.117/62, cuja pena é de um a

dois anos de detenção, com trânsito em julgado para a Acusação, a fim de não incorrer em reformatio in pejus

indireta, a pena não pode ultrapassar o fixado na sentença.

9. Quanto à prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, é caso de diminuí-la, considerando a

condição econômica do apelante, e deve ser destinada à entidade lesada com a ação criminosa, a União, nos

termos do artigo 45, §1º do Código penal.

10. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial

provimento à apelação para reduzir a pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade,

para um salário-mínimo e, de ofício, alterar a sua destinação em favor da União, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000966-60.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

2004.61.24.000966-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : FERNANDO CESAR LOPES

ADVOGADO : MARCUS ANTÔNIO GIANEZE e outro

APELANTE : EDER SANDRO BOTELHO FEIJO

ADVOGADO : GESUS GRECCO e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : MARCELO DE PAULA MOTTA (desmembramento)

No. ORIG. : 00009666020044036124 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. DENÚNCIA QUE NÃO DESCREVE AS MERCADORIAS

DESCAMINHADAS: INÉPCIA. PROCESSO ANULADO DE OFÍCIO. APELAÇÕES PREJUDICADAS.

1. Apelações contra sentença que condenou os réus às penas de um ano de reclusão pelo crime tipificado no artigo

334, "caput", do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade.

2. É inepta a denúncia que imputa ao réu quaisquer das condutas tipificadas no artigo 334 e seus parágrafos do

Código Penal, e não descreve as mercadorias contrabandeadas ou descaminhadas.

3. Ao imputar aos réus quaisquer das condutas tipificadas no artigo 334 e seus parágrafos do Código Penal, deve o

órgão da Acusação necessariamente descrever as mercadorias em questão, não bastando mera referência ao auto

de apreensão, termo de guarda fiscal ou laudo merceológico constantes do inquérito policial.

4. Na ação penal, o réu defende-se dos fatos narrados na denúncia, e não da qualificação jurídica a eles atribuída

pelo órgão da acusação. A denúncia que não descreve pormenorizadamente as mercadorias impede o exercício da

ampla defesa, já que sequer permite ao réu saber se está sendo acusado de crime de contrabando ou de

descaminho. Precedentes.

5. Processo anulado de ofício a partir da denúncia. Apelações prejudicadas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular o processo, a partir da

denúncia, inclusive, e julgar prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003707-23.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE FRAUDE NO COMÉRCIO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO ACOLHIDA. CRIME DE

DESCAMINHO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA: IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO:

DESCABIMENTO. REDUÇÃO ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL: IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 231/STJ.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de um ano de reclusão, como incurso no artigo

334, §1º, "c", do Código Penal; e de seis meses de detenção como incurso no artigo 175, I, do CP, em concurso

material.

2. Tendo transcorrido mais de dois anos entre a data do recebimento da denúncia e a data da publicação da

sentença, transitada em julgado para a Acusação, é de rigor o reconhecimento da prescrição. Acolhida a preliminar

suscitada pela defesa de prescrição retroativa quanto ao crime de fraude no comércio.

3. A materialidade do crime de descaminho restou comprovada pelo laudo que atesta a procedência estrangeira

das mercadorias apreendidas sem regular documentação fiscal. A autoria restou bem demonstrada na r.sentença

apelada.

4. O documento em que se apóia a Defesa é apenas uma informação, dando conta de que NÃO foram levados em

consideração na elaboração do laudo os valores especificados no Termo de Apreensão e Guarda Fiscal elaborado

2005.60.00.003707-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ORIVALDO APARECIDO SOARES

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00037072320054036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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pela Delegacia da Receita Federal de Campo Grande, por se encontrarem defasados, e então indica os valores em

questão.

5. O Laudo de Exame Merceológico é minucioso e traz informações detalhadas sobre os bens descaminhados,

apurando um total de R$ 61.833,00 (sessenta e um mil, oitocentos e trinta e três reais), merecendo, portanto, maior

crédito. Acresce-se que os valores indicados no laudo são compatíveis com os documentos fiscais apreendidos na

empresa do réu. 

6. O entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região situa-se no sentido de que o

valor dos tributos sonegados, para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser determinado na

forma do artigo 65 da Lei 10.833/2003.

7. É de se concluir, com base no laudo, que o valor dos tributos devidos em razão da importação das mercadorias

apreendidas é superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não sendo cabível a aplicação do princípio da

insignificância.

8. Em Juízo o réu não admitiu a prática do crime, aduzindo em seu interrogatório que teria comprado as

mercadorias apreendidas de um rapaz chamado Sílvio, originário do Paraná, e que não sabia que tinham sido

introduzidas irregularmente no território nacional.

9. A aplicação da atenuante não implicaria redução da pena, já fixada no mínimo legal, em razão do entendimento

jurisprudencial consagrado na Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça: "A incidência da circunstância

atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal."

10. Referido enunciado tem amparo legal, pois se o tipo tem previsão de pena mínima, esta deve ser respeitada. As

circunstâncias atenuantes e agravantes não possuem no Código Penal o um balizamento do quantum pode ser

diminuído ou aumentado. O entendimento sustentado pela Defesa implicaria em admitir a possibilidade de

aplicação de pena igual a zero, o que se afigura absurdo.

11. Preliminar de prescrição acolhida. Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição e

reconhecer extinta a punibilidade do réu quanto ao crime do artigo 175, I, do Código Penal, com fundamento nos

artigos 107, inciso IV, 109, inciso VI, e 110, todos do Código Penal e, no mérito, nego provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004818-

82.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

2009.61.03.004818-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : CARVALHO PINTO AUTOMOTIVO E CONVENIENCIAS LTDA

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00048188220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Descabida a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da

Constituição, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

7. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001369-

58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

2010.03.00.001369-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : MARIA DE LOURDES FIORESE SANTOS

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : LAR ESPIRITA O BOM SAMARITANO
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decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011399-88.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2010.61.00.011399-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AUTOR : SOBRAL INVICTA S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7502/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000342-34.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ARTIGO 1º, I,

DA LEI Nº 8.137/90 (SONEGAÇÃO DE IRPF). PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: CABIMENTO NA

ESPÉCIE, DIANTE DO VALOR DA TRIBUTAÇÃO SONEGADA. PRELIMINAR DA DEFESA REPELIDA.

APELAÇÃO MINISTERIAL IMPROVIDA.

1. Com referência a questão preliminar de cerceamento (com nulidade do feito desde a fase dos memoriais), ante a

falta de intimação para escolha de defesa técnica, inexiste na espécie diante da ausência de prejuízo concreto à

vista da absolvição da ré proclamada em 1ª instância.

2. A ré foi denunciada por ter omitido rendimentos relativos a depósitos bancários de origem não comprovada,

nos anos-calendário/exercícios fiscais de 1998/1999, 1999/2000 e 2000/2001, nos valores de R$ 94.838,96, R$

18.000,00 e R$ 17.708,38; bem como por não ter entregado a declaração de ajuste anual do IRPF do ano-

calendário/exercício fiscal de 2000/2001, omitindo os rendimentos recebidos de pessoa jurídica, no caso a

Prefeitura Municipal de São Paulo. A primeira conduta foi apurada em ação apartada. A presente ação diz

respeito, tão somente, a omissão da ré na entrega da declaração de ajuste anual do IRPF do ano-

calendário/exercício fiscal de 2000/2001, conduta pela qual omitiu os rendimentos recebidos de pessoa jurídica,

no caso a Prefeitura Municipal de São Paulo.

3. Conforme se observa no Termo de Verificação e Constatação da ação Fiscal, no ano de 2000, a ré teria

percebido da Prefeitura Municipal de São Paulo a quantia de R$ 66.849,79, da qual foram retidos na fonte R$

12.281,97 a título de imposto de renda. Aplicando-se a tabela de alíquotas de imposto de renda pessoa física

vigente nos exercícios de 2000 e 2001, o imposto devido seria de R$ 14.063,70 (valor superior ao retido na fonte),

persistindo, portanto, a diferença a ser recolhida no valor de R$ 1.781,73, já que a ré não apresentou a declaração

de ajuste no ano de 2001 para que pudesse ser apurada qualquer dedução. Com base nesse valor, então, é que se

pretende ver aplicado o princípio da insignificância, pois pode-se fixar na base de cálculo omitida de R$

66.849,79, a qual originaria um crédito tributário de R$ 14.063,70, dos quais, R$ 12.281,97 já foram retidos na

fonte.

4. Reconhece-se, por similitude com o que a jurisprudência admite no âmbito do delito de descaminho (crime

fiscal por excelência, eis que a objetividade jurídica refere-se a tributação aduaneira), que nos crimes contra a

ordem tributária existe infração bagatelar quando a carga tributária sonegada não excede de dez mil reais, à luz

do que consta do art. 20 da Lei nº. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei nº. 11.033/2004. Precedentes do

STJ.

5. Preliminar arguida em contrarrazões da defesa repelida; apelação ministerial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso

2004.61.81.000342-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ELIZABETH CRISTINA KALCKMANN DE OLIVEIRA

PROCURADOR : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0102808-87.1996.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AMBIGUIDADE. INOCORRÊNCIA.

PRESCRIÇÃO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não constatada qualquer ambiguidade ou omissão no julgado em questão, que analisou de forma clara e precisa

os argumentos expostos nos recursos da acusação e da defesa.

2. Não se admite embargos de declaração com efeito infringente, que a pretexto de esclarecer ou completar o

julgado anterior, objetive alterá-lo. Precedentes.

3. Extinta a punibilidade do embargante pelo crime do artigo 17 da Lei 7.492/86, com fulcro nos artigos 107, IV

do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e

declarar extinta a punibilidade de PIERRE SILIPRANDI BOZZO pelo crime do artigo 17 da Lei 7.492/86,

com fulcro nos artigos 107, IV do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal, e não conhecer a

EXCEÇÃO DE COISA JULGADA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001176-03.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

2005.03.99.032858-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PIERRE SILIPRANDI BOZZO

ADVOGADO : PIERRE SILIPRANDI BOZZO

CO-REU : ROLF FARTO BOZZO

No. ORIG. : 96.01.02808-0 2 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.81.001176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO TIRADO CONTRA DECISÃO

QUE REJEITOU A DENÚNCIA POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA - ART. 171, CAPUT E § 3º, DO

CÓDIGO PENAL - DENÚNCIA QUE APRESENTA INDÍCIOS SUFICIENTES DE MATERIALIDADE

E AUTORIA - VIABILIDADE DA ACUSAÇÃO - PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE -

RECURSO PROVIDO.

1. Trata-se de recurso em sentido estrito interposto contra a decisão que rejeitou denúncia com fundamento no art.

43, III, do Código de Processo Penal, considerando inexistir justa causa para a ação penal.

2. A denúncia atribuiu aos recorridos a prática do crime previsto no artigo 171, §3º do Código Penal ao relatar que

dois servidores públicos, com unidade de desígnios e identidade de propósitos, obtiveram vantagem ilícita para

terceiro (segurado do INSS), induzindo e mantendo em erro - mediante fraude - o Instituto Nacional do Seguro

Social, quando do requerimento do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço.

3. Se a exordial acusatória descreve fatos que em tese constituem delito e aponta indícios, ainda que mínimos, de

que o acusado é responsável pela conduta criminosa a ele imputada, o recebimento da denúncia com o

conseqüente prosseguimento da persecutio criminis é de rigor. Isso porque nessa fase processual prevalece o

princípio do in dubio pro societate, sendo suficiente para o recebimento da peça vestibular a mera probabilidade

de procedência da ação penal, não estando o magistrado obrigado a verificar os elementos probatórios da conduta,

mas sim e tão somente, os elementos indiciários.

4. No caso dos autos, a denúncia imputa aos réus a prática de atos dolosos consistentes na indução e manutenção

do INSS em erro (concessão e pagamento de benefício previdenciário indevido a terceiro), mediante meio

fraudulento (deferimento de conversão de tempo de serviço comum em especial sem lastro em documentação

capaz de atender as exigências previstas em lei). Tal conduta, em tese, subsume-se àquela prevista no artigo 171,

caput e § 3º, do Código Penal.

5. A determinação quanto à existência do intuito de fraude na conduta analisada ou se a mesma decorreu de mero

erro funcional (até mesmo com eventual punição reservada apenas à esfera administrativa) é matéria de prova que

deverá ser esclarecida no regular curso da ação penal, basta para a configuração da justa causa apta ao

recebimento da denúncia a existência de indícios de autoria e de materialidade, os quais estão minimamente

presentes.

6. Recurso provido para o fim de reformar a r. decisão recorrida e receber a denúncia ofertada, devendo ser dado

regular prosseguimento a ação penal proposta.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011055-19.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO e outro

RECORRIDO : LAMARTINE ALVES DOS SANTOS

: MARCOS DONIZETTI ROSSI

2006.61.10.011055-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SAMUEL RIBEIRO DE QUEIROS

: RIVADAVIA CHAVES BARBOSA

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO

APELANTE : MARIA LOPES DA SILVA
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. INÉPCIA DA DENÚNCIA AFASTADA. INOCORRÊNCIA DE

INFRAÇÃO "BAGATELAR". MATERIALIDADE INDISCUTÍVEL. AUTORIA COMPROVADA APENAS

EM DESFAVOR DE UM DOS RÉUS. DOSIMETRIA MANTIDA. PRELIMINAR REJEITADA E APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Réus acusados pelo crime de descaminho de mercadorias avaliadas no valor total de R$ 277.253,00, as quais

estavam acondicionadas num ônibus (especialmente preparado para tal fim) conduzido por FRANCISCO e

MARIA, que vinha acompanhado de um outro veículo conduzido por SAMUEL e RIVADAVIA.

2. Denúncia apta: a peça acusatória descreveu suficientemente a conduta criminosa atribuída aos réus; atendendo

às exigências formais e materiais contidas no artigo 41 do Código de Processo Penal permitindo a clara ciência da

conduta ilícita imputada e garantindo o livre exercício do contraditório e da ampla defesa.

3. Infração bagatelar inexistente: quantidade expressiva de cigarros estrangeiros avaliados em R$ 147.253,00,

exceto os cigarros que foram avaliados separadamente em R$ 130.000,00, nos termos do Laudo de Exame

Merceológico (fls. 228/230). Tais peças e valores foram devidamente expressos na exordial, o que afasta qualquer

possibilidade de reconhecimento de fato atípico, já que os eventuais tributos que seriam devidos em caso de

internação regular superariam, em muito qualquer limite capaz de configurar o princípio da insignificância (seja

dez mil reais, seja vinte mil reais como querem alguns).

4. A autoria com relação a ré MARIA é induvidosa. Ela era a responsável pelas encomendas e transportes das

mercadorias e confessadamente tinha plena consciência de sua conduta ilícita, tanto que orientava os passageiros

sobre os limites das cotas legais, era a responsável pela contratação do motorista, dava preço aos serviços de

acordo com as caixas transportadas, providenciou a retirada dos bancos do ônibus para caber ainda mais

mercadorias descaminhadas, tinha em seu poder diversos cheques (provavelmente emitidos pelas pessoas que

encomendaram as compras), além de já ter sido presa outras vezes pelos mesmos fatos. O dolo é inegável diante

da enorme quantidade de produtos clandestinos e consequentemente tributos iludidos, não havendo qualquer

prova que a desvincule das mercadorias que internou sem documentação legal.

5. Séria dúvidas com relação a suposta participação dos corréus SAMUEL e RIVADAVIA devem conduzir a

absolvição de ambos.

6. Pena base imposta a acusada MARIA LOPES DA SILVA que se mantém na forma do art. 59 do CP: nos autos

há claros indicativos de que a ré fazia da prática do transporte de mercadorias ilícitas ou irregulares seu meio de

vida, situação que empana a personalidade e a conduta social da acusada; pesa ainda a enorme quantidade de

mercadoria irregularmente internada, o que enseja um valor também exacerbado de tributos iludidos, situação

capaz de justificar a exasperação da reprovabilidade da conduta empreendida pela ré e, conseqüentemente, a

elevação da pena base.

7. Impossibilidade de se aplicar o art. 66 do CP já que não há o menor vestígio de arrependimento da acusada,

pessoa que continuamente se envolve em descaminho. 

8. Apesar das circunstâncias judiciais negativas, o regime de cumprimento da pena foi fixado no aberto, sendo a

pena privativa de liberdade substituída por duas penas alternativas aplicadas nos termos da Lei, e assim devem ser

mantidos à míngua de recurso do Ministério Público Federal.

9. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento ao recurso da

defesa apenas para absolver SAMUEL RIBEIRO DE QUEIROS e RIVADAVIA CHAVES BARBOSA com

fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, mantendo-se a condenação de MARIA

LOPES DA SILVA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

ADVOGADO : LUCAS FERNANDES

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : FRANCISCO RONALDO RODRIGUES DA SILVA
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00005 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0064030-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. COMPETÊNCIA. SÚMULA 192 DO STJ. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA SUSCITADO. 

1. Trata-se de agravo em execução penal interposto contra a sentença proferida por Juiz Estadual, que indeferiu o

pedido de extinção da punibilidade requerido por sentenciado Federal.

2. Embora o agravante tenha sido processado e julgado no âmbito da Justiça Federal, a decisão que ora se pretende

reformar foi proferida pela Justiça Estadual, uma vez que o recorrente encontra-se recolhido em estabelecimento

prisional estadual (Presídio Adriano Marrey, em Guarulhos S/P).

3.Nessa condição, o agravante encontra-se sujeito à jurisdição Estadual, competente para a execução, nos termos

da Súmula 192 do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

4. Conflito de competência suscitado ao Superior Tribunal de Justiça.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência em face do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a ser dirimido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, conforme regem

os artigos 113 e seguintes do Código de Processo Penal e artigo 105, inciso I, d, da Constituição Federal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004429-52.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO DE ORDEM CONCESSIVA DE HABEAS CORPUS. REMESSA

OFICIAL TIDA POR OCORRIDA (ART. 574, I, CPP). SENTENÇA CONCESSIVA DE HABEAS CORPUS

PARA ANULAR SINDICÂNCIA QUE AINDA TRAMITAVA NA REPARTIÇÃO CASTRENSE. AUSÊNCIA

DE CONSTRIÇÃO CONCRETA AO DIREITO DE LOCOMOÇÃO DE MILITAR DO EXÉRCITO.

IMPROPRIEDADE DA VIA JUDICIAL ELEITA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 5°, LXVIII E 142, § 2°, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 694/STF. REMESSA EX OFFICIO PROVIDA, COM PREJUÍZO DA

2008.03.99.064030-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARCIO DE SOUZA CAMPOS ALES reu preso

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO

AGRAVADO : Justica Publica

No. ORIG. : 591813 EP Vr GUARULHOS/SP

2008.60.00.004429-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RECORRIDO : LUIZ MARCIO DOS SANTOS FELICIANO

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES e outro
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ANÁLISE DO RECURSO VOLUNTÁRIO DA UNIÃO FEDERAL.

1. Recurso em sentido estrito oposto pela União Federal contra sentença (fls. 134 e seguintes) proferida na 5ª Vara

Federal de Campo Grande/MS, que concedeu ordem de Hábeas Corpus em favor do militar da ativa LUIZ

MÁRCIO DOS SANTOS FELICIANO, servindo no 20° Batalhão de Cavalaria Blindada, para o fim de anular em

parte sindicância que tramitava na repartição castrense onde se apurava a responsabilidade do sindicado e ora

paciente/recorrido na retirada de uma máquina de lavar roupas das dependências do Colégio Militar de Campo

Grande/MS sem a necessária alteração; considerou-se violados os princípios do contraditório e da amplitude de

defesa.

2. É certo que a jurisprudência vem tolerando o ajuizamento de Hábeas Corpus para contrastar punições militares,

mas obviamente isso só pode ocorrer quando a penalidade constrange a liberdade do militar, pois se assim não

fosse estaria sendo ofendida a Constituição Federal que assegura o emprego do Hábeas Corpus apenas na defesa

do direito de locomoção (art. 5°, LXVIII), solução que tradicionalmente foi sempre aquela adotada no Direito

Brasileiro desde que o magnífico instituto - que não merece ser amesquinhado como vem ocorrendo, inclusive

com o caso desta impetração - foi pela vez primeira legislado entre nós no Código do Processo Criminal do

Império, de 1832. Ainda, o § 2° do art. 142 da Magna Carta afirma que "não caberá "habeas corpus" em relação

a punições disciplinares militares", de modo que para não haver desrespeito contra a Constituição o Hábeas

Corpus só poderá ser manejado no âmbito das punições castrenses quando se estiver, concretamente, diante de

uma penalidade que atinge o direito de locomoção do militar. Aplicação da Súmula 694/STF e de paradigmas da

Excelsa Corte e do STJ (RHC 17.422/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em

26/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 325).

3. Não podem sobreviver nem a sentença que concedeu a ordem e ratificou a liminar, nem mesmo a própria

impetração porque a carência de ação mandamental é manifesta diante da impropriedade da via processual eleita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida como ocorrida para

anular a sentença e a liminar, julgando o impetrante carecedor da ordem de Habeas Corpus diante da

absoluta impropriedade da via processual eleita, restando prejudicado o exame do mérito do recurso em

sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010240-66.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DECISÃO DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DE EXCEÇÃO DE COISA

JULGADA. EFETIVO BIS IN IDEM EM DESFAVOR DO RÉU (INADMISSIBILIDADE). RECURSO

MINISTERIAL DESPROVIDO E RECURSO DA DEFESA NÃO CONHECIDO (INTELIGÊNCIA DO ART.

581 DO CPP).

1. Bem configurado o bis in idem, não há espaço na jurisdição penal para que o réu, já livre da acusação por

sentença transitada em julgado, responda pelos mesmos fatos em ação penal ulteriormente proposta (HC

176.798/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

29/06/2012), sendo de nenhuma relevância a existência de outros entendimentos ou novas "teses" jurídicas a

respeito do evento tido como criminoso.

2. Não se conhece do recurso da defesa, pois inexiste previsão legal no art. 581 do CPP (que sabidamente é

2008.61.05.010240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

RECORRENTE : HACKEL MALUF

ADVOGADO : DECIO DE OLIVEIRA e outro

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : OS MESMOS
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"numerus clausus") para recurso em sentido estrito da decisão que rejeita a exceção de coisa julgada, situação que

é a dos autos na medida em que o juízo de origem julgou a exceção apenas parcialmente procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial e não conhecer do

recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010268-21.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. TENTATIVA DE

MODIFICAR O JULGADO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSÃO. 

1. Ausência, no voto condutor e no acórdão, de quaisquer dos vícios elencados nos artigos 619 e 620 do Código

de Processo Penal. Julgamento que analisou suficientemente todos os temas postos na apelação, dando solução

fundamentada e coerente para todos os questionamentos. Aclaratórios usados apenas com pretendido efeito

infringente. Prequestionamento descabido.

2. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0007805-62.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.61.19.010268-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NIANGURY MIKA DIANKA reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00102682120104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.007805-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : RODRIGO ANTONIO STOCHIERO SILVA

PACIENTE : ADELCIO RODRIGUES SEGATO FILHO reu preso

: JONATHAN AMARILIA RAMOS reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - ART. 155, § 4º, INCISOS I E IV, DO CÓDIGO PENAL -

PRISÃO CAUTELAR - EXCESSO DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

CRIMINAL - INOCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA. 

1. O excesso de prazo deve ser aferido dentro dos limites da razoabilidade, considerando circunstâncias

excepcionais que venham a retardar a instrução criminal e não se restringindo à simples soma aritmética de prazos

processuais. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A legada demora para a conclusão da instrução criminal não deriva da vontade do julgador ou da inércia da

máquina judiciária, mas sim decorre das peculiaridades que envolvem o presente feito, sendo absolutamente

razoável o prazo transcorrido até o presente momento.

3. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO

MESQUITA que concedia a ordem de habeas corpus por entender a existência de excesso de prazo na espécie.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0007927-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS - DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADA A

IMPETRAÇÃO - EXCESSO DE PRAZO DA PRISÃO CAUTELAR - SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA CONDENATÓRIA - RECURSO DESPROVIDO. 

1. Habeas corpus impetrado com o objetivo de viabilizar o reconhecimento do excesso de prazo para a prolação

de sentença com o conseqüente relaxamento da prisão cautelar.

2. A superveniência da sentença penal condenatória torna prejudicado o pedido de relaxamento da prisão por

excesso de prazo na formação da culpa. Aplicável à espécie a Súmula nº 52 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00012710620104036004 1 Vr CORUMBA/MS

2012.03.00.007927-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : OBINNA FRANCIS NWACHUKWU

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

PACIENTE : OBBINA FRANCIS NWACHUKWU reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009394820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0019524-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - PENAL E PROCESSO PENAL - LEI 7.492/86, ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO E

ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL - AÇÃO PENAL - TRANCAMENTO - FALTA DE JUSTA CAUSA -

INÉPCIA DA DENÚNCIA - -ATIPICIDADE - ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus objetivando o trancamento de ação penal que apura a prática do crime do artigo 299 do Código

Penal e do artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86 , cuja tese defensiva concentra-se na falta de

materialidade delitiva do crime de evasão de divisas, a ocorrência de cerceamento de defesa em virtude da prova

obtida por interceptação telefônica não se encontrar acostada aos autos da ação penal de origem, a inépcia da

inicial acusatória por considerá-la demasiadamente genérica, o crime de falsidade ideológica, se eventualmente

ocorrido, não se consumou no Brasil e a atipicidade da conduta imputada à paciente para fins do tipo penal

previsto no artigo 22 da Lei nº 7.492/86.

2. Presença dos pressupostos e condições de procedibilidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação penal.

A peça acusatória descreveu suficientemente a conduta criminosa atribuída à paciente, assim atendendo as

exigências formais e materiais contidas no artigo 41 do Código de Processo Penal. 

3. Presentes indícios da prática de crime ("fumus commissi delicti") não é possível a interrupção prematura da

ação penal, cujo prosseguimento viabilizará o esclarecimento dos fatos imputados à paciente.

4. O acolhimento da alegada atipicidade ou falta de materialidade delitiva para o crime de evasão de divisas, a

definição sobre o "locus delicti" do crime de falsidade ideológica, dentre outros argumentos deduzidos em defesa

preliminar, requerem, nos termos em que foram postulados, uma incursão sobre fatos e o revolvimento de provas,

o que é inviável na via estreita do habeas corpus.

5. No que diz respeito a tese de cerceamento de defesa em virtude da prova obtida por interceptação telefônica não

se encontrar acostada aos autos da ação penal, observo que não há espaço para tratar da questão em sede de

mandamus para o fim pretendido - trancamento da instância penal - porque tais elementos podem ser trazidos aos

autos no curso da instrução já que em sede de Processo Penal as partes podem "apresentar documentos em

qualquer fase do processo" (artigo 231 do Código de Processo Penal), sendo que a espécie dos autos não configura

uma das exceções possíveis; além disso, não é aqui o lugar adequado para perscrutar da maior ou menor

relevância dessa prova para fins de juízo condenatório, menos ainda para se afirmar o caráter absoluto ou relativo

de algum vício processual.

6. Ordem de habeas corpus denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2012.03.00.019524-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : FLAVIA RAHAL

: GUILHERME ZILIANI CARNELOS

: GUSTAVO PARENTE BARBOSA

PACIENTE : CINTHIA MACERON STEPHANI

ADVOGADO : FLAVIA RAHAL BRESSER PEREIRA

CODINOME : CINTHIA MACERON

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

CO-REU : SANDRO RICARDO PAULA ALVES

: ANA PAULA MAGATTI ALVES

No. ORIG. : 00036507320074036181 1 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     340/1396



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0019774-74.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - ART. 334, CAPUT, 180 e 273, §1º, B, I E V, CP; ART. 18 E 19, LEI 10.826/2003; ART.

56 DA LEI 9.605/98 - PRISÃO EM FLAGRANTE - CONVERSÃO EM PREVENTIVA - PRESENÇA

DOS REQUISITOS E PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -

ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus destinado a viabilizar a revogação da prisão preventiva do paciente, preso em flagrante pela

prática dos crimes previstos nos artigos 334, caput, 180 e 273, §1º, alínea B, incisos I e V, do Código Penal

combinado com o artigo 18 e 19 da Lei 10.826/2003 e artigo 56 da Lei 9.605/981. 

2. A prisão preventiva foi decretada segundo os pressupostos e motivos autorizadores da medida, previstos no

artigo 312 do Código de Processo Penal, com a devida indicação dos fatos concretos que justificam sua

imposição, nos termos do artigo 93, IX, da Constituição Federal e artigo 315 do Código de Processo Penal.

3. Presença de indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva, bem como de elementos concretos que

indicam que a prisão cautelar do paciente é necessária para a garantia da ordem pública.

4. A gravidade dos fatos e a concreta periculosidade do agente constituem fundamento idôneo para amparar a

prisão preventiva para garantia da ordem pública.

5. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0022087-08.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.019774-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : JULIO MONTINI JUNIOR

PACIENTE : ALESSANDRO BARBOSA DE FREITAS reu preso

ADVOGADO : JULIO MONTINI JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006988820124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.03.00.022087-5/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS - ART. 241-A e 241-B DA LEI 8.069/90- PRISÃO EM FLAGRANTE - CONVERSÃO

EM PREVENTIVA - PRESENÇA DOS REQUISITOS E PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 312 DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus destinado a viabilizar a revogação da prisão preventiva do paciente, preso em flagrante pela

prática dos crimes previstos nos artigos 241-A e 241-B da Lei 8.69/90, combinado com o artigo 69 do Código

Penal.

2. A prisão preventiva foi decretada segundo os pressupostos e motivos autorizadores da medida, previstos no

artigo 312 do Código de Processo Penal, com a devida indicação dos fatos concretos que justificam sua

imposição, nos termos do artigo 93, IX, da Constituição Federal e artigo 315 do Código de Processo Penal.

3. Presença de indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva, bem como de elementos concretos que

indicam que a prisão cautelar do paciente é necessária para a garantia da ordem pública.

4. A gravidade concreta do delito perpetrado e a periculosidade do agente - justificam a medida constritiva para a

garantia da ordem pública.

5. O delito imputado ao paciente é grave pois pressupõe o abuso sexual e outras sevícias perpetradas contra

crianças e adolescentes que, por estarem em situação de desproteção própria da condição de pouca idade,

demandam a atuação direta do Estado para a sua proteção integral. 

6. O contexto em que se deu a prisão em flagrante permite concluir que o paciente dedicava-se a atividade delitiva

de forma reiterada e habitual, sendo provável a reiteração delitiva.

7. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18737/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550566-27.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : ARY BICUDO DE PAULA JUNIOR

PACIENTE : HEVERTON RODRIGUES DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : ARY BICUDO DE PAULA JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00018987620124036121 1 Vr TAUBATE/SP

92.03.055412-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     342/1396



 

DESPACHO

Reitere-se fls. 795. Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7503/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008242-06.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE DETERMINOU A

RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DO FGTS - POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA

QUANDO OMISSA A DECISÃO EXEQUENDA - MATÉRIA RELATIVA AO ACORDO PREVISTO NA LC

Nº 110/01 PRECLUSA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Diante de uma decisão interlocutória, como a que in casu considerou a adesão noticiada como negócio jurídico

válido, se a parte que se julga sujeita a gravame não recorre ocorre a preclusão.

2. Realmente os juros de mora são devidos ex lege como consta do art. 293 do CPC. Aliás, sequer é necessário

pedi-los expressamente quando logicamente se incluem como acessório do pleito formulado na inicial.

3. Juros de mora no percentual de 0,5% ao mês a contar da citação até o advento da nova legislação civil,

momento em que os juros deverão ser computados nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir

de 11/01/2003, em razão de seu caráter continuativo.

4. A Selic não pode cumular com qualquer outro índice uma vez que é composta de correção monetária e também

"taxa de juros".

5. Agravo legal parcialmente provido para não conhecer de parte da apelação dos autores e, na parte conhecida,

dar-lhe provimento.

 

ACÓRDÃO

APELADO : JOSE MIGUEL FERNANDEZ MANZANO e outro

: NADIA ANGHEBEN MANZANO

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS PANNUNZIO e outro

: JESUS DE GASPARI

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA

No. ORIG. : 00.05.50566-6 13 Vr SAO PAULO/SP

95.03.048838-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NIOBEL APARECIDA OLIVOTI MILIORINI e outros

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALBERTO ALONSO MUÑOZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.08242-6 20 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal e, consequentemente,

não conhecer de parte da apelação dos autores e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006966-36.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO DEVIDO À DESERÇÃO.

PREPARO RECURSAL INCORRETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno,

sob pena de deserção.

2. No caso específico dos autos observa-se que a apelante por ocasião da interposição do recurso de apelação 

efetuou o preparo-guia DARF com código incorreto, portanto, em desacordo com a Lei nº. 9.289/96 e Resoluções.

Diante da irregularidade, há de se reconhecer a deserção.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059730-87.1999.4.03.6100/SP

 

1999.60.00.006966-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARIA ISABEL DOS SANTOS

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO

: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.61.00.059730-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     344/1396



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. IMÓVEL ARREMATADO NO CURSO DA AÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO

SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029809-54.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA.

PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAULO AMARO VIEIRA e outro

: IRENE APARECIDA DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.03.99.013375-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAGUE MENOS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.29809-4 4 Vr SAO PAULO/SP
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1. No caso dos autos não é razoável tomar como termo inicial do prazo prescricional a data da certidão do trânsito,

seja porque inexiste dispositivo legal nesse sentido, seja porque a exequente não teria como instrumentalizar seu

direito de executar a sentença antes que os autos baixassem do Tribunal à Vara de origem com decisão definitiva

no processo de conhecimento.

2. Considerando que não transcorreram cinco anos entre a ciência da autora acerca do retorno dos autos ao Juízo

de primeiro grau e o início da execução do julgado, com a apresentação da memória de cálculo, não se cogita da

ocorrência de prescrição

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026664-25.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRATO DE CESSÃO DE

MÃO DE OBRA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

LEGALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO MÉTODO DE AFERIÇÃO INDIRETA. IEXISTÊNCIA DE

BITRIBUTAÇÃO. RELAÇÃO EMPREGATÍCIA CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE PROVA EM

SENTIDO CONTRÁRIO. ÔNUS DA PROVA DA EMBARGANTE. VALORES PAGOS A ENTIDADES

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE ENCAMINHAVAM MENORES PARA A EMPRESA, NA

CONDIÇÃO DE "ASSISTIDOS", NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 2.318/86 E DO DECRETO Nº

94.338/87. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NÃO INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SISTEMA "S". SEST/SENAT. TRIBUTAÇÃO INCIDENTE

SOBRE EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO. EXISGÊNCIA AFASTADA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A solidariedade passiva da empresa tomadora de serviços de mão de obra na dívida previdenciária

originariamente inadimplida pela empresa prestadora desse serviço, decorrente das contribuições dos segurados, é

matéria que já não comportava dúvida sequer antes da Lei nº 9.711 de 20/11/98, caso dos autos, posto que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se pacificou em torno da matéria, localizando a solidariedade no

âmbito do Código Tributário Nacional e na norma vigente mesmo antes da edição do PCPS.

3. Para eximir-se da responsabilidade pelo pagamento das contribuições previdenciárias, o tomador do serviço

2000.03.99.026664-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LWART LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES

: RENATO SODERO UNGARETTI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00013-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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deveria exigir do prestador os comprovantes de recolhimento, ônus do qual não se desincumbiu a apelante, pois

embora tenha apresentado numerosas guias de recolhimento em nome de várias empresas, não apontou, no

processo administrativo que originou a certidão de dívida ativa ora sub judice e tampouco nestes autos, as notas

fiscais de serviço que ensejaram tais pagamentos.

4. Se a contabilidade da empresa não for confiável ou houver ausência de dados que possibilitem apurar a base de

cálculo real da contribuição devida, o artigo 33 e parágrafos da Lei nº 8.212/1991 outorgam ao fisco a faculdade

de realizar a aferição indireta, arbitrando o valor da mão de obra empregada. O arbitramento não constitui uma

modalidade de lançamento, mas uma técnica ou critério substitutivo que a legislação permite, excepcionalmente,

quando o contribuinte não cumpre com seus deveres de apresentar as declarações e livros obrigatórios, de acordo

com a forma estabelecida na lei.

5. A embargante não logrou desconstituir o título executivo posto seu fundamento (caracterização de vínculo

empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário, uma vez que não trouxe aos

autos prova suficiente da qualidade de autônomo da prestadora de serviço Cassiana Aparecida Pinto dos Santos

Gasparini.

6. O Decreto-lei nº 2.318/86 dispõe sobre o custeio da previdência social e sobre a medida social de admissão de

"menores assistidos" pelas empresas. O seu art. 4º estabeleceu a obrigatoriedade de contratação pelas empresas,

como "assistidos", de pessoas entre doze e dezoito anos de idade com vínculo escolar, para jornada diária de

quatro horas, sem natureza trabalhista específica e sem relação com a Previdência Social, donde resulta que o

empresário não tinha porque recolher "cota patronal" sobre o valor da bolsa paga para as entidades a que se

encontravam vinculados os menores.

7. O art. 4º do Decreto-lei nº 2.318/86 foi regulamentado pelo Decreto nº 94.338/97, que instituiu o Programa do

Bom Menino, cuja revogação pelo Decreto S/Nº de 10/05/1991 não importou em extinção do instituto criado pelo

diploma legal regulamentado, que tem em si todos os requisitos para sua aplicação e compreensão do caráter não

empregatício do trabalho desenvolvido pelo "menor assistido", não prevalecendo a tese articulada pela recorrente

no sentido de que a revogação do Decreto nº 94.338/87 desnaturou a isenção outrora consagrada no Decreto-lei

2.318/86; ademais esse decreto-lei foi plenamente recepcionado pela Constituição de 1988 já que veiculou medida

que vem ao encontro do disposto no art. 227.

8. Não havendo indicação de elementos concretos no sentido de que eram descumpridos os requisitos do trabalho

nas condições de menor assistido, a exigência fiscal não deve ser mantida.

9. A contribuição ao SEST/SENAT é devida somente pelas empresas cuja atividade-fim seja o transporte, o que

não é o caso da embargante que tem como objeto social "a indústria do re-fino de óleo lubrificante usado, mistura,

emvasilhamento e distribuição". Não se pode exigir a contribuição ao SEST e SENAT de empresa cuja atividade-

fim não seja o transporte, ao contrário do previsto no artigo 2º, inciso I, § 1º, do Decreto nº 1.007/93.

10. Sucumbência recíproca das partes, devendo cada qual arcar com a verba honorária de seus respectivos

patronos.

11. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0064428-45.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.064428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A

ADVOGADO : SERGIO DOS SANTOS GIAO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE

APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível, uma vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos da

apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006445-48.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E DEU PARCIAL PROVIMENTO

À REMESSA OFICIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. MÉDICO DO EXÉRCITO.

AJUDA DE CUSTO, INDENIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE BAGAGEM E INDENIZAÇÃO DE

MORADIA. EXISTÊNCIA DE DIREITO NOS TERMOS DAS LEIS Nº 5.292/67 E 8.237/91. JUROS DE

MORA. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.960/09. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Lei nº 8.237/91, ao tratar da remuneração dos militares ao tempo dos fatos, não faz qualquer ressalva entre

servidores militares da ativa e servidores convocados temporariamente. Além disso, a Lei nº 5.292/67, lei especial,

dispondo sobre a prestação de serviço militar pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, estabelece

que, quando convocados e designados pela administração militar, fazem jus à ajuda de custo, indenização de

transporte de bagagem e indenização de transporte pessoal (art. 44).

2. No caso dos autos, o autor, a fim de cumprir o serviço obrigatório, viu-se compelido a mudar de residência, o

que implicou atividades de instalação na nova e distante localidade, bem como teve de locomover-se fisicamente e

transportar a bagagem. A legislação prevê, para tais hipóteses, o pagamento de ajuda de custo, indenização de

transporte pessoal e indenização de transporte de bagagem.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 92.00.00007-8 1 Vr POMPEIA/SP

2000.61.00.006445-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ANDRE GUILHERME MARINI

ADVOGADO : EDSON EDUARDO DAUD e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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3. Cabe destacar, ainda, que o artigo 7º do Decreto nº 986/93 determina que "O militar da ativa, licenciado "ex

officio", por conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por conveniência do serviço de que trata o artigo 121,

§3º, "a" e "b" da Lei nº 6.880, de 09 de dezembro de 1980, terá direito para si e seus dependentes, até a localidade,

dentro do território nacional, onde tinha sua residência ao ser convocado, ou para outra localidade, cujo valor de

transporte de pessoal e de bagagem seja menor ou equivalente".

4. Com relação à indenização de moradia, o agravado não tem direito na forma como pleiteada em sede proemial

(valor total dos aluguéis e taxas condominiais pagas). Sim, pois nos termos da Lei nº 8.237/91, vigente ao tempo

dos fatos, o agravado faz jus à indenização de moradia no valor de 30% do soldo, por possuir dependente (art. 8º,

§ 1º e Anexo). Como já recebeu indenização de moradia de 10% do soldo, é devida apenas a diferença.

5. O Supremo Tribunal Federal ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063 decidiu que a alteração dada pela

Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve ser aplicada aos processos em tramitação.

Assim, os juros de mora, no caso em tela, deverão incidir a partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês, nos

termos da Medida Provisória nº 2.180/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei nº 9.494/97, até o advento da Lei

nº 11.960/2009. A correção monetária será deverá incidir nos termos consignados na r. sentença, desde o

momento em que foram pagas as despesas, até o advento da Lei nº 11.960/09. A partir da vigência da Lei nº

11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora incidirão nos termos do disposto no artigo 1º-F na

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei.

6. No que pertine à verba honorária, deve ser aplicado o que dispõe o parágrafo único do artigo 21 do Código de

Processo Civil, tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido.

7. O art. 20, § 4º do Código de Processo Civil estabelece que, vencida a Fazenda Pública, os honorários serão

fixados consoante apreciação equitativa do julgador, atendidas as normas das alíneas do § 3º do mesmo artigo, não

havendo erro algum no juízo equitativo que alberga percentual sobre o capítulo condenatório (STJ - RESP n°

162.995, 3ª Turma, j. 16/6/98).

8. Considerando-se a natureza da causa e o bom trabalho desempenhado pelo procurador da parte autora, a verba

honorária (10% sobre o montante da condenação) foi moderadamente fixada, nos termos do art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil, mesmo porque o exercício da advocacia não pode ser desmoralizado com imposição de

honorária irrelevante.

9. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para determinar o

pagamento das diferenças de indenização de moradia, na forma exposta, bem como para determinar que a

Lei nº 11.960/2009 tenha aplicação imediata, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007267-37.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.007267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ODAIR TONAN e outros

: CARMEN LUCIA MIOTTO TONAN

: NERI PERRUD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÕES JULGADAS MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. - CONTRATO DE

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM

IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE - COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL -

IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.004/90 E DA LEI Nº 8.100/90 - TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM

APELLATUM - VERBA HONORÁRIA - INEXISTÊNCIA DE DEVOLUÇÃO, PEDIDO DE REFORMA E

MOTIVAÇÃO ESPECÍFICA - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE OFÍCIO - AGRAVOS

IMPROVIDOS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. As restrições relativas à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na mesma localidade veiculadas pelas Leis

nºs. 8.004 e 8.100, ambas de 1990, não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

3. O artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 que vigia na época da assinatura dos contratos de mútuo proibia tão

somente o duplo financiamento, no entanto, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual

saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação.

Somente após as alterações introduzidas pela Lei nº 8.100/90 com redação alterada pela Lei nº 10.150/2000, que

se estabeleceu que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda

a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da cobertura do saldo devedor residual do FCVS de um dos

financiamentos.

4. Em momento algum das razões a Caixa Econômica Federal formulou pedido de redução da verba honorária,

mesmo porque sequer cogitou da possibilidade de manutenção da sentença, tendo confiado na sua reforma e, por

isto mesmo, não alegou a eventual ilegalidade na fixação do respectivo percentual pela r. sentença.

5. Sem pedido do apelante para a redução da verba honorária, a que foi condenado, o Tribunal, no exame da

apelação, não pode promover a sua alteração de ofício, para reduzir ou majorar o montante fixado na sentença, por

se tratar, justamente, de direito disponível, em cuja defesa cabia a iniciativa exclusiva do interessado.

6. Não se pode fixar, pelo pedido genérico de reforma da sentença, a devolução de matéria sequer impugnada,

pois o artigo 514, II, do Código de Processo Civil, exige que o recurso contenha não apenas o pedido, mas a

fundamentação, de fato e de direito, necessária a respaldar a reforma da sentença. Se não existe devolução integral

da condenação, salvo na excepcional hipótese de remessa oficial em favor da Fazenda Pública, evidencia-se que a

apelação somente pode devolver o que for especificamente impugnado pelo interessado, não se podendo presumir

o que não foi explicitado, com fundamentação e pedido expresso.

7. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-34.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SERGIO MARTINS VEIGA e outro

2000.61.00.007694-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAULO AMARO VIEIRA e outro

: IRENE APARECIDA DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. PROCESSUAL CIVIL.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL ARREMATADO NO CURSO DA AÇÃO.

CARÊNCIA DE AÇÃO SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025539-79.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. ARREMATAÇÃO DO BEM IMÓVEL. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma vez que o

imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional foi arrematado pela Caixa Econômica Federal, em execução

extrajudicial, em 22/08/2000, tendo a carta de arrematação sido registrada em 09/11/2000 (fls. 348/349), ou seja,

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.00.025539-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FRANCISCO PEREIRA CARNEIRO e outros

: ANITA ARAUJO CARNEIRO

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : VALDECY PEREIRA LEITE

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS
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no curso da presente ação que foi proposta em 03/08/2000 (fls. 02), caracterizando a falta de interesse processual

superveniente.

3. No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para os autores, uma vez que visavam com a

presente ação obter a revisão do contrato de financiamento, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido

a execução extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a arrematação do bem imóvel objeto

do ajuste.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050245-29.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RAZÕES DISSOCIADAS E

RECURSO QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. Agravo não conhecido na parte em que a agravante defende que o reconhecimento da deserção do agravo e

instrumento implicou em cerceamento de defesa, por apresentar razões dissociadas, uma vez que nestes autos não

houve reconhecimento de deserção.

2. No mais, o agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a autora simplesmente reitera os argumentos da

apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

3. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

4. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2000.61.00.050245-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : FRIOZEM ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO : WALDIR HELU e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000908-35.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS SE

INSURGE EM FACE DA SOLUÇÃO DADA AO CASO PELO RELATOR SEM QUESTIONAR PORQUE O

APELO NÃO PODERIA SER JULGADO MONOCRATICAMENTE - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a parte autora simplesmente se insurge em face da

solução dada ao caso pelo relator, reiterando os argumentos da apelação, sem questionar porque o apelo não

poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com aplicação de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1600467-47.1998.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

2000.61.12.000908-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ELIANA SILVA VIEIRA e outro

: DEISE SPADOTTO CORREA

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.03.99.005716-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.16.00467-4 1 Vr SAO CARLOS/SP
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS AOS

EMPREGADOS CONTRATADOS PELAS EMPRESAS CONSTRUTORAS OU PRESTADORAS DE

SERVIÇOS TENDO EM VISTA A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA ATRIBUÍDA À

EMBARGANTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 31 E PARÁGRAFOS, DA LEI Nº 8.212/91 - SENTENÇA

DE PROCEDÊNCIA REFORMADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL JULGADAS

MONOCRATICAMENTE - RECURSO IMPROVIDO.

1. A solidariedade passiva da empresa tomadora de serviços de mão-de-obra na dívida previdenciária

originariamente inadimplida pela empresa prestadora desse serviço, decorrente das contribuições dos segurados, é

matéria que já não comportava dúvida sequer antes da Lei nº 9.711 de 20/11/98, caso dos autos, posto que a

jurisprudência do STJ se pacificou em torno da matéria, localizando a solidariedade no âmbito do CTN e na

norma vigente mesmo antes da edição do PCPS.

2. Se a fiscalização não encontrou prova dos recolhimentos das contribuições que deveriam ter sido pagas

primordialmente pelas prestadoras do serviço de mão-de-obra não poderia ter feito outra coisa senão lançar a

dívida, sendo descabido pretender que "primeiro" fossem efetuar auto de infração contra as cedentes da mão de

obra. Precedentes do STJ.

3. Ainda que se considere que antes da autuação do tomador de serviços deveria haver a fiscalização do prestador

de serviços, a embargante nada comprova a respeito de não ter sido feita essa fiscalização anterior, e a Certidão da

Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez.

4. A embargante não trouxe aos autos elementos que comprovem a alegada ausência da "cessão de mão-de-obra"

considerada pela fiscalização.

5. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois a matéria já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais superiores. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0675893-22.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - ARTIGO

333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MANTEVE A

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O prazo decadencial das contribuições previdenciárias não sofreu alterações, permanecendo quinquenal; em

sede de contribuição previdenciária (ou social) paga "a menor" o prazo para a homologação ou não desse

2001.03.99.009195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CIA PAULISTA EDITORA DE JORNAIS

ADVOGADO : PAULO VIEIRA CENEVIVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.06.75893-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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pagamento antecipado se confunde com o prazo decadencial. 

2. Até a solução na via administrativa não corre contra a Fazenda o prazo prescricional e, sendo assim, em

nenhum momento transcorreu o prazo prescricional.

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida

mediante prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código

Tributário Nacional reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza

do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da Certidão da Dívida Ativa a certeza e

a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

4. A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o

fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

5. O relatório da ação fiscal constante do processo administrativo é claro acerca das contribuições que estão sendo

exigidas por meio da notificação e o perito judicial nomeado descreveu que o trabalho pericial foi prejudicado "

devido a falta quase total da apresentação da documentação solicitada à Empresa-Autora".

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003708-47.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO.

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. DIREITO À REINTEGRAÇÃO AO

SERVIÇO DO EXÉRCITO PARA RECEBER TRATAMENTO MÉDICO. VERBA HONORÁRIA

ADEQUADAMENTE FIXADA EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O Estatuto dos Militares assegura a todos os militares, de carreira ou temporários, o direito a assistência

médico-hospitalar para o tratamento de enfermidades de que padeçam, não havendo qualquer exigência de que a

doença tenha sido adquirida em virtude de acidente em serviço ou durante a prestação do serviço castrense.

2. Os elementos dos autos comprovam que o autor sofreu acidente em serviço, no dia 02.01.2001, quando

trabalhava na Seção de Aprovisionamento, o que resultou em ferimento cortante nas regiões hipotênar da mão

esquerda, de aproximadamente 6 cm. A perícia realizada nos autos comprova que o agravado apresenta

incapacidade funcional parcial e transitória da mão esquerda, compatível com o acidente em serviço, a qual é

passível de tratamento. Em resposta ao quesito nº 6 da União, o perito confirmou que a doença limita as atividades

do agravado, pois "há limitação da capacidade de preensão da mão e da capacidade de pinça pulpar digital

2001.60.00.003708-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : FABIO SANCHES

ADVOGADO : ANA MARIA PEDRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037084720014036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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esquerda devido a dor no polegar".

3. Está comprovada, portanto, a incapacidade do militar para o serviço do Exército por ocasião de seu

licenciamento, pois, como bem apontado pelo MM. Magistrado a quo, "a atividade militar demanda força física da

mão para algumas atividades, tais como escaladas, apoio, manejo de armas, etc"

4. Considerando que ainda persiste a incapacidade temporária do agravado em função de acidente de serviço,

conforme atestado pela perícia judicial, deve o agravado ser reincorporado ao serviço do Exército, na condição de

adido, para receber tratamento médico até o seu restabelecimento e a emissão de novo parecer de Junta Médica,

após o qual será licenciado ou reformado, conforme o caso.

5. Quanto aos honorários, vencida a Fazenda Pública, cabe ao Magistrado fixa-los consoante apreciação

equitativa, observando os parâmetros previstos nas alíneas do parágrafo terceiro do art. 20 do Código de Processo

Civil, podendo arbitrá-los em valor fixo ou em percentual sobre o valor da causa ou da condenação. Ou seja, não

há erro algum no juízo equitativo que alberga percentual sobre o capítulo condenatório (STJ - RESP n° 162.995,

3ª Turma, j. 16/6/98).

6. No caso em tela, considerando-se a natureza da causa, o bom trabalho desempenhado pelo procurador da parte

autora, bem como a realização de dilação probatória, a verba honorária foi moderadamente fixada em 10% sobre o

valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, mesmo porque o exercício da

advocacia não pode ser desmoralizado com imposição de honorária irrelevante.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005485-67.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO EM VIRTUDE DE DESERÇÃO.

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS RECURSAIS EM CÓDIGO INCORRETO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno,

sob pena de deserção.

2. No caso específico dos autos, a apelante, por ocasião da interposição do recurso de apelação recolheu custas

recursais com indicação de código incorreto - 5775 (fl. 147), quando deveria ter utilizado o código 5762, referente

às custas devidas à Justiça Federal de Primeiro Grau. Diante da irregularidade, há de se reconhecer a deserção.

 3. Agravo legal improvido.

 

2001.60.00.005485-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro

APELADO : GUIDO KERBES

ADVOGADO : OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SPDPU (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005435-20.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO APENAS PARA CONDENAR OS

EMBARGADOS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE R$ 2.000,00. VERBA

HONORÁRIA FIXADA EQUITATIVAMENTE, NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Na fixação dos honorários cabe ao magistrado tomar em consideração a regra inserta no § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil, segundo a qual nas execuções, embargadas ou não, os honorários advocatícios devem

ser fixados mediante apreciação equitativa do juiz.

2. Considerando a pequena complexidade dos embargos e tomando também em consideração o excesso de

execução, a verba honorária deve ser fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003430-19.2001.4.03.6106/SP

2001.61.04.005435-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CARMEM CENIRA PINTO LOURENA MELO e outros

: DENISE LAPOLLA DE PAULA AGUIAR ANDRADE

: JOAO JOSE DA ROCHA

: LENITA SANTOS SIMOES

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : ELIANE PIROLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 557,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO

CDI NA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

REMUNERATÓRIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

2. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma empresa privada

constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem

no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça.

3. No que tange aos juros o que se vê dos autos é que o contrato de crédito foi firmado entre as partes em 26 de

julho de 1993, assim, não há possibilidade de se proceder à capitalização mensal dos juros já que o contrato foi

celebrado anteriormente a 31 de março de 2000, data de publicação da Medida Provisória nº 1.963/2000.

4.Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO

MESQUITA, que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006781-91.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

2001.61.06.003430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IVANEI LUIZ BAVARESCO e outro

: MARISTELA MARION BAVARESCO

ADVOGADO : SONIA MARA MOREIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034301920014036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2001.61.08.006781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGADA. PERCENTUAL DE 28,86%. COMPENSAÇÃO COM

OUTROS REAJUSTES. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DA COISA JULGADA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Se o título executivo judicial não determinou a compensação entre o percentual de 28,86% e os reajustes

concedidos pela Lei nº 8.627/93, descabe a realização em sede de execução, sob pena de acinte contra a coisa

julgada. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do recuso repetitivo REsp nº 1.235.513-AL.

2. Ou seja, o executado não pode arguir, no processo de execução, matéria que lhe é favorável e que poderia ter

sido argüida no processo de conhecimento (art. 741, VI, do Código de Processo Civil).

3. Assim, se o INSS entende que em janeiro de 1993 a embargada foi enquadrada na Classe A, Padrão III,

importando em reajuste de 31,82%, cabia à autarquia aventar tal fato no bojo do processo de conhecimento, eis

que as Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 são anteriores ao acórdão exequendo. 

4. Quanto ao art. 741, II e parágrafo único do Código de Processo Civil, despicienda a manifestação expressa

desta Corte, pois foi afastada a aplicação da Súmula 672/STF no processo de execução quando a compensação

não foi determinada no processo de conhecimento.

5. Por fim, repelida a infeliz alegação do INSS de que a decisão agravada seria moralmente inaceitável. Se a

servidora, eventualmente, está recebendo dois reajustes, isso acontece porque a autarquia não buscou com

eficiência o reconhecimento do direito à compensação no bojo do processo de conhecimento, sendo certo que este

Relator está apenas fazendo cumprir o título executivo judicial transitado em julgado.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-13.2001.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. RECURSO

DA APELADA QUE, NO MÉRITO, APENAS REITERA AS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.11.000888-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VILMA BOREK

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : ANNA KANAREK BOREK

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008881320014036111 1 Vr OURINHOS/SP
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AGRAVO LEGAL CONHECIDO APENAS NO QUE TANGE À VERBA HONORÁRIA. RECURSO

IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.

1. Quanto às alegações de mérito, o agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a agravante simplesmente

reitera os argumentos das contrarrazões de apelação, sem, no entanto, questionar porque o apelo não poderia ser

julgado monocraticamente.

2. Tendo em vista a natureza da causa, a realização de instrução probatória, bem como o tempo já decorrido desde

o ajuizamento da demanda, a verba honorária de R$ 4.000,00 deve ser mantida.

3. Agravo legal improvido, na parte conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021047-16.2002.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTEÇA "CITRA PETITA" ANULADA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. O Tribunal não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, em atenção ao princípio do

duplo grau de jurisdição.

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois há jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027144-32.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.021047-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DEBRASA DESTILARIA BRASILANDIA S/A

ADVOGADO : PEDRO GALINDO PASSOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00003-5 1 Vr BRASILANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     360/1396



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SEGURADO FACULTATIVO. APOSENTADORIA

RETROATIVA. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO E APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F, LEI

Nº 9.494/97, ALTERADA PELA LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O artigo 89 da Lei nº 8.212/91 admite a restituição de valores arrecadados pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, na hipótese de pagamento indevido da contribuição do trabalhador, referida no seu artigo 11, parágrafo

único, alíneas "a", "b" e "c".

3. Na hipótese dos autos, restou comprovado que os valores em questão foram recolhidos pela parte autora, por

cautela, como facultativo, para não perder a qualidade de segurado caso viesse a ser indeferido, na via

administrativa, o seu pedido de aposentadoria, o que não ocorreu. O autor pediu administrativamente o seu

benefício previdenciário em 30/06/1994 e só obteve a resposta em dezembro de 2000. Se a sua solicitação fosse

negada pela autarquia previdenciária, teria perdido a qualidade de segurado.

4. Os valores a serem restituídos devem ser corrigidos a partir de cada recolhimento indevido, nos termos da

Resolução nº 134/2010, do CJF, até a vigência da Lei nº 11.960/09.

5. Já em relação aos juros de mora, anota-se que o Supremo Tribunal Federal ao julgar o Agravo de Instrumento

nº 842.063 decidiu que a alteração dada pela Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97

deve ser aplicada aos processos em tramitação.

6. A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora incidirão nos

termos do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei.

7. Condenação do Instituto Nacional do Seguro Social no pagamento dos honorários advocatícios em favor do

patrono do apelante no valor de R$ 500,00 (artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil).

8. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1304328-38.1998.4.03.6108/SP

 

2002.03.99.027144-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JAIR AFFARELLI

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00127-1 1 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.038817-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE - RECURSO DA PARTE

AUTORA QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO -

AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos das

contrarrazões de apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1304329-23.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE - RECURSO DA PARTE

AUTORA QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO -

AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos das

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

APELADO : INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.13.04328-8 2 Vr BAURU/SP

2002.03.99.038818-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

APELADO : INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.13.04329-6 2 Vr BAURU/SP
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contrarrazões de apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

3. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039153-26.2002.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO PARA FIGURAR

NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL DIANTE DA INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO

QUE INOVA A FUNDAMENTAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. A agravante não trouxe qualquer argumento novo capaz de ilidir os fundamentos da decisão agravada.

2. O agravo interposto pela União Federal não pode ser conhecido, pois a questão referente à dissolução irregular

da empresa, que configuraria infração à lei nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional é tese

trazida nas razões do agravo, e que não foi suscitada na impugnação aos embargos e nem nas contrarrazões, o que

caracteriza inovação, que é inviável em sede de agravo.

3. O fato da matéria apresentada não ter sido debatida em primeiro grau impede o conhecimento da questão em

sede recursal.

4. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2002.03.99.039153-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MARIO AUGUSTO DOMINGUES

ADVOGADO : CORDON LUIZ CAPAVERDE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : POSTO TAQUARUCU LTDA

No. ORIG. : 01.00.02117-0 2 Vr AQUIDAUANA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     363/1396



 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039154-11.2002.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRELIMINARES DE

NULIDADE DOS TÍTULOS EXECUTIVOS E DO PROCESSO NÃO CONHECIDAS.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 397 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVA PERICIAL

PRECLUSA. DECADÊNCIA PARCIAL DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. PRESUNÇÃO DE

CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE PROVA DA

EXISTÊNCIA DO REGIME PREVIDENCIÁRIO PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA.

VERBA HONORÁRIA MANTIDA COMO FIXADO NA SENTENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Preliminar de nulidade dos títulos executivos em face da ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa

nos processos administrativos não conhecida, pois embora o cerceamento de defesa seja matéria de ordem pública,

a matéria aqui tratada, recebimento da notificação por pessoa estranha, é matéria de fato e todos os documentos

referente ao assunto deveriam ter sido juntados com a inicial dos embargos, bem como a discussão era objeto da

instrução. Ocorreu, no caso, a preclusão, não podendo mais ser discutida nos termos do artigo 517 do Código de

Processo Civil.

2. Inaplicabilidade do artigo 397 do Código de Processo Civil, pois a parte já dispunha dos documentos desde

antes da propositura da ação, não sendo admitido que os junte tão somente com as razões de apelação.

3. Preclusão da prova pericial, uma vez que o d. Juízo a quo indeferiu a produção de perícia em face da parte não

ter justificado a sua necessidade, não tendo a parte apelante se insurgido contra a decisão de indeferimento.

4. Reconhecida a decadência do direito do Instituto Nacional do Seguro Social de constituir o crédito tributário

relativamente às obrigações cujos fatos geradores ocorreram no período de julho a novembro de 1990, porquanto

esgotado com relação a essas obrigações o prazo de cinco anos nos termos do artigo 173, inciso I, do Código

Tributário Nacional.

5. Em relação aos fatos geradores ocorridos no mês de dezembro de 1990, a exação deveria ser recolhida no mês

de janeiro de 1991. Assim, iniciou-se a contagem do prazo decadencial apenas em 1º.01.1992, nos termos do

citado artigo do Código Tributário Nacional.

6. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida

mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

7. O embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrado cabalmente o

fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil, haja vista que

não trouxe aos autos comprovante dos descontos de contribuições previdências de seus servidores para o Fundo

Municipal de Previdência e Assistência Social de Paranaíba/MS no período compreendido na execução (CDA nº

32.332,717-6 - período de 07/91 a 06/94 e CDA nº 32.332.719-2 - período de 07/90 a 06/91), nem tampouco

documentos que comprovem qualquer pagamento de benefícios previdenciários aos servidores por seu instituto.

8. Os documentos juntados pelo embargante demonstram a ocorrência de descontos de contribuições e

pagamentos de benefícios em período posterior ao que é ora cobrado, o que não permite a conclusão de que, no

período executado, ocorreram os descontos e pagamentos.

9. Manutenção dos honorários advocatícios fixados na sentença em 5% sobre o valor dos embargos (R$

2002.03.99.039154-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Paranaiba MS

ADVOGADO : ARY RAGHIANT NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00094-1 2 Vr PARANAIBA/MS
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2.299.140,88 (dois milhões, duzentos e noventa e nove mil, cento e quarenta reais e oitenta e oito centavos), pois

está de acordo com a legislação aplicável à espécie, uma vez que esse valor ainda será atualizado para tal fim, bem

como a causa não exigiu dos patronos das partes esforço profissional além do normal.

10. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012737-78.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. PROCESSUAL CIVIL.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO

EM PAGAMENTO. NATUREZA E FINALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

3. agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033672-08.2003.4.03.6100/SP

2002.61.00.012737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUIZ CARLOS CAIEIRO e outro

: ARLETE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO : MILTON HABIB

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE TERCEIRO.

FRAUDE A EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA. AFRONTA AO ARTIGO 5º, LIV, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A sentença não tem sustentação jurídica, ainda mais porque se baseia na presunção de que houve conluio

entre o vendedor Jacinto e as duas compradoras, mesmo erro perpetrado na Justiça Estadual onde - como

ocorreu também na 26ª Vara Federal de São Paulo - os direitos e interesses tanto da empresa pública federal

quanto de pessoas naturais foram cassados pelo Judiciário sem que nem a CEF nem as duas adquirentes do imóvel

(Fátima Regina Alves e Denise Aparecida Alves) tivessem qualquer oportunidade de manifestação e pudessem

defender a inocorrência da fraude que teve como conseqüência o desapossamento do imóvel que Fátima e Denise

haviam comprado há vários anos anteriores, bem como o cancelamento de garantia hipotecária (direito real) que a

CEF tinha no imóvel já que a entidade federal havia financiado a aquisição do bem.

3. O artigo 5°, inc. LIV , da Constituição, foi afrontado com o decreto de fraude a execução proferido em sede de

execução de título judicial (sentença que julgou procedente uma reconvenção) porque as adquirentes do imóvel

constrito foram desapossadas do imóvel e a CEF perdeu a garantia real de que dispunha sobre ele, sem direito de

defesa.

4. Forçoso é convir que quando da aquisição do imóvel pelas adquirentes inexistia qualquer registro de penhora

incidente sobre o mesmo ao pé da matrícula. Inexistindo nota pública de constrição sobre o bem, considerando

que a citação do executado alienante deu-se anos depois da venda, é de se ter em conta também a Súmula n° 375

do Superior Tribunal de Justiça.

5. A jurisprudência do STJ exige, para o reconhecimento da fraude a execução, que haja prova no sentido de que o

comprador do bem sabia da existência de ação "contra" o vendedor cujo resultado poderia conduzi-lo a

insolvência.

6. Portanto, a r. sentença, além de desatentar para preceitos constitucionais e processuais, ainda acha-se em

confronto com a jurisprudência pacífica do STJ, pelo que é caso de se julgar procedentes os embargos da CEF

para considerar válida a escritura registrada ao pé da matrícula e a decorrente constituição da hipoteca em favor da

CEF, objeto dos registros ns. 7 a 9 da matrícula n° 38.935 do 6º Cartório do Registro de Imóveis da Capital,

tornando insubsistente a averbação n° 10 correspondente ao decreto de ineficácia da alienação e o subseqüente

registro da penhora, que deverão ser cancelados pelo di. Oficial Imobiliário.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2003.61.00.033672-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SICO INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO : ROSA MARIA COCCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ BANHARA BARBOSA DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     366/1396



00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008055-

31.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. No sistema processual pátrio é defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes. Assim, ao opor os

embargos de declaração de fls. 198/205, operou-se a preclusão consumativa, sendo inócuo e intempestivo o

recurso de fls.207/217, interposto posteriormente, pelo que não pode ser conhecido (v.g. STJ, 4ª Turma, REsp.

256328/SP - 2000/0039735-0, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 11.09.2001, DJ 19.11.2001, pg. 279; 2ª Turma,

REsp. 261020/RJ - 2000/0053064-6, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 05.03.2002, DJ 08.04.2002, pg. 172).

2. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. O v. acórdão embargado não conheceu do agravo legal, pois a agravante simplesmente insurgiu-se em face da

solução dada ao caso pelo relator, sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

4. Os embargos de declaração são inadmissíveis na medida em que a embargante não aponta a existência de

possível vício em relação ao acórdão embargado, mas sim em relação à decisão monocrática proferida

anteriormente. Com efeito, não se relacionando o recurso interposto com o acórdão embargado, não vejo como ser

conhecido dos embargos de declaração opostos pela embargante.

5. Recursos não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de ambos os embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011410-46.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

2003.61.05.008055-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADRIANO LUIZ SANTOS e outros

: ANTONIO DOS SANTOS BARBOZA

: RINALDO APARECIDO CRISOSTOMO

: DALDIRO DESOUZA CAMPOS

: FRANCISCO GLAICIR LEITE

: VANDUIR FREITAS CRUZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2003.61.06.011410-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 557,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

2. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma empresa privada

constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem

no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO

MESQUITA, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012802-21.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma empresa privada

constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem

no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ POLETTINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/186

INTERESSADO : EVELINE CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EVELINE CARDOSO DE OLIVEIRA e outro

2003.61.06.012802-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

INTERESSADO : ARI FERNANDO ANDRADE DE PAULA

ADVOGADO : ADRIANO JOSE CARRIJO e outro

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/107
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO

MESQUITA, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023604-62.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma empresa privada

constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem

no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO

MESQUITA, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001604-38.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

2004.61.00.023604-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

INTERESSADO : EDISON CRISTINI JUNIOR

ADVOGADO : NELSON CRISTINI e outro

2004.61.10.001604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES

APELADO : VERA LUCIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : FABIO ALEXANDRE TARDELLI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DA APELAÇÃO. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 13 DO CPC. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Os advogados nomeados pela Caixa Econômica Federal foram destituídos, não tendo a apelante nomeado

substituto, sendo certo que em sede recursal não cabe ao relator ordenar qualquer diligência no sentido de intimar

as partes a fim de regularizarem a sua representação processual, não tendo aplicabilidade no caso presente o art.

13 do Código de Processo Civil.

2. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001889-77.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma empresa privada

constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem

no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO

MESQUITA, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.27.001889-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

INTERESSADO : ALAVANZZIA CONFECCOES LTDA -ME

ADVOGADO : VANDERLEI BUENO PEREIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO

INTERESSADO : ANTONIO JOSE NOGUEIRA GRASSI

: SONIA MARIA CADINI GRASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/273vº

No. ORIG. : 00018897720044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002587-83.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

PELO SFH. NEGATIVA DE COBERTURA SECURITÁRIA DERIVADA DA INVALIDEZ DA MUTUÁRIA.

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. Sucede que a invalidez permanente da segurada/mutuaria foi reconhecida, para todos os fins de direito, pelo

INSS em 29/7/2003 (fl. 58), sendo que em 11/11/2003 (fl. 68), a autora comunicou o sinistro à Caixa Seguradora

(fl. 68), o que tem o condão de interromper o prazo prescricional de um ano, pois não tem o menor propósito

começar a contagem do prazo prescricional da cobertura securitária, em desfavor da segurada, antes de ser esta

negada pela seguradora.

3. Levando-se em consideração a data em que Caixa Seguradora emitiu o Termo de Negativa de Cobertura

percebe-se que a autora foi diligente e oportuna na defesa de seus direitos, já que ajuizou a presente ação antes do

termo prescricional ad quem. 

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021906-27.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.27.002587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELANTE : CAIXA SEGUROS SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO : ROSA MARIA SIBIN

ADVOGADO : PATRICIA ELENA SIBIN GREGORIO SELLIVE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.03.99.021906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : COPEAGRO COML/ PECUARIA E AGRICOLA LTDA e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA DE FGTS - SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA MANTIDA EM DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O artigo 2º da Lei nº 6.830/80 dispõe com precisão acerca dos requisitos do título executivo objeto da execução

fiscal - certidão de dívida ativa - dentre os quais não se observa a "relação de nomes dos funcionários".

2. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de

prescrição, no tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se

aplicando em relação a eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional.

3. A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o

fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

4. Resta hígida a presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa, mesmo porque não consta dos

embargos (ação autônoma em relação à execução) cópia do título executivo.

5. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1008370-34.1997.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

: SARA DAS GRACAS FURTADO MARTINS

: ISRAEL ANTONIO DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00000-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2005.03.99.050031-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARILIA

ADVOGADO : LEO PASTORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.10.08370-8 2 Vr MARILIA/SP
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APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TRABALHADORES AUTÔNOMOS. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO NÃO CARACTERIZADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. Sendo a pessoalidade uma das características do contrato de trabalho, é indispensável a individualização dos

empregados e os respectivos períodos de trabalho, não podendo o Fisco proceder a autuação tomando por base a

totalidade das contas contábeis mês a mês, pois torna ilegítima a exigência e nula a NFLD.

3. Não é possível considerar apenas alguns elementos para a configuração do vínculo trabalhista entre a

embargante e os médicos, que inclusive possuem registro junto ao Instituto Nacional do Seguro Social como

autônomos.

4. Os médicos arrolados como testemunhas afirmaram nos seus depoimentos, de maneira uníssona, que não são

empregados da Santa Casa, não assinam ponto, não têm horário de trabalho, bem como que não eram

subordinados e não recebiam remuneração da embargante, sendo que a única forma de pagamento era o repasse

do convênio (FUNCESP) ou do SUS, diretamente na conta do médico.

5. O vínculo empregatício não pode ser suposto se não resultam demonstrados os requisitos previstos no artigo 3º

da Consolidação das Leis do Trabalho, mormente em se tratando de médicos, os quais são usualmente

profissionais autônomos, daí resultando a inexigibilidade da cobrança de contribuições previdenciárias formulada

à embargante.

6. Não há nos autos qualquer prova que pudesse levar ao reconhecimento de vínculo empregatício entre a Santa

Casa de Misericórdia de Marília e as pessoas que prestam serviço de encanador, pintor, eletricista, pedreiro,

carpinteiro e ferragens, uma vez que são serviços que por sua natureza são prestados por autônomos.

7. Não se sustenta lançamento de débito previdenciário referente a omissão no recolhimento de contribuições de

empregados.

8. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018312-62.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.018312-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ADRIANA DA SILVA THOMAZINHO e outros

: ANA MARIA DA SILVA

: ANTONIO DAGOBERTO DE OLIVEIRA

: CLAUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA

: DIRCE DAMICO

: JOSE ROBERTO RATZ DE ANDRADE

: LIDIVAL JULIANI

: MARIA LUCIA ROMANTINI

: ODETE PELOGIA

ADVOGADO : JUVELINO JOSE STROZAKE e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE REJEITOU A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E, NO MÉRITO, DEU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, RESTANDO PREJUDICADA

A APELAÇÃO DOS AUTORES. ESCRIVÃES ELEITORAIS E CHEFES DE CARTÓRIO ELEITORAL.

GRATIFICAÇÃO MENSAL. LEGALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº 19.784/97 E DA PORTARIA Nº 158/2002

DO TSE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Demanda proposta por servidores públicos que prestam ou prestaram serviços à Justiça Eleitoral, exercendo as

funções de Escrivães Eleitorais e Chefes de Cartório Eleitoral, objetivando a declaração de ilegalidade da

Resolução nº 19.784, de 04.02.1997 e da Portaria nº 158, de 25.07.2002, ambas editadas pelo C. TSE, e o

consequente reconhecimento do direito de receberem o valor integral da Função Comissionada respectiva (FC3 ou

FC1), conforme arts. 9º e 10 da Lei nº 8.868/94.

2. O Tribunal Superior Eleitoral, no exercício do Poder Regulamentar que lhe foi deferido pelo art. 19, I, da Lei nº

9.421/96, e tendo em vista que o Adicional de Padrão Judiciário (APJ) e a Gratificação de Atividade Judiciária

(GAJ) não compunham a remuneração dos Escrivães e Chefes de Cartório Eleitorais, editou a Resolução nº

19.784/97, fixando o valor da gratificação devida, que passou a corresponder ao valor-base das funções

comissionadas (FC 01 e 03) previstas na Lei nº 9.421/96.

3. O ato normativo cogitado apenas deu aplicação à Lei nº 9.421/96, que vedou a percepção cumulativa do valor

integral da FC com a remuneração do cargo efetivo. O mesmo se deu com a Portaria nº 158/2002, que tão-

somente regulamentou a Lei nº 10.475/05, mantendo os valores vigentes em 31.05.2002. Destarte, não houve

abuso do poder regulamentar.

4. Não há que se cogitar em violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos decorrente da aplicação dos

instrumentos normativos vergastados, eis que se trata de gratificação.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006597-14.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.03.006597-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOAO ALBERTO FERRI e outro

ADVOGADO : CESAR HENRIQUE ROZÉLI SOUZA FERRI

APELANTE : SONIA SOUZA FERRI

ADVOGADO : DENEVAL LIZARDO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065971420054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

3. agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008742-92.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. PROCESSUAL CIVIL.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL ARREMATADO NO CURSO DA AÇÃO.

CARÊNCIA DE AÇÃO SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

3. Ante o descumprimento do despacho de f. 432 que intimou o advogado Paulo Sérgio de Almeida para que

cumprisse o disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil, não foi homologada a renúncia, prorrogando-se

tacitamente o mandato em relação a ele.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

2005.61.19.008742-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELANTE : ERATOSTENES DA ROCHA OLIVEIRA e outro

: BARBARA MARIA BOTTAS OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00087429220054036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deixar de homologar a renúncia e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000091-62.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 557,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

2. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma empresa privada

constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem

no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO

MESQUITA, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-49.2005.4.03.6127/SP

 

 

2005.61.22.000091-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS

: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123vº

INTERESSADO : ZIGRIDA SOREMA ZALIT NICIPURENGO

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro

2005.61.27.000356-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO -

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. Equivocou-se a agravante ao afirma que não se estaria diante de processo executivo, mas de ação monitória (fls.

02/04), haja vista que apesar da inicial constar ação monitória, às fls. 42 a Caixa Econômica Federal emendou a

inicial "para requerer que a mesma, pela natureza do contrato apresentado, possa prosseguir como EXECUÇÃO,

nos moldes do art. 585, II do CPC, requerendo, para tanto, a expedição de mandado de citação e penhor, com as

advertências legais."

2. Aplicação da Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça, pois a Caixa Econômica Federal possui um contrato

de abertura de crédito para financiamento estudantil em conta corrente que não é provido de liquidez, certeza e

exigibilidade, mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos

obtidos unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa

própria da Fazenda Pública.

3. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja,

um verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a execução (art. 618, I, Código de Processo Civil).

 

4. Sendo o agravo legal manifestamente infundado deve ser aplicada a multa de 1% sobre o valor corrigido da

causa (R$ 49.320,66 - fls. 04), por expressa determinação legal contida no artigo 557, § 2º, do Código de Processo

Civil.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com imposição de multa,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015259-21.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CAROLINA ANTONIALLI MOLINA e outro

: RITA VANIN DOS SANTOS MOLINA

ADVOGADO : FLAVIA RENATA FURLAN MONTAGNANI e outro

PARTE RE' : ADILSON AUGUSTO SCARAMELLO e outro

: EVANITA CELI ANTONIALI SCARAMELO

No. ORIG. : 00003564920054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2005.61.82.015259-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CONSULT ASSISTENCIA MEDICA E CIRURGICA S/C LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADESÃO AO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº

11.941/2009. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM R$ 1.000,00. VALOR ADEQUADO PARA FIXAR O

TRABALHO DO CAUSÍDICO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de qualquer ação relativa aos débitos com a

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, não sendo a hipótese do § 1º do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009,

os honorários advocatícios são devido no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

2. No caso concreto a fixação em R$ 1.000,00 levou em conta a natureza do decisum e a injustiça flagrante em

impor honorários de mais de vinte e nove mil reais em desfavor de quem, autorizado pela lei, podia aderir a favor

fiscal, pondo fim ao litígio.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1600689-15.1998.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA -

IMUNIDADE - REQUISITOS DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91 NÃO SATISFEITOS - ARTIGO 333,

I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. Para que seja configurada a imunidade da entidade de assistência social devem ser preenchidos os requisitos

originalmente impostos pelo artigo 55 da Lei n° 8.212/91.

2. A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o

fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo

como acolher o pedido formulado.

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2006.03.99.042631-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CENTRO ACADEMICO ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.16.00689-8 1 Vr SAO CARLOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-38.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO

MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. DIREITO À REINTREGRAÇÃO AO SERVIÇO DO

EXÉRCITO PARA RECEBER TRATAMENTO MÉDICO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O Estatuto dos militares assegura a todos os militares, de carreira ou temporários, o direito à assistência

médico-hospitalar para o tratamento de enfermidades de que padeçam, não havendo qualquer exigência de que a

doença tenha sido adquirida em virtude de acidente em serviço ou durante a prestação do serviço castrense.

2. Considerando que ainda persiste a incapacidade temporária, conforme atestado pela perícia judicial, deve o

agravado ser reincorporado ao serviço do Exército, na condição de adido, para receber tratamento médico, até o

seu restabelecimento e a emissão de novo parecer de Junta Médica, após o qual será licenciado ou reformado,

conforme o caso.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009817-92.2006.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.000140-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EZEQUIEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : FELISBERTO CERQUEIRA DE JESUS FILHO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001403820064036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.009817-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. JUIZ CLASSISTA. ADIN Nº

1.797/00. REAJUSTE DE 11,98% ATÉ JANEIRO DE 1995. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIN n° 1.797, em 21 de setembro de 2000, estabeleceu que os

magistrados fariam jus ao reajuste de 11,98% até o mês de janeiro de 1995, levando em conta decretos legislativos

de fevereiro de 1995 que ensejaram nova remuneração que alcançou Ministros do STF com reflexos sobre toda a

magistratura federal. 

2. Não é invocável a mudança de entendimento quanto ao limite temporal do acréscimo de 11,98% na

singularidade do caso - operada no julgamento da Medida Cautelar na ADIN n° 2.323 - porque a alteração atingiu

apenas o direito dos servidores judiciários, remanescendo íntegra a compreensão do STF no tocante aos

Magistrados, consoante a ADIN n° 1.797.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013300-33.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA SACRE. ANATOCISMO.

NOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSO

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MIGUEL PARENTE DIAS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.00.013300-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RONALDO CAPPELLARI e outro

: MARGARIDA MARIA FERNANDES

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133003320064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

3. agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008001-51.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. ADMINISTRATIVO.

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO.

COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso, nos

termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência

dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos autos.

2. A teor do disposto no art. 1º da Lei 8.004/90, que rege a transferência de financiamento no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, é obrigatória a intervenção da instituição financeira no negócio jurídico de cessão de

direitos e obrigações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário.

3. In casu, é possível o reconhecimento da transferência do contrato de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, pois foi realizada em data anterior a 25/10/1996.

4. Foi pactuada a aquisição de casa própria por mútuo submetido ao SFH e, havendo "saldo remanescente" após o

adimplemento da última prestação, seria ele coberto pelo fcvs (Fundo de Compensação das Variações Salariais),

em que é a CEF sua "administradora", ficando o banco que emprestou o dinheiro (com garantia imobiliária) como

credor do FCVS .

5. O entendimento jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída no art. 3º da Lei nº

8.100/90 - que veda a quitação de mais de um saldo devedor pelo fcvs por mutuário - somente pode ser aplicada

aos contratos firmados após a sua vigência. Tal posição jurisprudencial restou consolidada com a promulgação da

Lei nº 10.150/2001, que deu nova redação ao "caput" do art. 3º da Lei nº 8.100/90. Mesmo sendo reconhecida a

simulação no negócio jurídico (sob a forma de declaração inverídica por parte do mutuário), sedimentou-se a

2006.61.08.008001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ECIO OVIDIO MATIAS

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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jurisprudência no sentido de possibilitar a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS, desde que o contrato

de mútuo habitacional tenha sido firmado até 05/12/1990.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008347-02.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÕES JULGADAS MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. - CONTRATO DE

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM

IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE - COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL -

IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.004/90 E DA LEI Nº 8.100/90 - AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. As restrições relativas à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na mesma localidade veiculadas pelas Leis

nºs. 8.004 e 8.100, ambas de 1990, não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

3. O art. 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 que vigia na época da assinatura dos contratos de mútuo proibia tão somente o

duplo financiamento, no entanto, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo

devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação. Somente

após as alterações introduzidas pela Lei nº 8.100/90 com redação alterada pela Lei nº 10.150/2000, que se

estabeleceu que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a

duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da cobertura do saldo devedor residual do FCVS de um dos

financiamentos.

4. Agravos legais improvidos.

 

 

 

2006.61.08.008347-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUIZ CARLOS DE PAULA CAMARGO

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro

: SIDARTA BORGES MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001058-09.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma empresa privada

constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem

no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO

MESQUITA, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010412-97.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.11.001058-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LAIS BICUDO BONATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/187vº

INTERESSADO : ROGERIO DE ALMEIDA HUMENHUK

ADVOGADO : CLAYTON BERNARDINELLI ALMEIDA e outro

2007.03.99.010412-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : UJI COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : OSMAR SANCHES BRACCIALLI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS

ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível, uma vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos da

apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030573-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE POR MEIO DE DECISÃO

JUDICIAL REFORMADA POSTERIORMENTE. TÍTULO INEXIGÍVEL. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. VERBA HONORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. Os créditos veiculados no título executivo extrajudicial se referem a ressarcimento ao Erário em decorrência de

créditos efetuados por decisão judicial reformada posteriormente, sendo evidente o caráter alimentar das quantias

recebidas a título de benefício previdenciário, sendo esta sua própria razão de ser, a sua essência. Tal conclusão

deriva da análise sistemática dos dispositivos da Constituição Federal, especialmente dos artigos 100, § 1º-A, e

201 e seus incisos.

3. Os débitos objeto da execução foram recebidos pelo devedor por força de decisão judicial (antecipação de

tutela), inexistindo qualquer notícia ou evidência de fraude, de modo que tampouco se pode falar em má-fé da

beneficiária.

4. Título executivo extrajudicial inexigível. Matéria que pode ser conhecida de ofício.

No. ORIG. : 99.00.00083-2 1 Vr POMPEIA/SP

2007.03.99.030573-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERSON JANUARIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ROSA PIMENTA DUARTE

ADVOGADO : ONIVALDO CATANOZI

No. ORIG. : 00.00.00017-2 1 Vr URANIA/SP
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5. Condenação do Instituto Nacional do Seguro Social no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$

500,00 (artigo 20, § 4º, CPC). O valor deverá ser corrigido a partir desta data, segundo o disposto no artigo 1º -F

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na medida em que a Corte Especial do Superior

Tribunal de Justiça ao julgar Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 1.207.197/RS decidiu que a Lei nº

11.960/2009, por possuir natureza processual, deve incidir de imediato nos processos em andamento.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008378-12.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

REVERSÃO DE PENSÃO DE EX-COMBATENTE À FILHA. BENEFÍCIO PERCEBIDO PELA GENITORA.

APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO DO ÓBITO. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM

PENSÃO PAGA PELO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, A PARTIR DO

REQUEIRMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Consolidou-se o entendimento no sentido de que a lei aplicável para efeito de concessão e/ou reversão da

pensão aos filhos é a vigente na data do falecimento do instituidor, que na espécie ocorreu em 15.08.1942, quando

foi dado como desaparecido em consequência do torpedeamento do navio que tripulava. Precedentes do STF.

2. Nos termos do entendimento firmado pelo STJ, falecido o ex-combatente antes do advento da Lei nº 8.059/90,

deve ser aplicado aos pensionistas o disposto no art. 7º da Lei nº 3.765/60, que assegura o direito à pensão às

filhas "de qualquer condição", excluindo apenas os filhos maiores de idade que não sejam interditos ou inválidos.

3. O fato de a agravante receber pensão paga pelo Ministério dos Transportes não constitui empecilho ao

deferimento da pensão de ex-combatente. Após algumas divergências firmou-se perante o Superior Tribunal de

Justiça entendimento no sentido de que a vedação de cumulatividade insculpida no art. 30 da Lei nº 4242/63

refere-se somente ao próprio ex-combatente, sendo cabível a cumulação de pensão e benefício previdenciário

pelos dependentes.

4. Condenação da União a reverter em favor da agravante a pensão especial, no valor correspondente ao benefício

deixado por segundo-sargento, pois aplicável ao caso em exame a norma vigente ao tempo do óbito do instituidor,

a Lei nº 4.242/63.

5. O benefício deve ter como termo inicial a data do requerimento administrativo (01.12.2003), nos termos do

entendimento jurisprudencial remansoso (RESP 1205747/DF, AGRESP 1187501).

6. As parcelas atrasadas deverão ser corrigidas desde a data em que cada uma seria devida, conforme o disposto na

Resolução n° 134/CJF, acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês, a contar da citação (14.05.2007), nos

termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação da Medida Provisória nº 2.180/2001, até o advento da Lei nº

11.960/2009. A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora

incidirão nos termos do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei.

2007.61.00.008378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IRENE LIMA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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7. Condenação da ré a arcar com os honorários advocatícios em favor do patrono da suplicante, fixados em R$

10.000,00 na forma do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, tendo em vista a natureza da causa e o bom

trabalho desempenhado pelo procurador da parte autora.

8. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021212-47.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA E PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO APENAS PARA FIXAR OS

JUROS DE MORA EM 6% AO ANO. RECURSO QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DA

APELAÇÃO SEM QUESTIONAR O JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CONHECIMENTO APENAS NO

QUE TANGE AOS JUROS DE MORA, TENDO EM VISTA ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO.

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.960/09. AGRAVO LEGAL PROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.

1. O agravo legal deve ser conhecido apenas quanto aos juros de mora, tendo em vista a alteração do entendimento

adotado por ocasião do julgamento monocrático.

2. Isso porque a agravante simplesmente reitera os argumentos da apelação sem, no entanto, questionar porque o

apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

3. Com efeito, não se relacionando o recurso interposto com a decisão recorrida, na medida em que não se insurge

em relação à decisão agravada, mas apenas reitera as razões da apelação decidida monocraticamente, não vejo

como ser conhecido do presente recurso no que tange à insurgência quanto a não realização de perícia.

4. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063, decidiu que a alteração dada pela

Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve ser aplicada aos processos em tramitação.

Nesse mesmo sentido decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça ao julgar os Embargos de

Divergência no Recurso Especial nº 1.207.197/RS.

5. Desta forma, os juros de mora, no caso em tela, deverão incidir a partir da citação (24.07.2007), no percentual

de 0,5% ao mês, nos termos da Medida Provisória nº 2.180/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei nº 9.494/97,

até o advento da Lei nº 11.960/2009. A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como

os juros de mora incidirão nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela

mencionada lei.

6. Parte do agravo legal não conhecida e, na parte conhecida, provido.

2007.61.00.021212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AGNES ALVES PASSEBON

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027336-46.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXCEUÇÃO. APELAÇÃO DA EMBARGANTE JULGADA MONOCRATICAMENTE.

RECURSO QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a autora simplesmente reitera os argumentos da

apelação, acrescentando outros, sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2007.61.00.027336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

PARTE AUTORA : ALBERTO STAPE FILHO e outros

: HERMES BRITTO

: JOSE CARLOS RAMOS CASTILLO

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

PARTE AUTORA : JOAO ANTONIO PAZ CUNHA e outro

: SAMUEL GUENDLER

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013300-90.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO APENAS PARA

CONDENAR A RÉ A ARCAR COM OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CONTRATO DE CRÉDITO

ROTATIVO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA SEM CUMULAÇÃO COM A TAXA DE

RENTABILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A taxa de rentabilidade não pode sobreviver no contrato, pois se a inadimplência sujeita o devedor à comissão

de permanência, que nada mais é do que um ônus imposto ao contratante inadimplente e que tem o objetivo de

compensar o credor pelo atraso, não se justifica que este mesmo fato - a inadimplência - acarrete um benefício

ainda maior para o credor, a fim de que também receba a taxa de rentabilidade de até 10% ao mês.

2. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010428-93.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.02.013300-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro

APELADO : LUIZ DALVO MARCARI

ADVOGADO : JOAQUIM PAULO LIMA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133009020074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2007.61.05.010428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : LUIS ALVES GUSTAVO DE FREITAS incapaz

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE JÚLIO e outro

REPRESENTANTE : ELISANGELA PEREZ DE FREITAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DEU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO PROVISÓRIA POR MORTE DE

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL REIVINDICADA POR NETO QUE VIVIA SOB SUA GUARDA.

INEXIGÊNCIA DE PRÉVIA DESIGNAÇÃO COMO DEPENDENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 217, II, "b", da Lei nº 8.112/90, o menor que na data do óbito do servidor vivia sob sua

guarda - provisória, definitiva, ou mesmo de fato, já que a lei não distingue - tem direito a percepção de pensão

por morte até o momento em que atingir os 21 anos de idade.

2. Assim, labora em clamoroso erro a UNIÃO quando sustenta não ter sido o menor designado como dependente

do servidor aposentado, tal como exige o art. 217, II, "d", da Lei nº 8.112/1990 (a pessoa designada que viva na

dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez),

porquanto a situação descrita nos autos é diversa. Com efeito, no caso dos autos não se trata de concessão de

pensão por morte a beneficiário menor de 21 anos designado pelo servidor que viva sob a sua dependência do

servidor, mas sim de beneficiário "menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade".

3. Há elementos suficientes para indicar que o menor vivia sob a guarda do ex-servidor, que cuidava do sustento

dele, sendo irrelevante a existência ou não de anterior "designação" do menor como dependente do servidor, pois

a lei não faz esta exigência. Na verdade, mais do que perante a Administração Pública, o avô tinha a guarda do

pequeno neto perante o Judiciário.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008480-89.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL REFERENTE A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. NOTA PROMISSÓRIA

VINCULADA AO CONTRATO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O contrato de abertura de crédito rotativo em conta-corrente não é provido de liquidez, certeza e exigibilidade,

mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos obtidos

unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa própria da

Fazenda Pública. Aplicação da Súmula nº 233 do E. STJ.

2. Não socorre a exigibilidade do mencionado título sua vinculação a nota promissória, nos termos da Súmula nº

258 do E. Superior Tribunal de Justiça.

2007.61.14.008480-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : RECUPERADORA DE VEICULOS P T F LTDA e outros

: MILTON FERRANTE

: CICERO ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00084808920074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3. A alteração do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 8.953/94, não

possibilitou a utilização do mencionado contrato como título executivo, na medida em que apenas autorizou que

obrigações de outra natureza, além das de pagar quantia certa, pudessem constituir título executivo, desde que

preenchessem os requisitos previstos pelo artigo 586 do Código de Processo Civil.

4. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja,

um verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a execução (art. 618, I, CPC).

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO

MESQUITA, que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0012584-02.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR AJUIZADA NO TRIBUNAL

BUSCANDO CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO EM FACE DA

SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE AJUIZADA PELA

REQUERENTE - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR CARÊNCIA DE AÇÃO -

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Medida cautelar inominada objetivando a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em

face da r. sentença de 1º grau, prolatada nos autos que julgou improcedente a ação de manutenção de posse

ajuizada pela requerente, bem como julgou procedente o pedido de manutenção de posse deduzido pela CEF, e,

ainda, concedeu os efeitos da tutela antecipada para a desocupação imediata de áreas que a requerente mantém

consigo há anos, por si e por seus sucessores.

2. A ação cautelar foi usada como substitutivo do agravo de instrumento. Ora, se existe no ordenamento

processual um remédio específico e eficaz para guerrear interlocutória que lhe foi desfavorável, descabe o uso

pela parte da medida cautelar (ação autônoma) para o mesmo fim. A parte não tem o direito de "escolher" a via

judicial que melhor - de um modo ou de outro - lhe convém; deve, apenas, usar a via processual reservada pelas

normas instrumentais.

3. Processo julgado extinto sem exame de mérito, com base no art. 267, incisos I e IV do Código de Processo

Civil.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

2008.03.00.012584-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : SAO JOSE CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDREA FELICI VIOTTO

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.00.025165-0 20 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043031-70.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, DEFERIU A EXCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA

EXECUTADA DO POLO PASSIVO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 

1. Atualmente resta incogitável manter-se o sócio cotista no pólo passivo da execução fiscal porque na Sessão de

3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído

na CDA.

2. A aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 somente seria cabível em relação às contribuições previdenciárias

cujos fatos geradores eram posteriores à vigência da Lei nº 8.620/93, posto ser inadmissível sua aplicação

retroativa; isso porque o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 veicula norma de natureza material no âmbito do Direito

Tributário, cujos efeitos se projetam para o futuro nos estritos termos do artigo 105 do Código Tributário

Nacional.

3. Ora, cuidando a execução fiscal originária da cobrança de contribuições previdenciárias cujos fatos geradores

ocorreram no período entre os anos de 1994 e 1998, descabe invocar no caso presente o instituto da solidariedade

passiva de que trata o artigo 13 da Lei nº 8.620/93.

4. É devida a condenação do exequente em honorários no caso de acolhimento de exceção de pré-executividade,

porquanto o coexecutado efetivamente teve o ônus processual de vir a juízo defender-se, e a execução fiscal restou

extinta quanto a ele.

5. Agravo legal provido.

2008.03.00.043031-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : FRANCES IOLANDA ALVES

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS

: ROBERTO CARLOS KEPPLER

AGRAVADO : FRANCES GUIOMAR RAVA ALVES e outros

: FRANCES LIEGE ALVES

: JOAO MAURICIO ALVES

ADVOGADO : ELSON FERREIRA GRANJA

PARTE RE' : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2000.61.82.042597-8 2F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-69.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos da

apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006778-19.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.000890-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro

APELADO : DIGITAL SINALIZACAO COMPUTADORIZADA LTDA -ME e outros

: CARLOS ALBERTO GIMENEZ

: IVONE MARTINEZ GIMENEZ

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008906920084036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.006778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ADRIANA FARIA ANSANELO MARTINS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. PROCESSUAL CIVIL.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA SACRE. ANATOCISMO.

INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

3. agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015412-04.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PERCENTUAL DE 28,86%. INCIDÊNCIA SOBRE O ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE E O TERÇO DE FÉRIAS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Nos termos do entendimento firmado pelo C. STJ, o percentual de 28,86% deve incidir diretamente apenas

sobre o vencimento básico e demais parcelas que não o tenham como base de cálculo, a fim de se evitar bis in

: SERGIO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.00.015412-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA SAVINO KELMER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CACILDA APARECIDA PIRES VISCOME e outros

: ELIANA MARIA SILVA DE CARVALHO DIAS

: MARIA ROSENIL RODRIGUES DE MELO

: ROSELI QUEIROZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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idem. Sobre as verbas cuja base de cálculo seja o vencimento básico já reajustado, não deve incidir diretamente o

percentual, uma vez que já incide de forma reflexa. Ou seja, o percentual deve incidir sobre toda a remuneração

do servidor, afastando-se a sua aplicação direta às rubricas que tenham como base de cálculo o vencimento básico,

a fim de evitar que, calculadas sobre o vencimento já reajustado, haja bis in idem.

2. Assim, as rubricas adicional de insalubridade e terço de férias, por integrarem a remuneração do servidor,

devem compor a base de cálculo do percentual de 28,86%. E, considerando que o índice não foi anteriormente

aplicado no vencimento utilizado na conta, já que se faz incidir o percentual sobre o próprio vencimento básico,

não há que se cogitar em bis in idem, devendo ser mantida a decisão objurgada.

3. O presente recurso é inservível até em face das razões oferecidas, pois há dúvida se houve impugnação

específica da decisão monocrática porque o agravante apenas pugna pela reforma da decisão "por haver na mesma

contradição, uma vez que a Jurisprudência citada na r. decisão é favorável ao entendimento do INSS".

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009231-72.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO. SAQUE

INDEVIDO EM CONTA-POUPANÇA. RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

DANOS MATERIAIS E MORAIS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIN nº 2591 em 7.6.2006 entendeu que as normas

veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor alcançam as instituições financeiras.

3. O autor contestou o saque realizado e, diante da inversão do ônus probatório, caberia à Caixa Econômica

Federal comprovar o fato desconstitutivo do direito do autor, ou seja, provar que foi o próprio cliente que efetuou

tal retirada, o que não ocorreu, tendo em vista que, dos documentos apresentados pela ré nem de longe é possível

concluir que foi o autor quem realizou o saque aqui discutido. Do mesmo modo também não ficou demonstrada a

alegada falta de cuidado na guarda do cartão e respectiva senha.

4. É dever da instituição financeira ressarcir o dano material sofrido pelo autor.

5. Quanto ao dano moral não se faz necessária a produção de provas, pois constitui fato público e notório de que

as pessoas que são vítimas de desfalques em sua conta bancária, sofrem abalo de ordem moral.

6. A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em

relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser

2008.61.04.009231-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : RONALDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : MARCELO FONTES RIBEIRO DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00092317220084036104 2 Vr SANTOS/SP
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arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva. Indenização a título de dano moral fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

7. Sobre os valores da indenização pelo dano moral incidirão juros de mora equivalentes à taxa SELIC, nos

termos do art. 406 do Código Civil, a partir do "evento danoso", nos termos da Súmula nº 54 do Superior Tribunal

de Justiça e correção monetária conforme os critérios da Resolução 134/CJF de 21/12/2010, a partir desta data,

conforme prescreve a Súmula nº 362 do Superior Tribunal de Justiça.

8. Condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em

10% do valor da condenação.

9. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011615-08.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a autora simplesmente reitera os argumentos da

apelação, sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2008.61.04.011615-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DOMINGUES DE LUCCA NETO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116150820084036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     395/1396



 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006861-20.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÕES JULGADAS MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH). AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM

IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL.

IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.004/90 E DA LEI Nº 8.100/90. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.

AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. As restrições relativas à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na mesma localidade veiculadas pelas Leis

nºs. 8.004 e 8.100, ambas de 1990, não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

3. O artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 que vigia na época da assinatura dos contratos de mútuo proibia tão

somente o duplo financiamento, no entanto, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual

saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação.

Somente após as alterações introduzidas pela Lei nº 8.100/90 com redação alterada pela Lei nº 10.150/2000, que

se estabeleceu que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda

a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da cobertura do saldo devedor residual do FCVS de um dos

financiamentos.

4. Mantida a verba honorária fixada em 10% do valor da causa, uma vez que está de acordo com a legislação

aplicável à espécie.

5. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006783-81.2008.4.03.6119/SP

2008.61.05.006861-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : FABIO ANDRE FADIGA

: EDGAR FADIGA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : GERHARD JOHANN MARSCHALL

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER

: CRISTINA ANDRÉA PINTO

No. ORIG. : 00068612020084036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO EM VIRTUDE DE DESERÇÃO.

FALTA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS RECURSAIS, EM QUE PESE TER SIDO INTIMADA EM

PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno,

sob pena de deserção.

2. No caso específico dos autos, a agravante, por ocasião da interposição do recurso de apelação, não instruiu o

recurso com o comprovante do recolhimento do porte de remessa e de retorno dos autos, em que pese a ação ter

tramitado perante a 6ª Vara Federal de Guarulhos. Também não juntou aos autos o comprovante de recolhimento

de metade das custas devidas, haja vista o recolhimento inicial de apenas 0,5% do valor atribuído à causa.

3. Intimada a regularizar a situação, a CEF apresentou petição comprovando apenas o recolhimento do porte de

remessa e de retorno dos autos. Ou seja, a situação não foi regularizada, razão pela qual é de se reconhecer a

deserção.

4. Como já foi dada a oportunidade de regularização à apelante, através de intimação em primeiro grau de

jurisdição, descabida a realização de nova intimação por esta Corte.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042603-54.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.19.006783-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

APELADO : AMELIA AIKO WATANABE e outro

: TOSHIAKI WATANABE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067838120084036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.03.00.042603-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : STAHL PRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS

REITERA OS ARGUMENTOS DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos do

agravo de instrumento sem questionar porque o agravo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa que ensejou o agravo de instrumento corrigido.

3. Agravo legal não conhecido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044515-86.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA DO FGTS -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - AGRAVO LEGAL PROVIDO PARA

RECONHECER A POSSIBILIDADE DO SÓCIO DE FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO -

SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DA EXECUÇÃO QUANDO EM VIDA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei,

especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº

8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Na verdade, muito antes disso, o artigo 2° da Lei nº 5.107/66 - que criou o FGTS -

peremptoriamente obrigava todas as empresas vinculadas a CLT a depositarem até o dia 20 de cada mês, o

percentual de 8% da remuneração paga ao obreiro, optante ou não, em conta bancária do trabalhador que fosse

No. ORIG. : 2009.61.00.003561-4 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.044515-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : NILZA TORRES CALVER

ADVOGADO : SYLAS RIBEIRO e outro

AGRAVADO : THORNYCROFT MECANICA E IMPORTADORA S/A e outros

: RAPHAEL SCOTTI

: AUGUSTO DA ROCHA AZEVEDO

: STANLEY CYRIL CALVER falecido

: WANDA SCOTTI PETRONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.05.67488-3 10F Vr SAO PAULO/SP
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optante ou em conta individualizada no caso do empregado não optante. Ora, na medida em que uma lei

"obrigava" a empresa sujeita a CLT a efetuar o depósito, é mais do que evidente que o não recolhimento do FGTS

desde lei que o criou em 1966, já figurava como infração da lei.

2. Mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o inadimplemento

configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios, gerentes e diretores da

pessoa jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do comando previsto no §

2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80.

3. Não há que se falar em inclusão do espólio se o sócio não fazia parte da execução quando em vida.

4. Agravo legal provido. Agravo de instrumento improvido por fundamento diverso ao da decisão monocrática

que negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403515-51.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO.

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. DIREITO A TRATAMENTO MÉDICO A SER PRESTADO PELA

AERONÁUTICA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O Estatuto dos Militares assegura a todos os militares, de carreira ou temporários, o direito à assistência

médico-hospitalar para o tratamento de enfermidades de que padeçam, não havendo qualquer exigência de que a

doença tenha sido adquirida em virtude de acidente em serviço ou durante a prestação do serviço castrense.

2. No caso em tela, restou comprovado nos autos da ação principal que o agravado foi licenciado do serviço ativo

da Aeronáutica em 13.06.1998, após ter sido avaliado por Junta Regular de Saúde que concluiu pela necessidade

de manutenção do tratamento ortopédico especializado. A prova dos autos dá conta de que o militar sofreu entorse

no joelho direito quando prestava serviços à Aeronáutica.

3. Comprovado nos autos que o agravado sofreu entorse no joelho direito e que necessitava de manutenção do

tratamento ortopédico especializado por ocasião de seu licenciamento, faz ele jus ao tratamento médico, a ser

prestado pela Aeronáutica. Presente, portanto, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações.

4. O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação existe na medida em que o agravado necessita de

tratamento ortopédico especializado para provável tratamento cirúrgico e faz jus que ele continue a ser prestado

pelas Forças Armadas.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2009.03.99.007166-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : DEMETRIO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.04.03515-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403909-58.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO.

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. DIREITO A TRATAMENTO MÉDICO A SER PRESTADO PELA

AERONÁUTICA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O Estatuto dos Militares assegura a todos os militares, de carreira ou temporários, o direito à assistência

médico-hospitalar para o tratamento de enfermidades de que padeçam, não havendo qualquer exigência de que a

doença tenha sido adquirida em virtude de acidente em serviço ou durante a prestação do serviço castrense.

2. No caso em tela, o agravado foi licenciado do serviço ativo da Aeronáutica em 13.06.1998, após ter sido

avaliado por Junta Regular de Saúde que concluiu pela necessidade de manutenção do tratamento ortopédico

especializado.

3. Comprovado nos autos que o agravado sofreu entorse no joelho direito e que necessitava de manutenção do

tratamento ortopédico especializado por ocasião de seu licenciamento, faz ele jus ao tratamento médico, a ser

prestado pela Aeronáutica.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036115-59.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.007507-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : DEMETRIO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.04.03909-5 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.99.036115-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO. ADESÃO AO

PARCELAMENTO ESPECIAL (PAES). EXTINÇÃO DO FEITO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A opção pelo PAES implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 4º, II, da Lei nº 10.684 de

30/05/2003). Assim, o embargante tornou indevida a ação de embargos na medida em que por sua opção

confessou a dívida para fins de inclusão no PAES. A posterior exclusão do embargante no PAES não tem o

condão de tornar sem efeito a confissão da dívida.

2. Condenação do agravante nas custas e honorários advocatícios fixados em R$ 2.500,00 (§ 4º do artigo 20 do

CPC).

3. Extinção dos embargos à execução fiscal sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019414-

80.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CLOVIS ROBERTO DE ALMEIDA DUARTE

ADVOGADO : LUCIANA MARIA FOCESI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 07.00.00234-8 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP

2009.61.00.019414-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : INDUSTRIAS ROMI S/A

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194148020094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Nenhuma omissão há a ser sanada. Ademais, o que as embargantes desejam é que a Corte profira um acórdão

"pedagógico" em relação a administração fazendária, objetivo desnecessário diante da clareza do julgado

embargado e seus efeitos; não é tarefa judiciária esclarecer além dos limites necessários a compreensão dos seus

julgamentos.

3. Entender, ainda que, no caso em tela, o afastamento da incidência da contribuição previdenciária devida à título

de afastamento antes do gozo de auxílio doença/acidente e terço constitucional de férias não resulta em

inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência da

Corte Especial do STJ, quanto do próprio STF; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de

lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Cortes Superiores. Justamente por isso - porque está se reportando a

jurisprudência pacífica do STJ e do STF - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.

4. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

5. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

6. Embargos de declaração conhecidos e improvidos, com aplicação de multa, para cada embargante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, para cada embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023908-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. PRETENDIDA REVISÃO DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

2009.61.00.023908-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA DONIZETE PEREIRA

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00239088520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma vez que o

imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional quando da propositura da ação em 05/11/2009 já havia sido

adjudicado à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA em 17/09/2009, sendo que a carta de adjudicação foi

registrada em 29/01/2010.

3. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

4. No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para a autora, uma vez que visava com a presente

ação obter a revisão do contrato de financiamento, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido a

execução extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a adjudicação do bem imóvel objeto do

ajuste.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010102-68.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação,

acrescentando outros, sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.04.010102-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CAIO MANTOVANI PERRI

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AMORIM DE SA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101026820094036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002545-

15.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se o julgado ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se

debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos

"novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta

de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver

"contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Nenhuma omissão há a ser sanada.

4. Entender, ainda que, no caso em tela, o afastamento da incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso

prévio indenizado não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está

sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ, quanto do próprio STF; portanto, in casu não se está

declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Cortes Superiores. Justamente

por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ e do STF - é que não há também afronta a

Súmula Vinculante n° 10.

5. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

6. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

2009.61.09.002545-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ CERAMICA FRAGNANI LTDA

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00025451520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-25.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. PRECLUSÃO. ALEGADA NULIDADE NO PROCEDIMENTO

EXTRAJUDICIAL QUE RESULTOU NA ARREMATAÇÃO E ALIENAÇÃO DE IMÓVEL OBJETO

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI

70/66. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO MUTUÁRIO PARA PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO.

CABIMENTO. NULIDADE INEXISTENTE. AGENTE FIDUCIÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A questão referente a realização de prova está preclusa, uma vez que a d. Juíza a qua determinou a intimação da

partes para que se manifestassem sobre as provas que pretendiam produzir, tendo a parte autora, ora apelante,

deixado transcorrer in albis o prazo sem se manifestar. Apelo não conhecido nesta parte da apelação porque a

matéria encontra-se coberta pela preclusão.

3. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

4. Não assiste razão à parte apelante quando pretende nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que

não houve a notificação pessoal para a purgação da mora, uma vez que o agente fiduciário se houve com a

necessária presteza em diligenciar no endereço do imóvel financiado, por meio do Oficial de Registro de Título e

Documentos, sendo que a notificação não foi recebida em face dos mutuários não terem sido encontrados.

5. O DL nº 70/66 prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a

notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu artigo 32.

6. Não tem aplicação ao caso o § 2° do artigo 30 do Decreto-lei n° 70/66, já que não se trata de agente fiduciário

eleito nos termos do inciso II do artigo 30 do referido decreto, mas sim de utilização pela Caixa Econômica

Federal, sucessora do BNH, das prerrogativas dispostas no inciso I e § 1° do artigo 30 do Decreto-lei n° 70/66.

Assim, não se faz necessário nos casos de execução extrajudicial de hipotecas compreendidas no Sistema

Financeiro da Habitação (Art. 30, I, DL 70/66), que o agente fiduciário seja eleito de comum acordo entre credor e

devedor, porquanto a Caixa Econômica Federal, sucessora do BNH podia, nos termos do § 1° do artigo 30 do

Decreto-lei n° 70/66, exercer as funções de agente fiduciário diretamente ou determinar o exercício dessa função

através das pessoas mencionadas no inciso II do artigo em apreço.

7. Agravo legal não provido.

 

2009.61.15.002472-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS FERREIRA e outro

: ALEXANDRA FERREIRA MARCOLINO

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

No. ORIG. : 00024722520094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010318-81.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM

- VERBA HONORÁRIA - INEXISTÊNCIA DE DEVOLUÇÃO, PEDIDO DE REFORMA E

MOTIVAÇÃO ESPECÍFICA - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE OFÍCIO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. A leitura atenta do teor das razões de apelação revela que, efetivamente, não se discutiu senão a reforma da

sentença, vinculada aos seguintes pedidos e fundamentos: 1) ilegitimidade passiva ad causam; 2) necessidade de

intimação da União Federal para se manifestar sobre o interesse no feito e 3) impossibilidade de quitação pelo

FCVS de mais de um saldo devedor remanescente, com a aplicação imediata da Lei nº 8.100/90, inclusive nos

financiamentos em curso e ao princípio da boa-fé.

2. Em momento algum das razões a Caixa Econômica Federal formulou pedido de redução da verba honorária,

mesmo porque sequer cogitou da possibilidade de manutenção da sentença, tendo confiado na sua reforma e, por

isto mesmo, não alegou a eventual ilegalidade na fixação do respectivo percentual pela r. sentença. Apenas pediu

que, julgado procedente o seu pedido, fosse o apelado condenado em verba honorária.

3. Sem pedido do apelante para a redução da verba honorária, a que foi condenado, o Tribunal, no exame da

apelação, não pode promover a sua alteração de ofício, para reduzir ou majorar o montante fixado na sentença, por

se tratar, justamente, de direito disponível, em cuja defesa cabia a iniciativa exclusiva do interessado.

4. Não se pode fixar, pelo pedido genérico de reforma da sentença, a devolução de matéria sequer impugnada,

pois o artigo 514, II, do Código de Processo Civil, exige que o recurso contenha não apenas o pedido, mas a

fundamentação, de fato e de direito, necessária a respaldar a reforma da sentença. Se não existe devolução integral

da condenação, salvo na excepcional hipótese de remessa oficial em favor da Fazenda Pública, evidencia-se que a

apelação somente pode devolver o que for especificamente impugnado pelo interessado, não se podendo presumir

o que não foi explicitado, com fundamentação e pedido expresso.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2009.61.19.010318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : ANTONIO HENRIQUE SILVA

ADVOGADO : FABIANO HENRIQUE SILVA e outro

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00103188120094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003670-75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

CONTRA SENTENÇA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - INAPLICABILIDADE -

ERRO INESCUSÁVEL E INEXISTÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A decisão recorrida considerou cumprida a obrigação, de modo que o recurso adequado seria o de apelação, a

teor do art. 162, § 1º, c.c. o art. 513, ambos do Código de Processo Civil.

2. É inviável o conhecimento de presente recurso como apelação sob o princípio da fungibilidade recursal,

porquanto a existência de erro crasso na escolha do recurso impossibilita tal medida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2010.03.00.003670-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALBERTO ERICH STEIMBER DE PEREIRA OKADA e outros

: FREDERICO FRANCISCO DE MORAES

: MANOEL EDUARDO DA GRACA ANTUNES

: CLEONICE OLGA STEFANOTE

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

PARTE AUTORA : GERALDO AMADOR ALVARES DA SILVA e outros

: JORGE ISSAMU MAKIBARA

: JUOZARAS ZEMAITIS

: LEO BOMFIM JUNIOR

: OSWALDO ALVES PEREIRA

: TEREZINHA MARTINS DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.32738-4 6 Vr SAO PAULO/SP
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00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012106-23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. A decisão atacada no agravo de instrumento determinou a exclusão dos sócios da empresa executada do polo

passivo da execução fiscal de dívida ativa previdenciária fundamentada na revogação do artigo 13 da Lei nº

8.620/93 e também na ausência de prova da ocorrência de qualquer das situações referidas no artigo 135 do

Código Tributário Nacional que pudesse justificar a inclusão dos sócios no pólo passivo de execução fiscal.

2. Nas razões do agravo a recorrente alega apenas que a responsabilidade dos sócios encontra amparo no artigo 13

da Lei nº 8.620/93 aplicável ao caso por ser a lei vigente à época do fato gerador (aplicação retroativa de norma de

direito material).

3. Nas razões do presente recurso a agravante, ao invés de atacar os fundamentos de decisão recorrida, optou por

aduzir argumentos novos, sustentando que os sócios é quem deveriam comprovar que não praticaram atos com

excesso de poderes, contrato social ou estatutos, conforme prescreve o artigo 135 do Código Tributário Nacional.

4. Agravo manifestamente inadmissível e infundado que configura autêntico abuso do direito de recorrer.

Imposição de multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo de instrumento (§ 2º do artigo 557

do CPC).

5. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021346-36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.012106-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : CONSTRUTORA BRASEU S/A e outros

AGRAVADO : ANTONIO EUGENIO ARTIGAS GIORI

: ALPHEU VALERIO ESTEVES DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04808186019824036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.021346-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     408/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA DO FGTS -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - AGRAVO LEGAL PROVIDO PARA

RECONHECER A POSSIBILIDADE DO SÓCIO DE FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei,

especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº

8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Na verdade, muito antes disso, o artigo 2° da Lei nº 5.107/66 - que criou o FGTS -

peremptoriamente obrigava todas as empresas vinculadas a CLT a depositarem até o dia 20 de cada mês, o

percentual de 8% da remuneração paga ao obreiro, optante ou não, em conta bancária do trabalhador que fosse

optante ou em conta individualizada no caso do empregado não optante. Ora, na medida em que uma lei

"obrigava" a empresa sujeita a CLT a efetuar o depósito, é mais do que evidente que o não recolhimento do FGTS

desde lei que o criou em 1966, já figurava como infração da lei.

2. Mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o inadimplemento

configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios, gerentes e diretores da

pessoa jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do comando previsto no §

2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80.

3. Agravo legal provido. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e ao agravo de instrumento,

nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, tendo a

Desembargadora Federal Vesna Kolmar acompanhado com redução de fundamento.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002014-

19.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CROMECANICA IND/ E COM/ DE PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02369950519914036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.002014-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO OLIVA GATTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020141920104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     409/1396



DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se o julgado ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se

debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos

"novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta

de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver

"contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Nenhuma omissão há a ser sanada.

4. Entender, ainda que, no caso em tela, o afastamento da incidência da contribuição previdenciária sobre terço

constitucional de férias não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que

está sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ, quanto do próprio STF; portanto, in casu não se está

declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Cortes Superiores. Justamente

por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ e do STF - é que não há também afronta a

Súmula Vinculante n° 10.

5. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

6. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006985-41.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL REFERENTE A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. NOTA PROMISSÓRIA

VINCULADA AO CONTRATO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO

2010.61.02.006985-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : F A SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -ME e outros

: CLODOMILTON PALUAN

: LILIANE DE ALMEIDA MALFARA PALUAN

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA VALLE e outro

No. ORIG. : 00069854120104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     410/1396



IMPROVIDO.

1. O contrato de abertura de crédito rotativo em conta-corrente, ainda que seja denominado Cédula de Crédito

Bancário, não é provido de liquidez, certeza e exigibilidade, mesmo que venha acompanhado de extratos

bancários ou nota de débito, porquanto são documentos obtidos unilateralmente pela instituição financeira que não

pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa própria da Fazenda Pública. Aplicação da Súmula nº 233 do

E. STJ.

2. Não socorre a exigibilidade do mencionado título sua vinculação a nota promissória, nos termos da Súmula nº

258 do E. Superior Tribunal de Justiça.

3. A alteração do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 8.953/94, não

possibilitou a utilização do mencionado contrato como título executivo, na medida em que apenas autorizou que

obrigações de outra natureza, além das de pagar quantia certa, pudessem constituir título executivo, desde que

preenchessem os requisitos previstos pelo artigo 586 do Código de Processo Civil.

4. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja,

um verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a execução (artigo 618, I, CPC).

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000182-33.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA

QUE INDEFERE A INICIAL POR FALTA DE FORNECIMENTO DE ENDEREÇO CORRETO PARA

CITAÇÃO. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A PROVIDÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL

DA AUTORA. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Operada a preclusão da decisão judicial que determinou à parte autora que apontasse o endereço dos réus para

viabilizar a citação, sob pena de indeferimento da inicial, pois, se a parte autora não atende a determinação e nem

agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra

a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito.

2. Não se exige no caso dos autos a intimação pessoal da parte autora para o aditamento da inicial, não sendo

aplicável o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil à hipótese de indeferimento da inicial.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.05.000182-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

APELADO : CRISTIANO BERND LIMA E SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001823320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-89.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO.

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PRÓPRIO PARA DESLOCAMENTO AO

LOCAL DE TRABALHO. DIREITO À PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Dada a natureza indenizatória do auxílio-transporte, expressamente reconhecida no artigo 1º da MP 2.165-

36/2001, não há óbice ao pagamento do auxílio-transporte também àqueles que se utilizam de veículo próprio para

o deslocamento ao trabalho. Precedentes.

2. Entendendo a autoridade militar que existe abuso na utilização do benefício, cabe a apuração da suposta

irregularidade mediante o devido processo legal (artigo 6º, § 1º, MP 2.165-36/2001); o que não se pode admitir é

que a Administração negue ao seu servidor direito reconhecido por norma com força de lei cuja interpretação dada

pelo Superior Tribunal de Justiça é favorável ao servidor.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000149-24.2011.4.03.6100/SP

 

2010.61.18.000790-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARCELO ANTONIO VACARI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007908920104036118 2 Vr TAUBATE/SP

2011.61.00.000149-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     412/1396



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALEGADA NULIDADE NO PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL QUE RESULTOU

NA ARREMATAÇÃO E ALIENAÇÃO DE IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. NOTIFICAÇÃO DO

MUTUÁRIO PARA PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. CABIMENTO. NULIDADE

INEXISTENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

3. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida, independentemente de qualquer

notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em título destituído dos requisitos indispensáveis para

execução.

 

4. Não assiste razão à parte apelante quando pretende nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que

não houve a notificação pessoal para a purgação da mora, uma vez que a requerida se houve com a necessária

presteza em diligenciar no endereço do imóvel financiado diversas vezes na tentativa de localizar a parte autora,

pelo agente fiduciário e também por meio do 8º Oficial de Registro de Títulos e Documentos, não obtendo êxito

em virtude da apelante não ter sido encontrada em nenhuma das tentativas. Estando a autora em lugar incerto e

não sabido ou dificultando indevidamente sua localização, a publicação de editais, como efetivado pela apelada,

atende às determinações legais e garante o equilíbrio da relação contratual, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa.

5. Quando os devedores se encontrarem em local incerto ou não sabido, a lei prescreve, subsidiariamente, a

possibilidade de sua notificação via edital, previsto no § 2º do citado artigo 31.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012144-34.2011.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA LUIZA APARECIDA DE ABREU SILVA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001492420114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.012144-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     413/1396



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DO FGTS - JUROS

PROGRESSIVOS - AUSÊNCIA DE PROVAS DO PERÍODO DE OPÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. A parte autora colacionou aos autos documentação que demonstra somente a data de opção ao regime do FGTS

(16/06/1970, 04/10/1972, 03/11/1972, 01/07/1974, 01/01/1991, 01/04/2006 e 05/04/2010), todavia, deixou de

apresentar cópia da CTPS que comprove a data de rescisão dos respectivos contratos de trabalho.

2. Cabe à parte autora trazer aos autos, no momento do ajuizamento da ação, os documentos indispensáveis à sua

propositura, inclusive aqueles que demonstram os fatos alegados na inicial.

3. Ausência de comprovação relativa ao período de opção pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.107/66 ou na forma

retroativa da Lei nº 5.958/73.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015267-40.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

REFERENTE A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA AO

CONTRATO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O contrato de abertura de crédito rotativo em conta-corrente não é provido de liquidez, certeza e exigibilidade,

mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos obtidos

unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa própria da

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARCO VICENTE SIMEONI BRIZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121443420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.015267-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : TECSTEEL ESTRUTURAS METALICAS LTDA e outros

: EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS

: MAURO REIS

No. ORIG. : 00152674020114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Fazenda Pública. Aplicação da Súmula nº 233 do E. STJ.

2. Não socorre a exigibilidade do mencionado título sua vinculação a nota promissória, nos termos da Súmula nº

258 do E. Superior Tribunal de Justiça.

3. A alteração do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 8.953/94, não

possibilitou a utilização do mencionado contrato como título executivo, na medida em que apenas autorizou que

obrigações de outra natureza, além das de pagar quantia certa, pudessem constituir título executivo, desde que

preenchessem os requisitos previstos pelo artigo 586 do Código de Processo Civil.

4. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja,

um verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a execução (art. 618, I, CPC).

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000517-21.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

REFERENTE A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA AO

CONTRATO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O contrato de abertura de crédito rotativo em conta-corrente não é provido de liquidez, certeza e exigibilidade,

mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos obtidos

unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa própria da

Fazenda Pública. Aplicação da Súmula nº 233 do E. STJ.

2. Não socorre a exigibilidade do mencionado título sua vinculação a nota promissória, nos termos da Súmula nº

258 do E. Superior Tribunal de Justiça.

3. A alteração do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 8.953/94, não

possibilitou a utilização do mencionado contrato como título executivo, na medida em que apenas autorizou que

obrigações de outra natureza, além das de pagar quantia certa, pudessem constituir título executivo, desde que

preenchessem os requisitos previstos pelo artigo 586 do Código de Processo Civil.

4. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja,

um verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a execução (art. 618, I, CPC).

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2011.61.04.000517-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : FRANKSLI NOBRE DE SOUSA -ME e outro

: FRANSKLI NOBRE DE SOUSA

No. ORIG. : 00005172120114036104 4 Vr SANTOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002194-86.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

REFERENTE A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA AO

CONTRATO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O contrato de abertura de crédito rotativo em conta-corrente não é provido de liquidez, certeza e exigibilidade,

mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos obtidos

unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa própria da

Fazenda Pública. Aplicação da Súmula nº 233 do E. STJ.

2. Não socorre a exigibilidade do mencionado título sua vinculação a nota promissória, nos termos da Súmula nº

258 do E. Superior Tribunal de Justiça.

3. A alteração do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 8.953/94, não

possibilitou a utilização do mencionado contrato como título executivo, na medida em que apenas autorizou que

obrigações de outra natureza, além das de pagar quantia certa, pudessem constituir título executivo, desde que

preenchessem os requisitos previstos pelo artigo 586 do Código de Processo Civil.

4. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja,

um verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a execução (art. 618, I, CPC).

5. Não é possível a conversão da execução em ação monitória, tendo em vista que esta, sendo espécie do processo

de conhecimento, não poderia ser convertida em outra modalidade de processo.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO

MESQUITA, que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2011.61.04.002194-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : FERNANDO A PIRES E CIA LTDA e outros

: FERNANDO ANTONIO PIRES

: SIRLEY ROSAS PIRES

No. ORIG. : 00021948620114036104 4 Vr SANTOS/SP
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00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001039-76.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL REFERENTE A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. NOTA PROMISSÓRIA

VINCULADA AO CONTRATO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O contrato de abertura de crédito rotativo em conta-corrente não é provido de liquidez, certeza e exigibilidade,

mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos obtidos

unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa própria da

Fazenda Pública. Aplicação da Súmula nº 233 do E. STJ.

2. Não socorre a exigibilidade do mencionado título sua vinculação a nota promissória, nos termos da Súmula nº

258 do E. Superior Tribunal de Justiça.

3. A alteração do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 8.953/94, não

possibilitou a utilização do mencionado contrato como título executivo, na medida em que apenas autorizou que

obrigações de outra natureza, além das de pagar quantia certa, pudessem constituir título executivo, desde que

preenchessem os requisitos previstos pelo artigo 586 do Código de Processo Civil.

4. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja,

um verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a execução (art. 618, I, CPC).

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO

MESQUITA, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18748/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013139-67.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.27.001039-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : K A SOUZA -ME e outro

: KAROLINE ANDREA SOUZA FELISBINO

No. ORIG. : 00010397620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

1999.61.00.013139-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CARLOS EDUARDO SILVA
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Decisão

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal em face da decisão que negou seguimento ao

recurso de apelação por si interposto.

 

Contudo, na data de 29 de agosto de 2012 os autos foram requisitados pelo Gabinete da Conciliação para juntada

de Termo de Audiência com resultado positivo. 

 

Em consulta ao Sistema de Movimentação Processual deste Tribunal, SIAPRO, verifico que também consta da

fase atual do referido feito a informação de requisição para pauta de termo de audiência positivo.

 

Dessa forma, diante da realização de acordo entre as partes, o recurso resta prejudicado, de acordo com o inciso

XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte.

 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete de Conciliação.

 

I.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016574-49.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

ora representado pela União Federal, em face da r. sentença que concedeu a segurança para que fosse expedida a

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa pleiteada pela impetrante.

 

Sustenta a apelante, em síntese, a existência de litispendência entre a presente demanda e o processo nº

98.0048136-2, em trâmite perante a 9ª Varra Federal de São Paulo - SP, o que justifica a extinção do processo sem

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

APELADO : OS MESMOS

1999.61.00.016574-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SUELY CARONI REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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resolução do mérito.

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo improvimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante pleiteia a expedição de Certidão Negativa de Débitos -

CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

Analiso, em primeiro lugar, o recurso de apelação.

 

Ocorre litispendência na hipótese em que uma ação é idêntica a outra, isto é, coincidem as partes, o pedido e a

causa de pedir.

 

Como a própria recorrente informa em suas razões e restou bem explicitado à folha 255 da r. sentença, não há

identidade entre a causa de pedir desta demanda e a do processo em trâmite perante a 9ª Vara Federal. Portanto,

fica mantida a decisão nesse ponto.

 

Passo ao exame da remessa oficial.

 

O direito à certidão é garantido pela Constituição Federal no art. 5º, inc. XXXIV, b, devendo a autoridade fiscal,

sempre que solicitada, expedi-la, relatando a real situação do contribuinte perante o fisco, nos termos dos artigos

205 e 206 do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

Da leitura dos mencionados dispositivos, depreende-se que o contribuinte pode pleitear tanto a emissão da

Certidão Negativa de Débitos, documento hábil a comprovar a inexistência de débitos em relação à Fazenda

Pública, como a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, que, apesar de mencionar os débitos,

produz os mesmos efeitos da negativa.

 

No caso em comento, observa-se que a recusa da autoridade impetrada para a expedição da certidão pleiteada

fundamenta-se na inexistência de apresentação de garantia da dívida pela impetrante, embora tenha havido o seu

parcelamento.

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 151, inciso VI, prevê o parcelamento como uma das hipóteses que

suspendem a exigibilidade do crédito tributário, o que garante ao contribuinte a expedição de Certidão Positiva

com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do referido diploma legal, supratranscrito.

 

A impetrante vem regularmente pagando o parcelamento, o que se demonstra suficiente para manter a

exigibilidade do crédito suspensa. O fato de não ter havido a exigência de garantia pelo Fisco para a concessão do

parcelamento não legitima que seja negada ao contribuinte a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

 

No mesmo diapasão é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTS. 458 E 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA

284/STF. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO.SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO.

EXPEDIÇÃO DE CPD-EN.POSSIBILIDADE.

1. Não se conhece da tese de violação dos arts. 458 e 535 do CPC, na hipótese em que a parte recorrente não

demonstra, de forma precisa e adequada, em que se baseou a violação dos alegados dispositivos de lei.

Incidência da Súmula 284/STF, ante a fundamentação deficiente do recurso.

2. Entendimento assente nesta Corte no sentido de que é assegurado ao contribuinte a expedição de certidão

positiva com efeitos de negativa, na hipótese em que o crédito tributário encontra-se com a sua exigibilidade

suspensa mediante adesão a parcelamento, em que não houve a exigência de garantia para a sua concessão, e

o contribuinte vem regularmente cumprindo as parcelas do acordo.

Precedentes: AgRg no REsp 1209674/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 29.11.2010;

REsp 1243062/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 10.5.2011; AgRg no Ag 248.960/PR, Rel.

Min. José Delgado, Primeira Turma, DJU de 29.11.99.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1279057/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2012, DJe 14/02/2012)

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação, bem como à remessa oficial.

 

Decorrido os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012374-81.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Santaterra Construtora e Pavimentadora Ltda. em face da r.

sentença que homologou o pedido desistência formulado pela autora, julgou extinto o processo sem julgamento de

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil e condenou a autora ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

Alega a recorrente, em síntese, que deve ser afastada a condenação à verba honorária, tendo em vista que a

contestação da recorrida somente foi apresentada após o requerimento da autora pedindo a extinção do processo.

 

Contrarrazões pela recorrida.

1999.61.05.012374-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SANTATERRA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO : BRAULIO NOVAES DE CASTRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro
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É o relatório.

 

Decido com fulcro nas normas insertas no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A decisão merece reforma.

 

Consoante se depreende da r. sentença, o decreto da extinção do processo deu-se em razão de acordo de

parcelamento firmado entre as partes. A recorrente insurge-se quanto à condenação sobre os honorários

advocatícios atribuídas exclusivamente a ela.

 

Em casos como o presente, mister observar o que dispõe o Código de Processo Civil, em especial no seu artigo

26, ora transcrito abaixo:

 

Art.26.Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.

§1oSendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a responsabilidade pelas despesas e honorários será

proporcional à parte de que se desistiu ou que se reconheceu.

§2oHavendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente.

 

Compulsando os autos, verifica-se que no instrumento de parcelamento da dívida não houve qualquer disposição

pelas partes acerca das despesas e honorários advocatícios, o que impõe, em observância ao artigo supratranscrito,

a sua divisão entre os litigantes.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no § 1º-A do 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para afastar a condenação em honorários atribuída exclusivamente à ré, ficando cada parte responsável pela

remuneração dos seus patronos.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem, procedendo-se as devidas anotações.

 

I.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003929-64.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2000.60.00.003929-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANFER CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : RENILDA RODRIGUES FIGUEIREDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

ora representado pela União Federal, em face da r. sentença que concedeu a segurança para que fosse expedida a

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa pleiteada pela impetrante.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que para a concessão da Certidão pleiteada faz-se necessária a constituição de

garantia, razão pela qual a r. sentença deve ser reformada.

 

Contrarrazões apresentadas pela impetrante.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante pleiteia a expedição de Certidão Negativa de Débitos -

CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

 

O direito à certidão é garantido pela Constituição Federal no art. 5º, inc. XXXIV, b, devendo a autoridade fiscal,

sempre que solicitada, expedi-la, relatando a real situação do contribuinte perante o fisco, nos termos dos artigos

205 e 206 do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

Da leitura dos mencionados dispositivos, depreende-se que o contribuinte pode pleitear tanto a emissão da

Certidão Negativa de Débitos, documento hábil a comprovar a inexistência de débitos em relação à Fazenda

Pública, como a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, que, apesar de mencionar os débitos,

produz os mesmos efeitos da negativa.

 

A Lei nº 9.964/00, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal (Refis), destinado a promover a regularização

de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições,

administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo INSS, por meio do qual faz jus o contribuinte a regime

especial de consolidação e parcelamento de seus débitos fiscais, conferiu duas espécies de tratamento às empresas

optantes pelo parcelamento dos débitos, consoante dispõe o seu artigo 3º, bem como os artigos 4º e 10, ambos do

Decreto nº 3.431/00, regulamentador daquele diploma legal, in verbis:

 

"Art. 3o A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2o;

II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às informações relativas à sua

movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo Refis;

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio magnético, de dados, inclusive os

indiciários de receitas;

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;

V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e para com

o ITR;

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e das contribuições com
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vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.

§ 1o A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos relativos aos tributos e às

contribuições referidos no art. 1o.

§ 2o O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período em que a pessoa jurídica

permanecer no Refis.

§ 3o A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das

garantias prestadas nas ações de execução fiscal.

§ 4o Ressalvado o disposto no § 3o, a homologação da opção pelo Refis é condicionada à prestação de garantia

ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da

Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 5o São dispensadas das exigências referidas no § 4o as pessoas jurídicas optantes pelo Simples e aquelas cujo

débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

§ 6o Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II e VI do art. 14 da Lei no

9.718, de 27 de novembro de 1998." (Grifei)

Art.4-A opção pelo REFIS poderá ser formalizada até 28 de abril de 2000, mediante utilização do "Termo de

Opção do REFIS", conforme modelo aprovado pelo Comitê Gestor a que se refere o art. 2o, que será obtido por

meio da Internet, nas páginas dos órgãos referidos nos incisos I a III do parágrafo único do art. 2º.

§4ºA opção pelo REFIS, independentemente de sua homologação, implica:

I - (...)

II - após a confirmação da opção, nos termos estabelecidos pelo Comitê Gestor, suspensão da exigibilidade dos

débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, integralmente garantidos;

III - (...)

§ 5ºA suspensão da exigibilidade dos débitos ajuizados, quando não garantidos, dar-se-á quando da

homologação da opção.

Art.10. A homologação da opção pelo REFIS será efetivada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir da

data da formalização da opção.

§ 1o A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das

garantias prestadas nas ações de execução fiscal, cabendo à PGFN e ao INSS, no âmbito de suas respectivas

competências, promoverem as ações necessárias a assegurar o cumprimento dessa exigência.

§ 2o Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, a homologação da opção pelo REFIS é condicionada à

prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio,

na forma do art. 64 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 3o Ficam dispensadas das exigências referidas no parágrafo anterior as pessoas jurídicas:

I - optantes pelo SIMPLES;

II - cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

 

Da leitura dos aludidos dispositivos, depreende-se que no caso das empresas que se sujeitam ao Sistema Integrado

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES) ou

cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a homologação tácita da opção ao

refinanciamento importa, automaticamente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, independentemente

de oferecimento de garantia ou arrolamento de bens.

 

Já em se tratando de empresas cujos débitos sejam superiores ao limite acima mencionado, a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário depende da homologação expressa da adesão, pelo Comitê Gestor, que, no caso,

é condicionada a prestação de garantia suficiente ou, a critério da pessoa jurídica, a arrolamento de bens de sua

titularidade.

 

Nesse sentido a jurisprudência firmada pelo E. Superior de Justiça, sob a sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, quando do julgamento do REsp 200901361681, de Relatoria do E. Ministro LUIZ FUX. Confira-

se o aresto sintetizado na seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO,

CONDICIONADA À GARANTIA DO DÉBITO. ARROLAMENTO DE BENS. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO

DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A Lei 9.964/2000, que instituiu o Programa de Recuperação

Fiscal - REFIS, dispõe que, in verbis: "Art. 3o A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a: (...) § 3o A opção

implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas

nas ações de execução fiscal. § 4o Ressalvado o disposto no § 3o, a homologação da opção pelo Refis é

condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do
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seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997. § 5o São dispensadas das

exigências referidas no § 4o as pessoas jurídicas optantes pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja

inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). (...)" 2. Destarte, o referido diploma legal erige duas espécies de

tratamento às empresas que optarem pelo parcelamento do débito mediante adesão ao REFIS, quais sejam: a) às

empresas optantes pelo SIMPLES ou cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), a homologação tácita da opção, de per si, implica, automaticamente, a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, sendo prescindível o oferecimento de garantia ou arrolamento de bens; b) às empresas cujos

débitos sejam superiores ao limite supracitado, a homologação da adesão ao REFIS deve ser realizada

expressamente pelo Comitê Gestor, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, desde

que tenha sido prestada garantia suficiente ou, facultativamente, a critério da pessoa jurídica, tenha havido o

arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64, da Lei 9.532/97. 3. "É pacífico o

entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução fiscal

somente após a expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no

entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à

apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a R$500.000, 00 (quinhentos mil reais) não ocorre

homologação tácita, que a lei permite apenas em relação às empresas optantes pelo SIMPLES e com débitos

inferiores a R$500.000,00." (EREsp 447.184/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2004). 4.

Nesse sentido, múltiplos precedentes da Primeira Seção: EREsp 715.759/SC, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2007, DJ 08/10/2007; AgRg nos EREsp 388.570/SC, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, v.u., julgado em 12.12.2005, DJ 06.03.2006; EDcl no AgRg nos

EREsp 415.587/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 18/10/2004, DJ

03/11/2004; EREsp 449.292/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, por maioria, julgado em

12.11.2003, DJ 19.12.2003. 5. In casu, consoante assentado na decisão de fls. 57/59, o débito consolidado da

recorrente ultrapassa o limite legal, litteris: "De acordo com o art. 4º acima transcrito, a suspensão da

exigibilidade dos débitos ajuizados, quando não garantidos, ocorrerá na data da homologação da opção. Em

conformidade como art. 13, § único do mesmo Decreto, considerar-se-á tacitamente homologada a opção quando

decorridos 75 (setenta e cinco) dias da formalização da opção sem manifestação expressa por parte do Comitê

Gestor. Entretanto, o art. 10, §§ 2º e 3º estabelece que opção pelo REFIS é condicionada à prestação de garantia,

ficando dispensadas as pessoas jurídicas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), o que não ocorre no presente caso, conforme documento de fl. 25." 6. Deveras, não restou comprovado o

arrolamento de bens suficientes à garantia do débito tributário, o que restou expressamente consignado pela

decisão de fls. 92: "Não havendo a comprovação de que foi realizada a averbação do arrolamento, nos termos do

art. 4º da IN 26/2001, mantenho, em todos os seus termos, a decisão de fls. 51/53.", por isso que infirmar a

referida decisão demanda o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado na estreita via

do recurso especial, ante o óbice erigido pela Súmula 07 do STJ. 7. Os arts. 515 e 535 do CPC restam incólumes

se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta

nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial

desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP 1133710, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

No caso em apreço, observo a existência de débitos da recorrida incluídos no Refis no montante inferior a R$

500.00,00 (folha 15), de modo que a mera adesão ao programa fiscal é suficiente para suspender a exigibilidade

dos débitos, o que permite a expedição da certidão pleiteada.

 

Ao contrário do sustentado pelo parquet em seu parecer, a impetrante não é carecedora da ação, tendo em vista

não ter decorrido o prazo de 75 (setenta e cinco) dias entre a data de opção pelo parcelamento e a data de

ajuizamento da demanda.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação, bem como à remessa oficial.

 

Decorrido os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.
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São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015764-40.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal em face da r. sentença que, diante da

inércia da autora em promover os atos e diligências que lhe competiam, caracterizado o abandono da causa,

extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que, por se tratar de processo com vistas a recuperação de crédito, mesmo

quando frustradas as tentativas de localização de bens do devedor, deve ser afastado o rigor do abandono pela falta

de andamento por mais de trinta dias até que se constate haver bem penhorável.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A decisão deve ser mantida.

 

Trata-se de execução por quantia certa proposta em face de Mafiza Ações Especiais Ltda. e outros no valor de R$

90.983,45 (noventa mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos).

 

Após a citação da recorrida, não foram encontrados bens para a penhora. Diante disso, foi deferida a suspensão do

processo por 60 (sessenta) dias, a pedido da exequente.

 

Decorrido mencionado período, o MM Juízo a quo determinou à exequente que promovesse o prosseguimento

regular da execução em 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Passados aproximados seis meses de tal

determinação, com base no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, o processo foi extinto sem resolução do

mérito por abandono da causa.

 

Com efeito, a hipótese dos autos revela exatamente a situação prevista no artigo 267, III, do Código de Processo

Civil, cujo desfecho correto é a extinção do processo sem resolução do mérito.

 

A título de esclarecimento, não é o caso de incidência da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça, a qual

determina que a extinção do processo por abandono da causa depende de requerimento do réu, pois sua aplicação

2000.61.00.015764-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARINILDA GALLO e outro

APELADO : MAFIZA ACOS ESPECIAIS LTDA e outros

: ANTONIO GRITZBACH

: FRANCISCO GRITZBACH FILHO
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restringe-se aos casos em que foram apresentados embargos à execução.

 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO. APLICAÇÃO DO ART. 267,

III, DO CPC. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ.

MATÉRIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO RESP 1.120.097/SP, MIN. LUIZ FUX, DJE DE

26/10/2010, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA

DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS

ANÁLOGOS.AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1124408/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/06/2012, DJe 28/06/2012") 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO. ART.

267, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DE

OFÍCIO. ENUNCIADO N. 240/STJ.

1. Impossibilidade de o juiz extinguir o processo por abandono da causa de ofício, sendo necessário o

requerimento do réu, salvo na hipótese de não ter sido a execução embargada (Enunciado n. 240/STJ e AgRg no

AREsp 10808/SE, 3ª Turma, Min. Sidnei Beneti).

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 1114820/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado

em 08/05/2012, DJe 14/05/2012)"

 

Por essas razões, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040907-31.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

ora representado pela União Federal, em face da r. sentença que concedeu a segurança para que fosse expedida a

Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.

2000.61.00.040907-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO PASELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Sustenta a apelante, em síntese, que:

 

a) não há previsão legal para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante caução;

 

b) apenas o depósito integral e em dinheiro tem aptidão para suspender a exigibilidade, não podendo a caução ser

utilizada como sua substituta para tal finalidade;

 

c) não há plausibilidade do direito que justifique a concessão de medida liminar ou tutela antecipada;

 

Contrarrazões apresentadas pela impetrante.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo provimento do recurso e da remessa oficial.

 

É o relatório.

 

A impetrante ajuizou mandado de segurança pleiteando a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa

diante da negativa da autoridade impetrada em expedi-la, em razão de débitos tributários inscritos ou não na

dívida ativa, ainda não executados.

 

Conforme manifestação de folha 324 da recorrente, os débitos que impediram a concessão da certidão pleiteada

estão garantidos em sua totalidade em execuções fiscais, com exceção do débito nº 326760105, cuja integralidade

está garantida pela carta de fiança apresentada pela impetrante nos presentes autos, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o recurso de apelação, bem como a remessa oficial, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042326-62.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.011780-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.42326-0 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

sucedido pela União Federal, em face da sentença que julgou procedente o pedido para anular as Notificações de

Lançamento de Débito de nº 117890, 10131, 126444, 126443 e 117889, afastando a incidência da contribuição

social sobre participação nos lucros (gratificação semestral), verbas de licencia-prêmio indenizada e sobre o

prêmio produtividade Banespa.

 

Apela a autarquia, sustentando, em síntese, que deve haver incidência de contribuição previdenciária sobre

licença-prêmio indenizada, participação nos lucros e sobre o prêmio produtividade Banespa, pois têm natureza

salarial, que são pagas com habitualidade, constituindo-se em parcelas dos salários travestidas de indenização.

 

Foram apresentadas contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Cinge-se a questão ora posta em saber se incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

licença-prêmio indenizada, participação nos lucros e sobre o prêmio de produtividade pago pelo requerente.

 

Analiso a preliminar em primeiro lugar.

 

A ação declaratória foi proposta pelo rito ordinário e não por meio do ajuizamento de mandado de segurança.

Assim, não conheço da preliminar que sustenta o mandado de segurança como via processual inadequada para o

pedido.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Para a análise da incidência da contribuição social no caso em apreço, faz-se necessária a análise da natureza das

verbas impugnadas, definindo o alcance das expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, o § 4º, do artigo 201, da Carta de 1988, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha

que:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

.....................................................................................................................

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Depreende-se, ainda, da lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho
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(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

Nesse sentido também o ensinamento do i. Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

 

As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição.

 

Ademais, a Lei nº 8.212/91, no artigo 22 e no § 9º do artigo 28, consigna expressamente quais as verbas que não

integram a remuneração e o salário contribuição, que, por conseguinte, não compõem a base de cálculo de

incidência da contribuição social sobre folha de salário. Confira-se:

 

Art. 22 (...)

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de- contribuição :

...

§ 9º Não integram o salário-de- contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do trabalho -

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei

nº 9.711, de 20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho 

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
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h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do trabalho ; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas

médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes

da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 

Do exame da legislação acima transcrita, observa-se que as verbas de caráter eventual, que não são pagas com

habitualidade, não integram o salário de contribuição; em conseqüência, não incide sobre elas a contribuição

social.

 

As verbas incidentes sobre participação nos lucros e as verbas de licencia-prêmio indenizada, em particular,

constam expressamente do § 9º do artigo 28 da legislação acima transcrita, não incidindo, portanto, contribuição

sobre elas.

 

No mesmo sentido, colaciono decisões recentes dos Tribunais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA

DE SALÁRIOS. ABONO PECUNIÁRIO, ADICIONAL DE SOBREAVISO, HORA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. DIÁRIAS DE VIAGEM. AUXÍLIO NATALIDADE, AUXÍLIO FUNERAL.

ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS, ADICIONAIS ( NOTURNO, DE

PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE E DE ATIVIDADE PENOSA). CONVERSÃO EM PECÚNIA DE

LICENÇA PRÊMIO. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. AUXÍLIO-

FARDAMENTO. GRATIFICAÇÃO DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1.

Acerca da prescrição do direito de pleitear repetição de indébito dos tributos lançados por homologação,

ressalto que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento (RE 566621/RS, Rel. Min. ELLEN

GRACIE, trânsito em julgado em 17/11/2011, publicado em 27/02/2012), com aplicação do art. 543-B, do CPC

(repercussão geral), com eficácia vinculativa, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da

LC nº 118/2005, decidindo pela aplicação da prescrição quinquenal para a repetição de indébito, às ações

ajuizadas a partir de 09 JUN 2005, que é o caso em apreço. 2. Em relação ao abono pecuniário ( resultante da
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conversão de 1/3 de férias), há falta de interesse de agir, porquanto tal direito foi extinto pela Lei 9.783/99, não

tendo mais os servidores públicos direito à conversão de tal verba em pecúnia. Também no que tange à hora

repouso e alimentação e adicional de sobreaviso, não há interesse de agir, pois são verbas que os servidores

públicos não percebem. 3. Não incide contribuição previdenciária sobre as parcelas não inseridas nos proventos

dos servidores e indenizatórias. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. 4. Nessa linha de raciocínio, a

jurisprudência nacional tem entendido que não incide contribuição previdenciária sobre as seguintes parcelas:

licença-prêmio indenizada, adicional de férias, diárias de viagens, até o limite de 50% da remuneração, auxílio-

natalidade, auxílio funeral e horas extras ( servidor público). Precedentes. 5. Incide contribuição previdenciária

sobre as verbas recebidas a título de adicional de tempo de serviço e décimo terceiro salário, uma vez que

integram os proventos dos servidores. (EREsp 549.985/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em

27.04.2005, DJ de 16.05.2005, p. 225 e REsp 489.279/DF, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma,

julgado em 09.11.2004, DJ de 11.04.2005, p. 229). 6. Com relação aos adicionais noturno, de periculosidade, de

insalubridade e de atividade penosa, incide contribuição previdenciária, uma vez que possuem caráter salarial. 7.

Na atualização das parcelas a serem restituídas, a correção monetária deverá incidir sobre os valores desde os

recolhimentos indevidos, em decorrência da Súmula nº 162 do STJ, com a utilização dos índices instituídos por

lei. No caso, deve incidir a Taxa SELIC, aplicável a partir de 1º/01/96, excluindo-se qualquer índice de correção

monetária ou juros de mora (art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95). 8. Na hipótese dos autos, considerando a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com as respectivas custas processuais, isenta a União, bem como com

honorários advocatícios de seus patronos. 9. Apelação parcialmente provida.(AC 200934000093261, JUIZ

FEDERAL RONALDO CASTRO DESTÊRRO E SILVA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1

DATA:22/06/2012 PAGINA:720.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME.

SÚMULA N. 7 DO STJ. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

HABITUALIDADE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA.

1. Conforme assentado na jurisprudência desta Corte, não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga

a título de participação nos lucros e resultados das empresas, desde que realizadas na forma da lei (art. 28, § 9º,

alínea "j", da Lei n.

8.212/91, à luz do art. 7º, XI, da CR/88). Precedentes.

2. Descabe, nesta instância, revolver o conjunto fático-probatório dos autos para confrontar a premissa fática

estabelecida pela Corte de origem. É caso, pois, de invocar as razões da Súmula n. 7 desta Corte.

3. O STJ também pacificou seu entendimento em relação ao auxílio-alimentação, que, pago in natura, não integra

a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago

habitualmente e em pecúnia, há a incidência da referida exação. Precedentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1196748/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010,

DJe 28/09/2010)

 

No entanto, a contribuição previdenciária deve incidir sobre o denominado "Prêmio Produtividade", tendo em

vista o seu caráter remuneratório, já que a verba é paga de acordo com a produtividade do funcionário, o que

demonstra a sua natureza salarial.

 

Nesse sentido é o posicionamento desta Turma, de entendimento inclusive coincidente com o Superior Tribunal

de Justiça:

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - DECADÊNCIA -

SÚMULA VINCULANTE Nº 8 DO STF - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE VERBAS

PAGAS A TÍTULO DE AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO - ALUGUEL - QUILÔMETRO RODADO -

AUXÍLIOS CRECHE E BABÁ - LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA - PRÊMIO PRODUTIVIDADE, GRANDE

PRÊMIO BANESPA E GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.

1. A Fazenda Pública ao verificar não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se

tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento,

constatado o não pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência

segundo a regra geral do art. 173, I, do Código Tributário Nacional (cinco anos contados do primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado).

2. O artigo 7º, XI, da Constituição Federal assegura aos trabalhadores participação nos lucros da empresa

desvinculada da remuneração. Nestes termos, sobre os valores recebidos a título de Gratificação Semestral não

incide contribuição previdenciária.

3. Por outro lado, incide a contribuição previdenciária no tocante aos valores pagos a título de "Prêmio
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Produtividade Banespa" e "Grande Prêmio Banespa" em razão de seu caráter remuneratório. Efetivamente, a

previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das remunerações pagas,

devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário.

4. Quanto aos valores recebidos como indenização por licença prêmio não usufruída o Superior Tribunal de

Justiça entende que não possuem natureza salarial, mas indenizatória e, portanto não integram o salário de

contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária. Precedentes: AGA n º 864.191/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ: 20/9/2007, p. 239; AGRESP nº 963.206/PE, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado,

DJE: 23/6/2008 e RESP nº 802.408/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE: 11/3/2008.

5. No que concerne aos auxílios creche e babá não integram o salário-de-contribuição, de modo que não incide

contribuição previdenciária sobre tais verbas, em acordo com o que preceitua o art. 28, § 9º, "s", da Lei nº

8.212/91.

6. O art. 28, § 9º, "s", da Lei nº 8.212/91 também afasta a incidência da contribuição quanto ao ressarcimento de

despesas pelo uso de veículo do empregado, quando devidamente comprovadas, verba esta que a empresa

denomina de Quilômetro Rodado.

7. Apenas quando pago in natura o auxílio-alimentação não tem natureza salarial e, como tal, não integra a base

de cálculo da contribuição previdenciária, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação ao

Trabalhador (PAT) ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

8. Por fim, a verba paga como ajuda de custo aluguel pela transferência do funcionário do seu local de prestação

de serviços, por interesse do empregador, integra a remuneração do empregado e sobre ela incide a contribuição

previdenciária, nos termos do artigo 28, § 9º, alínea g, do PCSS o qual exige que a ajuda de custo seja paga em

parcela única e não por um período delimitado de tempo.

9. Preliminar de decadência parcialmente acolhida e, no mérito, apelações e remessa oficial parcialmente

providas. 

 

Diante da sucumbência recíproca, de acordo com o artigo 21 do Código de Processo Civil, os honorários e

despesas serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre os litigantes.

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação, bem como à remessa oficial, para reconhecer a incidência da contribuição

previdenciária sobre o "Prêmio Produtividade", ficando cada parte responsável pelos honorários e

despesas, de acordo com a sucumbência.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo Município de Mogi Mirim em face da r. sentença

que julgou-o carecedor da ação e declarou extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo

267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que é o proprietário dos imóveis objeto de penhora, os quais não pertencem e

nunca pertenceram à Construtora R.F. Ltda., conforme averbações da matrícula juntada nos autos, razão pela qual

tem interesse na presente demanda.

 

Contrarrazões apresentadas pelo apelado.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de embargos de terceiro opostos pela Municipalidade de Mogi Mirim no qual alega que os bens objetos

de sua propriedade foram penhorados indevidamente em execução fiscal movida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em face de Construtora R F Ltda.

 

A decisão merece reforma.

 

Os Embargos de Terceiro foram ajuizados pela Municipalidade de Mogi Mirim alegando a propriedade de bem

que havia sido objeto de doação com encargo à empresa executada.

 

Diante da alegada inexecução de encargo, o qual havia sido estabelecido por meio da Lei Municipal nº 2067/90, a

apelante sustenta que teria ocorrido a revogação da doação, corroborado por outra Lei Municipal, que sucedeu à

inicial, de nº 3061/90.

 

Embasando-se na teoria da asserção, a princípio, não é possível afastar a legitimidade da apelante para o

ajuizamento desta demanda, sendo, nesta seara preliminar, suficiente para aferir a sua legitimidade a afirmação de

que é a proprietária do bem em questão.

 

A efetiva resolução da controvérsia, que consiste em definir se o imóvel pertence a titularidade da recorrente,

constitui matéria de mérito, motivo pelo qual reformo a sentença para afastar a ilegitimidade do Município de

Mogi Mirim.

 

Portanto, afasto o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem resolução do mérito, aplico a

regra do §3º do artigo 515 do Código de Processo Civil e passo a analisar o mérito, o que faço também em

analogia com as normas do artigo 557 da mesma Lei Processual Civil.

 

Cinge-se a questão principal a definir se ocorreu ou não a revogação da doação efetuada pelo Município à

executada, justificada pela ausência da realização de encargo.

 

Com efeito, a Lei Municipal 2067/90, pela qual se consumou a doação do bem à empresa executada, instituiu

encargo à conclusão de obras para fins de expansão de sua indústria. Compreendendo pelo descumprimento da

referida obrigação, o Município de Mogi Mirim editou novo diploma legal revogando a doação.

 

Não há como prosperar a pretensão Municipal. 

O ordenamento jurídico preserva o doador nas hipóteses de descumprimento do encargo, permitindo-lhe que

resgate a titularidade do bem que foi doado. No entanto, não se afigura possível que o doador, a seu exclusivo

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00010-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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critério, por ato unilateral, revogue a doação, argüindo o descumprimento de encargo, em relação a bem

transferido ao donatário.

 

Nesse sentido, visualiza-se que, apesar do emprego do termo "revogação", de utilização consagrada no Código

Civil, na verdade, para contar novamente com o bem, faz-se necessário a propositura, pelo doador, de ação

judicial para a resolução contratual por inadimplemento da obrigação do donatário.

 

Das informações colhidas nos autos não há qualquer notícia que tenha havido o ajuizamento de ação para aludida

finalidade. Ao revés, esse fundamento inclusive foi utilizado pelo magistrado de primeiro grau para afastar o

pedido formulado pelo Município. Na mesma linha, conclui-se que o pedido deve ser julgado improcedente.

 

Fica mantida a condenação da Municipalidade ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios

nos termos da r. sentença.

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso para afastar o indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem resolução do mérito e, de

acordo com o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

 

I.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005434-47.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se remessa oficial em face da r. sentença que concedeu a segurança determinando a expedição de Certidão

Negativa de Débitos em favor da impetrante.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo improvimento da remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão deve ser mantida.

2001.61.00.005434-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : IDELPA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ERNESTO SACCOMANI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALTINA ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante busca seja expedida Certidão Negativa de Débitos para

fins de contratação com o Poder Público.

 

Em exame dos autos, verifica-se que a negativa da Certidão deu-se em razão de falhas no recolhimento de

contribuições previdenciárias apontada em relatório de restrições. No entanto, a própria autoridade impetrada

informa que não houve a formalização do lançamento tributário quanto a tais pendências.

 

Como cediço, de acordo com o ordenamento jurídico pátrio, o lançamento é o ato que constitui o crédito

tributário. Assim, sem que tenha havido o lançamento, excetuadas outras hipóteses em que se admite a

constituição do crédito tributário, não é possível reconhecer a existência do tributo, motivo pelo qual, em relação a

tais débitos, não pode ser impedida a expedição de certidão. 

 

Nessa mesma linha é o entendimento de nossos Tribunais:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO EFETUADA SPONTE PROPRIA PELO CONTRIBUINTE.TRIBUTO SUJEITO

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO DE EVENTUAL DIFERENÇA.

INEXISTÊNCIA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

RECUSA DE FORNECIMENTO. ILEGALIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. A recusa do fornecimento de certidão negativa de débito tributário revela-se ilegal e abusiva na hipótese em

que a autoridade administrativa competente não procede ao lançamento de ofício supletivo de suposta diferença

advinda da compensação efetuada pelo contribuinte, por sua conta e risco, de crédito vincendo atinente a tributo

sujeito a lançamento por homologação.

2. É que inexistente o lançamento de eventual débito remanescente, não há que se falar em crédito tributário

constituído e vencido, o que torna ilegítima a recusa da autoridade fiscal em expedir a CND (Precedentes do

STJ: REsp 842.444/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008;

REsp 667.337/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.02.2008, DJe 03.03.2008;

AgRg no REsp 781.900/PR, Rel.Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13.02.2007, DJ

15.03.2007; e EREsp 576.661/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 27.09.2006,

DJ 16.10.2006).

3. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão

recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos, em que

restou assente, na instância ordinária, que não se trata de compensação autorizada administrativa ou

judicialmente, mas, sim, de encontro de contas efetuado sponte propria pelo contribuinte.

4. Recurso especial desprovido.

(REsp 1074284/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009)

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à remessa oficial.

 

Decorrido os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029598-76.2001.4.03.6100/SP

 
2001.61.00.029598-4/SP
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se remessa oficial em face da r. sentença que concedeu parcialmente a segurança determinando a expedição

de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, constando a ressalva do § 8º do artigo 47 da lei

8.212/91.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo provimento da remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante busca seja expedida Certidão Positiva de Débitos com

Efeitos de Negativa, recusada pela autoridade impetrada em virtude do movimento grevista deflagrado pelos

servidores da autarquia federal.

 

Diante do final da greve, fato notório, inclusive à época amplamente noticiada pelos órgãos de imprensa, ocorreu

a falta de interesse de agir superveniente da impetrante. Portanto, resta prejudicada a remessa oficial.

 

Nesse sentido é o entendimento deste Tribunal. Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. GREVE NO INSS. IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS. FIM

DA GREVE: PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. -

Mandado impetrado após não apreciação de pedido de expedição da CND pela autarquia, em virtude da greve.

Verifica-se o interesse do impetrante no mandamus. - INSS, na qualidade de autarquia federal, está isenta do

pagamento das custas processuais, observada a obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte

vencedora, nos termos do § único e inciso I do artigo art. 4º da Lei Federal nº 9.289/96. - Apelação

desprovida.(AMS 200361000198835, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 375.)"

 

Por esses fundamentos, de ofício, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o

processo sem resolução de mérito em razão da perda do interesse de agir superveniente da impetrante, e, com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

Decorrido os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : QUALITATICA CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA

ADVOGADO : ROBERTO SIMONACCI NOVAES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007098-10.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora

representado pela União Federal, em face da r. sentença que concedeu a segurança determinando a expedição de

Certidão Negativa de Débitos em favor da impetrante.

 

Alega a recorrente, em preliminar, a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada e a inadequação da via eleita.

No mérito, defende a legalidade da negativa da certidão pleiteada, tendo em vista a responsabilidade do Município

pelas contribuições previdenciárias incidentes sobre os subsídios dos vereadores da Câmara do Município.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo provimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão deve ser mantida.

 

Trata-se de mandado de segurança no qual a Prefeitura impetrante pleiteia a expedição de Certidão Negativa de

Débitos a fim de que possa receber os repasses de recursos federais e estaduais.

Alega a Prefeitura que a negativa da certidão deu-se em razão de débito fiscal da Câmara Municipal de Serra

Azul, órgão com autonomia financeira e responsável pelas suas contribuições, cujo inadimplemento não tem

aptidão de condicionar a emissão da certidão para a Municipalidade à quitação integral da dívida ou o seu

parcelamento.

 

Rejeito as preliminares argüidas pela recorrente.

 

Não há irregularidade quanto à autoridade coatora, que tem responsabilidade pelos atos objeto do presente

mandamus.

 

A suscitada inadequação da via eleita também não faz sentido, na medida que foi afirmada e demonstrada suposta

ilegalidade praticada, o que somente será aferido com exame do mérito.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A ausência de personalidade jurídica da Câmara Municipal impede que ela conste no pólo ativo ou passivo para

discutir as contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento dos exercentes de mandato eletivo.

 

2001.61.02.007098-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL SP

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Por se tratar a Câmara de Vereadores de órgão Municipal, logo integra a pessoa jurídica do Município, sendo as

suas obrigações tributárias de responsabilidade do próprio Município, o que, teoricamente, impede a expedição da

Certidão pleiteada.

 

Nessa mesma linha é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CÂMARA DE VEREADORES. AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE

JURÍDICA. PRECEDENTES.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "a despeito de sua capacidade processual para postular direito

próprio (atos interna corporis) ou para defesa de suas prerrogativas, a Câmara de Vereadores não possui

legitimidade para discutir em juízo a validade da cobrança de contribuições previdenciárias incidentes sobre a

folha de pagamento dos exercentes de mandato eletivo, uma vez que desprovida de personalidade jurídica,

cabendo ao Município figurar no pólo ativo da referida demanda." (REsp 696.561/RN, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

24/10/2005). No mesmo sentido: AgRg no REsp 1299469/AL, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 10.4.2012.

2. Desse modo, "a Câmara de Vereadores não possui personalidade jurídica autônoma que lhe permita figurar

no pólo passivo da obrigação tributária ou ser demandada em razão dessas obrigações.

Sujeito passivo da contribuição previdenciária incidente sobre remuneração de membros da Câmara Municipal é

o Município, pessoa jurídica de direito público." (Precedente: REsp n. 573129/PB, DJ de 04.09.2006, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki).

3. O princípio da separação dos poderes e o da autonomia financeira e administrativa não podem eximir o

Município de responsabilidades assumidas por seus órgãos.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1303395/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/06/2012,

DJe 28/06/2012)"

 

Entretanto, interessante mencionar que a própria autoridade coatora, ao discutir o quantum devido à Previdência

Social pela Prefeitura, sustenta que "basta efetuar um levantamento dos valores pagos, nesse período, à titulo de

remunerações aos Vereadores, onde irão incidir as contribuições previdenciárias, para se apurar o que é

realmente devido ao INSS". Logo, verifica-se que não houve constituição do crédito tributário pela

Municipalidade.

 

Cabe lembrar que, de acordo com o ordenamento jurídico pátrio, o lançamento é o ato que constitui o crédito

tributário. Assim, sem que tenha havido o lançamento, excetuadas outras hipóteses em que se admite a

constituição do crédito tributário, não é possível reconhecer a existência do tributo, motivo pelo qual, em relação a

tais débitos, não pode ser impedida a expedição de certidão.

 

Nessa mesma linha é o entendimento de nossos Tribunais:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO EFETUADA SPONTE PROPRIA PELO CONTRIBUINTE.TRIBUTO SUJEITO

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO DE EVENTUAL DIFERENÇA.

INEXISTÊNCIA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

RECUSA DE FORNECIMENTO. ILEGALIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. A recusa do fornecimento de certidão negativa de débito tributário revela-se ilegal e abusiva na hipótese em

que a autoridade administrativa competente não procede ao lançamento de ofício supletivo de suposta diferença

advinda da compensação efetuada pelo contribuinte, por sua conta e risco, de crédito vincendo atinente a tributo

sujeito a lançamento por homologação.

2. É que inexistente o lançamento de eventual débito remanescente, não há que se falar em crédito tributário

constituído e vencido, o que torna ilegítima a recusa da autoridade fiscal em expedir a CND (Precedentes do

STJ: REsp 842.444/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008;

REsp 667.337/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.02.2008, DJe 03.03.2008;

AgRg no REsp 781.900/PR, Rel.Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13.02.2007, DJ

15.03.2007; e EREsp 576.661/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 27.09.2006,

DJ 16.10.2006).

3. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão

recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos, em que
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restou assente, na instância ordinária, que não se trata de compensação autorizada administrativa ou

judicialmente, mas, sim, de encontro de contas efetuado sponte propria pelo contribuinte.

4. Recurso especial desprovido.

(REsp 1074284/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009)

 

Por outros fundamentos, rejeito as preliminares argüidas e nego seguimento à apelação, bem como à remessa

oficial.

 

Decorrido os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003888-27.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se remessa oficial em face da r. sentença que concedeu a segurança determinando a expedição de Certidão

Negativa de Débitos em favor da impetrante.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo improvimento da remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante busca seja expedida Certidão Negativa de Débitos,

recusada pela autoridade impetrada em virtude do movimento grevista deflagrado pelos servidores da autarquia

federal.

 

Diante do final da greve, fato notório, inclusive à época amplamente noticiada pelos órgãos de imprensa, ocorreu

a falta de interesse de agir superveniente da impetrante. Portanto, resta prejudicada a remessa oficial.

 

Por esses fundamentos, de ofício, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o

processo sem resolução de mérito em razão da perda do interesse de agir superveniente da impetrante, e, com

2001.61.09.003888-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO LEMENSE DE EDUCACAO E CULTURA ALEC

ADVOGADO : ANA PAULA VICENTINI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

Decorrido os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004449-36.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face da r. sentença que concedeu a segurança para que fosse expedida Certidão Negativa de Débitos - CND em

favor da impetrante.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que a falta de apresentação da GFIP (Guia de Recolhimento de FGTS e

Informações à Previdência Social) assim como as "falhas de contribuições" constituem óbices para impedir a

emissão de Certidão Negativa de Débitos.

 

Contrarrazões apresentadas pela impetrante.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, deixou de opinar, justificando ausência de interesse público

primário.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante pleiteia a expedição de Certidão Negativa de Débitos -

CND recusada pela autoridade coatora em razão da existência de "falhas de contribuições" e falta de entrega da

GFIP.

 

O direito à certidão é garantido pela Constituição Federal no art. 5º, inc. XXXIV, b, devendo a autoridade fiscal,

sempre que solicitada, expedi-la, relatando a real situação do contribuinte perante o fisco, nos termos dos artigos

205 e 206 do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

2001.61.14.004449-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FREUDENBERG NOK COMPONENTES BRASIL LTDA

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     440/1396



Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

Da leitura dos mencionados dispositivos, depreende-se que o contribuinte pode pleitear tanto a emissão da

Certidão Negativa de Débitos, documento hábil a comprovar a inexistência de débitos em relação à Fazenda

Pública, como a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, que, apesar de mencionar os débitos,

produz os mesmos efeitos da negativa.

 

A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP é documento fiscal

declaratório, no qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo relativo ao

exercício competente.

 

A entrega da GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de ausência de pagamento do

tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, independentemente de prévia

notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal, legitimando a recusa da Certidão Negativa ou

Positiva com Efeitos de Negativa.

 

A propósito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou posição nesse sentido, inclusive em recurso especial

representativo de controvérsia, com a aplicação da norma do artigo 543-C do Código de Processo Civil. Confira-

se:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE

VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA).

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO

POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO). RECUSA AO

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). POSSIBILIDADE. 1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em

22.10.2008, DJe 28.10.2008). 2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto 2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99),

consistindo em declaração que compreende os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de

contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a

ser recolhido a título de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base de cálculo das

contribuições arrecadadas pelo INSS. 3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição do créditos devidos à

Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91 (com a redação dada

pela Lei 9.528/97), segundo o qual "o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de

débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado

pelo contribuinte". 4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato jurídico

tributário, sendo certo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do crédito

tributário se perfectibiliza com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato

prévio de lançamento administrativo, razão pela qual, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do

tributo declarado, afigura-se legítima a recusa de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 5. Doutrina abalizada preleciona que: "- GFIP. Apresentada

declaração sobre as contribuições previdenciárias devidas, resta formalizada a existência do crédito tributário,

não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito à certidão negativa. - Divergências de GFIP. Ocorre a

chamada 'divergência de GFIP/GPS' quando o montante pago através de GPS não corresponde ao montante
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declarado na GFIP. Valores declarados como devidos nas GFIPs e impagos ou pagos apenas parcialmente,

ensejam a certificação da existência do débito quanto ao saldo. Há o que certificar. Efetivamente, remanescendo

saldo devedor, considera-se-o em aberto, impedindo a obtenção de certidão negativa de débito. - Em tendo

ocorrido compensação de valores retidos em notas fiscais, impende que o contribuinte faça constar tal

informação da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota fiscal/fatura. Não informando, o débito

estará declarado e em aberto, não ensejando a obtenção de certidão negativa." (Leandro Paulsen, in "Direito

Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", Ed. Livraria do Advogado

e Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre, pág. 1.264). 6. In

casu, restou assente, no Tribunal de origem, que: No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora decorreu

da existência de divergência de GFIP's, o que, ao contrário do afirmado pela impetrante, caracteriza a existência

de crédito tributário da Fazenda Pública, fator impeditivo à expedição da Certidão Negativa de Débitos. (...)

Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado de documento declaratório prescinde de qualquer

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que se considere constituído, uma vez que a

declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e imediatamente

exigível. A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP é documento

fiscal declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo relativo

ao exercício competente. Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de

ausência de pagamento do tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa,

independentemente de prévia notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal. (...) Também não

faz jus o apelado à Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do CTN,

considerando que embora cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e exigível, este deverá estar

com a exigibilidade suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 151 e 155 do CTN, ou

em cobrança executiva, devidamente garantido por penhora, o que não restou demonstrado no presente caso." 7.

Conseqüentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de débito

(CND) ou de certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifica a

ocorrência de pagamento a menor, em virtude da existência de divergências entre os valores declarados na Guia

de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos

mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no REsp 1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 842.444/PR, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e AgRg nos EAg 670.326/PR, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006). 8. Hipótese que não se

identifica com a alegação de mero descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao INSS,

dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da Lei 8.212/91). 9.

Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(RESP 200901057660, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1143094, Relator Ministro LUIZ FUX, Órgão julgador:

Primeira Seção, DJE DATA:01/02/2010)."

 

Contudo, no caso presente não houve divergência entre a guia apresentada e o valor recolhido, mas a recusa da

certidão foi devido à falta de apresentação das GFIPs à Previdência Social, cujo descumprimento também impede

a obtenção da Certidão Negativa de Débitos ou de efeito equivalente, nos termos do artigo 32, IV e § 10, da Lei

8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97.

 

A esse respeito, esclareça-se que a previsão do artigo 32, IV, § 10, é apenas conseqüência lógica de que, se a

própria divergência entre os débitos declarados na GFIP e os recolhidos pelo contribuinte já é suficiente para

aferir a exigibilidade dos débitos confessados a impedir a expedição de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos

de negativa, na mesma linha encontram-se os débitos que sequer foram objeto de declaração, por ausência de

entrega das GFIPs.

 

Sobre o tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já firmou posição nesse sentido, inclusive em

recurso especial representativo de controvérsia, com a aplicação da norma do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS
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EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo

ou em parte." 

3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002,

11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida

certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam

encaminhados para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6 In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão

de regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao

conhecimento do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1042585/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)"

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso de apelação.

 

Decorrido os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1511386-27.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

2002.03.99.014297-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ROCHA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.15.11386-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora representado pela

União, em face da r. sentença que julgou extinto o processo com resolução do mérito, diante do reconhecimento

do decurso do prazo quinquenal.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) após o desarquivamento dos autos não foi intimada pessoalmente para se manifestar, motivo pelo qual a

sentença está eivada de nulidade;

 

b) o prazo prescricional das contribuições previdenciárias é de trinta anos e não de cinco como decidido em

primeiro grau;

 

c) não pode haver decreto de ofício da prescrição.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo INSS em face de Rocha Engenharia e Construções Ltda.

 

Após a citação e penhora de bem da executada, foi noticiado parcelamento do débito, ratificado pela recorrente,

quando o MM. Juízo a quo, às fls. 28, proferiu o seguinte despacho: "Aguarde-se por 01 (um) ano. Nada sendo

requerido nesse interregno, arquivem-se os autos nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei nº 6830/80." Dessa

decisão ficou ciente a Fazenda Pública.

 

Contudo, após a remessa dos autos ao arquivo, houve redistribuição do processo da Justiça Estadual para a

Federal. Em seguida, sem que fosse dada ciência ao exeqüente, compreendendo o magistrado pelo decurso do

prazo prescricional, foi proferida sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito.

 

De fato não há como subsistir a decisão recorrida.

 

Observa-se que a presente demanda executiva estava suspensa em razão de parcelamento do débito tributário,

causa que suspende a exigibilidade do débito tributário e, conseqüentemente, a prescrição, impedindo a execução

fiscal de prosseguir.

 

O artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, em seu parágrafo segundo, determina que decorrido o prazo máximo de

1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento

dos autos.

 

Apesar do supracitado artigo se aplicar aos casos de suspensão da execução na ausência de localização de bens,

problema algum haveria se tal aplicação fosse utilizada apenas para manter os autos arquivados, porém, com o

processo suspenso.

 

No entanto, após a redistribuição da execução para a Justiça Federal, foi prolatada a sentença extinguindo o

processo em razão da prescrição, sem que fosse ouvida a Fazenda Pública para se manifestar sobre o

parcelamento, eventual descumprimento, ou até mesmo outra causa interruptiva ou suspensiva do prazo

prescricional. Sem aludida manifestação, revela-se inviável a certeza sobre a efetiva ocorrência da prescrição,

razão pela qual imperativo o decreto da nulidade da decisão.

 

Nessa linha, fruto do reconhecimento desse raciocínio, a Lei 11.051/2004 alterou a Lei de Execuções Fiscais para

instituir a obrigatoriedade da oitiva da Fazenda Pública para o decreto da prescrição intercorrente nos casos do

artigo 40. Apesar de tal dispositivo (artigo 40, §4º), especificamente, não se aplicar ao caso em comento, pois a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     444/1396



sentença foi proferida antes de sua vigência, a essência de seu conteúdo coincide com a norma adotada para a

resolução do presente recurso.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou

provimento para declarar a nulidade da sentença de primeiro grau, determinando o retorno dos autos à Vara de

Origem para regular processamento do feito.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trãnsito em julgado e, após, rementam-se os autos à Origem, com baixa

na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001632-55.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 688: Defiro o pedido de vista dos autos, para extração de cópias, em secretaria, pelo prazo de 05 (cinco dias).

 

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006397-56.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

2002.61.81.001632-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : EDNA APARECIDA GARCIA MOURA

ADVOGADO : CLAUDIO AMERICO DE GODOY

APELADO : EURIPEDES DA MOTA MOURA

ADVOGADO : RENATA HOROVITZ KALIM e outro

PARTE AUTORA : Justica Publica

2005.61.19.006397-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARGARETE TEREZINHA SAURIN MONTONE

: GENNARO DOMINGOS MONTONE

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO e outro
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DESPACHO

Intime-se, novamente, a defesa dos acusados GENNARO DOMINGOS MONTONE e MARGARETE

TEREZINHA SAURIN MONTONE para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo

Ministério Público Federal, porquanto restaram colacionadas as razões recursais outrora ofertadas.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006399-26.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intimem-se os defensores dos denunciados ANGEL WILZAR CURIA BARRIOS, FRANCISCO CIRINO

NUNES DA SILVA e DOMINGOS JOSÉ DA SILVA para apresentarem contrarrazões recursais, pena de

aplicação do artigo 265 do Código de Processo Penal.

2. Intime-se a defesa do apelante ANTONIO JOSÉ GARCIA para apresentação das razões recursais, na forma do

artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal.

3. Após, baixem os autos à Vara de origem, a fim de que o Ministério Público Federal apresente contraminuta.

4. Com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer como

custos legis.

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : LAIS ACQUARO LORA e outro

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : ENÉIAS PIEDADE e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : MARTHA DE CASSIA VINCENT VOLPATO (desmembramento)

No. ORIG. : 00063975620054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.19.006399-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DOMINGO EDGARD HUAPAYA ARGUEDAS

: WILLI EDINSON RODRIGUEZ GILBONIO

: MANOEL SAUL ORTIZ DOMINGUEZ reu preso

: MARCIO ADEODATA MACENA

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANGEL WILBER CUYA BARRIOS

ADVOGADO : MARCEL MORAES PEREIRA e outro

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PLUMARI e outro

APELANTE : ANTONIO JOSE GARCIA

ADVOGADO : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES e outro

APELADO : FRANCISCO CIRINO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : ARIANO TEIXEIRA GOMES e outro

APELADO : DOMINGOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO : CELSO HENRIQUE SALOMÃO BARBONE e outro

APELADO : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : JORGE FRANCISCO MARINHO

No. ORIG. : 00063992620054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 13 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006419-17.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.2236. Indefiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, porquanto se trata de ação penal com mais de um

acusado. As cópias fotográficas requeridas poderão ser extraídas pela parte sem a necessidade da retirada do

processo deste sodalício.

P.I.

Após, voltem-me conclusos para análise recursal.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006428-76.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2005.61.19.006419-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCELO GONCALVES PATRICIO JUNIOR

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI e outro

APELANTE : DOMINGOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO : GLAUCO TEIXEIRA GOMES e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00064191720054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.19.006428-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FABIO SOUZA ARRUDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro

APELANTE : DAVID YOU SAN WANG

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA PASSOS e outro

APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : GLAUCO TEIXEIRA GOMES e outro

APELANTE : CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARISTELA FABIANA BACCO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00064287620054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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1. Intime-se, novamente, a defesa do denunciado DAVID YOU SAN WANG para que apresente contrarrazões

recursais, pena de aplicação do disposto no artigo 265 do Código de Processo Penal.

2. Após, voltem-me conclusos.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006490-19.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os defensores dos denunciados ANTONIO JOSÉ GARCIA, RONALDO VILA NOVA, RENATO

CARNEIRO DOS SANTOS, MÁRCIA MONTEAGUDO FLAUSINO, AROLDO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

JÚNIOR e ANDRÉ DE SOUZA BARROCA para que apresentem contrarrazões recursais.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000945-38.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

2005.61.19.006490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANTONIO JOSE GARCIA

ADVOGADO : ROGERIO SEGUINS MARTINS JUNIOR e outro

APELANTE : DOMINGO EDGARD HUAPAYA ARQUEDAS

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : DOMINGOS EDGARD HUAPAYA ARQUEDAS

APELADO : RONALDO VILA NOVA

ADVOGADO : ERNESTO JOSE COUTINHO JUNIOR e outro

APELADO : RENATO CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : OSMAR JUSTINO DOS REIS e outro

APELADO : MARCIA MONTEAGADO FAUSINO

ADVOGADO : ALI AHMAD MAJZOUB e outro

APELADO : AROLDO CUSTODIO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : ALI AHMAD MAJZOUB

CODINOME : AROLDO DE TAL

APELADO : ANDRE DE SOUZA BARROCA

ADVOGADO : GLAUCO TEIXEIRA GOMES e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : LIN CHUASHENG (desmembramento)

: ZUOMIN XU (desmembramento)

No. ORIG. : 00064901920054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.15.000945-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 97/118) contra a decisão

de fls. 90/93, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Carlos/SP que rejeitou a

inicial acusatória quanto ao crime previsto no artigo 334, §1º, alínea "b", do Código Penal, combinado com o

artigo 3º, do Decreto-Lei nº 399/68 e artigo 29 do Código Penal, com fundamento no artigo 395, inciso III, do

Código de Processo Penal, por atipicidade da conduta em virtude da insignificância da lesão ao bem jurídico

tutelado.

 

Em síntese, o recorrente pugna pela reforma da r. decisão para viabilizar o recebimento da denúncia. Sustenta a

inaplicabilidade do princípio da insignificância no caso em apreço por entender que o artigo 20 da Lei 10.522/02

não prevê extinção de crédito tributário, tratando-se de mero retardamento da propositura de ação de execução

fiscal. Alega também, com fundamento no artigo 18, § 1º, da Lei 10.522/02 que o princípio da bagatela tem

incidência apenas em créditos de valor igual ou menor a R$ 100,00 (cem reais).

 

O recorridos apresentaram contrarrazões às fls. 140/149 e 150/156.

 

Não houve retratação da decisão recorrida (fl. 157).

 

No parecer acostado às fls. 163/169, a Procuradoria Regional da República opinou pelo parcial provimento do

recurso para que a denúncia seja recebida em relação ao corréu Dinaldo Soares em virtude da reiteração delitiva

(ação penal nº 2008.61.15.001244-5 em curso).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A decisão impugnada refere-se ao não recebimento da denúncia, sendo cabível o recurso em sentido estrito para

impugná-la nos termos do artigo 581, inciso I, do Código de Processo Penal. O recurso é tempestivo pois o

Ministério Público Federal teve vista do feito em 26 de abril de 2010 e interpôs o recurso em 29 de abril de 2010.

A decisão a qua foi ratificada.

 

A matéria posta nos autos - remansosa nas Cortes Superiores e nesta Corte Regional - justifica o julgamento deste

recurso por decisão unipessoal do relator, conforme autoriza o artigo 557 do Código de Processo Civil aplicável

no âmbito penal - excepcionalmente - consoante a regra do artigo 3º do Código de Processo Penal.

 

Entendo que a decisão que rejeitou a denúncia por atipicidade material é irretocável, considerando que se subsume

no âmbito da insignificância penal a persecução por crime de descaminho em que o montante do tributo sonegado

não atinja a alçada de interesse da Receita Federal para fins de cobrança, que é de R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei

nº 10.522/2002). Nesse sentido - que há muito tempo esse Relator já vinha defendendo - é a recente posição das

Cortes superiores:

 

Ementa: PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. VALOR SONEGADO INFERIOR AO

FIXADO NO ART. 20 DA LEI 10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA. I - Nos termos da

jurisprudência deste Tribunal, o princípio da insignificância deve ser aplicado ao delito de descaminho quando o

valor sonegado for inferior ao estabelecido no art. 20 da Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

11.033/2004. II - Ordem concedida para, reconhecendo-se a atipicidade da conduta, determinar o trancamento

da ação penal.(HC 112.772, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

11/09/2012, DJe-187 DIVULG 21-09-2012 PUBLIC 24-09-2012) 

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : GILDA EDIANE DA SILVA

ADVOGADO : PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI (Int.Pessoal)

RECORRIDO : DINALDO SOARES

ADVOGADO : PLINIO BASTOS ARRUDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00009453820094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO (ART. 334, CAPUT, DO CP). PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

REQUISITOS PRESENTES. DELITO PURAMENTE FISCAL. TRIBUTO ILUDIDO EM VALOR INFERIOR A R$

10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02.

DISPENSA DA UNIÃO DE EXECUTAR OS CRÉDITOS FISCAIS EM VALOR INFERIOR A ESSE PATAMAR.

PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA. 1. O princípio da insignificância incide quando o tributo iludido pelo

delito de descaminho for de valor inferior a R$ 10.000,00, presentes o princípio da lesividade, da

fragmentariedade, da intervenção mínima e ante o disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, que dispensa a União

de executar os créditos fiscais em valor inferior a esse patamar. Precedentes: HC 96412/SP, red. p/ acórdão Min.

Dias Toffoli; 1ª Turma, DJ de 18/3/2011; HC 97257/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 1ª Turma, DJ de 1/12/2010; HC

102935, rel. Min. Dias Toffoli, 1ª Turma, DJ de 19/11/2010; HC 96852/PR, rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma,

DJ de 15/3/2011; HC 96307/GO, rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJ de 10/12/2009; HC 100365/PR, rel.

Min. Joaquim Barbosa, DJ de 5/2/2010) 2. In casu, a paciente fora denunciada pela prática do crime de

descaminho por iludir, no ingresso de mercadorias em território nacional, tributos no valor de R$ 3.045,98. 3.

Ordem concedida para restabelecer a decisão do Juízo rejeitando a denúncia.(HC 100942, Relator(a): Min.

LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 09/08/2011, DJe-172 DIVULG 06-09-2011 PUBLIC 08-09-2011

EMENT VOL-02582-02 PP-00235)

Habeas Corpus. Descaminho. Tributos não pagos na importação de mercadorias. Habitualidade delitiva não

caracterizada. Irrelevância administrativa da conduta. Parâmetro: art. 20 da Lei n° 10.522/02. Incidência do

princípio da insignificância. Atipicidade da conduta. Ordem concedida. A eventual importação de mercadoria

sem o pagamento de tributo em valor inferior ao definido no art. 20 da Lei n° 10.522/02 consubstancia conduta

atípica, dada a incidência do princípio da insignificância. O montante de tributos supostamente devido pelo

paciente (R$ 1.645,26) é inferior ao mínimo legalmente estabelecido para a execução fiscal, não constando da

denúncia a referência a outros débitos congêneres em nome do paciente. Ausência, na hipótese, de justa causa

para a ação penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante não pode ter relevância criminal.

Princípios da subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que regem o

Direito Penal. Inexistência de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. Precedentes. Habitualidade delitiva

não caracterizada nos autos. Ordem concedida para o trancamento da ação penal de origem.

(HC 96852, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-049 DIVULG

15-03-2011 PUBLIC 16-03-2011 EMENT VOL-02482-01 PP-00017) 

 

Considerando que a carga tributária sobre as mercadorias apreendidas (cigarros de procedência estrangeira -

descaminho) em poder do recorrido totaliza R$ 200,00 (duzentos reais) e, portanto, é inferior à expressão

monetária que as autoridades tributárias entendem como passível de exigência pela via judicial, R$ 10.000,00,

outro caminho não resta a não ser reconhecer a atipicidade material da conduta pela insignificância da lesão ao

bem jurídico tutelado.

 

Por outro lado, como a insignificância opera no âmbito da tipicidade material, é de índole objetiva; assim, o juízo

da insignificância não tem a ver com o juízo de reprovabilidade social da ação que pode emergir v.g. da

reincidência e dos maus antecedentes. É assim que se sustenta doutrinariamente a aplicação da bagatela em

Direito Penal; se for diferente, melhor que como tal não seja levada em consideração.

 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de Processo

Penal, por se tratar de recurso que conflita com a jurisprudência dominante nas Cortes Superiores nego-lhe

seguimento, restando incólume a decisão recorrida.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DESPACHO

2010.61.19.003785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

ADVOGADO : MARIANA CARNEIRO e outro

APELANTE : LUCIANO TADEU RIBEIRO reu preso

ADVOGADO : NELSON LATIF FAKHOURI e outro

: MARIANA CARNEIRO

APELANTE : SIDNEI APARECIDO VITORIANO reu preso

ADVOGADO : ROSELENE APARECIDA RAMIRES e outro

APELANTE : ROSENILDO JOAO DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS BUENO e outro

APELANTE : FABIO ALVES FEITOSA reu preso

ADVOGADO : ELIENE SANTOS TAVARES SILVA e outro

APELANTE : LENIVALDO VALVASSORI reu preso

ADVOGADO : ODAIR VICTURINO e outro

APELANTE : VAGNER APARECIDO BARBOSA reu preso

ADVOGADO : ALCIR MALDOTTI e outro

APELANTE : GUILHERME ARAUJO BONFIM

ADVOGADO : JORGE SOUZA BONFIM e outro

APELANTE : EGLE REGIANE IGNACIO reu preso

ADVOGADO : CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA e outro

APELANTE : ERMELINDA DO ROSARIO SANTANA

ADVOGADO : NILTON DE SOUZA NUNES e outro

APELANTE : JUVENIL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL ERIC AMBROSIO e outro

APELANTE : VALTER PEREIRA CESAR reu preso

ADVOGADO : RENATO DA COSTA GARCIA e outro

APELANTE : TEREZINHA BINDER VALVASSORI

ADVOGADO : ODAIR VICTURINO e outro

APELANTE : WILSON VICENTE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : JOSE WILSON ESTEVAN MIRANDA (desmembramento)

: WILIAN VIEIRA DA SILVA (desmembramento)

: ROSANA CARDOSO TELLES (desmembramento)

: SEVERINO DO RAMO DOS SANTOS FELIX (desmembramento)

: VILSON DOS SANTOS (desmembramento)

: ISAIAS DIAS (desmembramento)

: ANTONIA AMARAL DE JESUS (desmembramento)

: FRANCISCO ALVES ROLIM (desmembramento)

: FRANCISCA BATISTA DA SILVA (desmembramento)

: VICENCIA MARIA DA SILVA COSTA (desmembramento)

: IZAIAS GOMES MOREIRA (desmembramento)

: MARIA LUCIA DE SOUZA RIBEIRO (desmembramento)

: PAULO ROBERTO DIAS LOPES (desmembramento)

: ISMAEL VALERIO DA SILVA (desmembramento)

: PETRONIO CARVALHO DE SALES (desmembramento)
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Intimem-se, novamente, as defesas dos acusados GUILHERME ARAÚJO BONFIM e ERMELINDA DO

ROSÁRIO SANTANA para apresentação das razões recursais, bem como dos denunciados FÁBIO ALVES

FEITOSA para apresentar as razões e as contrarrazões recursais e WILSON VICENTE DA SILVA para

apresentar as contrarrazões recursais, pena de aplicação do artigo 265 do Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 HABEAS CORPUS Nº 0024257-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.767. O requerente não faz parte da impetração, sendo corréu na ação penal originária, razão pela qual indefiro o

pedido de carga dos autos para extração de cópias.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029649-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.024257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : WANDERLEY RODRIGUES BALDI

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO NICOLELIS

PACIENTE : WANDERLEY RODRIGUES BALDI

ADVOGADO : WANDERLEY RODRIGUES BALDI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : PAULO SERGIO VASCONCELLOS CARNEIRO

: OCTACILIO GOMES PEREIRA GUERRA FILHO

: EDYE EDILSON IZAIAS

: DJALMA DO NASCIMENTO

: ARIOVALDO MOSCARDI

: MARCELO FERNANDES ATALA

: RONALDO LEITE DE CASTILHO

: LUIS FERNANDO NICOLELIS

: ELISANGELA MARIA CAETANO NIOCOLELIS

CODINOME : ELISANGELA MARIA CAETANO DA SILVA

CO-REU : CARLA CRISTINA LIMA DA SILVA

: ANTONIO CANDIDO DE FRANCA RIBEIRO

No. ORIG. : 00071793220094036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029649-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Caixa Econômica

Federal, na qualidade de representante da União (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da

decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0504089-73.1997.403.6182, em trâmite perante a 4ª Vara Federal

das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, revendo entendimento anterior, determinou

a exclusão de Stella Sylvia Pasqualini Barroso do polo passivo do feito.

 

Sustenta, em síntese, a ocorrência da infração à lei, seja pela dissolução irregular da empresa executada, seja pelo

não recolhimento do FGTS, circunstância essa apta a ensejar a responsabilidade pessoal dos administradores da

empresa, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Às fls. 107/108 e verso o pedido de antecipação de tutela foi deferido.

 

Às fls. 112/114 o patrono da agravada formulou pedido de suspensão do feito, sob o fundamento de que sua

cliente veio a óbito, apesar de não possuir a respectiva certidão comprobatória.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Inicialmente, indefiro o pedido de suspensão do feito formulado às fls. 112/114, eis que, em caso de eventual

sucessão processual, a regularização do polo passivo deverá ser efetivada perante a primeira instância.

 

Passo, assim, ao exame do mérito recursal.

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de

dívida ativa do FGTS, em face de integrante da sociedade devedora, constituída sob a forma de sociedade

limitada.

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas

jurídicas de direito privado.

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a sociedade devedora, em virtude do não recolhimento de

valores devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional,

consoante consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual

responsabilidade de seus sócios por tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa,

deve ser buscada na legislação civil ou comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF.

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

jurídica da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que nela detêm poderes de administração.

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE

AGRAVADO : STELLA SYLVIA PASQUALINI BARROSO

ADVOGADO : CLEODILSON LUIZ SFORZIN

PARTE RE' : REPRESENTACOES TEXTEIS STELLA LTDA

ADVOGADO : CLEODILSON LUIZ SFORZIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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A respeito do tema, dispunha o art. 10 do Decreto nº3.708/19, que disciplinava a constituição de sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, in verbis:

 

"Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

O Código Civil de 2002, por sua vez, com supedâneo em seu art. 1.053, ao dispor acerca da responsabilidade dos

administradores das sociedades limitadas, consigna:

 

"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções."

 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS, caso

em que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável tão

somente à pessoa jurídica sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a posterior

dissolução irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o sócio

ocupante de cargo diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada.

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe

incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante

terceiros prejudicados por sua omissão, seja com fulcro na legislação pretérita, seja com fundamento na atual

disciplina das sociedades limitadas, conforme a lei vigente à época da constatação da ilegalidade, em homenagem

ao princípio do tempus regit actum.

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente:

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO

SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS.

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL.

- O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da

sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n.

3.708, de 10.1.1919.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 140564/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ

17/12/2004, p. 547)

 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(Súmula nº435).

 

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual

adequada, a não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da sociedade.

 

Na hipótese dos autos, além de a empresa se encontrar em situação irregular junto à Secretaria da Receita Federal,

porquanto sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica foi declarada inapta, nos termos do art. 54 da Lei

nº11.941/09, a executada não foi sequer encontrada nas diligências empreendidas pelo Sr. Oficial de Justiça na

tentativa de realizar sua citação, conforme certificado às fls. 28 e 30 deste agravo.

 

Assim, comprovado o descumprimento do encargo do administrador em promover perante o órgão competente as

alterações sociais, e devidamente certificada nos autos a não localização da sociedade, tem-se por presumida a

dissolução anômala da pessoa jurídica, capaz de ensejar o redirecionamento do feito ao sócio ocupante de cargo

diretivo à época da constatação.
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Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar a reinclusão de Stella Sylvia

Pasqualini Barroso no polo passivo da ação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00025 HABEAS CORPUS Nº 0037661-08.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1- Desarquivem-se os autos do processo 0037661-08.2011.4.03.0000, junte-se a petição protocolizada sob o nº

2012.204999, de 17.09.12.

 

2 - Defiro como requerido, se em termos.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Presidente da Turma

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003253-54.2012.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.037661-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : JULIO CESAR MARQUES

PACIENTE : RONNY CHIMENES PAVAO

ADVOGADO : JULIO CESAR MARQUES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : APARECIDO ANTONIO PINTO

: CICERA NERCI FERREIRA

: NAUCILENE SCHORM BARROS

: LUIS BASILIO BARONE

: ECI DAUZAKER BARONE

: ATTOS PEREIRA DE MATOS

EXCLUIDO :
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL PROCURADORIA DA REPUBLICA EM
MATO GROSSO DO SUL

: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA

: DELEGADO DA POLICIA FERERAL DE CAMPO GRANDE

No. ORIG. : 00106424520064036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.003253-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0513031-

36.1993.403.6182, em trâmite perante a 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu o pedido de

penhora sobre um percentual fixado em até 30% sobre o faturamento mensal da empresa executada.

 

Alega, em síntese, que a empresa executada não dispõe de bens passíveis de constrição, de modo que a penhora

sobre um percentual de seu faturamento mostra-se o instrumento mais adequado para a satisfação do crédito

tributário na situação em apreço.

 

Às fls. 162/163 e verso o pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido para determinar a penhora sobre

10% (dez por cento) do faturamento mensal líquido da empresa executada, nomeando-se o representante legal da

empresa como depositário do encargo.

 

Regularmente intimada, a agravada não apresentou contraminuta.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, observo que o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa

executada sem, contudo, indicar as razões de seu convencimento.

 

Não obstante, em virtude do disposto no §2º do art. 249 do Código de Processo Civil, deixo de declarar a nulidade

do ato desprovido de fundamentação, por vislumbrar a possibilidade do deferimento do pleito da agravante.

 

De fato, a penhora sobre parte do faturamento da empresa não visa apenas a dar satisfação ao interesse do

exequente, mas também a conferir efetividade ao processo como forma de realização da justiça.

 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem admitido em situações excepcionais que a penhora

recaia sobre o faturamento da empresa, desde que, nomeado um administrador, a constrição seja fixada num limite

razoável, que não prejudique as atividades empresariais da executada.

 

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IND/ TEXTIL DIAMANTINA S/A e outros

ADVOGADO : JOAO BARBIERI

AGRAVADO : VERONIKA FRIEDLANDER GUTTMANN

: THOMAS LUDWIG FRIEDLANDER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05130313619934036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se mostrado suficientemente fundamentado.

2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame ao funcionamento da empresa,

razão pela qual deve ser executada com parcimônia e obedecidos os seguintes requisitos: prova da inexistência

de outros bens passíveis de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de administrador, na forma

dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não inviabilize o funcionamento do

empreendimento. Precedentes.

3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de que estão presentes os requisitos

para a penhora do faturamento do devedor, demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,

tarefa vedada em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial." 4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012)

 

No caso em apreço, os documentos acostados aos autos demonstram que os bens outrora penhorados para garantir

o débito exequendo foram deteriorados em razão de chuvas e a representante legal da empresa asseverou

inexistirem outros bens passíveis de constrição (certidão de fl. 146), não se podendo ignorar, ainda, que a Fazenda

empreendeu diligências na busca de bens penhoráveis, sem, contudo, obter qualquer êxito.

 

Assim, comprovada a falta de bens, não resta alternativa senão a de recair a penhora sobre o faturamento mensal

da executada, que, todavia, deve ser fixado no percentual de 10% (dez por cento) do faturamento líquido, para não

prejudicar as atividades da empresa.

 

Anoto, outrossim, que o encargo de depositário deverá recair sobre o representante legal da empresa, conforme

requerido pela União, o qual deverá submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, com

observância do disposto no art. 678 do Código de Processo Civil, e prestar contas mensalmente, entregando à

exequente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida, nos termos do art. 655-A, §3º,

da Lei Adjetiva.

 

Por essa razão, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento

ao agravo de instrumento para determinar a penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento mensal líquido

da empresa executada, nomeando-se o representante legal da empresa como depositário do encargo.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009483-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009483-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ANTONIA APARECIDA ALVES MARIA e outro

: ROBERTO ALVES MARIA

ADVOGADO : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO

PARTE RE' : SEVLA COM/ REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA massa falida
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº3.727/95, em

trâmite perante o Juízo de Direito do Setor de Anexo Fiscal de Americana (SP), que acolheu a exceção de pré-

executividade para excluir os sócios Roberto Alves Maria e Antonia Apparecida Alves Maria do polo passivo do

feito e condenou a exequente ao pagamento de honorários de advogado em favor dos excipientes, arbitrados em

R$2.000,00 (dois mil reais).

 

Alega, em síntese, que o ato judicial impugnado determinou a exclusão dos sócios coexecutados sob o

fundamento de que configurada a prescrição intercorrente, já que transcorrido lapso temporal superior a 5 (cinco)

anos desde a citação da empresa executada, e de que a responsabilidade dos sócios pelas contribuições

previdenciárias por força do art. 13 da Lei nº8.620/93 exige a comprovação dos requisitos previstos no art. 135,

inc. III, do Código Tributário Nacional.

 

Todavia, requer a recorrente a reforma da r. decisão agravada, pois, além de o débito em cobro referir-se a valores

descontados dos segurados, mas não repassados ao ente previdenciário, conduta essa criminosa, que tipifica a

ilegalidade para o fim do art. 135 do CTN e impõe a manutenção dos sócios no polo passivo da ação executiva,

em momento algum foi inerte quanto à busca da satisfação do crédito tributário, o que afasta a configuração da

prescrição em seu desfavor.

 

Por fim, sustenta o descabimento da condenação em honorários de advogado, seja porque não é devida a verba

honorária pela Fazenda Pública, nos termos do art. 1º-D da Lei nº9.494/97, seja porque o decisório atacado não

pôs fim ao processo.

 

Às fls. 159/163 o pedido de antecipação da tutela recursal foi deferida para determinar a reinclusão dos sócios

Antonia Apparecida A. Maria e Roberto Alves Maria no polo passivo da ação.

 

Contraminuta às fls. 167/169.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Cuida-se, na origem, de ação de execução fiscal ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias

relativas ao período de 12/91 a 10/92, conforme a Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o nº31.669.339-1 (fls.

13/14).

 

A referida ação foi proposta em face da empresa Sevla - Comércio Representações e Transportes Ltda. e dos

corresponsáveis constante da CDA, quais sejam, Antonia Apparecida A. Maria e Roberto Alves Maria, sendo que

em 11/03/1996 a empresa foi citada, na pessoa de seu representante legal, Sr. Roberto Alves Maria (fl. 36 e

verso).

 

Decretada a falência da empresa executada e obtido, por meio de penhora efetuada no rosto dos autos da ação

falimentar, valor insuficiente para saldar o crédito exequendo, foi determinada a citação dos sócios, em

27/05/2009 (fl. 107).

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 95.00.09959-8 A Vr AMERICANA/SP
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Regularmente citados, os coexecutados Antonia Apparecida A. Maria e Roberto Alves Maria apresentaram a

exceção de pré-executividade que, acolhida, deu origem a este agravo de instrumento.

 

No entanto, a matéria devolvida pelo recurso merece considerações.

 

A questão inicial cinge-se à possibilidade do decreto da prescrição intercorrente para os coexecutados pessoas

físicas, diante da ocorrência de citação da empresa executada.

 

Como acima mencionado, o crédito em cobro refere-se a valores não pagos nas competências compreendidas no

período de 12/91 a 10/92, cujo prazo prescricional a ser observado é de 5 (cinco) anos, já que a partir da

Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais foram dotadas novamente de natureza tributária, pelo que o

prazo prescricional voltou a ser regido pela norma do artigo 174 do Código Tributário Nacional que prevê: "a

ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição

definitiva".

 

E, nos termos do inciso III, do artigo 125, do Código Tributário Nacional, salvo disposição de lei em contrário, a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica os demais.

 

Assim, considerando que a citação tem como um de seus efeitos a interrupção da prescrição, ocorrida a citação da

empresa executada, conclui-se que em relação aos sócios coexecutados também ocorreu a interrupção da

prescrição iniciada com a constituição definitiva do débito.

 

Cumpre ressaltar que não se trata, no caso, de pedido de redirecionamento da execução para os corresponsáveis,

com a sua inclusão no polo passivo após a propositura da ação, diante da tentativa frustrada de execução da

empresa.

 

Na hipótese em apreço, a execução foi proposta, concomitantemente, em face da empresa e dos sócios e, tendo

havido citação válida daquela, não há que se falar em prescrição intercorrente em relação a estes devido ao fato de

eles terem sido citados 5 (cinco) anos após a citação da pessoa jurídica, haja vista não ter ocorrido a situação

descrita no art. 40, caput e parágrafos, da Lei nº6.830/80.

 

Portanto, deve ser afastada a prescrição reconhecida pela r. decisão agravada.

 

Superada essa questão, cumpre analisar a legitimidade passiva ad causam dos excipientes, ora agravados, pois,

embora a controvérsia tenha sido abordada na decisão agravada apenas a título de obiter dictum, trata-se de

matéria de ordem pública, passível de análise em qualquer momento e grau de jurisdição.

 

No caso em apreço, os autos demonstram que os agravados devem permanecer no polo passivo, pois configurada

a hipótese descrita no art. 135, inciso III, Código Tributário Nacional, que prevê a responsabilidade pessoal dos

sócios dotados de poderes de administração por débitos da pessoa jurídica.

 

Com efeito, de acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da

obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio

contribuinte, qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o

responsável tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa

disposição em lei.

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei.

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade

de pessoas.

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou

infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para
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possibilitar a sua inclusão no polo passivo da execução.

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no

artigo 13:

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com

a Seguridade Social, por dolo ou culpa."

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos

administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade

apta a tornar desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27

de maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à

forma prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional.

 

Nesse diapasão, por diversas vezes me manifestei no sentido de que a norma revogadora não pode retroagir para

alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no

período compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual

seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 2008.

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no

art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.
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5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9.Recurso extraordinário da União desprovido.

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

 

Dessa forma, em que pese entendimento anteriormente esposado, após a declaração de inconstitucionalidade do

referido artigo 13, não há como se manter a responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da

pessoa jurídica sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade

empresária, os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos

créditos correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida

pelo E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos

esposados pela D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o

entendimento ali defendido, uma vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou

dirigente na CDA, com a inversão do ônus da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de

mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou totalmente prejudicada com a propalada declaração de

inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida.

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante

é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o

mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que restou demonstrado no

presente caso.

 

Com efeito, da leitura do título executivo que embasa o feito, verifica-se que o débito exequendo refere-se a

valores descontados dos salários dos empregados, mas não repassados pelos sócios administradores ao ente

previdenciário, conduta essa tipifica a ilegalidade para o fim do art. 135 do Código Tributário Nacional e impõe a

manutenção dos sócios no polo passivo do feito.

 

Por fim, cumpre consignar que, afastada a prescrição da pretensão executiva da Fazenda em relação aos sócios e
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reconhecida a legitimidade passiva ad causam de tais pessoas, resta prejudicada a análise da questão relativa à

condenação da Fazenda ao pagamento de honorários de advogado decorrente do anterior acolhimento da exceção

por eles oposta.

 

 

Por essa razão, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento

ao agravo de instrumento para determinar a reinclusão dos sócios Antonia Apparecida A. Maria e Roberto Alves

Maria no polo passivo da ação.

 

.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010753-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional),

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0009278-

33.2011.403.6139, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Itapeva (SP), que acolheu em

parte a exceção de pré-executividade para declarar a decadência do direito de o Fisco constituir os créditos

relativos às competências entre janeiro de 1995 e outubro de 1996, condenando a exequente ao pagamento de

honorários advocatícios.

 

Alega, em síntese, que não é cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em sede de pré-

executividade, sobretudo porque, embora o feito tenha se referido, em parte, a créditos cujo lançamento fora

2012.03.00.010753-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MADEIREIRA ITAPEVA LTDA

ADVOGADO : CINTIA ROLINO e outro

AGRAVADO : ABDEEL NASSER ARIDI e outros

: GENERCI ASSIS NEVES

: DECIO JOSE BONFIM

: NOEMIA PEREIRA ROMANO

: ORLANDO ROMANO

: MAURILIO ASSIS NEVES

: JOAQUIM ASSIS NEVES

: MILTON ASSIS NEVES

: AUGUSTO ASSIS NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00092783320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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atingido pela decadência, o processo teria sido ajuizado para a cobrança dos demais valores executados e porque

nas execuções não embargadas não são devidos honorários de advogado pela Fazenda Pública, por força do art.

1.º-D da Lei n. 9.494/97.

 

Requer, assim, o afastamento da condenação ao pagamento de honorários de advogado, ou, subsidiariamente, sua

fixação em 5% (cinco por cento) sobre a parte decaída do débito.

 

Às fls. 245/246 e verso o pedido de efeito suspensivo foi deferido.

 

Contraminuta às fls. 249/270.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Do exame dos autos verifico que o MM. Juízo a quo, acolhendo em parte a exceção de pré-executividade para

reconhecer a decadência do direito do Fisco de constituir parte do crédito em cobro, condenou a exequente ao

pagamento da verba honorária.

 

A r. decisão agravada, contudo, merece reforma quanto à condenação ao pagamento dos honorários de advogado.

 

Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido do cabimento de

honorários advocatícios em sede de exceção de pré-executividade apenas quando acolhido o incidente e extinta a

execução fiscal.

 

A propósito, confira-se o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça no aresto sintetizado na

seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A sucumbência, por força da exceção de pré-executividade, pressupõe extinção total ou parcial da execução,

não incindindo quando há prosseguimento da execução fiscal, com possibilidade de interposição de embargos

à execução.

2. A exceção de pré-executividade rejeitada não impõe ao excipiente condenação em ônus sucumbenciais

(Precedentes do STJ: AgRg no REsp 999.417/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em

01.04.2008, DJ 16.04.2008; REsp 818.885/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

06.03.2008, DJ 25.03.2008; EDcl no REsp 698.026/CE, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em

15.12.2005, DJ 06.02.2006; e AgRg no Ag 489.915/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado

em 02.03.2004, DJ 10.05.2004).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1259216/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe

17/08/2010) - Negritei

 

Desse modo, acolhida apenas em parte a exceção de pré-executividade para reconhecer a decadência de parcela do

débito exequendo, sem acarretar, contudo, a extinção total do feito executivo, como no caso dos autos, não há que

se falar em condenação da excepta ao pagamento de honorários de advogado, porquanto a execução terá

prosseguimento relativamente ao crédito remanescente.

 

Por essa razão, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento

ao agravo de instrumento para afastar a condenação da União ao pagamento dos honorários de advogado.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013490-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por APO Assistência

Personalizada Odontológica LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação

de rito ordinário nº0006435-81.2012.4.03.6100, em trâmite perante a 8ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

São Paulo (SP), que indeferiu a antecipação da tutela requerida para suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos aos autônomos que atendem seus planos odontológicos.

 

Alega, em síntese, que é empresa operacionalizadora de planos de saúde e que não atua como tomadora de serviço

dos profissionais dentistas, mas sim como mera intermediária entre esses profissionais e o paciente, de sorte que

os valores a eles repassados não constituem rendimentos decorrentes da prestação de serviços.

 

Sustenta, assim, que não resta caracterizada a relação jurídica necessária para configurar o fato gerador da aludida

exação.

 

Aduz, outrossim, a presença do periculum in mora, haja vista os efeitos danosos do solve et repete.

 

Às fls.153/154 foi deferido o pedido de antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela agravante aos profissionais de Odontologia

quando da prestação de serviços a beneficiários de planos de assistência odontológica por ela operacionalizados.

 

Contraminuta às fls.157/162 verso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar

provimento a recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

2012.03.00.013490-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : APO ASSISTENCIA PERSONALIZADA ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064358120124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A controvérsia ora posta cinge-se à exigibilidade de contribuição previdenciária de empresa operacionalizadora de

plano de saúde de assistência odontológica incidente sobre os valores pagos aos profissionais da Odontologia

quando da prestação de serviços aos contratantes de seus planos.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que não compete à operacionalizadora de planos de

saúde o recolhimento de contribuição social cujo ônus recai sobre o profissional prestador do serviço ou sobre a

empresa que recebe pela prestação do serviço.

 

A propósito, confiram-se os arestos sintetizados nas seguintes ementas:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS OPERACIONALIZADORAS DE PLANOS DE

SAÚDE. NÃO-INCIDÊNCIA. LIMITES À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Descabe à empresa operacionalizadora de planos de saúde recolher Contribuição Previdenciária cujo ônus é

do profissional ou da empresa que recebe pela prestação do serviço.

2. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que, enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis

9.032/1995 e 9.129/1995, em controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder

Judiciário.

3. Recursos Especiais da Fazenda Nacional e da empresa não providos.

(REsp 1106176/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe

17/06/2010)

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVA MÉDICA - UNIMED - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA

SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA AOS MÉDICOS COOPERADOS - SITUAÇÃO DIVERSA DA HIPÓTESE DE

EMPRESAS OPERACIONALIZADORAS DE PLANOS DE SAÚDE.

1. A entidade cooperativa, por ato negocial, capta recursos de terceiras pessoas que irão receber serviços

médicos prestados por sua intermediação.

2. Os profissionais médicos que atendem aos terceiros não são por eles remunerados. Como associados à

cooperativa dela recebem remuneração.

3. As cooperativas são equiparadas à empresa para fins de aplicação da legislação do custeio da Previdência

Social. Assim, sobre os valores pagos mensalmente aos médicos, os cooperados, incide contribuição

previdenciária. Jurisprudência pacificada do STJ.

4. Hipótese inteiramente distinta das empresas que intermedeiam serviço médico. As empresas que

operacionalizam planos de saúde repassam a remuneração do profissional médico que foi contratado pelo plano

e age como substituta dos planos de saúde negociados por ela, sem qualquer outra intermediação entre cliente e

serviços médico-hospitalares. Nesse caso, não incide a contribuição previdenciária.

5. No caso, a UNIMED constitui-se entidade cooperativa, enquadrando-se na primeira hipótese.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 633.134/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe

16/09/2008)

 

Isso posto, entendo presente a verossimilhança das alegações da recorrente, bem como o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação, pois, ainda que não se negue a possibilidade de repetição ou de compensação

dos valores recolhidos indevidamente, são irrefutáveis e por todos conhecidos os efeitos danosos do solve et

repete, em especial para as atividades empresariais (nesse sentido: TRF 3, AMS 1999.03.99.004508-5, Rel. Des.

Fed. Therezinha Cazerta, Quarta Turma, j. 18/09/2002, DJU 31/01/2003, p. 658.), o que autoriza sejam

antecipados os efeitos da tutela tal qual requerido pela agravante.

 

Por essas razões, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento

ao agravo de instrumento para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os

valores pagos pela agravante aos profissionais da Odontologia quando da prestação de serviços a beneficiários de

planos de assistência odontológica por ela operacionalizados.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021355-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de recurso de agravo legal interposto por ANHEMBI AGRO INDUSTRIAL LTDA contra decisão do

relator que negou seguimento ao agravo de instrumento por se tratar de recurso que confronta com a

jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

Anoto que o referido agravo de instrumento objetivava a reforma de decisão interlocutória proferida em sede de

mandado de segurança que indeferiu a liminar no tocante ao pedido de suspensão da exigibilidade da contribuição

social sobre a folha de salários incidente sobre verbas pagas a título de horas-extras. 

Sucede que, conforme informado pelo próprio Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP, houve prolação de

sentença que concedeu em parte a segurança.

Sendo assim resta evidente não haver mais espaço nestes autos para discussão a respeito da medida liminar, pelo

que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027033-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.021355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANHEMBI AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00087845720124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027033-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VERA CECILIA MACHADO DE SOUZA BARRETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO CARVALHO CAIUBY e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALTINA ALVES e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00150836620104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento tirado por VERA CECILIA MACHADO DE SOUZA BARRETO contra decisão (fls. 69

do recurso, fls. 47 da ação executiva originária) que rejeitou exceção de pré-executividade oposta em sede de

execução fiscal.

Na referida execução fiscal o Instituto Nacional do Seguro Social objetiva a cobrança de R$ 75.869,89 referentes

a crédito de abono de permanência em serviço indevidamente feito pelo INSS e recebido pela agravante mesmo

após o óbito do titular do benefício, Sr. Luiz Carlos Petersen Barreto, o que ocorreu no período de 07.02.1995 a

30.04.2007.

Nas razões do agravo a recorrente defende que a questão controvertida é de cunho exclusivamente jurídico, eis

que limitada a natureza alimentar das verbas recebidas. Reafirma que jamais poderia imaginar que o INSS havia

lhe destinado uma verba que não seria devida.

Requer assim o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a consequente extinção da ação executiva.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, sobrestando o andamento do processo de origem até o

julgamento final do recurso (fl. 16).

Decido.

Por intermédio da exceção de pré-executividade pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite utilizar-

se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer

eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

Ao que se vê dos autos o INSS pagava abono de permanência a Luiz Carlos Petersen Barreto; após o óbito do

segurado, a autarquia - por erro - continuou pagando a verba através de conta bancária que era movimentada

conjuntamente pela ora agravante, que sacou os valores.

Isso ocorreu entre 07.02.1995 a 30.04.2007, ou seja, por doze anos.

Chamada a comparecer ao INSS depois da cessação dos pagamentos - fls. 53 - , a agravante aparentemente

concordou com a dívida (fl. 55), mas não houve acertamento no âmbito administrativo. 

No caso dos autos as alegações da excipiente prescindem de dilação probatória, sendo deste modo cabível a

análise em sede de exceção de pré-executividade.

Como já visto, os créditos veiculados no título executivo extrajudicial se referem ao pretendido ressarcimento ao

Erário em decorrência de créditos efetuados em favor da executada/excipiente/agravante por alegado erro

administrativo.

Sucede que tais créditos não se inserem no conceito de dívida ativa não tributária, sendo incabível sua cobrança

por intermédio de ação de execução fiscal (artigos 1º e 2º da Lei nº 6.830/80).

De fato, a referida lei autoriza o manejo da ação executiva lastreada em adequado título executivo, mas no caso

concreto não se pode atribuir certeza e liquidez à Certidão de Dívida Ativa, havendo necessidade de se apurar 

responsabilidade pelo recebimento de crédito indevido em ação própria, querendo o credor (INSS/União).

Deveras.

A execução versa sobre pagamentos feitos a executada/excipiente de numerário referente a abono de permanência

em serviço por ela percebido após a morte do marido dela. Entende a Administração Pública que esse abono foi

pago, e sacado por Vera, indevidamente, mas não lhe é dado lançar o suposto crédito e de pronto expedir CDA e

pô-la em execução, sem o prévio recurso a ação de conhecimento onde todos os contornos do pagamento

supostamente feito indevidamente em favor de terceiro sejam apurados, inclusive os consectários do indébito

(juros e correção monetária).

É certo que num primeiro momento Vera Cecília anuiu com a dívida (fl.55), mas nada foi pago e, por óbvio, daí

surgiu o conflito de interesses entre o INSS que quer receber e Vera Cecília que não quer pagar. 

Sendo assim é possível afirmar com segurança que o título executivo extrajudicial é inexigível diante da falta de

prévio acertamento da dívida, o que só se obtém com o resultado de demanda de cognição onde se resolva

plenamente a lide que viceja entre a Previdência Social e Vera Cecília.

O tema já foi objeto de análise por esta Corte e também pelo Superior Tribunal de Justiça consoante se verifica

dos seguintes arestos:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO

RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido,

certo e exigível.

2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado
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judicialmente no afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução.

3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante do

pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de

tutela jurisdicional.

4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o

contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito

tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa.

Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010;

REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp

867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002.

5. Isso porque "1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e

liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos,

após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível

de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções

Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez

necessárias ao aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo

suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve

exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo. 4.

É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos." (REsp

nº 440540/SC) 6. A admissão do recurso especial pela alínea "c" exige a demonstração do dissídio na forma

prevista pelo RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não

bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(REsp 1177342/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 19/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE

SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida Ativa

para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude, por não se

incluir no conceito de dívida ativa não tributária.

2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei n. 6.830/80, e 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, o conceito de dívida ativa

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer o

preenchimento desses requisitos.

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido caso

de responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do requisito da

certeza.

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo.

Recurso especial improvido.

(REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe

25/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA DE NATUREZA

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32.

1. Quanto à execução fiscal para a cobrança de dívida ativa de natureza administrativa, embora não incida na

espécie o art. 174 do CTN, o acórdão recorrido deve ser mantido, pois consolidou-se a jurisprudência da Primeira

Seção no sentido de que nesse caso é aplicável, por isonomia, o prazo prescricional de cinco anos estabelecido no

Decreto 20.910/32. Precedentes: REsp 1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 6.4.2010; REsp

1.112.577/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 8.2.2010; REsp 1.105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

julgado em 9.12.2009; REsp 1.044.320/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 17.8.2009; EREsp 961.064/CE, 1ª

Seção, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009.

2. Não bastasse a ocorrência da prescrição, o processo de execução fiscal não se mostra como via adequada para a

cobrança judicial de dívida que tem origem em fraude relacionada à concessão de benefício previdenciário.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/08/2010, DJe 24/08/2010)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO INCLUSÃO NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA

FORMAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP. 414.916/PR, RESP.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     468/1396



439.565/PR. RECURSO DESPROVIDO.

(REsp 867.718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008,

DJe 04/02/2009)

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não

ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento

amigável ou judicial.

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de

execução.

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada

dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil,

ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos.

(REsp 440540/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2003, DJ 01/12/2003, p. 262)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA NÃO

TRIBUTÁRIA. 1. A cobrança de contribuição previdenciária que teria sido indevidamente paga, não tem natureza

tributária, não cabendo, portanto, o ajuizamento de execução fiscal, mas sim da ação de indenização

correspondente. 2. Tenha-se em vista, outrossim, que sequer há a alegação de ocorrência de fraude pelo Apelado,

mas nem assim a via adequada seria a de execução fiscal. 3. Apelação a que se nega provimento.

(AC 94030785519, JUIZ CONVOCADO RAFAEL MARGALHO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y,

DJF3 CJ1 DATA:13/09/2011 PÁGINA: 110.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que o

suposto crédito oriundo de concessão de benefício previdenciário mediante fraude não se insere no conceito de

dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não sendo adequada a sua cobrança através

execução fiscal (REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2010; REsp nº

440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág. 262; REsp nº 439565 /

PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160). 3. Considerando que a parte agravante

não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a

transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado. 4. Recurso improvido.

(AC 00066065520054036109, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557 do Código de Processo Civil) para

reconhecer a inexigibilidade atual da dívida e, por conseguinte, extinguir a execução fiscal originária.

Como consequência da extinção da ação executiva, condeno a exequente ora agravada no pagamento de

honorários advocatícios que fixo moderadamente em R$ 1.000,00, o que faço com base no artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil, dada a singeleza da matéria e ressaltando ainda que se trata de causa em que não houve

condenação, sendo vencida a Fazenda Pública.

Comunique-se ao Juízo de origem com urgência.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18706/2012 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0011352-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo o pedido de desistência do "writ" formulado pela impetrante às fls. 211/212, nos termos do artigo 33,

VI, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se. Arquive-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0022514-05.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Cuida-se de habeas corpus, com

pedido de liminar, impetrado em favor de Rodrigo de Oliveira, contra ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara

Criminal Federal de Campo Grande/SP, praticado nos autos da ação penal nº 0006283-76.2011.4.03.6000.

Segundo a impetração, o paciente encontrava-se preso na Penitenciária Federal de Campo Grande/MS e objetiva

ver deferida sua transferência para sua localidade de origem, em Florianópolis/SC.

Dizem os impetrantes que o juízo impetrado não analisou o requerimento de retorno do paciente ao juízo de

origem e o seu prazo de permanência na Penitenciária Federal de Campo Grande/MS expirou em 23 de junho de

2012.

Pugna, liminarmente, por seu retorno imediato à comarca de origem com vistas ao cumprimento da pena um

unidade prisional estatal.

2012.03.00.011352-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : NATHALIE BRUNETTI CASSIS

PACIENTE : NATHALIE BRUNETTI CASSIS

ADVOGADO : NATHALIE BRUNETTI CASSIS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00105556320094036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.022514-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL

: MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL

: MAYARA BATTAGLIN MACIEL

PACIENTE : RODRIGO DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00062837620114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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A impetração veio instruída (fl.25).

As informações foram prestadas às fls.37/44.

É o sucinto relatório. Decido.

Das informações prestadas pelo juízo impetrado tem-se que, diante da inexistência de pedido de renovação do

prazo de permanência do paciente no presídio federal em questão - por parte do Juízo Estadual solicitante - o

paciente foi transferido para o Sistema Penitenciário de Santa Catarina no dia 05.09.2012 , conforme cópia

acostada à fl. 44.

Impõe-se reconhecer, pois, que não subsistem mais os motivos ensejadores da impetração, que perdeu objeto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 659, do CPP e artigo 33, XII, do R.I. desta Corte, julgo prejudicada a

presente ordem de habeas corpus.

Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0027119-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA ERA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: trata-se de Habeas Corpus

impetrado em favor de Maria José da Silva Moreira, contra ato praticado pelo Juízo federal da 3ª Vara Federal

de Santos-SP, no bojo da ação penal nº 0008137-21.20104.03.6104,

2012.03.00.027119-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA

: SAMARA MASSANARO ROSA

: VITOR JOAO DE FREITAS COSTA

PACIENTE : MARIA JOSE DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : SAMARA MASSANARO ROSA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : ALBERTO HENRIQUE SANT ANNA

: ALESSANDRO SILVA DE ASSIS

: ANA OLIVEIRA MANSOLELLI

: ANTONIO ALVES DE SOUZA

: CLEMILDES FRAGA DOS SANTOS

: ELIANE DA SILVA CORREA

CODINOME : ELIANE LISBOA DA SILVA

CO-REU : ELIANE DA CRUZ CORREA

: INARA BESSA DE MENESES

: JOSE MENEZES NETO

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO

: MARCELO SIQUEIRA BUENO

: PAULO ALVES CORREA

: RONILDO PEREIRA MEDEIROS

: SABRINA MOSCA SILVA

: VALERIA MALHEIRO SILVA

No. ORIG. : 00081372120104036104 3 Vr SANTOS/SP
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É dos autos, em síntese, que foi instaurada a Ação Penal nº 0008137-21.2010.4.03.6104, em trâmite perante a 3ª

Vara Federal de Santos-SP, para apurar supostas irregularidades ocorridas em licitações, com a participação da

Associação Beneficente e Promocional Movimento Alpha de Ação Comunitária - MAAC, que teria recebido

recursos, de maneira fraudulenta, advindos do Sistema Único de Saúde com a finalidade de aquisição de unidades

móveis de Saúde e ambulâncias superfaturadas.

Apura-se que tais atos foram praticados preponderantemente com recursos advindos de emendas parlamentares

direcionadas para área da Saúde, em especial programas de aquisição de ambulâncias e materiais hospitalares,

encaminhadas aos Municípios, ou empresas de interesse do grupo que, em tese, se deram em valores muito acima

de mercado e estariam inseridos em um processo criminoso objeto da denominada "Operação Sanguessuga",

investigação originária do Estado do Mato Grosso-MT (Ação Penal nº 2006.36.00.007594-5, em trâmite na 7ª

Vara Federal de Cuiabá).

Grosso modo, os artifícios utilizados envolveriam empresas de fachada e a atuação de diversas pessoas, inclusive

a colaboração de parlamentares que atuaram decisivamente na formação das emendas orçamentárias para

direcioná-las conforme os interesses de molde a liberar verbas federais.

Os processos licitatórios que sucediam tais emendas eram igualmente manipulados de forma a privilegiar a

adjudicação do bem a uma das empresas envolvidas, por preço superior ao mercado, superfaturado, sendo o lucro

partilhado entre todos os participantes, no mais das vezes.

No que pertine à paciente, vice-presidente do MAAC, consta que ela, e a diretoria, teriam autorizado a celebração

de convênios com o Ministério da Saúde/Fundação Nacional de Saúde que, posteriormente, vieram a se verificar

como inidôneos.

Sustenta a impetração, em linhas gerais:

a-) a inépcia da inicial, na forma do art.41, do Código Penal, diante do suporte mínimo de indícios de autoria e

culpabilidade, seja porque a paciente não configura uma das pessoas cuja quebra do sigilo bancário e fiscal foi

determinada (fls.07/08), seja porque não consta como pólo passivo da Ação Civil Pública nº 2006.6104.010381-2,

cujas provas referentes às informações bancárias e fiscais foram solicitadas, como prova emprestada;

b-) a decretação de segredo de justiça nos autos;

c-) a prescrição da pretensão punitiva pela pena máxima in abstrato dos crimes imputados na denúncia, por se

tratar de paciente maior de setenta anos;

d-) denúncia genérica;

e-) incompetência relativa (ratione loci) em relação à competência territorial do Juízo Federal de Cuiabá-MT para

processamento e julgamento das ações correlatas à "Operação Sanguessuga".

Pede, pois, pelo trancamento da ação penal em virtude:

- da extinção da punibilidade dos fatos imputados à paciente, relativos aos delitos inscritos no art.288 e 312, §1º,

ambos do Código Penal e art.90, da Lei 8.666/93, nos termos do art.107, IV, 109, V e 115, todos do Estatuto

Repressivo;

- a rejeição da denúncia em face da inépcia e ausência de justa causa;

- a extensão dos efeitos processuais aos demais corréus, em atendimento ao que preceitua o art.580, do CPP.

Alternativamente, requer:

- a decretação da incompetência relativa, remetendo-se os autos da ação penal originária para o Juízo Federal da 7ª

Vara Federal de Cuiabá-MT.

- a extensão dos efeitos da decisão aos demais coinvestigados;

- a nulidade dos atos decisórios e a concessão liminar da suspensão do andamento da ação penal originária até que

seja julgada a preliminar de incompetência relativa, com pedido de extensão, na forma do art.580, do CPP;

A inicial veio acompanhada de documentos (fls.58/ 2.513).

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Não vejo, ao menos em um juízo de cognição sumária, razão para conceder a medida liminar pleiteada.

Primeiramente, note-se que a denúncia respeita os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. Os fatos e

suas circunstâncias estão adequadamente descritos, a ré está qualificada, os crimes imputados classificados

(art.288 e 312,§1º, ambos do Código Penal e art.90, da Lei 8.666/93) e o rol de testemunhas indicado.

Atente-se ao excerto da inicial que cuida da narrativa imputada à paciente no desenrolar dos fatos, que menciona,

inclusive, sua confissão, a demonstrar possível conhecimento e consciência da ilicitude a respeito do esquema

traçado pela acusação:

 

" (...) MARIA JOSÉ DA SILVA MOREIRA, vice-presidente do MAAC, em conjunto com os demais integrantes da

diretoria, autorizou a celebração de convênios com o Ministério da Saúde/Fundo Nacional da Saúde, logrando

receber pela MACC, indevidamente, recursos público federais da ordem de R$2.840,00 (dois milhões oitocentos e
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quarenta mil reais) grande parte dos quais foram desviados e apropriados por ela ou outros beneficiários

favorecidos, com pleno conhecimento da situação irregular da instituição que representa (falta de estrutura

adequada, objetivo social distinto das ações e prestações o âmbito do SUS etc). MARIA JOSÉ confessou sua

participação delitiva em suas declarações (fls. 87/88):

" Desde 1988 participa da diretoria do MAAC, exercendo a vice-presidência a (SIC) aproximadamente dez anos;

indagada a respeito dos fatos (...) reponde que o primeiro contato com MARCELO BUENO, então deputado e

esposo da filha da nossa presidente, ele que veio com a informações e falou com a gente a respeito do benefício

que a gente poderia estar recebendo, que ele iria entrar em contato com o deputado federal GILBERTO

NASCIMENTO, o deputado GILBERTO é quem traria o projeto e toda a documentação e aí veio um moço de

nome ALESSANDRO, ele é quem cuidou de toda a documentação, ficando mais ou menos três meses com a gente,

até enchia, porque a nossa entidade só tem mulher e ele era o único homem, mas ele disse que tinha que ficar lá

para preparar toda a documentação; a decisão de acertar os temas propostos pelo deputado GILBERTO

NASCIMENTO foi de responsabilidade de toda a diretoria da MACC(...)"

Além disso ela foi responsável, em conjunto com os demais membros da diretoria do MAAC, pelo desvio das

unidades móveis de saúde (bens públicos), em proveito e/ou alheio, que teve a posse em razão do cargo ocupado

como Vice-Presidente na entidade. (...)"

 

Portanto, a inicial, nesse primeiro contato, não se limita a declinar o cargo ocupado por Maria José, corrobora com

elementos fáticos e delineia os indícios de sua atuação, como Vice-Presidente do MAAC - instituição que teria

sido favorecida em esquema de distribuição de verbas federais - colaborando, em tese, para a consecução das

fraudes nos procedimentos licitatórios.

Em uma primeira análise, demonstra plausibilidade a tese apresentada, posto que a justa causa deve ser aferida de

acordo com os documentos que constavam dos autos por ocasião do juízo de admissibilidade, circunstância que

não se revela desarrazoada.

Demais disso, as peculiaridades e a prova efetiva de sua participação - ou não - serão objeto do conjunto

probatório a ser debatido oportunamente nos autos principais, não se prestando o writ, via de atuação estreita, para

a dilação da prova dos autos.

Há, dessa forma, indícios de que, em tese, teria incorrido na prática da figura prevista dos artigos 288 e 312, §1º,

ambos do Código Penal e art.90, da Lei 8.666/93), sendo necessário o regular prosseguimento do feito para que,

com a instrução, se apure os limites de sua culpabilidade.

Nessa esteira, o argumento trazido pelo impetrante, de que há a inépcia ou falta de justa causa, não se sustenta.

Diz ainda o impetrante que é de ser reconhecida a incompetência ratione loci, de molde a justificar, desde já, o

envio dos autos originários deste writ à 7ª Vara Federal do Mato Grosso-MT, local onde já estaria preventa a

jurisdição diante do trâmite de ação precedente, que demonstra nítida conexão probatória.

Ora, notadamente a alegada competência é de natureza relativa, aquela que admitiria prorrogação não fosse a

tempo e modo interposta perante o juízo aforado como incompetente, sob pena de anulabilidade dos atos.

Ainda não é o caso dos autos.

Veja-se que neste momento a ação penal que originou o presente mandamus ainda se encontra em fase incipiente,

sem que ao menos os interrogatórios tenham sido iniciados, tampouco as correlacionadas manifestações das

defesas e instrução processual.

Esse mesmo argumento arrefece porque, em sendo matéria de índole relativa, ora sequer se encontra sob o manto

da preclusão temporal, porque não ventilada no juízo tido por incompetente.

Bem por isso, à paciente e aos demais corréus, inexistindo quaisquer outros elementos processuais posteriores

contradigam, é de ser conferida plena oportunidade de insurgência nos autos de origem, não se podendo neste

momento falar em mácula ao princípio do juiz natural.

Em adição, essa questão suscitada na impetração não parece ter sido levada à apreciação do impetrado, de sorte

que não pode ser aqui enfrentada, sob pena de indevida supressão de instância.

Destaco que, ainda recebida a denúncia e apresentada a resposta escrita dos acusados, outra possibilidade se abrirá

ao juiz em face das alegações apresentadas pela defesa, em que ele poderá, inclusive, absolver sumariamente os

acusados nas hipóteses mencionadas no art. 397, do CPP em decisão de mérito, consagração do julgamento

antecipado da lide com a absolvição sumária, instituída pela nova lei.

Esse mesmo raciocínio se aplica na hipótese de extinção da punibilidade pela prescrição in abstrato pela pena

máxima cominada aos delitos imputados à paciente.

Compulsando os autos, vejo que a inicial traz elementos temporais cuja compreensão restaram, a meu ver,

distorcidos pela impetração no que se refere à conclusão quanto à consumação dos fatos.

A acusação narra que foram cinco os convênios celebrados pelo MAAC e o Ministério da Saúde/Fundação

Nacional da Saúde no ano de 2004, resultantes no repasse dos recursos públicos federais, da ordem de mais de

dois milhões de reais.

Veja-se que todos eles (fls. 73/75), de fato, foram celebrados em dezembro de 2004, todavia, o período de

vigência de cada qual se estendeu até dezembro de 2005, prorrogando-se até o ano de 2006.
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Essas são variantes que não poderiam ser desprezadas em especial diante de delitos cuja natureza é de ação

instantânea, e são o objeto da investigação.

Em outras palavras, particularmente no que se refere ao peculato, não se despreza a possibilidade de atos

plurissubsistentes que, mesmo que fracionados no tempo, dependem da produção da prova para que se estabeleça

quando há efetiva destinação diversa do dinheiro ou valor em questão e a data da consumação do delito.

A mesma questão de fundo é observada na seguinte decisão do E. Superior Tribunal, à qual foi conferido

tratamento jurídico análogo, verbis:

 

"PROCESSO PENAL. ACÓRDÃO LOCAL EM PARTE CONSONANTE E EM PARTE DISSONANTE DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL.

POSSIBILIDADE. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Pacífica a possibilidade de o relator decidir, monocraticamente, o recurso especial quando manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou esteja em confronto ou de acordo com súmula ou com jurisprudência

dominante deste Tribunal Superior ou do Supremo Tribunal Federal.

2. In casu, estando o aresto local consonante, em parte, com a jurisprudência deste Sodalício Superior e, em

parte, dissonante, perfeitamente possível a prolação do decisum monocrático.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS ANTERIORMENTE À INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO

REGIMENTAL. ANÁLISE NOS AUTOS DO PRESENTE RECURSO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DO APELO NOBRE.

IMPOSSIBILIDADE.

3. Tendo sido aviados embargos de declaração anteriormente à oposição do presente agravo regimental, torna-se

de rigor sua análise nos autos do presente recurso.

4. Nos limites estabelecidos pelo art. 619, do Código de Processo Penal, os embargos de declaração destinam-se

a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição eventualmente existentes no julgado.

5. In casu, não existe vício a ser sanado, eis que da simples leitura do decisum embargado depreende-se que as

matérias postas nos autos restaram clara e explicitamente apreciadas.

6. A pretensão de rejulgamento da causa, na via estreita dos declaratórios, mostra-se inadequada.

PENAL. PECULATO/DESVIO. TERMO A QUO DO LAPSO PRESCRICIONAL. MOMENTO CONSUMATIVO

DO DELITO. DESTINAÇÃO DIVERSA DO DINHEIRO OU VALOR DISPONÍVEIS AOS AGENTES.

OBTENÇÃO DO PREJUÍZO PRÓPRIO OU ALHEIO.

DESNECESSIDADE.

7. O marco inicial para a contagem da prescrição é o momento da consumação da infração penal.

8. Em se tratando de peculato desvio, delito plurissubsistente, cuja conduta pode ser fracionada em vários atos, o

momento consumativo ocorre quando há efetiva destinação diversa do dinheiro ou valor de que tem posse o

agente, independente da obtenção material do proveito próprio ou alheio.

9. In casu, o desvio das verbas públicas ocorreu quando do empenho das ordens de pagamento dos valores e não

da assinatura do contrato, pois, neste momento, ainda não se encontravam os valores na esfera de

disponibilidade dos autores da infração penal.

PENAL. PECULATO/DESVIO. SUCESSIVOS ADITAMENTOS E PAGAMENTOS. CRIMES AUTÔNOMOS.

CONTINUIDADE DELITIVA. RECONHECIMENTO.

10. Consumando-se o crime de peculato desvio no momento em que desviada a verba pública, a realização

sucessiva de novos empenhos de pagamento importam em novos desvios de dinheiro público e, portanto, tipificam

crimes autônomos.

11. Estando presentes as condições do art. 71 do Código Penal, é de rigor a manutenção do reconhecimento da

continuidade delitiva na espécie.

PENAL. ADITAMENTO DA DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL DA EXORDIAL

ACUSATÓRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

12. O aditamento da denúncia somente acarreta a interrupção da prescrição quando importar em modificação

substancial do conteúdo da exordial acusatória, como a inclusão de novos fatos criminosos e de novos corréus.

13. No caso dos autos, o aditamento da vestibular acusatória limitou-se a apenas retroagir a data do último ato

delituoso e a corrigir o montante desviado, não podendo, pois, ser marco interruptivo do lapso prescricional.

PENAL. PECULATO DESVIO. AÇÕES PENAIS RELATIVAS A FATOS DIVERSOS.

COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

14. Para que se opere a coisa julgada material é necessário que os processos transitados em julgado se referam à

mesma causa de pedir, situação esta, inexistente nos autos, já que as sentenças colacionadas aos autos pelos

agravantes se dirigiram à situações fáticas diversas das retratadas no presente procedimento criminal.

PENAL. CRIME DE PECULATO DESVIO. ABSOLVIÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE

FRAUDE DE CONCORRÊNCIA (ART. 335 DO CP). IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ.

15. Tendo o acórdão local e a sentença de primeiro grau concluído pela prática do crime do art. 312 do Diploma
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Penalista, com a verificação de todos os elementos normativos do tipo, impossível conclusão em sentido

contrário, seja pela absolvição, seja pela desclassificação infracional, sem o revolvimento do material fático

probatório dos autos, operação esta inviável na via do recurso especial ante o óbice previsto na Súmula n.º 7

deste Tribunal Superior.

PENAL. PENA BASE. CULPABILIDADE. DURAÇÃO DA PRÁTICA DELITUOSA.

CIRCUNSTÂNCIA UTILIZADA PARA O RECONHECIMENTO DA CONTINUIDADE DELITIVA. BIS IN IDEM.

DESFAVORABILIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS CRIMINOSAS. MONTANTE DE VERBA PÚBLICA

DESVIADA. POSSIBILIDADE.

READEQUAÇÃO DA PENA BASE. REGIME ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA SANÇÃO CORPORAL POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS. INVIABILIDADE. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

16. Tendo a Corte a quo utilizado-se do tempo em que perpetrada a conduta criminosa pelos agentes para a

reconhecimento da continuidade delitiva, não pode referida circunstância, a um só tempo, subsidiar a valoração

negativa da culpabilidade dos agravantes, sob pena de afronta ao princípio do ne bis in idem.

17. A elevada quantia de dinheiro público desviada com a infração penal dos recorrentes é fundamentação

concreta à valoração negativa da consequência delitiva.

18. Tendo sido afastada a desfavorabilidade de uma das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal,

torna-se de rigor a diminuição da pena base dos agravantes, devendo, pois, ser fixada acima do mínimo legal

ante a valoração negativa da consequência criminosa, restando definitiva em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20

(vinte) dias de reclusão e 19 (dezenove) dias multa.

19. Ainda que fixadas as reprimendas dos sentenciados abaixo de 4 (quatro) anos de reclusão, de rigor a

imposição do modo semiaberto de execução para o resgate inicial de suas penas, dada à existência de

circunstâncias judiciais desfavoráveis, situação esta que também respalda o indeferimento da substituição da

sanção corporal por restritivas de direitos ante o disposto no art. 44, III, do Código Penal.

20. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1045631/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 08/11/2011, DJe

18/11/2011)

Por fim, não verifico excepcionalidade de molde a justificar o decreto do segredo de justiça, ou o sigilo dos autos,

neste e nos autos de origem diante dos elementos trazidos pela impetração, o que não obsta a oportuna reanálise

da pretensão diante das informações fornecidas pelo Juízo impetrado.

Dentro do exame prévio e, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO o pedido de liminar.

Requisitem-se informações ao Juízo a quo.

Após, encaminhem-se os autos ao MPF.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Descrição fática: Segundo consta da impetração, o paciente foi denunciado por haver supostamente cometido o

crime previsto no art. 1º, I, da Lei 8.137/90, c.c. art. 29 do CP, tendo a peça acusatória sido recebida pela

autoridade impetrada.

2012.03.00.027273-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : PEDRO CELSO NINELLI SILVA

PACIENTE : PEDRO CELSO NINELLI SILVA reu preso

ADVOGADO : GUYLHERME DE ALMEIDA SANTOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00032915520094036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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Impetrante: Alega, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos: 

a) não há justa causa para a ação penal, porquanto ausentes indícios de autoria do impetrante/paciente, na medida

em que figurava como mero empregado da empresa responsável pelos fatos praticados;

b) as assinaturas que lhe são atribuídas em fichas cadastrais de bancos teriam sido forjadas pelos sócios da pessoa

jurídica;

c) o impetrante/paciente é primário, possui ótimos antecedentes e é pessoa bem conceituada na sociedade em que

vive. 

 

Pede a concessão liminar da ordem para o trancamento da ação penal. No mérito, pugna pela confirmação da

liminar. Subsidiariamente, requer a imediata suspensão da ação penal, determinando à JUCESP remessa aos autos

da cópia original ali arquivada da constituição da CANOY ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES LTDA, bem

como todas as alterações sociais que se sucederam e aos bancos para que remetam aos autos as fichas cadastrais

contendo assinaturas de fls. 201/275, atribuídas ao paciente, para constatar sua autenticidade ou se elas foram

provenientes do clichê de fl. 206.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada.

 

Cumpre destacar que o trancamento da ação penal, na estreita via do habeas corpus, é possível apenas se

comprovado, de plano, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência

de indícios de autoria ou de prova da materialidade delitiva.

 

A condição de gerente da pessoa jurídica que não integra o quadro societário, por si só, não afasta a autoria ou

participação nos delitos praticados em nome desta. Pelo contrário, o exercício de poderes de gerência constitui

indício que, somado ao nexo de causalidade das condutas, torna presente a justa causa para a persecução penal. 

 

Neste sentido, preconiza a jurisprudência das Cortes superiores:

 

HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA FORMAL DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. ORDEM

DENEGADA. 1. A dificuldade de apuração de certos fatos, tal como os delitos societários, não é suficiente para

afastar a garantia constitucional da personalidade da responsabilidade penal, mas, a depender da situação,

admite temperamentos ao princípio ortodoxo da individualização da conduta de cada denunciado (v.g., STF, HC

85.549, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 13/9/2005, DJ 14/10/2005). 2. Daí que, tratando-se de

crimes societários, em que não se verifica, de plano, que 'as responsabilidades de cada um dos sócios ou

gerentes são diferenciadas, em razão do próprio contrato social relativo ao registro da pessoa jurídica

envolvida', não há inépcia da denúncia pela ausência de indicação individualizada da conduta de cada

indiciado, sendo suficiente a de que 'os acusados sejam de algum modo responsáveis pela condução da

sociedade sob o qual foram supostamente praticados os delitos' (v.g., STF, HC 85.579, Relator Ministro Gilmar

Mendes, julgado em 24/5/2005, DJ 24/6/2005; HC 89.985 - AgR, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado

em 5/12/2006, DJ 19/12/2006; e HC 94.670, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em 21/10/2008, DJe

23/4/2009; STJ, RHC 19076/MG, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 04/06/2009; HC

111107/SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 24/11/2008). 3. No caso, enfatizou o Tribunal de

origem, com base nos fatos e provas que permeiam a lide, que "a denúncia esclarece e comprova com a juntada

de documentos a condição dos acusados como administradores da empresa em ordem a estabelecer a vinculação

dos resultados delitivos com o exercício das funções de gestão a eles atribuídas": a circunstância de os pacientes

terem sido denunciados na condição de dirigentes, aos quais cabem, em princípio, as decisões atinentes ao

exercício das atividades da sociedade empresária, deve ser tida, ao menos, como indício suficiente de autoria, o

qual é suficiente para o recebimento da denúncia. 4. Acrescente-se, por fim, que a denúncia expôs os fatos de

modo a permitir a compreensão da imputação e, em consequência, o exercício da ampla defesa, com a indicação

da qualificação dos pacientes, a data e local dos fatos, bem como a forma de execução dos crimes, razão pela

qual não há falar, no caso, em inépcia da denúncia. 5. Ordem denegada.

(STJ, Sexta Turma, HC 200900626234, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi, DJ 16/11/2010) 

 

A despeito das alegações e dos documentos trazidos pelo impetrante/paciente com o objetivo de se eximir da

responsabilidade penal pelos fatos praticados na gestão da CANOY ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES
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LTDA, observo que a apreciação da tese defensiva demanda o aprofundamento da instrução criminal e o cotejo do

material fático-probatório, ainda incipiente na hipótese dos autos, para aferir quem efetivamente possuía o

domínio do fato.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado do C. STJ:

 

CRIMINAL. HABEAS CORPUS PREVENTIVO. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL POR FALTA DE

JUSTA CAUSA. INVESTIGAÇÃO QUE VISA A APURAR A SUPOSTA PRÁTICA DE CRIMES CONTRA O

SISTEMA FINANCEIRO E CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ATIPICIDADE DO CASO NÃO

DEMONSTRADA. PLEITO QUE DEMANDARIA APROFUNDADA INCURSÃO NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO AMEALHADO PELA INVESTIGAÇÃO. IMPROPRIEDADE DO MANDAMUS. PRESCRIÇÃO

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES. PARECER DO MPF PELA

DENEGAÇÃO DA ORDEM. ORDEM DENEGADA.

1. O trancamento de Inquérito Policial por falta de justa causa, por meio de HC, mais ainda do que da própria

Ação Penal, é providência excepcionalíssima, exigindo que se constate, de plano, ser absurda a investigação

policial em desenvolvimento por total atipicidade da conduta ou falta de elementos indicativos mínimos de

autoria.

2. O Inquérito objeto do presente HC (IPL 12-0017/07) foi instaurado para apurar a prática de crimes contra o

sistema financeiro e contra a ordem tributária, de evasão de divisas e supressão ou redução de tributo. A suspeita

é de que supostas irregularidades envolvendo a constituição de sociedade anônima financeira de investimento -

SAFI - para o suposto fim de ocultar a real propriedade de bens, valores e direitos, no Brasil e no exterior. 

3. A confirmação da assertiva de atipicidade das condutas de evasão de divisas e supressão ou redução de tributo

também exigiria incursão detalhada no acervo fático-probatório, providência sabidamente inadmissível em HC,

que, dado o seu rito célere e cognição sumária, exige prova pré-constituída do direito alegado, mormente quando

se objetiva, como no caso, o trancamento de Inquérito Policial por falta de justa causa. 4. Não se admite o

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva com base em pena virtual, a dizer, aquela que

provavelmente seria fixada em caso de condenação, hipótese não contemplada na legislação de regência.

Precedentes. 

5. Parecer do MPF pela denegação da ordem. 6. Ordem denegada.

(STJ, HC 126022/SP, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 5º Turma, DJU 28/09/2009 - grifo nosso).

 

Ressalto, ainda, que se mostra descabido nesta via estreita o pleito subsidiário de suspensão da ação penal para

que sejam determinadas diligências que deverão ser requeridas perante o juízo da instrução, a quem incumbirá tal

apreciação no momento processual adequado. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Oficie-se, com urgência, à autoridade coatora para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações

pormenorizadas a respeito do alegado na presente impetração, enviando cópia dos documentos que considerar

necessários.

 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0027364-05.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.027364-8/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Davi Cristiano Lavenere Bastos

Veras Fireman contra ato da MM. Juíza Federal da 5ª Vara Criminal Federal de Guarulhos-SP, consistente no

indeferimento do pedido de liberdade provisória.

O paciente foi preso em flagrante no dia 06/07/2012, acusado da prática do delito tipificado no artigo 33, caput,

c.c o artigo 35 e artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06.

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes

fundamentos:

a-) a concessão da liminar a fim de que o paciente eja colocado em liberdade;

b-) a quantidade e a natureza não podem ser consideradas para justificar a decretação da preventiva no caso

concreto;

c-) inexiste afronta à garantia da ordem pública;

d-) pelo princípio da não culpabilidade, não pode ser considerado o peso da droga, eis que o paciente alega

desconhecer a quantidade e natureza da droga;

e-) descabida a prisão como garantia da aplicação da lei penal, posto que inexistem elementos apontando o risco

de fuga do paciente;

f-) o paciente é primário, tem bons antecedentes, possui atividade lícita, família estruturada, endereço fixo e não

integra organização criminosa;

g-) possibilidade de substituição por medidas cautelares.

 

Pede, liminarmente, a expedição de alvará de soltura em favor do paciente.

Documentos juntados às fls. 40/343.

As informações foram prestadas às fls. 343/362.

É o sucinto relatório. Decido.

Ao contrário do sustentado na impetração, o decisum impugnado está devidamente fundamentado, verbis:

" (...) Desde logo saliento que o art.44 da lei 11.343/06 não permite concessão de liberdade provisória àquele que

porta substância proscrita pela legislação de regência.

No caso, o acusado foi surpreendido na posse de 29.400(vinte e nove mil e quatrocentos) comprimidos de ecstasy,

de massa líquida de 6.174g.

A materialidade do delito está comprovada pela apreensão do entorpecente (fls. 24/26) e o laudo preliminar de

constatação resultou positivo para MDMA - metilenodioximetanfetmina (fls.21/23)

A grande quantidade da droga apreendida em poder do acusado, em tese, é um forte indício de que ele integra

organização criminosa.

Além disso, condições favoráveis, como primariedade, ocupação lícita e residência fixa, por si sós, não afastam

indícios de autoria do crime, considerando que o acusado foi preso em flagrante delito realizando o transporte da

droga.

Logo, o acusado deve ser mantido encarcerado, para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.

Também não se afigura possível, no caso, a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas,

previstas na Lei 12.403/11, uma vez que tais medidas não se afiguram suficientes em razão da gravidade dos

fatos narrados. (...)" (fl.34).

 

Conclui-se, pois, que, até o momento, estão presentes os requisitos do artigo 312, do CPP.

A quantidade de droga apreendida (mais de 6kg) é expressiva e evidencia perigo à saúde pública.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : MAURICIO JANUZZI SANTOS

: ALUISIO MONTEIRO DE CARVALHO

: SANTIAGO ANDRE SCHUNCK

PACIENTE : DAVI CRISTINO LAVENERE BASTOS VERAS FIREMAN reu preso

ADVOGADO : ALUISIO MONTEIRO DE CARVALHO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : JOAO RICARDO DA SILVA MARCELINO

: JOSE DIOGO DA SILVA

No. ORIG. : 00069791220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     478/1396



Além disso, a natureza e a forma de consumo da droga pelo consumidor final também merecem destaque.

Foram apreendidos mais de vinte e nove mil comprimidos de ecstasy (29.400 unidades).

Em outras palavras, é notória a potencialidade de se alcançar mais de vinte e nove mil usuários, o que revela, além

de maior reprovabilidade na conduta, a possibilidade de envolvimento do réu com organização criminosa,

considerando-se ainda que o paciente também foi preso em companhia de dois estrangeiros (fls.349/350), que

transportavam droga, não sendo caso de imposição de medidas cautelares.

Com esse quadro, a decisão expressamente reconheceu a existência de indícios de autoria, comprovação da

materialidade delitiva bem como o risco à ordem pública.

Portanto, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Encaminhem-se os autos ao MPF.

P.I.C

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0027710-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Com registro de que não há pedido de liminar, oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações

no prazo de cinco dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0027762-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.027710-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : MARALUCI COSTA DIAS

PACIENTE : ROBERTO VIANNA NETO

ADVOGADO : MARALUCI COSTA DIAS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007427220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.027762-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : MARALUCI COSTA DIAS

PACIENTE : ROBERTO VIANNA NETO

ADVOGADO : MARALUCI COSTA DIAS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

CO-REU : ANTONIA ARISTIDES MARQUES

No. ORIG. : 00007427220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Traslade-se cópia do despacho de fl. 18 e das informações de fls. 20/25, constantes dos autos do habeas corpus nº

0027710-53.2012.4.03.0000 para os presentes autos.

Na sequência, apensem-se os autos do habeas corpus supramencionado aos presentes autos, procedendo-se às

anotações devidas e baixa na distribuição.

Intime-se a advogada do impetrante para ciência do apensamento.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0027979-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado em favor de Everton Tibúrcio, noticiando

conversão de prisão em flagrante em preventiva por suposta prática do delito dos artigos 33, "caput" c.c. 40, inciso

I, da Lei 11.343/06 e objetivando a soltura do paciente com alegações de ausência dos requisitos da custódia

cautelar, ainda aduzindo que o paciente é primário, possui ocupação lícita e residência fixa. 

Não reconhecendo nos elementos da impetração carga de convencimento suficiente a autorizar a medida, para os

presentes efeitos prevalecendo a fundamentação da decisão impugnada ao afirmar que "é certo que o conduzido

sabia que estava a serviço de um grupo que operava, pelo menos, no Brasil e na França. Assim, diante da

experiência que se tem no que se refere ao modus operandi deste tipo de organização e considerando os vultosos

recursos de que normalmente dispõe, a fuga do conduzido, caso posto em liberdade, é uma possibilidade real que

deve ser evitada com a manutenção de sua prisão", ainda cumprindo anotar que alegações de que o paciente

possui residência fixa, é primário e tem ocupação lícita não obstam a manutenção da custódia cautelar quando

preenchidos os requisitos legais, indefiro a liminar.

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7506/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003647-37.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.00.027979-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : JULIANO DAMASIO MADEIRA

PACIENTE : EVERTON TIBURCIO reu preso

ADVOGADO : JULIANO DAMASIO MADEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092335520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.003647-9/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC.

APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1- A multa cobrada de acordo com a legislação de regência, devidamente citada pela certidão de dívida ativa é

adequada ao Ordenamento e não representa confisco nem expropriação.

2 - A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995, em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo

dos juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias. Por outro lado, a Lei n. 9.250/95, no

parágrafo quarto de seu artigo 39, incluiu sua utilização para os casos de compensação de tributos e contribuições

sociais indevidamente recolhidos e para as restituições.

3 - A correção monetária visa apenas garantir o valor de compra da moeda, corroído pela inflação. Os juros de

mora, por sua vez, representam o custo do capital, que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor. Por

fim, a multa moratória é obrigação decorrente de lei, surgindo em razão de uma conduta ilícita por parte do

contribuinte.

4 - A incidência da multa moratória apenas está vinculada à previsão legal, não dependendo de um eventual

acordo de vontades ou prejuízo a indenizar para que passe a ser exigível, inclusive, sendo prevista a cobrança

cumulativa do valor principal, multa e juros moratórios no art. 2º, § 2º, da Lei 6.830/80.

5 - Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7515/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035447-

05.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

APELANTE : MAHOGANY INSTALACOES LTDA

ADVOGADO : EDISON ARGEL CAMARGO DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 08.00.00008-3 1 Vr CAJAMAR/SP

1999.03.99.021187-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROGARIA CAMPEVAS LTDA

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVADA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque o agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência dominante, mantendo-se a decisão monocrática que negou provimento à

apelação e que abordou devidamente as questões que o embargante alega terem sido omitidas.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000912-64.2007.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. VALOR

INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

I. O reexame necessário está sujeito ao disposto no artigo 475 , § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação

que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01.

II. Remessa oficial não conhecida.

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.35447-2 8 Vr SAO PAULO/SP

2007.60.03.000912-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Tres Lagoas MS

ADVOGADO : SIMONE DOS SANTOS GODINHO e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009126420074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006048-27.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO

CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu. Manutenção da r. sentença que

extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, por fundamento diverso.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031292-36.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.05.006048-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro

APELADO : ARNALDO GOMES

No. ORIG. : 00060482720074036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.00.031292-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

CONHECIDO PARCIALMENTE E REJEITADO.

- Embargos de declaração que se conhece parcialmente, relativamente à matéria que constitui inovação recursal e

sequer foi submetida ao exame e julgamento do v. acórdão recorrido.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de Declaração conhecidos parcialmente e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013287-48.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO

CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Apelação desprovida.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO MANOEL DE ALENCAR

ADVOGADO : FRANKSNEI GERALDO FREITAS e outro

No. ORIG. : 00312923620084036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.05.013287-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MEDICIN CLINICA MEDICA LTDA

No. ORIG. : 00132874820084036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-34.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

CONHECIDO PARCIALMENTE E REJEITADO.

- Embargos de declaração que se conhece parcialmente, relativamente à matéria que constitui inovação recursal e

sequer foi submetida ao exame e julgamento do v. acórdão recorrido.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011937-70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.22.001360-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORIVALDO MAGDALENO

ADVOGADO : FERNANDO PALMA DE ALMEIDA FERNANDES

: THALYS FERNANDO KAUFFUMAN PEREIRA

No. ORIG. : 00013603420084036122 1 Vr TUPA/SP

2009.03.00.011937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

DIFICULDADES FINANCEIRAS. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.

- A questão relativa à concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica foi decidida pelo Superior

Tribunal de Justiça no sentido de sua possibilidade, desde que comprovado que não tenha condições de arcar com

as despesas do processo sem prejuízo da manutenção de suas atividades.

- No caso dos autos, a agravante se limitou a requerer os benefícios da justiça gratuita, ao fundamento de que não

pode arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família, nos termos do disposto na Lei

nº 1.060/50 e no art. art. 5º, inciso LXXIV, da Carta Magna. Entretanto, acostou, tão somente, declaração de

pobreza. Não juntou documentos que comprovassem sua dificuldade financeira, bem como que o indeferimento

acarretará dano à manutenção de suas atividades. Assim, nos termos dos precedentes colacionados, não está

comprovado o estado de necessidade hábil para a concessão do pedido.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018926-

92.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

- Acórdão embargado que, ao manter a decisão agravada, registrou ter a mesma resolvido de maneira

fundamentada as questões discutidas em sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada ou

majoritária, assinalando, por derradeiro, que o recurso interposto não tinha em seu conteúdo, razões que

impugnassem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática

- Inocorrência de omissão, obscuridade ou contrariedade a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

AGRAVANTE : TEXTIL DOMINGOS ZAMPIERI LTDA

ADVOGADO : EDMEIA SILVIA MAROTTO e outro

AGRAVADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2008.61.09.011580-6 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.03.00.018926-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UNIMED DE VOTUPORANGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : MARCELO CASALI CASSEB

No. ORIG. : 07.00.00028-5 A Vr VOTUPORANGA/SP
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apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015283-47.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO

CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006882-41.2009.4.03.6111/SP

 

2009.61.05.015283-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

APELADO : ELISABETE FERREIRA DA ROCHA VALADARES

No. ORIG. : 00152834720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.11.006882-1/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IRREGULARIDADES APONTADAS

EM EMAIL DE AUTORIA DESCONHECIDA. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

APÓS AVERIGUAÇÃO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA EXTINTIVA. REFORMADA. PEDIDO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS. NÃO CONHECIDO. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM

PARA REGULAR PROCESSAMENTO.

1. As irregularidades apontadas no email já eram do conhecimento do Parquet, consoante termo de declarações

prestadas por cidadão, no qual relata que as obras da construção da barragem no Ribeirão dos Índios em

Marília/SP encontravam-se paralisadas e que as verbas eram oriundas da União.

2. A partir da denúncia constante email, o órgão ministerial iniciou investigação e constatadas as irregularidades

foi instaurado procedimento administrativo que culminou com esta ação civil pública.

3. É assente na jurisprudência e na doutrina que delações anônimas não são admitidas no sistema jurídico

nacional. No entanto, aceita-se, com reservas e sopesamento, que sirva de suporte para prévia e sumária

investigação, a ser feita com "prudência e discrição", de modo a se certificar sobre ocorrência de eventuais atos

ilícitos administrativos ou penais, que, caso confirmados, darão azo à instauração de procedimento administrativo

ou abertura de inquérito policial.

4. Relativamente à questão da delação anônima, tem prevalecido nos tribunais a ideia da necessidade de um

equilíbrio entre os direitos fundamentais em jogo e o poder-dever de investigação da administração pública,

decorrente do interesse público e de sua indisponibilidade quanto aos bens concretamente envolvidos, sem,

contudo, descurar da premissa de que cada caso deve ser analisado per se.

5. A posição do Supremo Tribunal Federal em relação à denúncia anônima ou escritos apócrifos, não obstante

muitos outros votos proferidos pelos seus ministros, encontra-se expressa no primoroso voto proferido pelo

Ministro Celso de Mello, no Inq. 1.957/PR, de relatoria do Ministro Carlos Velloso, julgado em 11.05.2005.

6. Uma vez que a ação civil pública foi intentada a partir de investigação pelo Ministério Público Federal e não da

delação anônima, a qual serviu apenas de suporte para o trabalho de campo, não se sustenta o decreto de extinção

da ação sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, I, c.c. o 295, parágrafo único, III, do C.P.C., e artigo

17, § 11, da Lei 8.429/92.

7. Não se conhece do pedido de indisponibilidade de bens dos réus, pois implicaria supressão de instância e

violação ao princípio do juiz natural.

8. Dá-se parcial provimento à apelação para reformar a sentença e não conhecer do pedido de indisponibilidade de

bens e determinar a baixa dos autos à vara de origem para regular processamento do feito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reformar a sentença e

não conhecer do pedido de indisponibilidade de bens e determinar a baixa dos autos à vara de origem para regular

processamento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050541-81.2009.4.03.6182/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro

APELADO : JOSE ABELARDO GUIMARAES CAMARINHA e outros

: JOSE LUIS DATILO

: ELCIO SENO

2009.61.82.050541-2/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. INTIMAÇÃO

PESSOAL. DESNECESSIDADE. APELO NÃO PROVIDO.

- Não há que se falar em nulidade da publicação e efeitos decorrentes, bem como violação aos princípios do

contraditório e ampla defesa, porquanto a decisão foi feita por órgão oficial.

- A Lei nº 6.830/80, no seu artigo 25, introduziu a prerrogativa de intimação pessoal do representante da fazenda

pública. Os conselhos regionais equiparam-se à figura de autarquia federal. No entanto, não existe norma que

conceda aos procuradores de autarquia de fiscalização profissional o privilégio de intimação pessoal, como ocorre

com outras carreiras, como exemplo, a Advocacia Pública da União, Ministério Público e Defensoria Pública.

- O citado artigo 25 da Lei de Execução Fiscal, não estendeu aos advogados contratos a intimação pessoal,

conforme procuração outorgada pela presidente do conselho regional de economia.

- Inaplicável o disposto no artigo 9º da Lei nº 9.469/97, pois nem todos os conselhos de fiscalização profissional

possuem advogados em seus quadros efetivos, motivo pelo qual alguns juntam procurações aos autos como o fez a

apelante, ainda que por ocasião do recurso. Verifico ainda que a petição inicial e o apelo interposto foram

subscritos por advogados com menção ao número de inscrição no OAB/SP, os quais não provaram suas condições

de procuradores autárquicos, porquanto não apresentaram número de matrícula ou termo de posse ou quaisquer

documentos comprobatórios da posição que alegaram.

- Nos moldes do artigo 236 do Código de Processo Civil é válida a publicação de fl. 08 e seus regulares efeitos,

uma vez que feita por órgão oficial.

- Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000549-42.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : CLAUDIO GROSSKLAUS

APELADO : NILSON AMBAR VITORINO

No. ORIG. : 00505418120094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.10.000549-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

APELADO : TANIA REGINA ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00005494220104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001855-07.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

MULTA POR INFRAÇÃO. POSTO/DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

1. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei

Federal nº 5.991/73).

2. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009998-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

2010.61.23.001855-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : NEWTON FLÁVIO DE PRÓSPERO FILHO e outro

No. ORIG. : 00018550720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.03.00.009998-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

PROFERIDA NOVA DECISÃO RECEBENDO A INICIAL EM SUBSTITUIÇÃO À DECISÃO

AGRAVADA, DECLARADA NULA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO.

- Proferida nova decisão nos autos da ação civil de improbidade administrativa recebendo a petição inicial, em

substituição à decisão agravada, declarada nula, resta prejudicado o agravo de instrumento. Precedentes do STJ e

do TRF da 1ª Região e da 5ª Região.

- Na hipótese, o agravo foi interposto contra a decisão que, em sede de ação civil pública para responsabilização

pela prática de atos de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial e acolheu, em parte, o pedido de

liberação de valores bloqueados.

- Em sede de cognição sumária, foi proferida decisão deferindo, parcialmente, o pedido de antecipação de tutela

da pretensão recursal, para declarar nula a decisão agravada, apenas no ponto que recebeu a petição inicial, a fim

de que o Juízo a quo proferisse outra, devidamente fundamentada.

- Conforme informado pelo Juízo de 1º grau, sobreveio nova decisão, recebendo a petição inicial da ação civil de

improbidade, o que acarreta a perda do objeto deste recurso.

- As eventuais irresignações dos recorrentes devem ser dirigidas contra o novo pronunciamento judicial, que

substituiu a decisão objeto do presente agravo de instrumento.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023589-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCABIMENTO. ADMISSÃO COMO AGRAVO

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : SERGIO HIROSHI HAMAMOTO e outro

: MARCOS BESSA NISTI

ADVOGADO : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 2.923/2.924

No. ORIG. : 00028401120114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023589-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

INTERESSADO : FRANCISCO ROLDAN PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/272-vº

No. ORIG. : 00163738220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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LEGAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONSELHO DE CLASSE. ANUIDADE. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI

12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Descabe embargos de declaração em face da r. decisão monocrática terminativa em sede de agravo de

instrumento, quando se busca conferir efeitos infringentes, ante a previsão expressa de agravo legal, na espécie.

Precedentes.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

- Embargos de declaração recebido como Agravo legal, a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, converter os embargos de declaração em agravo legal e, no mérito,

por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013764-81.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI

6.839/90. EXIGIBILIDADE DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA.

I. A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional

específico, é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela

empresa.

II. Constatadas atividades que se coadunam com a medicina veterinária, obrigatório o registro perante o

competente conselho profissional, bem como a contratação de médico veterinário.

III. Apelação e remessa oficial providas.

 

2011.61.00.013764-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : VANDERLEI MARQUES DE OLIVEIRA AGROPECUARIA -ME

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA S DE OLIVEIRA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137648120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     492/1396



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017715-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI

6.839/90. EXIGIBILIDADE DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA.

I. A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional

específico, é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela

empresa.

II. Constatadas atividades que se coadunam com a medicina veterinária, obrigatório o registro perante o

competente conselho profissional, bem como a contratação de médico veterinário.

III. Remessa oficial provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005519-51.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.00.017715-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : AGRO MIRANDA COM/ DE RACAO LTDA -ME

ADVOGADO : ADRIANO PARIZOTTO e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00177158320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.10.005519-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JERRY ALVES DE LIMA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     493/1396



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO

CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001283-08.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO

CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

APELADO : FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO FORTALEZA LTDA -EPP

No. ORIG. : 00055195120114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.26.001283-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro

APELADO : JEFFERSON PEREIRA ARAKAKI

No. ORIG. : 00012830820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     494/1396



São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002901-85.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO

CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002971-05.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO

2011.61.26.002901-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : CASSIO LUIZ DIAS VITOR

No. ORIG. : 00029018520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.002971-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : JOAO PESSOA DO NASCIMENTO JUNIOR

No. ORIG. : 00029710520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     495/1396



CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003012-69.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO

CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2011.61.26.003012-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : MABECON ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA

No. ORIG. : 00030126920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003088-93.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONSELHO

CORPORATIVO. VALOR INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NA LEI 12.514/11.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014157-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. INCONSTITUCIONALIDADE NÃO VERIFICADA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

2011.61.26.003088-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro

APELADO : ADILSON CRUZ

No. ORIG. : 00030889320114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.014157-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

INTERESSADO : IRAMAIA MENDES BINHARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/35-vº

No. ORIG. : 00107585820044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     497/1396



- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

- No que concerne à alegada inconstitucionalidade, é do entendimento jurisprudencial que a referida norma,

laborada em prol da racionalização do sistema, não malfere a Constituição Federal. Ao contrário disso, encontra

respaldo nos princípios da eficiência administrativa e da razoável duração do processo. Assim sendo, não se

vislumbra, mormente nesta fase de cognição, correção da tese afirmada pela agravante.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014210-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. INCONSTITUCIONALIDADE NÃO VERIFICADA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

- No que concerne à alegada inconstitucionalidade, é do entendimento jurisprudencial que a referida norma,

laborada em prol da racionalização do sistema, não malfere a Constituição Federal. Ao contrário disso, encontra

respaldo nos princípios da eficiência administrativa e da razoável duração do processo. Assim sendo, não se

vislumbra, mormente nesta fase de cognição, correção da tese afirmada pela agravante.

2012.03.00.014210-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

INTERESSADO : JULIANA CRISTINA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/35-vº

No. ORIG. : 00257285320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18628/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006085-05.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Seção Sindical dos Docentes da Universidade Federal de São

Carlos - ADUFSCAR, diante da sentença que denegou a segurança. 

Em razões recursais, sustenta que a Constituição Federal não faz restrição quanto à natureza do benefício,

mencionando genericamente que devem ser estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens concedidas

aos servidores ativos. Argumenta que o servidor ativo, que se sujeitando a uma avaliação, não alcançar

classificação que lhe possibilite perceber a integralidade da GED "certamente não correspondeu às expectativas do

órgão a que está vinculado ou não se dedicou adequadamente ao cargo em que está lotado, de modo que não pode

servir como referência ao servidor aposentado sem que isso represente discriminação iníqua e ilegal". 

Contrarrazões às fls. 180/184. 

Em parecer de fl. 190, o Ministério Público Federal, reiterando parecer de fls. 131/135, opinou pelo improvimento

do recurso. 

Decido.

O cerne da controvérsia diz respeito ao direito de servidores, aposentados junto à Universidade Federal de São

Carlos, à obtenção de 100% da Gratificação de Estímulo à Docência. 

A Gratificação de Estímulo à Docência foi instituída pela Lei nº 9.678/98 e regulamentada pelo Decreto nº

2.668/98, sendo devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor do 3º Grau, lotados e em exercício nas

instituições federais de ensino superior, vinculadas ao Ministério da Educação ou ao Ministério da Defesa,

consoante dispõe seu artigo 1º. Assim, para sua percepção, em princípio, necessário que o servidor se encontre em

atividade para avaliação do preenchimento das condições previstas na lei para a sua aquisição.

Seu objetivo foi induzir os docentes de instituições federais de ensino superior à melhoria de desempenho e de

qualificação para as atividades específicas do referido segmento profissional, sendo calculada mediante a

multiplicação de determinado valor expresso em moeda corrente pelos pontos obtidos por cada professor na

respectiva avaliação.

Colaciono a respeito os seguintes arestos:

1999.61.15.006085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE :
SECAO SINDICAL DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
CARLOS ADUFSCAR

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA DE MELLO

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro
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"EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À DOCÊNCIA . DOCENTES ATIVOS. PRODUTIVIDADE.

MEIOS DE AFERIÇÃO. - A Gratificação de Estímulo à Docência (GED), instituída pela Lei nº 9.678/98, é

devida a professores federais de terceiro grau, mediante avaliação de desempenho de produtividade relativamente

às atividades de docência , de pesquisa e de extensão. - Sendo a GED uma vantagem que visa a fomentar o

processo produtivo na seara do ensino superior, nos termos da própria lei de regência (Lei nº 9.678/98), ligada

essencialmente à ação, à produção, à atuação profissionais, não poderia ser adicionada à remuneração à razão de

100%, sem antes haver a aferição do desempenho profissional do requerente. Necessidade de a Administração

proceder à avaliação das atividades outras - ligadas ao processo ensino-aprendizagem -, diversas do ministrar

aulas" 

(TRF 4ª Região, Quarta Turma, AC nº 199971020035081/RS, Rel. Edgard Antônio Lippmann Júnior, DJ de

21/08/2002). 

 

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO DE

ESTÍMULO À DOCÊNCIA - GED. PRODUTIVIDADE. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO. REQUISITO DA LEI

9.678/98. NÃO PREENCHIMENTO. VANTAGEM DE CARÁTER PARTICULAR. NÃO INCIDÊNCIA DO

ART. 40, § 8º, DA CF/88 (EC 19/98). 1 - O objetivo da criação da Gratificação de Estímulo à Docência, instituída

pela Lei n. 9.678/98, foi de incentivar o aprimoramento do trabalho dos professores de 3º Grau, no intuito de

melhorar o serviço oferecido nas instituições públicas de ensino superior. 2 - Tal vantagem foi integrada aos

proventos de aposentadoria, devendo ser obedecido os limites fixados em lei. No caso dos docentes já aposentados

à época da vigência desse diploma, sua situação é equiparada a dos professores ativos, que não puderam submeter-

se à avaliação porque afastados da docência , pesquisa e extensão, calculando-se a GED com base em 60% da

pontuação máxima, sendo isonômico o tratamento dado aos servidores em atividade e aposentados, quando em

situações equivalentes. 3 - O art. 5º da Lei n. 9.678/98 determina que o cálculo do percentual da GED, nos

proventos de aposentadoria, deve ser feito com base nos últimos vinte e quatro meses em que o servidor a

percebeu; tendo sido a referida lei promulgada em 03 de julho de 1998, somente em julho de 2000 poderia o

servidor adquirir o direito a incorporar em seus proventos o valor encontrado pela média aritmética dos pontos

utilizados no período. 4 - Como se vê, em virtude de estarem os substituídos aposentados quando da vigência da

referida lei, faltava-lhes a possibilidade de calcular a pontuação específica, como exigido legalmente, o que levou

a UFES a enquadrá-los no parágrafo 1º do artigo 5º, da Lei 9.678/98 e não no caput do referido artigo. 5 - Vale

dizer, o fato da própria lei ter estendido a gratificação aos docentes inativos não obriga o legislador a criar

hipótese de incidência iguais para situações diversas, ainda mais em se tratando de apuração de desempenho

profissional. 6 - Com efeito, a identificação da natureza, geral ou particular, de determinada gratificação só pode

ser definida pela lei, como bem define a cláusula aposta ao final do preceito insculpido no art. 40, § 8, 'na forma

da lei', ou seja, se a lei criar uma vantagem extensível a toda uma classe de servidores, incidirá a equiparação

imposta pelo art. 40, § 8º; do contrário, se a vantagem for particular, não incidirá a equiparação. 7 - Apelação

conhecida, mas improvida" 

(TRF 2ª Região, AC nº 329731/ES, Rel. Arnaldo Lima, DJU de 23/10/2003). 

 

Como se vê, a aferição do percentual devido a título de Gratificação de Estímulo à Docência depende da

produtividade do servidor em atividade, daí porque a Lei nº 9.678/98 estabelece critério diferenciado de

pagamento em relação aos servidores inativos, consoante o disposto no artigo 5º, parágrafo 1º, equivalente a 60%

do máximo de pontos fixados no parágrafo 1º do artigo 1º.

Vale dizer, por não se tratar de vantagem conferida com generalidade e impessoalidade a toda a categoria, não há

razão que justifique a extensão, em mesmo percentual, aos servidores inativos, na esteira do entendimento

pacífico firmado no âmbito das Cortes Superiores: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: JULGAMENTO

PELO RELATOR. CPC, art. 557, CAPUT, E § 1º-A. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO

À DOCÊNCIA. LEI 9.678/98. EXTENSÃO AOS INATIVOS: IMPOSSIBILIDADE. I. - Legitimidade

constitucional da atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar

provimento a este RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, caput, e § 1º-A desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado. Precedentes do STF. II. - Somente as

gratificações ou vantagens concedidas aos servidores da ativa, com características de generalidade e

impessoalidade, é que se estendem aos inativos. III. - Precedentes do STF: ADI 778/DF; RE 223.881, 217.110/SP,

219.329/SP, 289.680/SP, 265.949/SP e 224.279; e AI 324.773/SP ('D.J.' de 19.12.94, 13.8.99, 02.02.2001,

03.02.98, 11.10.2001, 05.8.2002, 09.10.2003, 24.10.2001, respectivamente). IV. - Agravo não provido."

(RE-AgR 404278, CARLOS VELLOSO, STF)
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"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À DOCÊNCIA - GED.

SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS. PERCENTUAL DIFERENCIADO. LEGITIMIDADE.

PRECEDENTES. Este e. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que é legítimo o

tratamento diferenciado entre professores ativos e inativos instituído pela Lei nº 9.678/98, tendo em vista a

natureza da Gratificação de Estímulo à Docência - GED, cujo percentual depende da produtividade do servidor em

atividade. Nesse sentido: AgRg no REsp 1056778/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/06/2009 e AgRg

no Ag 517746/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 14/05/2007. Agravo regimental

desprovido."

(ARAGRESP 200800630733, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/02/2010.) 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À DOCÊNCIA - GED.

ATIVOS E INATIVOS. PERCENTUAL DIFERENCIADO. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 1. Este

Tribunal possui entendimento sufragado no sentido de que a natureza da Gratificação de Estímulo à Docência -

GED legitima o tratamento diferenciado entre professores ativos e inativos, porquanto a fixação do percentual a

ser pago depende da aferição da produtividade do servidor em atividade. 2. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801025621, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:29/06/2009.) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0012698-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Esclareçam as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, especificando-as.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0536831-20.1998.4.03.6182/SP

 

2012.03.00.012698-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : GERSON QUADROS GONCALVES e outro

: DEBORA BEZERRA DE MORAIS GONCALVES

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00146865920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.040432-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por H.E.L Participações S/C Ltda. contra a sentença de fls. 171/174, que,

entendendo somente ser transmitida a propriedade de bem imóvel com a transcrição do respectivo título no

Registro do Imóvel, e que esta transferência somente se deu após o ajuizamento da execução fiscal, a configurar,

portanto, fraude à execução, julgou improcedentes os embargos de terceiro. A decisão manteve a penhora sobre os

bens constritos na Execução Fiscal n. 97.0539761-9 e condenou a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado dos bens pleiteados nos embargos de terceiro, e de multa

por prática de ato atentatório à dignidade da Justiça, arbitrada em 20% sobre a mesma base de cálculo.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a posse dos bens foi adquirida em 22.12.79 por meio de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e

Venda (fls. 64/71), cuja validade deve ser reconhecida, porque foram devidamente respeitados seus requisitos

legais;

b) a formalização do compromisso em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal comprova a boa-fé do

adquirente, o que afasta a presunção de fraude descrita no art. 185 do Código Tributário Nacional;

c) deveriam ter sido objeto da penhora bens então pertencentes à executada;

d) a ausência da oportuna averbação do negócio jurídico na matrícula não é capaz de retirar-lhe a validade;

e) inverídica a afirmação de que os sócios da apelante sejam os mesmos da executada;

f) o lançamento contábil juntado aos autos, datado de 31.12.79, confirma a venda dos imóveis;

g) não há provas que desabonem a validade do compromisso de compra e venda firmado entre embargante e

executada;

h) indevida a condenação por ato atentatório à dignidade da Justiça, na medida em que não houve fraude à

execução, bem como porque cabível a oposição dos embargos de terceiro em hipóteses como a presente (fls.

179/194).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 207/210).

Decido.

Embargos de terceiro. Título não registrado. Admissibilidade. A Súmula n. 621 do Supremo Tribunal Federal,

segundo a qual a promessa de compra e venda não inscrita no Registro de Imóveis não enseja embargos de

terceiro, restou superada pela superveniência da Súmula n. 84 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente

permite a oposição de embargos de terceiro pelo possuidor que não disponha de título translativo da propriedade

devidamente registrado:

 

É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

 

Com efeito, o art. 1.046, § 1º, do Código de Processo Civil permite a oposição de embargos de terceiro não

somente pelo senhor e possuidor, mas também ao que seja apenas possuidor. Por essa razão, cumpre reconhecer

legitimidade e adequação dos embargos na hipótese em que o terceiro, posto não ter título registrado, tenha de

qualquer modo adquirido a posse do bem, seja por instrumento público, seja por instrumento particular.

Não há dúvida de que a propriedade imóvel adquire-se pelo registro do título no Registro de Imóveis (NCC, art.

1.245; CC/16, arts. 531, 536, 856, I e III), sendo certo também que esse registro é imprescindível para a validade e

eficácia erga omnes do negócio subjacente ao título (Lei n. 6.015/73, arts. 167, 169, 172). Como visto, porém, os

embargos de terceiro abrangem também a posse adquirida por meio de título não registrado (CPC, art. 1.046, § 1º,

in fine; STJ, Súmula n. 84), a qual pode ser protegida por essa via processual.

Assentada a admissibilidade dos embargos de terceiro opostos pelo possuidor desprovido de título translativo de

domínio devidamente registrado, cumpre verificar, caso a caso, se o bem responde ou não pelo cumprimento das

obrigações exigidas pelo credor (CC, arts. 501 e seguintes).

Fraude à execução fiscal. Súmula n. 375 do STJ. Aplicabilidade. Com a edição da Súmula n. 375 do Superior

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : H E L PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : LUIS CARLOS JUSTE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : MACOTEC IND/ MECANICA E COM/ LTDA massa falida

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.05.36831-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal de Justiça, cumpre reexaminar o tema da fraude à execução fiscal. Eis o seu enunciado:

 

O reconhecimento de fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé

do terceiro adquirente.

 

Na hipótese de a alienação do bem ser posterior ao registro da penhora, fica desde logo caracterizada a fraude à

execução: não há nenhuma dúvida de que o ato de disposição ofende a autoridade do ato jurisdicional constritivo,

pois é disso que se trata quando se discute a respeito de fraude à execução.

Não se tratando de alienação posterior ao registro da penhora, o entendimento sumulado exige ser necessária a

prova de má-fé do terceiro adquirente. Esse preceito deve ser compreendido no contexto da jurisprudência

formada em torno da interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 185 do Código Tributário

Nacional. Em sua redação original, assim se encontrava vazado o dispositivo:

 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de

execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.

 

A Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, que entrou em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, deu a

seguinte redação ao art. 185 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.

 

Como se percebe, o Código Tributário Nacional institui presunção de fraude à execução quando houver alienação

do bem posterior à execução ou à própria inscrição da dívida, conforme o negócio tenha sido celebrado sob a

vigência da norma em sua redação anterior ou atual. Em todo caso, trata-se de presunção relativa e que por essa

razão admite prova em contrário, inversamente do que sucede quando houver registro da penhora, situação em que

a presunção é absoluta a teor da Súmula n. 375 do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. - BEM ALIENADO ANTES DA CITAÇÃO

VÁLIDA. HIPÓTESES DE CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

INTELIGÊNCIA DO ART. 185 DO CTN E LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005.

1. Na redação anterior do art. 185 do CTN, exigia-se apenas a citação válida em processo de execução fiscal

prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorriam o alienante e o

adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas até 8.6.2005).

2. Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para

caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra

aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005).

3. A averbação no registro próprio da certidão de inscrição em dívida ativa, ou da certidão comprobatória do

ajuizamento da execução, ou da penhora cria a presunção absoluta de que a alienação posterior se dá em fraude

à execução em que incorrem o alienante e o adquirente.

4. A presunção relativa de fraude à execução pode ser invertida pelo adquirente se demonstrar que agiu com

boa-fé na aquisição do bem, apresentando as certidões de tributos federais e aquelas pertinentes ao local onde

situado o bem e onde tinha residência o alienante ao tempo da alienação, em analogia às certidões exigidas pela

Lei n. 7.433/85, e demonstrando que, mesmo de posse de tais certidões, não lhe era possível ter conhecimento da

existência da execução fiscal (caso de alienação ocorrida até 8.6.2005), ou da inscrição em dívida ativa (caso de

alienação ocorrida após 9.6.2005).

5. Invertida a presunção relativa de fraude à execução, cabe ao credor demonstrar o consilium fraudis, a culpa

ou a má-fé.

6. A incidência da norma de fraude à execução pode ser afastada pelo devedor ou pelo adquirente se

demonstrado que foram reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida, ou que

a citação não foi válida (para alienações ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da citação

(para alienações ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da inscrição em dívida ativa (para

alienações posteriores a 9.6.2005).
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7. Hipótese em que a alienação se deu antes de 9.6.2005 e antes da citação válida, não ocorrendo a presunção

relativa de fraude à execução.

8. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n. 922.752-SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 25.11.08)

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA - AUSÊNCIA DE

REGISTRO ANTERIOR À PENHORA - IRRELEVÂNCIA - SÚMULA 84/STJ - FRAUDE À EXECUÇÃO -

PRESUNÇÃO RELATIVA.

1. O terceiro celebrante de compromisso de compra e venda não registrado tem proteção de sua posse contra a

penhora incidente sobre o patrimônio do alienante se a alienação ocorreu antes da citação do executado.

Inteligência da Súmula 84/STJ.

2. Admite-se prova em contrário, a cargo do terceiro, da inexistência de fraude à execução fiscal.

3. Divergência prejudicada pela adoção de paradigmas superados, nos termos da Súmula 83/STJ.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.034.048-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.02.09)

 

Em síntese, há presunção absoluta de fraude quando for alienado bem objeto de penhora registrada. Não havendo

registro, haverá presunção relativa se a alienação for posterior à citação na execução fiscal (alienações até

08.06.05) ou à inscrição da dívida (alienações posteriores a 09.06.05) (CTN, art. 185). A presunção relativa

admite prova em contrário a cargo da parte interessada que, ao demonstrar ter adotado as cautelas exigíveis para a

celebração do negócio jurídico, elide a presunção e devolve ao credor o ônus de provar a má-fé do terceiro

adquirente (STJ, Súmula n. 375).

Do caso dos autos. Ainda que a venda do imóvel não tenha sido oportunamente registrada na sua matrícula,

legítima a oposição de embargos de terceiro com fundamento na posse adquirida com aquele negócio. A demanda

versa sobre a existência ou não de fraude à execução. Busca a parte apelante a reforma da sentença para que os

embargos por ela opostos sejam julgados procedentes. No caso aqui analisado, foram penhorados 5 (cinco)

imóveis, conforme consta da cópia do auto de penhora (fl. 72).

Alega a embargante que tais bens seriam de sua propriedade, uma vez que os adquirira da executada por meio de

Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda firmado no ano de 1979 (fls. 64/71). Assim, afastada

qualquer suspeita de fraude à execução fiscal ajuizada somente em 1997.

Merece reparo a sentença.

Apesar de não ter ocorrido o oportuno registro na matrícula do imóvel da venda efetuada pelos executados para a

embargante, constata-se que não havia qualquer notícia da penhora à época em que firmado o negócio, a saber, em

22.12.79, conforme Instrumento Particular de Compra e Venda acostado às fls. 64/71. Tratando-se de documento

particular, considera-se o mesmo datado, em relação a terceiros, no dia em que apresentado em repartição pública

(CPC, art. 370, IV). No caso, consta à fl. 71 selo de autenticação do cartório extrajudicial datado de 27.12.79.

Assim, não existia, na verdade, sequer execução contra a antiga proprietária. Portanto, não restou configurada a

fraude à execução, o que afasta, por certo, a condenação ao pagamento da multa prevista no art. 601, caput, c.c o

art. 600, I, ambos do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para julgar procedentes os embargos de terceiro,

desconstituindo, assim, a penhora sobre os imóveis penhorados descritos na inicial, afastada a multa por ato

atentatório à dignidade da Justiça, tudo com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Condeno o

embargado ao pagamento de honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas na

forma da lei.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de julho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022794-35.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.022794-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     504/1396



 

DESPACHO

Fls. 239/240: O pedido da União Federal deverá ser apreciado pelo órgão competente, tendo em vista que, com a

interposição dos recursos extraordinário e especial, fica encerrada a jurisdição do Relator no âmbito da

competência das Turmas, nos termos do artigo 33, inciso I, do Regimento Interno desta E. Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003166-18.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em face da sentença que, diante da informação de cancelamento da inscrição

em dívida ativa da União, extinguiu, com fundamento no artigo 269, II, do CPC, os embargos à execução fiscal,

condenando a embargada (União - Fazenda Nacional) ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$

1.000,00 (mil reais).

É o relatório. DECIDO.

Dispõe o artigo 26, da Lei nº 6.830/80, que, in verbis: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes."

 

Extrai-se do referido artigo que o cancelamento da execução fiscal sem ônus, decorre da ausência de "decisão"

judicial de primeiro grau, antes de manifestação e provocação do executado.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80

somente tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o

exercício do direito de defesa.

Se a interposição de Embargos à Execução Fiscal pelo executado conduz à decisão judicial de extinção da

execução (sentença), a hipótese do artigo 26 da Lei nº 6.830/80 não se aplica, porque houve provocação do

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO CIMAF

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00702-0 AII Vr OSASCO/SP

2009.61.07.003166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : VITOR ANTONIO CASERTA LEMOS

ADVOGADO : SIMONE SANTANA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00031661820094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     505/1396



executado e não livre iniciativa do exeqüente em requerer o cancelamento.

Assim, havendo citação da parte executada para pagamento ou garantida da execução, sob pena de penhora e

avaliação de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida, eventual defesa oposta pela parte a provocar a

decisão judicial, refoge à ausência de ônus pois dependeu de postulação da parte a extinção da execução.

No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois da citação, a

Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de

exceção de pré-executividade.

Portanto, quando a parte contrata advogado a fim de argüir vício do executivo fiscal, com prova cabal do

pagamento da integralidade do débito em data anterior à sua citação e, por esta razão o magistrado determina a

extinção do feito, é cabível a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social.

Nesse sentido, colaciono julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA -

CITAÇÃO DO DEVEDOR - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1.

Discute-se nos autos a possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários , na hipótese de extinção

da execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em

decorrência do pagamento integral do débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao

acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na execução fiscal , o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa,

após a citação do devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários

advocatícios. Agravo regimental improvido." (AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJU de 05.08.08)

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver

omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes,

decide de modo integral a controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que,

havendo extinção da execução fiscal em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação

do executado, são devidos os honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min.

Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de

23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega

provimento." (RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE

DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das

Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal , o

cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do devedor implica a condenação da Fazenda Pública

ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da

execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência.

"Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp

641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado "adimpliu com o

débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há elementos

nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se

manifesto que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos

formulados na exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial

provido." (RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07)

 

Logo, ocorrida a citação, com a apresentação dos embargos à execução, o cancelamento da CDA implica na

extinção do processo e a consequente condenação da Fazenda Pública no pagamento de honorários.

Com relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar, que o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil

prevê o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação

eqüitativa do juiz, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria. (Redação dada pela Lei nº 6.355, de 1976)

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei

nº 5.925, de 1.10.1973)

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
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§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)"

 

Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual

o processo não pode gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao

vencedor as despesas que antecipou e honorários advocatícios.

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele

decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.

Neste sentido, colaciono alguns julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO FEITO. FATO SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Os honorários advocatícios

são devidos nos casos de extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da superveniente perda de objeto,

à luz do princípio da causalidade. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 812193/MG, desta relatoria, DJ de

28.08.2006; RESP 654909/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 27.03.2006; RESP 424220/RJ, Relator

Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 18.08.2006 e RESP 614254/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de

13.09.2004. 2. Extinto o procedimento, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, o

juiz deve pesquisar a responsabilidade pela demanda, bem como pelo seu esvaziamento, no afã de imputar os

honorários. 3. In casu, a superveniente perda de objeto do processo e, consectariamente, a sua extinção, sem

resolução do mérito, decorreu de ato praticado pela ré, consubstanciado na publicação das Resoluções nº 302 e

303 de 08.11.2002, que revogaram a Resolução nº 210/99, impugnada pela ação ab origine. 4. Recurso especial

desprovido. (REsp 764519 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - DJU 23/11/2006, pág. 223)

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FATO SUPERVENIENTE.

perda DO objeto . PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Extinto o feito sem julgamento do mérito em razão da perda de objeto decorrente de fato superveniente, devem

os honorários advocatícios ser fixados com base no princípio da causalidade. Precedentes.

2. Recurso especial não provido.

(REsp nº 299794 / RJ, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, JULG. 06.12.05, DJ

06.03.2006)

Processual Civil. Ação Cautelar. Cruzados Bloqueados. Extinção do processo. Honorários Advocatícios. CPC,

artigo 20.

1. Existente o interesse de agir quando ajuizada a ação e legitimado o réu, a posterior perda de objeto não

desonera a obrigação de pagar honorários advocatícios e custas processuais. O Juiz verificará, assim, quem deu

causa, de modo objetivamente injurídico, à instauração do processo (Resp 7.570 - Rel. Min. Eduardo Ribeiro - in

Rev. STJ 21/498).

2. Precedentes jurisprudenciais.

3. Recurso provido.

(REsp nº 148793 / SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 12.06.00)

 

Na espécie, entendo que o valor fixado a título de honorários, R$ 1.000,00 (mil reais), reflete a realidade dos

autos, devendo ser mantido conforme estabelecido na sentença.

Esse entendimento, cabe referir, tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Quinta Turma. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO EM VIRTUDE DE DESISTÊNCIA OU

CANCELAMENTO DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. Para oferecimento de embargos

à execução, é imprescindível o concurso de advogado, dotado de capacidade postulatória. Por essa razão, o

pedido de desistência ou cancelamento do débito, com a conseqüente extinção do processo de execução, enseja a

condenação em honorários advocatícios. 2. Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil

reais) nas causas em que sucumbente a Fazenda Pública e inexistente motivo a ensejar conclusão diversa, tendo

em vista o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e os padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 3. A

Súmula n. 178 do Superior Tribunal de Justiça tende a preservar a competência tributária dos Estados quanto à

instituição de exações, mas não impede que estes, no exercício de sua competência, isentem as autarquias

federais de taxas, custas ou emolumentos. Tanto o Estado de São Paulo (Lei n. 4.952, de 27.12.85, art. 5º) quanto

o do Mato Grosso do Sul (Lei n. 1.135, de 13.04.91, com a redação dada pela Lei n. 2.185, de 14.12.00, art. 1º)

editaram normas que isentam as autarquias federais desses encargos. Por outro lado, a Lei n. 9.289, de 04.07.96,

art. 4º, I, concede tal isenção no âmbito da Justiça Federal. Logo, na 3ª Região, o INSS é isento de custas nas
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demandas previdenciárias, salvo, claro está, o ônus de reembolsar aquelas antecipadas pela parte contrária

(CPC, art. 20, caput), exceto nos casos de assistência judiciária, quando a parte dela beneficiária não faz

nenhuma antecipação (Lei n. 1.060/50, art. 3º, I). 4. Apelação parcialmente provida.

(AC 200003990727012, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJU DATA:27/06/2007 PÁGINA: 890 - grifei)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à remessa oficial.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008576-44.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração, formulado pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -

FUFMS, diante da decisão de fls. 241/244 que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial

provimento à remessa oficial, para o fim de condenar a ré ao pagamento da Gratificação Especial de Localidade -

GEL, de que tratam a Lei 8.270/91 e o Decreto 493/92, a partir de 01.12.1991, devendo ser calculada tão somente

sobre o vencimento base do cargo efetivo dos servidores/autores, excluídas quaisquer vantagens permanentes ou

incorporadas, bem como fixando os limites da condenação e os critérios de correção monetária, custas processuais

e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

1999.03.99.041871-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : CELIA ARLETE OTANO PEIXOTO e outros

: CELSO NEI PROVENZANO

: CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO CORREA CHAVES

: CLEIDE MARIA DUTRA DA SILVA

: EDILSON YUKISHIGUE ARAKAKI

ADVOGADO : DORIVAL VILANOVA QUEIROZ

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI

PARTE AUTORA : FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS e outros

: HERMAN KEPLER RODRIGUES

: HOMERO SCAPINELLI

: JORGE CAVALHEIRO BARBOSA

: JOSE PAULO DA SILVA VILLALBA

: JOSUE ANANIAS NEIVA

: LAERCIO REINDEL

: LAFAIETE DE CAMPOS LEITE

: MARIA ZENILDA INACIO CINTRA

: MARGARETH CORNIANI MARQUES

: MARGARETH FERRO SCAPINELLI

: OLGA NOBUKO TOTUMI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 96.00.08576-5 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Alega o não-cabimento do julgamento com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, "não havendo

razão para o provimento parcial da apelação quanto ao termo inicial do pagamento da GEL, tampouco quanto a

fixação dos juros de mora em 1% ao mês" (sic). Diz que, em que pese o Decreto nº 493, de 10.04.92, não tenha

sido editado dentro do prazo de 30 dias, há jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça no sentido

do pagamento da Gratificação Especial de Localidade iniciar em 01.01.1992, 30 dias após a Lei nº 8.270/91. 

Decido.

Em relação ao inconformismo referente aos juros de mora, verifica-se que, fixados no juízo de primeiro grau em

6% ao ano, não houve impugnação por parte dos autores para elevação do percentual, não se afigurando devida a

modificação, nos termos delineados pela decisão agravada, por importar em reformatio in pejus ante a Fundação

recorrente. 

Quanto ao início da incidência da Gratificação Especial de Localidade, tem razão a alegação da FUFMS, na

medida em que a Lei nº 8.270/91 tratou de estabelecer o prazo de trinta dias, contados a partir de 19.12.1991, para

que o Poder Executivo regulamentasse a matéria. Tendo em vista que a efetiva regulamentação somente se deu

com o Decreto nº 493, publicado em 13.04.1992, após, portanto, o período estipulado em lei, e não podendo ser os

servidores prejudicados pelo atraso, consolidou-se a jurisprudência no sentido dos efeitos financeiros retroagirem

à data em que se findou o trintídio estabelecido pelo artigo 17 da Lei nº 8.270/91. 

Faço transcrever precedentes:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 'GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE'. EFEITOS

FINANCEIROS. 30 DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.270/91. PRECEDENTE. 1. Os efeitos

financeiros do Decreto n.º 493/92, que regulamentou o pagamento da 'Gratificação Especial de Localidade',

devem ser produzidos desde quando se encerrou o prazo de trinta dias a que se refere o art. 17 da Lei n.º 8.270/91.

2. Agravo regimental desprovido."

(AGA 200702181670, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:24/03/2008.)

 

"ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE (GEL) - BASE DE

CÁLCULO - INÍCIO DA INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. A Gratificação Especial de Localidade -

GEL deve ser calculada com base no vencimento do cargo efetivo, excluídas as vantagens pecuniárias, sendo

devida a contar do encerramento do trintídio determinado no 'caput' do art. 17 da Lei nº8.270/91. Precedentes do

STJ. 2. A correção monetária das prestações vencidas, calculada da data em que se constituiu o direito, deve ser

fixada nos termos do Provimento 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de

correção monetária, no período de março a dezembro/91, excluídos os expurgos inflacionários. 3. Tratando-se de

ação ajuizada por entidade de classe, em defesa de direitos de seus associados, em face de autarquia federal, os

honorários advocatícios deverão ser fixados com observância da norma prevista no art. 20, § 4º, do CPC. 4.

Recurso e remessa oficial parcialmente providos."

(AC 00009668819974036000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:13/04/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTNEÇA POR 'ULTRA PETITA'.

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. LITISPENDÊNCIA. DATA DE INÍCIO DO

PAGAMENTO. BASE DE CÁLCULO. 1 - Como está bem claro da petição inicial dos autores - fls. 08/09 - o

pedido especificou a pretensão de condenação do requerido ao pagamento as diferenças da gratificação especial de

localidade 'desde a data de 01.12.91, incluindo-se na base de cálculo, além do vencimento básico, as vantagens de

caráter permanente, tais como adicional de tempo de serviço e gratificações especiais (GAE, GDFA, FGR,

GEFA), acrescidas de juros e correção monetária, na forma da lei, devendo o valor ser apurado em posterior

liquidação de sentença.' Assim, a sentença que condena o réu ao pagamento as diferenças da gratificação especial

de localidade 'desde a data de 01.12.91, corrigidas e acrescidas de juros, não é 'ultra petita'. 2 - Já não cabe mais

discussão alguma acerca do reconhecimento do direito à vantagem denominada Gratificação de Localidade

Especial (GEL), a partir da data em que se encerrou o prazo de 30 dias previsto no art. 17 da Lei 8270, publicada

em 19/12/91. 3 - Os efeitos financeiros do Decreto nº 493/92, que regulamentou a sobredita Lei, devem retroagir

àquela data. 4 - A base de cálculo da Gratificação deve incidir apenas sobre o vencimento do cargo efetivo, tal

como definido pelo art. 40 da Lei 8112/90. 5 - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial

improvidas. Apelação dos autores provida."

(APELREEX 00015514319974036000, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, reconsidero parcialmente a decisão agravada, no tocante à fixação dos juros de mora, para

mantê-los em 6% ao ano, nos termos consignados na sentença, bem como consignar, como data inicial dos efeitos
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financeiros da Gratificação Especial de Localidade, o dia em que findou o trintídio estabelecido pelo artigo 17 da

Lei nº 8.270/91.

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047728-47.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Instado o apelante Ismael Menezes Armond a se manifestar em relação às informações de fls. 74/77, requereu a

desistência deste recurso (fl. 80).

Ante o exposto, homologo a desistência da apelação de fls. 44/50, para que produza seus efeitos legais e jurídicos,

nos termos dos artigos 501 do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia

Corte.

Intimem-se.

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000114-79.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.99.047728-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ISMAEL MENEZES ARMOND

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 06.00.00048-9 1 Vr LORENA/SP

2002.61.00.000114-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILACIR BERTELLI CAMPOS e outros

: ILDAIR RIBEIRO DO NASCIMENTO

: IRENE FERREIRA ALVES

: IRENE GRANJA GUEDES

: IVO DA COSTA PEREIRA

: IVONE DUTRA MARINHO
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, diante da sentença que

julgou parcialmente concedeu a segurança, para determinar que fosse excluída, do cálculo do teto remuneratório

dos impetrantes, a vantagem pessoal prevista no artigo 184, inciso II, da Lei nº 1.711/52, até a edição da EC nº

41/2003. 

Em breve síntese, alega que o ato que suprimiu a vantagem percebida pelos impetrantes foi único, sendo apenas os

efeitos perpetuados no tempo, não havendo que se falar, dessa forma, em renovação mensal do prazo decadencial

para impetração do mandado de segurança. Sustenta, assim, o reconhecimento da decadência, porquanto

impetrada a ação em 08.01.2002, enquanto que a supressão da verba ocorreu, no mínimo, desde julho de 2001. 

Contrarrazões às fls. 176/180.

Em parecer de fls. 183/185, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e da remessa

oficial, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 18 da Lei nº 1.533/51. 

Às fls. 187/188, a impetrante Ilacir Bertelli Campos requereu a desistência da ação. 

Decido.

Em relação ao pedido de desistência da ação formulado por Ilacir Bertelli Campos, impende assinalar que é

instituto pelo qual o autor deixa de prosseguir com o processo, não havendo qualquer renúncia ao direito sobre

que se funda a ação, gerando, portanto, a extinção do feito sem resolução do mérito (CPC, 267, VIII). Por isso, só

pode ocorrer até a sentença de mérito, pois não é permitido ao autor, após receber o provimento jurisdicional,

ignorá-lo e propor nova ação sobre a mesma questão. Daí porque é caso de indeferir o pedido.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS DECISÃO DEFINITIVA

DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A desistência da ação é faculdade processual conferida à parte que abdica, momentaneamente, do monopólio da

jurisdição, exonerando o Judiciário de pronunciar-se sobre o mérito da causa, por isso que não pode se dar, após a

sentença de mérito.

2. Realmente, a doutrina do tema é assente no sentido de que "O mesmo princípio que veda a mutatio libeli após o

saneamento impede, também, que haja desistência da ação após a decisão definitiva do juiz. Nessa hipótese, o que

é lícito às partes engendrar é a transação quanto ao objeto litigioso definido jurisdicionalmente, mas, em hipótese

alguma lhes é lícito desprezar a sentença, como se nada tivesse acontecido, de sorte a permitir, após a desistência

da ação que potencialmente outra ação seja reproposta" (in FUX, Luiz. Curso de Direito Processual Civil. 4ª Ed.

Rio de Janeiro: Forense, 2008, pg. 438).

3. In casu, o acórdão recorrido reconheceu e homologou o pedido de desistência da ação feito pelos autores,

mesmo após a prolação da sentença de mérito e havendo discordância expressa da União que, condicionava o ato

homologatório à renúncia ao direito que se funda a ação, restando violado o art. 267, §4° do CPC, verbis: 'Depois

de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação'.

4. Recurso especial provido."

(STJ; 1ª Turma; REsp 1115161 / RS; Rel. Min. Luiz Fux; j. 04/03/2010; DJe 22/03/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO -

DISCORDÂNCIA DA PARTE CONTRÁRIA COM FUNDAMENTO NO ART. 3º DA LEI 9.469/97 - JUSTO

MOTIVO.

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo,

sem julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a

anuência do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado.

2. A falta de anuência da União com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, que pressupõe a renúncia expressa do

autor ao direito sobre que se funda a ação, constitui motivo suficiente para obstar a homologação do pedido de

desistência.

3. Recurso especial provido."

(STJ; 2ª Turma; REsp 1173663 / PR; Rel. Min. Eliana Calmon; j. 23/03/2010; DJe 08/04/2010)

 

: JALBA DE MEDEIROS PAIVA

: JARBAS ALVES BRANDAO

: JESSE DE AMORIM SILVA

: JOAO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO : ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO

APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA 1º

SEÇÃO DO STJ. RECURSO PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido da possibilidade de

homologar o pedido de desistência do mandado de segurança, sem anuência da autoridade impetrada, desde que

anteriormente à prolação da sentença.

2. Recurso especial provido."

(STJ; 1ª Turma; REsp 1104842 / PB; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; j. 28/09/2010; DJe 13/10/2010)

 

Quanto ao mérito propriamente dito, o cerne da controvérsia diz respeito à abstenção da inclusão das vantagens

pessoais do artigo 184, inciso II, da Lei nº 1.711/52, adquiridas por servidores públicos federais, para efeito do

teto previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

É pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a orientação firmada no sentido de que a supressão de

vantagem dos vencimentos ou proventos dos servidores públicos consubstancia ato único de efeitos concretos.

Citado entendimento produz reflexos no cômputo do prazo decadencial para impetração do mandado de

segurança, na medida em que, enquadrada a supressão como ato comissivo, único e de efeitos permanentes, não

há que se falar em prestações de trato sucessivo, a ensejar renovação periódica do prazo para o writ.

Faço transcrever precedentes nesse sentido, refletindo o pacífico posicionamento daquela Egrégia Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-

INVALIDEZ. PORTARIA Nº 931-MD. REDUÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO DO MINISTRO DA

DEFESA ATO ADMINISTRATIVO ÚNICO E DE EFEITOS CONCRETOS QUE NÃO SE RENOVA MÊS A

MÊS. DIES A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL OU DECADENCIAL. DATA DA EFETIVA

SUPRESSÃO. DECADÊNCIA RECONHECIDA. 1. Configura ato único e de efeitos concretos, que não se

renova mês a mês, a supressão ou redução de vantagens de servidor público por ato administrativo. Precedentes da

e. Terceira Seção. 2. O prazo decadencial do mandado de segurança tem como dies a quo a data da efetiva

supressão do vencimento do impetrante. 3. Na espécie a redução do auxílio-invalidez se deu em agosto de 2005,

sendo que o mandamus só foi impetrado em 27.03.2006. 4. Decadência configurada. Agravo regimental

desprovido."

(AGRMS 200600592943, FELIX FISCHER, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:28/06/2006 PG:00222.) 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO

FAZENDÁRIO - GDF. SUPRESSÃO. LEI 12.582/96 DO ESTADO DO CEARÁ. ATO ÚNICO DE EFEITOS

CONCRETOS. DECADÊNCIA RECONHECIDA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. À luz do art.

18 da Lei 1.533/51, é cediço que o prazo decadencial para a impetração do Mandado de Segurança tem início na

data em que o impetrante tem conhecimento do ato lesivo ao seu direito líquido e certo. 2. O Superior Tribunal de

Justiça firmou o entendimento de que a supressão de vantagem dos vencimentos ou proventos dos servidores

públicos, por força de lei, consubstancia-se em ato único de efeitos concretos. Assim, tem-se como marco inicial

para a contagem do prazo decadencial para impetração do mandamus a data da publicação da norma. 3. Agravo

Regimental desprovido."

(AGRESP 200900865024, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:14/02/2011.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.

APOSENTADORIA. SUPRESSÃO DE VANTAGEM. DECADÊNCIA DO DIREITO DE IMPETRAÇÃO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. 1. 'A Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça pacificou sua

jurisprudência na vertente de que constitui-se em ato único, de efeitos concretos e permanentes, o ato

administrativo que suprime vantagem pecuniária a qual era paga a servidor público, devendo este ser o termo

inicial para a contagem do prazo decadencial de 120 dias previsto para a impetração do mandado de segurança.'

(AgRg no REsp 1.007.777/AM, Rel. Ministra JANE SILVA - DESEMBARGADORA CONVOCADA DO

TJ/MG, SEXTA TURMA, julgado em 6/3/2008, DJe 24/3/2008.) 2. Agravo regimental a que se nega

provimento."

(AGRESP 200702524979, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)

 

In casu, é possível inferir da documentação acostada aos autos que o ato de supressão das vantagens pessoais

ocorreu, no mínimo, desde junho de 2001, enquanto que a impetração do mandado de segurança ocorreu em 7 de

janeiro de 2002, evidenciando-se, dessa forma, o decurso do prazo de 120 dias previsto no artigo 18 da Lei nº

1.533/51.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário, para reformar a sentença e julgar extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do mesmo codex. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0480165-58.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r.

sentença de fls. 363-365, que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, em

razão da prescrição do débito.

Alega a apelante que o prazo prescricional para a cobrança dos débitos para com o FGTS é de trinta anos,

iniciando-se a contagem com a lavratura das Notificações para Débito - NDFG dos lançamentos ocorridos em

10.12.1971, 03.09.1973 e 06.12.1973.

Relata que a inscrição da dívida deu-se em 08.07.1977 e o feito executivo ajuizado em 30.04.1982, ocorrendo o

despacho citatório em 28.07.1982, quando o prazo da prescrição foi interrompido.

Defende, desse modo, não ter decorrido o lapso prescricional trintenário.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Vale referir, inicialmente, que, no caso em tela, a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da

ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração

paga ao empregado, optando ou não pelo regime do FGTS.

Merece registro, também, que a Corte Superior pacificou o entendimento de que as contribuições ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas trabalhista e social; sendo

inaplicáveis as disposições contidas no Código Tributário Nacional. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de

10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006).

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que expressa: "As disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Contudo, apesar da natureza não tributária do débito exequendo, aplica-se-lhe o procedimento da Lei de Execução

Fiscal (Lei nº 6.830/80), submetendo-se às regras de suspensão e/ou interrupção ali previstas.

Com relação ao prazo prescricional, o STJ pacificou o entendimento ao editar a Súmula 210, segundo a qual "a

ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

In casu, verifica-se que o prazo prescricional teve início com as notificações do devedor para depositar as quantias

apuradas pela Administração (NDFG), ocorridas em 12/1971, 05/1973, 12/1973 e 09/1974, relativas ao período de

janeiro de 1967 a julho de 1974, interrompendo-se com o despacho para a citação da devedora, ocorrido em

28.07.1982 (fl. 2), nos termos do artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (AGA 200901946144, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/03/2010).

2008.03.99.036792-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VULCAFLON INDL/ LTDA e outros

: DANTE RONALD MONACO SIANI espolio

: ANDRE SIANI NETTO falecido

: GINA MONACO SIANI falecido

No. ORIG. : 00.04.80165-2 10F Vr SAO PAULO/SP
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Logo, deve ser afastada a prescrição decretada pelo MM. Juiz "a quo", tendo em vista que até a data da prolação

da r. sentença, ocorrida em 06.02.2008, não restou decorrido o prazo prescricional de 30 (trinta) anos.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação, para determinar o regular prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010839-68.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, em sede de

execução fiscal, homologou o pedido da exequente, e extinguiu o feito, com fundamento no artigo 267, VI, do

CPC, fixando os honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Alega a apelante, em síntese, que os honorários advocatícios foram fixados em dissonância com o estabelecido no

art. 20, § 4º, do CPC, de modo que devem ser reduzidos. 

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, "caput", do Código de processo Civil.

De início, afasto a aplicação do artigo 26, da Lei nº 6.830/80, que tem a seguinte dicção, in verbis: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes."

 

Extrai-se do sobredito artigo que o cancelamento da execução fiscal sem ônus, decorre da ausência de "decisão"

judicial de primeiro grau, antes de manifestação e provocação do executado.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26, da Lei nº 6.830/80,

somente tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o

exercício do direito de defesa.

Se a desistência da execução fiscal ocorre após a manifestação do devedor, a hipótese do artigo 26, da Lei nº

6.830/80, não se aplica, porque houve provocação do executado e não livre iniciativa do exequente em requerer o

cancelamento.

Assim, havendo citação da parte executada para pagamento ou garantida da execução, sob pena de penhora e

avaliação de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida, eventual defesa oposta pela parte a provocar a

decisão judicial, refoge à ausência de ônus, pois dependeu de postulação da parte a extinção da execução.

Na hipótese, portanto, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade

processual, deve ressarcir o executado das despesas com o exercício do direito de defesa.

No presente caso, a execução fiscal foi distribuída em 06.08.2009 (fl. 02) e a apelada, citada em 19.08.2009 (fl.

49), atravessou petição em 27.11.2009 (fls. 51-52), dando notícia da adesão ao parcelamento previsto na Lei nº

11.941/2009.

Após a oitiva da exequente (fl. 75), que reconheceu a existência de parcelamento da dívida anterior ao

ajuizamento da execução fiscal, sobreveio a sentença ora recorrida.

Presente esse contexto, a extinção da execução fiscal implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao

2009.61.05.010839-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MASSIMA ALIMENTACAO S/A

ADVOGADO : GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI e outro

No. ORIG. : 00108396820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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pagamento de honorários advocatícios.

Essa mesma percepção sobre a matéria, cabe conferir, reflete-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA PARTE

EXEQÜENTE. SÚMULA Nº 153/STJ. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso

especial para fixar o percentual de 5% (cinco por cento) de verba honorária advocatícia, sobre o valor do débito,

devidamente atualizado quando do seu efetivo pagamento. 2. O acórdão que, em exceção de pré-executividade,

negou pedido de condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios em face da extinção da execução

fiscal. 3. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de

20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do

serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço. Já o posterior § 4º, expressa que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que

não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários

serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do

parágrafo anterior. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º ("os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior"), é perfeitamente

possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art.

20 citado, com base na apreciação eqüitativa do juiz. 4. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de

Justiça no sentido do cabimento de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade quando extinta a

execução fiscal. 5. O art. 26 da LEF (Lei nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 6. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 7. "A

desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da

sucumbência" (Súmula nº 153/STJ). Aplicação analógica à exceção de pré-executividade. 8. Vastidão de

precedentes. 9. A questão não envolve apreciação de matéria de fato, a ensejar o emprego da Súmula nº 07/STJ.

Trata-se de pura e simples aplicação da jurisprudência pacificada e da legislação federal aplicável à espécie. 10.

Agravo regimental não-provido.

(AGRESP 200702498838, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/04/2008.) - grifei.

 

Com relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar, que o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil

prevê o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação

equitativa do juiz, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria. (Redação dada pela Lei nº 6.355, de 1976)

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei

nº 5.925, de 1.10.1973)

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)"

 

Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual

o processo não pode gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao

vencedor as despesas que antecipou e honorários advocatícios.

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele

decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.

Neste sentido, colaciono alguns julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO FEITO. FATO SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Os honorários advocatícios
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são devidos nos casos de extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da superveniente perda de objeto,

à luz do princípio da causalidade. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 812193/MG, desta relatoria, DJ de

28.08.2006; RESP 654909/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 27.03.2006; RESP 424220/RJ, Relator

Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 18.08.2006 e RESP 614254/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de

13.09.2004. 2. Extinto o procedimento, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, o

juiz deve pesquisar a responsabilidade pela demanda, bem como pelo seu esvaziamento, no afã de imputar os

honorários. 3. In casu, a superveniente perda de objeto do processo e, consectariamente, a sua extinção, sem

resolução do mérito, decorreu de ato praticado pela ré, consubstanciado na publicação das Resoluções nº 302 e

303 de 08.11.2002, que revogaram a Resolução nº 210/99, impugnada pela ação ab origine. 4. Recurso especial

desprovido. (REsp 764519 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - DJU 23/11/2006, pág. 223)

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FATO SUPERVENIENTE.

perda DO objeto . PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Extinto o feito sem julgamento do mérito em razão da perda de objeto decorrente de fato superveniente, devem

os honorários advocatícios ser fixados com base no princípio da causalidade. Precedentes.

2. Recurso especial não provido.

(REsp nº 299794 / RJ, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, JULG. 06.12.05, DJ

06.03.2006)

Na espécie, entendo, contudo, que o valor da verba honorária deva ser reduzido para R$ 2.000,00 (dois mil reais),

por melhor refletir a realidade dos autos.

Esse entendimento, cabe referir, tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.

O Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de ser cabível a condenação em verba honorária nos casos em

que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que parcialmente, uma vez que se instaurou o contraditório

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009; REsp nº 837235

/ DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299). 2. No caso concreto, a exceção de

pré-executividade oposta pela massa falida foi acolhida, reconhecendo a ocorrência de prescrição, sendo devida,

portanto, a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 3. Não obstante o débito

exequendo correspondesse, em 12/2003, a R$ 304.137,97 (trezentos e quatro mil, cento e trinta e sete reais e

noventa e sete centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil. 4. Apelo parcialmente provido.

(AC 00088145020034036119, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012.)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação, para fixar os honorários de sucumbência no valor de R$ 2.000,00 (dois

mil reais).

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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2006.61.82.051949-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VIACAO CAMPO LIMPO LTDA e outros

: BALTAZAR JOSE DE SOUSA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA em face da sentença que julgou

extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, condenando a exequente ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Insurge-se a apelante contra o valor da verba honorária, pugnando por sua majoração, observando-se o mínimo

legal de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Contrarrazões da União às fls. 187-197. Requer a aplicação do artigo 26, da Lei nº 6.830/80, para que seja

afastada a condenação em honorários, ou a manutenção integral da sentença.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, "caput", do Código de processo Civil.

De início, afasto a aplicação do artigo 26, da Lei nº 6.830/80, que tem a seguinte dicção, in verbis: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes."

 

Extrai-se do sobredito artigo que o cancelamento da execução fiscal sem ônus, decorre da ausência de "decisão"

judicial de primeiro grau, antes de manifestação e provocação do executado.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o artigo 26, da Lei nº 6.830/80, somente

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício

do direito de defesa.

Se a desistência da execução fiscal ocorre após a manifestação do devedor, a hipótese do artigo 26, da Lei nº

6.830/80, não se aplica, porque houve provocação do executado e não livre iniciativa do exequente em requerer o

cancelamento.

Assim, havendo citação da parte executada para pagamento ou garantida da execução, sob pena de penhora e

avaliação de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida, eventual defesa oposta pela parte a provocar a

decisão judicial, refoge à ausência de ônus, pois dependeu de postulação da parte a extinção da execução.

Na hipótese, portanto, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade

processual, deve ressarcir o executado das despesas com o exercício do direito de defesa.

No presente caso, a execução fiscal foi distribuída em 12.12.2006 (fl. 02) e a apelante, citada em 13.02.2007 (fl.

53), opôs exceção de pré-executividade em 04.12.2009 (fls. 131-139), alegando que os créditos em cobro estariam

extintos, face a decadência.

Após a oitiva da exequente (fl. 165), que reconheceu a decadência dos referidos créditos tributários, sobreveio a

sentença ora recorrida.

Presente esse contexto, a extinção da execução fiscal implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao

pagamento de honorários advocatícios.

Essa mesma percepção sobre a matéria, cabe conferir, reflete-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA PARTE

EXEQÜENTE. SÚMULA Nº 153/STJ. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso

especial para fixar o percentual de 5% (cinco por cento) de verba honorária advocatícia, sobre o valor do débito,

devidamente atualizado quando do seu efetivo pagamento. 2. O acórdão que, em exceção de pré-executividade,

negou pedido de condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios em face da extinção da execução

fiscal. 3. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de

20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do

serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

: JOSE PEREIRA DE SOUZA

: DIERLY BALTAZAR FERNANDES DE SOUZA

: ODETE MARIA FERNANDES DE SOUSA

: OZIAS VAZ

: RENATO FERNANDES SOARES

: RENE GOMES DE SOUSA

ADVOGADO : MAURO RUSSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00519491520064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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serviço. Já o posterior § 4º, expressa que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que

não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários

serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do

parágrafo anterior. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º ("os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior"), é perfeitamente

possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art.

20 citado, com base na apreciação eqüitativa do juiz. 4. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de

Justiça no sentido do cabimento de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade quando extinta a

execução fiscal. 5. O art. 26 da LEF (Lei nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 6. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 7. "A

desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da

sucumbência" (Súmula nº 153/STJ). Aplicação analógica à exceção de pré-executividade. 8. Vastidão de

precedentes. 9. A questão não envolve apreciação de matéria de fato, a ensejar o emprego da Súmula nº 07/STJ.

Trata-se de pura e simples aplicação da jurisprudência pacificada e da legislação federal aplicável à espécie. 10.

Agravo regimental não-provido.

(AGRESP 200702498838, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/04/2008.) - grifei.

 

Quanto ao valor da verba honorária, cabe referir que o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que

os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior.

Nota-se que a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado

dispositivo processual encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, porquanto § 4º, do mesmo artigo,

não faz qualquer referência ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se

afigure excessivo ou aviltante.

Na espécie, entendo que o valor da verba honorária deva ser majorado para R$ 2.000,00 (dois mil reais), por

melhor refletir a realidade dos autos.

Esse entendimento, cabe referir, tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.

O Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de ser cabível a condenação em verba honorária nos casos em

que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que parcialmente, uma vez que se instaurou o contraditório

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009; REsp nº 837235

/ DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299). 2. No caso concreto, a exceção de

pré-executividade oposta pela massa falida foi acolhida, reconhecendo a ocorrência de prescrição, sendo devida,

portanto, a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 3. Não obstante o débito

exequendo correspondesse, em 12/2003, a R$ 304.137,97 (trezentos e quatro mil, cento e trinta e sete reais e

noventa e sete centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil. 4. Apelo parcialmente provido.

(AC 00088145020034036119, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012.)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação, para fixar os honorários de sucumbência no valor de R$ 2.000,00 (dois

mil reais).

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-37.2004.4.03.6003/MS

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de recurso de apelação interposto por Viação São Luis Ltda. em face da r. sentença de improcedência

proferida em sede de ação declaratória, proposta para possibilitar a sua manutenção nos parcelamentos do REFIS

(Lei nº 9.964/2000) e do PAES (Lei nº 10.684/2003). 

 

A apelante comunica, às fls. 242/256, que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, que autoriza a

consolidação dos parcelamentos anteriores, quais sejam, do REFIS e do PAES. Diante deste contexto, requer a

desistência da presente ação.

 

Instada a manifestar-se, a União Federal aponta a necessidade de expressa renúncia ao direito sobre o qual se

funda a ação, com a conseqüente extinção do processo com o julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso V,

do Código de Processo Civil. Ressalta, entretanto, a dispensa da empresa ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista a previsão do artigo 6º, §1º, da Lei 11941/09.

 

 A Apelante, finalmente, renuncia expressamente o direito sobre o qual se funda a ação (fls. 275).

 

Quanto aos honorários advocatícios, reforço a observação da União quanto à previsão legal de dispensa do seu

pagamento. Neste sentido, o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA APELAÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, no julgamento do AgRg nos EDcl nos EDcl no RE

nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º, § 1º, da Lei 11.941,

de 2009, só é dispensado dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

3. Agravo Regimental não provido.(Grifei) 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1256109,Ministro Herman Benjamin, DJe 09/09/2011) 

 

Deste modo, HOMOLOGO o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e julgo extinto o processo,

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil.

 

2004.60.03.000164-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VIACAO SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Publique-se e intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014060-06.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, diante da

informação do exeqüente no sentido de que o crédito em cobro estaria prescrito, julgou extinta a demanda,

condenando a exequente a arcar com os honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Alega a apelante, em síntese, que em razão do princípio da causalidade, não pode ser condenada ao pagamento

dos honorários advocatícios, visto que, na época da propositura do feito executivo, vigorava o artigo 45, da Lei nº

8.212/91, e, ainda, por ausência de resistência, posto que, de plano, admitiu a extinção do crédito, em atenção aos

ditames da Súmula Vinculante nº 8, do STF. Defende, diante do contexto, a aplicação do artigo 19, § 1º, da Lei nº

10.522/02, de modo a isentá-la do pagamento da verba honorária.

Sentença que não se submete ao reexame necessário, à vista do disposto no § 3º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, "caput", do Código de processo Civil.

Dispõe o artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02, in verbis: 

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou

a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

I - matérias de que trata o art. 18;

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal

de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro

de Estado da Fazenda.

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que

não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da

decisão judicial. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)"

 

Entendo, contudo, que, no caso dos autos, são exigíveis os honorários advocatícios.

Não obstante a alegação da União de que sua conduta não teria sido ilegítima, posto que à época da propositura da

2002.61.05.014060-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECUARIAS LTDA
e outros

: JOAO GILBERTO RODRIGUES MAIA

: IVAN ESTEVAM ZURITA

: JOSE UBALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE e outro

No. ORIG. : 00140600620024036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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execução (19.12.2002) vigorava o artigo 45, da Lei nº 8.212/91, o qual o prazo decadencial de 10 anos, a súmula

vinculante nº 08, do Supremo Tribunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade do referido artigo, foi

publicada no DJe nº 112 e no DOU em 20/6/2008, pouco mais de três meses antes, portanto, da oposição da

exceção de pré-executividade (fls. 142-151).

Deveria a exequente, para se beneficiar do disposto no sobredito art. 19, da Lei nº 10.522 /2002, se antecipar ao

devedor e retificar a Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista o efeito "erga omnes" da súmula vinculante.

Contudo, quedou-se inerte, obrigando o executado a constituir procurador nos autos para apresentar defesa, na

forma de exceção de pré-executividade.

A "ratio legis" do art. 19, da Lei nº 10.522 /2002, pressupõe que a própria Fazenda, por sua iniciativa, tenha dado

ensejo à extinção, ainda que parcial, da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de

exceção de pré-executividade, situação que se assemelha assemelhada ao acolhimento dos embargos

Assim, frente ao princípio da causalidade, serão devidos honorários, pois houve a necessidade da constituição de

advogado para requerer a correção pelo Poder Judiciário de lesão ou ameaça a direito.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 11, LEI N.º 6.830/80 - PENHORA SOBRE

DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO EM OUTRA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 A imposição dos ônus processuais pauta-se pelo princípio da sucumbência, orientado pelo princípio da

causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele

decorrentes. 

2 Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas

dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária. 

3 A Fazenda Nacional foi condenada em verba honorária arbitrada em R$ 500,00. Tal condenação deve

prevalecer, pois o reconhecimento do pedido ocorreu somente depois do ajuizamento dos embargos à execução.

Esse reconhecimento, depois de movimentada a máquina judiciária não desonera a exeqüente do pagamento de

honorários advocatícios. 

4 Em decorrência do princípio da causalidade, é inaplicável ao caso o artigo 19, § 1.º da Lei 10.522 /2002, com a

redação dada pela Lei 11.033/2004. 

5 Remessa oficial parcialmente conhecida e na parte conhecida improvida.

(REO 200761030008744, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 31/05/2010 - grifei)

Ainda, poder-se-ia argumentar acerca do descabimento de honorários nos incidentes processuais, que comportam

sua fixação apenas quando da prolação da sentença, com a conseqüente extinção do processo. Porém, não há

como desconsiderar o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, assim como o princípio da

sucumbência que impõe ao vencido que suporte o ônus correspondente.

A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar

como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de

embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97.

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. Inicialmente cumpre afastar a alegada aplicação do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97 na hipótese, uma vez que o

referido dispositivo, consoante orientação do Supremo Tribunal Federal adotada no julgamento do RE

420.816/PR (DJ 06.10.2004), somente incide nas execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública, e não

em execução fiscal, entendimento que, inclusive, foi adotado por esta Corte em sede de recurso repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp 1.111.002/SP, DJe 01/10/2009). 

2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental desafia orientação adotada em sede de recurso repetitivo, é

de se reconhecer sua manifesta inadmissibilidade a justificar a imposição da multa prevista no § 2º do art. 557 do

CPC, a qual fixo em 10% sobre o valor da causa. 

4. Agravo regimental não provido.

(AGA 201000099850, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 09/06/2010 - grifei)

 

Quanto ao valor da verba honorária, cabe referir que o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que

os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos:
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a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior.

Nota-se que a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado

dispositivo processual encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, porquanto § 4º, do mesmo artigo,

não faz qualquer referência ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se

afigure excessivo ou aviltante.

Assim, considerando a pouca extensão e complexidade do trabalho desenvolvido pelo patrono do apelado, reputo

escorreito o valor fixado na sentença - R$1.000,00 (mil reais) -, pois se alinha à jurisprudência desta C. Turma e

do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. No âmbito do

recurso especial, o Superior Tribunal de Justiça só intervém na fixação do valor arbitrado a título de honorários

de advogado quando o respectivo montante for abusivo ou irrisório; não obstante impressione, à primeira vista, o

fato de que a verba honorária, no caso, tenha sido arbitrada em 0,5% (meio por cento) do valor da execução, em

concreto esse percentual alcança valor expressivo, tanto mais quando considerado que se trata de uma exceção

de pré-executividade na qual o trabalho do profissional se limitou a articular uma petição. Recurso especial não

conhecido.

(RESP 200400212510, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, 19/12/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. CABIMENTO. 

1. Constato a omissão no acórdão, uma vez que não houve pronunciamento a respeito da condenação em

honorários advocatícios. 

2. Ainda que seja contra a Fazenda Pública, são cabíveis honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade acolhida, na medida em que a parte tenha sido citada, constituído advogado e participado do

processo para defender-se. Precedentes do STJ. 

3. Os embargantes obtiveram provimento jurisdicional que acolheu a exceção de pré-executividade para

reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente e determinar sua exclusão do polo passivo da execução

fiscal. É cabível, portanto, a condenação da União em honorários advocatícios, cujo valor, porém, deve ser

fixado em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração acolhidos.

(AI 200703000828729, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, 14/10/2009)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001999-69.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

2004.60.00.001999-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JOAO PEREIRA FRANCO
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DECISÃO

A declaração de estabilidade do militar, neste momento, esvaziará o objeto desta ação ordinária, razão pela qual

indefiro o pedido.

Desse modo, a questão argüida pelo autor João Pereira Franco às fls. 398/413 será examinada por ocasião do

julgamento, perante o órgão colegiado.

Aguarde-se, pois, o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007655-07.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face de decisão monocrática que negou

provimento à apelação e à remessa oficial.

 

A seu turno, a parte impetrada interpôs os presentes embargos apontando a omissão na referida decisão

referente visando afastar a exigência do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado.

 

É o relatório.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada.

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas.

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de

recurso especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum

deles, a rejeição do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009)

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro

2009.61.05.007655-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo

Civil, podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o

interponente ao pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que

obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001307-17.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria do Socorro Santana Rodrigues contra a sentença de fls. 49/51, proferida

em ação ordinária, na parte em que julgou improcedente pedido deduzido para condenar o INSS ao pagamento das

parcelas referentes à pensão alimentícia descontadas da aposentadoria de José Benedito Rodrigues

correspondentes ao período de abril de 2000 a maio de 2002.

Os autos deste recurso foram distribuídos em 19.01.05 à Desembargadora Federal Marisa Santos, integrante da 3ª

Seção deste Tribunal, que declinou de competência para a 2ª Seção desta Corte por entender não se tratar de

controvérsia referente a benefício oriundo do Regime Geral de Previdência Social (fl. 59). Os autos foram

redistribuídos em 28.02.05 ao Desembargador Federal Mairan Maia, que em 01.12.09 declinou de competência

para a 1ª Seção por entender que a questão de fundo, concernente à existência do direito à percepção do valor

descontado de benefício para pagamento de pensão alimentícia, envolve matéria de direito privado (fls. 61/61v.).

Os autos foram a mim redistribuídos em 26.01.10, encontrando-se conclusos desde tal data.

Com a devida vênia ao entendimento esposado pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Mairan Maia,

entendo que a questão de fundo tratada nesta ação não diz respeito à existência do direito à percepção de pensão

alimentícia, mas sim à responsabilidade do INSS ao pagamento das parcelas atrasadas de pensão cujo desconto na

aposentadoria do ex-marido da autora foi determinado por decisão judicial. Há precedentes em matéria semelhante

julgados tanto pela 2ª Seção quanto pela 3ª Seção desta Corte:

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - INSS - PENSÃO ALIMENTÍCIA -

PARCELAS EM ATRASO - DESCONTO INDEVIDO DE PROVENTOS DE APOSETANDORIA -

RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANOS MATERIAIS E MORAIS PRESENTES.

1. A responsabilidade objetiva pressupõe a responsabilidade do Estado pelo comportamento dos seus agentes

que, agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão somente, a demonstração do dano e do

nexo causal, mostrando-se prescindível a demonstração de culpa, a teor do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.

2. In casu, por determinação do juízo cível, foi expedido ofício ao INSS, para que se procedesse ao desconto de

1/3 dos proventos da aposentadoria do demandante, providência implementada apenas 9 (nove) meses depois.

Durante todo o período em que o INSS se manteve inerte, o autor realizou tempestiva e diretamente o pagamento

dos alimentos à sua ex-esposa, de tal sorte que os descontos supervenientes, sem qualquer amparo na ordem

2003.61.26.001307-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA DO SOCORRO SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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judicial, implicaram inegável prejuízo patrimonial.

3. Danos morais presentes, na medida em que o desconto mensal retroativo, somado ao valor das prestações

alimentícias atuais, representa redução de mais de 2/3 dos proventos do demandante, alcançando valor irrisório,

de sorte a impossibilitar o seu próprio sustento e de sua família.

4. Juros de mora e correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, observado o teor das

súmulas 43 e 54 do C. STJ. 5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 6.

Apelação provida.

(6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 29.03.12)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESCONTOS INDEVIDOS.

PENSÃO ALIMENTÍCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS PROCESSUAIS.

I - Não há que se falar em inclusão da ex-mulher sob a alegação de litisconsórcio passivo necessário. A relação

jurídica debatida cinge-se na legalidade ou não do procedimento adotado pelo INSS ao promover os descontos

mensais para se ver ressarcido do adiantamento financeiro realizado para o pagamento, de uma só vez, do

suposto débito alimentar do autor. Ora, dado o contexto factual, evidencia-se a inexistência de pertinência

subjetiva da ex-mulher para compor o polo passivo da demanda. Não se argumente que a genitora da filha do

autor foi beneficiada ao receber por duas vezes o valor de pensão alimentícia, tendo em vista que o

comportamento em nada interfere na relação jurídica existente entre o autor e o INSS, de modo que eventual

aproveitamento econômico indevido deverá ser aferido em sede própria.

II - De igual modo não subsiste a alegação de prescrição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos, contados a

partir do ajuizamento da ação. Consoante se verifica dos autos, os descontos indevidos começaram a ser

efetuados pelo INSS a partir de fevereiro de 2007. Como o autor ingressou com demanda em fevereiro de 2008, é

forçoso reconhecer que não decorreu o lapso prescricional de 5 (cinco) anos previsto no Decreto-lei nº

20.910/1932 e no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

III - De acordo com o ofício acostado às fls. 26 depreende-se, ao revés da interpretação dada pela autarquia, que

não havia nenhuma determinação judicial para que o instituto promovesse o pagamento da pensão alimentícia de

forma retroativa, mas se limitava a requisitar que os descontos fossem efetuados sobre os 25% (vinte e cinco por

cento) dos rendimentos líquidos do autor.

IV - Portanto, resta demonstrado que a conduta do instituto - pagar pensão alimentícia de forma retroativa e

efetuar descontos mensais do benefício previdenciário - não encontrava respaldo na determinação judicial, de

modo que foi a causa pela qual o autor se viu compelido ao pagamento, em duplicidade, da pensão alimentícia.

V - Dessa maneira, ainda que houvesse atraso no pagamento da pensão alimentícia - o que não ocorreu visto que

o requerente vinha efetuando os pagamentos mensais (v. extratos bancários de fls. 27/48), não caberia ao INSS,

por si mesmo, promover os descontos, mas lhe competia aguardar eventuais medidas judiciais de iniciativa do

credor.

VI - A correção monetária incide sobre os descontos efetuados, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

VII - os juros de mora serão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, que incidiram até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).

VIII - Fixo a verba honorária em 15% do valor dos descontos efetuados até a data da prolação da sentença de

primeira instância, uma vez que o pedido foi julgado procedente, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua

nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

IX - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

X - Preliminares rejeitadas. Remessa oficial parcialmente provida.

(10ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, j. 26.07.11)

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º, DO ART. 557, DO C.P.C. - PENSÃO

ALIMENTÍCIA - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - DESCONTO ADMINISTRATIVO.

I - Os documentos juntados aos autos, bem como a informação prestada pela contadoria judicial, dão conta de

que o INSS não efetuou o pagamento integral do valor correspondente a cota de pensão alimentícia devida à

autora, descontada do benefício de seu ex-marido.

II - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

(10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 01.03.11)
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Ante o exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA perante o Órgão Especial, nos

termos do art. 11, parágrafo único, i, do Regimento Interno.

Oficie-se ao Excelentíssimo Presidente do Tribunal Regional Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014808-73.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 646/678. Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional), acerca da alteração da denominação social da

INDÚSTRIA AÇUCAREIRA SÃO FRANCISCO S/A.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Fls. 636/645. Aguarde-se.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003644-91.2002.4.03.6100/SP

 

2005.03.99.032767-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CIA AGRICOLA SAO CAMILO e outros

: NOVA ALIANCA AGRICOLA E COML/ LTDA

: MORRO AGUDO AGRICOLA E COML/ LTDA

: AGROPECUARIA DARIO LTDA

: AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA

: JOSE FRANKLIM

: IRINEU PASTRE

: SERGIO CARVALHO DE MORAES

: VALENTIN VALLER

: USINA SAO MANOEL S/A

: IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A

: AGROPAV AGROPECUARIA LTDA

: FERNANDO LUIZ QUAGLIATO

: USINA SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : ANA PAULA CAZARINI RIBAS DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 90.00.14808-1 8 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.003644-2/SP
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DESPACHO

A parte autora renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, a teor do art. 269, V, do Código de

Processo Civil, tendo em vista a pretensão da renegociação e pagamento do débito na via administrativa. 

 

A renúncia do direito sobre o qual se fundou a ação (artigo 269, V, CPC) é ato privativo do autor, dedutível a

qualquer tempo e independente de anuência da parte contrária. 

 

Esclareça-se que para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação necessária a expressa

previsão na procuração de poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, intimem-se os apelantes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar procuração conferindo poder para

renunciar ou assinar em conjunto a petição de renúncia. 

 

Decorrido o prazo acima, voltem os autos conclusos. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18539/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013304-56.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NILTON SEYTI IDA e outro

: TELMA REGINA SAMBATTI IDA

ADVOGADO : MARIO DE AZEVEDO MARCONDES

: PATRICIA REGINA DA SILVA SADER

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES

APELADO : OS MESMOS

1999.03.99.113052-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PAULO ROBERTO FLORIO e outros

: ELIANA MARCIA BRANDAO

: MARCOS ANTONIO DAL COLLINA

: MONIKA MELLY BUSCH

: CILENE BRASIL

: DURVAL RIEDEL DE REZENDE

ADVOGADO : GRIMALDO MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença proferida em processo de execução (expurgos de

FGTS) no qual teve vez a decretação de sua extinção, considerando que houve depósito do quantum executado e a

satisfação do crédito pelo credor com o respectivo pagamento.

 

O apelante alega, em síntese, que o recurso do agravo de instrumento manejado contra a decisão interlocutória que

indeferiu pedido formulado pelos apelantes para incidir juros de mora sobre o saldo devedor remanescente a base

de 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil - Janeiro/2003, seja recebido como agravo

retido. No mérito, alega a apelante que a r. sentença que julgou extinta a execução não pode subsistir, uma vez que

proferida em total desacordo com os elementos dos autos. Alega, ainda, que não foram computados juros de mora

de forma correta sobre o saldo devedor remanescente à base de 1% (um por cento) ao mês a contar da vigência do

novo Código Civil.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre Decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Sem preliminares, passo a análise do mérito.

 

Por primeiro, verifico, quanto ao agravo retido interposto, que a apreciação do mesmo foi requerida em sede de

apelação (fl. 643), nos termos do artigo 523, do CPC.

 

A alegações pertinentes ao agravo retido confunde-se com o mérito da apelação e com este será analisado.

 

De início verifico que o v. acórdão, proferido em 06 de junho de 2000 e transitado em julgado em 23/11/2001,

manteve a r. sentença determinando a incidência de juros legais desde a data da citação em 06/06/1997 (fl. 125vº).

 

Quando da execução do julgado, o apelante pugnou pela incidência dos juros moratórios computados a 6% ao ano

a partir da citação até o advento do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), quando então deveriam ser contados

a 1% ao mês.

 

Anoto que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema (destaquei):

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

No. ORIG. : 95.00.13304-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano,

correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de

janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza

qualquer violação à coisa julgada.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ.

(REsp 1112746 / DF, Relator Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, 12/08/2009, DJe 31/08/2009,

DECTRAB vol. 186 p. 273 )

 

Assim, reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora que deverão ser computados

nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/2002.

 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior

Tribunal de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e

atualmente retornou ao entendimento de que se trata da Selic. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. JUROS DE MORA. SENTENÇA ANTERIOR AO CÓDIGO CIVIL DE 2002. EXECUÇÃO.

CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS. APLICAÇÃO DO NOVEL DIPLOMA LEGAL APÓS SUA VIGÊNCIA.

POSSIBILIDADE.

1. Não se discute no apelo a aplicação da Taxa Selic. A divergência suscitada cinge-se à aplicabilidade das

normas do Código Civil de 1916 e daquelas instituídas pela codificação de 2002, considerando-se que a sentença

foi prolatada em 04.02.1992 e determinou a aplicação de juros moratórios no percentual de 0,5% ao mês, nos

termos do art. 1.062 do CC/16.

2. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.111.117/PR, Rel. p/ acórdão Min. Mauro Campbell Marques, DJ.

02.09.10, decidiu que o percentual de 6% ao ano deve incidir até 11 de janeiro de 2003. A partir daí, deve-se

observar o disposto no art. 406 do CC/02, "seguindo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional" (atualmente, a taxa SELIC).

3. Os juros moratórios, assim como a correção monetária, são consectários legais da obrigação principal e estão

submetidos à claúsula rebus sic stantibus, o que implica reconhecer ter a sentença eficácia futura desde que

mantida a situação de fato e de direito na época em que ela foi proferida. Assim, se o título judicial transitado em

julgado aplicou o índice vigente à época, deve-se proporcionar a atualização do percentual em vigor no momento

do cumprimento da obrigação.

4. Embargos de divergência providos."

(EREsp 935.608/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 24/11/2011, DJe

06/02/2012)

 

Desta forma, em observância ao entendimento do STJ, a partir da citação até a entrada em vigor da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002, incidem juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e, a partir daquela data, incide,

exclusivamente, a Taxa Selic, vedada sua cumulação com outro índice de correção monetária, porque já embutida

no indexador (STJ, 2ª Turma, Resp 781.594, Rel.Min.Eliana Calmon, DJU 14.06.2006, p.207).

 

No presente caso a sentença foi prolatada em 12/07/1999, anteriormente ao início de vigência do Código Civil de

2002, portanto, e os créditos aos autores-apelantes somente foram efetuados em 2006.

 

No entanto, conforme demonstrativos de cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, os juros de mora

computados foram apenas de 0,5% (meio por cento) ao mês.

 

Assim, devem ser incluídos os juros de mora, a partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês, tendo em vista
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que a ação foi proposta antes do advento do novo Código Civil e, a partir de então, a Taxa SELIC, devendo ser

dado provimento ao agravo retido.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557§1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao agravo retido e à apelação, para

determinar o prosseguimento da execução e que os juros moratórios sejam aplicados em fase de liquidação de

sentença na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024369-15.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia de falecimento do autor Antônio Santos Paixão (fls. 550/551), intime-se, pessoalmente,

o advogado dos apelantes Dr. Marcio Bernardes (OAB/SP 242.633), para que providencie a habilitação dos

sucessores de Antônio Santos Paixão, nos termos do disposto nos artigo 1060 do Código de Processo Civil.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023818-14.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.19.024369-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : DILDA SANTOS PAIXAO e outros

: ANTONIO SANTOS PAIXAO

: GERSONILDA PINHEIRO SANTOS PAIXAO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO : OS MESMOS

2008.61.00.023818-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EMPORIO DO CAMINHAO COM/ DE AUTO PECAS LTDA
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta contra a r. sentença em embargos à execução. 

 

Diante da informação de fls. 498/499, que noticia a extinção da execução em razão do pagamento do débito, julgo

prejudicados os embargos à execução, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040993-70.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal e por Elevadores Real S/A contra a sentença de

fls. 443/448, integrada a fls. 464/465 e 494/495, que julgou procedente o pedido para anular o procedimento

administrativo que deu origem à NFDG n. 32.551 desde a intimação da autora para apresentar defesa

administrativa, bem como condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa e ao pagamento de multa de 0,9% sobre o valor da causa sob o fundamento do

caráter protelatório dos embargos de declaração por ela opostos.

A CEF alega, em síntese, que:

a) é parte ilegítima para figurar no polo passivo do feito, pois o objeto desta ação é a anulação de débito fiscal do

FGTS, cuja competência para autuação é exclusiva do Ministério do Trabalho, nos termos dos arts. 54 e 55,

ambos do Decreto n. 99.684, de 08.11.90;

b) as leis reguladoras do FGTS sempre determinaram e continuam a obrigar o depósito fundiário por parte dos

empregadores, nos termos do art. 2º da Lei n. 5.107/66, do art. 13 da Lei n. 7.839/89 e do art. 15 da Lei n.

8.036/90, não sendo admissível à autora se furtar ao depósito das contribuições ao fundo;

c) é incabível a multa de 0,9% sobre o valor da causa, uma vez que a decisão dos embargos de declaração

apreciou a matéria impugnada e o recurso foi oposto para sanar a omissão do julgado no que diz respeito à

ausência de exequibilidade do julgado diante da incompetência da CEF para alterar o lançamento administrativo

da apuração do débito (fls. 504/510).

Elevadores Real S/A, por sua vez, sustenta que a sentença não apreciou o pedido para que o débito fosse anulado

em virtude do pagamento integral da contribuição comprovado pelas guias juntadas aos autos (fls. 470/478).

ADVOGADO : MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI

2001.03.99.047653-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ELEVADORES REAL S/A

ADVOGADO : GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

APELADO : OS MESMOS
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Contrarrazões da autora a fls. 514/523.

A CEF não apresentou contrarrazões.

Decido.

FGTS. Anulatória. BNH. CEF. Ilegitimidade passiva. Ao tempo em que vigia o art. 20 da Lei n. 5.107/66,

competia à Previdência Social a verificação do recolhimento das contribuições previdenciárias, procedendo, em

nome do Banco Nacional de Habitação, ao levantamento dos débitos existentes:

Art. 20. Competirá a Previdência Social, por seus órgãos próprios a verificação de cumprimento do disposto nos

artigos 2º e 6º desta lei, procedendo, em nome do Banco Nacional de Habitação, ao levantamento dos débitos

porventura existentes e às respectivas cobranças administrativas e judicial, pela mesma forma e com os mesmos

privilégios das contribuições devidas à Previdência Social. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 20, de 1966)

§ 1º Por acôrdo entre o BNH e o Ministério do Trabalho e Previdência Social será fixada uma taxa não

excedente a 1% (um por cento) sôbre os depósitos mensais como remuneração à Previdência Social pelos

encargos que lhe são atribuídos neste artigo. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 20, de 1966)

§ 2º No caso de cobrança judicial, ficará a emprêsa devedora obrigada, também, ao pagamento da taxa

remuneratória de que trata o § 1º das custas e das percentagens judiciais. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 20,

de 1966)

§ 3º As importâncias cobradas pela Previdência Social na forma dêste artigo, serão diretamente depositadas no

FGTS, deduzida, em favor daquela, a taxa remuneratória referida no § 1º e obedecidas as demais prescrições da

presente lei. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 20, de 1966)

Não obstante o dispositivo empregar a expressão "em nome" do Banco Nacional da Habitação, é intuitivo que este

não pode figurar no polo passivo da relação jurídica subjacente à exigibilidade da contribuição. Tanto assim, que

para a atribuição dessa tarefa aos fiscais da Previdência Social, prescrevia-se um "acordo entre o BNH e o

Ministério do Trabalho e a Previdência Social", conforme o § 1º do dispositivo legal, sugerindo-se com isso que a

empresa pública não seria, com efeito, a parte da relação jurídica de direito material. Entende-se, quanto a esse

ponto, que a CEF não deve figurar no polo passivo das ações anulatórias na condição de sucessora do BNH, pois

àquele tempo seria o IAPAS a parte legítima para tais demandas, o qual foi depois sucedido pelo INSS:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. FGTS. IAPAS.

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA AD CAUSAM. (...). APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Correta a sentença quanto à

exclusão do pólo passivo da CEF, como sucessora do extinto BNH. Com efeito, conforme legislação vigente à

época da autuação fiscal, competia ao antigo IAPAS fiscalizar a arrecadação do FGTS, procedendo à sua

respectiva cobrança. Precedentes jurisprudenciais. (...) V - Apelação desprovida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 90030217173, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 17.12.08)

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. (...). 1. A dívida refere-se ao período de 04/1967 a 05/1972, quando a fiscalização e cobrança das

contribuições era tarefa destinada aos fiscais da Previdência Social, consoante disposto no art. 20 da Lei nº

5.107/1966. (...) 3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, APELREE n. 200003990718412, Rel. Des. Fed. Henrique Hekenhoff, j. 02.03.10)

A conclusão de não ser o BNH parte legítima é reforçada pela jurisprudência mais recente que também recusa

legitimidade à própria CEF, no contexto da sistemática atual de cobrança das contribuições ao FGTS. Embora

possa a empresa pública, mediante convênio, cobrar em Juízo essas contribuições, não é ela titular da relação

jurídica de direito material, no que se refere à exigibilidade mesma dessas contribuições:

ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - LEGITIMIDADE DA CEF - DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO - NULIDADE DA NDFG - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR

REJEITADA - RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 1. Considerando que o pleito da empresa objetiva

afastar a cobrança das contribuições ao FGTS, resta evidenciada a legitimidade da União para figurar no pólo

passivo da ação. (Inteligência dos arts. 4º e 7º da Lei 8036/90 c.c arts. 1º e 2º da Lei 8844/94). 2. A CEF não

detém legitimidade para figurar no pólo passivo da ação em que se discute a legitimidade de cobrança de

contribuições ao FGTS, eis que a legislação pertinente não lhe confere poderes para extinguir ou suspender a

exigibilidade do crédito em questão, não devendo, pois, participar da lide como parte. E, não sendo parte, não há

que se falar em litisconsórcio necessário, como prevê a nossa legislação processual civil, sendo de rigor a sua

exclusão do pólo passivo do feito (...). 11. Preliminar rejeitada. Recurso e remessa oficial providos.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98030616528, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07.05.07)

ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÃO AO FGTS - ILEGITIMIDADE DA CEF -

ARTS. 4º E 7º DA LEI 8036/90 - ARTS. 1º E 2º DA LEI 8844/94 - PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO DA

CEF PROVIDO - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos dos arts. 4º

e 7º da Lei 8036/90 e dos arts. 1º e 2º da Lei 8844/94, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF coube a função

de agente arrecadador e operador do FGTS, à FAZENDA NACIONAL o lançamento e a cobrança das

contribuições, e ao MINISTÉRIO DO TRABALHO a fiscalização dos recolhimentos e a aplicação das multas, nos

casos de inadimplemento. 2. Considerando que a autora pretende afastar a exigibilidade de contribuições ao

FGTS, as quais ainda não foram inscritas em Dívida Ativa, não é a CEF parte legítima a ser demandada, até
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porque não possui atribuição para extinguir ou suspender a exigibilidade das contribuições em referência. 3.

Preliminar acolhida. Recurso da CEF provido. Recurso adesivo prejudicado. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, AC n. 199903990548162, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07.08.07)

ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO

ANULATÓRIA DE DÉBITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 1. A Caixa

Econômica Federal não é parte legítima para responder a causas que questionam as contribuições ao FGTS. 2.

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é um fundo contábil, desprovido de personalidade jurídica e de

capacidade de ser parte, sendo regido por um Conselho Curador, composto por diversos Ministérios, além da

Caixa Econômica Federal e do Banco Central do Brasil, nos termos dos artigos 2° e 3° da Lei n° 8.036/90, na

redação dada pela Lei n° 9.649/98. A gestão de aplicação do FGTS fica a cargo do Ministério da Ação Social,

cabendo à Caixa Econômica Federal o papel de agente operador (artigo 4° da referida Lei n° 8.036/90). 3. Na

condição de agente operador, a CEF tem como uma de suas atribuições a manutenção e controle das contas

vinculadas (artigo 7°, inciso I, da Lei n° 8.036/90), o que certamente lhe confere legitimidade para responder às

ações em que os titulares das referidas contas questionam os critérios de correção monetária e juros, conforme

entendimento pacificado da jurisprudência e consubstanciado na Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça. 4.

Isso não significa, contudo, que a CEF tenha legitimidade para responder às ações em que os contribuintes do

FGTS questionam a própria contribuição ou seus acessórios. A CEF não tem, ordinariamente, legitimidade para

a cobrança da contribuição do FGTS. Nesse contexto, seu papel é de mero agente arrecadador. 5. Nos termos do

artigo 1° da Lei n° 8.844/94, "compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das contribuições

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem assim a aplicação das multas e demais encargos

devidos". E a inscrição em dívida ativa, bem como a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para fins de

cobrança da contribuição, multas e demais encargos, é da competência da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, que pode exercê-la diretamente ou mediante convênio celebrado com a CEF, nos termos do artigo 2°

da referida Lei n° 8.844/94, na redação dada pela Lei n° 9.467/97. Embora exista notícia da celebração de

convênio para atuação da CEF no ajuizamento de execuções fiscais de cobrança da dívida ativa do FGTS, o

mesmo não ocorre com relação à representação judicial do FGTS nas ações em que os contribuintes questionam

a própria contribuição ou seus acessórios. 6. Orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça. 7.

Reconhecida, de ofício, a carência da ação. Apelação prejudicada.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200503990007785, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 24.03.09)

Entende-se, na atual sistemática, que é a União (Fazenda Nacional) quem deve figurar no polo passivo das ações

anulatórias concernentes ao FGTS:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO. DÉBITO FUNDIÁRIO NÃO-INSCRITO. ART. 2° DA LEI 8.844/1994 (REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9.467/1997). NEGATIVA DE VIGÊNCIA NÃO-CONFIGURADA.

1. Recurso especial no qual se alega violação do art. 2° da Lei 8.844/1994 sob o argumento de ser ilegítima a

Fazenda Nacional para responder demanda que envolva anulação de débitos não inscritos em dívida ativa.

2. O art. 2° da Lei 8.844/1994 (redação dada pela Lei 9.467/1997) confere à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.

3. Não há razoabilidade em dizer que a União só é parte legítima nos casos que envolvam cobrança de débito

fundiário devidamente inscrito. Se a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tem competência para a inscrição

e a correspondente cobrança dos débitos do FGTS, também será competente para a defesa da sua exigibilidade,

nos casos em que o contribuinte a questionar, ainda que se trate de débito não inscrito.

4. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n. 948535, Rel. Min. José Delgado, j. 19.02.08)

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Elevadores Real S/A contra a CEF para anular débitos

de contribuições ao FGTS representados pela NFDG n. 32.551 (fls. 2/21).

Em sua contestação, a CEF arguiu sua ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo do feito, uma vez que a

autuação impugnada é competência exclusiva do Ministério do Trabalho (fls. 349/353).

Após a réplica da autora (fls. 368/377), a MMª Juíza de primeiro grau deferiu o pedido de tutela antecipada. Nessa

decisão, deixou consignado que a CEF seria parte legítima para figurar no polo passivo do feito por ser sucessora

do BNH (fls. 427/429).

Posteriormente, foi proferida sentença que julgou procedente a demanda sob o fundamento da existência de vícios

formais no procedimento administrativo que deu origem ao débito (fls. 443/448).

A autora opôs embargos de declaração para que fosse apreciada a alegação de pagamento da dívida, tendo o

recurso sido rejeitado a fls. 464/465.

A CEF opôs embargos de declaração alegando que a sentença é inexequível, pois não tem competência para

modificar a autuação do débito (fls. 481/483). O MM. Juiz a quo julgou improcedente o recurso sob o fundamento

da sentença já ter decidido que a matéria relativa à legitimidade passiva estaria preclusa diante da decisão de fls.

427/429. Considerando o recurso manifestamente protelatório, aplicou à CEF multa de 0,9% sobre o valor da
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causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil (fls. 494/495).

Entendo que a sentença merece reforma.

Apesar de ter considerado a CEF parte legítima para figurar no polo passivo, a decisão de fls. 427/429 foi

proferida em sede liminar, não tendo como efeito o saneamento do processo. Ademais, a legitimidade passiva é

matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e grau de jurisdição (CPC, art. 267, § 3º), não se

sujeitando à preclusão.

Tendo em vista que esta ação pretende anular débito relativo à contribuição ao FGTS, deve ser reconhecida a

ilegitimidade da CEF para figurar no polo passivo do feito pois, embora possa a empresa pública cobrar em Juízo

essas contribuições, não é ela titular da relação jurídica de direito material concernente à exigibilidade da exação.

Entendo também que deve ser afastada a multa imposta pela oposição dos embargos de declaração de fls. 481/483,

uma vez que a sentença não analisou a matéria relativa à ilegitimidade passiva, apenas se reportando à decisão de

fls. 427/429.

A reforma da sentença a fim de reconhecer a ilegitimidade passiva da CEF torna prejudicada a apelação interposta

pela autora quanto ao mérito da demanda.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADA a apelação da autora e DOU PROVIMENTO à apelação da CEF

para reformar a sentença, reconhecer sua ilegitimidade para figurar no polo passivo do feito e extinguir o processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008289-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Trata-se de apelação contra a sentença de fls. 70/78, que julgou improcedente o pedido inicial deduzido nestes

embargos à execução.

Foi juntada, nestes autos, documentos pertencente à Execução Fiscal n. 144/00, requerendo o cancelamento do

registro de penhora, bem como, se for o caso, que se realize nova penhora de bens em substituição (fls. 92/98).

A União requereu o desapensamento da execução para seu prosseguimento e solução da questão pelo Juízo de

origem (fl. 106/106).

2. Tendo em vista que a apelação é recebida só no efeito devolutivo (CPC, art. 520, V), não há motivo para a

suspensão da execução. A sua permanência, apenso aos embargos, também não interessa ao julgamento da

apelação.

3. Ante o exposto, desapense-se a Execução Fiscal n. 144/00, desentranhe-se os documentos de fls. 92/98,

desvinculando-os deste processo, e substituindo-os por cópias. Após, encaminhem-se os originais à origem.

4. Publique-se e certifique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

2009.03.99.008289-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : BENEDITO APARECIDO COSTA e outro

: HIDRELMASTER S/C LTDA

ADVOGADO : ADILSON ALEXANDRE MIANI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI

No. ORIG. : 07.00.00017-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025057-34.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cláudio Tsuyoshi Oshini e outros contra a sentença de fl. 200, que extinguiu

ação de execução de sentença (fls. 102/112) ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art.

794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os exequentes têm direito a valores maiores do que aqueles depositados;

b) apesar disso, o processo foi extinto sem antes ter sido permitido aos exequentes manifestar-se acerca dos

depósitos (fls. 207/214).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 222/226).

Decisão. Trata-se de ação de execução de sentença (fls. 102/112) ajuizada contra a CEF, julgada extinta, nos

termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Recorrem os exequentes alegando, em síntese, que têm direito a valores maiores do que aqueles depositados.

Acrescentam que o processo foi extinto sem antes lhes ter sido possível manifestar-se acerca dos depósitos (fls.

207/214).

Houve resposta (fls. 222/226).

A sentença merece reparo.

Para além das razões recursais quanto à insuficiência do crédito efetuado, verifico que o processo de execução foi

extinto sem a intimação da parte exequente para, querendo, manifestar-se.

De fato, ao compulsar os autos, verifica-se que consta nas fls. 175/199 petição da executada em que informa os

depósitos dos créditos exequendos, colacionando comprovantes e requerendo a extinção da execução.

Não se encontra, porém, qualquer determinação de intimação dos exequentes acerca dos depósitos informados.

Para que se configure a renúncia tácita do exequente ao crédito remanescente, exige-se a prévia intimação do seu

patrono:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESUNÇÃO

DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ERRO NO CÁLCULO DO VALOR EXECUTADO

(EXCLUSÃO DE PARCELA CONSTANTE DA SENTENÇA EXEQÜENDA). COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

ARTIGO 463, I, DO CPC. RENÚNCIA TÁCITA AO SALDO REMANESCENTE QUE NÃO FOI OBJETO DA

EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO.

1. A renúncia ao crédito exeqüendo remanescente, com a conseqüente extinção do processo satisfativo, reclama

prévia intimação, vedada a presunção de renúncia tácita.

(...)

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

2000.61.00.025057-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ELIZABETH FERREIRA GOMES e outros

: JOAO BALBINO DE OLIVEIRA

: LORINETE CASTRO SIMPLICIO DA SILVA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

CODINOME : LORINETE AGUIAR DE CASTRO

APELANTE : ONEZIO VAZ

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : CLAUDIO TSUYOSHI ONISHI

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     535/1396



(STJ, REsp n. 1.143.471/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.02.10)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para determinar o prosseguimento do feito, com fundamento

no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, obedecidas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005334-87.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da notificação juntada (fls. 374/375), intime-se, pessoalmente, os apelantes Josemar Silva Souto e

Rosilene de Souza do Nascimento Souto a constituírem patrono substituto nos autos, sob pena de não ser

conhecido seus embargos de declaração, por ausência de pressuposto processual recursal.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-31.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 459/465 da ação ordinária nº 2002.61.00.007463-7 em apenso. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal -

CEF sobre o pedido de habilitação dos sucessores de Osvaldo Francisco.

Prazo: 05 (cinco) dias.

2004.61.00.005334-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOSEMAR SILVA SOUTO e outro

: ROSILENE DE SOUZA DO NASCIMENTO SOUTO

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

2002.61.00.008983-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : OSVALDO FRANCISCO e outro

: MARCELO JOSE DE SA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007463-36.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 459/465. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre o pedido de habilitação dos sucessores de

Osvaldo Francisco.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-48.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A parte Autora às fls. 545 renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, tendo em vista a pretensão da

renegociação e pagamento do débito na via administrativa consignando-se que os honorários advocatícios serão

suportados diretamente junto a requerida, via administrativa. Ficando ainda ajustado que os depósitos realizados

perante esse r. Juízo, se for o caso, e que ainda não tenham sido levantados na forma do artigo 899, §1º do CPC

serão levantados pela requerida e utilizados como parte dos recursos destinados ao

2002.61.00.007463-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : OSVALDO FRANCISCO e outro

: MARCELO JOSE DE SA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

2004.61.11.002987-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : MOISES FERREIRA BISPO

APELADO : JOANA CONCHETA ARANEGA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro
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pagamento/renegociação/transferência/liquidação da dívida.

 

A renúncia do direito sobre o qual se fundou a ação (artigo 269, V, CPC) é ato privativo do autor, dedutível a

qualquer tempo e independente de anuência da parte contrária.

 

Outrossim, para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação necessária a outorgada de

procuração com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, ou assinar em

conjunto com seu patrono a respectiva petição. 

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-18.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF E CAIXA SEGUROS

S/A contra sentença prolatada pelo(a) MM.(ª) Juiz(íza) Federal da 2ª Vara de Marília/SP que, na ação ordinária

proposta por JOSÉ LUIS AYRES SANTOS, julgou procedente o pedido, condenando os Réus ao pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa cada um. 

 

A CEF alega, inicialmente, a carência de ação, que é parte ilegítima para a ação. Aduz que o ônus da prova dos

fatos constitutivos do direito incumbe ao Autor e que o termo de renegociação da dívida constitui novação perfeita

e acabada e que a doença do Autor foi anterior à assinatura de tal termo. Requer a anulação ou a reforma da

sentença. 

 

A Caixa Seguros S/A alega, inicialmente, o cerceamento de defesa, em razão de não ter sido intimada de todos os

atos processuais. Sustenta ainda que com a renegociação da dívida a apólice de seguro inicial deixou de existir e

que a recusa de cobertura securitária foi legítima. 

 

Houve contra-razões.

 

É o relatório.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

2004.61.11.000176-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : JOSE LUIS AYRES SANTOS

ADVOGADO : ANDRE LUIS MARTINS (Int.Pessoal)

PARTE RE' : CAIXA SEGUROS S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Cerceamento de Defesa

 

A Caixa Seguros S/A requer a anulação da sentença, alegando que houve cerceamento de defesa porque não pode

comprovar que o segurado já estava doente quando da contratação do seguro. 

 

Em que pese não ter havido intimação da Recorrente na pessoa dos advogados por ela indicados (Renato Tufi

Salim e Aldir Paulo Castro- fl. 175) quanto à decisão que determinou às partes se manifestarem sobre as provas

que pretendiam produzir, tal omissão não causou prejuízos à Recorrente, uma vez que o feito foi julgado

antecipadamente, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, por abranger matéria exclusivamente

de direito. 

Note-se que o fato que a Recorrente alega que pretendia provar (data do início da doença do segurado) é

incontroverso. Assim, nos termos do artigo 334, III, o fato incontroverso não depende de prova. A questão

essencial ao deslinde da controvérsia não é essa, mas sim quanto a qual o contrato a ser utilizado como parâmetro

para o fim de se determinar a preexistência da doença. 

 

Aliás, ao contrário do que sustenta em seu recurso, a procedência da ação não decorreu de constatação de que a

doença não foi preexistente ao contrato de renegociação, mas sim em razão de que a renegociação da dívida não

constituiu novação e, portanto, a doença foi posterior ao primeiro contrato firmado. 

 

Desse modo, em razão de inexistir prejuízo à Recorrente, não há razão para a anulação da sentença. 

 

Do Mérito

 

O Autor pretende a quitação do financiamento de seu imóvel pelo seguro contratado com a segunda Ré em

decorrência de invalidez, com a consequente devolução das parcelas pagas à CEF a partir da aposentadoria por

invalidez e a liberação da hipoteca incidente sobre o imóvel. 

 

As partes firmaram contrato de financiamento para construção de imóvel residencial em 10.11.1997, com contrato

de seguro por morte e invalidez. Em 10.10.2000, o Autor firmou termo de confissão de dívida, o qual continha

cláusula de que a cobertura securitária não cobriria doenças preexistentes à sua assinatura. 

 

A questão controversa é a de se o "Termo de Confissão de Dívida com Aditamento e Rerratificação de Dívida

Originária de Contrato de Financiamento Habitacional", assinado em 10.10.2000, resultou em novação do

"Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda e Mútuo com Obrigações e Hipoteca, Promessa de

Compra e Venda, Cessão de Direitos e Outras Avenças", firmado em 10.11.1997, em relação ao contrato de

seguro. 

 

Como bem asseverou o magistrado de primeira instância, para que haja novação, objetiva ou subjetiva, é

indispensável que haja animus novandi, nos termos do artigo 361 do Código Civil (artigo 1.000 do Código Civil

de 1916), o qual estabelece que, não havendo ânimo de novar inequívoco, a segunda obrigação confirma

simplesmente a primeira. 

 

Conforme se extrai dos autos, a renegociação da dívida não atingiu a essência da obrigação, pois apenas dilatou o

prazo e a forma de pagamento em razão de desconto na dívida oriunda do contrato, de modo que o segundo

contrato deve ser tido como confirmação do primeiro. 

 

Nesse sentido:

 

INOCORRENCIA DE NOVAÇÃO OBJETIVA OU SUBJETIVA PASSIVA. INTELIGENCIA DO ART. 999,

INCISO II DO CÓDIGO CIVIL. INEXISTÊNCIA DO ANIMUS NOVANDI, QUE CARACTERIZA A
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NOVAÇÃO. OBRIGAÇÃO QUE SE LIMITA A CONFIRMAR A ANTERIOR. DIVERGENCIA DA

DECISÃO RECORRIDA COM ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.

(RE 91028, CUNHA PEIXOTO, STF)

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NOVAÇÃO. 'ANIMUS NOVANDI'. A CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO NO

SENTIDO DE NÃO HAVER NOVAÇÃO, NA ESPÉCIE, RESULTOU DO EXAME DO CONTRATO E DA

PROVA, DANDO PELA INEXISTÊNCIA DE 'ANIMUS NOVANDI'. INVOCAVEIS SE FAZEM, AQUI,

ASSIM, AS SUMULAS 454 E 279. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.

(RE 100470, NÉRI DA SILVEIRA, STF)

 

Portanto, resta acertada a decisão do Juízo a quo, não merecendo qualquer reforma o decisum.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO apelação.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025404-52.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 258: Indefiro o pedido formulado pela Apelante, facultando ao patrono da parte a extração de cópias pela

Secretaria. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304316-93.1997.4.03.6102/SP

 

2009.61.00.025404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROTISSERIE DELLE SORELLE LTDA e outro

: LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro

: LUIZ FERNANDO MAIA

No. ORIG. : 00254045220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.016730-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto Amaral contra a sentença de fls. 41/44, integrada a fl. 54,

proferida em medida cautelar, que julgou improcedente pedido deduzido para sustar protesto relativo a contrato de

financiamento celebrado com a CEF.

O apelante alega, em síntese, que:

a) o julgamento antecipado da lide cerceou a defesa do apelante, pois é ônus da CEF apresentar a planilha de

cálculo que permita vislumbrar a evolução do saldo devedor do contrato impugnado;

b) a petição inicial não é inepta, necessitando da apresentação da planilha de cálculo pela apelada;

c) o valor apresentado em protesto é abusivo, na medida em que cobra juros acima da realidade do país, devendo

ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor a fim de limitá-los à taxa de 2% (dois por cento) ao mês (fls.

56/66).

Intimada, a CEF não apresentou contrarrazões (fl. 69).

Decido.

Contrato de abertura de crédito. Limitação de juros. Inexistência. Está consolidado o entendimento de que,

antes de ser revogada pela Emenda Constitucional n. 40/03, a norma do § 3º do art. 192 da Constituição da

República, que limitava em 12% (doze por cento) a taxa de juros anual, era de eficácia limitada, necessitando de

lei regulamentadora para produzir efeitos, não se aplicando o art. 1º do Decreto n. 22.626/33:

 

A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%

(doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. (STF, Súmula

Vinculante n. 7). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de medida cautelar ajuizada por Calos Alberto Amaral com vistas à sustação de

protesto relativa a contrato de abertura de crédito firmado com a CEF (fls. 2/5).

Após a contestação da CEF (fls. 18/24), o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido sob o fundamento de o

autor não ter descrito a situação fática na petição inicial da ação principal (fls. 54/56).

A sentença não merece reparo.

A despeito de não ser o caso de inépcia da petição inicial, uma vez que da análise da pretensão do apelante

depreende-se o intuito do autor em impugnar o valor cobrado a título de juros, entendo não assistir razão ao

apelante, pois sua pretensão vai de encontro ao entendimento da jurisprudência no sentido de que a limitação da

taxa de juros não é aplicável aos contratos de abertura de crédito.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0305704-31.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CARLOS ALBERTO AMARAL

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 97.03.04316-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2002.03.99.016731-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CARLOS ALBERTO AMARAL
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto Amaral contra a sentença de fls. 54/56, integrada a fl. 64,

proferida em ação ordinária, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da inépcia da

petição inicial.

O apelante alega, em síntese, que:

a) o julgamento antecipado da lide cerceou a defesa do apelante, pois é ônus da CEF apresentar a planilha de

cálculo que permita vislumbrar a evolução do saldo devedor do contrato impugnado;

b) a petição inicial não é inepta, necessitando da apresentação da planilha de cálculo pela apelada;

c) o valor apresentado em protesto é abusivo, na medida em que cobra juros acima da realidade do país, devendo

ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor a fim de limitá-los à taxa de 2% (dois por cento) ao mês (fls.

66/75).

Intimada, a CEF não apresentou contrarrazões (fl. 78).

Decido.

Contrato de abertura de crédito. Limitação de juros. Inexistência. Está consolidado o entendimento de que,

antes de ser revogada pela Emenda Constitucional n. 40/03, a norma do § 3º do art. 192 da Constituição da

República, que limitava em 12% (doze por cento) a taxa de juros anual, era de eficácia limitada, necessitando de

lei regulamentadora para produzir efeitos, não se aplicando o art. 1º do Decreto n. 22.626/33:

 

A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%

(doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. (STF, Súmula

Vinculante n. 7). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Calos Alberto Amaral com vistas à obtenção de

provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade de dívida oriunda de contrato de empréstimo firmado com a

CEF (fls. 2/5).

Após a contestação da CEF (fls. 14/20), a sentença considerou inepta a petição inicial como segue: a) o autor não

descreveu os fatos satisfatoriamente, não apontando qual a taxa de juros praticada pela CEF e aquela que pretende

ver aplicada; b) a apresentação da planilha de cálculos da evolução do saldo devedor é ônus do autor, competindo

a ele demonstrar eventual recusa da CEF em apresentar os extratos; c) da narração dos fatos não decorre

logicamente a conclusão, pois são contestados os juros- ou seja, parte da dívida -, sendo que o pedido de

declaração da "cártula protestanda" representa a integralidade do débito (fls. 54/56).

Entendo que deve ser afastada a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que da análise da

pretensão do apelante depreende-se seu intuito em impugnar o valor cobrado a título de juros, aplicando ao

contrato o Código de Defesa do Consumidor. Saliente-se que o contrato e os valores discriminados do débito

foram juntados pela CEF a fls. 23/34, permitindo dirimir a controvérsia.

No mérito, entendo não assistir razão ao apelante, uma vez que a limitação da taxa de juros não é aplicável aos

contratos de abertura de crédito.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo e, no mérito,

julgar improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I c. c. os arts. 515, § 3º e 557, todos do Código de Processo

Civil. Condeno o apelante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos

termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008713-41.2006.4.03.6108/SP

 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 97.03.05704-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.61.08.008713-1/SP
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DECISÃO

Considerando que a autora ANTONIA BISPO DE CARVALHO MILANI renunciou ao direito sobre que se funda

a ação (fl. 211), julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil,

julgando prejudicado o recurso interposto (fls. 175/187).

Quanto aos honorários advocatícios e despesas processuais, conforme dispõe o artigo 26 do Código de Processo

Civil, cabe à parte que desistiu ou renunciou arcar com o ônus das despesas e honorários advocatícios.

Fica a renunciante condenada ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que arbitro em

R$1.000,00 (um mil reais), a ser rateado entre as rés, com a ressalva do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, por ser a

autora beneficiária da isenção legal da justiça gratuita.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013836-43.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a apelada Marta Regina Pereira, sobre a petição de fl. 178 juntada pela Caixa Econômica federal -

CEF.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ANTONINA BISPO DE CARVALHO MILANI

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI

2003.61.02.013836-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro

APELADO : MARTA REGINA PEREIRA

ADVOGADO : WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA e outro
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18538/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001052-97.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Reitere-se o despacho de fl. 149, intimando-se o Apelado para esclarecer se renuncia expressamente ao direito

sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Ressalte-se,

oportunamente, que, após a prolação de sentença, descabe a desistência da ação, conforme notas citadas ao artigo

267, Theotônio Negrão, in "Código de Processo Civil e Legislação Civil em vigor", 33ª edição, Ed. Saraiva.

Intime-se, ainda, sobre manifestações da CEF, às fls. 145 e 147. 

 

Outrossim, para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação necessária a outorgada de

procuração com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil. 

 

Verifico que o documento de fl. 59 autoriza ao advogado que representa a parte Autora a proceder à desistência,

mas não à renúncia. 

 

Sendo assim, se for o caso, apresente mandato nos moldes legais a fim de viabilizar ao atendimento a eventual

pedido de renúncia, alertando de que seu silêncio acarretará mera homologação de desistência do recurso,

conforme art. 501, do Código d Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo supra, à conclusão. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009150-82.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.02.001052-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

APELADO : ALESSANDRO ANTONIO BRAGA DI GEROLAMO

ADVOGADO : RENATO CLAUDIO MARTINS BIN e outro

2001.61.00.009150-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE ATAIDE DOS SANTOS e outros

: JOSE ATANAZIO DA LUZ

: JOSE AUGUSTO BERTOLINO DIAS

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Aroldo Leandro e outros contra a sentença de fl. 219, que extinguiu ação

de execução de sentença (fls. 93/101) ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 794, I,

do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os exequentes têm direito a valores maiores do que aqueles depositados;

b) apesar disso, o processo foi extinto sem antes ter sido permitido aos exequentes manifestar-se acerca dos

depósitos (fls. 225/231).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 235/239).

Decido. Trata-se de ação de execução de sentença (fls. 93/101) ajuizada contra a CEF, julgada extinta, nos termos

do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Recorrem os exequentes alegando, em síntese, que têm direito a valores maiores do que aqueles depositados.

Acrescentam que o processo foi extinto sem antes lhes ter sido possível manifestar-se acerca dos depósitos (fls.

225/231).

A sentença merece reparo.

Para além das razões recursais quanto à insuficiência do crédito efetuado, verifico que o processo de execução foi

extinto sem a intimação da parte exequente para, querendo, manifestar-se.

De fato, ao compulsar os autos, verifica-se que consta nas fls. 177/218 petição da executada em que informa os

depósitos dos créditos exequendos, colacionando comprovantes e requerendo a extinção da execução.

Não se encontra, porém, qualquer determinação de intimação dos exequentes acerca dos depósitos informados.

Para que se configure a renúncia tácita do exequente ao crédito remanescente, exige-se a prévia intimação do seu

patrono:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESUNÇÃO

DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ERRO NO CÁLCULO DO VALOR EXECUTADO

(EXCLUSÃO DE PARCELA CONSTANTE DA SENTENÇA EXEQÜENDA). COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

ARTIGO 463, I, DO CPC. RENÚNCIA TÁCITA AO SALDO REMANESCENTE QUE NÃO FOI OBJETO DA

EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO.

1. A renúncia ao crédito exeqüendo remanescente, com a conseqüente extinção do processo satisfativo, reclama

prévia intimação, vedada a presunção de renúncia tácita.

(...)

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, REsp n. 1.143.471/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.02.10)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para determinar o prosseguimento do feito, com fundamento

no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, obedecidas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 69/71, proferida em

medida cautelar de exibição de documentos ajuizada por Dulce de Almeida Nogueira, que julgou parcialmente

procedente o pedido para determinar à apelante que proceda à exibição dos extratos das contas de poupança ns.

00130688-8, 01300219227-4, 01300204378-3 e 00131015-0.

O recurso foi distribuído à 2ª Seção, sendo Relatora a Excelentíssima Desembargadora Federal Regina Costa, que

determinou sua redistribuição, por entender que a matéria seria de direito privado, de competência da 1ª Seção (fl.

87).

Contudo, a matéria relativa à exibição de extratos de contas de poupança é de competência da 2ª Seção

(Regimento Interno, art. 10, § 2º), que tem decidido casos semelhantes conforme se verifica dos seguintes

precedentes:

MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE

PROCESSUAL. AUSÊNCIA.

1. Nas ações cautelares em que se pleiteia a exibição judicial de extratos de poupança, para fins de instrução de

processos futuros, falta ao requerente interesse de agir, por ser desnecessária a medida, uma vez que a

providência pode ser requerida no bojo do processo principal. Precedentes da Corte.

2. Apelação provida.

(3ª Turma, AC n. 0009688-48.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 18.08.11)

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. O exame do interesse de agir passa pela verificação de duas circunstâncias: utilidade e necessidade do

pronunciamento judicial.

2. A produção de provas, assim como a requisição de documentos, como faculta o art. 355, do CPC, devem ser

feitos nos autos da ação principal, sendo absolutamente desnecessária a medida cautelar para tal fim.

3. Há que se considerar os princípios da celeridade e da economia processual, força dos quais não se justifica a

movimentação do Judiciário para o processamento e julgamento de uma ação cautelar preparatória quando a

sua finalidade pode ser alcançada no decorrer da própria ação ordinária principal.

(4ª Turma, AC n. 0007220-04.2007.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 27.10.11)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ADEQUAÇÃO. INTERESSE

PROCESSUAL. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS. CARÊNCIA SUPERVENIENTE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. EXCLUSÃO. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

I- Tratando-se de documentos imprescindíveis à propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença

de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, e ressalvando meu

posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, constato a

existência de interesse processual na propositura da presente ação.

II- Contudo, compulsando os autos, verifico que a pretensão da Requerente já foi atendida pela CEF às fls. 41/44,

mediante a informação de que não foram localizados extratos relativamente à conta poupança indicada na

petição inicial.

III- Apesar de manifesta a necessidade da prestação jurisdicional no momento da propositura, o interesse

processual se esvaiu, diante da apresentação de resposta à solicitação feita nas vias administrativa e judicial, na

medida em que não mais se revelou útil e necessário à parte autora.

IV- Em função do princípio da causalidade, excluo a condenação no pagamento dos honorários advocatícios,

porquanto, não obstante a superveniente falta de interesse de agir, foi necessário que a Apelante provocasse o

Poder Judiciário para que visse satisfeito seu direito de acesso àqueles extratos bancários.

V- Apelação parcialmente provida, tão somente para excluir a condenação no pagamento dos honorários

advocatícios, no mais mantida a sentença por fundamento diverso.

(6ª Turma, AC n. 0015812-52.2007.4.03.61.00 Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 30.07.09)

Ante o exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA perante o Órgão Especial, nos

termos do art. 11, parágrafo único, i, do Regimento Interno.

Oficie-se ao Excelentíssimo Presidente do Tribunal Regional Federal.

Publique-se. Intimem-se.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO : DULCE DE ALMEIDA NOGUEIRA

ADVOGADO : JOSE OTACILIO PINHEIRO LIMA OLIVA e outro
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São Paulo, 23 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MIGUELINA PEREIRA DOS SANTOS em face de sentença da 9ª

Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com

fundamento nos incisos IV, do art. 267, do CPC, por considerar a ausência de interesse de agir do autor,

relativamente aos pedidos de aplicação do LBC de 18,02%, em junho de 1987, BTN em maio de 1990 e TR em

fevereiro de 1991.

No tocante aos demais índices correspondentes ao período de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%),

a sentença recorrida extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, por acolher a

existência de coisa julgada.

Não houve condenação em honorários, uma vez que a ré não foi citada.

Alega a apelante, em síntese, que optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com base na Lei

5.107/66. Contudo, segundo a apelante, a ré teria deixado de aplicar os juros de forma progressiva, caracterizando-

se o descumprimento da citada legislação.

Ressalta que faz jus à aplicação dos índices de 18,02% (junho 1987 - LBC); 5,38% (maio de 1990 - BTN); e 7%

(fevereiro de 1991 - TR).

Aduz, ademais, a inocorrência de prescrição dos juros progressivos e da correção monetária, porquanto se trata de

relação de trato sucessivo, estando prescritas, tão somente, as parcelas anteriores aos trinta anos do ajuizamento da

ação.

Salienta que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos pelos percentuais de 26,06%, 42,72%,

44,80% e 7,87%, correspondentes aos IPC´s dos meses de julho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990,

respectivamente, tratando-se de índices cujo reconhecimento encontra-se pacificado na jurisprudência.

Por fim, pleiteia a inversão do ônus da prova, pois, consoante entendimento sumulado do Superior Tribunal de

Justiça, é dever da CEF exibir os extratos da contas vinculadas ao FGTS, que se encontram em seu poder. Ressalta

a necessidade de anulação da sentença recorrida, porquanto incorreu em error in procedendo, ao cercear o direito

probatório do autor, já que julgou a lide sem o necessário desenvolvimento de exame pericial contábil à apuração

dos fatos.

Por força da inversão do ônus de sucumbência, pleiteia a condenação da CEF ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 20% sobre o valor da causa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º

da MP 2.164-41/2001.

A fls. 108/112, a autora requereu a prioridade na tramitação do feito, o que foi deferido, consoante certificado a

fls. 113.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, observo que a parte inova em suas razões recursais, ao requerer a condenação da CEF ao

pagamento dos juros de forma progressiva, nos termos previstos na Lei 5.107/66, uma vez que se trata de pleito

que não foi objeto da exordial, consoante se verifica a fls. 02/19.

Com efeito, em sua causa de pedir, a autora limita sua fundamentação quanto ao pedido de aplicação da correção

monetária oriunda dos expurgos inflacionários, o que se corrobora na formulação de seu pedido inicial, que é

expresso ao requerer a condenação da ré ao pagamento dos índices constantes do item "Dos fatos e do direito",

2009.61.00.002433-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MIGUELINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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cuja descrição é feita no item 4 do pedido, a saber: percentual de janeiro de 1989 (42,72%), IPC de abril de 1990

(44,80%), LBC de junho de 1991 (18,02%), BTN de maio de 1990 (5,38%) e TR de junho de 1991 (7%).

Tanto é assim que a questão relativa aos juros progressivos não foi levada ao conhecimento do Juízo de 1º grau,

não tendo sido, portanto, objeto de decisão na sentença recorrida.

Outrossim, não há omissão quanto à matéria na sentença recorrida, mesmo porque a própria autora não interpôs

embargos de declaração, tendo se limitado a inovar o pedido inicial ao pleitear, no presente recurso, a condenação

da CEF ao pagamento de juros progressivos.

Portanto, o pleito relativo aos juros progressivos, por não integrar objeto da presente demanda, não comporta

conhecimento no presente recurso, devendo ser julgado prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

No tocante à condenação da CEF aos índices de correção monetária pleiteados na inicial, decorrentes dos

expurgos inflacionários, observo que, conforme corretamente decidido pelo Juízo a quo, afigura-se a existência de

coisa julgada que obstaculiza o julgamento de mérito da pretensão autoral de aplicação dos IPC´s de janeiro de

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), consoante se extrai da informação acostada a fls. 43/47.

Com efeito, verifica-se o direito ora pleiteado já foi objeto de decisão judicial, com trânsito em julgado, que, nos

autos da ação de procedimento ordinário nº 2000.61.00.020454-8, julgou procedente em parte o pedido deduzido

na inicial, para condenar a CEF a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação dos percentuais de

42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC´s de janeiro de 1989 e abril de 1990.

Ademais, as informações constantes a fls. 47 denotam, inclusive, que, em 27/08/2008, o processo já se encontrava

em fase de execução de julgado.

A respeito da constatação da coisa julgada, o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: - Mandado de Injunção. Coisa julgada. - Tendo o mandado de injunção a natureza de ação, e

ocorrendo, no caso, a hipótese de que esta Corte já julgou anteriormente mandado de injunção - o MI 513, de

que foi relator o eminente Ministro Maurício Corrêa - idêntico entre as mesmas partes, com a mesma causa de

pedir e o mesmo pedido, há coisa julgada, que se dá quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de

que não cabe recurso (artigo 301, § 3º, in fine, do C.P.C.). Mandado de injunção cujo processo se extingue sem

julgamento do mérito.(MI 516, MOREIRA ALVES, STF) 

Quanto aos demais índices pleiteados pela autora, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a respeito

dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a Súmula de nº 252, a seguir

transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

No tocante ao Plano Bresser, o STF, no julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a Resolução

1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central (editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo Decreto-Lei

2.311/86), determinou que, para a atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de 1987

(atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada para

este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução). A variação da OTN, referente a junho de

1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no período, e acolhida pelo STJ. Este índice

compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em 01/09/1987. Portanto, índice pleiteado pelo autor já

foi presumivelmente aplicado, o que caracteriza a carência da ação, por falta de interesse de agir.

Por sua vez, quanto ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Também

se trata de índice já presumivelmente aplicado no período, carecendo, portanto, a pretensão autoral de interesse de

agir.

Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada. Assim sendo, não há, também em relação a

este índice, interesse de agir do autor.

Corroborando o entendimento ora explanado, o seguinte precedente desta Quinta Turma, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
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I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A Súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada.

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a Súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada.

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

 

Posto isso, no tocante ao pleito recursal de aplicação dos juros progressivos, JULGO PREJUDICADO o presente

recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. Quanto ao pedido de condenação da CEF

ao pagamento dos expurgos inflacionários descritos na inicial, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se. 

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-76.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 35/36, proferida em

embargos à execução de sentença que havia condenado a apelante a recompor a conta vinculada ao FGTS do

apelado, que acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, determinando que cada parte arque com os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Contrarrazões a fls. 43/45.

Decido.

Estes embargos à execução foram opostos pela CEF em 15.12.99 nos autos da Ação Ordinária n. 94.0306878-7,

na qual o apelado obteve provimento jurisdicional favorável à recomposição de sua conta vinculada ao FGTS.

A CEF insurge-se contra sentença, proferida em 28.02.01, que acolheu os cálculos da Contadoria Judicial.

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal verifico que em 05.09.02, portanto após a prolação da sentença

recorrida, a CEF foi instada a cumprir a sentença, nos termos da decisão assim vazada:

Ante os termos da petição de fls. 176, em que o autor pretende obter o pagamento nos termos do ofício REJUR/SP

2000.61.02.000862-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

APELADO : ANTONIO FRANCISCO MARQUES

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro
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nº 18/2001, pelo qual a CEF demonstra interesse em colaborar com o andamento dos feitos que possuem decisão

com trânsito em julgado reconhecendo o direito dos autores com relação aos valores relativos ao FGTS, proceda

a Secretaria a intimação da mesma para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, dê integral cumprimento ao que foi

decidido neste processo, providenciando o crédito em conta vinculada ao FGTS das diferenças devidas ao

respectivo titular. Quanto aos honorários advocatícios, deverão ser depositados à ordem do juízo no mesmo

prazo. Após, conclusos.

Após o cumprimento do julgado pela CEF e a concordância do apelado, a execução foi extinta em sentença

proferida em 20.02.03 nos seguintes termos:

À luz da aquiescência do autor, homologo, por sentença, os cálculos de fls. 118/195 e, com fulcro nos artigos

794, inciso I, e 795, ambos do CPC, declaro extinta a execução do julgado, para que surta os efeitos de direito.

Deverá a CEF adotar as medidas necessárias no sentido de permitir ao autor o imediato levantamento do

depósito, caso ele comprove a movimentação da respectiva conta, nas hipóteses previstas na Lei nº 8.036/90, art.

20. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo.

Referida sentença transitou em julgado em 23.04.03, tornando evidente a perda de objeto deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este recurso de apelação, nos termos do art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026872-61.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Manifeste-se o Apelante no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido de desistência da ação (art. 158, parágrafo

único, CPC) formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF - por não ter mais interesse em prosseguir com o

processo, bem como seja dispensada do pagamento de honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020400-15.2001.4.03.6100/SP

2003.61.00.026872-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS DE FREITAS BARROSO -ME

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

No. ORIG. : 00268726120034036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Hélio Franco contra a sentença de fl. 159, que extinguiu a execução de

sentença ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo

Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a execução foi extinta sem que tivesse havido a prévia intimação do patrono do apelante para manifestar-se

acerca do depósito efetuado, razão pela qual a decisão homologatória deve ser declarada nula;

b) os valores devidos não foram depositados integralmente.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 172/176).

Decido. Trata-se de apelação interposta por Hélio Franco contra a sentença de fl. 159, que extinguiu a execução

de sentença ajuizada contra a CEF, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Recorre o exequente alegando, em síntese, que a execução foi extinta sem que tivesse havido a prévia intimação

do seu patrono para manifestar-se acerca do depósito efetuado, razão pela qual a decisão homologatória deve ser

declarada nula. Por fim, sustenta que os valores devidos não foram depositados integralmente.

O recurso merece prosperar.

Compulsando os autos, verifica-se que consta nas fls. 129/158 petição da executada em que informa o depósito de

créditos em favor do exequente, colacionando comprovantes e requerendo a extinção da execução. 

Não se encontra, porém, qualquer determinação de intimação do exequente da acerca do depósito informado.

Para que se configure a renúncia tácita do exequente ao crédito remanescente, exige-se a prévia intimação do seu

patrono:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESUNÇÃO

DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ERRO NO CÁLCULO DO VALOR EXECUTADO

(EXCLUSÃO DE PARCELA CONSTANTE DA SENTENÇA EXEQÜENDA). COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

ARTIGO 463, I, DO CPC. RENÚNCIA TÁCITA AO SALDO REMANESCENTE QUE NÃO FOI OBJETO DA

EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO.

1. A renúncia ao crédito exeqüendo remanescente, com a conseqüente extinção do processo satisfativo, reclama

prévia intimação, vedada a presunção de renúncia tácita.

(...)

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, REsp n. 1.143.471/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.02.10)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para determinar o prosseguimento do feito, com fundamento

no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, obedecidas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-56.2009.4.03.6100/SP

 

2001.61.00.020400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : HELIO FRANCO

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro

2009.61.00.002460-4/SP
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DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome da advogada Nívea Martins dos Santos e inclua-se o nome do advogado da apelada,

Dr. GUILHERME DE CARVALHO (OAB/SP nº 229.461), conforme petição (fl. 203) e substabelecimento de fl.

207.

Fl. 206. Anote-se

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002037-33.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Caixa Econômica Federal requer homologação do acordo celebrado com a parte autora Sier Componentes para

Calçados LTDA. - ME (fls. 169/179).

 

O acordo de vontades manifestado resolve integralmente o conflito ajuizado, sendo que eventuais incidentes

deverão ser enfrentados quando de sua concretização.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO realizado e extingo o processo com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil c.c o artigo 33, inciso XII, do regimento Interno

desta Corte.

 

O levantamento dos valores depositados deverá se requerido perante o MM. Juízo a quo, após o trânsito em

julgado desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : BERENICE SANTINA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00024605620094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.13.002037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SIER COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA -ME

ADVOGADO : EDUARDO MAESTRELLO CALEIRO PALMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010331-35.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Às fls. 194/202 e 210 as partes vieram aos autos para notificar que se compuseram para por fim ao processo

restando prejudicada a apelação interposta.

 

O acordo de vontades manifestado resolve integralmente o conflito ajuizado, sendo que eventuais acidentes

deverão ser enfrentados quando de sua concretização.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO realizado e extingo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

O levantamento de eventuais valores depositados deverá ser requerido perante o MM. Juízo a quo, após o trânsito

em julgado desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se ao autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005037-64.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2003.61.05.010331-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO BONELLI CARPES e outro

: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI

APELADO : FRANCISCO MANOEL IBANEZ NETO e outro

: MARIA DE FATIMA PLACIDO IBANEZ

ADVOGADO : LUIZ LYRA NETO

: ÂNGELA IBANEZ LYRA

2010.61.02.005037-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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Desistência

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da sentença proferida às

fls. 117/119, que julgou parcialmente procedente a presente ação monitória. 

 

A Caixa Econômica Federal peticionou à fl. 149 para requerer a desistência e extinção do processo, em razão da

renegociação do debito. 

 

Instado em se manifestar, o apelado manifestou-se favoravelmente à homologação do referido pedido (fl. 153). 

 

Por esta razão, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de

Processo Civil, restando prejudicada a apelação interposta. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003300-72.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da sentença que indeferiu

a petição inicial e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito. 

 

Na fl. 92 a apelante requereu a extinção do feito, em razão das partes terem se conciliado amigavelmente. 

 

Recebo a pretensão da recorrente como desistência do recurso, que homologo, com fulcro no artigo 33, inciso VI,

do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se somente a CEF uma vez que a parte ré nem mesmo foi citada para integrar o pólo passivo da lide. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se ao autos à Vara de Origem.

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO : FORSAL INCORPORACOES LTDA e outros

: THAIS ALINE DE SOUZA FORESTO

: THIAGO HENRIQUE DE SOUZA FORESTO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00050376420104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.19.003300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

APELADO :
GOUVEA REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E USINAGEM LTDA -ME e
outro

: MARCOS ROBERTO DIAS GOUVEA

No. ORIG. : 00033007220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040170-28.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Deusdete Espínola da Rocha e outros contra a sentença de fl. 230, que

extinguiu ação de execução de sentença (fls. 171/174) ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, nos

termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os exequentes têm direito a valores maiores do que aqueles depositados;

b) apesar disso, o processo foi extinto sem antes ter sido permitido aos exequentes manifestar-se acerca dos

depósitos (fls. 237/243).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 249/255).

Decisão. Trata-se de ação de execução de sentença (fls. 171/174) ajuizada contra a CEF, julgada extinta, nos

termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Recorrem os exequentes alegando, em síntese, que têm direito a valores maiores do que aqueles depositados.

Acrescentam que o processo foi extinto sem antes lhes ter sido possível manifestar-se acerca dos depósitos (fls.

237/243).

Houve resposta (fls. 249/255).

A sentença merece reparo.

Para além das razões recursais quanto à insuficiência do crédito efetuado, verifico que o processo de execução foi

extinto sem a intimação da parte exequente para, querendo, manifestar-se.

De fato, ao compulsar os autos, verifica-se que consta nas fls. 194/229 petição da executada em que informa os

depósitos dos créditos exequendos, colacionando comprovantes e requerendo a extinção da execução.

Não se encontra, porém, qualquer determinação de intimação dos exequentes acerca dos depósitos informados.

Para que se configure a renúncia tácita do exequente ao crédito remanescente, exige-se a prévia intimação do seu

patrono:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESUNÇÃO

DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ERRO NO CÁLCULO DO VALOR EXECUTADO

(EXCLUSÃO DE PARCELA CONSTANTE DA SENTENÇA EXEQÜENDA). COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

ARTIGO 463, I, DO CPC. RENÚNCIA TÁCITA AO SALDO REMANESCENTE QUE NÃO FOI OBJETO DA

EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO.

1. A renúncia ao crédito exeqüendo remanescente, com a conseqüente extinção do processo satisfativo, reclama

2000.61.00.040170-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : BONIFACIO CAETANO DA SILVA e outros

: CASIMIRO DE OLIVEIRA

: DEUSDETE ESPINOLA DA ROCHA

: EDMUNDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : ABDIAS BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
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prévia intimação, vedada a presunção de renúncia tácita.

(...)

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, REsp n. 1.143.471/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.02.10)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para determinar o prosseguimento do feito, com fundamento

no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, obedecidas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-57.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença da 3ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, que julgou parcialmente procedente a demanda para condenar a apelante a

creditar nas contas vinculadas ao FGTS dos autores Antonio José Pereira e Maria de Fátima Clementino as

diferenças de correção monetária referentes aos índices de 18,02%, no período de junho de 1987, 42,72%, no

período de janeiro de 1989 e 44,80%, no período de abril de 1990.

Inicialmente, a apelante alega sua isenção quanto ao pagamento das custas recursais, nos termos do parágrafo

único do art. 29-A da Lei 9.028/95.

Em sede preliminar, sustenta a falta de interesse de agir, porquanto os autores assinaram o termo de adesão, nos

moldes previstos na LC 110/01, por meio do qual declararam, sob as penas da lei, que não ingressariam em juízo

para discutir os complementos de atualização monetária compreendidos no período de junho/1987 a

fevereiro/1991. Ressalta que se trata de ato jurídico perfeito e acabado, cuja validade foi objeto de

pronunciamento pelo STF no julgamento do RE nº 418.918-6-RJ.

No mérito, sustenta, em síntese, que, a partir do julgamento do RE nº 226.855-7, somente são devidas as

diferenças de correção relativas aos Planos Verão, relativo a janeiro de 1989, e Collor I, relativo a abril de 1990,

sendo indevidas as diferenças quanto aos índices dos Planos Bresser (junho/1987), Collor I (maio/1990) e Collor

II (fevereiro/1991).

Por fim, aduz ser indevida sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da vedação

contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, acrescentado pela MP 2.164-41. A esse respeito, pontua que não se aplica, às

disposições estabelecidas por esta medida provisória, o disposto na EC 32, de 11 de setembro de 2001, porquanto

se trata de ato normativo anterior à edição da referida emenda.

Com o presente recurso, a apelante anexou os documentos acostados a fls. 122/138.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2010.61.09.001557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : ARDOINO ZANIBONI JUNIOR e outros

: ANTONIO JOSE PEREIRA

: MARIA DE FATIMA CLEMENTINO

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00015575720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Inicialmente, observo que, por força do parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95, a Caixa Econômica

Federal - CEF, nas ações em que represente o FGTS, está isenta do pagamento de custas, emolumentos e demais

taxas.

No tocante aos índices de correção monetária pleiteados na inicial, a Lei Complementar 110/2001 autorizou a

Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização monetária

sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o

mês de abril de 1990, desde que o titular da conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a CEF disponibilizou a todos os interessados,

trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para cobrança das

diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão do

trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001".

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

 

Conforme se extrai dos documentos trazidos aos autos pela apelante (137/138), os autores Antonio José Pereira e

Maria de Fátima Clementino assinaram o termo de adesão, nos moldes previstos na LC nº 110/2001, em

18/12/2001 e 28/11/2001, respectivamente, ou seja, antes do ajuizamento da presente demanda (11/02/2010).

Segundo entendimento jurisprudencial dominante, o acordo firmado entre as partes, nos termos da LC 110/2001,

reputa-se válido e eficaz, sendo dispensada, por ocasião da transação, a anuência do advogado, porquanto, em

razão de sua autonomia da vontade, a parte pode transigir livremente sobre os seus direitos, dada a sua natureza

disponível.

A eficácia da manifestação de vontade dos autores encontra-se comprovada pelos extratos colacionados a fls. 123

e fls. 131/134, por meio dos quais se extrai a existência de depósitos das parcelas do acordo em comento,

efetivados nas contas vinculadas dos autores antes do ajuizamento da presente demanda, tratando-se de valores

que foram, inclusive, sacados pelos autores.

Com efeito, os saques das parcelas acordadas caracterizam o consentimento dos requerentes quanto à adesão

efetuada, devendo-se destacar que, na hipótese, os autores não se insurgiram em face dos termos de adesão

apresentados pela apelante, sendo certo que, a respeito destes, foi-lhes garantida a oportunidade de manifestação,

haja vista a sua intimação para oferecimento de contrarrazões ao presente recurso.

Outrossim, conforme expressamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no

termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado

ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-

se de situações que não se constata no caso dos autos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção desta Corte:

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

 

EMBARGOS INFRINGENTES - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO CELEBRADA SEM A PARTICIPAÇÃO DOS
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PATRONOS DE AMBAS AS PARTES - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Nada obstante a ausência do voto-vencido, nos autos, não há óbice para o conhecimento dos presentes

embargos infringentes, na medida em que o tema tratado em sede de recurso de apelação, o qual, agora, se

submete à reapreciação, há muito vem sendo debatido por esta Corte Regional, de modo que é de perfeita

dedução o sentido do voto minoritário proferido.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 permite que o titular de conta vinculada ao FGTS firme acordo com a CEF

para percepção dos índices que foram expurgados da inflação, à época do Plano Verão (janeiro de 1989 -

42,72%) e do Plano Collor (abril de 1990 - 44,80%).

3. A fl. 186, a CEF comprovou a adesão do apelante, via assinatura do termo de adesão ao acordo previsto na

LC nº 110/01.

4. Assim, no caso dos autos, não há que se falar em nulidade da decisão homologatória, por ausência da

anuência dos procuradores das partes, na medida em que tal condição não está prevista ou elencada como

pressuposto para a validade do acordo já citado.

5. Aliás, no caso, se trata de acordo firmado via termo de adesão, o qual, segundo entendimento que prevalece

em nossas Cortes de Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz, dispensando-se a

anuência dos advogados das partes, até porque podem elas dispor sobre seu direito na forma como melhor lhes

aprouver.

6. A não participação dos patronos de ambas as partes na celebração do acordo extrajudicial firmado nos termos

da LC 110/2001, por si só, não enseja a sua nulidade. E, por via de consequência , a ausência de anuência dos

advogados antes de sua homologação via judicial não tem o condão de anular a decisão.

7. O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado: Ofende a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar

110/2001.

8. Vale dizer, pois, que, a par de o advogado ser indispensável à administração da justiça, sua participação e

anuência por ocasião do acordo extrajudicial e de sua homologação em juízo é de todo dispensável, de modo que

sua falta não obsta seja prolatada decisão de extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

9. Estando, pois, o v. acórdão em confronto com o reiterado entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte Regional, deve prevalecer o voto vencido proferido pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

que manteve a decisão de primeiro grau, negando provimento à apelação da parte autora.

10. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0009166-92.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012)

 

Com efeito, no acordo firmado entre as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, consta expressa renúncia dos

autores quanto aos complementos de atualização monetária decorrentes de planos econômicos, compreendidos no

período de junho/87 a fevereiro/91, sendo inviável, portanto, a pretensão de cobrança do índice de 18,02%, no

período de junho de 1987.

Nos termos acima explanados, os seguintes precedentes desta Corte:

 

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ACORDO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 110

/2001 - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF - DIANTE DO ACORDO, SÃO

INDEVIDOS OS ÍNDICES MENCIONADOS NA SÚMULA 252 DO STJ - JUROS PROGRESSIVOS -

INOVAÇÃO DO PEDIDO - NÃO CONHECIMENTO.

I - O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo .

IV - Aplicável a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, vez que deixar de contemplar

o acordo previsto na LC nº 110 /01, configuraria ofensa ao ato jurídico perfeito.

V - Diante do acordo firmado nos termos da LC 110 /2001, são indevidos os índices de junho/87, maio/90 e

fevereiro/91 mencionados na Súmula 252 do STJ.

VI - Não apreciada a questão acerca do alegado direito à incidência da progressividade dos juros, por não estar

contida na petição inicial.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005149-39.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 24/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 445)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

OPÇÃO RETROATIVA. E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS TERMOS PREVISTOS

NA LC 110/01. FALTA DE INTERESSE DE AGIR DEMONSTRADO.

1. A autora foi admitida em 08/08/1966 pela empresa Termomecânica São Paulo S.A., e optou pelo FGTS em
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01/11/1971, permanecendo na referida empresa até 30/06/1989 (fls. 28 e 34), fazendo jus aos juros progressivos.

2. A CEF juntou aos autos cópia do termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001, devidamente assinado

pelo agravado em 21/06/2003, não havendo razão para desconsiderar sua validade e eficácia.

3. No Termo de Adesão de fl. 135 consta renúncia do autor a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização

monetária relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, lapso temporal que abarca todas as

correções requeridas no presente feito.

4. A celebração do mencionado acordo em data anterior ao ajuizamento da presente ação implica falta de

interesse de agir do autor quanto aos índices ali especificados.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005174-44.2009.4.03.6114, Rel. JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO

DIAFERIA, julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2010 PÁGINA: 717)

 

Assim, considerando que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a

carência da ação, por falta de interesse de agir dos autores Antonio Jose Pereira e Maria de Fátima Clementino, o

qual se verifica em relação a todos os índices de correção monetária pleiteados na inicial. Trata-se, pois, de

matéria de ordem pública, insuscetível de preclusão, a respeito da qual o juiz pode se pronunciar a qualquer tempo

e grau de jurisdição, consoante expressa previsão do art. 267, §3º, do CPC.

Tendo em vista o resultado do julgamento, inverto o ônus da sucumbência para condenar os autores ao pagamento

de honorários advocatícios.

Saliento que o Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga

omnes e efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º

2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei 8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em

honorários advocatícios, por sucumbência , nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência , nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, nas quais ainda não tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplica o julgado a seguir:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR

AVULSO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...)VII -Honorários advocatícios devidos pela

parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de

Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90. VIII- Agravo legal

não provido. (TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz

Convocado Leonardo Safi, j. 10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.)

 

Assim, considerando que se trata de causa que não possui alto grau de complexidade e que versa sobre matéria

repetitiva, fixo, para cada autor, os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, §4º

do CPC, observado o art. 12 da Lei 1.050/60, ante o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita

(fl. 52).

 

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, para, reconhecendo a falta de interesse processual dos autores Antonio José

Pereira e Maria de Fátima Clementino, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do CPC, invertendo o ônus da sucumbência para condená-los ao pagamento de honorários advocatícios, que

arbitro, para cada autor, em R$ 1.000,00 (mil reais) e custas, na forma da lei, observado o art. 12 da Lei 1.050/60.
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Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007530-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JOSE CARLOS PESIGUELO em face de decisão da 14ª Vara Cível Federal

da Seção Judiciária de São Paulo/SP, que, nos termos do art. 269, III, do CPC, extinguiu o processo, com

resolução do mérito, homologando o acordo realizado entre as partes relativamente ao pedido de aplicação dos

IPC´s de 42,72%, para janeiro de 1989; e de 44,80%, para abril/1990. Os demais índices pleiteados pelo autor

foram julgados improcedentes, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Por fim, quanto ao pleito autoral de aplicação dos juros progressivos, a sentença julgou extinto o processo, sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Em razão da sucumbência, o autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$

1.000,00, observados os benefícios da gratuidade processual.

Alega o apelante, em síntese, que é hipossuficiente na relação jurídico-processual, não podendo a ré, detentora

exclusiva das provas, eximir-se do cumprimento da lei, sob o artifício de ausência de comprovação da ofensa ao

ordenamento. Ressalta que a CEF não apresentou nos autos o termo de adesão do autor ao acordo previsto na LC

110/01, sendo inválida a homologação da adesão via internet. Por fim, ressalta que tal adesão não é impeditiva à

aplicação da correção monetária integral, haja vista que a LC 110/01 contemplou, tão somente, os índices de

janeiro de 1989 e abril de 1990.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Na hipótese, o autor ajuizou ação de procedimento ordinário objetivando, em síntese, a condenação da ré ao

pagamento da correção monetária sobre os saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, relativamente aos expurgos

inflacionários de junho de 1987 (18,02%); janeiro (42,72%) e fevereiro (10,14%) de 1989; abril (44,80%), maio

(5,38%), junho (9,61%) e julho (10,79%) de 1990; janeiro (13,69%) e março (8,50%) de 1991, além do

pagamento dos juros de forma progressiva, nos termos definidos no art. 4º da Lei nº 5.107/66, com a inclusão,

também sobre estes, dos expurgos inflacionários ora descritos.

Em relação ao pedido de correção monetária, consistente na condenação da CEF aos expurgos inflacionários, a

sentença recorrida julgou, em relação aos índices de 42,72%, relativo a janeiro/89, e de 44,80%, referente a

abril/90, extinto o processo, nos termos do art. 269, III, do CPC. Quanto aos demais índices pleiteados na inicial, o

Juízo a quo decidiu pela sua improcedência.

Outrossim, no tocante ao pedido de aplicação dos juros de forma progressiva, a sentença recorrida julgou extinto o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

A respeito dos juros progressivos, o autor alega, na inicial, que é titular da conta vinculada ao FGTS desde

01/01/1970, tendo optado pelo regime fundiário antes da vigência da Lei 5.705/71, o que, segundo o autor,

conferiu-lhe o direito à aplicação dos juros de forma progressiva, conforme critérios previstos na Lei 5.107/66.

2011.61.00.007530-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE CARLOS PESIGUELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00075308320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA
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DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

1. Assiste razão à agravante, uma vez que a petição inicial foi emendada, de modo que o objeto do processo

restringe-se ao direito à progressão da taxa de juros.

2. Alega o autor, em sua apelação, que tem direito aos juros progressivos de 3% a 6% ao ano. O documento de fl.

32 comprova que o autor optou pelo FGTS em 20.02.67, de modo que tem direito à progressividade de juros.

Contudo, não foram produzidas provas de que a Caixa Econômica Federal - CEF tenha deixado de aplicar os

juros de maneira progressiva, sendo o autor, portanto, carecedor da ação.

3. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0027901-73.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 28/02/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 406)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

 

Na hipótese, os documentos colacionados aos autos comprovam que o autor realizou sua opção ao regime do

FGTS em 01/06/1970 (fls. 25), tratando-se, portanto, de opção originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66,

cujas disposições determinavam a aplicação da taxa progressiva dos juros.

Contudo, o autor não colacionou aos autos quaisquer documentos hábeis à comprovação de que a CEF teria

descumprido sua obrigação legal de creditamento de tais juros, o que enseja, portanto, a carência da ação, por falta

de interesse de agir, em conformidade com a fundamentação acima.
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No tocante à aplicação dos índices de correção monetária descritos na inicial, a Lei Complementar 110/2001

autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização

monetária em decorrência dos Planos Econômicos implantados entre 01.12.1988 e 28.02.1989 e durante o mês de

abril de 1990, desde que o titular da conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a CEF disponibilizou a todos os interessados,

trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para cobrança das

diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão do

trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001".

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

 

Por sua vez, o Decreto nº 3.913/2001, responsável por regulamentar a LC 110/2001, conferiu, em seu art. 3º, § 1º,

a possibilidade de os titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizarem a adesão ao acordo previsto na

mencionada lei, por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento.

Em conformidade com o entendimento firmado pela 1ª Seção desta Corte, a adesão do titular da conta fundiária,

quando feita por meio da rede mundial de computadores, não é instrumentalizada por um formulário ou outro

documento físico, de sorte que sua comprovação só é possível pelos extratos demonstrando o creditamento dos

valores na conta vinculada em nome do titular (EI 00249642720074036100, Desembargador Federal Antonio

Cedenho, TRF3 - Primeira Seção, e-DJF3, Judicial 1, Data:14/03/2012. Fonte: Republicação). 

Na hipótese, os documentos colacionados aos autos (fls. 48/50 e fls. 70) informam que o autor aderiu ao acordo

extrajudicial, antes do ajuizamento da presente demanda, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001,

objetivando o recebimento, pela via administrativa, dos complementos de atualização monetária referentes aos

planos Verão e Collor I, abrangidos pela referida lei.

A eficácia da manifestação de vontade do autor encontra-se comprovada pelos extratos colacionados a fls. 48/50,

por meio dos quais se extrai a existência de depósitos das parcelas do acordo em comento, efetivados na conta

vinculada do autor antes do ajuizamento da presente demanda, tratando-se de valores que foram, inclusive,

sacados pelo autor.

Desse modo, não merecem prosperar as alegações do recorrente consubstanciadas na inexistência do acordo entre

as partes, sendo certo que os saques das parcelas acordadas caracterizam o seu consentimento quanto à adesão

efetuada. Por certo, a validade e eficácia do acordo só podem ser ilididas diante de prova irrefutável de ocorrência

de vícios de vontade ou de vício social, o que não ocorre no caso vertente.

Com efeito, o acordo firmado entre as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, faz com que o particular não mais

possa se insurgir quanto às diferenças de atualização monetária decorrentes de planos econômicos, compreendidas

no período de junho/87 a fevereiro/91, sendo inviável, portanto, a pretensão do autor de cobrança dos demais

índices pleiteados na inicial, a saber: 18,02%, para junho/1987, 10,14%, relativo a fevereiro de 1989, 5,38%,

correspondente a maio de 1990, 9,61% e 10,79%, relativos a junho e julho de 1990, respectivamente, e 13,69%,

referente a janeiro de 1991. 

Outrossim, segundo entendimento jurisprudencial dominante, o acordo firmado entre as partes, nos termos da LC

110/2001, reputa-se válido e eficaz, sendo dispensada, por ocasião da transação, a anuência do advogado,

porquanto, em razão de sua autonomia da vontade, a parte pode transigir livremente sobre os seus direitos, dada a

sua natureza disponível.

Corroborando o entendimento acima explanado, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte, respectivamente:

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de
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09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ADESÃO À

LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. INTERNET. POSSIBILIDADE. DECRETO N. 3.913/2001.

COMPROVAÇÃO PELOS EXTRATOS DA CONTA FUNDIÁRIA. 1. O acordo veiculado pela Lei Complementar

n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o

Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a

validade dos termos de adesão. 2. A adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/2001 pela internet é

expressamente autorizada pelo Decreto 3.913/2001. 3. Quando feita por meio da rede mundial de computadores,

a adesão do titular da conta fundiária não é instrumentalizada por um formulário ou outro documento físico, de

sorte que sua comprovação só é possível pelos extratos demonstrando o creditamento dos valores na conta

vinculada em nome do titular (fls. 120/122, 140). 4. Embargos Infringentes providos.(EI 00249642720074036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ACORDO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001 - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF - DIANTE DO ACORDO,

SÃO INDEVIDOS OS ÍNDICES MENCIONADOS NA SÚMULA 252 DO STJ - JUROS PROGRESSIVOS -

INOVAÇÃO DO PEDIDO - NÃO CONHECIMENTO.

I - O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo .

IV - Aplicável a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, vez que deixar de contemplar

o acordo previsto na LC nº 110 /01, configuraria ofensa ao ato jurídico perfeito.

V - Diante do acordo firmado nos termos da LC 110 /2001, são indevidos os índices de junho/87, maio/90 e

fevereiro/91 mencionados na Súmula 252 do STJ.

VI - Não apreciada a questão acerca do alegado direito à incidência da progressividade dos juros, por não estar

contida na petição inicial.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005149-39.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 24/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 445)

Assim, considerando que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a

carência da ação, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC, relativamente aos índices

compreendidos no período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. Trata-se, pois, de matéria de ordem pública,

insuscetível de preclusão, a respeito da qual o juiz pode se pronunciar a qualquer tempo e grau de jurisdição,

consoante expressa previsão do art. 267, §3º, do CPC.

Por fim, o único índice não abrangido pelo acordo é o de março de 1991 (8,50%), tratando-se, contudo, de

pretensão que não merece prosperar, pois não encontra respaldo no entendimento pacificado pela jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal e consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 252, in verbis:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pelo autor e, com fulcro no §3º do art. 267 do citado diploma processual, reformo a sentença, para

julgar extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, o pleito relativo aos índices

abrangidos pelo acordo previsto na LC 110/01, conforme fundamentação acima, mantendo, no mais, a sentença

recorrida tal como lançada. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004210-70.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, exclua-se da autuação o nome do advogado Gustavo de Almeida Souza.

À vista da revogação de procuração juntada (fls. 133/134), intimem-se, pessoalmente, os apelados Karina

Roberta Silva Pelegrina e Antonio Cláudio Pelegrina Junior a constituírem patrono substituto nos autos.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002340-47.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - Cef em face de sentença da 10ª Vara Cível da

Seção Judiciária de São Paulo, que julgou procedente o pedido autoral, para determinar a condenação da ré ao

pagamento direto, nas contas vinculadas de ex-empregados não-optantes do FGTS, das diferenças resultantes da

aplicação do percentual de 42,72%, referente a janeiro de 1989, e de 44,80%, correspondente a abril de 1990.

Quanto aos consectários da condenação, a sentença determinou que as diferenças devidas deverão ser atualizadas

monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS, até o momento do efetivo crédito

nas respectivas contas vinculadas ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na

forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a contar do ato citatório, e 1% ao mês, a partir

de 11/01/2003, até a data do efetivo pagamento.

Por força da sucumbência, a ré foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da condenação.

Em suas razões recursais, a apelante alega, em preliminar: (i) a extinção do processo, nos termos do art. 269, III,

2003.61.11.004210-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : KARINA ROBERTA SILVA PELEGRINA e outro

: ANTONIO CLAUDIO PELEGRINA JUNIOR

ADVOGADO : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA e outro

PARTE RE' : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

2008.61.00.002340-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : CONSTRUTORA ADOLPHO LINDENBERG S/A

ADVOGADO : WILSON DONATO e outro

No. ORIG. : 00023404720084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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do CPC, porquanto o autor aderiu ao termo de adesão, nos moldes da LC 110/2001; (ii) que os índices pleiteados,

relativos a fevereiro/89, março e junho de 1990 já foram pagos administrativamente; (iii) a carência da ação

quanto aos juros progressivos em relação à opção realizada após 21/09/71; (iv) a prescrição do direito do autor, no

caso da opção ter ocorrido anteriormente a 21/09/1971; (v) a ilegitimidade da apelante para responder pela multa

de 40% sobre os depósitos fundiários, bem como pela multa de 10% prevista no Decreto 99.68490.

No mérito, aduz, em síntese: (i) a improcedência do pedido de autor em relação aos índices não contemplados na

Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça; (ii) a improcedência dos juros progressivos, diante da ausência de

documentos essenciais à comprovação das condições para o deferimento do direito pleiteado; (iii) a necessidade

de ser afastado eventual pedido de antecipação de tutela, por força da vedação prevista no art. 29-B da Lei

8.036/90; (iv) a exclusão de eventual multa por descumprimento da obrigação de fazer veiculada na sentença

recorrida; (v) a vedação de cumulação da taxa Selic com qualquer outro índice de correção monetária, na hipótese

de os juros de mora terem sido fixados com base na referida taxa; (vi) a impossibilidade de sua condenação em

honorários advocatícios, por força da vedação contida no art. 29-C da Lei 8.036/90.

A fls. 131/133, o apelado apresenta petição propondo a transação parcial, requerendo a intimação da apelante para

manifestação e sua conseqüente homologação por sentença, com o prosseguimento da execução, nos termos

propostos no referido acordo.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

A fls. 143, foi proferido despacho determinando a intimação da CEF para manifestação sobre o acordo proposto.

Contudo, a certidão acostada a fls. 148 atesta que decorreu o prazo legal, sem manifestação da apelante, o que

ensejou a conclusão dos autos para julgamento do presente recurso.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, afasto as preliminares relativas ao pagamento administrativo dos índices de fevereiro de 1989, março e

junho de 1990; à carência da ação quanto aos juros progressivos em relação à opção realizada após 21/09/71; à

prescrição do direito do autor, no caso da opção ter ocorrido anteriormente a 21/09/1971; e à ilegitimidade da

apelante para responder pela multa de 40% sobre os depósitos fundiários, bem como pela multa de 10% prevista

no Decreto 99.68490, uma vez que não guardam pertinência com a presente demanda.

Igualmente, não merecem prosperar as alegações consubstanciadas na adesão pela parte autora ao acordo previsto

na LC 110/2001, com vistas ao recebimento das diferenças pleiteadas, uma vez que a apelante, em, nenhum

momento, trouxe aos autos quaisquer documentos hábeis à comprovação da avença, bem como do pagamento

administrativo alegado.

Por sua vez, as alegações de mérito quanto à improcedência dos juros progressivos, diante da ausência de

documentos essenciais à comprovação das condições para o deferimento do direito pleiteado, também devem ser

afastadas, pois não guardam relação com a lide.

Outrossim, também não é o caso de ser afastado pedido de antecipação de tutela e de exclusão de multa por

descumprimento da obrigação de fazer, por tratar-se de eventos não ocorridos na espécie.

Na hipótese, a autora Construtora Adolpho Lindeberg S.A. propôs ação de procedimento ordinário objetivando,

em síntese, o recebimento das diferenças de atualização monetária relativas aos Planos Verão e Collor I, a serem

aplicadas sobre contas vinculadas de seus ex-empregados não-optantes do FGTS.

O caso em tela guarda uma peculiaridade, uma vez que, antes da atual Constituição, a legislação do FGTS

estabelecia que, para os empregados "não-optantes", era aberta uma conta individual, na qual a empregadora

depositava mensalmente o FGTS para assegurar indenização.

Nos termos do art. 18 da Lei nº 5.107/66, reproduzido, em seu conteúdo, pela vigente Lei nº 8.036/90, quando da

dispensa do empregado não-optante, a empresa poderia levantar a quantia depositada - caso não houvesse direito à

indenização ou se operasse a prescrição - ou fazer uso do montante até o limite da verba a ser paga ao empregado,

resgatando o restante do valor. 

Depreende-se, portanto, que, nos casos em questão, a conta bancária é de titularidade da empregadora, o que lhe

confere legitimidade para requerer as atualizações monetárias que tiverem como fato gerador os depósitos por ela

efetuados, relativamente aos seus ex-empregados que não optaram pelo FGTS. 

Nesse sentido, destacam-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HABEAS DATA. FGTS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXTRATOS. CABIMENTO. 1.

A empresa recorrente impetrou habeas data sob a alegação de que a Caixa Econômica Federal deixou de

conferir andamento ao pedido de informações deduzido em janeiro de 2001 com o escopo de obter os extratos

relativos aos depósitos efetuados em seu nome - mas vinculados individualmente a seus empregados -, os quais

eram resgatados pela pessoa jurídica quando da dispensa de funcionário não-optante do FGTS, após o

recebimento da indenização devida. 2. É inadmissível o cabimento do habeas data para o simples fornecimento

pela CEF de extratos bancários, os quais podem se enquadrar, a título de exemplo, como obrigação derivada de

relação de consumo entre a empresa e a instituição financeira, mas não como informações relativas a dados do

impetrante que se encontram armazenados em banco de dados de entidade governamental. 3. Para uma
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hipotética conta bancária regular junto à CEF, os eventuais dados não pertenceriam a uma entidade

governamental no desempenho de suas funções públicas, tampouco possuiriam caráter público, pois não são

franqueados a terceiros; na verdade, essas informações diriam respeito única e exclusivamente a um contrato

bancário de nítido cunho privado firmado entre a CEF a determinada pessoa, física ou jurídica. 4. O caso

concreto guarda uma singularidade que conduz à admissão do habeas data: não se trata de conta bancária

comum, mas de conta bancária titularizada pela empresa com o escopo de cumprir o mandamento legal

constante no art. 2º da Lei nº 5.107/66, diploma legal que, após introduzir a opção pelo FGTS, determinou aos

empregadores que fosse depositada certa quantia mensalmente em benefício de cada trabalhador, inclusive para

aqueles que não houvessem optado pelo fundo. 5. De acordo com o art. 18 da Lei nº 5.107/66 - reproduzido, em

essência, pela vigente Lei nº 8.036/90 -, quando da dispensa do empregado não optante, a empresa poderia

levantar a quantia depositada - caso não houvesse direito à indenização ou se operasse a prescrição - ou fazer

uso do montante até o limite da verba a ser paga ao empregado, resgatando o restante do valor. 6. Por

conseguinte, as informações pertinentes a essas contas vinculadas constituem dados acerca da pessoa do

recorrente - em seu aspecto econômico-financeiro - que um ente governamental detém em razão do exercício de

função estatal de gerência e centralização expressamente estipulada em norma cogente, inexistindo liberdade da

empresa em deixar de efetuar os depósitos acerca dos quais, agora, deseja de maneira legítima obter notícia. 7.

Recurso especial provido.(RESP 200900494362, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:10/02/2010 RDDP VOL.:00086 PG:00132.)

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CÁLCULOS. VALORES DA CONTA NÃO OPTANTE. TITULARIDADE.

EMPREGADOR.

1. A Caixa Econômica Federal insurge-se contra a decisão que homologou os cálculos da contadoria judicial.

Afirma que teriam sido incluídos, de forma indevida, valores referentes à conta não optante, de titularidade do

empregador.

2. Consta dos extratos bancários juntados aos autos o seguinte: data de admissão do agravado: 09.03.59, data da

opção ao FGTS: 01.04.77, data da retroação: 19.04.69 (fls. 12/19). Nos extratos de fls. 15, 17 e 19 consta "não

optante" como situação da conta e, nos demais extratos, a conta é indicada como "optante".

3. Assiste razão à CEF ao afirmar que os depósitos efetuados pela empresa em data anterior a 19.04.69 (data

anterior à data de retroação da opção do agravado pelo FGTS) a ela pertencem, embora tenha permanecido "na

conta não optante, individualizada com relação ao empregado não optante (por isso no extrato da conta não

optante aparece o nome do autor" (fl. 68).

4.Assim, os valores a serem creditados pela CEF devem ser aqueles referentes à conta optante, uma vez que os

valores da conta não optante pertencem ao empregador (Lei n. 5.107/66, art. 2º).

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007791-15.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, julgado em 23/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2012)

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. CONTA NÃO-OPTANTE. TITULARIDADE DO EMPREGADOR. 1. Extrai-

se da prova dos autos, que houve opção pelo regime do FGTS somente com a entrada da nova ordem

constitucional que eliminou a duplicidade de regimes. 2. Se os valores depositados em conta não-optante ao

FGTS pertencem ao empregador conforme dispõe a lei de regência, por óbvio, as diferenças havidas decorrentes

dos expurgos inflacionários, acessórios que são, devem ter o mesmo tratamento.(AC 200372000067084,

VALDEMAR CAPELETTI, TRF4 - QUARTA TURMA, DJ 15/06/2005 PÁGINA: 800.)

No tocante às diferenças de correção monetária pleiteadas pela autora, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a

questão a respeito dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a súmula de nº

252, a seguir transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

 

Assim, em conformidade o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, pacificado no verbete

acima transcrito pelo Superior Tribunal de Justiça, a parte autora possui direito à atualização dos saldos de suas

contas vinculadas ao FGTS pelos índices pleiteados na inicial, quais sejam: de 42,72%, relativamente a janeiro de

1989, e 44,80% correspondente ao IPC de abril de 1990. Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu

serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei Complementar n.º 110/01. Tratando-se de

posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo em benefício da pacificação dos litígios, da

uniformização do direito e da Segurança Jurídica.

 Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA

DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. De

acordo com a Súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 2.

Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990;

13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991. 3. Correção de erro material na decisão, para

esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em

fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991. 4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em

Agravo Regimental. 5. Agravo Regimental não conhecido.(AARESP 200901431990, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011.)

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - PIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA CEF COM

RELAÇÃO AO PIS - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA

DE JUNHO DE 1987, JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989, ABRIL E MAIO DE 1990, JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1991 - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, QUANTO AO PIS, RECONHECIDA DE OFÍCIO - PRELIMINARES

REJEITADAS - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.

(...); 5. No que diz respeito a correção monetária dos depósitos do fgts , girando a discussão em torno dos índices

relativos a junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91, somente são devidas as diferenças relativas aos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima

mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados

(42,72% e 44,80%). 6. (...); 11. preliminares rejeitadas . Recurso da CEF parcialmente provido. 12. Sentença

reformada em parte (TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 851280 Processo:

200303990022911 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 22/11/2004 Documento:

TRF300089859 Fonte DJU DATA:15/02/2005 PÁGINA: 317 Relator(a) DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE)

Conforme bem pontuado pelo Juízo de origem, a aplicação de tais índices restringe-se às contas vinculadas ao

FGTS dos ex-empregados não-optantes da autora, que estão descritos na inicial, em observância ao disposto no

art. 460 do Código de Processo Civil.

Por força da sucumbência, deve ser mantida a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios,

esclarecendo que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 2736, em 08.09.2010 (DJe

29.03.2011), declarou a inconstitucionalidade, com efeitos erga omnes e ex tunc, da vedação prevista no artigo 9º

da Medida Provisória n. 2.164-41/2001, que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90, cujas disposições

estabeleciam a isenção da CEF quanto ao pagamento de honorários advocatícios, nas causas em que atua como

agente operador do FGTS. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Corte:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

SÚMULA 252/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MP 2.164-41/2001. ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. RECONHECIMENTO DA

INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. CABIMENTO.

AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO. IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Tratando-se

de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as parcelas anteriores

aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398 e precedentes. Falta de interesse recursal. 2. Não há

interesse recursal ao agravante que se insurge contra a parte da decisão monocrática em que não sucumbiu ou

contra matéria estranha aos autos. 3. Foi afastada do ordenamento jurídico a isenção de pagamento de

honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas em que atua como agente

operador do FGTS, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2736, pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no DJE/DOU de 17/09/2010,

que julgou procedente a ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória - MP nº 2164/01. 4. "A decisão

de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da ata de julgamento

e não da publicação do acórdão." (AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 3.632-4, Rel. p/ acórdão Min Eros Grau, DJ

18.08.2006). Precedentes da C. Primeira Seção desta Corte Regional: Embargos de Declaração em Ação

Rescisória nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP. 5. Decisão fundamentada em jurisprudência consolidada desta

Corte e do Superior Tribunal de Justiça, cabível julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

6. Agravo interno parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido.
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(TRF3 - 1ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 921665 - proc. n. 0006082-40.2000.4.03.6107 - JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA - j. 27/09/2011, TRF3 CJ1 DATA:21/10/2011, v.u.)

Outrossim, a fixação de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação está em consonância com o

disposto no art. 20 , § 4º, do CPC, considerando que se trata de causa que não possui alto grau de complexidade e

que versa sobre matéria repetitiva.

Por fim, quanto aos consectários da condenação, por tratar-se de matéria de ordem pública, conforme decidido no

Recurso Especial nº 1.112.524 (Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 01/09/2010), necessário se faz a

adequação dos critérios adotados na sentença recorrida ao entendimento desta Corte. 

Nesse sentido, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser utilizados os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, descritos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações

Condenatórias em Geral, devendo, em conformidade com o previsto no referido manual, ser aplicada a taxa Selic

a partir do Código Civil de 2002.

Sobre a aplicação da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

Nesse sentido, o REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009.

Cabe, contudo, explicitar que, conforme entendimento do STJ, "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta pela CEF.

 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004918-12.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.61.00.004918-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ITAU UNIBANCO HOLDING S/A

ADVOGADO : EDUARDO CHALFIN e outro

APELADO : RECANTO DO ACAI LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : ADEMIR DE OSTI BARBOSA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00049181220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Manifeste-se a parte ré Caixa Econômica Federal - CEF sobre a petição de fls. 188/190, do Itaú Unibanco Holding

S/A e Recanto do Açaí Lanchonete e Restaurante Ltda, informando que as partes transigiram, requerendo a

homologação do acordo.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003645-75.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta contra a r. sentença em embargos à execução. 

 

Diante da informação de fls. 86/87, que noticia a extinção da execução em razão do pagamento do débito, julgo

prejudicados os embargos à execução, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002056-87.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.60.00.003645-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ARANDU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA e outros

: GILBERTO ASCENCIO CARRIJO

: REGINA LUCIA SANTOS SABALA

ADVOGADO : SILVIA CHRISTINA DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro

2010.61.26.002056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROMEU MERLINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ROMEU MERLINI em face de decisão da 1ª Vara Cível da Subseção

Judiciária de Santo André/SP, que, em sede de ação de procedimento ordinário, julgou improcedente o pedido

autoral, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Em sede preliminar, o apelante requer a apreciação do agravo retido interposto em face de decisão interlocutória

que indeferiu seu pedido de inversão do ônus da prova.

No mérito, alega, em síntese, que optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66. Contudo, não teve

aplicado os juros progressivos em sua conta vinculada, no período compreendido a realização de sua opção e a

rescisão do vínculo empregatício, conforme estatuído na citada lei.

Ressalta que são devidos os juros não aplicados nos últimos trinta anos, por tratar-se de verbas de FGTS, cuja

prescrição é trintenária, consoante expressa previsão da Súmula 210 do STJ.

Destaca que a ausência de extratos do FGTS não pode obstar o apelante ao seu direito às diferenças de aplicação

dos juros progressivos, esclarecendo que comprovou, nos autos, a realização de sua opção ao regime fundiário.

É o relatório. DECIDO.

 

Preliminarmente, conheço do agravo retido, pois presente o requisito de admissibilidade previsto no art. 523, § 1º,

do Código de Processo Civil.

Verifico, contudo, que as razões de mérito do agravo retido confundem-se com o mérito da apelação, devendo ser

analisadas no bojo desta, o que torna prejudicada, portanto, a análise do referido agravo.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe pontuar que a prescrição da ação para pleitear juros progressivos não atinge o fundo de direito,

limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da ação. Esse é

o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das súmulas n. 210 e 398, in

verbis:

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

Na mesma linha, esta E. Corte Regional já decidiu sobre o tema:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

1. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423)

Dessa maneira, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição, no presente caso, não se afigura como óbice para análise dos pedidos deduzidos pelo autor.

Na inicial, o autor alega que optou pelo regime do FGTS em 02/05/1967, de acordo com a faculdade prevista na

Lei 5.107/66, o que, segundo o autor, conferiu-lhe o direito à aplicação dos juros de forma progressiva, conforme

critérios previstos na Lei 5.107/66.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

No. ORIG. : 00020568720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

1. Assiste razão à agravante, uma vez que a petição inicial foi emendada, de modo que o objeto do processo

restringe-se ao direito à progressão da taxa de juros.

2. Alega o autor, em sua apelação, que tem direito aos juros progressivos de 3% a 6% ao ano. O documento de fl.

32 comprova que o autor optou pelo FGTS em 20.02.67, de modo que tem direito à progressividade de juros.

Contudo, não foram produzidas provas de que a Caixa Econômica Federal - CEF tenha deixado de aplicar os

juros de maneira progressiva, sendo o autor, portanto, carecedor da ação.

3. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0027901-73.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 28/02/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 406)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

 

Na hipótese, os documentos colacionados aos autos comprovam que o autor realizou sua opção ao regime do

FGTS em 02/05/1967 (fls. 15), tratando-se, portanto, de opção originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66,

cujas disposições determinavam a aplicação da taxa progressiva dos juros.

Contudo, o autor não colacionou aos autos quaisquer documentos hábeis à comprovação de que a CEF teria

descumprido sua obrigação legal de creditamento de tais juros, o que enseja, portanto, a carência da ação, por falta

de interesse de agir, em conformidade com a fundamentação acima.

Trata-se, pois, de matéria de ordem pública, insuscetível de preclusão, a respeito da qual o juiz pode se pronunciar

a qualquer tempo e grau de jurisdição, consoante expressa previsão do art. 267, §3º, do CPC.

Esclareça-se que, diferentemente do alegado pelo recorrente, a hipótese em questão não enseja a inversão do ônus

da prova, porquanto compete ao autor a prova do fato constitutivo do seu direito, incumbindo-lhe a comprovação

do prejuízo acarretado pelo descumprimento da obrigação legal pela ré, conforme entendimento firmado no

âmbito desta Quinta Turma.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADO o agravo

retido e NEGO SEGUIMENTO à apelação. Com fulcro no §3º do art. 267 do citado diploma processual, reformo
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a sentença de mérito, para, nos termos do art. 267, VI, do CPC, julgar extinto, sem resolução do mérito, por falta

de interesse de agir, o pedido autoral de aplicação dos juros progressivos.

 

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000643-40.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

Renúncia

A parte autora renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, tendo em vista a pretensão da

renegociação e pagamento do débito na via administrativa "consignando-se que os honorários advocatícios serão

suportados diretamente junto a requerida, via administrativa, ficando ainda ajustado que os depósitos realizados

perante esse r. Juízo, se for o caso, e que ainda não tenham sido levantados na forma do artigo 899, §1º do CPC

serão levantados pela requerida e utilizados como parte dos recursos destinados ao

pagamento/renegociação/transferência/liquidação da dívida".

 

A renúncia do direito sobre o qual se fundou a ação (artigo 269, V, CPC) é ato privativo do autor, dedutível a

qualquer tempo e independente de anuência da parte contrária.

 

Considerando que a parte autora expressamente requer a extinção do feito, HOMOLOGO A RENÚNCIA e, com

fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, extingo o

processo, com resolução de mérito restando prejudicadas as apelações interpostas.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011181-07.2003.4.03.6100/SP

 

2008.61.16.000643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELANTE : PAULO JOSE DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI e outro

APELADO : OS MESMOS

2003.61.00.011181-0/SP
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DESPACHO

 

Fls. 173/176: Manifeste-se a parte ré quanto ao acordo noticiado pela Caixa Econômica Federal e os termos

requeridos para extinção do processo. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005074-35.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 201/204: Manifeste-se a parte ré quanto ao acordo noticiado pela Caixa Econômica Federal e os termos

requeridos para extinção do processo. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005297-97.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GERAILDO AMANCIO DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

2008.03.99.042129-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro

APELADO : ANDRAUS E NEGREIROS ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : PRISCILA CELIA DANIEL e outro

No. ORIG. : 89.00.05074-5 25 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.20.005297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Fl. 122: Manifeste-se o apelado, no prazo de 15 dias, acerca do pedido de desistência da apelação, bem como da

execução da sentença (art. 569, CPC) formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF, consignando-se,

outrossim, que não esta renunciando a seu crédito e que a respectiva desistência deve ficar condicionada a sua

anuência expressa ou tácita e renuncia o direito de perceber eventuais verbas sucumbenciais honorários

advocatícios, por não ter mais interesse em prosseguir com o processo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004586-50.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Caixa Econômica Federal requer homologação de acordo celebrado com as partes Marcio Epaminondas da

Silva, Maura Maria da Silva e Antonio Bezerra dos Santos Filho (fls. 130/138).

 

O acordo de vontades manifestado resolve integralmente o conflito ajuizado, sendo que eventuais incidentes

deverão ser enfrentados quando de sua concretização. 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO realizado e extingo o processo com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : MARIA FATIMA PELEGRINO

ADVOGADO : ANDREA JULIANA LOPES e outro

2007.61.00.004586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCIO EPAMINONDAS DA SILVA e outros

: MAURA MARIA DA SILVA

: ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : ADILSON GONÇALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000596-95.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença da 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Assis/SP, que, ao julgar procedente o pedido autoral de aplicação de expurgos

inflacionários e juros progressivos sobre a conta vinculada ao FGTS do autor, condenou a apelante ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% do valor total da condenação. 

Em suas razões recursais, a apelante insurge-se em face de sua condenação ao pagamento da verba honorária,

alegando, em síntese, que não cabem honorários na espécie, uma vez que se trata de encargo econômico que recai

sobre os recursos do FGTS, e não sobre a recorrente, fazendo com que ele seja socializado entre os demais

trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que, alterando a Lei 8.036/1990, introduziu em suas disposições o art. 29-C, o qual suprimia a

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, in verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, desde que não tenha ocorrido o trânsito em julgado. Nesse sentido, destaca-se o entendimento firmado pela

Primeira Seção desta Corte, no julgamento da Ação Rescisória nº 0015234-22.2008.4.03.0000, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 29-C DA LEI 8.036/90.

ADI 2.736/2010. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

1. A questão relativa à verba honorária nas ações pertinentes ao FGTS já foi decida com efeitos erga omnes e

vinculante pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em

08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da

Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

2. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0015234-22.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2012)

2010.61.16.000596-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

APELADO : MOACIR SERAFIM DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE NERO e outro

No. ORIG. : 00005969520104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Outrossim, a interposição de embargos de declaração não possui o condão de suspender os efeitos da decisão de

inconstitucionalidade. Assim sendo, ainda que a decisão não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada a

decisão do Supremo Tribunal Federal, para manter a condenação da CEF ao pagamento de honorários

advocatícios, conforme elucidam os precedentes a seguir transcritos: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE INDEVIDO DO FGTS - ACERTADA A PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º da Medida

Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda a decisão

não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para manter a

condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios. 

3. A decisão impugnada não declarou a inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, apenas aplicou o

decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, não há o que se falar em violação ao art. 97 da

Constituição da República e à Súmula Vinculante n. 10. 

4. Embargos de declaração não providos.

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1591618 - proc. n. 0003128-57.2010.4.03.6111, Relator

Desembargador André Nekatschalow, j. 17/10/2011, TRF3 CJ1 DATA:24/10/2011, v.u.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A isenção de pagamento de honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas

em que atua como agente operador do FGTS foi afastada do ordenamento jurídico por ser reputada

inconstitucional, o que foi levado a efeito no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2736,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no

DJE/DOU de 17/09/2010, que julgou procedente a ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória -

MP nº 2164/01.

IV - São devidos honorários advocatícios, valendo frisar que esse entendimento foi adotado pela Colenda

Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por ocasião do julgamento da Ação

Rescisória nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP, em sessão realizada na data de 07.10.2010.

V - A decisão proferida pelo E. STF declarou a inconstitucionalidade ex tunc do artigo 29-C, donde se conclui

pela inaplicabilidade de tal dispositivo desde o seu nascedouro, o que interdita a pretensão da agravante de vê-lo

aplicado à hipótese dos autos.VI - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0001913-37.2010.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)

Por fim, a fixação de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação está em consonância com o

disposto no art. 20, § 4º, do CPC, considerando que se trata de causa que não possui alto grau de complexidade e

que versa sobre matéria repetitiva.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pela CEF.

 

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 14 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021618-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSE PAULO COELHO FERNANDES em face de decisão da 4ª

Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP, que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito,

com fundamento nos incisos IV e VI, do CPC, relativamente ao pedido autoral de aplicação dos índices de

correção monetária de 18,02% (LBC de junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro

de 1991); 26,06% (IPC de junho de 1987); 10,14% (IPC de fevereiro de 1989); e 7,87% (IPC de maio de 1990). 

Quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), a sentença julgou procedente, nos

termos do art. 269, I, do CPC. 

Alega a apelante, em síntese, que optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com base na Lei

5.107/66. Contudo, segundo a apelante, a ré teria deixado de aplicar os juros de forma progressiva, caracterizando-

se o descumprimento da citada legislação.

Aduz, ademais, a inocorrência de prescrição dos juros progressivos e da correção monetária, porquanto se trata de

relação de trato sucessivo, estando prescritas, tão somente, as parcelas anteriores aos trinta anos do ajuizamento da

ação.

Por fim, pleiteia a inversão do ônus da prova, pois, consoante entendimento sumulado do Superior Tribunal de

Justiça, é dever da CEF exibir os extratos da contas vinculadas ao FGTS, que se encontram em seu poder. Ressalta

a necessidade de anulação da sentença recorrida, porquanto incorreu em error in procedendo, ao cercear o direito

probatório do autor, já que julgou a lide sem o necessário desenvolvimento de exame pericial contábil à apuração

dos fatos.

Por força da inversão do ônus de sucumbência, pleiteia a condenação da CEF ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 20% sobre o valor da causa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º

da MP 2.164-41/2001.

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, observo que o recorrente inova em suas razões recursais, tendo em vista que, ao fundamentar

seu recurso exclusivamente no pedido de condenação CEF ao pagamento dos juros de forma progressiva, nos

termos previstos na Lei 5.107/66, alega matéria que não foi objeto da exordial, consoante se verifica a fls. 02/21.

Isso porque, na inicial, o recorrente limita sua causa de pedir ao pedido de aplicação da correção monetária

oriunda dos expurgos inflacionários, sendo certo que, ao formular seu pedido inicial, o autor é expresso ao

requerer a condenação da ré ao pagamento dos índices constantes do item "Dos fatos e do direito", dos quais se

extrai o pedido de condenação da ré em relação aos percentuais de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990

(44,80%). 

Outrossim, no item 5 do pedido, a recorrente menciona, além destes percentuais, os índices de 18,02 (junho de

1987); 5,38% (maio/1990) e 7,00% (fevereiro/1991), verificando-se, contudo, que, em nenhum momento, a ação

teve por objeto a condenação da ré ao pagamento de juros de forma progressiva. 

Tanto é assim que a questão relativa aos juros progressivos não foi levada ao conhecimento do Juízo de 1º grau,

não tendo sido, por conseqüência, objeto de decisão na sentença recorrida.

Assim, o presente recurso não pode ser conhecido, uma vez que as razões recursais são inteiramente dissociadas

2009.61.00.021618-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE PAULO COELHO FERNANDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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dos fundamentos da sentença recorrida (RESP 200600944320, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJ DATA:27/11/2006 PG:00255).

Nesse sentido, manifesta-se a jurisprudência dominante nesta Colenda Corte. Confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - MATÉRIA IMPUGNADA DIVERSA DA DECIDIDA - RAZÕES

DISSOCIADAS I - O fundamento da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento foi a

responsabilidade da CEF em apresentar os extratos fundiários. II - Os argumentos articulados no presente

agravo legal diz respeito a afastamento de multa por ausência de resistência injustificada na apresentação dos

extratos . III - razões de diversas e dissociadas do decidido, não devem ser apreciadas. IV - Agravo legal

improvido.

(AI 00104504120044030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARTIGO 557, CPC. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL. LEI

12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RAZÕES DISSOCIADAS . RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O artigo

557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como

expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Na espécie, a decisão agravada, ao contrário do que

articulado pela agravante, não confirmou a aplicação dos critérios da Lei 10.522/2002 para solucionar o caso

concreto. Ao contrário, reputando superado tal regime legal, aplicou o direito vigente, a partir da Lei

12.514/2011, para concluir, então, pela inviabilidade da execução fiscal, à luz do artigo 8º respectivo, o qual

prevê que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. No caso, a execução fiscal é de

montante inferior ao mínimo exigido pela legislação, a qual sequer foi objeto de impugnação específica pela

agravante, pelo que dissociadas as respectivas razões . 4. Recurso não conhecido, por razões dissociadas .

(AI 00055182920124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA.

SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 1- Agravo legal

interposto em face de decisão monocrática sem sequer demonstrar que as razões apresentadas guardavam

qualquer relação com a decisão agravada. 2 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão

atacada não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade. 3 - Agravo não conhecido.

(AI 00084959620094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO

FISCAL. RAZÕES DISSOCIADAS . 1. Não há como conhecer das alegações aduzidas pelo agravante, uma vez

que as razões do pedido de reforma da decisão é dissociado dos fundamentos da decisão agravada. 2. Prevê o

artigo 524, do Código de Processo Civil que o agravante deverá fazer a exposição dos fatos e do direito relativos

à matéria impugnada dando as razões de seu inconformismo de modo que o Tribunal possa julgar o mérito do

recurso. 3. A decisão atacada analisou acerca da renovação da avaliação do bem penhorado, não existindo ali

qualquer menção à exclusão de sócios do pólo passivo da demanda. 4. Assim, carece de interesse recursal o

agravante, visto não ter atacado no presente recurso as bases da decisão proferida, limitando-se a arrazoar pela

inclusão dos sócios no pólo passivo da execução pelo que entendo ser improcedente o presente agravo,

mormente, em face das dissociadas razões do presente recurso em relação à matéria veiculada na decisão

agravada. 5. Não se insurgindo contra a determinação veiculada na decisão agravada fica este Tribunal

impossibilitado de se manifestar sobre o mérito do presente recurso. 6. Agravo legal não conhecido.

(AI 00243967020104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1.As razões de recurso tratam

da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL nº 70/66 e da nulidade da

execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando qualquer relação com a

decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do artigo 557 do

mesmo diploma legal. 2.Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da

fundamentação do despacho inicial, não pode ser considerada. 3.Recurso não conhecido.

(AI 00402109320084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:24/03/2009)
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Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação. 

 

Dê-se ciência. 

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007483-56.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Fls. 92/97: informa a Central de Conciliação de São Paulo a existência de transação entre as partes, juntando cópia

do termo da audiência de conciliação, realizada em 30/09/11.

Pelo exposto, tendo em vista a homologação da transação celebrada, julgando extinto o processo nos termos do

artigo 269, III, do CPC, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de

apelação de fls. 64/73 e 77/79, uma vez que restaram prejudicados.

Publique-se. Intimem-se.

Baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009337-12.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2004.61.00.007483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA

APELADO : KI PRATO ABC ROTISSERIE LTDA

: CARLOS DE ALMEIDA

: VLADIMIR GARCIA

ADVOGADO : ADAUTO OSVALDO REGGIANI e outro
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por LUIZ CARLOS DOS SANTOS em face de sentença proferida da

11ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP, que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com

fundamento no art. 267, VI, do CPC, por considerar a falta de interesse processual quanto ao pedido de aplicação

dos índices de 18,02% (LBC), relativo às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN), referente maio de 1990 e

7,00% (TR), correspondente fevereiro de 1991.

Ademais, os pedidos de aplicação dos índices de 42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989 e 44,80% sobre os

saldos de abril de 1990 foram julgados procedentes.

Alega o apelante, em síntese, que a sentença deve ser parcialmente reformada, porquanto a correção monetária

pelos índices de 18,02%, 5,38% e 7%, aplicáveis nos períodos pleiteados, encontra-se pacificada na Súmula 252

do Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de percentuais que foram previstos na legislação econômica vigente à

época.

Aduz, ademais, a inocorrência de prescrição dos juros progressivos e da correção monetária, porquanto se trata de

relação de trato sucessivo, estando prescritas, tão somente, as parcelas anteriores aos trinta anos do ajuizamento da

ação.

Por fim, pleiteia a inversão do ônus da prova, pois, conforme entendimento sumulado do Superior Tribunal de

Justiça, a ré deverá atender às requisições de fornecimento dos extratos das contas vinculadas do FGTS que

estejam em seu poder, haja vista ser detentora exclusiva desta documentação.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, afasto a alegação de inocorrência de prescrição dos juros progressivos, porquanto se trata de questão

que não guarda pertinência com o objeto da presente demanda.

Outrossim, anoto pela desnecessidade de apresentação dos extratos da conta fundiária, porquanto a matéria objeto

do presente recurso versa sobre questão de direito, a respeito da qual já há entendimento sedimentado no âmbito

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça

Com relação aos índices questionados no presente recurso, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a

respeito dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a Súmula de nº 252, a

seguir transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

No tocante ao Plano Bresser, o STF, no julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a Resolução

1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central (editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo Decreto-Lei

2.311/86), determinou que, para a atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de 1987

(atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada para

este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução).

A variação da OTN, referente a junho de 1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no

período, e acolhida pelo STJ. Este índice compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em

01/09/1987. Portanto, índice pleiteado pelo autor já foi presumivelmente aplicado, o que caracteriza a carência da

ação, por falta de interesse de agir.

Por sua vez, quanto ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Também

se trata de índice já presumivelmente aplicado no período, carecendo, portanto, a pretensão autoral de interesse de

agir.

Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada. Assim sendo, não há, também em relação a

este índice, interesse de agir do autor.

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos
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referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez

que não houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de

que a correção das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I) constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A Súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada .

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a Súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada .

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003808-82.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença da 3ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido autoral, para

condenar a CEF ao pagamento das diferenças de correção monetária relativas aos índices de 18,02% (junho/87),

42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril de 1990), 5,38% (maio de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991).

Quanto aos consectários da condenação, a sentença recorrida determinou que a atualização dos valores seja feita

2009.61.09.003808-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : VALTER SEBASTIAO SAMPAIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00038088220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     583/1396



nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2,

aprovado pela Resolução nº 561/2007, com acréscimo de juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês,

até o efetivo pagamento, mais honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do art.

20, § 3º, do CPC.

Alega a apelante, em preliminar, a carência da ação, por falta de interesse de agir do autor, relativamente aos

índices de 18,02% (jun/87); 5,38% (maio/90) e 7,00% (fev/91), porquanto correspondem a percentuais que já

foram creditados, em sede administrativa, na conta da parte autora.

No mérito, sustenta, em síntese, que o pleito relativo a períodos não expressos na Súmula 252 do Superior

Tribunal de Justiça não pode prosperar, por caracterizar afronta à decisão do STF que, no julgamento do RE

226.855-RS, reconheceu a inexistência de direito adquirido a índices de correção monetária, salvo exceções

previstas na citada decisão.

Ademais, pleiteia o afastamento de sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista a isenção

legal prevista no art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP 2.164-41, de 27/02/2001. Outrossim, pontua que

a medida provisória em questão continua em vigor, não sendo o caso de aplicação das alterações provocadas pela

EC 32, de 11/09/2001. Subsidiariamente, requer seja afastada sua condenação ao pagamento de honorários, por

força da sucumbência recíproca. 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, observo que não há nada a considerar a respeito da condenação da CEF à aplicação dos IPC´s de

42,72% (Plano Verão) e de 44,80% (Plano Collor I), uma vez que a própria apelante reconhece a sua procedência

ao mencionar, em suas razões recursais, que: "em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os

expurgos inflacionários ocorreram somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado

pela Súmula 252 do STJ". 

Trata-se, portanto, de índices que não foram objeto de impugnação recursal, verificando-se, sobre estes, a

produção dos efeitos da coisa julgada.

Quanto aos demais índices questionados no presente recurso, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a

respeito dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a Súmula de nº 252, a

seguir transcrita:

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

No tocante ao Plano Bresser, o STF, no julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a Resolução

1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central (editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo Decreto-Lei

2.311/86), determinou que, para a atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de 1987

(atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada para

este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução). 

A variação da OTN, referente a junho de 1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no

período, e acolhida pelo STJ. Este índice compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em

01/09/1987. Portanto, índice pleiteado pelo autor já foi presumivelmente aplicado, o que caracteriza a carência da

ação, por falta de interesse de agir.

Por sua vez, quanto ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Também

se trata de índice já presumivelmente aplicado no período, carecendo, portanto, a pretensão autoral de interesse de

agir.

Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada. Assim sendo, não há, também em relação a

este índice, interesse de agir do autor.

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez
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que não houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de

que a correção das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I) constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A Súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada.

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a Súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada.

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

 

 

No tocante à possibilidade de condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios, o Pleno do Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 2736, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), declarou a

inconstitucionalidade, com efeitos erga omnes e ex tunc, da vedação prevista no artigo 9º da Medida Provisória n.

2.164-41/2001, que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90, cujas disposições estabeleciam a isenção da CEF

quanto ao pagamento de honorários advocatícios, nas causas em que atua como agente operador do FGTS. 

Nesse sentido, o seguinte precedente desta Corte:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

SÚMULA 252/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MP 2.164-41/2001. ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. RECONHECIMENTO DA

INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. CABIMENTO.

AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO. IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Tratando-se

de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as parcelas anteriores

aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398 e precedentes. Falta de interesse recursal. 2. Não há

interesse recursal ao agravante que se insurge contra a parte da decisão monocrática em que não sucumbiu ou

contra matéria estranha aos autos. 3. Foi afastada do ordenamento jurídico a isenção de pagamento de

honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas em que atua como agente

operador do FGTS, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2736, pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no DJE/DOU de 17/09/2010,

que julgou procedente a ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória - MP nº 2164/01. 4. "A decisão

de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da ata de julgamento

e não da publicação do acórdão." (AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 3.632-4, Rel. p/ acórdão Min Eros Grau, DJ

18.08.2006). Precedentes da C. Primeira Seção desta Corte Regional: Embargos de Declaração em Ação

Rescisória nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP. 5. Decisão fundamentada em jurisprudência consolidada desta

Corte e do Superior Tribunal de Justiça, cabível julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

6. Agravo interno parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido.

(TRF3 - 1ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 921665 - proc. n. 0006082-40.2000.4.03.6107 - JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA - j. 27/09/2011, TRF3 CJ1 DATA:21/10/2011, v.u.)

 

Contudo, deve ser acolhido pedido subsidiário da CEF para afastar sua condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios, em razão da sucumbência recíproca verificada na hipótese, que se justifica, sobretudo, pela ausência

do interesse de agir do autor em relação aos índices acima destacados, conforme fundamentação acima. 

Por fim, quanto aos consectários da condenação, por tratar-se de matéria de ordem pública, conforme decidido no

Recurso Especial nº 1.112.524 (Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 01/09/2010), necessário se faz a
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adequação dos critérios adotados na sentença recorrida ao entendimento desta Corte. 

Nesse sentido, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser utilizados os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, descritos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações

Condenatórias em Geral, devendo, em conformidade com o previsto no referido manual, ser aplicada a taxa Selic

a partir do Código Civil de 2002.

Sobre a aplicação da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

Nesse sentido, o REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009.

Cabe, contudo, explicitar que, conforme entendimento do STJ, "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

interposta pela CEF, para, reconhecendo a ausência de interesse de agir quanto aos índices de 18,02% (jun/87);

5,38% (maio/90) e 7,00% (fev/91), julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do CPC, afastando, no mais, a condenação da apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

do valor da condenação, os quais deverão ser compensados entre as partes, em proporções iguais, por força da

sucumbência recíproca, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001000-67.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por RUY FONTES FILHO em face de sentença proferida pela 2ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP, que julgou improcedente o pedido autoral que objetivava a

condenação da CEF ao pagamento dos juros progressivos sobre os saldos das contas vinculadas do autor, nos

termos previstos na Lei 5.107/66.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da execução, ficando suspensa a sua exigibilidade até que o

requerido comprove mudança da situação econômica do autor, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, consoante se

extrai da decisão proferida pelo Juízo de origem em sede de embargos de declaração (fls. 191/193). 

Alega o apelante, em síntese, que possui direito adquirido à progressividade dos juros, porquanto comprovou que

realizou sua opção ao regime do FGTS desde 09/03/1970. Ressalta que, em relação a esta opção, teve seu contrato

de trabalho rescindido em 30/11/1971. Contudo, logo após, foi readmitido em outra empresa (13/12/1971),

ocasião em que também realizou sua opção ao regime fundiário, caracterizando-se, portanto, a ausência de

interrupção de período sem opção ao FGTS, a partir de 1970.

Afirma que o ato jurídico perfeito e acabado está representado pelas anotações na CTPS. Outrossim, alega ter

acostado aos autos extrato que comprova o recebimento das diferenças dos índices inflacionários com juros de

2005.61.02.001000-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RUY FONTES FILHO

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro
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3%, sem a progressividade prevista na Lei 5.107/66.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

A fls. 221, foi certificada a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC, em atenção ao

pedido formulado pelo apelante a fls. 217/220.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

No tocante à prescrição da ação para pleitear juros progressivos, importa considerar que esta não atinge o fundo de

direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423). 

Na hipótese, o autor ajuizou ação de procedimento ordinário objetivando, em síntese, a condenação da ré ao

pagamento dos juros de forma progressiva, nos termos definidos no art. 4º da Lei nº 5.107/66.

Na inicial, o autor alega que foi admitido pelo Banco Português do Brasil S.A. em 09/03/1970, ocasião em que

também optou pelo regime do FGTS. Em 30/11/1971, foi demitido desse emprego e, em 13/12/1971, foi admitido

pelo Banco do Brasil S.A, para o qual trabalhou até 31/12/1995. Assim sendo, entende que possui direito

adquirido à aplicação dos juros de forma progressiva, desde 09/03/1970, conforme critérios previstos no art. 4º da

Lei 5.107/66.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de
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maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

 

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU
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DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

Na hipótese, ao ser admitido pelo empregador Banco Português do Brasil S.A. em 09/03/1970, autor realizou sua

opção pelo regime do FGTS, consoante comprova o documento acostado a fls. 35.

Contudo, o vínculo empregatício em questão extinguiu-se em 30/11/1971 (fls. 30), ocasião em que o autor ainda

não havia completado o período de dois anos na mesma empresa. 

Assim, embora a opção do apelante tenha ocorrido sob a égide da Lei 5.107/66, cujas disposições conferiram ao

autor o direito à progressividade dos juros no tempo, verifica-se que, na hipótese, sua aplicação permaneceu no

patamar mínimo de 3%, eis que não cumprido o requisito temporal de permanência na mesma empresa, necessário

à capitalização dos juros de forma progressiva, conforme expressa previsão do art. 4º da então vigente Lei

5.106/77.

Outrossim, com relação ao contrato de trabalho posterior, firmado com o Banco do Brasil S.A. em 13/12/1971

(fls. 30), não se aplica a retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é indispensável a existência de

vínculo empregatício anteriormente à vigência da Lei n° 5.075, de 21/09/1971. Assim, por tratar-se de vínculo

formado na vigência desta última lei s, a ele se aplicam as suas disposições, que extinguiram a progressividade

dos juros prevista na Lei 5.107/66. 

Nos termos explanados, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Quinta Turma,

respectivamente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A embargante
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alega existir contradição, ao argumento de que o aresto embargado "reconhece, nos fundamentos, que a

permanência no emprego é fator preponderante para a aplicação progressiva de juros (PRÊMIO), no entanto, na

conclusão nega essa condição que nada mais é que o pleito da ação rescisória" (fl. 341). 2. Extrai-se do disposto

no art. 1º da Lei nº 5.958/73 não se exigir que o contrato de trabalho devesse ter duração igual ou superior a dois

anos para fazer jus ao benefício da progressividade dos juros. 3. O art 2º da Lei nº 5.705, de 21.9.1971,

disciplina a progressão nos seguintes patamares: "I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis

por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante". 4. Malgrado o embargado

tenha direito ao juros progressivos, não vai além do percentual mínimo de 3% - consoante o disposto no art. 2º,

inciso I, da Lei nº 5.705, de 21.9.1971 - pois permaneceu menos de dois anos na mesma empresa, segundo se

constata da anotação em sua carteira de trabalho à fl. 23. 5. Assim, os aclaratórios devem ser acolhidos apenas

para esclarecer que a parte embargada tem direito ao benefício da progressividade, mas permanecendo no

patamar mínimo - 3%. 6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos.(EDEDAR 200200094008,

CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:22/10/2009.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA.

MUDANÇA DE EMPREGO EM 22/01/1978. CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. SÚMULA 154/STJ.

INAPLICABILIDADE. 1. Cuida-se de ação ordinária objetivando a atualização monetária dos depósitos

efetuados na conta vinculada ao FGTS e a aplicação da taxa progressiva de juros. No recurso especial, alega-se,

além de divergência jurisprudencial, violação dos arts. 6º , § 2º, da LICC, 4º, § 1º, alínea "b", da Lei 5.107/66, e

2º, § 2º, da CLT. Para tanto, argumenta-se que, sendo a Associação Banestado e a Banestado S/A -

Processamento de Dados e Serviços pertencentes ao mesmo grupo econômico, e tendo a empregada sido

transferida de uma empresa para a outra, com a sua nova contratação efetivada no dia imediatamente posterior

ao da rescisão contratual junto à primeira empregadora, não se pode admitir a supressão de vantagens e

garantias protegidas pelos institutos do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. 2. Na espécie dos autos,

consoante relatado pelo aresto objurgado, a ora recorrente optou pelo regime fundiário em 19/09/1969,

permanecendo na mesma empresa até 22/01/1978, estando, portanto, albergada pelo disposto na Lei n. 5107/66.

3. Com relação ao período correspondente à mudança de emprego, no qual houve a cessação do contrato de

trabalho anterior, não se aplica a disciplina da Lei n. 5.958/73 que autoriza a opção retroativa nos termos do seu

artigo 1°, pois indispensável a existência de vínculo empregatício anteriormente à vigência da Lei n° 5.075, de

21/09/1971, que extinguiu o regime dos juros progressivos. 4. Recurso especial não-provido.(RESP

200702425807, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/06/2008.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a incidência

de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma empresa

pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º.

3. Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3%

a.a. (três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as

contas vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado

permanecesse na mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e

os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano).

4. Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do

alcance de seus efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de

juros deveria incidir retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n.

154 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo FGTS nos

termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados após.

6. O documento de fl. 32 comprova que o autor Francisco Oswaldo Costa optou pelo regime do FGTS antes da

Lei n. 5.705/71 quando ainda vigorava a incidência progressiva de juros. No entanto, o autor não comprovou

vínculo empregatício por período superior a dois anos, característica indispensável para sua aplicação,

conforme determinava o art. 4° da então vigente Lei n. 5.107/66.
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7. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0022154-74.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2012)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do autor.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011630-74.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ABEL AUGUSTO RIBEIRO em face de decisão da 4ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, que julgou improcedente o pedido autoral, que, em sede de ação de

procedimento ordinário, objetivava a condenação da CEF ao pagamento dos juros progressivos sobre os saldos

das contas vinculadas ao FGTS do autor.

Alega o apelante, em síntese, que os documentos acostados à inicial comprovam que a sua opção ao regime do

FGTS ocorreu em 28/12/1970, ou seja, em data anterior à lei que alterou a progressividade dos juros do tempo. De

outra parte, afirma que a Lei 5.958/73 também conferiu direito aos juros progressivos àqueles que efetivaram

opção retroativa, nos termos previstos em seu art. 1º. Por fim, sustenta que a alteração introduzida pela Lei

5.705/71 não se aplica aos avulsos, pelo fato de trabalharem sem vinculação empregatícia específica, consoante

jurisprudência aplicável à espécie.

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

No tocante à prescrição da ação para pleitear juros progressivos, importa considerar que esta não atinge o fundo de

direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

2008.61.04.011630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ABEL AUGUSTO RIBEIRO

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00116307420084036104 4 Vr SANTOS/SP
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I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423). 

 

Na hipótese, o autor ajuizou ação de procedimento ordinário objetivando, em síntese, a condenação da ré ao

pagamento dos juros de forma progressiva, nos termos definidos no art. 4º da Lei nº 5.107/66.

Na inicial, o autor alega que realizou sua opção ao regime do FGTS em 28/12/1970. Por meio da presente ação,

pleiteia expressamente que a ré seja condenada à aplicação dos juros progressivos sobre sua conta vinculada ao

Sindicato dos Conferentes, por todo o período do contrato laboral vinculado ao sindicato, bem como em relação

aos contratos anteriores, para os quais não tenha sido aplicada a progressividade em questão.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação
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diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

 

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,
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faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

 

Na hipótese, verifica-se, inicialmente, que, em 20/02/1962, o autor firmou contrato de trabalho com a empresa

Petróleo Brasileiro S.A, para exercer as funções de auxiliar de escritório, tendo permanecido nesta empresa até

10/05/1974.

Esclareça-se que, muito embora em relação a este contrato de trabalho, a sentença recorrida não sido expressa

quanto à aplicabilidade dos juros de forma progressiva, não se pode olvidar que se trata de questão de fato e de

direito que se encontra em condições de imediato julgamento, o que permite a este Tribunal adentrar ao mérito da

causa, por força do princípio da causa madura, consagrado nas disposições do art. 515, §3º, do Código de

Processo Civil.

Por sua vez, verifica-se que, em relação a este vínculo, o autor realizou sua opção ao regime do FGTS em

28/12/1970, tratando-se, portanto, de opção originária, realizada na vigência da Lei 5.106/77. Contudo, os extratos

colacionados aos autos são posteriores ao período de vigência do contrato de trabalho em questão, e não

comprovam, portanto, que, no período em questão, a ré teria deixado de aplicar os juros de forma progressiva,

conforme determinava a então vigente Lei 5.106/77.

Desse modo, conforme fundamentação acima, falta ao autor interesse de agir quanto ao pleito de aplicação dos

juros progressivos em relação a este contrato de trabalho, impondo-se extinção do processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Na CTPS também há registro de que o autor exerceu as funções de trabalhador avulso, mantendo-se, desde

15/05/1973, vinculado ao Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos (fls. 14). Também,

nessa mesma data, consta sua opção ao regime do FGTS, consoante se extrai do documento acostado a fls. 15.

Conforme entendimento dominante neste Tribunal, o trabalhador avulso tem direito aos juros progressivos,

consoante elucida o precedente a seguir transcrito:

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. ALEGAÇÃO DE

PRESCRIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 1. Sidney de Lima Roberto: Declaração do Sindicato dos Estivadores

de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão, na qual consta que o autor trabalhou como estivador não

sindicalizado (trabalhador avulso nos termos do art. 35 - inciso X e art. 36 do Decreto 99.684 de 08/11/90), no

período de 01.12.1967 a 10.10.1973, quando foi admitido como estivador sindicalizado e que, em 19.12.1997

requereu sua aposentadoria. Extratos bancários em nome do autor, nos quais consta que a taxa de juros aplicada

ao saldo do FGTS foi de 3%, é de se reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos prevista na Lei

5107/66. 2. Miguel de Jesus Oliveira: Extratos bancários em nome do autor, nos quais consta que a taxa de juros

aplicada ao saldo do FGTS foi de 3% e que os depósitos foram efetivados a partir de 24.06.1971. Assim,

comprovado que exerceu a função de trabalhador avulso, ao menos, a partir de 20.11.1968 e que a taxa de juros
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aplicada ao saldo do FGTS foi de 3%, é de se reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos prevista

na Lei 5107/66. 3. O avulso é trabalhador e por isso não deve ser discriminado por conta de dispositivos da lei

ordinária interpretados em contrario ao texto constitucional. 4. A alegação de prescrição não deve ser

conhecida, tendo em vista que na decisão agravada já constou que deve ser observada a prescrição trintenária. 5.

Agravo a que se nega provimento.(AC 00045278420064036104, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3

- PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Contudo, no caso dos autos, o autor iniciou suas funções como trabalhador avulso quando já estavam em vigor as

disposições da Lei 5.075, de 21/09/1971, que extinguiu a progressividade dos juros no tempo e determinou a

aplicação da taxa fixa de 3% ao ano.

Outrossim, também não se aplica à hipótese a retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é

indispensável que as atividades de trabalhador avulso tenham se iniciado antes da vigência da Lei n° 5.075, de

21/09/1971, conforme acima explanado.

Assim, improcede a pretensão de juros em relação ao período laborado na qualidade de trabalhador avulso, por

tratar-se de atividade iniciada após a Lei 5.707/71, caracterizando-se a ausência de requisito indispensável para

percepção do direito pleiteado.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

e, com fulcro no art. 267, § 3º, do CPC c.c. art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à vista da ausência de interesse

de agir, que se verifica, tão somente, em relação aos juros progressivos pleiteados no período de 20/02/1962 a

10/05/1974. 

 

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015320-26.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por JOSE GILBERTO DE JESUS em face de sentença proferida pela 19ª Vara

Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP, que, em sede de ação de procedimento ordinário, julgou

parcialmente procedente o pedido autoral, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças de correção

monetária, nos meses de janeiro/89 e abril/90, afastando, contudo, o pedido de capitalização dos juros de forma

progressiva. 

Alega o apelante, em síntese, que optou pelo regime do FGTS, com base na Lei 5.107/66, conforme comprovam

os documentos anexos. Contudo, em prejuízo ao seu direito adquirido, a ré teria deixado de aplicar sobre sua conta

vinculada ao FGTS os juros de forma progressiva, nos termos e condições previstos na citada legislação. 

Ressalta que são devidos os juros não aplicados nos últimos trinta anos, por tratar-se de verbas de FGTS, cuja

prescrição é trintenária, consoante expressa previsão da Súmula 210 do STJ.

Requer a inversão do ônus da prova, para que seja determinada a exibição dos extratos da conta fundiária pela ré,

por tratar-se de documentos que se encontram em seu poder, considerando-se, para esse fim, a hipossuficiência

técnica do requerente e a verossimilhança das alegações. 

2008.61.00.015320-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE GILBERTO DE JESUS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro
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Pleiteia a inversão do ônus de sucumbência, condenando-se a CEF ao pagamento de honorários advocatícios na

base de 20% sobre o valor da causa, que se justifica em razão da declaração de inconstitucionalidade da vedação

contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, inserido pela M.P. 2.164-41. 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

A fls. 132/135, o apelante requer a prioridade na tramitação do feito, o que foi deferido, consoante certificado a

fls. 136. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No tocante à prescrição da ação para pleitear juros progressivos, importa considerar que esta não atinge o fundo de

direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423). 

No tocante aos juros pleiteados, o autor alega que trabalha desde 1980, e optou pelo regime do FGTS, com efeitos

retroativos a 01/01/1967, tratando-se de opção que lhe conferiu o direito à aplicação retroativa dos juros de forma

progressiva, conforme critérios previstos na Lei 5.107/66.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de
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maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

 

O entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

Contudo, no caso dos autos, os documentos colacionados aos autos informam que o primeiro vínculo

empregatício do autor iniciou-se em 01/09/1980, ou seja, data em que já estava em vigor a Lei 5.075, de

21/09/1971, que extinguiu a progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3% ao

ano.

Outrossim, também não é o caso de aplicação da retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é

indispensável que o vínculo empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei n° 5.075, de 21/09/1971, nos

termos da fundamentação acima.

Portanto, a pretensão autoral de capitalização dos juros de forma progressiva é improcedente, por tratar-se de

atividade após a Lei 5.707/71, caracterizando-se a ausência de requisito indispensável para percepção do direito

pleiteado. 

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente desta Corte: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. FGTS. JUROS PROGRESIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a incidência

de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma empresa

pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º.

3. Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3%

a.a. (três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as

contas vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado

permanecesse na mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e

os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano).

4. Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do

alcance de seus efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de

juros deveria incidir retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n.

154 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo FGTS nos

termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados após.

6. Conforme apontou a decisão agravada, o agravante não comprovou vínculo empregatício anterior a 22.09.71,

não fazendo jus aos juros progressivos.

7. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0014851-09.2010.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE

FILGUEIRAS, julgado em 18/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2011 PÁGINA: 293)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-24.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ABDIAS LOPES DE ARAUJO em face de sentença proferida pela

4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou extinto o processo,

sem resolução do mérito, em relação aos índices contemplados no art. 6º, III, da LC 110/2001.

2005.61.04.000317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ABDIAS LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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No tocante aos demais índices pleiteados na inicial, bem como em relação aos juros progressivos, o Juízo de 1º

grau extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, por considerá-los

improcedentes.

Custas na forma da lei, ficando suspensa a sua execução, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. Sem

condenação em honorários, a teor do disposto no art. 29-C da Lei 8.036/90.

Alega o apelante, em preliminar, que a jurisprudência quanto à correção monetária não se encontrada pacificada

no sentido de limitar o direito do apelante apenas aos índices referentes aos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo

possível, conforme decisões proferidas por esta Corte, o reconhecimento de índices além dos contemplados na LC

110/2001.

Sustenta a nulidade do acordo extrajudicial previsto na LC 110/2001, por tratar-se de avença firmada pelo

apelante sem a presença de advogado. Ressalta que, por ser o apelante parte hipossuficiente na relação, não

poderia ter transacionado sobre os seus direitos, sem a devida assistência jurídica, consoante disposições do art. 36

do CPC.

Ressalta ser indevida a extinção do feito, seja porque não há prova do pagamento pela CEF, seja em razão da

inequívoca ilegalidade do acordo em questão, afigurando-se a invalidade do negócio jurídico, a teor do disposto

no art. 171, I, do Código Civil, motivada pelo vício resultante de erro.

Esclarece que o acordo em questão não engloba todos os índices pleiteados na inicial, em relação aos quais o

apelante, em nenhum momento, desejou abrir mão ou transacionar. Outrossim, pontua que é abusiva a cláusula do

acordo que impõe a renúncia aos demais índices não contemplados no acordo, por representar exclusão do direito

de ação, em evidente violação ao disposto no art. 5º, XXXV, da CF. À vista de tais argumentos, requer seja

declarado nulo de pleno direito o termo de adesão, para que sejam efetivamente considerados os índices devidos

ao apelante.

No mérito, alega ser devida a condenação da ré ao pagamento das diferenças de correção oriundas dos expurgos

inflacionários, devendo ser aplicados os seguintes índices: 26,06%, para o mês de junho/1987, 7,87%, apurado em

maio/1990, 9,55%, para o mês de junho de 1990, 12,92%, para o mês de julho de 1990 e 21,87%, relativamente a

março de 1991.

Por fim, salienta ser devida a capitalização dos juros de forma progressiva, porquanto a Lei 5.958, de 11 de

dezembro de 1973, resguardou aos empregados o direito de opção com efeitos retroativos a 01/01/1967 ou à data

de admissão destes, se posterior àquela.

Assim, requer a reforma da sentença recorrida, condenando-se a ré ao pagamento de honorários advocatícios na

base de 20%.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No tocante aos índices de correção monetária pleiteados na inicial, a Lei Complementar 110/2001 autorizou a

Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização monetária

sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o

mês de abril de 1990, desde que o titular da conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a CEF disponibilizou a todos os interessados,

trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para cobrança das

diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão do

trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001".

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

 

Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada (fls. 51), em 12/06/2002, ou seja, antes do ajuizamento

da presente demanda (19/01/2005), o autor assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei

Complementar nº 110/2001.

Segundo entendimento jurisprudencial dominante, o acordo firmado entre as partes, nos termos da LC 110/2001,

reputa-se válido e eficaz, sendo dispensada, por ocasião da transação, a anuência do advogado, porquanto, em

razão de sua autonomia da vontade, a parte pode transigir livremente sobre os seus direitos, dada a sua natureza

disponível.
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Outrossim, conforme expressamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no

termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado

ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-

se de situações que não se verifica no caso dos autos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção desta Corte:

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

 

EMBARGOS INFRINGENTES - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO CELEBRADA SEM A PARTICIPAÇÃO DOS

PATRONOS DE AMBAS AS PARTES - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Nada obstante a ausência do voto-vencido, nos autos, não há óbice para o conhecimento dos presentes

embargos infringentes, na medida em que o tema tratado em sede de recurso de apelação, o qual, agora, se

submete à reapreciação, há muito vem sendo debatido por esta Corte Regional, de modo que é de perfeita

dedução o sentido do voto minoritário proferido.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 permite que o titular de conta vinculada ao FGTS firme acordo com a CEF

para percepção dos índices que foram expurgados da inflação, à época do Plano Verão (janeiro de 1989 -

42,72%) e do Plano Collor (abril de 1990 - 44,80%).

3. A fl. 186, a CEF comprovou a adesão do apelante, via assinatura do termo de adesão ao acordo previsto na

LC nº 110/01.

4. Assim, no caso dos autos, não há que se falar em nulidade da decisão homologatória, por ausência da

anuência dos procuradores das partes, na medida em que tal condição não está prevista ou elencada como

pressuposto para a validade do acordo já citado.

5. Aliás, no caso, se trata de acordo firmado via termo de adesão, o qual, segundo entendimento que prevalece

em nossas Cortes de Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz, dispensando-se a

anuência dos advogados das partes, até porque podem elas dispor sobre seu direito na forma como melhor lhes

aprouver.

6. A não participação dos patronos de ambas as partes na celebração do acordo extrajudicial firmado nos termos

da LC 110/2001, por si só, não enseja a sua nulidade. E, por via de consequência , a ausência de anuência dos

advogados antes de sua homologação via judicial não tem o condão de anular a decisão.

7. O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado: Ofende a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar

110/2001.

8. Vale dizer, pois, que, a par de o advogado ser indispensável à administração da justiça, sua participação e

anuência por ocasião do acordo extrajudicial e de sua homologação em juízo é de todo dispensável, de modo que

sua falta não obsta seja prolatada decisão de extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

9. Estando, pois, o v. acórdão em confronto com o reiterado entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte Regional, deve prevalecer o voto vencido proferido pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

que manteve a decisão de primeiro grau, negando provimento à apelação da parte autora.

10. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0009166-92.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012)
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Com efeito, no acordo firmado entre as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, consta expressa renúncia do

apelante quanto aos complementos de atualização monetária decorrentes de planos econômicos, compreendidos

no período de junho/87 a fevereiro/91, sendo inviável, portanto, a pretensão do autor de cobrança dos demais

índices pleiteados na inicial, a saber: 26,06%, para o mês de junho/1987, 7,87%, apurado em maio/1990, 9,55%,

para o mês de junho de 1990, 12,92%, para o mês de julho de 1990 e 21,87%, relativamente a fevereiro de 1991.

Quanto a este último índice, relativo ao Plano Collor II, esclareça-se que o percentual de 21,87%, corresponde ao

índice apurado no mês de fevereiro de 1991, e não em março do referido ano, como informado pelo apelante.

Nos termos acima explanados, os seguintes precedentes desta Corte:

 

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ACORDO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 110

/2001 - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF - DIANTE DO ACORDO, SÃO

INDEVIDOS OS ÍNDICES MENCIONADOS NA SÚMULA 252 DO STJ - JUROS PROGRESSIVOS -

INOVAÇÃO DO PEDIDO - NÃO CONHECIMENTO.

I - O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110 /2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo .

IV - Aplicável a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, vez que deixar de contemplar

o acordo previsto na LC nº 110 /01, configuraria ofensa ao ato jurídico perfeito.

V - Diante do acordo firmado nos termos da LC 110 /2001, são indevidos os índices de junho/87, maio/90 e

fevereiro/91 mencionados na Súmula 252 do STJ.

VI - Não apreciada a questão acerca do alegado direito à incidência da progressividade dos juros, por não estar

contida na petição inicial.

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005149-39.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 24/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 445)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

OPÇÃO RETROATIVA. E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS TERMOS PREVISTOS

NA LC 110/01. FALTA DE INTERESSE DE AGIR DEMONSTRADO.

1. A autora foi admitida em 08/08/1966 pela empresa Termomecânica São Paulo S.A., e optou pelo FGTS em

01/11/1971, permanecendo na referida empresa até 30/06/1989 (fls. 28 e 34), fazendo jus aos juros progressivos.

2. A CEF juntou aos autos cópia do termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001, devidamente assinado

pelo agravado em 21/06/2003, não havendo razão para desconsiderar sua validade e eficácia.

3. No Termo de Adesão de fl. 135 consta renúncia do autor a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização

monetária relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, lapso temporal que abarca todas as

correções requeridas no presente feito.

4. A celebração do mencionado acordo em data anterior ao ajuizamento da presente ação implica falta de

interesse de agir do autor quanto aos índices ali especificados.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0005174-44.2009.4.03.6114, Rel. JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO

DIAFERIA, julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2010 PÁGINA: 717)

Assim, considerando que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a

carência da ação, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC, relativamente aos índices de

correção monetária pleiteados na inicial. Trata-se, pois, de matéria de ordem pública, insuscetível de preclusão, a

respeito da qual o juiz pode se pronunciar a qualquer tempo e grau de jurisdição, consoante expressa previsão do

art. 267, §3º, do CPC.

No tocante aos juros pleiteados, o autor alega que é optante do FGTS desde 14/06/1977, tratando-se de opção que

lhe conferiu o direito à aplicação retroativa dos juros de forma progressiva, conforme critérios previstos na Lei

5.107/66.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou
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ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

O entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

No caso dos autos, os documentos colacionados aos autos informam que o autor foi admitido pela Cia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP em 14/06/1977, ocasião em que também optou pelo

regime fundiário, consoante se extrai do documento acostado a fls. 23.

Trata-se, portanto, de vínculo empregatício iniciado quando já estava em vigor a Lei 5.075, de 21/09/1971, que

extinguiu a progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3% ao ano.

Outrossim, também não é o caso de aplicação da retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é
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indispensável que o vínculo empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei n° 5.075, de 21/09/1971,

tratando-se de situação não comprovada no caso dos autos.

Portanto, a pretensão autoral de capitalização dos juros de forma progressiva é improcedente, por tratar-se de

contrato de trabalho iniciado após a Lei 5.707/71, caracterizando-se a ausência de requisito indispensável para

percepção do direito pleiteado.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. FGTS. JUROS PROGRESIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a incidência

de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma empresa

pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º.

3. Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3%

a.a. (três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as

contas vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado

permanecesse na mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e

os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano).

4. Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do

alcance de seus efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de

juros deveria incidir retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n.

154 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo FGTS nos

termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados após.

6. Conforme apontou a decisão agravada, o agravante não comprovou vínculo empregatício anterior a 22.09.71,

não fazendo jus aos juros progressivos.

7. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0014851-09.2010.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE

FILGUEIRAS, julgado em 18/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2011 PÁGINA: 293)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

e, com fulcro no §3º do art. 267 do citado diploma processual, reformo a sentença, para julgar extinto, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, o pleito relativo a todos os índices de correção monetária

pleiteados na inicial, conforme fundamentação acima, mantendo, no mais, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de remessa oficial e apelação

interposta pela União em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial,

extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando a União ao pagamento da quantia de R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), correspondente a

300 salários mínimos vigentes naquela data, mais o valor correspondente à remuneração que o requerente deixou

de receber até a data em que completarias o serviço militar obrigatório. Julgou improcedente o pedido de

indenização por gastos com a saúde. Por fim, condenou a União ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação.

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso m anifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por decisão

monocrática.

 

 [Tab][Tab]Impende ressaltar que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n.

253 do STJ).

Cuida-se de ação movida em face da União na qual a autora, objetiva o recebimento de indenização por danos

materiais e morais no importe de R$ 103.240,00 (cento e três mil e duzentos e quarenta reais), dos quais R$

100.000,00 (cem mil) refere-se à indenização pelos danos morais, R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais) à

despesas com tratamento de saúde e, R$ 1.440,00(um mil quatrocentos e quarenta reais) relativos ao valor que o

autor deixou de receber pelo restante do tempo previsto para o término do serviço militar obrigatório.

Afirma que sua incorporação ocorreu em 18.03.1996, tendo sofrido acidente em serviço em 04.04.1996 e,

conseqüentemente, sido dispensado em 16.10.1996.

Sustenta que, após o acidente em serviço, o Exército não lhe prestou a assistência devida quanto ao tratamento de

sua saúde.

A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial,

extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando a União ao pagamento da quantia de R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), correspondente a

300 salários mínimos vigentes naquela data, mais o valor correspondente à remuneração que o requerente deixou

de receber até a data em que completarias o serviço militar obrigatório. Julgou improcedente o pedido de

indenização por gastos com a saúde. Por fim, condenou a União ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação.

A União pretende a reforma da r. sentença, às fls. 77/84, sustentando que, não houve ato ilícito por parte da

Administração, porquanto após ter sido constatado o problema ortopédico do autor, foi o mesmo afastado das

atividades e encaminhado ao HGeCG, tendo sido desincorporado do Exército por incapacidade temporária para o

serviço militar.

Aduz que os membros das Forças Armadas compõem uma categoria especial de servidores, sujeitos à legislação

própria, a qual foi fielmente observada, tendo o Exército procedido a desincorporação do autor em razão de

incapacidade temporária constatada.

Pois bem. 

Cinge-se a demanda quanto ao reconhecimento da ilegalidade do ato que dispensou o autor do Exército Brasileiro,

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JULIO CESAR CORREA PINHEIRO

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 98.00.03221-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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para que perceba indenização pelos danos materiais e morais sofridos.

De início, cumpre trazer à baile as normas atinentes à matéria, nos termos da Lei 6.880/80, Estatuto dos Militares:

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;"

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa

eficiente decorra de uma dessas situações;

III - acidente em serviço;

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições

inerentes ao serviço;

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e

outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de

origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas

enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação." 

Verifica-se que o legislador definiu, expressamente, em que situações advirá a incapacidade definitiva do militar.

Consoante atestado de origem de fl. 11, o autor , durante treinamento militar sofreu torção em seu joelho direito.

Tal atestado de origem constatou a relação de causa e efeito entre o acidente ocorrido em 08.04.1996 e as

condições mórbidas atuais do autor, havendo vestígios anatômicos e funcionais do acidente.

Por sua vez, o certificado de dispensa de incorporação de fl. 22 demonstra que o autor foi dispensado em

16.10.1996, sob o fundamento de "insuficiência física temporária ".

A junta de inspeção da Guarnição de Campo Grande, mediante realização de inspeção de saúde no autor, em

27.09.1996, ou seja, 20 dias antes da dispensa, atestou "incapaz B-2, por insuficiência física temporária para o

serviço militar. Há relação de causa e efeito entre o acidente sofrido e as condições mórbidas atuais. Há vestígios

anatômicos e funcionais do acidente sofrido. O atestado de origem preenche as formalidade legais."

Realizada perícia médica judicial às fls. 57/58, o perito confirmou a relação entre o estado patológico do autor e as

atividades militares por ele desenvolvidas anteriormente, relatando, inclusive, limitações para atividades como

dirigir veículo, montar cavalo, praticar algum esporte, caminhar, dirigir máquina agrícola, permanecer sentado,

etc.

Portanto, consoante asseverado pelo magistrado a quo, não resta dúvidas de existência de nexo causal entre o

problema de saúde apresentado pelo autor e o serviço militar.

A União não anexou aos autos quaisquer documentos que se contrapusesse aos fatos alegados pelo autor.

Acresça-se ainda a verossimilhança das alegações do autor. Não raro, soldados em treinamento são lesionados em

razão do rigor e da severidade com que são tratados nessas circunstâncias.

Assim, restou caracterizado o nexo causal entre a lesão apresentada pelo autor e o serviço militar.

Comprovado o nexo causal entre a patologia desenvolvida pelo autor e o serviço da caserna, a situação amolda-se

ao inciso III colacionado, ou seja, "acidente em serviço".

Tratando-se de acidente em serviço, faz jus à reforma o militar temporário julgado incapaz definitivamente para o

serviço ativo da Forças Armadas, consoante depreende-se da leitura do art. 109 do estatuto dos Militares:

"Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV

e V do artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço."

In casu, restou evidenciado que o autor, quando do ato que o dispensou em 16.10.1996, não estava com sua saúde

restabelecida. A própria Junta Militar, em 27.10.1996, atestou que o autor encontrava-se "incapaz B-2, por

insuficiência física temporária para o serviço militar. Há relação de causa e efeito entre o acidente sofrido e as

condições mórbidas atuais. Há vestígios anatômicos e funcionais do acidente sofrido. O atestado de origem

preenche as formalidade legais."

Portanto, restou comprovado que o autor apresentava lesão física decorrente de acidente sofrido em serviço. 

Saliento que a lei não exige, para a reforma do militar acidentado em serviço, a caracterização da incapacidade

total e permanente para toda e qualquer atividade laboral, ao contrário do aduzido pela União. Tal requisito

somente é necessário para a reforma com base no inciso VI do art. 108 da Lei 6.880/80, ou seja, quando não há

relação de causa e efeito entre a doença e o serviço militar, consoante leitura do art. 111, II do mesmo diploma

legal:

"Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo

108 será reformado:

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer

tempo de serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer
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trabalho."

Desse modo, à luz do Estatuto dos Militares, o que importa é analisar a incapacidade para o exercício das

atividades típicas do Exército, não sendo relevante se o militar poderá ou não realizar outras atividades produtiva,

de natureza diversa da militar.

No entanto, a remuneração com base no posto hierárquico superior ao que ocupava, somente é devida aos

militares que sofreram acidente em serviço e foram julgados inválidos para todo e qualquer trabalho, consoante

depreende-se do artigo 110 e § 1º extraídos do Estatuto dos Militares:

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 106, 108, 110, 111 DA LEI 6.880/1980.

NÃO-OCORRÊNCIA. MILITAR TEMPORÁRIO. AFERIÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR

EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE EM SERVIÇO. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. É remansoso o entendimento do STJ de que o militar, ainda que

temporário, quando demonstrada sua incapacidade para o serviço castrense, faz jus a reforma remunerada,

desde que demonstrado o nexo de causalidade entre a moléstia sofrida e a prestação do serviço militar. 2.

Hipótese em que o Tribunal a quo, com base na prova dos autos, consignou estarem presentes os elementos

constitutivos da incapacidade laborativa em razão do serviço prestado às Forças Armadas. A revisão desse

entendimento implica reexame de provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo Regimental não

provido. (STJ, AGA 201000729160, Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJE DATA:14/09/2010) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ACIDENTE EM

SERVIÇO. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. REFORMA NO MESMO GRAU QUE OCUPAVA

QUANDO NA ATIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA

DATA DO LICENCIAMENTO, RESPEITADA A PRESCRIÇAO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

VENCIMENTO DE CADA PARCELA ATRASADA. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01.

JUROS MORATÓRIOS. 1% AO MÊS. PRECEDENTE DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10% SOBRE

O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º C.C 260 DO CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. O militar considerado definitivamente incapaz para o serviço militar em razão de ferimentos sofridos em

acidente em serviço tem direito de ser transferido para a reserva remunerada, com proventos equivalentes à

graduação ocupada enquanto no serviço ativo. Inteligência dos arts. 106, II, 108, III, 109 e 110, § 1º, da Lei

6.880/80. Precedente do STJ. 2. A anulação do ato de licenciamento ex officio do autor, em decorrência de sua

ilegalidade, tem como consequência direta e lógica a reintegração do militar às fileiras do Exército e ao

pagamento dos vencimentos atrasados, respeitada a prescrição quinquenal. 3. A correção monetária deve ser

aplicada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedente do STJ. 4.

Nas ações ajuizadas antes da edição da MP 2.180-35, de 24/8/01, que introduziu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os

juros moratórios devem ser fixados em 1% ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei n. 2.322/87. Precedente

do STJ. 5. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Inteligência dos arts. 20, §§

3º e 4º, do CPC. 6. Nas condenações impostas à Fazenda Pública ao pagamento de prestações de trato sucessivo

e por prazo indeterminado, aplica-se o disposto no art. 260 do CPC, segundo o qual a verba advocatícia deve ser

fixada sobre as parcelas vencidas, acrescidas de uma anualidade. Precedente do STJ. 7. Recurso especial

conhecido e provido para reformar o acórdão e julgar parcialmente procedente o pedido formulado na inicial.

(STJ, RESP 200801015650, Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, DJE DATA:16/11/2009) 

Portanto, merece manutenção a sentença proferida pelo Juízo a quo que condenou a União ao pagamento da

remuneração que o autor deixou de receber até a data em que completaria o serviço obrigatório. 

 

Por sua vez, com relação a argüição de que os membr os das Forças Armadas compõem uma categoria especial de

servidores, sujeitos à legislação própria, não fazendo jus à indenização por danos morais e materiais, como se

sabe, a Constituição Federal de 1988 consagrou a teoria da responsabilidade civil objetiv a do Estado (art. 37, §

6º). 

Para a aferição da responsabilidade civil do Estado e o consequente reconhecimento do direito à reparação, é

suficiente que se prove o dano sofrido e o nexo de causalidade entre a conduta atribuível ao Poder Público, ou aos

que agem em seu nome, por delegação, e o aludido dano.

Humberto Theodoro Júnior, em seu livro Dano Moral (4ª edição, Editora Juarez de Oliveira : 2001, p.9 e 98/99),

comenta:

"O dano moral pressupõe uma lesão - a dor - que se passa no plano psíquico do ofendido. Por isso, não se torna

exigível na ação indenizatória a prova de semelhante evento. Sua verificação se dá em terreno onde à pesquisa

probatória não é dado chegar. A situação fática em que o ato danoso ocorreu integra a causa de pedir, cuja

comprovação é ônus do autor da demanda. Esse fato, uma vez comprovado, será objeto de análise judicial quanto

à sua natural lesividade psicológica, segundo a experiência da vida, ou seja, daquilo que comumente ocorre em

face do homem médio na vida social."

"Quando o ofendido comparece, pessoalmente, em juízo para reclamar reparação do dano moral que ele mesmo

suportou em sua honra e dignidade, de forma direta e imediata, não há dúvida alguma sobre sua legitimidade ad
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causam. Quando, todavia, não é o ofendido direto, mas terceiros que se julgam reflexamente ofendidos em sua

dignidade, pela lesão imposta a outra pessoa, torna-se imperioso limitar o campo de repercussão da

responsabilidade civil, visto que se poderia criar uma cadeia infinita ou indeterminada de possíveis pretendentes à

reparação da dor moral, o que não corresponde, evidentemente, aos objetivos do remédio jurídico em tela. 

Exigem-se, por isso mesmo, prudência e cautela da parte dos juizes no trato desse delicado problema. Uma coisa,

porém, é certa: o Código Civil prevê, expressamente, a existência de interesse moral, para justificar a ação, só

quando toque "diretamente ao autor ou à sua família" (art. 75)

No caso, tem-se que, a partir do acidente em serviço passou o autor, que à época contava com dezenove anos de

idade, a apresentar problemas no joelho direito. Problemas estes que lhe diminuíram a capacidade laborativa,

trazendo dor e sofrimento. 

Consoante verificado nos autos, tem-se como nítida a configuração do dano moral sofrido pelo autor, em virtude

do acidente no ambiente militar, com redução de sua capacidade que lhe acarretará desgostos e constrangimentos

perante seus semelhantes, como bem ressaltou o julgador monocrático.

Não restam dúvidas de que o dano moral sofrido pelo autor e stá plenamente configurado, devendo a

administração Pública, responsável pelos danos causados por seus agentes no exercício do serviço público,

proceder à devida indenização.

 

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. MILITAR. AGRESSÃO FÍSICA

PRATICADA POR SUPERIOR HIERÁRQUICO. NEXO CAUSAL PRESENTE. PARCIAL PROVIMENTO.

REFORMA DA SENTENÇA. 1. A questão sob exame trata de pedido de reparação por danos morais decorrentes

de alegado sentimento de impotência e situação vexatória pela qual passou o apelante, Sargento da Marinha,

perante os seus companheiros de caserna, alegando ter recebido um soco no rosto durante inspeção de armário

no alojamento dos Soldados e Sargentos. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, fundamentando-se

na tese de que o autor não foi humilhado, tendo, sim, contribuído ativamente para que o incidente extrapolasse

do aspecto rotineiro. 2. A Constituição Federal de 1988 consagrou a teoria da responsabilidade civil objetiva do

Estado (art. 37, § 6º). Para a aferição da responsabilidade civil do Estado e o conseqüente reconhecimento do

direito à reparação, é suficiente que se prove o dano sofrido e o nexo de causalidade entre a conduta atribuível

ao Poder Público, ou aos que agem em seu nome, por delegação, e o aludido dano. 3. O próprio apelante admitiu

ter feito brincadeiras de mau gosto com a 1ª Tenente e ter se exaltado e usado tom alto em discussão acerbada

com o 1º Sg Mattos. Também reconhece que é destemperado em suas reações, admitindo que ao final da inspeção

teria jogado papéis no chão e, quando determinado pelo 1º Sg Mattos que recolhesse seu material, respondeu

energicamente. 4. A agressão física sofrida pelo apelante foi comprovada no auto de exame de corpo de delito

(lesão corporal) do Departamento de Polícia Técnico-Científica - Instituto Médico Legal Afrânio Peixoto e no

registro de ocorrência nº 005033/0001. 5. Não há divergência quanto aos fatos narrados na petição inicial e os

documentos acostados aos autos pelo autor. 6. A dor, humilhação e vexame passados pelo apelante ocorreram no

próprio ambiente de trabalho e foram ocasionados por agressão de seu superior, o que torna a situação ainda

mais grave e insuportável. Configuração do dano. 7. A Administração Pública é responsável pelos danos

causados por seus agentes no exercício do serviço público. 8. O valor dos danos morais, fixado pelo magistrado,

não deve causar o enriquecimento indevido da parte, mas, sim, procurar traduzir um montante pelo evento lesivo

moralmente advindo, aplicando quantia equivalente, em razão da lesão moral. 9. Recurso parcialmente provido.

Reforma da sentença. Procedência parcial do pedido. Ônus sucumbenciais a serem suportados pela União.

(TRF2, AC 200751010109667, Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, E-

DJF2R - Data::09/05/2011 - Página::362/363)

CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA UNIÃO FEDERAL. LESÃO CAUSADA POR TROTE EM

UNIDADE MILITAR. DANO MORAL. 1. A responsabilidade da União prescinde da comprovação de dolo ou

culpa na conduta do seu agente, bastando ficar provado o nexo de causalidade entre esse dano e a conduta

estatal ."As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa" (art. 37, §6º, CF/88). 2. O dano moral sofrido

evidencia-se diante do abalo e dos transtornos sofridos pelo autor afetado pelas lesões que lhe foram causadas

por agressões físicas e pela humilhação a que fora submetido, comprovados por meio de prova pericial e

testemunhal. Está caracterizada a responsabilidade civil do Estado, a ensejar a obrigação de indenizar, uma vez

que estabelecido nexo de causalidade entre o dano sofrido e a conduta de militares no interior de unidade do

Exército. Não está caracterizada, in casu, a culpa concorrente ou exclusiva da vítima. 3. Em casos de

indenização por danos morais decorrentes de ação de que resulte lesão grave o valor da indenização tem sido

arbitrado dentro de escala entre 50 a 100 salários mínimos. No caso considera-se razoável a fixação do valor da

indenização em montante equivalente a 50 (cinqüenta) salários mínimos porque das agressões físicas não

resultaram seqüelas permanentes. O valor é suficiente para reparação do dano moral sem acarretar
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enriquecimento sem causa e como medida punitiva que tem por finalidade orientar a UNIÃO para que adote

procedimentos disciplinares de modo a evitar a ocorrência de novas agressões físicas no interior de unidades

militares. 4. O valor da indenização deve ser acrescido de juros de mora desde o evento danoso (STJ, Súmula 54)

- aplicando-se taxa equivalente à SELIC até 29.06.2009 e aquela prevista no artigo 1º F da Lei 9494/97 a partir

da data de início de vigência da Lei 11.960/99. 5. Dá-se parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa

oficial tida por interposta. (TRF1, AC 200440000035264, JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE

OLIVEIRA, e-DJF1 DATA:05/10/2011 PAGINA:249)

Por fim, no que toca ao pedido de indenização por danos materiais no importe de R$ 1.800,00 (um mil e

oitocentos reais), como bem observado pelo magistrado a quo, não foram apresentados quaisquer documentos

comprobatórios dos alegados gastos com tratamentos médicos, razão pela qual não há se falar em indenização,

devendo a r. sentença ser mantida também neste tópico.

 

 

Correção monetária Resolução 134 CJF, 21/12/2010 

 

No que tange ao critério de correção monetária, deverá ser aplicado aquele previsto na Resolução do Conselho da

Justiça Federal nº 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

destacando que esta Resolução já contempla o índice de correção monetária da Caderneta de Poupança, a partir da

Lei nº 11.960/29-06-2009.

 

 

Honorários Advocatícios

 

Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido, nos termos

do art. 20 do Código de Processo Civil.

[Tab]

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da União, apenas para limitar os termos da condenação, fixando

os critérios de correção monetária e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017976-97.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 161/169: sobre a superveniência da remoção noticiada, ensejando a aplicação do art. 462 do Código de

2001.61.00.017976-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GUIDA APARECIDA ALVES POMBO NERY

ADVOGADO : HAMILTON BARBOSA CABRAL

: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Processo Civil e a resolução do feito com procedência do pedido, manifeste-se a União.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1101943-98.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome da advogada Sara dos Santos Simões e inclua-se o nome do advogado da apelada

Neuza Mitiko Sakata Ohara, Dr. RUDI MEIRA CASSEL (OAB/DF nº 22.256), conforme petição (fl. 183) e

procuração de fl. 184.

Deixo consignado que, conforme informação da Receita Federal do Brasil fls. 169/170, o autor Rubens Fonseca

Martinez reside no exterior.

Desse modo, esclareça o senhor advogado RUDI MEIRA CASSEL, se também representa processualmente o

autor Rubens Fonseca Martinez, juntando a procuração respectiva, se a resposta for afirmativa.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0406750-60.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.03.99.026326-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : NEUZA MITIKO SAKATA OHARA e outro

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL

APELADO : RUBENS FONSECA MARTINEZ

ADVOGADO : SARA DOS SANTOS SIMOES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 98.11.01943-6 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.03.99.048102-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : APPARICIO APPARECIDO DE SIQUEIRA

: CELESTE ABRANTES

: CLEMENIA VELLOSO DO AMARAL

: JOSE AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA

: SERGIO FONTANINI
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que, em

relação ao autor José Augusto Pereira de Sousa, condenou a União a proceder à incorporação de 28,86% aos

vencimentos, a partir de janeiro de 1993, descontando-se eventual reajuste percebido pela aplicação da Lei

8.627/93, corrigidos desde a data em que deveriam ter sido pagos na forma do artigo 454 do Provimento nº 64/05.

Custas ex lege. Em relação aos demais autores, a sentença homologou os acordos firmados entre estes e a União

Federal, extinguindo o feito com base no artigo 269, III, do CPC em relação aos mesmos. Honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor em execução relativa ao autor José Augusto Pereira de Sousa, e em

10% (dez por cento) sobre os valores oriundos das transações relativas aos demais autores. Sentença sujeita ao

reexame necessário.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Ré, em síntese, que a decisão apelada não estabeleceu limitação temporal

para a aplicação do índice de 28,86%, compensando-se somente os reajustes concedidos pela Lei nº 8.627/93.

Aduz que a MP 1.704/98, ao estender o reajuste pleiteado a todos os servidores civis, estabeleceu o termo ad

quem para sua aplicação em relação aos mesmos. Da mesma forma, o índice de 28,86% deve ser compensado com

qualquer reajuste que tenha sido concedido posteriormente. Requer a reforma da sentença em relação honorários

advocatícios, cuja fixação deve se dar nos termos artigo 20, § 4º do CPC em relação ao autor José Augusto Pereira

de Sousa, reconhecendo-se a sucumbência recíproca em relação aos demais autores que realizaram transação com

a apelante.

 

Subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.06750-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.° 2.131,

de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.
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10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001. Termo final esse não se

aplica, porém, aos servidores públicos civis, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE. 28,86%. MEDIDA PROVISÓRIA

2.131/2000. LIMITAÇÃO TEMPORAL. APLICAÇÃO APENAS AOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Os agravados são servidores públicos civis do Poder Executivo federal. A Medida Provisória 2.131/2000 diz

respeito, todavia, à reestruturação dos vencimentos dos servidores públicos militares das Forças Armadas, não

constituindo, portanto, termo final para o reajuste de 28,86% concedido aos autores da demanda.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRAGA 200601478001 AGRAGA - Agravo Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento -

785337, Quinta Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, Fonte DJ DATA:26/02/2007 PG:00634)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. MP N.º 2.131/2000.

INAPLICABILIDADE AOS SERVIDORES CIVIS. LIMITAÇÃO AO PAGAMENTO DO REAJUSTE DE 28,86%

APENAS PARA OS MILITARES.

1. Enquanto a Medida Provisória n.º 1.704/98 importou no reconhecimento administrativo do direito ao reajuste

de 28,86% para os servidores civis e militares, a Medida Provisória n.º 2.131/2001 implicou a limitação do

pagamento do referido reajuste aos servidores militares, em face da alteração a estrutura remuneratória dos

servidores militares, instituindo padrões remuneratórios desvinculados da remuneração anterior, que

absorveram os reajustes até então concedidos, inclusive o de 28,86%, conforme a jurisprudência consolidada

deste STJ e do STF. 2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 200800256035 AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 1027273, Quinta Turma, Rel.

Laurita Vaz, Fonte DJE DATA:18/05/2009)

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no artigo 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que não há que se falar em prescrição, uma vez que a propositura da ação

data de 15.02.1997. Por esta razão, permanece intacta a pretensão da parte Autora em relação a todas as prestações

desde janeiro de 1993.
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No que toca à base de cálculo, sigo o entendimento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual

o reajuste de 28,86% incide sobre a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público

civil) ou o soldo (militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla

incidência do reajuste (STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, 26/11/2008).

 

Os hipotéticos pagamentos já realizados na esfera administrativa devem ser demonstrados em sede de execução e

deduzidos do montante total a ser apurado conforme os parâmetros desta decisão. Vedada, porém, a compensação

do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo (STJ, REsp Nº 990.284 - RS

(2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 26/11/2008).

 

A correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada

parcela (STJ, REsp Nº 990.284 - RS 2007/0224211-0, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, 26/11/2008), utilizando-se dos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal definidos pelo Conselho da Justiça Federal.

 

Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei

2.322/87, até o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97.

A partir desta data, aplica-se o percentual de 6% ao ano, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública

para pagamento de verba remuneratória a servidor público. Saliente-se que, a partir de 30/06/2009, por fim, deve

ser aplicada a redação dada pela Lei 11.960/2009 ao art. 1º-F à Lei 9.494/97, inclusive quanto à correção

monetária.

 

Incidem sobre os créditos a contribuição social e o imposto de renda por decorrerem da aplicação direta da lei

vigente ao tempo do fato gerador (Precedente: TRF3, AC 200461000294488, AC - Apelação Cível - 1171338

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, DJF3 CJ1 data: 02/07/2009 página: 94). Observe-

se, porém, que somente a contar do advento da EC nº 41/03 é que passou a ser constitucional a cobrança da

contribuição previdenciária de inativos (TRF3, AC 00232322120014036100, AC - Apelação Cível - 990707,

Quinta Turma, Desembargador Federal André Nekatschalow, Data:02/05/2012).

 

Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, CPC. Não há que

se falar em sucumbência recíproca em decorrência de transação da qual não participou os advogados das partes,

uma vez que os honorários advocatícios constituem direito autônomo dos patronos do qual as partes Autoras não

tem poderes para renunciar, como, ademais, é o teor da Súmula nº 53 da AGU:

 

"O acordo ou a transação realizada entre o servidor e o Poder Público sobre o percentual de 28,86%, sem a

participação do advogado do autor, não afasta o direito aos honorários advocatícios na ação judicial." 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial

para estabelecer que os hipotéticos pagamentos já realizados na esfera administrativa devem ser demonstrados em

sede de execução e deduzidos do montante total a ser apurado conforme os parâmetros desta decisão, bem como

para alterar os parâmetros de aplicação dos juros moratórios, correção monetária e honorários advocatícios, na

forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013418-77.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 414 e vº. A União Federal requer o regular prosseguimento do feito, com a expedição do ofício requisitório do

valor relativo à diferença entre o montante fixado na r. decisão e o já pago em sede de execução provisória.

Ressalto, por outro lado, que em face da decisão de fls. 405/408, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região em 18 de junho de 2012 (fl. 408 vº), não foi interposto qualquer recurso até a presente data,

embora regularmente intimadas as partes.

Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 405/408), se o caso, e, após, à

Vara de origem, com as cautelas legais.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1307565-17.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que,

2004.61.00.013418-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JOSE DE OLIVEIRA SANTOS e outros

: GERSON GABRIEL DOS SANTOS

: MARCO ANTONIO PAULO VIANA

: CARLOS AUGUSTO VILLALVA RIBAS

ADVOGADO : OLGA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

1997.61.08.307565-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IRINEU MUNHOZ e outro

: JOSE ROBERTO COLOMBO

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE AUTORA : JOAO ANTONIO MACHADO FILHO e outros

: JOAO LINNEU DO AMARAL PRADO FILHO

: JOSE PEREZ CAMPANHA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

No. ORIG. : 13075651719974036108 2 Vr BAURU/SP
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em relação ao autor João Antônio Machado Filho, homologou o acordo firmado entre as partes, julgando extinto o

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC, cada parte arcando com o pagamento

da verba honorária, custas na forma da lei. Em relação aos demais autores, foi acolhida a preliminar de prescrição

arguida pela União e, em virtude do ocorrido, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, na forma

prevista pelo artigo 269, IV, do CPC. Condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Autora, em síntese, o direito à incorporação do índice de 28,86%,

decorrentes da Lei 8.622/93 e Lei 8.627/93, argumentando a ocorrência de violação do princípio da isonomia, uma

vez que o STF já reconheceu que as referidas leis promoveram revisão geral de remuneração a todos servidores

civis e militares. Afirma que não há que se falar em qualquer prescrição no caso em tela, vez que a prescrição

quinquenal não atingiria o fundo do direito, nem mesmo as prestações pleiteadas.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.° 2.131,

de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua
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incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001. Termo final esse não se

aplica, porém, aos servidores públicos civis, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE. 28,86%. MEDIDA PROVISÓRIA

2.131/2000. LIMITAÇÃO TEMPORAL. APLICAÇÃO APENAS AOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Os agravados são servidores públicos civis do Poder Executivo federal. A Medida Provisória 2.131/2000 diz

respeito, todavia, à reestruturação dos vencimentos dos servidores públicos militares das Forças Armadas, não

constituindo, portanto, termo final para o reajuste de 28,86% concedido aos autores da demanda.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRAGA 200601478001 AGRAGA - Agravo Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento -

785337, Quinta Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, Fonte DJ DATA:26/02/2007 PG:00634)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. MP N.º 2.131/2000.

INAPLICABILIDADE AOS SERVIDORES CIVIS. LIMITAÇÃO AO PAGAMENTO DO REAJUSTE DE 28,86%

APENAS PARA OS MILITARES.

1. Enquanto a Medida Provisória n.º 1.704/98 importou no reconhecimento administrativo do direito ao reajuste

de 28,86% para os servidores civis e militares, a Medida Provisória n.º 2.131/2001 implicou a limitação do

pagamento do referido reajuste aos servidores militares, em face da alteração a estrutura remuneratória dos

servidores militares, instituindo padrões remuneratórios desvinculados da remuneração anterior, que

absorveram os reajustes até então concedidos, inclusive o de 28,86%, conforme a jurisprudência consolidada

deste STJ e do STF. 2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 200800256035 AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 1027273, Quinta Turma, Rel.

Laurita Vaz, Fonte DJE DATA:18/05/2009)

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergencia em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que a propositura da ação data de

16.12.97. Por esta razão, permanece intacta a pretensão da parte Autora em relação às prestações pleiteadas.

 

No que toca à base de cálculo, sigo o entendimento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual

o reajuste de 28,86% incide sobre a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público

civil) ou o soldo (militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla

incidência do reajuste (STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, 26/11/2008).

 

Os hipotéticos pagamentos já realizados na esfera administrativa devem ser demonstrados em sede de execução e

deduzidos do montante total a ser apurado conforme os parâmetros desta decisão. Vedada, porém, a compensação

do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo (STJ, REsp Nº 990.284 - RS

(2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 26/11/2008).

 

A correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada

parcela (STJ, REsp Nº 990.284 - RS 2007/0224211-0, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, 26/11/2008), utilizando-se dos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal definidos pelo Conselho da Justiça Federal.
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Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei

2.322/87, até o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97.

A partir desta data, aplica-se o percentual de 6% ao ano, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública

para pagamento de verba remuneratória a servidor público. Saliente-se que, a partir de 30/06/2009, por fim, deve

ser aplicada a redação dada pela Lei 11.960/2009 ao art. 1º-F à Lei 9.494/97, inclusive quanto à correção

monetária. 

 

Incidem sobre os créditos a contribuição social e o imposto de renda por decorrerem da aplicação direta da lei

vigente ao tempo do fato gerador (Precedente: TRF3, AC 200461000294488, AC - Apelação Cível - 1171338

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, DJF3 CJ1 data: 02/07/2009 página: 94). Observe-

se, porém, que somente a contar do advento da EC nº 41/03 é que passou a ser constitucional a cobrança da

contribuição previdenciária de inativos (TRF3, AC 00232322120014036100, AC - Apelação Cível - 990707,

Quinta Turma, Desembargador Federal André Nekatschalow, Data:02/05/2012).

 

Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º do CPC.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para condenar a parte Ré ao

pagamento e incorporação do reajuste de 28,86% aos autores Irineu Munhoz, João Linneu do Amaral Prado Filho,

José Perez Campanha e José Roberto Colombo, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003898-33.2003.4.03.6002/MS
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : GLEBSON PAULO DE SOUZA e outros

: NIVALDO BELARMINO DA SILVA

: CICERO DA PAZ SANTOS

: MARCELO ROBERTO DE ALMEIDA

: JOSE CICERO MARIANO DA SILVA

: WALDEIR BELARMINO DA SILVA

: ALBERTO JUNIOR RICARDO RIBEIRO

: NILBEMAR JUNIOR TEIXEIRA GOMES

: NEDISON FERREIRA CORREA

: ISAC BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO : LAUDELINO LIMBERGER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que julgou

parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a parte Ré a efetuar incorporação do reajuste de 28,86%

aos vencimentos dos autores relativos ao período de 19 de dezembro de 1998 a 31 de dezembro de 2000,

reconhecendo a ocorrência de prescrição quanto às parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da

ação, razão pela qual o processo foi extinto com resolução de mérito, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269

do CPC. Parcelas corrigidas monetariamente, a partir do dia em que deveriam ter sido pagas a parte Autora, pelos

índices previstos no Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros

de mora de 0,5% ao mês desde a citação até 11/01/2003, quando o débito sofrerá, tão-só, a incidência da taxa

Selic, a teor do artigo 406 do CC. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação devidamente corrigido. Custas ex lege Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Ré, em síntese, a ocorrência de prescrição, uma vez que a ação foi proposta

em 2003 (dois mil e três) objetivando acréscimo remuneratório que deveria ser constituído em 1993 (mil

novecentos e noventa e três). Argumenta que o autor não questiona os efeitos financeiros de um ato

administrativo, mas o próprio ato praticado em decorrência da Lei 8.627/93 e por esta razão a prescrição seria do

fundo de direito. Subsidiariamente sustenta a ocorrência de prescrição quinquenal. Ademais alega a

inconstitucionalidade do pedido, que não estaria fundado no princípio da isonomia, tratando-se, na realidade, de

equiparação remuneratória. Afirma que a Lei 8.622/93 procedeu a uma revisão geral da remuneração de

determinadas categorias de servidores civis e militares, o mesmo não ocorrendo em relação ao índice de 28,86% e

à Lei 8.627/93 que visava à adequação dos postos de graduação dos servidores militares. A decisão em sentido

contrário poderia implicar em sobreposição de vencimentos e comprometer a própria hierarquia militar, além do

bis in idem, não observando a Súmula 339 do STF. Não sendo esse o entendimento, requer que seja reconhecida a

limitação do pedido autoral ao período de 31.07.98 a 31.12.00, em razão da prescrição e do advento da MP

2.131/00, afastando-se a sucumbência recíproca e reduzindo os juros de mora em função do disposto no artigo 1º-

F da Lei 9.494/97, com redação dada pela MP 2.180-35/01.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:
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QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°

2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º
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do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001. Termo final esse não se

aplica, porém, aos servidores públicos civis, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE. 28,86%. MEDIDA PROVISÓRIA

2.131/2000. LIMITAÇÃO TEMPORAL. APLICAÇÃO APENAS AOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Os agravados são servidores públicos civis do Poder Executivo federal. A Medida Provisória 2.131/2000 diz

respeito, todavia, à reestruturação dos vencimentos dos servidores públicos militares das Forças Armadas, não

constituindo, portanto, termo final para o reajuste de 28,86% concedido aos autores da demanda.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRAGA 200601478001 AGRAGA - Agravo Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento -

785337, Quinta Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, Fonte DJ DATA:26/02/2007 PG:00634)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. MP N.º 2.131/2000.

INAPLICABILIDADE AOS SERVIDORES CIVIS. LIMITAÇÃO AO PAGAMENTO DO REAJUSTE DE 28,86%

APENAS PARA OS MILITARES.

1. Enquanto a Medida Provisória n.º 1.704/98 importou no reconhecimento administrativo do direito ao reajuste

de 28,86% para os servidores civis e militares, a Medida Provisória n.º 2.131/2001 implicou a limitação do

pagamento do referido reajuste aos servidores militares, em face da alteração a estrutura remuneratória dos

servidores militares, instituindo padrões remuneratórios desvinculados da remuneração anterior, que

absorveram os reajustes até então concedidos, inclusive o de 28,86%, conforme a jurisprudência consolidada

deste STJ e do STF. 2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 200800256035 AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 1027273, Quinta Turma, Rel.

Laurita Vaz, Fonte DJE DATA:18/05/2009)

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no artigo 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).
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No caso em tela, é de rigor observar que a prescrição não atinge todas as parcelas, uma vez que a propositura da

ação data de 19.12.2003, restando prescritas somente as parcelas anteriores a 19.12.1998. Por esta razão,

permanece intacta a pretensão da parte Autora em relação às prestações posteriores a 19.12.1998 e anteriores a

01º.01.2001.

 

No que toca à base de cálculo, sigo o entendimento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual

o reajuste de 28,86% incide sobre a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público

civil) ou o soldo (militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla

incidência do reajuste (STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, 26/11/2008).

 

Não constam dos autos qualquer indício de que as partes tenham realizado transação extrajudicial, os hipotéticos

pagamentos já realizados na esfera administrativa devem ser demonstrados em sede de execução e deduzidos do

montante total a ser apurado conforme os parâmetros desta decisão. Vedada, porém, a compensação do reajuste

com valores pagos a título de complementação do salário mínimo (STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0),

Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 26/11/2008).

 

A correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada

parcela (STJ, REsp Nº 990.284 - RS 2007/0224211-0, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, 26/11/2008), utilizando-se dos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal definidos pelo Conselho da Justiça Federal.

 

Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano considerando que a ação foi proposta após o

início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, e por se tratar

de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verba remuneratória a servidor público (STJ,

AGRESP 200600897676, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 842572, Quinta Turma, Rel.

Arnaldo Esteves Lima, DJ DATA:04/12/2006 PG:00371) ), aplicando-se a redação dada pela Lei 11.960/2009 ao

referido dispositivo a partir de 30/06/2009, inclusive quanto à correção monetária.

 

Incidem sobre os créditos a contribuição social e o imposto de renda por decorrerem da aplicação direta da lei

vigente ao tempo do fato gerador (Precedente: TRF3, AC 200461000294488, AC - Apelação Cível - 1171338

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, DJF3 CJ1 data: 02/07/2009 página: 94). Observe-

se, porém, que somente a contar do advento da EC nº 41/03 é que passou a ser constitucional a cobrança da

contribuição previdenciária de inativos (TRF3, AC 00232322120014036100, AC - Apelação Cível - 990707,

Quinta Turma, Desembargador Federal André Nekatschalow, Data:02/05/2012).

 

Honorários advocatícios em sucumbência recíproca, tendo em vista que o pleito inicial restou parcialmente

indeferido quanto ao período postulado, reconhecida a prescrição quinquenal e limitado à edição da MP nº

2.131/2000, não decaindo a parte autora de parcela mínima do pedido.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial

para fixar os juros moratórios em 6% ao ano, nos termos do artigo 1º-F à Lei 9.494/97, aplicando-se a redação

dada pela Lei 11.960/2009 ao referido dispositivo a partir de 30/06/2009, inclusive quanto à correção monetária,

bem como para reconhecer a sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios, na forma da

fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0037895-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação cautelar incidental à ação de reintegração de posse autuada sob n. 0569210-91.1983.403.6100

ajuizada por Luiz Merenda em face da União Federal para pleitear a suspensão do mandado de reintegração de

posse ou seus efeitos.

 

Cumpre decidir.

 

Inicialmente, preenchidos os requisitos legais, concedo os benefícios da assistência judiciária ao autor.

 

Verifica-se por consulta processual ao site deste Tribunal que em 27.07.2011 transitou em julgado o acórdão

prolatado no feito principal (autos nº 0569210-91.1983.403.6100).

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse da parte autora.

 

À vista do referido, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege, observado o art. 12 da Lei n.

1.060/50.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 CAUTELAR INOMINADA Nº 0026211-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037895-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : LUIZ MERENDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS

REQUERIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.05.69210-5 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : RENATA MARIA VIEIRA COELHO
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DECISÃO

Trata-se de medida cautelar, proposta por Renata Maria Vieira Coelho, em face da União Federal, objetivando a

manutenção da eficácia da tutela antecipada concedida no agravo de instrumento de registro nº

2012.03.00.007717-3, que concedeu à autora a licença para acompanhamento de cônjuge.

Informa a autora que, na condição de servidora pública lotada no Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, propôs

demanda objetivando a concessão de licença, nos termos do artigo 84, parágrafo 2º, da Lei nº 8.112/90, para

acompanhamento do cônjuge, com lotação provisória no TRE de Manaus, enquanto perdurar o deslocamento do

esposo na unidade da Receita Federal de Manaus, ou, de forma subsidiária, com base no parágrafo 1º do artigo 84,

a concessão da licença sem remuneração.

Diz que, em razão da tutela concedida no agravo de instrumento, logrou a mudança para Manaus. Insurge-se

diante da sentença de improcedência da demanda, porquanto presentes o periculum in mora, fundado no fato de a

autora possuir uma filha "que mal conhece o pai", e o fumus boni juris, escorado na ausência de prejuízo para a

administração, em razão de outros servidores prestarem serviço no TRE/SP, advindos de outros tribunais, e no

fato da licença constituir direito subjetivo do servidor, uma vez preenchidos os requisitos legais, não havendo que

se falar, também, em discricionariedade da Administração. Assevera, por fim, que a concessão da licença deve se

dar no interesse da própria convivência familiar, prevista na Constituição Federal em seu artigo 226.

Decido.

Trata-se de medida cautelar proposta por Renata Maria Vieira Coelho, servidora pública do Tribunal Regional

Eleitoral de São Paulo, na qual informa ser casada com Fernando Shiota desde 2006. Diz que o cônjuge assumiu o

cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil em 01.07.2010, lotado na Alfândega do Porto de Manaus,

tendo a autora permanecida em São Paulo, pois se encontrava grávida. Relata que a distância tem proporcionado

problemas ao casal, inclusive para a filha, nascida em 16.08.2010, que tem dificuldades em reconhecer a figura

paterna. Requer, pois, a concessão de licença para acompanhamento do cônjuge.

O Regime Jurídico Único dos servidores públicos - Lei nº 8.112/90 - autoriza, no artigo 84, a concessão de licença

para "acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o

exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo". Remarque-se que o diploma

confere duas possibilidades, de modo que a licença poderá ser por prazo indeterminado e sem remuneração (§1º),

ou, no caso do "deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor público, civil ou

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver

exercício provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que

para o exercício de atividade compatível com o seu cargo" (§2º).

Não há menção no comando normativo se o deslocamento do servidor deve ocorrer por vontade própria ou no

interesse da Administração. Tampouco o texto denota restrição acerca da forma como o cônjuge foi deslocado,

permitindo-se inferir, portanto, que a investidura em cargo público também enseja, em tese, a licença.

Esse entendimento, vale dizer, encontra respaldo na jurisprudência, como se vê do seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PARA ACOMPANHAR

CÔNJUGE. EXERCÍCIO PROVISÓRIO COM BASE NO ART. 84, § 2º, DA LEI Nº 8.112/90. REQUISITOS

PREENCHIDOS. ART. 226 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROTEÇÃO À FAMÍLIA. EMBARGOS

INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1. Nos termos do artigo 84 da Lei n. 8.112/90, depreende-se que pode o servidor público obter a concessão da

licença, com ou sem remuneração, por prazo indeterminado, para o acompanhamento de cônjuge ou companheiro

que tenha sido deslocado para outro Estado da Federação ou para o exterior. Não obstante, conforme o art. 84, §

2º, da Lei 8.112/90, somente poderá ser concedido o exercício provisório do servidor público em atividade

compatível com o seu cargo, quando houver deslocamento do cônjuge ou companheiro, também servidor público,

civil ou militar, caso em que a licença será com remuneração. 2. Desse modo, tendo em vista que o comando

normativo em comento não impõe qualquer razão específica ao deslocamento, exigindo-se apenas a mudança de

domicílio, possui o servidor direito à licença em comento, ainda que o deslocamento do seu cônjuge tenha se dado

em decorrência de investidura em cargo público, como bem asseverado pelo voto condutor do v. acórdão

embargado.

3. Consoante remansosa jurisprudência a respeito, o art. 84 da Lei n. 8.112/90 deve ser analisado com observância

ao disposto no art. 226 da Constituição Federal, segundo o qual, 'a família, base da sociedade, tem especial

proteção do Estado'. 4. Posta a questão nesses termos, e considerando que o cônjuge da embargada é servidor

público civil, Professor Adjunto da UFRS, bem assim que a pretensão da embargada é no sentido de prorrogar a

ADVOGADO : ARLETE INES AURELLI e outro

REQUERIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00025011820124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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sua licença e continuar a exercer as atribuições compatíveis ao seu cargo, vislumbro a presença dos requisitos

autorizadores a ensejar a prorrogação da concessão da licença para acompanhar cônjuge ou companheiro, com o

consequente exercício de suas atividades junto à UFRS.

5. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF 1ª Região, EIAC1998.01.00.089982-3/MT, 1ª Seção, Rel. Juíza Mônica Sifuentes, v.u)

 

Ressalte-se, por outro lado, que por se tratar de norma infraconstitucional, há de ser interpretada em conjunto com

as disposições constitucionais, que estabelecem que a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado

(artigo 226, caput), assinalando, outrossim, ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à convivência familiar e comunitária (artigo 227, caput).

Isso porque no campo das espécies normativas vigentes no Brasil, a Constituição da República ocupa o grau

máximo na relação hierárquica, sobrepondo-se às normas produzidas pelo Poder Legislativo e aos demais atos

previstos pelo ordenamento jurídico, sendo possível observar um verdadeiro escalonamento de normas, como

preceituado por Kelsen, em que uma norma, de hierarquia inferior, busca o seu fundamento de validade na norma

superior e esta na seguinte, até chegar-se ao Estatuto Supremo, que é o fundamento de validade de todo o sistema

infraconstitucional.

Ora, é fato inconteste que a convivência de um casal é necessidade básica para a manutenção da entidade familiar,

podendo o afastamento dos cônjuges acarretar conseqüências danosas e desastrosas, especialmente para a criança

recém nascida.

Em consonância aos ditames da Lei Maior, veio a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente -, assegurar a toda criança ou adolescente o direito a ser criado e educado no seio da sua família e,

excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da

presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes (artigo 19).

Frise-se que, ao contrário da Administração Pública, que deve agir de acordo com os estritos termos previstos em

lei, ao Poder Judiciário incumbe examinar a legalidade da norma em consonância aos princípios constitucionais,

afigurando-se razoável, portanto, o pedido de licença da agravante.

E não há que se falar em ofensa ao princípio da igualdade, uma vez que o ordenamento pátrio autoriza sejam feitas

discriminações válidas sempre que o fator de discrímen se justifique no caso concreto. Assim, parece plausível

que aquele que se encontra em situação peculiar, visando à manutenção da família, tenha tratamento diferenciado,

em compatibilidade com os interesses prestigiados na Constituição Federal.

Na esteira do que foi dito, os seguintes arestos do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO.

ACOMPANHAMENTO DE CONJUGE OU COMPANHEIRO. AUSÊNCIA DE VAGAS. INDEFERIMENTO

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE. ORDEM CONCEDIDA.

Diante da impossibilidade de serem conciliados, como se tem na espécie, os interesses da Administração Pública,

quanto a observancia da lotação atribuida em lei para seus órgãos, com os da manutenção da unidade da familia, e

possivel, com base no art. 36 da Lei n. 8.112/90, a remoção do servidor-impetrante para o órgão sediado na

localidade onde ja se encontra lotada a sua companheira, independentemente da existência de vagas.

Mandado de segurança deferido."

(STF, MS 21893/DF, Rel. Ministro Ilmar Galvão, v.u, DJ 02.12.1994, p. 33198)

 

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

REMOÇÃO DE SERVIDORA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE, TAMBÉM SERVIDOR DO PODER

JUDICIÁRIO - PREVISÃO LEGAL - ART. 814, DA LEI Nº 5.256/66 - ATO VINCULADO - UNIDADE

FAMILIAR COMO BEM TUTELADO - SEGURANÇA CONCEDIDA.

1 - O art. 814, da Lei Estadual nº 5.256/66 (Estatuto dos Servidores da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul)

prevê, expressamente, que será "removida, ou designada para a sede onde residir o marido, a funcionária pública

casada com servidor da Justiça, sem prejuízo de quaisquer direitos e vantagens". Logo, não tem a mesma natureza

discricionária e sequer exige que a transferência do cônjuge se dê ex officio. Ao contrário, é objetiva e cogente,

resultando na vinculação da Administração.

2 - Não há que se falar, no caso sub judice, em prevalência do interesse público sobre o particular, porquanto o

bem maior a ser tutelado é a união e manutenção da própria instituição familiar, esta tida como fons vitae e

organização mater, devendo se sobrepor a qualquer outra forma de organização existente. Inteligência do art. 226,

da Constituição Federal.

3 - Precedente do STF (MS nº 21.893, Rel. Min. ILMAR GALVÃO).

4 - Recurso conhecido e provido para, reformando o v. acórdão a quo, conceder a ordem e determinar a remoção

da impetrante-recorrente para a Comarca de Pelotas, no cargo de Assistente Social Judiciário, independentemente

de vaga, observando-se, neste caso, o parág. único, do art. 814, da Lei nº 5.256/66.
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5 - Custas ex leges. Sem honorários a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ."

(STJ, RMS 11767/RS, 5ª Turma, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 13.02.2001, v.u, DJ 16.04.2001, p. 109)

 

Faço transcrever, outrossim, julgados desta Egrégia Corte e do TRF da 5ª Região:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICA FEDERAL

- REMOÇÃO PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE LOTADO EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO -

DEFERIMENTO - PROTEÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR. ART. 226 DA CARTA MAGNA. EXEGESE DO

ART. 36, III, 'A' DA LEI 8.112/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. Visto no nível da lei do regime jurídico único (lei 8.112/90, art. 36, III, 'a'), o instituto da remoção protegeria

apenas a integridade do núcleo familiar do servidor público, quando o seu cônjuge, também servidor público,

fosse removido, no interesse da administração, para local diverso do domicílio da família.

2. A proteção da família (art. 226 da carta magna) deve ser a mais ampla e efetiva possível, não podendo sofrer

encurtamento por razões de ordem administrativa, ainda que de inegável relevância, pois esse valor cede o passo

diante de outro de expressão mais alta, tanto que consagrado constitucionalmente.

3. Remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, REOMS 155650/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 01.04.2003, v.u)

 

"ADMINISTRATIVO - REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - LEI Nº 8.112/90 - ART. 226 E

227 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1 .O direito à remoção está assegurado pelo art. 36, parágrafo único da Lei nº 8.112/90 e amparado pela Carta

Magna que visa à

proteção da instituição familiar.

2. Precedentes Jurisprudenciais.

3. Sentença mantida."

(TRF 3ª Região, REOMS 145414/MS, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 28.09.2005, v.u)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVOLAÇÃO DE

NÚPCIAS. REMOÇÃO A PEDIDO.

'O art. 226, da Constituição Federal de 1988, garante proteção especial à entidade familiar e, sob esse aspecto, em

caso de remoção de servidor público, a pedido, para localidade onde reside e trabalha o cônjuge a fim de preservar

a unidade familiar, a orientação jurisprudencial de nossos tribunais, inclusive do colendo STF tem sinalizado no

sentido de que deve se dar prevalência ao princípio constitucional da proteção à família, quando da interpretação

do art. 36, da Lei nº 8.112/90, que trata da remoção de servidor público federal' (TRF da 5.ª Região, Apelação

Cível n.º 336.458-PB, Relator Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, Primeira Turma, unânime,

julgado em 11.11.2004, DJ de 01.02.2005).

Precedente:

TRF da 5.ª Região, Agravo de Instrumento n.º 53.815-PB, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo,

Primeira Turma, unânime, julgado em 18.11.2004, DJ de 18.01.2005.

Agravo de instrumento desprovido."

(TRF 5ª Região, AG 31394/CE, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, j. 30.06.2005, v.u, DJ 29.09.2005,

P. 717)

 

Diante do exposto, DEFIRO a concessão de efeito ativo, a fim de manter a licença, na forma prevista no artigo

84, parágrafo 2º, da Lei nº 8.112/90, até o julgamento da apelação cível de registro nº 00025011820124036100.

Intime-se.

Cite-se a requerida, nos termos do artigo 802 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018534-25.1999.4.03.6105/SP

 
1999.61.05.018534-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     626/1396



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Francisco Ventura Filho - Campinas contra a sentença de fls. 159/168,

proferida em ação ordinária, que julgou improcedente pedido deduzido para a condenação do Banco do Brasil S/A

e da União em danos materiais e morais decorrentes do descumprimento do acordo firmado no âmbito do

Programa de Financiamento à Exportação - Proex.

O apelante alega, em síntese, que o entendimento do MM. Juiz a quo não merece prosperar, uma vez que ficou

comprovada nos autos a suficiência da garantia mediante a apresentação de apólice no valor de U$S 735.000,00

(setecentos e trinta e cinco mil dólares) (fls. 172/173).

Em suas contrarrazões, o Banco do Brasil S/A alega preliminarmente a intempestividade do recurso e, no mérito,

pugna pela manutenção da sentença recorrida (fls. 179/182).

A União não apresentou contrarrazões.

Decido.

Recurso manifestamente inadmissível. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o exame preliminar de pressupostos objetivos do

recurso, quando a pretensão por seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente inadmissível:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FRANCISCO VENTURA FILHO CAMPINAS

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA PICARELLI e outro

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : EDUARDO LEOPOLDINO BARBOSA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A preliminar de intempestividade suscitada pelo Banco do Brasil S/A deve ser acolhida.

O advogado do autor foi intimado pessoalmente da sentença em 11.07.01 (quarta-feira) (fl. 170), de modo que o

prazo de 15 (quinze) dias para interpor apelação (CPC, art. 508) iniciou-se no primeiro dia útil após a intimação

(CPC, art. 184, § 2º), ou seja, em 12.07.01 (quinta-feira), terminando em 26.07.01 (quinta-feira). Este recurso, no

entanto, foi interposto somente em 27.07.01 (sexta-feira) (fl. 172), quando já havia se esgotado o prazo recursal.

Ante o exposto, acolho a preliminar de intempestividade suscitada pelo apelado e NEGO SEGUIMENTO à

apelação, com fundamento no art. 508 c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006958-72.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 1281/1282: Indefiro o pedido formulado pela Apelante, facultando ao patrono da parte a extração de cópias

pela Secretaria. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2003.61.12.006958-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ALCEU MARQUES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : EDGAR MACIEL FILHO

REPRESENTANTE : CIRLENE ZUBCOV SANTOS

ADVOGADO : EDGAR MACIEL FILHO
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046761-40.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário e recurso de apelação, interposto pela União Federal, diante da sentença que, em

sede de ação de rito ordinário, julgou parcialmente procedente a demanda, "com o escopo de reconhecer ao autor

o direito à restituição das importâncias descontadas de seus salários sob a vigência do art. 2º da Lei nº 9.783, de 28

de janeiro de 1999, devidamente atualizadas nos termos do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região".

Em razões recursais, alega, preliminarmente, que o processo se encontra eivado de nulidade, na medida em que a

Procuradoria da União não possui competência para figurar no pólo passivo do feito, afigurando-se como legítima

a Procuradoria da Fazenda Nacional para a defesa dos interesses da União no tocante à compensação de tributos.

No mérito, em breve síntese, assevera a constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.783/1999; que os juros de

mora sejam fixados em 6% ao ano, nos termos do artigo 4º do Decreto nº 86.649/91; por fim, que a fixação da

verba honorária, em 10% sobre o valor da condenação, não atendeu ao disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil. 

Em parecer de fls. 149/154, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

Decido.

Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, é caso de rejeitá-la. Isso porque, não obstante a Lei Complementar

nº 73/93 conferir competência à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para representar a União nas causas de

natureza fiscal, importa dizer que essa prerrogativa não é absoluta, conforme se infere do disposto no artigo 12,

inciso V, não se vislumbrando, ademais, nenhum prejuízo ao ente público, porquanto efetuada a defesa por órgão

da Advocacia Geral da União.

Faço transcrever precedente:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO DE INATIVOS PARA O PLANO DE

SEGURIDADE SOCIAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR TER SIDO A DEFESA DA

UNIÃO REALIZADA PELA PROCURADORIA DA UNIÃO, AO INVÉS DA PROCURADORIA DA

FAZENDA NACIONAL. - REJEITA-SE A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA ARGÜÍDA PELA

PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO EM SEDE DE CONTESTAÇÃO E POSTERIORMENTE DE

APELAÇÃO, POR ALEGAÇÃO DE QUE A DEFESA DA UNIÃO NO PRESENTE FEITO NÃO FOI FEITA

PELA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, VEZ QUE A LEI COMPLEMENTAR Nº 73/93

TAMBÉM CONFERE LEGITIMIDADE A PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO PARA

REPRESENTÁ-LA EM JUÍZO E QUE NENHUM PREJUÍZO DECORREU DESTA DEFESA, PORQUE A

UNIÃO FOI MUITO BEM ASSISTIDA, SENDO, POIS, INVOCÁVEL AO CASO A NORMA INSERIDA NO

ART. 244 DO CPC, SEGUNDO O QUAL, 'QUANDO A LEI PRESCREVER DETERMINADA FORMA, SEM

COMINAÇÃO DE NULIDADE, O JUIZ O CONSIDERARÁ VÁLIDO O ATO SE, REALIZADO DE OUTRO

MODO, LHE ALCANÇAR A FINALIDADE.' - O LEGISLADOR, AO REDIGIR A LEI 9.630, DE 23 DE

ABRIL DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE AS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE

SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL ATIVO E INATIVO, REFERENDOU O

ENTENDIMENTO DESTE TRIBUNAL, QUANDO NORMATIZOU A ISENÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO

INATIVO PARA O PLANO DA SEGURIDADE SOCIAL (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º DA LEI

9.630/98). - PRELIMINAR REJEITADA. - APELAÇÕES DA UNIÃO E DA UFPB-UNIVERSIDADE

FEDERAL DA PARAÍBA, BEM COMO, REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS."

(AMS 9805045226, Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, TRF5 - Primeira Turma, DJ -

Data::02/10/1998 - Página::519.)

 

No mérito, quanto ao tema, os seguintes julgados são pertinentes. Estribemo-nos neles, pois o tirocínio dos

1999.61.00.046761-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ISAEL REBOUCAS DA CRUZ

ADVOGADO : VIOLETA COUTINHO N DA SILVA WASHINGTON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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membros dos tribunais superiores é algo assaz precioso no sistema pátrio:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDO PÚBLICO

INATIVO. ART. 70 DA MP N. 1415/96. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. FALTA DE

INTERSSE PROCESSUAL. MP N. 1433-25/98. NÃO REEDIÇÃO DO ART. 70 DA MP N. 1415/96.

ADVENTO DA LEI ISENTIVA (LEI 9630/98).

1. A não reedição, na MP n.1433-25/98, do art. 70 da MP n. 1415/96, torna superada a discussão dos autos acerca

da contribuição previdenciária do servidor inativo.

2. Isenção, ademais, concedida pela Lei n. 9630/98.

3. Recurso prejudicado."

(Resp. 173.430-CE, DJ 21.06.99, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL . MEDIDA

PROVISÓRIA N° 1.415/96. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 9.536/98

QUE CONCEDEU ISENÇÃO AOS SERVIDORES INATIVOS. PERDA DO OBJETO DO WRIT.

1. A exação imposta pela Medida Provisória n° 1.415/96 foi revogada pela Lei n° 9.536/98, que isentou, a partir

de 31 de março de 1998, o servidor público inativo da contribuição previdenciária, estendendo essa benesse às

contribuições não descontadas na época própria.

2. Expungido do mundo jurídico o diploma legal impugnado, não subsiste a discussão acerca da legalidade ou

ilegalidade da exigência imposta pela Medida Provisória n° 1.415/96, sendo evidente a perda do objeto.

3. Agravo regimental não provido."

(AGRRE 227.842-PE, D.J. 14.05.99, Rel. Min. Maurício Correa)

 

Nesta Corte Regional, o entendimento não foi outro:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EXIGIDA DO SERVIDOR INATIVO (ART. 7º DA

MP Nº 1.415/96) - DESCABIMENTO EM FACE DE AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONSTITUCIONAL -

POSICIONAMENTO DA UNANIMIDADE DOS MEMBROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O posicionamento firme da Suprema Corte afirma a impossibilidade da instituição de contribuição

previdenciária sobre proventos dos servidores inativos, bem como correspondentes pensões, pelo que, mesmo

diante da E.C. nº 20 (medida cautelar em ADIN nº 2.010, plenário, j. 30.9.99), não há como defender a exigência

do tributo enquanto veiculado em medidas provisórias (inicialmente a MP 1.415/96) que antecederam a Lei

9.783/99, cujo art. 1º, caput e § único foi suspenso pelo STF na parte em que reinstituía o tributo em detrimento

dos inativos e pensionistas do serviço público federal.

2. Remessa oficial improvida."

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 1ª Turma, REOMS nº 1999.61.03.002214-6, DJU 24.06.03, p. 179,

Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo)

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DE EFICÁCIA RETROATIVA DA LEGISLAÇÃO QUE

INSTITUIU A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS PROVENTOS DO

SERVIDOR PÚBLICO INATIVO.

1. O artigo 7° da medida provisória n° 1.415, que alterou a redação do artigo 231, da Lei n° 8.112/90, prevendo a

exigência de contribuição previdenciária incidente sobre proventos dos inativos, não foi reeditado pela medida

provisória n° 1.463-25, perdendo, dessa forma, sua eficácia retroativamente, nos termos da redação do parágrafo

terceiro do artigo 62, da Constituição Federal, ensejando a desconstituição dos seus efeitos desde a sua origem.

2. Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (RE n° 255.799 - Relator Min. Francisco Peçanha

Martins).

3. Até a recente publicação da Emenda Constitucional n° 41/03, são indevidos descontos a título de contribuição

social sobre os rendimentos dos inativos.

4. Recurso de Apelação e remessa oficial improvidos."

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 1ª Turma, REOMS nº 2000.03.99.055125-6, DJU 02.03.04, p. 121,

Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar)

 

"APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR - SERVIDOR PÚBLICO -CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES

INATIVOS AO PSS - MP Nº 1.415/06 E REEDIÇÕES - EC nº 41/2003 - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.-

SENTENÇA MANTIDA. 1. Somente a contar do advento da EC nº 41/03 é que passou a ser constitucional a

cobrança da contribuição previdenciária a ser recolhida pelos servidores públicos inativos da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de suas autarquias. Entendimento do STF. 2. Remessa oficial
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improvida. Sentença mantida".

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Quinta Turma, AC 2005.03.99.017656-0 - DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE - DJF3 DATA:28/04/2009 PÁGINA: 999)

 

Oportuno, outrossim, o seqüente excerto do plenário da Excelsa Corte, em julgamento proferido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n.º 2.010 MC/DF, na qual se deferiu unanimemente o pedido de suspensão da eficácia

das expressões "e inativo e dos pensionistas" e "do provento ou da pensão": 

 

"A Lei nº 9.783/99, ao dispor sobre a contribuição de seguridade social relativamente a pensionistas e a servidores

inativos da União, regulou, indevidamente, matéria não autorizada pelo texto da Carta Política, eis que, não

obstante as substanciais modificações introduzidas pela EC nº 20/98 no regime de previdência dos servidores

públicos, o Congresso Nacional absteve-se, conscientemente, no contexto da reforma do modelo previdenciário,

de fixar a necessária matriz constitucional, cuja instituição se revelava indispensável para legitimar, em bases

válidas, a criação e a incidência dessa exação tributária sobre o valor das aposentadorias e das pensões. O regime

de previdência de caráter contributivo, a que se refere o art. 40, caput, da Constituição, na redação dada pela EC nº

20/98, foi instituído, unicamente, em relação 'Aos servidores titulares de cargos efetivos...', inexistindo, desse

modo, qualquer possibilidade jurídico-constitucional de se atribuir, a inativos e a pensionistas da União, a

condição de contribuintes da exação prevista na Lei nº 9.783/99. Interpretação do art. 40, §§ 8º e 12, c/c o art. 195,

II, da Constituição, todos com a redação que lhes deu a EC nº 20/98."

 

Quando se aposenta, o servidor público está jungido a normas específicas, que não hão de ser olvidadas, sob pena

de se lanhar o direito adquirido. Houve um interregno no qual a lei benéfica teve ancha vigência. Desta feita, os

servidores que estavam sob o influxo daquela norma jurídica fazem jus a não recolher a exação que hostilizam

neste pleito judicial. 

Não resta dúvida de que até o advento da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, que

modificou o regime constitucional previdenciário dos servidores ativos e inativos, bem como dos pensionistas, os

descontos são indevidos relativamente aos inativos. 

Nessa esteira, encontra-se sedimentada a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica do

acórdão abaixo ementado:

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PROVENTOS E PENSÕES - COBRANÇA - AUTORIZAÇÃO

CONSTITUCIONAL. Somente com a Emenda Constitucional nº 41/2003 - artigo 4º -, veio a ser autorizada a

cobrança da contribuição social de inativos e pensionistas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios" (Primeira Turma, AI-AgR 530811, Relator Ministro Marco Aurélio, Dje de 20/11/2008.

 

Em relação à verba honorária, é caso de não conhecer do pedido da União, por se encontrar dissociado do

consignado na sentença, que a arbitrou em R$ 480,00.

Por fim, observa-se omissão na sentença a respeito dos juros de mora, sendo de rigor sua apreciação neste

Tribunal, por se tratar de matéria de ordem pública. Os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda

Pública, devem incidir a partir da citação (artigo 219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento

consolidado no âmbito dos Tribunais Superiores, o princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a

publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97,

aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir de 24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º

2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de 30.06.2009, que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97,

aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a partir da publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se

o percentual estabelecido para a caderneta de poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma,

DJE 1º/9/11).

Faço transcrever precedentes nesse sentido, a saber: STF, AI 842063, Rel. Min. Presidente, j. 16/06/2011; STJ,

REsp 1205946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19/10/2011, pendente de publicação; REsp

1280866, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/11/2011; REsp 1238411, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

03/11/2011), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, percentual de juros incidentes sobre a caderneta

de poupança (STJ Embargos de Divergência no REsp nº 1.207.197 - RS 2001/0028141-3; REsp 1280866, REsp

1238411).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e ao reexame necessário. De ofício, fixo

os juros de mora na forma da fundamentação. 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 13 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200975-21.1992.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração, formulado pela União, em face da decisão de fls. 144/146 que, nos termos

do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à remessa oficial e à apelação da União. 

Alega o não cabimento do julgamento monocrático, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, no caso

em exame. No mais, sustenta que a autora foi contratada para exercer as funções de auxiliar de serviços médicos,

atualmente denominada auxiliar operacional de serviços diversos, não podendo legalmente exercer outra função,

"razão porque é conferido à Administração Pública o direito de determinar que exerça ela efetivamente os serviços

para os quais foi contratada". 

Diz que, "ao contrário do que dispõe a decisão ora recorrida, as provas dos autos estão em consonância com o

alegado pela União, como consta de fls. 26, onde o INAMPS aponta a xerocópia do Telex-Circular enviado pela

Diretoria de Recursos Humanos daquela Autarquia, que esclarecem que os serviços prestados pela apelada são de:

reparo das salas de atendimento; transporte de pacientes, em cadeiras de rodas, auxílio ao médico quando

necessário, tarefas essas, conforme se pode observar, que nada tem haver com a atividade exercida por agentes

administrativos, essencialmente burocrático". Assevera que a decisão não poderia se embasar somente em provas

testemunhais, "sendo que possui laços de amizade com a testemunha". Assinala, por fim, não se justificar a

fixação de honorários em 15% sobre o valor total da condenação, devendo-se observar o disposto no artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Decido.

Conquanto não se afigure possível o direito do servidor público ao reenquadramento por desvio de função, é

pacífica a jurisprudência no âmbito do Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer o direito ao pagamento

de diferenças remuneratórias, a título indenizatório, sob pena de ensejar enriquecimento sem causa ao Estado.

Cito precedente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE DE

REENQUADRAMENTO. DIREITO ÀS DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. Consoante a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, 'o desvio de função ocorrido em data posterior à Constituição de 1988 não pode dar

ensejo ao reenquadramento. No entanto, tem o servidor direito de receber a diferença das remunerações, como

indenização, sob pena de enriquecimento sem causa do Estado' (AI 339.234-AgR, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence). Outros precedentes: RE 191.278, RE 222.656, RE 314.973-AgR, AI 485.431-AgR, AI 516.622-AgR, e

REs 276.228, 348.515 e 442.965. Agravo regimental desprovido."

(RE-AgR 433578, CARLOS BRITTO, STF)

 

Mesmo entendimento, vale dizer, encontra-se presente no Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica da

súmula nº 378, de seguinte teor: "Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças". 

Importa dizer, todavia, que não se mostra possível a demonstração do desvio funcional com base, exclusivamente,

96.03.084547-7/SP
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em prova testemunhal, situação ocorrida no presente caso, inexistindo início de prova material a amparar os

testemunhos colhidos durante a instrução probatória. 

Não discrepa desse entendimento a jurisprudência, consoante arestos que trago à colação:

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO. 1-) A despeito de assentada pelo Supremo Tribunal Federal, após a Constituição Federal

de 1988, a vedação ao provimento em cargo diverso daquele para o qual o candidato prestou concurso inicial,

tanto aquela Corte, quanto o Superior Tribunal de Justiça vêm reconhecendo aos servidores em desvio de função o

direito às diferenças salariais dele decorrentes, de modo a evitar o locupletamento indevido da Administração.

Nesse sentido, aliás, a Súmula nº 378 do STJ, do seguinte teor: 'Reconhecido o desvio de função, o servidor faz

jus às diferenças.' 2-) Ocorre que, em ações dessa natureza, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente

ao reconhecimento do direito, sendo necessário que venha acompanhada de prova material, o que não se verifica,

no caso vertente. 3-) A prova documental colacionada não comprova as alegações da autora, principalmente se

considerado o longo período que ela afirma que vem exercendo as funções de Técnico da Receita Federal - desde

1991, quando ingressou nos quadros da Secretaria da Receita Federal. 4-) Sentença que se mantém, com

fundamento, entretanto, na ausência de comprovação quanto ao fato constitutivo do direito que se alega possuir

(CPC, art. 333, I). 5-) Apelação improvida"

(AC 200550020012621, Desembargador Federal LUIZ PAULO S. ARAUJO FILHO, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::13/07/2010 - Página::113/114.)

 

"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO - REENQUADRAMENTO OU

RECLASSIFICAÇÃO COM BASE EM DESVIO DE FUNÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE - SENTENÇA REFORMADA - HONORÁRIOS.

1. O desvio de função não autoriza reenquadramento do servidor no quadro de carreira da empresa, mas, tão-só o

pagamento de eventuais diferenças salariais correspondentes ao exercício das funções efetivamente exercidas.

2. O acerco probatório dos autos (prova documental insuficiente e provas testemunhais) revela-se insuficiente para

demonstrar o direito alegado, desamparando o acolhimento do pleito aduzido. 

3. Regida a atividade administrativa pelo princípio da legalidade, inexiste amparo legal para o deferimento do

pedido.

4. Precedentes do TRF 1a Região (AC 1998.01.00000448-4/DF, Rel. Juiz Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho,

1a Turma Suplementar, DJ 22/04/2002 p. 65).

5. Apelação e remessa oficial providas. Sentença reformada." 

(TRF 1a Região - Apelação Cível 200037000001825 - Primeira Turma - Rel. Des. Fed. JOSÉ AMILCAR

MACHADO - DJ 25-4-2005 - p. 13).

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO À INICIATIVA PRIVADA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1.

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que a prova

exclusivamente testemunhal, sem o razoável início de prova material, não basta à comprovação do tempo de

serviço prestado à iniciativa privada, para fins de aposentadoria. Inteligência do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 2.

Recurso especial conhecido e provido."

(RESP 200200860509, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:25/09/2006

PG:00297.)

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, a fim de reformar a sentença

e julgar improcedente a demanda. Arbitro a verba honorária, em favor da União, no valor de R$ 2.000,00.

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009622-20.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta por Luiz Carlos Siqueira, diante da sentença que denegou a segurança, que

objetivava a suspensão do desconto a título de adequação ao teto constitucional. 

Em razões recursais, alega que, não sendo auto-aplicáveis as normas do artigo 37, XI, e 39, parágrafo 4º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 19/98, imprescindível se torna a existência de lei formal que

complete a eficácia, violando os princípios do direito adquirido, da legalidade e da irredutibilidade de

vencimentos. Diz, ainda, que o limite de R$ 8.000,00, arbitrados pela autoridade coatora como teto constitucional

não corresponde à remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal, não podendo, assim, valer como teto. 

Contrarrazões ao recurso de apelação às fls. 169/185.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 188/191, opinou pelo não provimento do recurso.

Decido.

O cerne da controvérsia diz respeito ao desconto procedido nos proventos do impetrante a título de adequação ao

teto constitucional. 

Sobre a matéria em comento, é pacífica a orientação, firmada no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no sentido

de permanecerem hígidos os subtetos remuneratórios, criados por leis especiais com fundamento na redação

original do artigo 37, inciso XI, da Constituição da República, a despeito do advento da EC nº 19/98, haja vista a

ausência, até o presente momento, da edição de lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara

dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, para efeito de fixação do subsídio mensal dos

Ministros do STF.

Faço transcrever ementa:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TETO REMUNERATÓRIO. SERVIDOR PÚBLICO

ESTADUAL. LEI 6.995/90. EMENDA CONSTITUCIONAL 19/98. EFICÁCIA CONDICIONADA À EDIÇÃO

DE LEI FORMAL. SUBSISTÊNCIA DO TETO PREVISTO NA LEI ESTADUAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os subtetos remuneratórios criados por leis especiais com fundamento na redação original do art. 37, XI, da

CRFB, mantêm-se hígidos mercê do advento da EC 19/98, porquanto a eficácia do novel texto constitucional

condicionava-se à edição de lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do

Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, conforme previsto no artigo 48, XV, da Constituição (também na

redação da EC 19/98). 2. A ausência da edição da lei almejada restou por determinar vigente o texto constitucional

primitivo, razão pela qual o teto instituído antes da edição da EC 19 permanece válido, consoante o precedente

firmado no RE 417.200, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe de 1º/10/10, verbis: 'REMUNERAÇÃO -

SERVIDOR DO EXECUTIVO ESTADUAL - TETO - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19/98 - EFICÁCIA

PROJETADA NO TEMPO - ARTIGO 37, INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA REDAÇÃO

PRIMITIVA - SUBSISTÊNCIA DO TETO REVELADO PELA REMUNERAÇÃO DE SECRETÁRIO DE

ESTADO. A eficácia do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, na redação decorrente da Emenda

Constitucional nº 19/98, ficou jungida à fixação, por lei de iniciativa conjunta do Presidente da República, do

Presidente do Supremo, do Presidente da Câmara e do Presidente do Senado, do subsídio, persistindo a vigência

do texto primitivo da Carta, no que contemplado o teto por Poder, consideradas as esferas federal e estadual'. 3. In

casu, a Lei paulista 6.995/90 estabeleceu como limite salarial dos servidores públicos estaduais a remuneração

percebida pelos secretários de Estado antes do advento da EC 19, portanto, com respaldo no texto constitucional

vigente à época em que editada. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE-AgR 464031, LUIZ FUX, STF) 

 

É entendimento que se encontra sufragado igualmente no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal,

afigurando-se perfeitamente possível a estipulação de subteto, desde que respeitado o limite estabelecido na Lei

Maior, sem haver distinção entre servidores ativos ou inativos. 

2000.61.00.009622-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUIZ CARLOS SIQUEIRA

ADVOGADO : VALERIA ALVES DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal
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Na esteira do que foi dito, colaciono arestos:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REMUNERAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL.

APLICAÇÃO DO REDUTOR CONSTITUCIONAL. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DESNECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. 1. Não é auto-aplicável a norma do art.

37, inciso XI, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19/98, porque a fixação de subsídio mensal, em

espécie, de Ministro do Supremo Tribunal Federal que servirá de teto, nos termos do art. 48, inciso XV, da Carta

Federal, depende de lei formal, de iniciativa conjunta dos Presidente da República, da Câmara dos Deputados, do

Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal. Até que se edite a lei definidora do subsídio mensal a ser pago a

Ministro do Supremo Tribunal Federal, prevalecerão os tetos estabelecidos para os Três Poderes da República, no

art. 37, inciso XI, da Constituição, na redação anterior à que lhe foi dada pela referida emenda. 2. Deverão ser

excluídas do cálculo do teto remuneratório dos servidores públicos as vantagens de caráter pessoal, e incluídas

apenas as decorrentes do exercício do cargo. Precedentes da Corte Suprema e deste Superior Tribunal de Justiça.

3. Desnecessária dilação probatória em questão meramente de direito, relativa tão-somente a definição da natureza

da gratificação percebida pelo Recorrente - Gratificação Incorporada/GAB, a qual não se pode negar o caráter

pessoal, pois percebida em razão da ocupação de cargo em comissão por período superior a 5 (cinco) anos, de

forma que sobre esta não deve incidir o redutor constitucional. 4. Recurso ordinário provido."

(ROMS 199901201934, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/05/2005 PG:00377.)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS APOSENTADOS. DESCONTO DO

"EXCEDENTE DA LEI 8.112/90". APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 17 DO

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, 37, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

E 42 DA LEI Nº 8.112/90. - Cuida-se de mandado de segurança, em que foi formulado pedido de sustação do

desconto nos proventos dos servidores públicos aposentados do INSS, efetivado a título de redução do excedente

do teto salarial, instituído pelo artigo 37, XI, da Constituição de 1988, sob o fundamento de que a norma refere-se

a remuneração e não a proventos, o que estaria a afastar a incidência da limitação prevista no artigo 42 da Lei nº

8.112/90. - A verificação do sentido específico dos termos "remuneração", "proventos" e "vencimentos" não é

imprescindível à solução da questão posta nestes autos, pois a norma veiculada no artigo 17 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias é expressa no propósito de afastar, inclusive, a alegação de direito

adquirido à percepção de toda e qualquer espécie de verba em valor superior ao teto estabelecido na Constituição.

- O artigo 37, inciso XI, da Constituição, na redação original, antes do advento da Emenda Constitucional nº 19,

de 04 de junho de 1998, já autorizava a edição de lei, para o fim de limitar os valores percebidos pelos servidores

públicos à remuneração dos membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo

Tribunal Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios. - O artigo 17 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias destina-se dar aplicabilidade imediata às novas normas sobre a

matéria, ao estabelecer a obrigatoriedade da redução, sem ofensa ao direito adquirido. - Os aposentados do serviço

público permanecem incluídos no conceito de servidor público, para o fim da limitação prevista no artigo 42 da

Lei nº 8.112/90, da mesma forma disposta no artigo 40, §8º, da Constituição da República. - Portanto, na época,

indubitável a 'paridade remuneratória' que deve existir entre os servidores ativos e inativos, ficando afastada a

alegação de inconstitucionalidade do artigo 24 da Lei nº 8.216/91 que vinculou os proventos da aposentadoria ao

teto remuneratório estabelecido no artigo 42 da Lei nº 8.112/90 e ao artigo 17 do ADCT. - Precedentes desta

Egrégia Corte de Justiça. - Recurso de apelação improvida"

(AMS 07320454519914036100, JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/05/2011 PÁGINA: 968 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. EQUIPARAÇÃO

DE REAJUSTE DOS SERVIDORES EM ATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. LEI Nº

9.030/95. TETO REMUNERATÓRIO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. ORDEM DENEGADA. 1. Inexiste direito adquirido a regime

jurídico remuneratório. Precedente do STF. Repercussão Geral. 2. Irredutibilidade de vencimentos garantida.

Forma de cálculo da remuneração pode ser alterada. Precedentes do STF e STJ. 3. As vantagens pessoais integram

o somatório da remuneração. Inexiste direito adquirido a vencimentos ou proventos acima do teto constitucional.

Precedente do STJ. 4. Recurso improvido."

(AMS 00168144319964036100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS APOSENTADOS. SUJEIÇÃO

À REDUÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 17 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS. ARTIGO 37, INCISO XI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 42 DA LEI N.
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8.112/90. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A pretensão da apelante colide com o artigo 37, inciso XI da

Constituição da República e com o artigo 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. A sujeição à

redução estabelecida neste dispositivo constitucional é irrepreensível. 2. As alegadas diferenças terminológicas

existentes entre os termos 'remuneração, 'proventos' e 'vencimentos' torna-se dispensável no que diz respeito à

matéria discutida no presente mandado de segurança, pois são normas constitucionais com finalidade e destinação

claras, como as do artigo 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e artigo 37, e XV da

Constituição de 1988. 3. Os proventos dos aposentados igualmente não podem ultrapassar o limite previsto no

artigo 37, XI, da Constituição da República. O artigo 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

pronuncia obrigatoriamente a redução, sem ofensa ao direito adquirido. 4. O artigo 42 da Lei n. 8.112/90 faz

igualmente menção a esse limite, apenas com a ressalva prevista no parágrafo único. 5. A corroborar a

necessidade de atendimento ao limite salarial tem-se o artigo 24 da Lei n. 8.216/91 que vincula os proventos da

aposentadoria ao chamado teto remuneratório estabelecido no artigo 42 da Lei n. 8112/90 e ao artigo 17 do

ADCT. 6. O desconto de parcela nos proventos dos auditores fiscais aposentados a título de 'excedente da Lei n.

8.112' (limitação ao valor máximo da remuneração de Ministros de Estado) não se afigura atentatório a direito

líquido e certo, sobretudo porque não se pode alegar direito adquirido frente às disposições constitucionais. 7.

Apelação não provida. Sentença mantida."

(AMS 93030152468, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, v.u., Rel. JUIZ JOÃO CONSOLIM,

j. 21/06/2007, DJU 30/08/2007, p. 805)

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005215-39.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto pela União, em face da decisão de fls. 145/147 que, nos termos do artigo 557
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do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao reexame necessário e negou seguimento à apelação da

União, limitando a condenação e fixando a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios nos

termos da fundamentação.

Alega que os requisitos para o julgamento com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil não se

encontram presentes. Sustenta que a sentença fixou os juros de mora em 6% ao ano, a partir da citação, não sendo

a matéria objeto de apelação da parte autora, razão pela qual não é possível a alteração em sede de remessa oficial,

por importar em reformatio in pejus. Insurge-se, outrossim, quanto à condenação ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, por considerá-lo excessivo e contrário ao disposto no artigo

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Decido.

Em relação aos juros de mora, tem razão a União quanto à manutenção do percentual fixado no juízo de primeiro

grau, de 6% ao ano, haja vista que não houve impugnação por parte dos autores para elevação do percentual, não

se afigurando devida a majoração em sede de reexame necessário, por importar em reformatio in pejus contra o

ente público. 

Quanto à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações

vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo

estas ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de

pagamentos do devedor"

 

Frise-se que a fixação dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade,

devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade

profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de

modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).

No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça

que "nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior

ao mínimo indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado

artigo, porquanto este dispositivo processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."

Compulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia envolve o direito ao recebimento das diferenças de

correção monetária, incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de

origem reflexa pagas com atraso, no período de março de 1989 a dezembro de 1992, não se tratando de caso de

grande complexidade. Assim, mostra-se razoável a redução dos honorários para o valor nominal de R$ 2.000,00. 

Diante do exposto, reconsidero parcialmente a decisão agravada, no tocante à fixação dos juros de mora, para

mantê-los em 6% ao ano, nos termos consignados na sentença, bem como arbitrar a verba honorária em R$

2.000,00. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004539-91.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto pela União, em face da decisão de fls. 153/158 que, nos termos do artigo 557

do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao reexame necessário e negou seguimento à apelação da

União, limitando a condenação e fixando a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios nos

termos da fundamentação.

Alega que os requisitos para o julgamento com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil não se

encontram presentes. Sustenta que a sentença fixou os juros de mora em 6% ao ano, a partir da citação, não sendo

a matéria objeto de apelação da parte autora, razão pela qual não é possível a alteração em sede de remessa oficial,

por importar em reformatio in pejus. Insurge-se, outrossim, quanto à condenação ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, por considerá-lo excessivo e contrário ao disposto no artigo

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Decido.

Em relação aos juros de mora, tem razão a União quanto à manutenção do percentual fixado no juízo de primeiro

grau, de 6% ao ano, haja vista que não houve impugnação por parte dos autores para elevação do percentual, não

se afigurando devida a majoração em sede de reexame necessário, por importar em reformatio in pejus contra o

ente público. 

Quanto à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

2000.03.99.020621-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : LUCIANA SAYURI ODA e outros

: ELIZA TIZUKA GONDO

: WILSON MITSUAKI SEKIGUTI

: VALERIA ROCHA DOS SANTOS

: ANTONIO CARLOS TOZO

: DEBORA DE OLIVEIRA BASTOS

: FABRICIO ALAN ASSUNCAO DE ARAUJO

: EDVALDO DA SILVA ALVES

: ALTAIR DE MADUREIRA E SILVA

: ROGERIO MACHADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.04539-2 17 Vr SAO PAULO/SP
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apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações

vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo

estas ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de

pagamentos do devedor"

 

Frise-se que a fixação dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade,

devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade

profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de

modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).

No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça

que "nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior

ao mínimo indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado

artigo, porquanto este dispositivo processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."

Compulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia envolve o direito ao recebimento das diferenças de

correção monetária, incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de

origem reflexa pagas com atraso, no período de março de 1989 a dezembro de 1992, não se tratando de caso de

grande complexidade. Assim, mostra-se razoável a redução dos honorários para o valor nominal de R$ 2.000,00. 

Diante do exposto, reconsidero parcialmente a decisão agravada, no tocante à fixação dos juros de mora, para

mantê-los em 6% ao ano, nos termos consignados na sentença, bem como arbitrar a verba honorária em R$

2.000,00. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI

Relator

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003855-05.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto pela União, em face da decisão de fls. 159/161 que, nos termos do artigo 557

do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação da União, e negou

provimento à apelação da autora, limitando a condenação e fixando a correção monetária, os juros de mora e os

1999.61.10.003855-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MIRIAN GALDUROZ CARRETEIRO

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Alega que a decisão agravada "agravou a condenação da União Federal para determinar que os juros de mora,

fixados na sentença à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, incidam no percentual de 1% ao mês, até o advento da

MP nº 2.180-35/2001 e arbitrou a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, quando

na sentença os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais)", em que pesem as

matérias de condenações acessórias não terem sido objeto de apelação da autora. Requer, pois, a reconsideração

da decisão ou o julgamento na Turma. 

Decido.

Em relação aos juros de mora e honorários, de fato, não houve impugnação por parte da autora no recurso de

apelação, não se afigurando devida a modificação, de ofício, neste Tribunal. 

Diante do exposto, reconsidero parcialmente a decisão agravada, a fim de manter os juros de mora em 6% ao ano,

bem como a verba honorária arbitrada em R$ 500,00, nos termos consignados na sentença. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18535/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010705-27.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do advogado Rodrigo Del Vecchio Borges e incluam-se os nomes dos advogados

do apelado, Dr. PEDRO LUÍS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO (OAB/SP nº 19.066) e Dra. CAMILA

GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO CATUNDA (OAB/SP nº 158.461), conforme petição (fl. 214) e

substabelecimento de fl. 216.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

2007.61.00.010705-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ARANTES ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO

: CAMILA GOMES DE M. CAMPOS VERGUEIRO CATUNDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043992-94.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional) sobre a petição de fls. 525/529, da Sociedade Brasileira de

Cultura Japonesa e outros, e documentos de fls. 530/546, alegando que a execução fiscal de nº

2003.61.82.032784-2 perdeu o objeto.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049673-73.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações cíveis interpostas pela União Federal e por Touch Tecnologia Informática LTDA., em face

da r. sentença de parcial procedência proferida em ação movida com a finalidade de discutir a exigibilidade da

2005.61.82.043992-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA JAPONESA e outros

: HIDEO IWASAKI

: KAZUSUKE NAKAMURA

: MITSUO NISHIME

: TOYOHIRO SHIMURA

: NOBOO TAKAHASHI

: MASATO NINOMIYA

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DE LIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2000.61.00.049673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TOUCH TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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contribuição ao financiamento do seguro acidente do trabalho (SAT, bem como a compensação de eventuais

diferenças apuradas.

 

Após regular processamento do feito, O Juiz Federal Convocado Rafael Margalho decidiu pela

constitucionalidade da cobrança da contribuição ao SAT, julgando improcedente o pedido inicial.

 

Às fls. 172/173, o contribuinte peticiona para afirmar que não recorrerá da r. decisão precedente, bem como requer

a imediata conversão dos depósitos em renda a favor da União Federal.

 

O levantamento de depósito deve ser procedido após o trânsito em julgado da ação. Neste sentido, o Superior

Tribunal de Justiça:

 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - DEPÓSITO PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE (ART. 151 DO CTN

) - LEVANTAMENTO.

1. A jurisprudência, inclusive a do STF, firmou entendimento no sentido de que o depósito para suspender a

exigibilidade do crédito tributário só pode ser convertido em renda da UNIÃO, ou devolvido ao contribuinte,

após o trânsito em julgado da sentença.

2. Diferentemente, quando a sentença extingue o processo sem julgamento do mérito, pode o depósito ser

imediatamente devolvido ao contribuinte, que fica assim privado da suspensividade, inexistindo a possibilidade

de haver, em favor da FAZENDA, a conversão do depósito em renda.

3. Embargos conhecidos e providos." (Grifei)

(STJ - Primeira Seção, ERESP n.º 20010116526/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 17/06/2002, DJU de

02/09/2002, v.u.).

 

Porém, a medida deve ser requerida em primeiro grau de jurisdição. Isto porque, eventual divergência em relação

ao valor depositado deve ser dirimida pelo Juízo a quo. Assim é o entendimento desta Corte Regional: Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RENÚNCIA. LEI Nº 11.941/2009. DEPOSITO JUDICIAL.

CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Impossibilidade de se

deferir, neste Tribunal, os pedidos de conversão em renda da União e levantamento do saldo remanescente em

favor da requerente, uma vez que a competência para a liquidação no presente caso é, via de regra, do Juízo a

quo, posto caber a execução do julgado aos tribunais somente nas causas de sua competência originária.

Inteligência do artigo 475-P, I e II do Código de Processo Civil. A Corte Especial do E. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, firmou o

entendimento de que, consoante o art. 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só é dispensado dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos". Por tratar os autos de ação anulatória de débito fiscal, deve ser

imposta a renunciante a condenação ao pagamento de honorários advocatícios e despesas, consoante disposto no

art. 26, caput, do CPC, segundo o qual: "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as

despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". Mantida a honorária advocatícia

tal como fixada na r. decisão agravada, posto que o percentual fixado em 10% (dez por cento) do valor da causa,

atribuído pela autora em R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), é proporcional à natureza e à importância

da causa. Agravo regimental a que se nega provimento."

(TRF3, 4ª Turma, AC nº 0023450-15.2002.4.03.6100, Relatora Juíza Federal Convocada Raecler Baldresca, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2012)

 

 

No mesmo sentido, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, in verbis:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL EM AÇÃO CONSIGNATÓRIA. COMPETÊNCIA PARA

DECIDIR SOBRE A LIBERAÇÃO.

É inconveniente, e mesmo temerário, atribuir-se ao juízo recursal a competência para decidir acerca de

expedição de alvará que libere depósitos efetuados à ordem do juízo de primeira instância.

A considerável carga de natureza administrativa de que se reveste o ato judicial requerido aponta a competência

do juízo à ordem de quem foram efetivados os depósitos, que é o primeiro grau."
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(TRF - 4.ª Região, Quinta Turma, AGRAC n.º 9504148310/RS, Rel. Juiz Federal João Surreaux Chagas, j. em

10/10/1996, DJU de 20/11/1996, v.u.).

 

Nestes termos, certifique a subsecretaria o eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 167/169.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Digno Juízo de 1º Grau, para as providências que entender

cabíveis.

 

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056212-89.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 194v.: diga a apelada.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-36.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

1999.61.00.056212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TEMAN TECNICA ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS e outro

2012.60.02.001142-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : OSMAR FRANCO

ADVOGADO : GABRIEL PLACHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00011423620124036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança extinguindo o feito com

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil nos autos do mandado de segurança

em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de declarar a inexistência de

relação jurídica que os obriguem a recolher a contribuição social incidente sobre o resultado da comercialização

das suas produções rurais (FUNRURAL), sob alegação de que os incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91,

padecem de inconstitucionalidade formal. Requerem, por fim a repetição do indébito dos valores que recolheram

nessas condições, nos últimos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

 

A sentença denegou a segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei

e sem honorários.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança, em

razão da inconstitucionalidade da contribuição social incidente sobre a Produção Rural (FUNRURAL), estatuída

pelo artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e suas alterações posteriores.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural (FUNRURAL), bem como seja

incidentalmente declarada a inconstitucionalidade da exigência.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, lhes atribuiu a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão:

Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,
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Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001 .

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A
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da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em

09.01.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS
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CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa
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física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

Acrescento que, embora a decisão da Suprema Corte tenha sido proferida em sede de controle incidental de

constitucionalidade de leis e atos normativos, isso não impede a extensão dos efeitos a conflitos de interesses

similares.

Com a instituição da Súmula Vinculante (Lei n° 11.417/2006) e com as reformas do Código de Processo Civil -

possibilidade de julgamento de recursos por decisão monocrática e de declaração de inexigibilidade de títulos

executivos judiciais com base em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, o pronunciamento adotado no

controle difuso de constitucionalidade acaba por ter abrangência semelhante à do concentrado. A doutrina chega a

defender o declínio da atribuição do Senado Federal na suspensão da eficácia de leis ou atos normativos

declarados incidentalmente inconstitucionais pela Suprema Corte (Curso de Direito Constitucional, Gilmar

Mendes, Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Coelho, Editora Saraiva, 5° edição, 2010, Editora Saraiva).

 

Em razão do pronunciamento da Suprema Corte acerca da inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°

8.540/1992, torna-se desnecessária a instauração do incidente previsto no parágrafo único do artigo 481 do

Código de Processo Civil.

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito
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passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e

4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação

da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN).

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)
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Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5
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É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Considerando que a ação foi movida em 16/04/2012, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento.

 

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se

legítima a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito

à compensação ou repetição do indébito pela parte impetrante.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não

constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em

contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0300204-47.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

2000.03.99.068494-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARISA NARCISO FERNANDES e outros

: MARISTELA OLZON MONTEIRO DIONYSIO DE SOUZA
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela UFSCar em face da decisão que, nos termos do artigo 557, caput, § 1º, do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso dos autores e deu provimento ao recurso da UFSCAR e à

remessa oficial para julgar improcedente a ação, invertendo os ônus da sucumbência, devendo a parte autora arcar

com o pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária fixada em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta

reais).

 

A parte agravante recorre tão somente em relação ao valor fixado quanto aos honorários advocatícios.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Inicialmente, em juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 230/234.

 

Sendo assim, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

Verifica-se que o valor fixado em relação aos honorários advocatícios é irrisório diante do número de autores da

demanda e do empenho do patrono da parte Ré.

 

Deste modo, nos termos do artigo 20, § 4º, CPC, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, cc. o §1º do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao agravo legal e profiro, em juízo de

retratação, nova decisão para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma da

fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

: MASSAMI YONASHIRO

: MAURICIO OTAVIO MENDONCA JORGE

: MAURICIO RORIZ

ADVOGADO : FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA e outro

: APARECIDO INACIO

APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 98.03.00204-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002695-89.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que concedeu em parte a segurança para o fim de

assegurar à impetrante a não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores correspondentes aos

quinze dias de salário que antecedem o auxílio-doença e os correspondentes ao terço constitucional das férias.

Sem condenação em honorários.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança

deferindo a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os primeiros 15 dias de afastamento por

incapacidade laboral, salário-maternidade, férias e terço constitucional de férias, assim como seja garantido o

direito à compensação nos últimos 10 (dez) anos anteriores à impetração do mandamus.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou às fls. 247/249.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela
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apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,
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ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é

o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,
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nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
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Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por
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acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez

que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário maternidade tem natureza

salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do

artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e

sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias indenizadas são pagas ao

empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de

completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não

incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg

25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do

pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a

reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que

discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do

CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas

que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no

Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e

certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o

impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à

inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença.

Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de

compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     659/1396



tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo
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empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOSVINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização
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de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.
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§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de
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06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
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(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da ação,

ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias
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previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, destarte, a compensação entre créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil.

 

Convém consignar que, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela via do art. 543-

C do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional inclusive às hipóteses de

reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou firme, igualmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional.

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ.

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção.

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN.

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ).

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, devendo ser mantida a decisão nesse sentido.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     666/1396



apelo da impetrante para afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o terço

constitucional das férias e sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento pelo auxílio-doença ou auxílio-

acidente, observando-se a compensação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000801-36.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão monocrática que deu provimento à apelação da

impetrante.

 

A seu turno, União Federal opôs os presentes embargos apontando a omissão na referida decisão.

 

É o relatório.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada.

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas.

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de

recurso especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum

deles, a rejeição do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009)

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo

Civil, podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o

interponente ao pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que

obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

2010.61.13.000801-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ARTECOLA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA

ADVOGADO : AIRTOM PACHECO PAIM JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00008013620104036113 1 Vr FRANCA/SP
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012572-69.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas às horas extras, b)verbas

relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário,

c) férias e adicional; d) aviso prévio, bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos

indevidamente nos últimos 10 (dez) anos. 

 

A sentença concedeu em parte a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das contribuições

previdenciárias sobre as verbas relativas ao adicional de 1/3 (um terço) das férias, verbas relativas aos 15(quinze)

primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, e aquelas referentes

aviso prévio e adicional de 1/3 de férias, gozadas ou não gozadas, além de reconhecer o direito à compensação dos

valores indevidamente recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração com qualquer tributo, e denegou-a

quanto aos demais pedidos. Sem condenação em honorários advocatícios.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança.

 

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais. Aduz, também, que a sentença merece ser reformada quanto à

compensação dos valores.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso de apelação da impetrante, bem
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como pelo desprovimento do recurso de apelação da União Federal e pelo provimento parcial do reexame

necessário.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As horas extras possuem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição

previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter

remuneratório.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região posicionou-se pela incidência da contribuição previdenciária sobre a

verba paga ao trabalhador, a título de horas extras.
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"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. ART. 195, I DA CF/88. INCIDÊNCIA. ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. HORAS EXTRAS. PRECEDENTE DO STJ. NÃO PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2.

Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras

estão sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. 3. A contribuição social consiste em um tributo

destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não

estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 4. O

artigo 195, inciso I da CF/88 estabelece que a incidência da contribuição social dar-se-á sobre folha de salários

e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título. 5. O salário-de-contribuição do segurado é a base de

cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. 6. Os

adicionais de periculosidade, de insalubridade e o noturno, bem como as horas extras pagas habitualmente ao

empregado, inserem-se no conceito de ganhos habituais e compõem a base de cálculo das contribuições sociais.

7. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. 8. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF3 AI AMS - 264396 QUINTA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:18/07/2011 PÁGINA: 330)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A

ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA - VERBAS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. São de natureza remuneratória,

sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária, os valores pagos a título de horas extras (STJ,

AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp

nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) e de descanso semanal

remunerado (TRF 3ª Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva

Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296). 2. Ausente a verossimilhança da alegação, deve ser mantida a decisão de

Primeiro Grau, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 3. Agravo improvido.

(TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 430362 QUINTA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 907)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS - MANDADO DE SEGURANÇA -

INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO REMUNERATÓRIO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título de adicionais noturno e de horas extras (STJ, REsp

nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são verbas de natureza remuneratória, sobre

eles devendo incidir as contribuições previdenciárias e a terceiros. 2. E, sendo devida a incidência das

contribuições sobre pagamentos efetuados aos empregados a título de adicionais noturno e de horas extras, resta

prejudicado o pedido de compensação dos valores que a impetrante alega ter recolhido indevidamente. 3. Apelo

improvido. Sentença mantida.

(TRF3 AI - AMS- 331421 QUINTA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE DJF3 CJ1

DATA:17/1/2011)

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS

INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO

VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.
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4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda. 

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)
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Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é

o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem
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ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos."

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celo de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias:

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel.

Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
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LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) 

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1.É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.
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2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada

pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional . 

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança

ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 1. A

contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção
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imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2.

A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio

indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência

da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.
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(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e

4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.
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XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação

da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008. (...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008) 

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do
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comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)
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Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Em relação aos critérios de compensação com razão a União Federal não há que se autorizar que a impetrante

compense os valores considerados indevidamente recolhidos com qualquer tributo administrado pela Secretaria da

Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10637/2002, por não se

tratar de regra aplicável às contribuições previdenciárias.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita ao recolhimento da contribuições

previdenciárias sobre o salário-maternidade,

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao apelo da impetrante e dou parcial

provimento à apelação da impetrada e à remessa oficial, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0026739-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar ajuizada por Salustiano Costa Lima da Silva e outro contra a União objetivando a

concessão liminar para "autorizar a requerente a proceder aos depósitos judiciais dos valores a título de

contribuição ao FUNRURAL, discutidos nos autos do Mandado de Segurança n. 00001084-34.2011.4.03.6110,

até decisão definitiva a ser proferida naqueles autos, em cada operação de venda de sua produção agrícola que

efetuar" (cfr. fl. 16).

O requerente alega o seguinte:

a) é produtor rural, pessoa física, que vende sua produção a diversos adquirentes e, consequentemente, contribui

2012.03.00.026739-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : SALUSTIANO COSTA LIMA DA SILVA e filia(l)(is)

: SALUSTIANO COSTA LIMA DA SILVA filial

: SALUSTIANO COSTA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00010843420114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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ao Fhndo de Assistência do Trabalhador Rural - Funrural, calculada sobre a receita decorrente das vendas;

b) ao negociarem, os adquirentes retêm e recolhem a referida contribuição ou a recolhem por sub-rogação, por

força do art. 12, V, a, c. c. art. 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com redação das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97;

c) a exigência está em desacordo com a Constituição da República, pois cria nova fotne de custeio à Seguridade

Social, sem atentar aos seus arts. 154, I, e 150, II, pois o produtor rural passou a sofrer dupla tributação, na medida

em que já recolhe o Cofins;

d) dada a flagrante inconstitucionalidade, o requerente impetrou o Mandado de Segurança n. 00001084-

34.2011.4.03.6110 distribuído à 3ª Vara Federal de Sorocaba (SP), pretendendo não sofrer a incidência da

contribuição ao Funrural incidente sobre a comercialização de seus produtos rurais, prevista nos arts. 12, V, a, e

25 c. c. 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com as alterações dadas pelas Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97 ou qualquer

outra exigência a esse título, a partir de janeiro de 2011 até nova legislação que a substitua adequadamente;

e) o D. Juízo a quo denegou a segurança por entender que com o advento da Lei n. 10.256/01, a contribuição

incidente sobre a comercialização da produção rural é exigível;

f) inconformado o requerente interpôs apelação que se encontra aguardando julgamento deste Desembargador

Federal;

g) pede tutela jurisdicional para evitar dano irreparável ou de difícil reparação que poderá ocorrer caso se aguarde

a distribuição e julgamento da apelação interposta (fls. 2/11).

Foi determinado que a parte autora emendasse a petição inicial comprovando que o pedido foi julgado

improcedente e a interposição da apelação alegada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (fl. 121).

A parte autora emendou a petição inicial (fls. 123/167).

Decido.

Propositura diretamente no tribunal. Requisitos: fumus boni iuris e periculum in mora. Admitida a

possibilidade de apreciação da medida cautelar diretamente no tribunal, exige-se os requisitos do fumus boni iuris

e do periculum in mora, consubstanciados, respectivamente, na plausibilidade do direito invocado e na

irreversibilidade do dano provocado. Precedentes do TRF da 3ª Região (AC n. 200061100004867, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 03.08.09 e AC n. 199903990942861, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 03.03.09).

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n.

10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE

n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91

para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de

que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a

exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda

Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo

Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10).

Do caso dos autos. Salustiano Costa Lima da Silva e outro propõem a presente medida cautelar contra a União

objetivando liminar que autorize a depositar judicialmente os valores da contribuição Funrural, prevista no art. 25

da Lei n. 8.212/91. Os requerentes comprovaram serem produtores rurais (fls. 35/63) e que ajuizaram ação

distribuída à 3ª Vara Federal de Sorocaba (SP) (Processo n. 00001084-34.2011.4.03.6110), pleiteando a

inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pelas Leis ns. 8.540/92

e 8.528/97, conhecida por Funrural. Verifica-se a ausência da plausibilidade do direito invocado, uma vez que a

sentença recorrida encontra-se em consonância com a fundamentação acima, segundo a qual a partir da Lei n.

10.256/01, passou a ser exigível a contribuição impugnada.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

Cite-se e intime-se a requerida para responder aos termos da ação, nos termos do art. 802 do Código de Processo

Civil.

Desentranhem-se as fls. 168/212, uma vez que se trata de contrafé. Certifique-se.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002358-21.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 96/97, 101/102: a Fazenda Pública noticia a existência do Precatório n. 398/06 expedido no Processo n.

93.00-07753-8, na ordem de R$417.162,63, em favor da executada, contra a qual pende esta execução fiscal cujo

crédito é de R$688.633,48. Acrescenta que o numerário sujeita-se a penhora em conformidade com o inciso I do

art. 11 da Lei n. 6.830/89, e inciso I do art. 655 do Código de Processo Civil, a qual postula seja realizada com

base no poder geral de cautela, nos termos do art. 798 do Código de Processo Civil. Por outro lado, informa

também, no que se refere ao parcelamento, caber ao contribuinte indicar o órgão e incluir a modalidade de

parcelamento nos termos da Lei n. 11.941/09, regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/09. Na

espécie, o Débito n. 36.199.397-8 foi inscrito em dívida ativa em 24.12.08 e o parcelamento verificou-se em

30.11.09, não constando a inclusão nele do débito exeqüendo, fato informado mediante mensagem eletrônica

enviada por Helena Alves da Silva à Procuradora da Fazenda Nacional subscritora da petição.

2. Assiste razão à Fazenda Pública. Malgrado extinta a execução, o fato é que mediante decisão singular deste

Relator a sentença foi reformada para que o feito voltasse a ter seu curso regular. Apesar de ter sido interposto

agravo legal contra a decisão do Relator, não se entrevê eficácia suspensiva a esse recurso, de modo que não há

impedimento processual para a apreciação da medida. Por outro lado, dada a existência de precatório expedido em

favor da executada, não está desautorizada a realização de penhora sobre o respectivo numerário.

3. Ante o exposto, DEFIRO o requerimento da Fazenda Pública para que se realize a penhora postulada. 

4. Oficie-se com urgência.

5. Intimem-se.

6. Após, digam as partes e tornem conclusos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001526-54.2007.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposto pela União Federal contra a r. sentença de procedência proferida em ação

ordinária proposta com a finalidade de obter a suspensão da exigibilidade dos valores retidos na fonte, no

percentual de 11% (onze por cento), descontados das notas fiscais relativas aos serviços prestados a terceiros, de

acordo com o previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, uma vez ser optante

do SIMPLES, e a restituição dos valores indevidos.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial, afastando a retenção da contribuição prevista pelo artigo 31, do

Lei nº 8212/91, com a redação dada pela Lei nº 9711/98, em razão do contribuinte ser optante do SIMPLES, e

determinou a restituição dos valores recolhidos indevidamente, com correção monetária pela Taxa Selic. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Apela a União Federal, alegando que a autora foi excluída do Simples administrativamente. Requer, outrossim, o

reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a improcedência total do pedido inicial. 

 

É o breve relatório.

 

Decido.

Por primeiro, cabe consignar que o autor recorreu administrativamente da exclusão do Programa do SIMPLES,

realizado unilateralmente através do Ato Declaratório Executivo nº 025 de 24 de abril de 2006, cuja insurgência

ainda está pendente de apreciação até a presente data, sendo que a última movimentação do processo

administrativo nº 13839.001242/2006-11 é de 08/04/2009. Sendo assim, milita em favor do autor a

permanência do regime do SIMPLES. 

Quanto à matéria de fundo, cabem as seguintes considerações que passo a analisar.

 

O artigo 31 da Lei 8.212, de 24.7.1991, redação que lhe foi dada pelo artigo 23 da Lei nº 9.711, de 20.11.1998,

dispôs o seguinte:

 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços

e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou

fatura em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n.

9.711/98)".

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de

serviço, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados

a seu serviço; (redação da Lei n.9.711/98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente

será objeto de restituição; (redação da Lei n. 9.711/98).

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em

suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a

atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n.

9.711/98)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os

seguintes serviços: (redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98)

I - limpeza, conservação e zeladoria;

II - vigilância e segurança;

III - empreitada de mão-de-obra;

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação

da Lei n. 9.711/98). 

Referido dispositivo sofreu nova redação pelo art. 9º da Lei nº 11.488/2007, nos seguintes termos:

 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de

trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços e recolher a importância retida até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota

fiscal ou fatura em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33 desta Lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     685/1396



(redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007).

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de

serviço, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados

a seu serviço; (redação da Lei n.9.711/98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente

será objeto de restituição; (redação da Lei n. 9.711/98).

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em

suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a

atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n.

9.711/98)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os

seguintes serviços: (redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98)

I - limpeza, conservação e zeladoria;

II - vigilância e segurança;

III - empreitada de mão-de-obra;

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação

da Lei n. 9.711/98). 

O art. 9º da Lei nº 11.488/2007 foi revogado pela Lei nº 11.933/2009, a qual deu nova redação ao art. 31 da Lei nº

8.212/91, in verbis:

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de

trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços e recolher, em nome da empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do

mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se

não houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5o do art. 33 desta Lei. (Redação dada

pela Lei nº 11.933, de 2009). 

§ 1o O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da empresa cedente da mão de

obra, por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de

pagamento dos seus segurados. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§2oNa impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente

será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

§3oPara os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em

suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a

atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº

9.711, de 1998).

§4oEnquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os

seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

I-limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998).

II-vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998).

III-empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998).

IV-contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. (Incluído pela Lei nº

9.711, de 1998).

§5oO cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (Incluído

pela Lei nº 9.711, de 1998).

§ 6o Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste artigo, em nome de

consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, aplica-se o disposto em

todo este artigo, observada a participação de cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato

constitutivo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

 

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços

a obrigação de efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços.

Argumenta-se se esta inovação legislativa teria criado ou não nova contribuição sobre o faturamento, modificando

a respectiva alíquota, ou a base de cálculo sobre a folha de pagamento.

Embora a norma em exame tenha por objetivo o prévio recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade

Social, devidas em razão da folha de pagamento dos segurados do prestador de serviços, o caso é se a

determinação imposta à fonte pagadora guarda ou não vínculo ou nexo lógico com o pagamento dos salários.

A matéria sub examem não merece maiores ilações, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou
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entendimento de que a Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre

o faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de

pagamento.

Deveras, o dispositivo legal mencionado revela, apenas, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de

substituição tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.

Sobre o tema, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no Resp nº

410.355/MG, in verbis:

 

Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação

desenvolvida, está correta. Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir

(fls. 118/119):

'5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para

mim que procedem as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não

criou nova exação, apenas conferiu ao sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável

pelo pagamento do tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma

como base de cálculo o faturamento para estimar um valor aproximado do que será devido à contribuição

incidente sobre os salários, assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem

quantias pagas a maior. Note-se que o "quantum debeatur" será sempre equivalente a 20% sobre a folha de

salários e outros rendimentos do trabalho. Ora, a sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº

3/93, que deu nova redação ao § 7º do artigo 150, "in verbis":

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido."

6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica

obrigada, em lugar da empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das

contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários. Muito se questionou sobre a legitimidade

desse dispositivo. Entretanto, parece-me que a norma consagra o princípio da "praticabilidade da tributação"

(Sacha Calmon, Curso de Direito Tributário, p. 615, Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um substituto

por fato gerador de terceiro ainda não praticado, como já acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens

imóveis. Estas alterações, como bem lembrou o relator, permitem afastar a possível sonegação. Note-se,

entretanto, que o ressarcimento é imediato caso não se realize o fato gerador, inexistindo enriquecimento ilícito

para o Fisco.

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado,

haja vista que a devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o

artigo 31 da referida lei já determina a restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na

norma constitucional, limitando-se o ato administrativo a regular questões que não se enquadram nos

parâmetros generalizantes da norma.

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há

porque falar em violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório

disfarçado.

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial."

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes:

-a Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição

sobre o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha

de pagamento; 

-a determinação do artigo 31 questionado configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de

substituição tributária; 

-o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11%

sobre o valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos

encargos de lei decorrentes da contratação de pessoal; 

-a prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência,

a uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente

sobre a folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a

título de contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor
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retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação,

embora mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da

contribuição previdenciária'.

Esse é o posicionamento que sigo, por entender ser o mais coerente.

Posto isto, nego provimento ao recurso.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91,

COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA,

SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.

1. A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova

contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária

sobre a folha de pagamento.

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de

substituição tributária.

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11%

sobre o valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos

encargos de lei decorrentes da contratação de pessoal.

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de

competência, a uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição

previdenciária incidente sobre a folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de

serviços; se o valor devido a título de contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante

devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a restituição

do seu saldo credor.

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o

contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.

6. Recurso não provido. (RESP 439155/MG, Relator Ministro José Delgado, D.J. de 23.09.2002)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO.

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº

9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim

técnica arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária.

2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o

faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de

pagamento.

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de

substituição tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.

4. Precedentes da Corte.

5. Agravo Regimental provido. (AgRg no Ag 487846/RJ, Relator Luiz Fux, D.J. de 29/09/2003 )

 

Nesta mesma esteira, justifica o Prof. Sérgio Pinto Martins, em sua obra "Direito da Seguridade Social" que o

"objetivo é conseguir efetivamente cobrar das empresas prestadoras de serviço a exigência devida à Previdência

Social. Assim, é feita a retenção na fonte do pagamento realizado pela tomadora de serviços à empresa prestadora

."

Em razão das considerações alinhadas, entendo que a retenção de 11% sobre o preço dos serviços prestados não

representa uma nova figura tributária, tendo plena correspondência com o ordenamento e uniforme jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça.

Restando consagrada a constitucionalidade da retenção de 11% sobre as faturas de prestação de serviços, passo a

análise do enquadramento legal da empresa.

No caso dos autos, a impetrante é optante do SIMPLES.

A opção das microempresas e empresas de pequeno porte pelo SIMPLES - sistema integrado de pagamento de

impostos e contribuições - implica na simplificação do cumprimento das obrigações administrativas, tributárias e

previdenciárias, nos termos do artigo 3º, § 1º da Lei 9.317/96, alterado pelas Leis Complementares nº 123/06,

127/07 e 128/08.

O objetivo é incentivar essas empresas, dispensando-lhes um tratamento jurídico diferenciado, que é incompatível

com o regime de substituição tributária previsto pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91. É dizer, determinar a retenção,
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pelo tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de

pagamento unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte.

Nesse sentido, o C. STJ, por ocasião do julgamento do RESP nº 200901023112, Relator Castro Meira, submetido

ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. JULGAMENTO

DA MATÉRIA EM RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DOS REPETITIVOS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori

Zavascki, DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão

sujeitas à retenção do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei

nº 9.711/98. 

2. O sistema de arrecadação destinado às empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime de

substituição tributária previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do percentual

de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte. 

3. A matéria foi submetida ao rito dos recursos repetitivos, de acordo com o artigo 543-C do CPC e com a

Resolução 08/08 do STJ, nos autos do recurso especial nº 1.112.467/DF, de relatoria do Min. Teori Albino

Zavascki, no qual restou assente o entendimento acima afirmado. 

4. Recurso especial não provido.

(STJ, RESP 200901023112, RESP nº 1142462, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJ 29.04.2010).

Deste modo, é cabível o pedido de restituição dos valores recolhidos indevidamente.

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen

Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil,

declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118 /2005, e fixou que é válida a aplicação do

prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a

partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

Confira-se a ementa do julgado:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118 /2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118 /05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118

/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10

anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa

que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à

autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como

qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo

e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de

imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata

às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de

transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de

garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia

da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis,

conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio

legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que

ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois,

não havendo lacuna na LC 118 /08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,

descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.)

 

No caso concreto, apesar da ação ter sido ajuizada em 12/02/2007, deve-se levar em consideração a data do
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protocolo do pedido administrativo de restituição, ocorrido em 09/12/2005.

 

Portanto, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado retroativamente da data do protocolo

administrativo do pedido de restituição, de sorte que estão prescritas as parcelas anteriores a 09/12/2000.

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e Pa remessa oficial, para reconhecer

a prescrição das parcelas anteriores a 09/12/2000, mantendo-se, no mais, os termos da r. sentença recorrida.

 

Publique-se e intime(m)-se

 

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à vara de origem

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022177-69.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações cíveis interpostas pela União Federal e por Domínio Transportadora Turística LTDA., em

face da r. sentença de parcial procedência, proferida em ação anulatória de débito fiscal referente às NFLD"s nº

32.227.140-1 e nº 31.906.312-7, que apenas afastou a exigência de comprovação do repasse do encargo financeiro

no tocante à NFLD nº 31.906.312-7.

 

O contribuinte informa, às fls. 213, que incluiu a NFLD nº 32.227.140-1 em parcelamento fiscal, requerendo,

outrossim, a desistência parcial do recurso de apelação em relação ao débito retro referido.

 

Por estes fundamentos, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA PARCIAL do recurso de Apelação do contribuinte,

apenas em relação ao pedido de anulação da NFLD nº 32.227.140-1, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos. Prossiga-se em relação às demais questões, aguardando-se o julgamento dos recursos interpostos.

2000.61.00.022177-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DOMINIO TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

ADVOGADO : FERNANDA MARQUES GALVÃO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00221776920004036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se e intime(m)-se.

 

Após as formalidades legais, tornem os autos conclusos para prosseguimento do feito.

 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014853-91.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ilumatic S/A Iluminação e Eletrometalúrgica e de recurso adesivo interposto

pelo INSS contra a sentença de fls. 286/290, proferida em ação ordinária, que julgou improcedente pedido

deduzido para declarar o direito da apelante em recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

salários no mês seguinte ao pagamento ou creditamento das remunerações de seus empregados, bem como a

condenou ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

Ilumatic S/A Iluminação e Eletrometalúrgica alega, em síntese, que o art. 30, I, b, da Lei n. 8.212/91, que prevê o

recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários no mês seguinte ao efetivamente

trabalhado, é inconstitucional, uma vez que o fato gerador da contribuição não é a prestação de serviços, mas o

pagamento do salário, nos termos do art. 195, I, a, da Constituição da República. Sustenta, sucessivamente, que os

honorários advocatícios foram fixados em excesso, devendo ser reduzidos nos termos do § 4º do art. 20 do Código

de Processo Civil (fls. 299/323).

Em seu recurso adesivo, o INSS sustenta que deve ser reconhecida a prescrição quinquenal da pretensão à

compensação (fls. 330/340).

Contrarrazões a fls. 342/344 e 349/372.

Decido.

Recurso adesivo. Não conhecimento. O INSS interpõe recurso adesivo alegando que deve ser acolhida sua

preliminar de prescrição quinquenal.

A sentença recorrida, contudo, apesar de ter reconhecido o prazo decenal para a compensação, julgou

integralmente improcedente o pedido da autora por entender não haver razão quanto ao mérito da demanda (fls.

286/290).

Não é cabível, portanto, o recurso adesivo, uma vez que sua interposição somente se dá no caso de ter havido

sucumbência recíproca nos termos do caput do art. 500 do Código de Processo Civil.

Contribuição previdenciária. Folha de salários. Prazo de recolhimento. Mês seguinte ao efetivamente

trabalhado. As contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos empregados devem ser

recolhidas no mês seguinte ao efetivamente trabalhado (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, b), e não no mês subsequente ao

pagamento:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. PRAZO DE

RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO. FATO GERADOR. RELAÇÃO

LABORAL.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês
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seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 516.843, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.04.09)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. PRAZO

DE RECOLHIMENTO. FATO GERADOR. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF.

1. Alegação genérica de ofensa a lei federal não é suficiente para delimitar a controvérsia, sendo necessária a

especificação do dispositivo legal considerado violado (Súmula n. 284 do STF).

2. As contribuições previdenciárias a cargo das empresas devem ser recolhidas no mês seguinte ao trabalhado, e

não no mês seguinte ao efetivo pagamento.

3. "O fato gerador da contribuição previdenciária é a relação laboral onerosa, da qual se origina a obrigação de

pagar ao trabalhador (até o quinto dia subseqüente ao mês laborado) e a obrigação de recolher a contribuição

previdenciária aos cofres da Previdência" (REsp n. 502.650-SC, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de

25.2.2004.)

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(STJ, REsp n. 507.316, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS. FATO GERADOR. PRAZO DE RECOLHIMENTO.

1. O fato gerador da contribuição previdenciária não é o efetivo pagamento dos salários, mas o fato de o

empregador encontrar-se em débito para com seus empregados, por serviços prestados.

2. Por conseguinte, o tributo deve ser recolhido à Autarquia Previdenciária até o segundo dia do mês, conforme

dispõe o art. 22 da Lei nº 8.212/91, c/c o art. 30, I, b, da citada Lei. "A legislação previdenciária determina sejam

recolhidas as contribuições incidentes sobre a remuneração até o dia 02 do mês seguinte, enquanto a CLT ordena

sejam pagos os salários a partir do quinto dia do mês seguinte ao trabalhado (art. 459, CLT). Compatibilidade

das normas de igual hierarquia, prevalecendo a previsão contida na lei previdenciária, porque posterior". (RESP

375.557/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 14.10.2002).

3. Aliás, é cediço na Corte que: "A dicção do art. 30, I, "b", da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876, de 26/11/99, é clara e não deixa margens para outras interpretações no sentido de que a empresa é

obrigada a recolher a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, da mesma Lei, assim como as

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês

seguinte ao da competência. Para tal fim, o mês da competência é aquele efetivamente trabalhado, não havendo

que se confundir o fato que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária com o fato gerador da

própria obrigação tributária, porque distintos". (RESP 480.529/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 31.03.2003)

Precedentes: AgRg no REsp 711.945/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 03.10.2005; AgRg no Ag

550.961/SC, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 02.05.2005; AgRg no Ag 618.570/PR, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJ 14.03.2005; REsp 633.807/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 06.12.2004.

4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AGA n. 727.948, Rel. Min. Luiz Fux, j. 29.06.06)

Honorários advocatícios. Arbitramento equitativo. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar

conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do

disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ,

AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região,

AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12).

Do caso dos autos. A sentença não merece reparo, uma vez que vai ao encontro do entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça no sentido da exigibilidade das contribuições previdenciárias no mês seguinte ao

efetivamente trabalhado.

Em relação aos honorários advocatícios, porém, verifico que a fixação do percentual em 10% (dez por cento) do

valor atribuído à causa implica a condenação da apelante no valor de R$ 65.393,25 (sessenta e cinco mil, trezentos

e noventa e três reais e vinte e cinco centavos) (fl. 36), devendo haver a redução da verba honorária para o

patamar usualmente aceito pela jurisprudência.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso adesivo do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

da autora, somente para reduzir a sua condenação em honorários advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais),

nos termos do art. 20, § 4º c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009010-61.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Mandado de Segurança interposta contra sentença concessiva da ordem para assegurar à

impetrante o recebimento e processamento de seu recurso administrativo, independentemente do depósito prévio

de 30%, estatuído pelo artigo 636, § 1º, da CLT, a incidir sobre o valor do débito oriundo de aplicação de multa

trabalhista aplicada pelo não recolhimento da contribuição prevista pela Lei Complementar nº 110/01, relativa ao

FGTS.

 

A liminar foi deferida para admitir o processamento do recurso administrativo sem o depósito requerido.

 

Apela a União Federal, alegando, em preliminar, a incompetência absoluta da Justiça Federal, em razão da matéria

referir-se à Justiça do Trabalho, nos termos do artigo 114, da Constituição Federal, com a redação dada pela

emenda Constitucional nº 45/2004. No mérito, alega a constitucionalidade do depósito requerido, posto não

macular o direito de defesa do contribuinte.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

É o breve relatório. 

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

 

 

 

 

Preliminarmente, a Justiça Federal é competente para julgar ações que discutem a exigibilidade tributária da

contribuição ao FGTS. Isto porque, a referida multa pelo não recolhimento da exação não configura discussão

acerca de relações trabalhistas, mas, sim, de relação tributária em que figuram em seus pólos o contribuinte e a

União.

 

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E TRABALHISTA. FGTS.

CONTRIBUIÇÕES. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. MANDADO DE SEGURANÇA. RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ENTRE EMPREGADOR E O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE TRABALHO.

1. O art. 114 da CF, com a redação dada pela EC 45/2004, atribui à Justiça do Trabalho a competência para
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processar e julgar "ações oriundas da relação de trabalho" (inciso I) e "outras controvérsias decorrentes da

relação de trabalho, na forma da lei" (inciso IX).

2. Não se enquadra nas hipóteses mencionadas a ação que pretende questionar a legalidade de contribuições

para o FGTS, porquanto a relação jurídica que se estabelece entre o mencionado fundo e o empregador, e da

qual decorre a obrigação de recolhimento das contribuições, tem natureza estatutária, e não contratual. Trata-se

de relação jurídica integralmente disciplinada por estatuto legal (CF, art. 7º, III; Lei 8.036/90; LC 110/2001) e

não por contrato. Entre os sujeitos dessa relação jurídica não há vínculo trabalhista, nem qualquer espécie de

relação de trabalho. Por isso, a competência é da Justiça Comum. 

3. Conflito conhecido e declarada a competência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o suscitado."

(STJ, 1ª Seção, CC 75571, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 04/06/2007)

 

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência desta Corte Regional, inclusive decisão pro mim proferida. In verbis:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL MESMO APÓS O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

45/04 - RECURSO PROVIDO. 1. A questão posta a deslinde reside na competência ou não da Justiça Federal

para conhecer e julgar demanda referente a constitucionalidade e legalidade da cobrança das contribuições

instituídas pela Lei Complementar 110/01 no âmbito do FGTS. 2. A relação jurídica que permeia o referido

vínculo obrigacional distingue-se da relação de emprego que nos termos do art. 114, inciso I, da Constituição

Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°.45 de 08 de dezembro de 2004, faria surgir

a competência da Justiça do Trabalho, nem tampouco se relaciona com a aplicação de "penalidade

administrativa por órgão da Delegacia Regional do Trabalho" como intuiu a digna Magistrada de primeiro grau.

3. Se as novas exigências pecuniárias destinam-se ao custeio de ressarcimento ao trabalhador que viu dilapidado

seu saldo fundiário por ausência de correção adequada, assumem a mesma feição do direito que visam recompor

- o dos ingressos principais - de modo que, como exações acessórias têm a mesma natureza daquelas principais

(os próprios recolhimentos ao FGTS) e assim apresentam-se como contribuições sociais gerais de que falou o

eminente Min. Carlos Velloso em voto vencedor no RE nº 138.282/8-CE. 4. Trata-se, em verdade, de um ônus do

empregador com escopo não só securitário da relação laboral mas também de fomento a diversas atividades

sociais como a do Sistema Financeiro da Habitação (Lei n°.8.036/90), e dessa forma, portanto, afasta-se do mero

vínculo empregatício em face do qual se faz exigível, figurando o próprio Fundo como credor de um direito que

resulta em patrimônio do trabalhador. 5. Cuidando o caso concreto de efetiva impugnação à atividade

administrativa de cobrança das contribuições introduzidas no ordenamento jurídico pela Lei Complementar

110/01, trata-se de demanda cuja competência para julgamento ainda é da Justiça Federal e, assim, os autos

devem permanecer na vara de origem, prosseguindo-se a regular tramitação do mandado de segurança. 6.

Agravo de instrumento provido."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 0048422-06.2008.4.03.0000, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI

SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2009 PÁGINA: 61)

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. COMPETÊNCIA.

FISCALIZAÇÃO DO INSS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PROVIMENTO. 1. Até a

promulgação da Emenda Constitucional nº 45, o art. 114 da Constituição Federal dispunha que à Justiça do

Trabalho competia julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores - relação de

emprego. Esta competência foi ampliada pela Emenda Constitucional nº 45, que a direcionou a toda e qualquer

relação de trabalho. 2. O artigo 109, inciso I, da Carta Magna confere competência à Justiça Federal para

processamento e julgamento das causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública forem

interessadas, na condição de autores, rés, assistentes ou oponentes, excetos as afetas à Justiça do Trabalho. 3. A

Emenda Constitucional n.º 45/2004 alterou este quadro, de forma que os juízes do trabalho passam a julgar

ações em que o ato impugnado seja referente à fiscalização do trabalho pelos órgãos do Ministério do Trabalho e

Emprego. 4. Contudo, seja decorrente de relação de emprego, seja da relação de trabalho, a Justiça

Especializada do Trabalho limita-se às divergências laborais, o que não encerra a hipótese dos autos, haja vista

tratar-se de questão de natureza fiscal - ação anulatória de ato administrativo. Desta feita, a verificação do fato

gerador das contribuições previdenciárias não é competência da Justiça do Trabalho, mas da fiscalização do

INSS. 5. Agravo de instrumento provido."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 0011656-22.2006.4.03.0000, Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, -

DJF3 Judicial 2 Data:12/01/2009 PG: 161)

 

Verifica-se que as questões discutidas neste processo estão pacificadas nos Tribunais Superiores e nesta Corte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     694/1396



 

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal, cujo mister precípuo é tutelar a Constituição, já enfrentou sucessivas

vezes a matéria em apreço.

 

O plenário do STF declarou ser inconstitucional o depósito prévio em recurso administrativo nas decisões dos

Recursos Extraordinários (RE) 388359, 389383 e 390513, julgados em conjunto no dia 28 de março de 2007, em

que, por maioria dos votos, os membros daquela corte acompanharam o voto do relator, Ministro Marco Aurélio,

que ressaltou durante a seção que "o depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente". 

 

Eis o posicionamento do Pretório Excelso: 

RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - § 2º DO ARTIGO 33 DO DECRETO Nº 70.235/72 -

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo. (RE 388359/PE, Relator para acórdão o Min. Marco

Aurélio, j. 28/03/ 2007).

RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo. (RE 389383/SP, Relator para acórdão o Min. Marco

Aurélio, j. 28/03/2007).

RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo. (RE 390513/SP, Relator para o acórdão o Min. Marco

Aurélio, j. 28/03/2007).

No mesmo sentido, o julgamento da ADI 1976/DF, de relatoria do Ministro Joaquim Barbosa, dirimiu em

definitivo a questão. Confira-se:

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART.

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO

REEDITADO NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE

CONVERSÃO. ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33,

caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da

medida provisória e da lei de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da

medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em

razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como

condição de admissibilidade do recurso administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial

do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em

imobilização de bens. Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o

advento da conversão desta em lei. A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como

condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para

consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de

caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou arrolamento

prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito de

recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72."

(STF, ADI 1976/DF, Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, v. u., Dj: 18/05/2007).

 

Posto isto, na trilha da Suprema Corte, que, em última análise, determina qual será o direito aplicável, impõe-se a

submissão aos parâmetros por ela exarados, abreviando, assim, as discussões a respeito do assunto.

 

Portanto, a exigência do depósito prévio no valor de 30% da exação, discutida nestes autos, apresenta-se

nitidamente inconstitucional.

 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e à remessa oficial, para manter a r. sentença que afastou a exigência do depósito prévio de 30% como

requisito de admissibilidade de recurso na esfera administrativa.
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Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-15.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE

APRAZÍVEL - SP com o objetivo de afastar a incidência da contribuição previdenciária devida sobre os valores

pagos a título de terço constitucional de férias e adicional de horas extras, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei

nº 8212/91.

 

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança requerida, a fim de afastar a incidência da referida contribuição

sobre o terço constitucional de férias e as horas-extras.

 

A União Federal apela, pleiteando a exigibilidade da exação sobre as referidas verbas.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, manifestando-se pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de

uma função de interesse público.

 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZIVEL SP

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

No. ORIG. : 00043541520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

 

O Terço constitucional de férias

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)
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Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

 

O adicional de horas-extras

 

Cabe referir, também, que a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitos à incidência de contribuição

previdenciária. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(STJ; REsp - 486.697/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; DJ 17/12/2004, p. 420)

 

 

As horas extras integram a remuneração do empregado, motivo pelo qual deve incidir a contribuição

previdenciária. Precedentes do STJ: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe

04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp.

1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010.

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, para manter a incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de horas-

extras.

 

Publique-se e intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 13 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014687-92.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por ISS BIOSYSTEM SANEAMAENTO AMBIENTAL

LTDA. com o objetivo de afastar a incidência da contribuição previdenciária devida sobre os valores pagos a título

de aviso prévio indenizado, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei nº 8212/91.

 

A r. sentença concedeu a segurança requerida, a fim de afastar a incidência da referida contribuição sobre a

parcela do aviso prévio indenizado.

 

A União Federal apela, pleiteando a exigibilidade da exação, sob o fundamento de que o aviso prévio indenizado

possui natureza salarial.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, manifestando-se pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de

uma função de interesse público.

 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

2011.61.05.014687-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ISS BIOSYSTEM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro
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Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

De fato, dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que,

sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica

previamente o empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer,

normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária

sobre a remuneração recebida.

 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

 

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado , visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

 

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

 

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi
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julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado

não deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário de contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. O valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e

possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de

salários. Precedentes do STJ.

4. Agravos Regimentais não providos."
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(STJ, 2ª Turma, AgRg nos EDcl no AREsp 135682 / MG, Relator Ministro Herman Benjamim, DJe 14/06/2012)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou

jurisprudência do STJ no sentido de que é indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado.

2. "A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória" (REsp 664.258/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ

31.5.2006)

3. "Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial" (REsp 812.871/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

25/10/2010).

4. Agravo regimental não provid0."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp nº 1.218.883 - SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, v. u., DJ: 22/01/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ.

VERBETE N. 83 DA SÚMULA DO STJ.

- Conforme jurisprudência assente nesta Corte, o aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória, não

incidindo sobre ele contribuição previdenciária.

Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp nº 1.220.119 - RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, v. u., DJ: 29/11/2011)

 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 , do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação a

União Federal e à remessa oficial.

Publique-se e intim(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 CAUTELAR INOMINADA Nº 0037602-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DESPACHO

Fls. 147/149: Diga a União Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se e Intime-se

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006963-23.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta por ENESA ENGENHARIA S/A contra a r. sentença de improcedência

proferida em ação ordinária movida em face da União Federal com o objetivo de afastar a incidência da

contribuição previdenciária devida sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, nos termos do artigo

22, inciso I, da Lei nº 8212/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial. Condenou o contribuinte no pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

O contribuinte apela, requerendo a reforma da r. sentença, para afastar a incidência da contribuição previdenciária

sobre o aviso prévio indenizado, em razão do seu caráter indenizatório.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de

uma função de interesse público.

 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

No. ORIG. : 00090160620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.006963-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ENESA ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00069632320094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

De fato, dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que,

sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica

previamente o empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer,

normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária

sobre a remuneração recebida.

 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

 

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado , visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

 

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

 

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:
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PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação

foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência

de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição

previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado , não

caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais

importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto

nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a

cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado . VI - Agravo

improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 de

11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA

INDENIZATÓRIA. 1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte

contrária, comunicando-lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o

prazo determinado em lei. 2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é

computado como tempo de serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de

salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo

empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário

correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza

indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas

indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas

do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da

contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª

Região, Primeira Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado

não deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário de contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.
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3. O valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e

possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

Precedentes do STJ.

4. Agravos Regimentais não providos."

(STJ, 2ª Turma, AgRg nos EDcl no AREsp 135682 / MG, Relator Ministro Herman Benjamim, DJe 14/06/2012)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou

jurisprudência do STJ no sentido de que é indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado.

2. "A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra

as parcelas de natureza indenizatória" (REsp 664.258/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ

31.5.2006)

3. "Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial" (REsp 812.871/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

25/10/2010).

4. Agravo regimental não provid0."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp nº 1.218.883 - SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, v. u., DJ: 22/01/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES DO STJ. VERBETE N. 83 DA SÚMULA DO STJ.

- Conforme jurisprudência assente nesta Corte, o aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória, não

incidindo sobre ele contribuição previdenciária.

Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp nº 1.220.119 - RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, v. u., DJ: 29/11/2011)

 

 

Dos honorários advocatícios

 

Quanto à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações

vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602),

podendo estas ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação

na folha de pagamentos do devedor"

 

O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade,

devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça

que "nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior

ao mínimo indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado

artigo, porquanto este dispositivo processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."

 

Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade
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profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de

modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC). Assim, afigura-se razoável a fixação dos honorários em 5% sobre

o valor da condenação, em obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 , do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do contribuinte, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

 

Publique-se e intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045741-10.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o

encerramento do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267,

VI, do CPC.

Alega a apelante que a empresa executada encerrou suas atividades sem o pagamento dos tributos devidos e que,

não havendo bens para garantir os referidos débitos, devem os responsáveis tributários, com fundamento no artigo

135, do CTN, responderem com seus bens particulares pelo débito da pessoa jurídica.

Sustenta que a responsabilidade dos sócios, deriva, também, do descumprimento do previsto no artigo 8º, da Lei

nº 7.661/45, visto que não foi requerida a autofalência.

Defende, ainda, ter havido abuso da personalidade jurídica, por desvio de finalidade, porquanto a empresa teria

surgido tão somente para proteger os bens particulares dos sócios, devendo ser desconsiderada a personalidade

jurídica, nos termos do artigo 50, do Código Civil.

Requer a reforma da sentença de primeiro grau.

Decido.

Extrai-se dos autos que a execução foi extinta, por falta de interesse de agir, ante a informação de que a empresa

executada havia sido submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida (fls. 28-

2009.61.82.045741-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : COM/ DE APARELHOS ELETRONICOS POLASTRE LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00457411020094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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30).

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de

dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor

do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249).

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua

extinção, por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o

indeferimento do pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal.

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda,

DJ 1.4.2009), pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele

compete o ônus de infirmar a presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de

pleitear a sua exclusão do pólo passivo da ação executiva.

Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios não constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA de fls.

05-07.

Assim, para que seja possível a inclusão do corresponsável no pólo passivo, a exequente deve demonstrar a

presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica, quais sejam: a) o exercício da

administração no período dos fatos geradores cobrados; b) a atuação ilegal ou contrária aos estatutos ou contrato

social.

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES

DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ÔNUS DA PROVA. INADIMPLEMENTO. SÚMULA 430/STJ. SÚMULA 211/STJ. 1. Nos termos dos EREsp

702.232/RS, de minha relatoria, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a

responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo. 2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a

execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento,

provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. 3. Caso o nome do sócio conste

da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do

CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente

redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES,

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 4. A necessidade

de prévio procedimento administrativo para inscrição do nome do sócio na CDA (regulamentado pela Portaria

RFB nº 2284, de 30.11.2010), não foi discutido na origem, configurando-se a ausência de prequestionamento.

Inteligência da Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 5. Na espécie, o nome do sócio constou

expressamente na certidão de dívida ativa, competindo-lhe a prova da inexistência dos elementos fáticos do

artigo 135 do CTN. 6. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 200900581812, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/02/2011 - grifei)

 

É preciso distinguir, portanto, a situação em que o sócio-gerente consta da CDA daquela em que o exequente

litiga apenas contra a pessoa jurídica e busca o redirecionamento da execução para aquele. Na primeira hipótese, o

ônus de provar que não agiu com dolo ou má-fé é do sócio-gerente, em embargos do devedor, enquanto que no

segundo caso ao exequente cabe a referida prova na execução.

A análise dos autos revela que não houve prova inequívoca da prática de atos, na administração da sociedade

empresária, com excesso de poderes ou infração à lei, nem de que a pessoa jurídica teve suas atividades

encerradas irregularmente, pelo que não cabe a responsabilização dos sócios pelas dívidas da empresa executada.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte Regional:

 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA - NÃO

COMPROVAÇÃO DE PRÁTICAS PREVISTAS NO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - REDIRECIONAMENTO

DESCABIDO. 1. Tratando-se de hipótese em que, tendo em vista o encerramento do processo de falência - e

considerando-se a não comprovação de práticas previstas no artigo 135, inciso III, do CTN - não há motivos que

justifiquem o redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes. É o que ocorre nos presentes autos. 2.

Afasta-se, em tais casos, a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, visto que os créditos ora executados têm

natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito

normativo invocado pela apelante destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. Não se trata,

aqui, de se declarar inconstitucional tal dispositivo, mas apenas de considerá-lo inaplicável à presente hipótese.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     708/1396



A propósito do tema, cumpre transcrever os seguintes precedentes desta Turma: AI 401812, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 24/05/10, página 397 ; AI 338840, Relator Desembargador

Federal Márcio Moraes, DJF3 em 26/04/10, página 423. 3. Agravo inominado desprovido.(AC

00224554720024036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Imperiosa, portanto, a manutenção da sentença.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041127-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

recurso adesivo interposto por Margarida Lagua Ferreira em face da sentença que, em sede de execução fiscal,

acolheu a exceção de pré-executividade, para determinar a extinção do processo, com fundamento no artigo 618,

I, do CPC, condenando o exequente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em R$

300,00.

Em suas razões, defende o INSS a possibilidade do ressarcimento "de quantia recebida a maior pelo segurado",

inclusive com descontos nos benefícios previdenciários, conforme autorizado pelo artigo 115, da Lei nº 8.212/91,

sendo legítima a cobrança objeto da execução fiscal. Por fim, por ser isenta, alega ser indevida a condenação ao

pagamento de custas e despesas processuais.

No recurso adesivo, pugna a recorrente pela majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) do valor da

causa.

Com as contrarrazões de ambas as partes (fls. 125-145 e 151-154), subiram os autos.

É o relatório.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Extrai-se dos autos que o Juízo de primeiro grau extinguiu a execução fiscal, sob o argumento de nulidade da

Certidão da Dívida Ativa (CDA), por entender ser irrepetível a importância recebida (benefício previdenciário),

dado seu caráter alimentar.

Entendo, contudo, que descabe inscrição de dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver valores pagos

em decorrência de benefício previdenciário indevido.

A matéria, vale frisar, por tratar-se de ordem pública - higidez do título executivo - pode ser examinada de ofício

pelo Tribunal, independentemente de manifestação anterior do Juízo singular quanto ao tema.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU, TCLLP E TIP. ARGÜIÇÃO DE

2010.03.99.041127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA LAGUA FERREIRA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 09.00.00001-7 2 Vr GUARARAPES/SP
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INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE APELAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. 1. A apelação é o recurso por excelência, consagrado por todos os nossos matizes europeus

e pelos sistemas latino-americanos do mesmo tronco científico do que o nosso, singularizando-se pelo fato de

dirigir-se ao pronunciamento último do juízo e pela sua ampla devolutividade, que investe o tribunal no

conhecimento irrestrito da causa, concretizando o dogma do duplo grau de jurisdição. 2. O Código de Processo

Civil adstringe a atuação do tribunal aos limites da impugnação (art. 515, caput), vigorando a máxima tantum

devoluttum quantum appellatum. Todavia, o tribunal exerce cognição mais vertical do que o juiz a quo,

porquanto lhe é lícito conhecer de questões que sequer foram apreciadas em primeiro grau, muito embora

cognoscíveis ex officio, haja vista a ampla devolutividade da irresignação, posto que a apelação é recurso servil

ao afastamento dos "vícios da ilegalidade" e da "injustiça", encartados em sentenças definitivas ou terminativas.

3. Conseqüentemente, as fronteiras da instância ad quem são delimitadas apenas em extensão pela impugnação,

não se admitindo, em nome da ampla devolutividade, o conhecimento de pedidos novos ou de exceções materiais

não aduzidas pelo demandado, salvo as objeções que, tal como poderiam ter sido conhecidas de ofício em

primeiro grau, pelo princípio da identidade, também autorizam o tribunal a conhecê-las. (Precedentes: REsp

847390 / SP , 1ª Turma, DJ de 22/03/2007; REsp 872427 / SP, 4ª Turma, DJ de 05/02/2007; REsp 781050 / MG,

4ª Turma, DJ de 26/06/2006; REsp 426030 / SP , 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de

05/12/2005). 4. In casu, a inconstitucionalidade das exações argüida na presente demanda, infirma a

exigibilidade do próprio título em que aquela se funda, autorizando-se que a referida matéria seja apreciada pelo

Tribunal a quo, não obstante não tivesse sido articulada na exordial dos embargos à execução. Isto porque ao

juiz é dado acatar o pedido do autor com base em fundamentos diversos dos veiculados pela parte, mas

cognoscíveis de ofício consoante o brocardo latino iura novit curia. 5. Nesse segmento, é cediço que as matérias

de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz, que versem sobre questão de viabilidade da execução -

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais -, não são suscetíveis à

ocorrência da preclusão. 6. Destarte, tendo havido pronunciamento do E. STF quanto à inconstitucionalidade da

exação sub examine, desnecessário o incidente de inconstitucionalidade (art. 481, § único, do CPC). 7. Recurso

especial desprovido.

(RESP 200601565637, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/09/2007 PG:00240 - grifei)

 

Sobre os limites objetivos do objeto do rito expropriatório previsto na Lei nº 6.830/80, sublinha eminente

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e Jurisprudência", 11 ed., São

Paulo: Saraiva, 2009, p. 16), que:

 

"Para cobrar-se executivamente, segundo os moldes da Lei n. 6830, a Dívida Ativa deve proceder de obrigação

tributária ou não tributária, desde, porém, que esteja prevista em lei, regulamento ou contrato. É preciso que a

origem do crédito fazendário seja ato ou contrato administrativo típico. Nessa categoria não se inclui o débito

decorrente de dano ao patrimônio da pessoa jurídica de direito público, que se rege pelas normas comuns da

responsabilidade civil disciplinada pelo direito provado."

Logo, somente o crédito oriundo de ato ou contrato administrativo pode ensejar a inscrição e execução tal como

disciplinadas pela Lei nº 6.830/80, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não-tributária todo e qualquer

crédito da Fazenda Pública, posto que a dívida cobrada deve ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica

de direito público, fundada em lei, contrato ou regulamento.

Lapidar, a propósito do tema, o valioso magistério jurisprudencial do eminente Ministro HUMBERTO GOMES

DE BARROS, que, ao proferir seu voto no julgamento do REsp nº 440.540 - SC (DJ 01.12.2003, p. 262),

discorreu nos seguintes termos sobre a matéria:

 

"O conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

certos e líquidos do Estado. Há créditos que, embora existam, carecem de certeza e liquidez necessárias ao

aparelhamento de execução.

A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o ato estatal do lançamento, por força do ordenamento

jurídico, incute no crédito esses dois atributos. Alguns créditos não tributários - como os provenientes de multas -

transformam-se em dívida ativa, após simples procedimento administrativo. Nesses créditos, assim como nos

tributários, a própria Administração cria o título executivo.

Isso não ocorre, entretanto, com os créditos oriundos de responsabilidade civil. Para que tais créditos se

traduzam em títulos executivos, é necessário o acertamento capaz de superar discussões. Isso é conseguido

mediante reconhecimento, transigência ou mediante processo judicial. É que, nesses casos, a origem da dívida

não é o exercício do poder de polícia, nem o contrato administrativo. 

No caso deste processo, o crédito surgiu de uma suposta culpa no pagamento de benefício previdenciário

indevido. O INSS, pretende ressarcir-se do dano sofrido com tal pagamento. Como a suposta responsável não

admite a culpa Civil, faz-se necessário o exercício de ação condenatória. Do processo resultante de tal ação,
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poderá resultar sentença capaz de funcionar como título executivo.

Não é, portanto, lícito ao INSS emitir, unilateralmente, título de dívida ativa, para cobrança de suposto crédito

proveniente de responsabilidade civil."

 

Esse entendimento - que afasta a possibilidade da inscrição em dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de

reaver valores pagos em decorrência de benefício previdenciário indevido - reflete-se na jurisprudência firmada

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO

RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido,

certo e exigível.

2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado

judicialmente no afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução.

3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante do

pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de

tutela jurisdicional.

4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o

contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito

tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira

Turma, DJ de 20/05/2002.

5. Isso porque "1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e

liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos,

após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível

de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções

Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez

necessárias ao aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida

pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal

caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos."

(REsp nº 440540/SC)

6. A admissão do recurso especial pela alínea "c" exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ,

com a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a

simples transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido (REsp. 1.177.342/RS, Primeira Turma,

Rel. Min. LUIZ FUX, Dje 19.04.2011).

 

Com relação à condenação do INSS ao reembolso das custas e das despesas processuais, entendo que estas são,

realmente, devidas.

De acordo com o magistério de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e

Jurisprudência", 11 ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 220-221):

 

"Pela Lei n. 6.830, a Fazenda Pública, na execução fiscal, não estará mais sujeita ao pagamento de custas e

emolumentos, inexistindo, pois, para os atos de seu interesse, preparo ou prévio depósito (art. 39). 

No entanto, se vencida a Fazenda nos embargos do devedor, a ela se imporão, normalmente, os ônus da

sucumbência, ou seja, terá de se sujeitar ao ressarcimento das despesas feitas pela parte vencedora, com custas e

honorários advocatícios (art. 39, parágrafo único)."

 

Essa mesma percepção sobre a matéria, registre-se, reflete-se na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE NA JUSTIÇA ESTADUAL. FAZENDA NACIONAL.

CONDENAÇÃO EM CUSTAS. RESP 1144687/RS. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
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1. Quanto à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, verifica-se que não explicitou o

recorrente quais questões, objeto da irresignação recursal, não foram debatidas pela Corte de origem. Assim, a

alegação genérica de violação do art. 535 do CPC atrai a incidência da Súmula n. 284/STF, aplicável por

analogia.

2. No recurso especial representativo de controvérsia n. 1144687/RS, restou pacificado o entendimento de que,

"ainda que a execução fiscal tenha sido ajuizada na Justiça Federal (o que afasta a incidência da norma inserta

no artigo 1º, § 1º, da Lei 9.289/96), cabe à Fazenda Pública Federal adiantar as despesas com o

transporte/condução/deslocamento dos oficiais de justiça necessárias ao cumprimento da carta precatória de

penhora e avaliação de bens (processada na Justiça Estadual)".

3. No entanto, quanto às custas efetivamente estatais, goza a Fazenda Pública Federal de isenção, ainda que a

execução fiscal tenha sido promovida perante a Justiça Estadual, devendo, apenas quando vencida, ressarcir as

despesas que tiverem sido antecipadas pelo particular.

4. Precedentes: REsp 1205580/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10.12.2010; e REsp

1180437/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 26.3.2010.

5. Recurso especial parcialmente conhecido, e, neste ponto, parcialmente provido.

(REsp 1264787/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2011, DJe 08/09/2011)

 

Por fim, quanto ao valor da verba honorária, cabe referir que o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil

dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação,

atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior.

Nota-se que a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado

dispositivo processual encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, porquanto § 4º, do mesmo artigo,

não faz qualquer referência ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se

afigure excessivo ou aviltante.

Na espécie, entendo que o valor da verba honorária deva ser majorado para R$ 2.000,00 (dois mil reais), por

melhor refletir a realidade dos autos.

Esse entendimento, cabe referir, tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.

O Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de ser cabível a condenação em verba honorária nos casos em

que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que parcialmente, uma vez que se instaurou o contraditório

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009; REsp nº 837235

/ DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299). 2. No caso concreto, a exceção de

pré-executividade oposta pela massa falida foi acolhida, reconhecendo a ocorrência de prescrição, sendo devida,

portanto, a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 3. Não obstante o débito

exequendo correspondesse, em 12/2003, a R$ 304.137,97 (trezentos e quatro mil, cento e trinta e sete reais e

noventa e sete centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil. 4. Apelo parcialmente provido.

(AC 00088145020034036119, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012.)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação do INSS e à remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo, para

majorar o valor dos honorários advocatícios para R$ 2.000,00.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18534/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038840-64.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração (fls. 553/554), dê-se vista à parte contrária

para contrarrazões.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014916-42.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A pretensão da apelante Caixa Econômica Federal - CEF, de desistir do recurso de apelação, está condicionada ao

não pagamento dos encargos de sucumbência (fl. 141).

A desistência do recurso de apelação, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é ato unilateral e

produz efeito independentemente da anuência da parte adversa. Neste caso, havendo a homologação da

desistência do recurso, prevalecerá o que foi determinado na sentença, inclusive no que diz respeito as custas

processuais e honorários advocatícios.

Diga, pois, a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, se, mesmo assim, desiste do recurso de

apelação.

Após, conclusos.

Int.

 

2001.03.99.010085-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LOJAS BRASILEIRAS S/A

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 98.00.38840-0 11 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.02.014916-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN e outro

APELADO : CYRO SIENA e outro

: JOSE CARLOS SIENA

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI e outro
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São Paulo, 10 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-11.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A pretensão da apelante Caixa Econômica Federal - CEF, de desistir do recurso de apelação, está condicionada ao

não pagamento dos encargos de sucumbência (fl. 152).

A desistência do recurso de apelação, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é ato unilateral e

produz efeito independentemente da anuência da parte adversa. Neste caso, havendo a homologação da

desistência, prevalecerá o que restou determinado na sentença, inclusive no que diz respeito as custas processuais

e honorários advocatícios.

Diga, pois, a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, se, mesmo assim, desiste do recurso de

apelação.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001274-96.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

2004.61.02.000424-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN e outro

APELADO : CYRO SIENA BRODOWSKI -ME e outros

: CYRO SIENA

: ANTONIO PELOSI

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI e outro

2003.61.03.001274-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOAQUIM JOSE DA SILVA CAMPOS espolio

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA CAMPOS

CODINOME : MARIA LOURDES DE OLIVEIRA

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

No. ORIG. : 00012749620034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem como ao

peticionado pela apelante (fl. 484), encaminhe-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de

audiência.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003595-90.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do advogado José Carlos de Castro e inclua-se o nome do advogado da CEF, Dr.

MARCELO ROSENTHAL (OAB/SP nº 163.855), conforme petição (fl. 302) e substabelecimento de fl. 303.

Fl. 303. Anote-se.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-50.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2007.61.27.003595-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

APELADO : FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA BONFIM

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA BONFIM e outro

No. ORIG. : 00035959020074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2005.61.11.000482-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : BENUTI MOISES VILAS BOAS e outro

: VERA LUCIA PEDRINA RODRIGUES VILAS BOAS

ADVOGADO : VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro
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DECISÃO

Restou comprovado, por documento, o óbito de Benuti Moyses Vilas Boas (fl. 543) e a qualidade de sucessores

do falecido (fls. 562/563), nos termos do termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.

Os habilitantes juntaram instrumento de procuração (fl. 561), regularizando, desse modo, suas representações

processuais.

Diante do exposto, homologo a habilitação dos sucessores do autor Benuti Moyses Vilas Boas, com fulcro no

artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ato contínuo, corrija-se a autuação, cadastrando no pólo ativo, juntamente com Vera Lúcia Pedrina Rodrigues

Vilas Boas, como autores Eleandro Moyses Vilas Boas, Evandro Aparecido Moyses Vilas Boas e Eduardo

Moyses Vilas Boas, mantendo, inclusive o nome do falecido como sucedido.

Após, considerando que autores Eleandro Moyses Vilas Boas, Evandro Aparecido Moyses Vilas Boas, Eduardo

Moyses Vilas Boas e Vera Lúcia Pedrina Rodrigues Vilas Boas, renunciaram ao direito sobre que se funda a ação,

conforme petição assinada pelos autores (fls. 551/552), julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269,

inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso dos apelantes (fls. 464/511).

As custas judiciais serão suportadas pelos autores, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via

administrativa.

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os

depósitos foram efetuados perante e à disposição dele.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-24.2001.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal e por J F Vídeo Locadora Ltda. - ME e outros

contra a sentença de fls. 157/161, proferida em medida cautelar, que julgou procedente o pedido para determinar à

CEF que se abstenha de promover a inscrição dos nomes dos requerentes em cadastros de órgãos de proteção ao

crédito, bem como para condená-la em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído

à causa.

A CEF alega, em síntese, a inexistência dos requisitos para a concessão da cautelar, na medida em que os

requerentes sequer procederam ao depósito da parcela incontroversa do contrato de mútuo firmado entre as partes.

Sustenta, ainda, a legalidade da inclusão dos devedores inadimplentes em cadastros de órgãos de proteção ao

crédito e a indevida condenação em honorários advocatícios, uma vez que a discussão acerca das cláusulas

contratuais será desenvolvida na ação principal (fls. 163/176).

J F Vídeo Locadora Ltda. - ME sustenta, por sua vez, que a condenação em honorários advocatícios representa a

quantia ínfima de R$ 100,00 (cem reais), devendo ser majorada em atendimento ao § 4º do art. 20 do Código de

Processo Civil (fls. 180/184).

2001.61.11.000357-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : J F VIDEO LOCADORA LTDA -ME

: MARLY SONIA BELLINI FERREIRA

: JORGE FERREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : OS MESMOS
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Os requerentes apresentaram contrarrazões a fls .189/200.

Intimada, a CEF não apresentou resposta.

Decido.

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz

Fux, unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa

seja depositada ou objeto de caução idônea:

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE

IMPEDIMENTO.

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de

permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só

e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades

de cada caso.

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado.

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido."

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, j. 22.10.03)

Em casos do Sistema Financeiro da Habitação, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso

especial repetitivo (CPC, art. 543-C):

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU

INSCRIÇÃO. REQUISITOS.

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...).

1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de

tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência

integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência

do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou

prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz" (...).

(STJ, REsp n. 1.067.237, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)

 

Do caso dos autos. Trata-se de medida cautelar ajuizada em 09.02.01 por J F Vídeo Locadora Ltda. - ME e outros

com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que impeça a inscrição de seus nomes em cadastros de órgãos

de proteção ao crédito. Os requerentes afirmam que firmaram contrato de empréstimo com a CEF e estão

inadimplentes desde 18.10.00. Sustentam a abusividade de diversas cláusulas contratuais, tais como as tarifas de

abertura de crédito e de risco de crédito, a capitalização de juros e a cumulação da comissão de permanência com

juros de mora (fls. 2/14).

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido sob o fundamento de que a mera discussão judicial da dívida é

causa apta para impedir a inscrição dos nomes dos apelantes em cadastros de inadimplentes (fls. 157/161).

Entendo que a sentença merece reforma, uma vez que vai de encontro à jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que a medida pretendida pelos requerentes condiciona-se à demonstração satisfatória do bom

direito e ao depósito ou oferecimento de caução da parte incontroversa da dívida, inexistentes no caso.

O provimento da apelação da CEF para julgar improcedente a demanda torna prejudicada a apelação dos

requerentes em relação ao valor da condenação da empresa pública em honorários advocatícios.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADA a apelação dos requerentes e DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF para reformar a sentença e julgar improcedente a medida cautelar, extinguindo o processo nos termos do art.

269, I c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Condeno os requerentes ao pagamento de honorários
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advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005121-42.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifestem-se os apelantes, no prazo de 10 dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal (fl. 227),

noticiando a renegociação da dívida e requerendo via de conseqüência a extinção do feito.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-45.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da petição da apelada (fls.88/90), noticiando

2008.61.00.005121-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : THAIS COELHO LOCADORA -ME e outro

: THAIS COELHO

ADVOGADO : APARECIDO SANTILLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO e outro

: JOÃO BATISTA JORGE PIRES

2008.61.05.001201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : STOLFI COM/ DE AUTO PECAS LTDA -ME e outro

: ROGERIO RAFAEL SANCHES STOLFI

ADVOGADO : ISAEL LUIZ BOMBARDI e outro

No. ORIG. : 00012014520084036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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a renegociação da dívida e requerendo via de conseqüência a extinção do feito.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031761-19.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre as decisões proferidas na ação de execução originária destes embargos à execução

nº 0022552-80.1994.403.6100, de fls. 385/388.

Prazo não comum: 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7508/2012 

 

 

 

00001 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0003438-44.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.00.031761-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - ARTIGO 254 E INCISOS DO CPP -

DECISÃO QUE NÃO ACOLHEU A SUSPEIÇÃO DA PROCURADORA DA REPÚBLICA

INDEFERINDO A PRETENSÃO DO EXCIPIENTE - ALEGAÇÃO DE PARCIALIDADE DO

MAGISTRADO NA CONDUÇÃO DA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO MOVIDA CONTRA A

PROCURADORA DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE QUALQUER IRREGULARIDADE NOS ATOS

PROCESSUAIS PRATICADOS PELO MAGISTRADO - AUSÊNCIA DE AMIZADE ÍNTIMA DO

MAGISTRADO EXCEPTO COM A PROCURADORA DA REPÚBLICA OU DE QUALQUER

INTERESSE ESCUSO EM PREJUDICAR O RÉU, ORA EXCIPIENTE- EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE.

1. Rejeitada a preliminar argüida pelo Ministério Público Federal, em seu parecer, de não conhecimento da

exceção de suspeição movida em face da Procuradora da República.

2. A procuradora, embora tenha sido substituída por outro membro de MPF, naqueles autos, foi quem ofereceu

denúncia contra o excipiente, nos autos da Ação Penal - Processo de nº 0002433-21.2010.4.03.6106 - fls.04/05,

peça processual que dá início à ação penal, podendo, em caso de existência da suspeição suscitada, tal fato viciar

aquele ato inicial e fulminar de nulidade todos os atos subseqüentes.

3. Além do mais, se a presente Exceção de Suspeição intentada em face do juiz federal for julgada procedente, a

decisão proferida naquele incidente estará eivada de nulidade. Os argumentos lançados em ambas as exceções de

suspeição se relacionam e entrelaçam e, assim, considerando que a decisão que aqui for proferida interferirá

naquela outra, não há como acolher a preliminar suscitada pelo Parquet Federal. Suspeição e impedimento se

caracterizam como matéria de ordem pública e podem ser conhecidas e apreciadas pelo julgador, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição. Preliminar suscitada pela Douta Procuradora Regional da República

rejeitada.

4. É caso de se julgar improcedente o pedido, nos termos do parecer ministerial. De fato, o excipiente acredita ser

vítima de uma teoria da conspiração, o que não condiz com a realidade dos documentos juntados aos autos, sendo

certo que ele não indicou motivos concretos que se enquadrem ou se amoldem a alguma das hipóteses elencadas

no artigo 254 do Código de Processo Penal, cujo rol não pode ser ampliado [fls. 119-verso e 120].

5. A suspeição não pode ser presumida, mas demonstrada, de forma concreta, por meio de documentos, fatos e

circunstâncias plausíveis, o que, no caso concreto, não ocorreu. O pedido está fundamentado em mera conjectura

unilateral do excipiente e não em fatos certos e determinados.

6. Sustenta o excipiente que está sofrendo perseguição, e, por ser altamente especializado em questões

previdenciárias, tem prestado bom trabalho em favor dos segurados da Previdência Social, sendo certo que o INSS

tem cometido uma quantidade absurda de ilegalidades em desfavor de seus segurados, indeferindo milhares de

benefícios previdenciários todos os anos, ensejando a propositura de igual número de ações previdenciárias junto

as Varas Federais de São José do Rio Preto, fazendo nascer um amplo universo de inimizades junto a funcionários

públicos em geral, magistrados e membros do Ministério Público Federal [teoria da conspiração], ao mesmo

tempo, sendo que a procuradora excepta revelou sucessivos atritos com os advogados inscritos nos quadros da

OAB, tendo sido acusada de condutas irregulares e de ter cometido crime de abuso de autoridade contra eles,

tentando impedir a prerrogativa do livre exercício profissional da advocacia, além de manter inimizade pessoal e

capital em relação ao excipiente, sendo ela movida por sentimento de ódio incontrolável, de vingança e de

animosidade pelo excipiente, imputando a ele uma séria de crimes, gerando atritos e litígios imensos entre ambos,

o que revela a sua falta de isenção e parcialidade para atuar no processo de nº 0001492-71.2010.4.03.6106,

movida contra o excipiente por crime capitulado no artigo 340 do CP.

7. Aduziu o excipiente que a procuradora é sua inimiga capital, e em conluio com outro procurador e juiz, eles

teriam agido, em inúmeras oportunidades, com abuso de autoridade, intimidando e cerceando a sua atuação

profissional no nobre exercício da advocacia na seara previdenciária, além de cercear a atuação profissional de

outros colegas advogados atuantes naquela Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP.

8. Aduz o excipiente que o juiz excepto também é seu inimigo capital, pois figura como parte ou interessado em

ação penal em que o excipiente é acusado de prática de suposto crime contra a honra, o que o torna suspeito para

processar e julgar a referida exceção.

9. O juiz excepto, ao afastar a exceção, afirmou ser descabida a alegação de inimizade capital, haja vista que a

exceção foi alegada após a prolação da sentença, sendo intempestiva, pois não foi argüida na primeira

oportunidade que o excipiente teve para falar nos autos, pois o excepto já atuava naquele processo de nº 0005215-

98.2010.4.03.6106, desde o dia 07.02.2011, o que era de conhecimento do excipiente, que, no entanto, só ajuizou

a presente exceção em 17.05.2011, após ser intimado da decisão que rejeitou a sua pretensão.

10. Não se verifica a ocorrência de qualquer das causas ensejadoras de suspeição, elencadas no art. 254 do CPP,

EXCEPTO : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO OSIAS ALVES PENHA

CODINOME : OSIAS ALVES PENHA

No. ORIG. : 00034384420114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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bem como não logrou o excipiente demonstrar a relevância da tese esposada de perseguição, de espírito de

revanchismo e de sentimento de ódio e vingança por parte de ambos os exceptos, de modo a afastá-los dos autos.

11. Os documentos acostados aos autos não se mostram hábeis a sustentar a pretensão do excipiente que se revela

descabida.

12. O fato de o juiz não ter acolhido a pretensão do excipiente em relação a suposta parcialidade da procuradora,

desenvolvendo seu raciocínio em sentido contrário ao desejado pelo excipiente, não o torna suspeito para

processar e julgar o feito. A suspeição exige sentimento pessoal, como ódio, rancor, inimizade pessoal ou amizade

estreita, hipótese em que o juiz perde a sua indispensável imparcialidade e, por isso mesmo, fica impossibilitado

de julgar com a isenção que dele se espera.

13. Da leitura das alegações do excipiente, não se deflui que o juiz não possa atuar no processo, em virtude de

suspeição. O fato de o excepto exercer o seu ofício na mesma Subseção Judiciária onde atuam os procuradores a

que aludiu, um deles tendo denunciado o excipiente em ação penal por suposto crime contra a honra, o fato de o

juiz excepto travar relações de trabalho, convivência diária e cordialidade com aqueles, e, ainda, o fato dele ter

julgado de forma desfavorável a pretensão do excipiente, por si só, não podem levar à suspeita de parcialidade por

parte do magistrado, não se vislumbrando qualquer irregularidade nos atos processuais praticados pelo juiz

excepto.

14. As causas que dão ensejo à exceção de suspeição do juiz constituem um rol taxativo, que não pode ser

ampliado, não se admitindo interpretação extensiva. Com efeito, as hipóteses que ensejam a suspeição estão

arroladas no artigo 254 do Código de Processo Penal e seus incisos. Ademais, tanto esta Egrégia Corte Regional,

como o Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que o rol do artigo 254, do Código de

Processo Penal não admite ampliação. Precedentes.

15. Assim, em obediência ao princípio constitucional do juiz natural, conclui-se que a parte não poderá recusar

juiz competente, se não estiverem presentes os pressupostos previstos no aludido dispositivo da lei processual

penal.

16. Por esse motivo, mostra-se descabida a alegação de parcialidade do juiz federal que julgou a exceção de

suspeição contra a procuradora.

17. Caem por terra, assim, todos os argumentos no sentido de que o excepto teria agido com parcialidade no

desempenho de sua atividade jurisdicional. Inexistência de fundamento legal ou fático a autorizar o afastamento

do juiz do processo.

18. Exceção de suspeição rejeitada. Mantida como válida a decisão por ele proferida na Exceção de Suspeição nº

2010. 61.06005215-1, em apenso.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pela Douta Procuradora Regional da

República, em seu parecer de fls. 118-verso e 119 dos autos em apenso, julgar improcedente a argüição de

suspeição do juiz Osias Alves Penha, declarando válida a decisão por ele proferida nos autos da Exceção de

Suspeição de nº 2010.61.06.005215-1, determinando o traslado de cópia deste julgado para aqueles autos.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010843-13.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

2005.61.81.010843-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ADRIANO STANCATTI SEGURA

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00108431320054036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     721/1396



 

EMENTA

PENAL - CRIME DE INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA - ARTIGO 289, §1º DO

CÓDIGO PENAL - PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO PRESCRICIONAL

SUPERADO - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - OCORRÊNCIA - PARECER MINISTERIAL

ACOLHIDO - PRESCRIÇÃO DECRETADA - RECURSO DA DEFESA PREJUDICADO.

1. No caso dos autos, aplica-se o artigo 115 do Código Penal, haja vista que o réu contava com menos de 21 anos,

quando da prática delitiva, reduzindo-se o prazo prescricional pela metade.

2. De outro lado, conclui-se que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, haja vista que a sanção de 04

anos de reclusão prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso IV do Código Penal, observando-se a redução

prevista no artigo 115 do Código Penal, e tal lapso temporal restou superado entre a data do recebimento da

denúncia (fls. 232 - 15/05/2006) e a data da publicação da sentença condenatória (fls. 389 - 24/09/2010).

3. Parecer ministerial acolhido. Prescrição reconhecida. Extinção da punibilidade decretada. Recurso da defesa

prejudicado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, acolher o parecer ministerial e decretar a extinção da

punibilidade do delito imputado a Adriano Stancatti Segura, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, restando prejudicado o recurso.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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EMENTA

PENAL - FALSIFICAÇÃO DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO - REGISTRO DE FILHO DE OUTREM

COMO PRÓPRIO - USO DE DOCUMENTO FALSO EM PROCESSO DE VISTO DE PERMANÊNCIA

DEFINITIVA NO PAÍS - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS -

DEMONSTRADO O DOLO NA PRÁTICA DELITIVA - COMPROVADA A UTILIZAÇÃO DE

DOCUMENTOS FALSOS PELOS AGENTES - ERRO DE PROIBIÇÃO - ALEGAÇÃO DE

DESCONHECIMENTO DA LEI - INESCUSÁVEL - PEDIDO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA

CONCESSÃO DE PERDÃO JUDICIAL POR MOTIVO DE RECONHECIDA NOBREZA - NÃO

RECONHECIDA A MOTIVAÇÃO NOBRE DAS CONDUTAS DELITUOSAS PERPRETADAS PELOS

APELANTES - CONDENAÇÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

2004.61.81.007265-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : LIU XIONGZHEN

: YE GENCHANG

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: YE AIWEI

EXCLUIDO : HUANG SHAOYONG
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1.[Tab]Autoria e materialidade delitivas comprovadas pelos elementos do inquérito policial e da instrução

processual criminal, em especial pela prova testemunhal e pela própria versão dos apelantes, que admitiram não

serem os verdadeiros genitores da menor Talita e que utilizaram a certidão de nascimento falsa para instruir

processo de visto de permanência definitiva no Brasil, perante a autoridade concedente - Polícia Marítima,

Aeroportuária e de Fronteiras da Polícia Federal -, sob o fundamento de possuírem filha brasileira.

2.[Tab]Ao contrário do que sustenta a defesa, o édito condenatório não se deu, com fundamento

preponderantemente em provas obtidas no inquérito policial. Na verdade, as provas coligidas na fase inquisitorial

foram corroboradas pelas provas acusatórias coligidas na fase judicial, tendo havido, inclusive, a confissão dos

réus em juízo [fls. 223/224 e 225/226].

3.[Tab]De fato, restou demonstrado que os apelantes não são os pais biológicos da menor Talita e utilizaram os

documentos falsos [declaração do nosocômio onde se deu o nascimento da criança, certidão de nascimento e

cártula de identidade] para requererem perante a Polícia Marítima, Aeroportuária e de Fronteiras a permanência

definitiva em nosso país, sob o fundamento de possuírem uma filha brasileira.

4.[Tab]A certidão de nascimento [fl.39] e a cédula de identidade [fl.77] apreendidas, de TALITA XIN HUANG,

criança nascida no Brasil, são ideologicamente falsas. Os apelantes LIU XIONGZHEN e YE GENCHANG,

naturais da República Popular da China, fizeram se passar por genitores de Talita, fazendo com que a mãe

biológica apresentasse ao hospital, que procedeu ao parto, documento de identificação [passaporte] de outra

mulher, qual seja, LIU [falsa mãe], que na posse da declaração do hospital, conjuntamente com seu esposo YE,

ambos registraram a criança como se fosse filha natural do casal [certidão de nascimento de fl. 39], com o escopo

de requererem o visto de permanência definitiva no Brasil [fls.37/38], tendo LIU e YE plena ciência da falsidade

da documentação apresentada [fls.39, 40, 75 e verso, 77 e 78] junto ao Departamento da Polícia Federal, como se

observa dos seus interrogatórios, oferecidos em juízo [fls.223/224 e 225/226].

5.[Tab]Viu-se que os réus procuraram se exculpar, dizendo que não sabiam que constitui crime registrar filho de

outrem como próprio e só o fizeram porque a mãe biológica não pretendia criar a própria filha e, portanto, a

intenção do casal era de adotar a criança.

6.[Tab]Todavia, essa versão exculpante não é verossímil, já que a criança não foi encontrada, quando da

diligência policial, sob a guarda e proteção dos apelantes, e nem sequer residia com os mesmos, continuando a

residir com a mãe biológica, embora registrada como filha dos apelantes. Em nenhum momento, quando ouvida,

tanto em sede de inquérito policial quanto em juízo, a mãe biológica e corré YE AIWEI, afirmou que não

pretendia criar a sua filha, entregando-a em adoção para os apelantes. Ao contrário, declarou perante a autoridade

policial [fls.22/23] que, estando grávida, ajudaria o casal a obter visto de permanência no país, permitindo que o

casal registrasse sua filha nascida no Brasil como se deles fosse, mediante paga, bem como, em juízo

[fls.193/194], confirmou a versão de que aceitou que sua filha Talita, nascida em solo brasileiro, fosse registrada

em nome dos apelantes, para que eles pudessem obter o visto de permanência no Brasil, apenas alterando a versão,

para dizer que consentiu na fraude para fazer um favor ao casal, e não visando paga. E, mais, afirmou que a

criança foi registrada como filha dos apelantes, mas sempre permaneceu consigo, nunca tendo os apelantes levado

a criança para residir na casa do casal [interrogatórios em IP às fls. 22/23 e em juízo às fls.192/194].

7.[Tab]A declaração do hospital, a certidão de nascimento e a carteira de identidade da criança Talita tinham

dados que não correspondiam a realidade. É evidente, portanto, que os réus tinham plena ciência de que faziam

uso de documentação falsa para obterem visto de permanência definitiva no Brasil. O dolo evidencia-se,

principalmente, pelo fato de LIU ter repassado seu passaporte à mãe biológica, para que ela se identificasse como

LIU perante o hospital, com o escopo de constar na declaração fornecida pelo hospital onde se deu o nascimento,

o nome de LIU como mãe biológica e com a apresentação de referida declaração pudesse obter certidão de

nascimento falsa, que, de fato, foi obtida, constando falsamente como pais da criança Talita os apelantes, certidão

de nascimento esta que ainda lhes serviu para expedição de cédula de identidade da criança. Todos estes

documentos foram apreendidos pela Polícia Federal [fls.39,75 e 77].

8.[Tab]Como se isso não bastasse, ainda fizeram constar no pedido de permanência definitiva no Brasil junto ao

Departamento da Polícia Marítima, Aeroportuária e de Fronteiras [fls.36/77] declarações falsas [fls. 40 e78] no

sentido de que a criança Talita era filha dos apelantes e que vivia sob a guarda e dependência econômica do casal,

coabitando com os mesmos, numa clara "armação" engendrada por LIU [falsa mãe] em conluio com YE AIWEI

[mãe biológica], que manipularam terceiros para assinar documento em que declaravam expressamente fatos que,

na realidade, desconheciam, a evidenciar, uma vez mais, o dolo na conduta dos réus.

9.[Tab] Assim, todos os depoimentos prestados perante a autoridade policial [fls.08/09, 15/16, 22/23, 114/115,

124 e 126/127] foram reiterados, de forma harmônica, em juízo [fls.192/194, 223/224, 225/226, 246/248], estando

em sintonia com os demais elementos de prova presentes nos autos, não merecendo guarida a alegação de que a

juíza valorou, ao sentenciar, preponderantemente as provas obtidas em sede de inquérito policial, em detrimento

das colhidas durante a instrução criminal.

10.[Tab]A autoria dos crimes e o dolo por parte dos réus, ora apelantes, na perpetração dos delitos, restaram

provados, a final, não podendo ser aceita a versão da defesa de que as provas colhidas no inquérito policial não

foram confirmadas no decorrer da instrução criminal.
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11.[Tab]Não pode prosperar a alegação da defesa de que ocorreu, na espécie, erro de proibição. Não cabe o

argumento de que os apelantes desconheciam a ilicitude de suas condutas, tendo em vista que o artigo 21 do

Código Penal é imperativo no sentido de que o desconhecimento da lei é inescusável.

12.[Tab]Nem se diga, também, que não era possível o conhecimento da ilicitude do fato por parte dos apelantes, o

que excluiria a culpabilidade, porque, quando da diligência policial, os agentes verificaram, à época do

requerimento de permanência no Brasil, que a menor Talita não residia com eles e sim com a mãe verdadeira, YE

AIWEI, o que deixa claro que eles não pretendiam "adotar" e criar a criança que fraudulentamente registraram

como filha, tendo registrado filha de outrem como própria com o único intuito de obter visto de permanência

definitiva no Brasil, ficando demonstrado, nos autos, que os apelantes agiram com dolo na conduta que

empreenderam, pois tinham pleno conhecimento do ilícito que praticavam, até porque, se não soubessem da

ilicitude de seu ato, não tentariam manipular e dissimular a real situação da criança com a ajuda providencial da

mãe verdadeira, tendo a apelante LIU dado o seu passaporte para a mãe biológica se passar por ela, para induzir

em erro a administração hospitalar, tendo constado no documento emitido pelo hospital que quem deu à luz a

criança Talita foi LIU, mediante o uso de passaporte desta pela mãe biológica, o que deu origem aos demais

documentos falsos da criança [certidão de nascimento e cédula de identidade].

13.[Tab]Se fosse possível ao agente eximir-se da responsabilidade penal, alegando ignorância da lei, haveria

insegurança jurídica, debilitando o caráter intimidador do Direito Penal.

14.[Tab]Nem se diga que não era possível o conhecimento da ilicitude do fato por parte dos apelantes, o que

excluiria a culpabilidade, porque é de conhecimento público e notório que registrar filho de outrem como próprio

constitui crime, bem como que não se adota uma criança simplesmente registrando-a como se sua fosse - a

chamada "adoção à brasileira", sendo cediço que há todo um procedimento legal e burocrático a ser seguido, além

de uma fila de espera para a prática da adoção.

15.[Tab]Os apelantes, estando na posse do documento ideologicamente falso fornecido pelo hospital, fazendo crer

da apelante LIU parto de outra pessoa, poderiam obter, como de fato obtiveram, certidão de nascimento e cédula

de identidade falsas de Talita, suposta filha brasileira dela com o esposo, para poderem permanecer no Brasil,

regularizando a situação de estrangeiros no país. Assim sendo, afastados os argumentos deduzidos pela defesa,

conclui-se que a confirmação da condenação se impõe.

16.[Tab]A defesa requer, alternativamente, em caso de confirmação da condenação, a aplicação do perdão judicial

pelo fato do crime ter sido praticado por motivo de reconhecida nobreza. Invoca a defesa para tanto o artigo 107,

inciso IX combinado com o § único do artigo 242, ambos do Código Penal repressivo.

17.[Tab]Não colhe tal tese, pois restou evidente que os réus não tinham a intenção de guarda, sustento e educação

da criança, não tendo exercido nenhum dos deveres inerentes ao poder familiar, sendo falsa a declaração firmada

por eles e juntada aos autos a fl. 40, pois a criança sequer chegou a residir com os réus, tendo eles a clara intenção,

pessoal e egoísta, de, em conluio com a mãe biológica, utilizar a criança, nascida em solo brasileiro, para

regularizar a situação e permanência no país, ludibriando a autoridade que concede o visto de permanência, sem

nenhuma motivação nobre ou altruística, como quer fazer crer a defesa.

18.[Tab]Não tendo a defesa produzido qualquer prova de que a mãe biológica passava por sérias dificuldades

financeiras e de que tinham os apelantes a intenção de querer salvar da miséria uma recém-nascida [Talita], cuja

mãe reconhecidamente não a queria, o que aliás, não foi por esta confirmado nas duas oportunidades em que foi

ouvida nos autos [interrogatório policial de fls. 22/23 e interrogatório judicial de fls. 192/194], tendo afirmado

perante a autoridade policial que sua ajuda aos apelantes se deu por interesse financeiro - ajuda mediante paga - e,

já em juízo, alterou sua versão dizendo que simplesmente concordou em deixar registrarem sua filha para ajudá-

los a regularizar a situação ilegal em que se encontravam no país, pelo simples fato de serem patrícios [chineses] e

amiga do casal, sendo que, na realidade, pouco importa sua motivação, que, da mesma forma como ocorreu com

os apelantes, nem de longe por ser considerada nobre.

19.[Tab]Os réus encontravam-se em situação irregular no país e preferiram socorrer-se de meios escusos e ilícitos

ao invés de tentar utilizar meios legais e competentes para que pudessem permanecer em nosso território,

agravado pelo fato de usarem uma criança recém-nascida, com a anuência e ajuda da mãe biológica, para obterem

certidão de nascimento falsa e, posteriormente, outros documentos públicos nacionais da criança brasileira, em

seus nomes, objetivando assumir falsamente filiação de criança nascida em solo brasileiro e continuarem

despreocupados no país, pouco importando as funestas violações à fé pública que teriam de empreender,

apresentando-os à autoridade concedente do visto de permanência definitiva no país, não havendo como se falar

que o motivo para a realização da conduta delituosa se deu por motivo de reconhecida nobreza.

20.[Tab]A decisão de condenação era medida que se impunha, já que provadas a materialidade e a autoria

delitivas, e o dolo dos réus na prática das condutas delituosas, infrutíferos os esforços da defesa em provar o

contrário. Do mesmo modo, não merece reparos a fixação da pena levada a efeito pela Magistrada "a qua".

21.[Tab]Por fim, requer a defesa que seja afastada a expulsão dos apelantes do nosso país, por serem suficientes as

penas corporais já aplicadas, que foram devidamente substituídas por restritivas de direito, adequadas para a

prevenção e reprovação dos delitos pelos quais foram condenados. A expulsão não foi determinada pela

magistrada "a qua", que, acertadamente, determinou a expedição de ofício ao Ministério da Justiça, que é a
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autoridade competente para decidir sobre a questão. Note-se que os apelantes são estrangeiros, com permanência

irregular no Brasil, e praticaram crimes em nosso país. Após o cumprimento das penas alternativas impostas, tudo

indica que deverão deixar o país, até porque, embora possuam residência fixa no Brasil, não possuem vínculo

familiar e laboral [trabalham na informalidade, na Rua 25 de Março], estando sujeitos à expulsão. Se tais

circunstâncias se mantiverem, não se vê como possam permanecer em território nacional. Para tanto é que foi

determinada a expedição de ofício ao Ministério da Justiça, autoridade competente para a decisão final sobre a

questão.

22.[Tab]Recurso da defesa dos apelantes improvido. Condenação de primeiro grau mantida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantendo a decisão proferida

em primeiro grau, em seu inteiro teor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001670-67.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 171, §3º DO CÓDIGO PENAL -

ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO - PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO

PRESCRICIONAL SUPERADO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL IN

ABSTRACTO - OCORRÊNCIA - LAPSO TEMPORAL REDUZIDO DA METADE - ARTIGO 115 -

PRESCRIÇÃO DECRETADA - RECURSO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDO.

1. O delito de estelionato praticado contra o Ministério da Fazenda tem natureza de crime instantâneo, que se

consuma com a obtenção da primeira parcela indevida, não se podendo conceber que a consumação do delito só

venha a ocorrer com o recebimento da última parcela do benefício fraudulento, até porque todas as elementares do

tipo já se concretizaram naquela primeira oportunidade.

2. Considerando que o máximo da pena do artigo 171, §3º do Código Penal prescreve em 12 anos, a teor do artigo

109, inciso III do Código Penal, tal lapso, reduzido da metade, nos moldes do artigo 115 do Código Penal,

redunda em 06 anos. Ora, entre a data do fato (02/08/1993 - fl.03) e a data do recebimento da denúncia (

07/10/2004 - fls. 106), houve intervalo de tempo superior a 06 anos, de modo que é imperativa a decretação da

extinção da punibilidade do apelante MARCELO MARCOS, em relação ao crime aqui tratado, eis que

configurada a prescrição da pretensão punitiva estatal.

3. Prescrição reconhecida. Extinção da punibilidade decretada em primeiro grau mantida. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela JUSTIÇA

PÚBLICA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

2002.61.81.001670-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : MARCELO MARCOS TEIXEIRA DE GOIS

ADVOGADO : JUDITH ALVES CAMILLO

No. ORIG. : 00016706720024036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009749-90.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 171, §3º DO CÓDIGO PENAL -

ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO - PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO

PRESCRICIONAL SUPERADO - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - OCORRÊNCIA - PARECER

MINISTERIAL ACOLHIDO - PRESCRIÇÃO DECRETADA - RECURSO DA DEFESA

PREJUDICADO.

1. O delito de estelionato praticado contra a Previdência Social tem natureza de crime instantâneo, que se consuma

com a obtenção da primeira parcela indevida, não se podendo conceber que a consumação do delito só venha a

ocorrer com o recebimento da última parcela do benefício fraudulento, até porque todas as elementares do tipo já

se concretizaram naquela oportunidade.

2. De outro lado, considerando a pena imposta à apelante e o fato de ter ocorrido o trânsito em julgado da decisão

para a acusação, concluo que, realmente, houve o advento da prescrição.

3. A pena cristalizada na sentença, ou seja, 01 (um) ano, 03 (três) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão,

prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso V do Código Penal. Todavia, observo que a ré ostentava mais

de 70 anos de idade à data da prolação da sentença, do que decorre a redução do prazo prescricional pela metade,

resultado em 02 anos, nos termos do artigo 115 do Código Penal. 

4. Ora, entre a data dos fatos (01/06/1995 - fls. 37/40) e a data do recebimento da denúncia (09/05/2008 - fls. 70),

houve intervalo de tempo superior a 02 anos, de modo que é imperativa a decretação da extinção da punibilidade

da apelante MARIA APARECIDA, em relação aos crimes aqui tratados, eis que configurada a prescrição da

pretensão punitiva estatal. 

5. Mesmo levando em conta a data do recebimento da última parcela do benefício fraudulento, ou seja,

31/03/2006, o prazo de 02 anos restou ultrapassado até a data do recebimento da denúncia (09/05/2008).

6. Parecer ministerial acolhido. Prescrição reconhecida. Extinção da punibilidade decretada. Recurso da defesa

prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, acolher o parecer ministerial e decretar a extinção da

punibilidade do delito imputado a acusada MARIA APARECIDA TOFALETI, pela ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal, restando prejudicado o recurso. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006706-94.2011.4.03.6110/SP

 

2007.61.06.009749-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARIA APARECIDA TOFALETI

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES GONÇALVES e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00097499020074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.10.006706-1/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL - PROCESSO CIVIL - PRECEITO SECUNDÁRIO DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO

PENAL - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PROPORCIONALIDADE -

QUESTÃO PREJUDICIAL - CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO - SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ O

JULGAMENTO DA ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. O apelante insurge-se contra a condenação pela prática do delito descrito no artigo 273, §1 º, "a", "b", incisos I

e VI, do Código Penal, suscitando, ademais, a inconstitucionalidade do preceito secundário constante do referido

artigo.

2. Em decisão proferida na Sessão de Julgamento de 27/08/2012, esta Colenda Quinta Turma, no julgamento da

apelação criminal 2009.61.24.000793-5 (0000793-60.2009.4.03.6124), decidiu, por unanimidade, suspender o

julgamento do feito e remete-lo ao Órgão Especial desta Corte Regional, para análise e julgamento da argüição de

inconstitucionalidade, em razão de ofensa ao princípio da proporcionalidade, no que diz respeito a pena prevista

no artigo 273, do Código Penal, nos termos do artigo 97 da Constituição Federal, dos artigos 480 e seguintes do

Código de Processo Civil, da Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal e do artigo 17, parágrafo

único, do Regimento Interno deste Tribunal.

3. Em observância à cláusula de reserva de Plenário, e tratando-se a argüição de inconstitucionalidade de questão

prejudicial ao julgamento da presente apelação criminal, uma vez que a decisão lá proferida deverá ser observada

por esta Turma Julgadora, consoante o disposto no artigo 176, do Regimento Interno dessa Corte Regional,

entendo deva ser determinada a suspensão do presente julgamento, até que sobrevenha decisão na argüição de

inconstitucionalidade suscitada nos autos do processo n.º 2009.61.24.000793-5.

4. Suspenso o julgamento da presente apelação criminal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suspender o julgamento do presente feito, até que a questão

prejudicial seja decidida pelo Órgão Especial dessa Colenda Corte Regional, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002361-46.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL - PROCESSO CIVIL - PRECEITO SECUNDÁRIO DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO

PENAL - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PROPORCIONALIDADE -

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SILAS DAYVISON PERES DE SOUZA BOTELHO reu preso

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00067069420114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.60.05.002361-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ARTUR DO NASCIMENTO RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : DEODATO DE OLIVEIRA BUENO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00023614620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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QUESTÃO PREJUDICIAL - CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO - SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ O

JULGAMENTO DA ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. O apelante insurge-se contra a condenação pela prática do delito descrito no artigo 273, §1 º, "b", incisos I, V e

VI, do Código Penal, suscitando, ademais, a inconstitucionalidade do preceito secundário constante do referido

artigo.

2. Em decisão proferida na Sessão de Julgamento de 27/08/2012, esta Colenda Quinta Turma, no julgamento da

apelação criminal 2009.61.24.000793-5 (0000793-60.2009.4.03.6124), decidiu, por unanimidade, suspender o

julgamento do feito e remetê-lo ao Órgão Especial desta Corte Regional, para análise e julgamento da argüição de

inconstitucionalidade, em razão de ofensa ao princípio da proporcionalidade, no que diz respeito a pena prevista

no artigo 273, do Código Penal, nos termos do artigo 97 da Constituição Federal, dos artigos 480 e seguintes do

Código de Processo Civil, da Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal e do artigo 17, parágrafo

único, do Regimento Interno deste Tribunal.

3. Em observância à cláusula de reserva de Plenário, e tratando-se a argüição de inconstitucionalidade de questão

prejudicial ao julgamento da presente apelação criminal, uma vez que a decisão lá proferida deverá ser observada

por esta Turma Julgadora, consoante o disposto no artigo 176, do Regimento Interno dessa Corte Regional,

entendo deva ser determinada a suspensão do presente julgamento, até que sobrevenha decisão na argüição de

inconstitucionalidade suscitada nos autos do processo n.º 2009.61.24.000793-5.

4. Suspenso o julgamento da presente apelação criminal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suspender o julgamento do presente feito, até que a questão

prejudicial seja decidida pelo Órgão Especial dessa Colenda Corte Regional, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004365-86.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 171, §3º C.C. ARTIGO 71, AMBOS DO

CÓDIGO PENAL - PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO PRESCRICIONAL SUPERADO -

PRESCRIÇÃO RETROATIVA - OCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO DECRETADA - RECURSOS DAS

DEFESAS PROVIDOS.

1.[Tab]Conclui-se que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, haja vista que, sem levar em conta a

exacerbação pela continuidade delitiva, que não é considerada para o cálculo da prescrição, a sanção de 02 anos

de reclusão prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso V do Código Penal, e tal lapso temporal restou

superado entre a data do recebimento da denúncia (fls. 178 - 17/06/2005) e a data da publicação da sentença

condenatória (fls. 734 - 31/08/2009).

2.[Tab]Recursos providos. Prescrição reconhecida. Extinção da punibilidade decretada.

ACÓRDÃO

2005.61.81.004365-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOSE OTAVIO PINHO DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : FRANCISCO LUCIO FRANCA e outro

APELANTE : REGINA MATIAS GARCIA

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : CICERO FERNANDES DE SOUSA

No. ORIG. : 00043658620054036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimentos aos recursos interpostos por JOSÉ OTAVIO

PINHO DE SOUZA PINTO e REGINA MATIAS GARCIA, para declarar extinta a punibilidade dos réus, pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na forma retroativa, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18749/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0027965-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Carlos Chammas Filho e Felipe Torres Marchiori,

advogados, em favor de FERNANDO SANTOS BOTTI, que estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do

Juízo Federal da 1ª Vara Campinas - SP.

Aduzem os impetrantes que o paciente foi denunciado, em conjunto com outro co-réu, pela suposta prática, em 22

de agosto de 2005, dos delitos descritos nos artigos 334, § 1º, "c" e "d", e 299 combinados com os artigos 298,

297, § 2º, e 69, todos do Código Penal.

Afirmam que a autoridade impetrada ratificou o recebimento da denúncia e designou a audiência para realização

do interrogatório do ora paciente para a data de 25 de setembro de 2012, na Subseção Judiciária de Campinas -

SP.

Informam que o paciente reside no Município de Barueri-SP, distante mais de 100 km do Município de Campinas-

SP, onde teria de comparecer para o interrogatório, motivo pelo qual requereram a realização do ato pelo sistema

de vídeo-conferência, na sede da Subseção Judiciária da Capital Paulista, o que foi indeferido pela autoridade

impetrada.

Alegam que o deslocamento do Município de Barueri-SP, até o Município de Campinas-SP importaria em custo

excessivo ao paciente, do que decorreria a alegada ilegalidade ou abuso de poder a que estaria submetido.

Discorrem sobre os princípios da ampla defesa, da presunção de inocência e da inexistência de norma que obrigue

o réu a arcar com as custas do processo até o seu trânsito em julgado.

Pedem seja concedida liminar para a suspensão da audiência designada para o dia 25 de setembro de 2012, às

14:00 hs, e, no mérito, requerem seja determinada a realização do interrogatório por vídeo-conferência.

Decido.

O Código de Processo Penal, em homenagem ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa, determina que o

interrogatório deverá ser efetuado pessoalmente e pelo Magistrado que proferirá a sentença, salvo em situações

excepcionais, sendo certo que, em princípio, a impossibilidade do comparecimento do interrogado ao local onde

será realizada a audiência permitiria a realização do interrogatório pelo sistema de vídeo-conferência.

Entretanto, verifico que, no caso concreto, o deslocamento do paciente entre a sua residência e o local onde se

realizará a audiência de instrução e julgamento não se mostra, em condições normais como a dos autos,

2012.03.00.027965-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : CARLOS CHAMMAS FILHO

: FELIPE TORRES MARCHIORI

PACIENTE : FERNANDO SANTOS BOTTI

ADVOGADO : CARLOS CHAMMAS FILHO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

CO-REU : WILSON DE ANDRADE ZACARIAS

No. ORIG. : 00095929120054036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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excessivamente oneroso para ele, tendo em vista a existência de diversos meios de transporte, público e privado,

colocados à disposição da população nas regiões metropolitanas de São Paulo e Campinas. Além disso, não há

prova de que o paciente não tem condições financeiras para arcar com os custos de tal deslocamento, sem prejuízo

de sua subsistência. 

Cumpre ressaltar que a data da audiência foi fixada pela autoridade impetrada em 07 de fevereiro de 2012, tendo o

paciente quedado silente por mais de 06 (seis) meses, do que se infere que, a princípio, não haveria dificuldade

para o seu comparecimento na sede do juízo impetrado.

Por outro lado, o injustificado adiamento da audiência de instrução e julgamento traria sérios prejuízos ao bom

andamento do processo e, em especial, às testemunhas arroladas no processo, tendo em vista a proximidade da

data da audiência, que se realizará três dias úteis após a data da presente impetração.

Diante do exposto, entendo que apenas uma circunstância excepcional permitiria o adiamento da audiência de

instrução e julgamento, e não há, nos autos, prova pré-constituída que permita concluir pela ocorrência de fato que

tenha tornado excessivamente oneroso o deslocamento do paciente até a sede do foro onde será realizada a oitiva

de testemunhas e o interrogatório dos réus.

E sobre a necessidade de prova pré-constituída para a apreciação da ordem de habeas corpus, assim já se decidiu:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS PARA A POLÍCIA

FEDERAL E A OAB/SP. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO WRIT. NÃO-CONHECIMENTO.

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. EXCEPCIONALIDADE. EVIDÊNCIA DE INOCÊNCIA,

ATIPICIDADE OU EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO.

ORDEM NÃO-CONHECIDA. 1. O habeas corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas pré

- constituídas que permitem sua análise, uma vez que não se admite dilação probatória. 2. Conforme pacífico

magistério jurisprudencial, somente se admite o trancamento de inquérito policial ou da ação penal, por falta de

justa causa, quando desponta, evidentemente, a inocência do indiciado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade. 3. Ordem não-conhecida."(HC 200901831619, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA

TURMA, DJE DATA:29/03/2010.) 

"PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. PROVA PRÉ -

CONSTITUÍDA .INEXISTÊNCIA 

I - Em que pese a prescrição ser matéria de ordem pública, não é possível analisá-la no âmbito do presente writ,

pois os autos não se encontram suficientemente instruídos. II - Como é cediço, o habeas corpus pressupõe prova

pré - constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de

documentos que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do alegado constrangimento ilegal suportado pelo

paciente, o que não ocorreu. III - Embargos acolhidos, mantendo-se inalterado o julgado".(HC

00076899020114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Processe-se, pois, sem liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

2012.03.00.027806-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : MARCOS MESSIAS DE SOUZA

PACIENTE : JEAN APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS MESSIAS DE SOUZA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00012647920084036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Jean Aparecido dos Santos, em face

de decisão do MMº Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, que, nos autos principais, decretou-lhe a prisão

preventiva.

O impetrante argumenta, em síntese, não estarem presentes os pressupostos para a custódia cautelar, uma vez que

não há qualquer prova do envolvimento do paciente na prática delitiva.

Ademais, o fato teria ocorrido no ano de 2007, não tendo o paciente, desde então, se envolvido em práticas

delitivas, mas, ao contrário, possui família constituída, um filho de quatro anos, residência fixa em Ribeirão

Preto/SP e trabalho lícito.

Requer, outrossim, a concessão imediata da liminar, a fim de ser expedido em seu favor contramandado de prisão.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

Ao menos à primeira luz, não entendo presentes os requisitos à concessão da medida liminar pleiteada.

Isso porque, da análise da documentação acostada aos autos, verifico, primeiramente, haver indícios de

envolvimento do acusado com o tráfico de drogas citado na denúncia, porquanto na posse do corréu Carlos Sérgio

Tavares Junior foi apreendido, além de 2.890g (dois mil oitocentos e noventa gramas) de cocaína adquirida no

Paraguai, um envelope postal que tinha como remetente a pessoa do paciente com seus dados qualificativos,

constando endereço e CEP. 

E, apesar de Carlos Sérgio, no final de seu interrogatório (fl. 64 destes autos), ter dito não saber com certeza se

Jean Aparecido dos Santos é o mesmo Jean que lhe fez a proposta de buscar entorpecente no Paraguai, também

não esclareceu a razão da posse de referido envelope em nome do paciente, tampouco a "coincidência" de ter sido

um tal de Jean que lhe ofereceu vultosa quantia em dinheiro para buscar a droga no Paraguai e o nome do réu

constante de referido envelope.

Ademais, consta também da r. decisão "a quo" que o paciente possui inquéritos em andamento pelos crimes

tipificados nos artigos 157 e 288 do Código Penal, além de tráfico de drogas, a demonstrar possível envolvimento

com atividades criminosas.

Assim, por ora, verifico acertada a r. decisão "a quo", mesmo porque, como bem ressaltado em primeiro grau, o

paciente não foi encontrado para citação, tendo sido citado por edital, estando o feito principal suspenso desde o

ano de 2008, à luz do artigo 366 do CPP.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações ao MMº Juízo "a quo", a serem prestada no prazo de cinco dias.

Após, ao MPF para parecer.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007621-42.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a existência de procuração outorgada pelo acusado a dois defensores distintos (fls. 222 e 233),

intimem-se os defensores para que comprovem o retorno do acusado ao território nacional, bem como informem

se irão representar o acusado no julgamento do recurso interposto pelo Ministério Público Federal, no prazo de 02

(dois) dias.

A publicação, por meio eletrônico, deverá ser realizada em nome de ambos os defensores.

Em caso de inércia de ambos os advogados, oficie-se ao Departamento de Polícia Federal para que informe os

registros de saída e entrada do cidadão chinês Jin Cambiao, RNE nº Y260573-1, CPF nº 218.253.728-70, nascido

2002.61.81.007621-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

ADVOGADO : JOAO DOS SANTOS DE MOURA

RECORRIDO : JIN CANBIAO

ADVOGADO : TSAI YUNG TSUN
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aos 01/06/1961, filho de Jin Fuxin e Chen Yenghua, no território nacional no ano de 2012.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DESPACHO

Fls. 2555/2558 : O apelante THAREK MOURAD MOURAD requer autorização para empreender viagem à

China, para visita e reunião de negócios na empresa Listen-Acoustic Manufactoring Limited, e pede a restituição

de seu passaporte apreendido nos autos, trazendo, anexo ao pedido, cópia de documento ("INVITATION

LETTER").

Ouvido, o Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que a restituição do passaporte não pode ser

deferida sem a imposição de medida cautelar substituta, opinando o "parquet" Federal pelo deferimento do pleito

mediante a prestação de fiança, em valor a ser arbitrado por este Juízo, considerando a natureza e a gravidade dos

fatos (apurados no bojo da "Operação Downtown"), bem como a pena imposta em primeira instância.

O requerimento formulado pela defesa do apelante deve ser indeferido, eis que se trata de réu condenado em

primeiro grau de jurisdeição, à pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e 02 (dois) meses de reclusão, em

regime inicial semi-aberto, além do pagamento de 56 (cinqüenta e seis) dias-multa, pela prática dos crimes

previstos nos artigos 16 e 22, caput, da Lei n. 7.492/86 e do artigo 334, § 1º, d, do Código Penal, cujo recurso de

apelação encontra-se pendente de julgamento.

Ademais, a prisão preventiva decretada em face do apelante foi revogada mediante o cumprimento das condições

impostas a fl. 943, entre elas, a entrega de seu passaporte ao Juízo para acautelamento, e, reforçando tal

entendimento, verifico dos autos que as empresas administradas pelo acusado, em verdade, também serviam para

encobrir a prática de atividades ilícitas relacionadas as condutas delituosas imputadas ao acusado na denúncia (fl.

1631).

Assim sendo, tudo está a recomendar que o apelante aguarde o julgamento de seu recurso, de modo a empreender

viagem à China, caso seja reformada a sentença condenatória, e após o seu trânsito em julgado.

Por conseqüência, resta indeferido o pedido de devolução do passaporte da apelante.

Voltem conclusos os autos, para julgamento.

 Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7514/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009772-44.2003.4.03.6181/SP

 

2008.61.81.014148-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : THAREK MOURAD MOURAD

ADVOGADO : JOSE ROBERTO BATOCHIO

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00141489720084036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2003.61.81.009772-4/SP
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EMENTA

PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 171, §3º DO CÓDIGO PENAL -

ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO - PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO

PRESCRICIONAL SUPERADO - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - OCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO

DECRETADA - RECURSO DA DEFESA PROVIDO.

1.O delito de estelionato praticado contra a Previdência Social tem natureza de crime instantâneo, que se consuma

com a obtenção da primeira parcela indevida, não se podendo conceber que a consumação do delito só venha a

ocorrer com o recebimento da última parcela do benefício fraudulento, até porque todas as elementares do tipo já

se concretizaram naquela oportunidade.

2.É de se reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal, com relação ao apelante MÁRCIO GODOY, haja

vista que a sanção de 02 anos e 08 meses de reclusão prescreve em 08 anos, a teor do artigo 109, inciso IV do

Código Penal, e tal lapso temporal restou superado entre a data dos fatos (30/06/97 - fls. 119/121) e a data do

recebimento da denúncia (02/02/2007 - fls. 276).

3.Recurso provido. Prescrição reconhecida. Extinção da punibilidade decretada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto por MÁRCIO GODOY,

para declarar extinta a punibilidade do réu, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. LEI DE ARMAS. ART. 18, CAPUT. IMPORTAR MUNIÇÃO SEM

AUTORIZAÇÃO LEGAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. COMPETÊNCIA.

DOLO GENÉRICO. DOSIMETRIA.

1. A materialidade e a autoria restaram provadas pela prova documental e testemunhal.

2. O dolo da conduta exsurge das circunstâncias fáticas, inclusive pela própria ocultação de parte da munição no

painel do veículo, e a alegação da defesa de que o réu não objetivava comercializar o material é irrelevante, na

medida em que o tipo penal não requer dolo específico do agente. Dispõe o art. 18 da Lei n. 10.826/03 que a

condutas descritas no tipo se pode se dar a qualquer título, vale dizer, basta o dolo genérico para tipificá-las.

3. Os elementos de prova evidenciam a internacionalidade do crime, no sentido de que o réu se dirigiu ao Paraguai

para adquirir a munição que internou no País sem autorização da autoridade competente, a determinar, portanto, a

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARCIO GODOY

ADVOGADO : RODRIGO FRESCHI BERTOLO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00097724420034036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2006.61.12.002921-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RICARDO SERGIO LIMA PRADO

ADVOGADO : EVANGELISTA JOSE DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00029219420064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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competência da Justiça Federal.

4. Mantida a pena de 4 (quatro) anos de reclusão, não decorreu o prazo prescricional de 8 (oito) anos (CP, arts.

109, IV, e 110, § 1º).

5. Apelação da defesa desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - ARTIGO 168-A

DO CÓDIGO PENAL - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO ACOLHIDA EM PARTE, QUANTO AS

CONDUTAS PERPETRADAS ATÉ 09/06/2002 - DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

DE PARTE DAS CONDUTAS - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS - CRIME

FORMAL - PROVA DO "ANIMUS REM SIBI HABENDI" - DESNECESSIDADE - INEXIGIBILIDADE

DE CONDUTA DIVERSA NÃO COMPROVADA - RECURSO DO RÉU PROVIDO EM PARTE.

1. Diante do advento de lei posterior mais gravosa, incumbe ao magistrado aplicar a lei anterior, eis que sob seu

império deu-se o fato criminoso. Aplicabilidade do princípio geral do tempus regit actum. Ocorre que, no caso em

apreço, os fatos delituosos não ocorreram apenas sob a égide da Lei 8.212/91, mas também após a entrada em

vigor da Lei 9.983/00, que introduziu no Código Penal o artigo 168-A.

2. De outro lado, caracterizada a continuidade delitiva, pela teoria da ficção jurídica, não obstante a pluralidade de

delitos, a lei presume a existência de crime único, o que leva ao entendimento de que, em se tratando de crime

continuado ou permanente, deve ser aplicada a lei em vigor quando da prática do último ato de execução, ainda

que seja ela mais gravosa, não havendo falar-se em irretroatividade da lex gravior (Súmula n. 711 do Supremo

Tribunal Federal).

3. Sem considerar a majoração da pena pela continuidade delitiva, que não é levada em conta para o cômputo do

prazo prescricional, a pena-base cominada (02 anos de reclusão) prescreve em 04 (quatro) anos, a teor do artigo

109, inciso V do Código Penal. Portanto, é de se concluir que o prazo prescricional já restou ultrapassado, tendo

decorrido mais de 04 (quatro) anos entre os fatos ocorridos até 09/06/2002 e a data do recebimento da denúncia,

09 de junho de 2006, primeira causa interruptiva da prescrição. Ressalte-se que, em relação às condutas

perpetradas a partir de 10/06/2002 em diante, permanece o direito de punir do Estado.

4. A materialidade delitiva restou amplamente demonstrada por intermédio da Notificação Fiscal de Lançamento

de Débito (NFLD) nº 35.367.795-7 e dos Discriminativos de Débito e demais documentos que a acompanha, além

dos documentos constantes da Representação Fiscal para Fins Penais. Anoto que o período considerado é apenas

aquele relativo a notificação fiscal de lançamento do período de 10/06/2002 à 06/2003, não alcançado pela

prescrição reconhecida em preliminar.

5. A autoria delitiva também está amplamente demonstrada nos autos, haja vista que ROBERTO KIKUO IMAI

tinha o dever legal de proceder aos recolhimentos das contribuições previdenciárias, descontadas das folhas de

pagamento de seus funcionários vez que era o único responsável pela administração da IMAI Pesca Industria e

2004.61.04.010288-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ROBERTO KIKUO IMAI

ADVOGADO : CEZAR KAIRALLA DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica
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Comercio Ltda, na condição de representante de fato de seu pai USHIMATSU IMAI, sócio gerente com maior

participação na empresa, conforme se verifica da alteração do Contrato Social de fls. 50/56, sendo assim,

inquestionável sua responsabilidade penal. 

6. Na própria versão dos fatos apresentada pelo apelante, tanto na fase investigatória como em Juízo, ele confirma

que era o responsável pela administração da empresa e não efetuou o repasse das contribuições retidas dos

empregados porque deu preferência para o pagamento dos funcionários e ao pagamento de fornecedores visando

manter o funcionamento da empresa. O depoimento da testemunha, que trabalhou na empresa, também trouxe a

certeza da responsabilidade do acusado, que respondia por todos os atos de gestão da empresa.

7. O apelante tinha poder de decisão sobre os assuntos pertinentes a pagamentos dos débitos, situação suficiente a

demonstrar o dolo, ao menos genérico, que imbuiu sua conduta, quando optou pelo desconto das contribuições na

folha de pagamento aos empregados e nas notas fiscais, e não as repassou à Previdência Social. A respeito da

responsabilidade de fato daquele que não figura como sócio no contrato social vide julgamento proferido pela E.

5ª Turma deste E. Tribunal nos autos da ACR 0100247-27.1995.4.03.6181, DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2010

PÁGINA: 795

8. A conduta típica prevista no artigo 168-A do Diploma Penal, tem natureza formal e se consuma quando o

agente deixa de recolher, na época própria, os valores das contribuições previdenciárias descontados de seus

empregados, ou seja, trata-se de crime omissivo próprio. Assim, para a configuração do delito, basta que ele não

recolha as importâncias retidas dos empregados, que deveriam ser repassadas ao órgão previdenciário.

9. Além disso, não possui nenhuma relevância jurídica o fato de o apelante não ter tomado em proveito próprio o

numerário devido à autarquia, eis que mero exaurimento do crime, não sendo exigida a presença do animus rem

sibi habendi para a caracterização do delito.

10. Os depoimentos colhidos em interrogatório e na prova testemunhal não têm o condão de justificar, por si só, a

retenção dos valores relativos a contribuições dos empregados, que, diga-se de passagem, não pertenciam ao

acusado. Ressalte-se que, para comprovar a tese defendida pelo réu, deveria a defesa ter juntado aos autos,

documentos que realmente espelham a situação econômico-financeira da empresa, de seu sócio representante de

direito e de fato, no caso aqui o acusado, em período anterior e contemporâneo à data em que foram perpetradas as

condutas delituosas (10/06/2002 a 06/2003). 

11. Ressalte-se que, nos casos de crimes que não envolvam diretamente bens jurídicos relacionados à pessoa

natural, faz-se necessária uma maior comprovação da inexigibilidade de conduta diversa, o que deveras não

ocorreu nestes autos. 

12. Preliminar de prescrição acolhida em parte,para decretar a extinção da punibilidade das condutas perpetradas

até 09/06/2002, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do artigo 107, inciso IV

c.c. os artigos 109, V e 110, parágrafos 1º e 2º, todos do Código Penal. Apelação da defesa parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para acolher em parte a

preliminar de prescrição, e decretar a extinção da punibilidade dos delitos praticados pelo réu ROBERTO KIKUO

IMAI, até 09/06/2002, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do artigo 107,

inciso IV, c.c.os artigos 109, V, 110, parágrafos 1º e 2º, todos do Código Penal, sem reduzir as penas, pois já

aplicadas no mínimo legal, e, no mérito, manter a sentença, quanto ao período posterior.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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EMENTA

PENAL - ARTIGO 334, §1º, "C" DO CÓDIGO PENAL- CONTRABANDO OU DESCAMINHO - PENA

CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO PRESCRICIONAL SUPERADO - PRESCRIÇÃO

RETROATIVA - OCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO DECRETADA EM RELAÇÃO A AMBOS OS RÉUS -

RECURSO DE UM DOS RÉUS PROVIDO - RECURSO DO OUTRO RÉU PREJUDICADO.

1. Conclui-se que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, haja vista que as sanções de 01 ano e 06

meses de reclusão prescrevem em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso VI do Código Penal, e tal lapso temporal

restou superado entre a data dos fatos (fls. 02/04 - 05/12/2002) e a data do recebimento da denúncia (fls. 150 -

06/02/2007).

2. Recurso do réu Gonçalo Painho da Silva provido. Prescrição reconhecida. Extinção da punibilidade decretada

em relação a ambos os réus. Recurso de Jaó Batista Jorge da Costa prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto por GONÇALO PAINHO DA SILVA,

para declarar extinta a punibilidade desse réu e do corréu JOÃO BATISTA JORGE DA COSTA, pela ocorrência

da prescrição da pretensão punitiva estatal, julgando prejudicado o recuso deste último. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000326-03.2002.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 168- A C/C ARTIGO 71, AMBOS DO

CÓDIGO PENAL - PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO PRESCRICIONAL SUPERADO -

PRESCRIÇÃO RETROATIVA - OCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO DECRETADA - RECURSO DA DEFESA

PREJUDICADO.

1. Conclui-se que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, haja vista que, sem levar em conta a

exacerbação pela continuidade delitiva, que não é considerada para o cálculo da prescrição, a sanção de 02 anos

de reclusão prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso V do Código Penal, e tal lapso temporal restou

superado entre a data dos fatos (fls. 02/04 - novembro e dezembro de 1998) e a data do recebimento da denúncia

(fls. 83 - 17/03/2003).

2. Parecer ministerial acolhido. Prescrição reconhecida. Extinção da punibilidade decretada.

ADVOGADO : EDÊNER ALEXANDRE BREDA e outro

APELANTE : GONCALO PAINHO DA SILVA

ADVOGADO : CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI

: RAFAEL RODRIGUES CHECHE

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : JOSE PAULINO DOS SANTOS (desmembramento)

No. ORIG. : 00007428220034036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2002.60.03.000326-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : FERNANDO LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : ANIBAL ALVES DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, para acolher o parecer ministerial e declarar extinta a

punibilidade do réu FERNANDO LUIZ FERREIRA, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,

julgando prejudicado o recurso interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000703-82.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE DESCAMINHO - ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL - PENA CONCRETIZADA NA

SENTENÇA - PRAZO PRESCRICIONAL SUPERADO - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - OCORRÊNCIA -

PARECER MINISTERIAL ACOLHIDO - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA - RECURSO DA DEFESA

PREJUDICADO.

1. Conclui-se que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, haja vista que a sanção de 02 anos de

reclusão prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso V do Código Penal, e tal lapso temporal restou

superado entre a data do recebimento da denúncia (fls. 93 - 29/11/2004) e a data da publicação da sentença

condenatória (fls. 264 - 13/10/2009).

2. Parecer ministerial acolhido. Prescrição reconhecida. Extinção da punibilidade decretada. Recurso prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial e decretar a extinção da

punibilidade do réu CLEONE PEREIRA DA SILVA, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,

restando prejudicado o recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009571-52.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

2004.61.06.000703-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CLEONE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANDREA DEMIAN MOTTA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00007038220044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2003.61.81.009571-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - PRELIMINAR DE

NULIDADE DO FEITO REJEITADA - DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA O DELITO DO

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º DA LEI 8.137/90 - AUTORIA - MATERIALIDADE - DOLO

GENÉRICO - PENA-BASE MANTIDA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DA DEFESA

DESPROVIDO

1. Ainda que errônea a capitulação legal contida na denúncia, tal não enseja a decretação de nulidade daquela

peça, como pretende a defesa, vez que os fatos estão ali corretamente descritos e, durante a instrução criminal, o

acusado teve plena ciência do que lhe estava sendo imputado e se defendeu de todos os fatos ali narrados,

conforme se verifica da defesa robusta e subsistente produzida, com elementos que lhe permitiram exercer, com

plenitude, a sua defesa.

2. De uma simples análise dos autos, também é possível visualizar que a instrução processual permitiu ao julgador

a formação de sua convicção sobre a ocorrência dos fatos descritos na denúncia, tendo inclusive resultado na

absolvição do correu que, diga-se de passagem, apresentou Termo de Declarações asseverando que "tem ciência

de que uma das acusações contra si e contra seu sócio consiste justamente em - conforme alegado - não terem

apresentado os livros ao referido auditor fiscal" (fls.660/662).

3. E, ao que se observa da sentença, o magistrado também se pautou por observar a mesma conduta descrita na

inicial, que foi objeto da instrução processual, não havendo qualquer nulidade a ser reconhecida nos autos.

Preliminar rejeitada.

4. Pela análise da Representação Fiscal para Fins Penais, se observa que a empresa foi intimada para apresentar

documentos relacionados no TIAD - Termo de Intimação para Apresentação de Documentos, tendo apresentado

apenas parte da documentação requisitada, razão pela qual a autoridade fiscal lavrou o Auto de Infração n°

35.435.465-5 (fls. 20/22), conduta que se amolda à infração penal subsumida no parágrafo único, do artigo 1º da

Lei 8.137/90. Sendo assim, deve ser feita a desclassificação da conduta para o delito previsto no parágrafo único,

do artigo 1º da Lei 8.137/90.

5. É possível a aplicação da emendatio libelli, nos termos do artigo 383 do Código de Processo Penal, já que o réu

se defende de fatos e não da definição jurídica que lhes é atribuída na denúncia. A sanção prevista no preceito

secundário da norma, para ambos os tipos, é a mesma, ou seja, reclusão, de 2 a 5 anos, e multa. Jurisprudência :

(HC 92181, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 03/06/2008, DJe-142 DIVULG

31-07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-03 PP-00567 RT v. 97, n. 877, 2008, p. 508-514)

6. A materialidade e a autoria delitiva encontram-se demonstradas, uma vez que as peças que instruem a

Representação Fiscal para fins penais instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, trazem, no seu

bojo, as Intimações para apresentação de documentos -TIAD's; o Auto de Infração n. 35.435.465-5; o Relatório de

análise dos documentos apreendidos e os Relatórios Fiscais juntados nos autos, que se constituem em elementos

suficientes a comprovar que o apelante deixou de fornecer os documentos solicitados pela fiscalização do INSS,

por ocasião da auditoria realizada em sua empresa.

7. Conforme Relatório Fiscal de fls. 109/110 e 396/398, apenas uma parte dos documentos foi apresentada. A

parte faltante constituiu-se, especialmente, de: Livros Diário, das Folhas de Pagamento de

Empregados/Administradores/Autônomos, das Fichas de Salário-Família (inclusive Termos de Responsabilidade

e Carteiras de Vacinação), das Fichas de Salário-Maternidade (inclusive Atestados Médicos) e das Notas Fiscais

Faturas de Serviços do período de 01/1992 à 12/1998, além de escrituração contábil, resultando na lavratura do

Auto de infração - AI n. 35.435.465-5 e a formalização da Representação Fiscal para fins Penais por configurar-

se, em tese, crime contra a ordem tributária.

8. A corroborar a prova colhida no procedimento fiscal, coligiu-se o depoimento, em juízo, do auditor fiscal da

previdência social, o qual declarou que foram solicitados diversos documentos relativos à empresa, nos quais

provavelmente estariam retratados os valores correspondentes à base de cálculo das contribuições previdenciárias,

e, no entanto, a empresa não os entregou a fiscalização sob a alegação de que não mais os possuía. Ante a entrega

parcial de documentos, expediu-se um novo termo de intimação, renovando o prazo para a apresentação dos

documentos faltantes. Mesmo assim, a ordem não foi atendida pela empresa, gerando o auto de infração por

sonegação de documentos e um crédito fiscal por estimativa.

9. A tentativa do apelante de se furtar da responsabilidade criminal não pode prevalecer, porque restou provado

que, ante a dificuldade quanto ao atendimento da determinação para entrega dos documentos, a autoridade

precisou reiterar a intimação para a sua apresentação (TIAD), por mais de uma vez de documentos. A primeira foi

APELANTE : JOSE BASILIO FILHO

ADVOGADO : DARCIO MENDES e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : LEONIDAS MONTEIRO DE BARROS

No. ORIG. : 00095715220034036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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emitida em 22/07/2002, a ser cumprida em 29/07/2002; a segunda foi emitida em 01/10/2002, para cumprimento

em 07/10/2002, e a terceira emitida em 02/10/2002, para ser cumprida em 09/10/2002, não logrando êxito, o que

acabou por resultar na lavratura do auto de infração.

10. Com efeito, a conduta típica prevista no parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.137/90 tem natureza formal e se

consuma com a simples conduta do agente de não atender a exigência da autoridade fiscal para entregar os

documentos necessários a fiscalização, situação suficiente a demonstrar o dolo, ao menos genérico, que imbuiu a

conduta do réu. Precedente: (TRF-3 - ACR 0001196-06.2002.4.03.6114-2ª Turma - Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI - DJF3 23/06/2008)

11. Dosimetria da pena-base estabelecida acima do mínimo legal em razão de média culpabilidade e do vultoso

prejuízo causado aos cofres da Previdência Social (valor superior a R$4.500.000,00).

12. A prestação pecuniária fixada em primeiro grau mostrou-se, até mesmo módica, se comparada com o valor do

prejuízo sofrido pela autarquia previdenciária. Ademais, nada há, nos autos, a atestar que o réu não tem condições

de adimpli-la.

13. Rejeitada a preliminar de nulidade argüida pela defesa. Preliminar do parecer ministerial acolhida para

desclassificar a conduta imputada ao apelante para o delito previsto no parágrafo único, do artigo 1º da Lei

8.137/90. Recurso da defesa desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do feito, acolher o parecer

ministerial, para desclassificar a conduta imputada ao apelante para o delito previsto no parágrafo único, do artigo

1º da Lei 8.137/90 e, no mérito, negar provimento ao recurso, sendo que o Desembargador ANDRÉ

NEKATSCHALOW não acolheu o parecer ministerial para desclassificar a conduta impetrada ao apelante.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000047-40.2004.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE DESCAMINHO - ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL - PENA CONCRETIZADA NA

SENTENÇA - PRAZO PRESCRICIONAL SUPERADO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - RECURSO DA

DEFESA PROVIDO. 

1. Conclui-se que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, haja vista que a sanção de 02 anos de

reclusão prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso V do Código Penal, e tal lapso temporal restou

superado entre a data da publicação da sentença condenatória(06/07/2007-fl.281) e o presente momento.

2. Aliás, o prazo prescricional já havia transcorrido, na data em que os autos foram distribuídos a esta relatoria

(04/07/2011 -fl.348)

3. Recurso provido. Extinção da punibilidade decretada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2004.60.05.000047-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ANTONIO LENDOMAR AZEVEDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MANUELLA DE OLIVEIRA SOARES MALINOWSKI (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00000474020044036005 1 Vr NAVIRAI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     739/1396



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, para decretar a extinção da

punibilidade do réu ANTONIO LENDOMAR AZEVEDO DO NASCIMENTO, pela ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000160-79.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME AMBIENTAL - ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98 - IMPEDIMENTO OU DIFICULTAÇÃO

DA REGENERAÇÃO NATURAL DE FLORESTAS E DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO - PENA

CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO PRESCRICIONAL SUPERADO - PRESCRIÇÃO

RETROATIVA - OCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO DECRETADA - RECURSO DA DEFESA PROVIDO.

1. Conclui-se que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, haja vista que a sanção de 06 meses de

detenção prescreve em 02 anos, a teor do artigo 109, inciso VI do Código Penal, e tal lapso temporal restou

superado entre a data do recebimento da denúncia (fls. 174 - 03/04/2006) e a data da publicação da sentença

condenatória (fls. 401 - 26/11/2010).

2. Recurso provido. Prescrição reconhecida. Extinção da punibilidade decretada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto por ARMANDO

BARRADO, para declarar extinta a punibilidade do delito, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005798-10.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2004.61.06.000160-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ARMANDO BARRADO

ADVOGADO : LUIZ MAURO DE SOUZA e outro

APELADO : Justica Publica

2011.61.19.005798-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : OUMOU HAWA DIALLO reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI

11.343/2006 - PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA - PROVA PERICIAL VÁLIDA - ERRO DE

TIPO NÃO CONFIGURADO - CONDENAÇÃO MANTIDA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO

DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - PENA BASE ELEVADA - INTERNACIONALIDADE

DEMONSTRADA - CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO § 4º, DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06 -

INAPLICABILIDADE - PENA DE MULTA - APLICABILIDADE - REGIME INICIAL FECHADO DE

CUMPRIMENTO DE PENA - CRIME HEDIONDO OU ASSEMELHADO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - IMPOSSIBILIDADE - AUSENTES

OS REQUISITOS DA LIBERDADE PROVISÓRIA - ACUSADA QUE DEVE PERMANECER PRESA

PARA APELAR - RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Afastada a preliminar de nulidade argüida, pois, apesar de a novel legislação processual penal geral prever o

interrogatório como último ato de instrução, a fim de ampliar o direito de defesa do réu, no caso dos crimes de

tráfico de entorpecentes, a Lei 11.343/2006 dispõe de forma diversa no artigo 57, tratando-se de norma especial

em relação ao Código de Processo Penal, lei geral, que, portanto, não revoga a legislação especial, à luz do artigo

2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil pátrio.

2. É fato notório que todas as perícias envolvendo entorpecentes são feitas por amostragem, o que, em momento

algum, invalida a prova. A matéria é pacífica na doutrina e jurisprudência, não havendo qualquer lógica na

argumentação da defesa.

3. O erro sobre elemento do tipo apenas ocorre em circunstâncias extraordinárias, quando há prova irrefutável da

ausência de consciência da ilicitude da conduta. Caso em que as alegações da ré, de que acreditava estar

transportando bijouterias para terceira pessoa não foram comprovadas pela defesa, além de contrariadas pelas

circunstâncias dos autos.

4. A materialidade do delito encontra-se bem demonstrada pelo Laudo Preliminar de Constatação de fls. 07, pelo

Auto de Apresentação e Apreensão de fl. 08/09 e pelo Laudo de Perícia Criminal Federal (Química Forense) de

fls. 65/68.

5. A prisão em flagrante da recorrente (fl. 02/03), no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, aguardando para

embarcar em vôo da companhia aérea Qatar, com destino final Doha/Qatar, trazendo consigo 8.905g (oito mil

novecentos e cinco gramas - massa líquida) de cocaína, ocultos em 1781 (um mil setecentos e oitenta e um)

volumes (brincos), dentro da bagagem que carregava consigo, de modo a não chamar atenção, o depoimento no

auto de prisão em flagrante delito do Agente da Polícia Federal que efetuou a prisão da apelante, e o depoimento

da segunda testemunha, são suficientes para lastrear a conclusão que a apelante efetivamente trazia consigo

significativa quantidade de substância entorpecente, com destino ao exterior.

6. A pena-base da apelante, considerando a acentuada culpabilidade da agente e as graves conseqüências do crime,

merece uma resposta estatal mais acentuada. Emerge da prova dos autos a necessidade de uma reprimenda correta,

motivo pelo qual mantenho a pena-base fixada na sentença, de 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

7. Presente a causa de aumento referente à transnacionalidade do delito, mantenho seu patamar fixado em 1/6 (um

sexto), do que decorre a pena definitiva de 08 (oito) anos e 09 (nove) meses de reclusão, além do pagamento de

830 (oitocentos e trinta) dias-multa.

8. Quanto à aplicação da norma constante do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, tenho entendido que tal benesse

concedida pelo legislador deve ser aplicada - quando presentes todos os requisitos legais - a casos excepcionais,

de menor gravidade, ou seja, pequenos traficantes, atuantes no mercado doméstico, envolvendo entorpecentes que

se possam caracterizar, em princípio, como menos lesivos, e com parcimônia a pessoas atuantes no tráfico

internacional de drogas.

9. Cumpre ressaltar que a apelante, de forma habitual ou não, integrava associação criminosa, participando, como

transportadora da droga, de esquema criminoso voltado para o comércio ilícito de entorpecentes, impossibilitando

a aplicação do benefício legal previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Nessa trilha já decidiu o Tribunal

Regional Federal da 3ª Região que: "(...) Incabível a aplicação do art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, frente às

circunstâncias que norteiam a prática delitiva, a natureza e a grande quantidade de droga apreendida, bem como

diante as declarações do réu, que seguramente transportava a droga por conta e ordem de organização

criminosa, exercendo a função de mula" (ACR nº 29658 - Proc. nº 2006.61.19.008219-0 - 2ª T. - Rel.

Desembargadora Cecília Mello - DJF3 12.06.08). 

10. Veja-se que, no Juízo de conhecimento, a condição financeira do réu deve nortear a fixação do valor unitário

dos dias-multa, que foi fixado no patamar mínimo legal.

11. Cabe ressaltar que o legislador, ao fixar os parâmetros da pena pecuniária, observou as características

inerentes ao delito de tráfico ilícito de entorpecentes, cometido quase que exclusivamente pela ganância e busca

do lucro fácil, tendo o recrudescimento da pena pecuniária se mostrado totalmente adequado e proporcional, não

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057981020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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se podendo falar em sua inconstitucionalidade.

12. No caso de tráfico de entorpecentes, o legislador deu concretude ao tratamento mais severo dispensado pela

Carta Magna a delitos hediondos ou a ele assemelhados, como é a hipótese do tráfico ilícito de entorpecentes, daí

por que entendo que, no caso não seria suficiente a substituição da pena corporal por penas restritivas de direitos,

dada a gravidade do crime perpetrado pela acusada. 

13. Ademais, tendo em vista o quantum da condenação aplicado, a apelante não preenche os requisitos objetivos

do art. 44 do Código Penal, para a almejada obtenção do benefício de conversão da pena corporal em restritivas de

direitos, já que a sanção penal cominada é superior ao limite máximo de 04 anos de reclusão previsto na lei.

14. No que tange ao regime inicial de cumprimento de pena, o ordenamento jurídico brasileiro reserva um

tratamento mais severo aos delitos tido como hediondos ou assemelhados, sendo certo que o artigo 2º, inciso II, da

Lei 8072/90, determina que o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade para esses delitos, em

cujo rol se inclui o tráfico de drogas, será o fechado, independente do quantum da pena aplicada.

15. No que tange ao pedido para recorrer em liberdade, verifico que a apelante foi preso em flagrante e

permaneceu custodiada durante todo o processo, sendo, ao final, condenada, não tendo havido mudança do quadro

fático a ensejar a alteração de sua situação prisional, conforme expressamente consignado no decisum de primeiro

grau, nos termos do artigo 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº

11.719/08.

16. Estão presentes os requisitos para a manutenção da segregação cautelar da apelante, para garantia da ordem

pública e para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do Código de Processo Penal).

17. Preliminar rejeitada. Recursos da acusação e da defesa desprovidos. Mantida a sentença, na íntegra.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento aos recursos da acusação e

da defesa, mantendo-se a sentença, na íntegra.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015195-82.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. DELITO DE "FALSUM". APOSIÇÃO DE ASSINATURA FALSA EM

REQUERIMENTO PARA PASSAPORTE. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS.

DEMONSTRADO O DOLO NA PRÁTICA DELITIVA. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO

COMPROVADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1.A materialidade restou demonstrada pelo Laudo Pericial (Laudo de Exame Grafotécnico) de fls. 41/42, que

concluiu que a assinatura aposta no requerimento não partiu do punho de CALEBE DE LUCA BUENO.

2.Ainda, no que diz respeito à materialidade, tem-se que o Laudo Pericial (Laudo de Exame Grafotécnico) de fls.

102/104, dá conta de que efetivamente os lançamentos objeto da perícia partiram do punho de LANA ANDRÉIA

ANTONY JULIAN BUENO.

3.Quanto à autoria, restou demonstrada pelo interrogatório da própria acusada, que confessou ter praticado o

2004.61.05.015195-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : LANA ANDREIA ANTONY JULIAN BUENO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS GIUNTI e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

APELADO : CALEBE DE LUCA BUENO

ADVOGADO : TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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delito, tanto na fase extrajudicial, como em Juízo (fls. 86/87 e 117/119).

4.O laudo grafotécnico de fls. 117/120 dá conta de que as assinaturas apostas no requerimento para passaporte

partiram do punho da apelante.

5.Não colhe o argumento da defesa de que encontra-se presente causa excludente de ilicitude, em razão de ter o

apelante agido em estado de necessidade, não tendo restado suficientemente demonstrada a atualidade do perigo,

como condição para o reconhecimento dessa causa dirimente.

6.E, se de fato havia ameaças, a ré poderia provocar a atuação estatal visando afastar a proximidade de seu ex-

marido. Por sua vez, ainda que a ré tivesse parentes fora do país, a falsificação mostrou-se como atitude

desproporcional se comparada com o suposto perigo alegado.

7.Cumpre esclarecer que a ré, ao falsificar assinatura, afrontou o disposto no artigo 84, inciso II, da Lei n.

8.069/90.

8.Ainda que a ré tivesse a guarda dos filhos, era imprescindível a autorização do pai das crianças para empreender

viagem com elas, nos termos da lei.

9.Não resulta, dos autos, uma situação clara de estado de necessidade, cujo ônus da prova era da defesa, nos

termos do artigo 156 do Código Penal.

10.No caso dos autos, a conduta desenvolvida pela apelante foi deveras exasperada. O perigo poderia ser evitado

por outro modo, não incidindo, pois, a causa excludente de antijuridicidade invocada pela apelante.

11.Recurso desprovido.Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso

interposto por LANA ANDREIA ANTONY JULIAN BUENO, mantendo a decisão proferida em primeiro grau,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7516/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1302972-13.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. CANA-DE-AÇÚCAR. BASE DE CÁLCULO.

VALOR COMERCIAL DO PRODUTO RURAL. FRETE DO TRANSPORTE. EXCLUSÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo, proferido na sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil, consolidou entendimento jurisprudencial no sentido de que o valor do frete da produção

rural não se inclui na base de cálculo para o recolhimento da contribuição para o Funrural, que é composta apenas

pelo valor comercial do produto rural, correspondente ao preço da compra e venda.

2. Apelação provida.

98.03.037953-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DESTILARIA TONON LTDA

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.13.02972-7 1 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202325-68.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APLICABILIDADE.

PRESUNÇÃO AFASTADA MEDIANTE PROVA INEQUÍVOCA DO EXECUTADO.

1. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de

liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa

não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254; AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 05.05.05, p. 322).

2. A autora limita-se a tecer considerações genéricas acerca da nulidade da NFLD, sem, contudo, ter apresentado

provas nesse sentido. 

3. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003513-36.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

1999.03.99.078437-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CONSTRULOYO ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.02.02325-4 4 Vr SANTOS/SP

2000.03.99.038274-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. ARBITRAMENTO

EQUITATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, Ag Reg no AI n. 1.297.055,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.05.09;

TRF da 3ª Região, AC n. 0008814-50.2003.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.05.12; AC n.

0021762-42.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.04.12).

3. As razões da União não integram a causa de pedir, uma vez que os valores discutidos compreendem o período

que se inicia em 09.89 e finaliza em 07.94, portanto anterior à edição da LC n. 84.96.

4. Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010925-11.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. UNIÃO. FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. AÇÃO DE DESPEJO.

APELANTE : IRMAOS PARAZZI LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.03513-8 1 Vr PIRACICABA/SP

1999.03.99.020738-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : N Z ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO : EID GEBARA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : CARIM JOSE FERES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.10925-7 12 Vr SAO PAULO/SP
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1. Considerando que a União é a sucessora do INAMPS, esta não pode se furtar aos efeitos da sentença sobre o

contrato de locação, firmado por tal órgão.

2. A Fazenda do Estado de São Paulo não pode ser excluída da lide. Conforme reconheceu a própria recorrente,

em suas razões de apelação ela seria a principal atingida pelo despejo porque é quem ocupa o imóvel como

cessionária, em contrato celebrado entre as três partes, e também porque assumiu a obrigação de pagar os

aluguéis.

3. Em razão do Convênio SUDS-7 a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo passou a ser a única a utilizar o

imóvel, passando a ser a gestora e responsável pelo pagamento dos aluguéis. 

4. O art. 64 da Lei n. 8245/91 previa a execução provisória do despejo mediante caução.

5. Apelação da Fazenda do Estado de São Paulo desprovida. Apelação da União conhecida em parte e nesta

parcialmente provida. Apelação da autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Fazenda do Estado de São

Paulo, dar provimento à apelação da autora, conhecer em parte a apelação da União e nesta dar parcial provimento

para reformar a sentença apenas para manter no pólo passivo da demanda o ente estadual, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003517-96.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CEF. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

INAPLICABILIDADE. NULIDADE. PREJUÍZO. DEMONSTRAÇÃO. NECESSIDADE. TÍTULO

EXECUTIVO. NDFG. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. LEI N. 6.830/80, ART. 3º.

APLICABILIDADE. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. 

1. As prerrogativas da Fazenda Pública de intimação pessoal e de prazo em dobro para recorrer não se estendem à

Caixa Econômica Federal, ainda que atue como representante judicial e extrajudicial do FGTS (STJ, AGA n.

543895, Rel. Min. Denise Arruda, j. 15.03.05; TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.013460-7, Rel. Des. Fed.

Vesna Kolmar, j. 23.08.11; AI n. 2006.03.00.000093-0, Rel. Des. FEd. Luiz Stefanini).

2. A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício

que alega (CPC, art. 249, § 1º).

3. A Notificação de Débito de Fundo de Garantia - NDFG, o Discriminativo de Dívida Inscrita - DDI e o Termo

de Inscrição de Dívida - TID são atos de natureza administrativa, em relação aos quais incide a presunção de

legalidade e legitimidade (MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Administrativo brasileiro, 13ª ed., São Paulo,

Revista dos Tribunais, 1988, p. 117-118). A cobrança dos depósitos do FGTS é regulada pela Lei n. 6.830/80, de

2002.03.99.003517-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SIDNEY DE SALVI NADALINI -ME

ADVOGADO : ANTONIO MEZZOTERO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00044-4 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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modo que é aplicável ao respectivo título o disposto no seu art. 3º, segundo o qual a dívida ativa regularmente

inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.

4. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte vencedor e vencido,

serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar

em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com os honorários do

seu respectivo patrono.

5. Cumpre afastar a alegação de nulidade decorrente da ausência de intimação pessoal da CEF para que se

manifestasse sobre interesse na realização de perícia técnica. A intimação pessoal é prerrogativa da Fazenda

Pública, não sendo aplicável à CEF. Ainda que assim não se entendesse, a CEF foi intimada pessoalmente para

manifestação acerca das provas que pretendesse produzir, momento adequado para que requeresse a prova

pericial, mas deixou transcorrer in albis o seu prazo (fls. 85 e 89).

6. O embargante logrou demonstrar que havia recolhido parte dos valores a que se refere a execução. A CEF não

impugnou os fatos alegados (extravio dos documentos) e tampouco os comprovantes de depósito de FGTS

juntados pelo embargante aos autos, restringiu-se a impugnar genericamente os embargos.

7. A não apresentação das guias de recolhimento quitadas pelo empregador representa irregularidade e autoriza o

lançamento do débito. Contudo, sua apresentação posterior é elemento suficiente para comprovar o pagamento, e

deve o valor pago ser abatido do débito executado.

8. A fiscalização tem o poder-dever de efetuar o lançamento de valores os quais entenda devidos, após concluir

que restou configurada irregularidade que autorize arbitramento. Entretanto, a presunção de legitimidade de que

gozam a Notificação de Débito de Fundo de Garantia - NDFG e a Certidão de Dívida Ativa - CDA, advindos do

consequente lançamento, não é absoluta, cabendo ao executado o ônus e o direito de demonstrar que o débito não

é, ainda que em parte, exigível. Desincumbindo-se o embargante de tal ônus, como é o caso, há de se prosseguir

com a execução apenas quanto aos débitos efetivamente devidos, nos termos da sentença.

9. Reexame necessário e apelações não providas.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e às apelações, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-25.1995.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. CONTRATOS. LOCAÇÃO. IMÓVEIS DESTINADOS A ABRIGAR AGÊNCIA DO INSS EM

DOURADOS (MS). PRETENSÃO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA DE ALUGUÉIS NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 10.03.95 E 30.09.95. INADMISSIBILIDADE.

1. O apelante é proprietário de imóveis onde se localiza o posto de atendimento do INSS do Município de

1999.03.99.067274-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : HORACIO CERZOSIMO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELINO DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.06258-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Dourados (MS) e ajuizou esta ação de cobrança visando ao recebimento da diferença de aluguéis do período de

10.03.95 a 30.09.95 relativa a contrato de locação firmado entre as partes.

2. A pretensão não merece prosperar, pois o contrato do imóvel situado ao fundo venceu somente em 09.09.95 e,

em relação ao imóvel situado à frente, houve permanência do INSS por mais de 30 (trinta) dias sem a oposição do

locador, implicando a prorrogação do contrato por prazo indeterminado nas condições anteriormente ajustadas,

nos termos do parágrafo único do art. 56 da Lei n. 8.245/91.

3. A demora do INSS em analisar a proposta do apelante não tem o condão de retroagir os efeitos do ato

administrativo que autorizou a renovação. A eventual recalcitrância da autarquia em acordar novo valor para o

aluguel não impedia o apelante de pleitear a revisão judicial, nos termos dos arts. 18 e 19, ambos da Lei n.

8.245/91.

4. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0508457-

33.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa,

bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico para

efeito de prequestionamento.

1994.61.82.508457-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR PAPA

: EUCLIDES RAZERA PADA

: BENEFICIADORA DE TECIDOS CASSANDOCA LTDA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05084573319944036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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4. A dívida refere-se aos períodos de 10.90 a 07.93 e 07.91 a 04.92 (fls. 3 e 5). A execução fiscal foi proposta em

25.05.94 (fl. 2). A citação da empresa foi determinada em 01.06.94 (fl.11) e a dos sócios em 17.08.94 (fl. 14). A

citação do sócio Osmar Papa ocorreu em 31.07.02 (fl. 64). Nesse contexto, não há que se falar em aplicação do

art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil, haja vista que não foi observado o prazo de 10 (dez) dias previsto no §

2º do mesmo dispositivo. A demora na realização da citação decorreu, principalmente, em razão da falta de

indicação dos endereços atualizados dos executados, que é de responsabilidade do exeqüente, a quem cabe

promover a citação.

5. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001992-24.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO

APENAS DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS. STJ, SÚMULA N. 85. SERVIDOR. JUROS MORATÓRIOS.

ATÉ A VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-35/01, 12% A. A. DE 27.08.01 A 29.06.09, 6% A.

A. (LEI N. 9.494/97, ART. 1º-F. MP N. 2.180-35/01). APÓS 30.06.09, REMUNERAÇÃO DA CADERNETA

DE POUPANÇA (LEI N. 11.960/09, ART. 5º).

1. Reza a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". 

2. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art.

543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, reformulo parcialmente meu entendimento acerca da

incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas

remuneratórias a servidores e empregados públicos, que deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da

Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a.

a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/01,

percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n.

1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel.

Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).

2002.03.99.010578-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBINO COIMBRA FILHO e outros

: ARNALDO ALVES PANIAGO

: JORGE AZAMBUJA GUTIERREZ DA SILVA

: ALMIR NADIM RASLAN

: ELIEZER JOSE MARQUES

ADVOGADO : PAULO SERGIO MARTINS LEMOS

: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

No. ORIG. : 97.00.01992-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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3. Embargos de declaração da Fundação parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração da

Fundação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044741-18.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MEDIDA CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. FUMUS BONI IURIS. AUSÊNCIA. 

1. Nos termos da Súmula n. 688 do STF, "é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário". O Superior Tribunal de Justiça acompanha esse entendimento, conforme se infere do julgamento de

recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.066.682, Rel. Min.

Luiz Fux, j. 09.12.09).

2. É pacífica na jurisprudencia a questão da incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro

salário, de modo que, não se verificando o fumus boni iuris alegado pela apelante, não há que se falar em

concessão de medida cautelar.

3. Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002312-16.1993.4.03.6000/MS

 

1999.03.99.089243-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CENTRAL CLINICAS ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA

ADVOGADO : DENISE BASTOS GUEDES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.44741-0 12 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.096788-2/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO. ALTERAÇÃO UNILATERAL.

INOCORRÊNCIA.

1. A destinação dada ao valor pago pela seguradora foi aquela prevista na apólice, a qual não previa o pagamento

da indenização em dinheiro.

2. Não houve alteração das cláusulas do financiamento, mas apenas a amortização antecipada de parte do valor.

3. A embargante não trouxe aos autos quaisquer elementos que pudessem demonstrar que a apelada tenha se

negado a financiar novamente a parte indenizada a um novo interessado.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009713-71.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. CONTRATO BANCÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

INADIMPLÊNCIA. CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. COMPROVAÇÃO.

EXIGIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : INCCO IND/ COM/ E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : JOSE ALVES NOGUEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA

: CLEUCIMAR VALENTE FIRMINIANO

No. ORIG. : 93.00.02312-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.61.00.009713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA CELIA BORRAJO COSTA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097137120044036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Conforme exposto na decisão agravada, os autores estão em situação de inadimplência desde fevereiro de 2004

e não lograram demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas

legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

3. Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069175-76.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. EXIGIBILIDADE.

1. A pretensão de afastar índices legais de atualização monetária mediante a aplicação de expurgos inflacionários

caracteriza questão que reclama decisão específica para ensejar, quando da liquidação, a inclusão dos últimos.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2003.03.00.005575-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 29.10.07; AI n.

2001.03.00.005468-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26.06.06).

2. O acórdão que condenou o INSS à repetição de indébito não fixou os critérios de correção monetária, razão pela

qual devem ser adotados os índices oficiais, que não contemplam os expurgos inflacionários incluídos nos

cálculos da Contadoria Judicial.

3. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515000-81.1996.4.03.6182/SP

2001.03.99.049908-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
DIBRASMA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE MAQUINAS PARA
ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 92.00.69175-7 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa.

4. Consta do acórdão embargado que "a falência do executado não é causa de suspensão da execução fiscal, nos

termos dos artigos 5º e 29 da Lei n. 6.830/80 (STJ, REsp. n. 365.778-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20.09.05; REsp.

n. 331.436-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.02.03; TRF da 3ª Região, AC n. 199761825134304, Rel. Des. Fed.

Márcio Moraes, j. 03.03.11)". Os precedentes do Tribunal de Justiça de São Paulo, citados pela embargante, não

são suficientes para modificar o resultado do julgado, que está conforme os precedentes do Superior Tribunal de

Justiça.

5. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004720-75.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.03.99.012362-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO GERCINO MARTINS MARTINES

: OLINTO PRIETO DA ROSA

: OMDA IND/ METALURGICA LTDA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.05.15000-0 2F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.04.004720-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     753/1396



 

EMENTA

DANO MATERIAL. COLISÃO DE VEÍCULOS. PROCEDÊNCIA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Os documentos de fls. 6/17 e 32/38v. dão conta que a colisão entre os veículos se deu em 03.04.01,

aproximadamente às 15h30, com asfalto seco e com boa visibilidade. O veículo da ECT trafegava pela Rua

Carvalho de Mendonça, em Santos (SP), quando atingiu o veículo do autor, que estava estacionado no local, na

faixa da direita. 

2. As fotos (fls. 13/17) e os orçamentos (fls. 10/12) juntadas pelo autor, bem como os depoimentos colhidos nos

autos (fls. 59/64 e 70/73), são suficientes para demonstrar que os danos causados no veículo foram decorrentes da

colisão. A ECT limita-se a alegar que o choque afetou apenas o espelho retrovisor e que este já estava danificado,

mas não faz prova que infirme o quanto consta dos orçamentos, que são, a princípio, legítimos. As fotos indicam

que o veículo estava bem conservado, à exceção do espelho quebrado e da porta amassada no mesmo local, não

havendo razão para crer que existiam danos prévios. 

3. O motorista da ECT afirma que seu veículo chocou-se contra o espelho retrovisor do automóvel do autor

quando manobrava para estacionar à sua frente (fls. 32/38v.), de modo que os reparos indicados pelo autor são

condizentes com a colisão, em especial ao se considerar que se trata de veículo de porte grande (caminhão Agrale

7000), sendo intuitivo que o impacto foi suficiente para, ao prensar o espelho contra a lataria do veículo, causar

danos também à porta. Conclui-se, portanto, que o motorista da ré deu causa ao acidente e que não se desincumbiu

a parte ré do ônus de demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333, II, CPC),

e tampouco que os valores cobrados são excessivos, sendo de rigor a procedência da ação.

4. Em ações condenatórias, propostas a título de indenização por danos decorrentes de acidente de trânsito, devem

ser observados os termos do Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral", do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, do Conselho da Justiça

Federal, de 21 de dezembro de 2010.

5. O montante será corrigido desde a data em que os prejuízos se tornaram líquidos, ou seja, a do efetivo

desembolso ou a da apresentação de orçamento idôneo (STJ, Súmula n. 43). Os índices são os oficiais, excluídos

os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade de serem afastados os

expurgos. Ademais, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta do Manual. A

partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c.

art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo

cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

6. Incidirão juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do

Código Civil de 1916, até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando, então, deve-se aplicar a regra contida

no art. 406 deste último diploma legal, a qual corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de

correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa (STJ, REsp n. 200700707161, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, j. 16.02.11). Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso (STJ, Súmula n. 54).

7. Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014205-58.1994.4.03.6100/SP

 

APELADO : LUIZ JOSE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : CELIO DIAS SALES e outro

98.03.019664-2/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES

PAGOS. RESCISÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO.

1. Resta demonstrado que os valores das parcelas referentes à compra da fração ideal do terreno eram pagos ao

apelante, por conseguinte, não há que se falar em ilegitimidade passiva da parte.

2. Em casos de inadimplência do comprador, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no

sentido de que a indenização deve ser fixada em percentual sobre a totalidade dos valores pagos ao promitente

vendedor, que, além de receber de volta a posse do imóvel, não se vê obrigado a restituir ao comprador toda a

quantia já paga.

3. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0715670-66.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DANO MATERIAL. COLISÃO DE VEÍCULOS. PROCEDÊNCIA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Os documentos de fls. 25/37 e 45/50 dão conta que a colisão entre os veículos se deu em 06.07.90, na rua

Xavier de Toledo, aproximadamente às 11h, com asfalto seco e com boa visibilidade. O automóvel da autora

encontrava-se parado, aguardando a abertura do semáforo, quando o veículo guiado pelo réu colidiu contra sua

parte traseira.

2. Em contestação, o réu confirmou a ocorrência do acidente nos termos alegados pela autora e limitou-se a alegar

que dirigia em velocidade compatível e respeitava distância segura, mas ao acionar o sistema de frenagem, não

obteve resposta, o que causou a colisão. Não trouxe aos autos qualquer prova de suas alegações e a testemunha

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO

APELADO : JURANDIR ANHOLETO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MARTINS

No. ORIG. : 94.00.14205-6 16 Vr SAO PAULO/SP

98.03.024787-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELADO : JESULINO PEDRO SANTANA

ADVOGADO : VAGNER ROBERTO DA SILVA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : JESULINO PEDRO SANTANA

ADVOGADO : VAGNER ROBERTO DA SILVA

No. ORIG. : 91.07.15670-7 6 Vr SAO PAULO/SP
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ouvida a requerimento do réu nada acrescentou à defesa. Do mesmo modo, impugnou genericamente os valores

apresentados pela autora, sem fundamentar suas alegações de que os danos teriam sido de pequena monta, e os

valores, portanto, seriam exorbitantes.

3. Uma vez que não se desincumbiu a parte ré do ônus de demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo

do direito do autor (art. 333, II, CPC), de rigor a procedência da ação.

4. Em ações condenatórias, propostas a título de indenização por danos decorrentes de acidente de trânsito, devem

ser observados os termos do Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral", do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, do Conselho da Justiça

Federal, de 21 de dezembro de 2010. 

5. O montante será corrigido desde a data em que os prejuízos se tornaram líquidos, ou seja, a do efetivo

desembolso ou a da apresentação de orçamento idôneo (STJ, Súmula n. 43). Os índices são os oficiais, excluídos

os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade de serem afastados os

expurgos. Ademais, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta do Manual. A

partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão somente a Selic (NCC, art. 406 c. c.

art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo

cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

6. Incidirão juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do

Código Civil de 1916, até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando, então, deve-se aplicar a regra contida

no art. 406 deste último diploma legal, a qual corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de

correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa (STJ, REsp n. 200700707161, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, j. 16.02.11). Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso (STJ, Súmula n. 54).

7. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004552-52.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25

DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE.

PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

2010.61.06.004552-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ANTONIO AUGUSTO GONCALVES

ADVOGADO : THALITA TOFFOLI PAEZ e outro

AGRAVADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 272/278v.

No. ORIG. : 00045525220104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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(CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE.

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n.

363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91

para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de

que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. 2. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a

exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda

Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo

Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10).

3. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte)

dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 09.06.05 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

4. Quanto ao prazo prescricional, devem ser observados os critérios fixados no julgamento do Recurso

Extraordinário n. 566.621, visto que realizado no regime do art. 543-B do Código de Processo Civil. A presente

demanda foi proposta em 08.06.10 (fl. 2), logo, incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento

fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes

de 08.06.05.

5. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004178-34.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.61.02.004178-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARCELO CAROLO e outro

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA

: FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS CAROLO

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA

: FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

INTERESSADO : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não há contrariedade a ser sanada. Consta da decisão que apreciou a apelação que "o limite máximo da

condenação de honorários advocatícios é de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, nos termos

do art. 13, § 3º, da Lei n. 9.964/00 e art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/01" (fl. 488).

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300900-88.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE. INSTRUÇÃO SUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE NOVAS PROVAS.

DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. PRECLUSÃO.

PREJUÍZO. DEMONSTRAÇÃO. NECESSIDADE. PROVA TESTEMUNHAL. FATOS PASSÍVEIS DE

COMPROVAÇÃO POR DOCUMENTOS. INDEFERIMENTO. 

1. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente instruído o processo,

considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada. Cabe ao juiz

examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou inúteis.

Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide. Precedentes do STJ e da 5ª Turma do TRF da 3ª Região.

2. A nulidade deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de

preclusão.

3. A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício

1999.03.99.100974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LINEAR PUBLICIDADE S/C LTDA

ADVOGADO : GRAZIELA MANCINI SUSSLAND

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : FRANCISCO MALTA FILHO e outro

No. ORIG. : 95.03.00900-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     758/1396



que alega (CPC, art. 249, § 1º).

4. A jurisprudência tende a considerar que, por ser destinatário da prova, o juiz pode indeferir a produção de prova

testemunhal nas hipóteses em que seu objeto consistir em fatos passíveis de serem provados por documentos

(CPC, art. 400, II). Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região (STJ, AGA n. 746.673, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 06.03.07; TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.003521-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

13.08.09 e AG n. 2003.03.00.041095-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07).

5. A autora apresentou réplica, na qual juntou aos autos procuração outorgada pelo sócio da ré, Sr. Roberto

Cicarelli, ao Sr. Sandro Elias Saad para representar a empresa e, portanto, contratar os serviços da autora, bem

como o documento de fl. 45, que demonstra que a ré tinha conhecimento pleno do contrato, pois, em folha com

timbre da empresa e mencionando expressamente o contrato n. 14.100-0208, solicitou "(...) tornarem sem efeito o

contrato assinado em 31.12.91 em virtude de não mais ser de nosso interesse". 

6. A empresa manifestou-se por diversas vezes após a réplica da autora (fls. 47, 50, 59 e 65), tendo sua

procuradora tido vista e manifestado ciência dos autos à fl. 64, oportunidades nas quais haveria de ter alegado a

suposta nulidade ou se manifestado sobre tais documentos. Não se ignora, ainda, que, ao insurgir-se em seu apelo

contra a ausência de intimação para manifestação sobre a réplica, era natural que a apelante refutasse a

documentação em si, alegando o quanto entendesse adequado a sua defesa. A recorrente, entretanto, limita-se a

aduzir que foi cerceada em seu direito de defesa. 

7. Tampouco medra sua alegação de nulidade advinda da não produção de prova testemunhal requerida, pois as

provas requeridas pela apelante (oitiva de testemunhas sequer arroladas) nada poderiam esclarecer sobre a

questão, passível de prova documental, caracterizando diligência inútil e, quiçá, protelatória. Acresça-se que a

apelante não compareceu à audiência de conciliação (cf. fl. 68) e que o MM. Juízo a quo entendeu que o feito se

encontrava suficientemente instruído para que fosse julgado. Verifica-se, portanto, que a ré restringe-se a alegar

nulidade formal, sem demonstrar qual o prejuízo que teria efetivamente sofrido. 

8. Por fim, os documentos juntados pela parte autora (contrato de prestação de serviço, faturas de serviços e

planilhas da evolução da dívida, fls. 8/14) são suficientes para fundamentar a presente cobrança. Quanto aos

valores cobrados, a parte ré não os impugnou, como apontado na sentença. De rigor, portanto, a condenação da ré

nos termos requeridos na inicial.

9. Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000288-81.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.61.04.000288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ALIANCA SOCIEDADE COML/ DE PESCA LTDA

ADVOGADO : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CEF. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

INAPLICABILIDADE. NULIDADE. PREJUÍZO. DEMONSTRAÇÃO. NECESSIDADE. TÍTULO

EXECUTIVO. NDFG. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. LEI N. 6.830/80, ART. 3º.

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

APRECIAÇÃO EQUITATIVA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (CPC, ART. 543-C). 

1. As prerrogativas da Fazenda Pública de intimação pessoal e de prazo em dobro para recorrer não se estendem à

Caixa Econômica Federal, ainda que atue como representante judicial e extrajudicial do FGTS (STJ, AGA n.

543895, Rel. Min. Denise Arruda, j. 15.03.05; TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.013460-7, Rel. Des. Fed.

Vesna Kolmar, j. 23.08.11; AI n. 2006.03.00.000093-0, Rel. Des. FEd. Luiz Stefanini).

2. A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício

que alega (CPC, art. 249, § 1º).

3. A intimação pessoal é prerrogativa da Fazenda Pública, não sendo aplicável à CEF. Apesar de haver o MM.

Juízo a quo determinado a intimação das partes, a Caixa Econômica Federal - CEF, representando a União, não se

manifestou sobre o resultado da perícia (fl. 826, 828 e 853). Ademais, não se vislumbra qualquer prejuízo à

exequente, pois em suas razões de apelação ela se manifestou expressamente sobre o laudo pericial (fls. 903/907).

A apelante restringe-se a alegar nulidade formal, sem demonstrar qual o prejuízo que teria efetivamente sofrido,

de forma que as conclusões extraídas a partir do referido laudo devem permanecer.

4. A Notificação de Débito de Fundo de Garantia - NDFG, o Discriminativo de Dívida Inscrita - DDI e o Termo

de Inscrição de Dívida - TID são atos de natureza administrativa, em relação aos quais incide a presunção de

legalidade e legitimidade (MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Administrativo brasileiro, 13ª ed., São Paulo,

Revista dos Tribunais, 1988, p. 117-118). A cobrança dos depósitos do FGTS é regulada pela Lei n. 6.830/80, de

modo que é aplicável ao respectivo título o disposto no seu art. 3º, segundo o qual a dívida ativa regularmente

inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.

5. Foi apurada diferença entre os valores recolhidos e os efetivamente devidos pela empresa, após fiscalização

realizada devido a uma reclamação formalizada pelo Sindicato dos Pescadores de Santos. A empresa teria

apresentado à fiscalização "(...) relações de salários que não puderam ser consideradas como Folhas de

Pagamento, pois as mesmas encontravam-se desprovidas de um elemento essencial, isto é, as assinaturas dos

empregados indicando estarem de acordo com os valores nelas apontados (...)".

6. A fiscalização desconsiderou tais documentos e realizou cálculo pelo método de rateio entre produção e

despesas (tendo "como fundamento a prática exercida pelas partes, confirmada pelo Sindicato de classe"), ao

presumir que, além do salário fixo pago a cada pescador (e expresso nas folhas de pagamento não assinadas), os

empregados teriam recebido também valores referentes a rateio da produção.

7. A ausência de rubrica por parte do empregado representa irregularidade. Contudo, não é elemento suficiente

para comprovar a tentativa de fraude no recolhimento das contribuições, de modo a autorizar o arbitramento do

valor supostamente devido. Para tanto, seria imprescindível a presença de outras provas, ou ao menos indícios, de

que os valores lançados em tais documentos eram, de fato, fictícios.

8. A perícia técnica realizada no correr dos presentes embargos à execução não logrou identificar qualquer outro

elemento que indique a existência de inconsistências contábeis ou tentativa de fraude (fls. 470/493).

9. Não há dúvida de que a fiscalização tem o poder-dever de efetuar o lançamento de valores que entenda devidos,

após concluir que restou configurada irregularidade que autorize arbitramento. Contudo, a presunção de

legitimidade de que gozam a Notificação de Débito de Fundo de Garantia - NDFG e a Certidão de Dívida Ativa -

CDA, advindos do consequente lançamento, não é absoluta, cabendo ao executado o ônus e o direito de

demonstrar que o débito não é exigível, como ressalvado pela própria fiscalização em seu relatório (fl. 194).

Desincumbindo-se o embargante de tal ônus, como é o caso, há de se extinguir a execução nos termos da

sentença.

10. A fixação dos honorários advocatícios consoante apreciação equitativa do Juízo, prevista no § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil, contempla a possibilidade de arbitramento tomando-se como base o valor da

condenação, o valor da causa ou mesmo em valor fixo, em especial nos casos de natureza declaratória. Nesse

sentido, em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C), o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento (STJ, REsp n. 1.155.125, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10)

11. A sentença merece reforma apenas para reduzir o valor da condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais devem ser fixados por equidade em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

12. Apelação da embargante desprovida e apelação da União parcialmente provida.
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar parcial

provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18694/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005834-23.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Traslade-se cópia da petição de fls. 260 e da decisão de fls. 245/251 para os autos das execuções fiscais nºs

2004.61.03.006455-2, 1999.61.03.007180-7 e 2002.61.03.000535-6.

Após, providencie a Subsecretaria o desapensamento dos autos das execuções fiscais anotados e o

encaminhamento ao Juízo de origem, conforme requerido pela União Federal.

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013574-98.2000.4.03.6102/SP

1999.61.03.005834-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
MONTENGE MANUTENCAO E INSTALACOES ELETROMECANICAS LTDA
e outros

: LOURIVAL CORREA

: EDSON BUSTAMANTE PERRONI

: FREDERICO RICARDO CHICARINO NASCIMENTO

: MARIO HERCI DOS SANTOS

No. ORIG. : 00058342319994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Renúncia

Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, declaro extinto o processo com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC, e julgo prejudicadas as apelações.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a cargo da autora.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021770-05.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial nos autos do Mandado de Segurança

impetrado por Fábia Lima de Brito, André Cremonesi e José Pinto Martins Júnior, contra o ato do Diretor-Geral

da Escola de Administração Fazendária - ESAF - e do Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional de

São Paulo, objetivando autorização para efetuarem suas inscrições no Concurso para o cargo de Procurador da

Fazenda Nacional.

Os impetrantes alegam que as normas do certame pertinentes ao requisito de prática forense seriam ilegais e

inconstitucionais.

A liminar restou deferida (fls. 55/56), autorizando a inscrição dos impetrantes no concurso almejado.

O Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo e a Diretora Geral da ESAF prestaram suas informações,

respectivamente, às fls. 64/67, 81/83 e 85/104, tendo sido juntado Parecer do Ministério da Fazenda (fls. 85/92).

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 107/112).

A r. sentença julgou procedente o pedido, concedendo a ordem, assegurando aos impetrantes o direito à inscrição

no Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Procurador da Fazenda Nacional.

O r. decisum não condenou ao pagamento de honorários advocatícios, a teor das Súmulas 105/STJ e 512/STF,

determinando o pagamento de custas na forma da lei.

2000.61.02.013574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA

ADVOGADO : GETULIO TEIXEIRA ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00135749820004036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2001.03.99.005138-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : FABIA LIMA DE BRITO e outros

: ANDRE CREMONESI

: JOSE PINTO MARTINS JUNIOR

ADVOGADO : LAURA CRISTINA HOHNRATH FIALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.21770-0 6 Vr SAO PAULO/SP
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A União apelou, pleiteando a reforma do decisum (fls. 139/145). Alega, em resumo, que: (1) inexiste ilegalidade

ou abuso de poder no ato praticado pela autoridade pública; (2) a exigência de prática forense atende a finalidade

da lei, o interesse público e a legislação pertinente; (3) foram observados os parâmetros de oportunidade e

conveniência. 

A União pugna, às fls. 150/151, pelo reconhecimento da perda de objeto do presente mandado, vez que nenhum

dos impetrantes logrou alcançar nota mínima no certame. Pede a extinção do feito sem julgamento de mérito.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. (fls. 156/159). 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

Entendo não ser caso de extinção do feito sem julgamento do mérito, não obstante os impetrantes não tenham

logrado êxito na nota mínima exigida para avançar no certame instaurado, porquanto se discute acerca da

legitimidade do ato tido como coator, que impediu os postulantes a efetuarem suas inscrições, por suposto

desatendimento das regras estabelecidas no Edital do concurso.

A r. sentença recorrida não merece reparos. Com efeito, é firme a jurisprudência no sentido de que o requisito da

prática forense não se restringe somente ao exercício da advocacia ou de cargos, função ou emprego, privativos de

bacharel em Direito, abarcando em seu conceito também aquelas atividades que impliquem a utilização de

conhecimentos na esfera jurídica, como se dá com as funções de estágio.

Ademais, a Lei Complementar n. 73/93, que instituiu a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, estabeleceu

em seu artigo 21, Parágrafo 2º, apenas a exigência de comprovação de prática forense pelo período de dois anos,

sem especificar, esclarecer ou delimitar o sentido do termo prática forense. 

É certo que o edital pode estabelecer requisitos necessários para a inscrição no concurso, porém deve fazê-lo de

forma que não se restrinjam ou contrariem as disposições legais que lhe são hierarquicamente superiores.

Nesse sentido, colho os seguintes julgados, cujas ementas a seguir transcrevo:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. PRÁTICA FORENSE. CONCEITUAÇÃO DA LEI

COMPLEMENTAR 73/93. SENTIDO AMPLO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça já se firmou no sentido de que o conceito de atividade

jurídica presente no estatuto jurídico da advocacia geral da União deve ser entendido em seu sentido mais amplo,

incluindo até mesmo as atividades de estágio acadêmico.

2. Consolidou-se nesta Corte (Súmula 266/STJ), bem como no Supremo Tribunal Federal, entendimento segundo

o qual, exceto nos concursos para a Magistratura e Ministério Público, por força do disposto na EC 45/2004

(ADI n. 3460/DF, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 15/6/2007), o diploma ou habilitação legal para o exercício do

cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA n. 2007.02.22173-6, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJE

18/12/2009)

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO -

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL - INSCRIÇÃO DEFINITIVA - PRÁTICA FORENSE - CONCEITO -

LEI COMPLEMENTAR Nº 73/93 - ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DESTA CORTE -

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA DIREÇÃO DA ESAF DESACOLHIDA.

1 - A teor do parág. único, do art. 1º, da Lei nº 8.682/93, goza o ocupante do cargo de Advogado-Geral da União,

todos os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado. Competente esta Corte, neste esteira, para

processar e julgar mandados de segurança contra seus atos. Inteligência ao art. 105, I, letra "b", da Constituição

Federal.

2 - Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Sra. Diretora-Geral da Escola de Administração

Fazendária - ESAF rejeitada, porquanto lhe é atribuído o poder de executar o ato ora indigitado de ilegal,

materializando eventuais indeferimentos de inscrições conforme regras do edital.

3 - O conceito de prática forense, exigido como requisito para a inscrição definitiva no Concurso para o

provimento do Cargo de Procurador da Fazenda Nacional (art. 21, parág. 2º, da Lei Complementar nº 73/93),

não pode ser interpretado de forma restritiva, abrangendo nesta acepção, de forma ampla, todas as atividades

ligadas as noções experimentais de práticas desempenhadas na vida forense, trazendo ao indivíduo informações

que possibilitem seu desenvolvimento na área específica do Direito.

4 - Precedentes (MS nºs 5.458/DF, 6.216/DF, 3.804/DF e 3.741/DF).

5 - Writ conhecido, preliminar rejeitada e segurança concedida.

6 - Custas ex leges. Honorários advocatícios incabíveis, nos termos das Súmulas 512/STF e 105/STJ.

(STJ, MS n. 1999.00.86533-2, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 08/5/2000)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL. PRÁTICA FORENSE. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL.
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1. Verificada a tempestividade dos Embargos, é de ser reconsiderada a decisão que deles não conhecia.

2. Pacífico, nesta Corte, o entendimento de que, para a comprovação de prática forense, além da atuação como

Advogado, membro do Ministério Público ou Magistrado ou em cargo privativo de bacharel em Direito,

suficiente se faz o exercício de qualquer outra atividade judicial em contato permanente e direto com as lides

forenses.

3. Agravo Regimental provido. Embargos Declaratórios admitidos, porém sem alteração nas conclusões do

julgado.

(STJ, AREDMS n. 1999.00.94819-0, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 12/3/2001)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. PRÁTICA

FORENSE. LC 73/93. COMPROVAÇÃO.

- É legítima a exigência de prática forense para o ingresso nas carreiras da Advocacia-Geral da União, mas o

seu conceito deve ser interpretado de forma ampla, de modo a compreender não apenas o exercício da advocacia

e de cargo no Ministério Público, Magistratura ou outro qualquer privativo de bacharel de direito, como também

as atividades desenvolvidas perante os Tribunais, os Juízos de primeira instância e até estágios nas faculdades de

Direito, doadoras de experiência jurídica.

- Precedentes.

- Segurança concedida.

(STJ, MS n. 1999.00.82517-9, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 26/6/2000)

MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PARA O CARGO DE PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL. PRÁTICA FORENSE. ART. 21, § 2º, LC 73/93. EDITAL DO CONCURSO. CONCEITO

LIMITATIVO.

Conforme inúmeros precedentes deste Tribunal, o conceito de "prática forense", como delimitado no Edital de

tais concursos, é restritivo, limitativo, devendo abranger, também, aquelas outras atividades ligadas ao exercício

laboral dos funcionários da Justiça, dos estágios das faculdades, das assessorias etc. Mandado de segurança

conhecido e deferido.

(STJ, MS n. 1999.00.17559-0, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 14/6/1999)

ADMINISTRATIVO - SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO - CONCURSO PUBLICO - PRATICA FORENSE

- COMPROVAÇÃO - INSCRIÇÃO INDEFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - ATIVIDADE AFIM.

1. O termo prática forense deve ser entendido de forma abrangente, afastadas as limitações impostas pela

Administração.

2. Precedentes do Tribunal.

3. Segurança concedida, em parte.

(STJ, MS n. 1997.0003705-3, Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 23/3/1998)

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. REQUISITO DE DOIS ANOS DE PRÁTICA FORENSE.

CONCEITO. SERVIDOR PÚBLICO. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO EM VARA FEDERAL.POSSIBILIDADE.

1. A Constituição da República, no artigo 37, incisos I e II, traz como exigência para o acesso a cargos,

empregos e funções públicas, o preenchimento de requisitos estabelecidos em lei, bem como a aprovação em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou

emprego, na forma prevista em lei.

2. É legítima a fixação do lapso temporal de dois anos de prática forense, nos termos do artigo 21, parágrafo 2º

da Lei Complementar 73/93, não decorrendo daí afronta à Constituição, uma vez que referido critério objetivo

pretende verificar a qualificação profissional e a maturidade pessoal dos candidatos ao concurso de Procurador

da Fazenda Nacional.

3. No entanto, o conceito de prática forense deve ter compreensão ampla, para abarcar não somente o exercício

da advocacia, ou de cargo, função ou emprego privativos de bacharel em direito, mas, também, outras atividades

que envolvam a aplicação de conhecimentos jurídicos, como ocorre com as lides de servidores em Varas ou

Secretarias de Tribunais.

4. Apelação e remessa oficial que se nega provimento.

(TRF 3ª região, AC n. 426.164, Rel. JUIZ FED. CONV. VALDECI DOS SANTOS, j. 30/8/2007, TURMA

SUPLEMENTAR DA 2ª SEÇÃO)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONCURSO PÚBLICO. ADVOGADO DA

UNIÃO DE 2ª CATEGORIA. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DE NO MÍNIMO DOIS ANOS DE PRÁTICA FORENSE.

LC 73/93. AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE PRÁTICA FORENSE. POSSIBILIDADE. LIMINAR E SENTENÇA

CONCESSIVAS. CANDIDATOS REPROVADOS NO CERTAME. PERDA DE OBJETO.

1. A Lei Complementar 73/93, art. 21, caput e PARÁGRAFO2º, dispõe que o ingresso nas categorias iniciais das

carreiras da Advocacia-Geral da União dar-se-á através de concurso público, de prova e títulos, para a qual o

candidato, comprovará um mínimo de dois (02) anos de prática forense.

2. Entretanto, não se deve restringir o conceito de prática forense, de modo a deixar de admitir como tal prática

o exercício comprovado de atividade judicial em contato permanente e direto com as lides forenses, como aquele
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prestado no manuseio de processos no foro, inclusive como funcionário junto às Secretarias de Varas/Turmas ou

a gabinetes de magistrados, ou ainda mesmo o estágio obrigatório das faculdades.

3. Verificando-se, entretanto, in casu, que os autores foram reprovados no certame, é de dar-se provimento à

apelação que pugnou pela perda de objeto da presente demanda.

4. Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 5ª Região, AC n. 2000.05.00.023498-0, Rel. Des. Fed. Petrucio Ferreira, 2ª Turma, DJ 21/2/2003)

 

Assim, restando comprovado que os impetrantes, ora apelados, realizaram estágio pelo prazo exigido no edital

(documentos de fls. 15, 18 e 23) correto o acolhimento do pleito de inscrição no certame.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da União Federal e à remessa oficial, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001731-11.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa ex officio e de apelações interpostas em ação de conhecimento, com pedido de tutela

antecipada, proposta por ARIOVALDO SCOLA, com objetivo de obter a condenação da UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) na repetição do valor referente ao imposto de renda retido na fonte, por ocasião do

pagamento de verbas decorrentes da rescisão do contrato de trabalho.

O autor, em sua inicial, sustenta ser indevida a retenção na fonte do imposto de renda por serem estes valores

recebidos a título de indenização, paga em virtude de sua anuência ao plano de demissão voluntária efetivada pelo

seu empregador, não estando incluídos no conceito de renda ou proventos de qualquer natureza, previsto no

artigo 43 do Código Tributário Nacional.

Foi indeferida a tutela antecipada, determinando-se, ainda, ao autor, a juntada da declaração de hipossuficiência,

para a apreciação do pedido de justiça gratuita (fls. 29/30).

Às fls. 35/39, agravo retido pelo autor em face da decisão que indeferiu a tutela antecipada. À fl. 40, juntada a

declaração de hipossuficiência do autor.

À fl. 54, a decisão de indeferimento da tutela antecipada foi mantida e concedeu-se ao autor os benefícios da

justiça gratuita.

Na contestação de fls. 45/53, a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) defende a incidência do imposto

de renda sobre os valores recebidos em rescisão de contrato de trabalho em demissão voluntária, porquanto tais

valores foram pagos por mera liberalidade do empregador e não possuem caráter indenizatório, sendo vedada pelo

artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, interpretação extensiva ao artigo 6º da Lei n. 7.713/88.

Às fls. 60/68, MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré na restituição do valor retido a título

de imposto de renda incidente sobre as verbas recebidas pela autora por ocasião da rescisão do contrato de

trabalho (aviso prévio, FGTS, 13º salário, saldo de salário, salário vencido, férias vencidas e proporcionais e a

gratificação paga por liberalidade do empregador), corrigido monetariamente de acordo com o Provimento n.

26/2001 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal desta Região, desde a data em que ocorreu o recolhimento

2001.61.00.001731-5/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : ARIOVALDO SCOLA

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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indevido, aplicando-se o IPCA a partir da extinção da UFIR e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir

do trânsito em julgado (artigo 161, §1°, cumulado com o artigo 167, ambos do Código Tributário Nacional).

Condenou a ré, ainda, ao reembolso das custas e despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido monetariamente, submetendo o feito à remessa

oficial.

Embargos de declaração opostos pelo autor às fls. 79/85, os quais foram rejeitados pelo magistrado às fls. 86/87.

Na apelação de fls. 91/98, o autor requereu, preliminarmente, o julgamento do agravo retido de fls. 35/39 e pediu

a reforma do julgado nos seguintes termos:

 

(...) reforma da r. sentença e. sendo PROVIDO, a UF sucumba perante o pólo apelante, arcando com a repetição

daquilo que apropriou indevidamente, com a devida correção monetária, qual seja, no período de março a agosto

de 1990, com os respectivos índices mensais de 84,32%, 44,8%, 7,87%, 9,55%, 12,92% e 12,03% ante o Plano

Collor I (IPC/IBGE); 19,92 (janeiro/91), 20,21% (fevereiro/91) e 21,87% (março/91), havidos entre janeiro a

março de 1991 (INPC/IBGE) por causa do Plano II (r. sentença infra petita nesse aspecto), com aplicação de

juros contratuais legais remuneratórios de 0,5% (meio por cento) como a poupança, e compensatórios no mesmo

percentual mensal dos hodiernos legais moratórios, ou seja, de acordo ao previsto no art. 406, da Lei nº

10.406/02 c/c art. 293, do CPC, a serem contados cumulativamente desde o início da inadimplência (Súmula nº

54/STJ), e com o acréscimo do art. 5º do Decreto nº 22.626/33, até a data em que o pagamento da condenação se

efetivar, além das custas processuais e os honorários advocatícios em seu grau máximo, nos termos do artigo 21

do CPC (...).

 

Às fls. 102/111, apela a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), reiterando as teses desenvolvidas na

contestação. Aduz, ainda, sobre a natureza salarial e não indenizatória das verbas rescisórias correlatas às férias e

a vedação pelo ordenamento jurídico da aplicação dos índices referentes aos expurgos inflacionários na correção

monetária.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese dos autos comporta julgamento com base no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, nego provimento ao agravo retido posto que não preenchidos os requisitos para a concessão da

tutela antecipada.

Ademais, tratando-se de ação repetitória eventual devolução pretendida há de ser efetivada por meio de Ofício

Precatório ou de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, cujo procedimento será estabelecido na fase da execução

do julgado, ou seja, só haverá interesse na repetição após o provimento da apelação, até mesmo por força da

remessa oficial, caso seja procedente o pedido inicial.

Busca a parte autora, nestes autos, a repetição do Imposto de Renda, retido na fonte, sobre os valores recebidos em

rescisão contratual, que entende tenham caráter indenizatório, ao argumento de ter aderido ao Plano de Demissão

Voluntária - PDV da empresa que trabalhava.

Nas lições de Caio Mario a idéia de indenização liga-se estreitamente à de reparação de um dano. É o dano que dá

substrato ao ressarcimento, independentemente de ser o ato causador lícito ou ilícito.

Dentro desta ótica reparadora deve-se perquirir se o Imposto sobre a Renda é devido e estabelecer sua regra-

matriz de incidência, nos termos do especificado pelo artigo 43 do Código Tributário Nacional.

Com base nesse dispositivo legal vê-se, claramente, que a regra-matriz de incidência do Imposto de Renda é o

acréscimo patrimonial. Nesse contexto, cumpre, a um primeiro momento, estabelecer se as verbas pleiteadas se

inserem no campo da incidência tributária, como caracterizadoras de uma reparação, embora aparentando um

acréscimo patrimonial, sob a modalidade indenizatória, no contexto criado pela atual jurisprudência pátria.

Como verbas trabalhistas, as licenças-prêmio não usufruídas pelo seu titular, por necessidade de trabalho,

conforme entendimento Sumulado, caracterizam-se tipicamente como indenizatórias, estando, portanto, fora do

campo de incidência tributária, porque sua finalidade nada mais é que reparar financeiramente, em moeda, o

trabalhador pela impossibilidade de ter gozado a licença a que fazia jus.

Logo, os acordos trabalhistas, como a convenção estabelecida entre as partes, na troca do gozo da licença por

dinheiro, inserem-se no conceito indenizatório para o efeito da não incidência tributária.

Com grande percuciência e clareza disserta o ilustre jurista Roque Antonio Carraza, sobre o tema, quando enfoca

não serem rendimentos as indenizações recebidas. Diz ele:

 

Realmente, as indenizações não são rendimentos. Elas apenas recompõem o patrimônio das pessoas. Nelas, não

há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais (proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas

disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de direitos.

Na indenização, como é pacífico, há compensação, em pecúnia, por dano sofrido. Noutros termos, o direito ferido

é transformado numa quantia de dinheiro. O patrimônio da pessoa lesada não aumenta de valor, mas
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simplesmente é reposto no estado em que se encontrava antes do advento do gravame (status quo ante).

Portanto, nas indenizações há simples reparações, em pecúnia, por perdas de direitos. Quem indeniza desfaz o

dano que causou a terceiro. Recompõe a situação primitiva, anulando os efeitos da lesão jurídica que praticou.

(...).

Destas ponderações ressai que na indenização inexiste riqueza nova. E, sem riqueza nova, não pode haver

incidência do IR ou de qualquer outro imposto de competência residual da União (neste último caso, por

ausência de indício de capacidade contributiva, que é o princípio que informa a tributação por meio de

impostos).

Logo, as indenizações não são - nem podem vir a ser - tributáveis por meio de IR.

(in Curso de Direito Constitucional Tributário, 14a. Edição, Malheiros Editores, págs. 568 e 569)

 

Nesse contexto editou-se, inclusive, em virtude de adesões a Programas de Desligamentos Voluntários - PDV, o

Ato Declaratório SRF n. 003, de 07 de janeiro de 1999 (fl. 76), dando os contornos dos valores recebidos pelo

empregado àquele título, diferenciando-o do que seria rendimento, ou seja, ganho patrimonial.

É a rescisão do contrato de trabalho e eventuais termos de adesão ao PDV, cujos critérios devem estar

estabelecidos e homologados, que determinarão quais verbas não se enquadrariam como salário ou verbas legais,

afastando a incidência do imposto de renda.

Dentro de uma construção jurisprudencial, em razão da relevância social e econômica do tema, admitiram-se,

hipóteses, além das elencadas pelo artigo 6º, da Lei n. 7.713/88 e n. 9.250/95, como as de férias não gozadas por

necessidade de serviço, a licença prêmio não gozada, ausências permitidas ao trabalho para trato de interesse

particular (APIP), um terço de férias, gratificações decorrentes do desligamento do trabalhador, entre outras.

Sob essa ótica, não é possível generalizar a natureza das verbas recebidas por demissões, incentivadas ou não,

porque se assim fosse, todas deveriam ser tidas como indenizatórias, em função do motivo pelo qual são

recebidas, vale dizer, uma indenização pela perda do emprego, devendo ser destacadas aquelas que, por sua

essência, ajustam-se à uma natureza realmente indenizatória, daquelas que decorrem da lei, tais como diferenças

salariais de dias trabalhados, férias proporcionais não indenizadas, 13º salário, aviso prévio trabalhado e verbas

pagas por entidade de previdência privada, as quais se encontram sujeitas à incidência do imposto em questão.

Acerca da natureza das verbas indenizatórias recebidas em plano de demissão voluntária o Superior Tribunal de

Justiça sumulou o entendimento, por meio do verbete n. 215, assim ementado:

 

Súmula n. 215 - A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está

sujeita à incidência de imposto de renda.

 

Nesta Corte também a questão foi analisada, firmando-se em Incidente de Uniformização de Jurisprudência,

suscitado na AMS n. 95.03.095720-6, o seguinte precedente:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE DEMISSÃO INCENTIVADA. VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Não se inserem no conceito jurídico-positivo de renda e tampouco representa acréscimo patrimonial, os

valores recebidos pelo empregado em decorrência de sua adesão ao programa de demissão incentivada (artigo

7º, inciso I, da Constituição Federal).

2. O ordenamento constitucional protege a relação empregatícia contra a despedida arbitrária ou sem justa

causa, indicando como elemento reparador pela perda de direitos a indenização compensatória.

3. Não se incluem, entretanto, no conceito de indenização os valores recebidos pelo empregado, quando da

rescisão contratual, que tenham típica natureza salarial, como é o caso dos salários e do 13º salário.

(Des. Fed. MARLI FERREIRA, AMS n. 95.03.095720-6)

 

E nesse rumo trilhou a jurisprudência conferindo ao trabalhador, cujo vínculo de trabalho foi cessado

imotivadamente, o direito a não incidência do imposto de renda sobre as verbas tidas como indenizatórias, ou seja,

sobre verbas especialmente concedidas pelo empregador, ainda que por liberalidade deste, mas com caráter de

indenização especial pela dispensa.

O Superior Tribunal de Justiça, atento ao tema, acabou por dar um tratamento diferenciado entre trabalhadores

demitidos sem justa causa e os beneficiados por demissão incentivada por acordo, mediante programa de

demissão voluntária (PDV), excluindo da incidência do imposto de renda as indenizações pagas a maior,

destacando as verbas passíveis de tributação pelo imposto de renda, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO. REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
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PARA FINS DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS

JULGADOS CONFRONTADOS. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ADICIONAL DE 1/3 SOBRE FÉRIAS. 

1. A obtenção de decisão judicial favorável transitada em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao

contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por via do

precatório, ou proceder à compensação tributária. 

2. Deveras, é cediço na Corte que ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de

precatório regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do

julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação.

3. Precedentes do STJ. (RESP 232002/CE, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 16.08.2004; AGA

471645/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 19.12.2003; RESP 551184/PR. Relator Ministro Castro Meira,

DJ de 01.12.2003; AGA 348015/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 17.09.2001; AGRESP 227048/RS,

Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001; RESP 227059/RS, Relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, DJ de 1º.09.2000).

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu, a prova

dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, o autor fez prova do fato

constitutivo de seu direito - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre férias e licença-

prêmio, não gozadas em função da necessidade do serviço, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme

já está pacificado no seio desta Corte Superior (Súmulas nºs 125 e 136).

5. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual compensação, não estabelece fato

constitutivo do direito do autor, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e

exclusivamente da parte ré (Fazenda Nacional).

6. Ocorrendo a incidência, na fonte, de retenção indevida do adicional de imposto de renda, não há necessidade

de se comprovar que o responsável tributário recolheu a respectiva importância aos cofres públicos. Precedentes.

7. Caracteriza-se a divergência jurisprudencial, quando da realização do cotejo analítico entre os acórdãos

paradigma e recorrido, verifica-se a adoção de soluções diversas à litígios semelhantes. 

8. In casu, inviável a referida averiguação uma vez que o acórdão recorrido decidiu acerca da percepção do

terço constitucional ao passo que os arestos paradigmas tratam da conversão em pecúnia de um terço do período

de férias (abono pecuniário).

9. Ad argumentadum, têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o

abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do

serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de

licença-prêmio não gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes:

REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira,

DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG

625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do

contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou

não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no

AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em

pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos

adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por

ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei

7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes:

REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel.

Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli

Netto, DJ 25.04.2005).

10. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp

705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de

produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes:
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REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005).

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (STJ, REsp n. 748.195, Rel. Min. LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 06/02/2007, grifei)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. INCIDÊNCIA SOBRE O MONTANTE

DECORRENTE DA ADESÃO DE EMPREGADO EM PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV.

EMPRESA SUBMETIDA AO REGIME DE DIREITO PRIVADO. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NÃO

VERIFICADA. INEXISTE LIBERALIDADE EM ACORDO DE VONTADES NO QUAL UMA DAS PARTES

RENUNCIA AO CARGO E A OUTRA A INDENIZA, FUNDAMENTADA NO TEMPO DE TRABALHO.

RECURSO PAGO PARA GARANTIR O MÍNIMO EXISTENCIAL DO ADERENTE. A VERBA INDENIZATÓRIA

DECORRENTE DO PDV NÃO TEM NATUREZA JURÍDICA DE RENDA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 153, III

E § 2º, I E 145, § 1º DA CF C/C 43 DO CTN. PRINCÍPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.

1. Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador.

2. A verba paga a título de adesão ao PDV tem natureza jurídica de indenização, porque destina-se à manutenção

do mínimo vital do ex-empregado, que terá de aderir ao sistema de seguridade social.

3. A natureza jurídica do PDV é assim descortinada pela doutrina: "De salário não se trata, pois, muito embora

corresponda à importância fornecida diretamente ao trabalhador pelo empregador em decorrência do contrato

de trabalho, referido valor não é pago de forma continuada (habitual), nem em função da contraprestação do

trabalho, ou da disponibilidade do trabalhador ou das interrupções contratuais, não se enquadra, portanto, na

definição doutrinária de salário. Poder-se-ia imaginar, então, trata-se de um tipo especial de salário, tal como o

prêmio ou a gratificação. Prêmio é o pagamento feito para agraciar o empregado por este ter implementado

certas condições anteriormente estabelecidas, ou seja, depende de o empregado pessoalmente esforçar-se para

atingir determinadas metas pré-fixadas. O prêmio só terá natureza jurídica de salário quando for habitual, o que

não ocorre na hipótese do valor pago a título de PDV. A gratificação, por seu turno, depende da vontade do

empregador (e não do esforço do trabalhador) e é paga com o intuito de demonstrar o reconhecimento daquele

para o trabalho do empregado, se não for ajustada e não houver habitualidade no pagamento, a gratificação não

será considerada verba salarial. Como se vê, já que não se trata de salário ante a ausência de habitualidade,

trata-se, necessariamente, de verdadeira verba indenizatória, paga em uma única ocasião, com o objetivo de

recompor ao patrimônio do trabalhador os prejuízos que este terá em razão da perda do emprego. (Minharro,

Erotilde, in "Plano de Demissão Voluntária", Revista LTr., vol. 67, nº 11, novembro 2003, São Paulo: LTr, 2003).

4. O imposto sobre a renda incide sobre o produto da atividade de auferir renda ou proventos de qualquer

natureza, que constitua riqueza nova agregada ao patrimônio do contribuinte e deve se pautar pelos princípios

da progressividade, generalidade, universalidade e capacidade contributiva, nos termos do arts. 153, III e § 2º, I

e 145, § 1º da CF. Sob o viés da matriz constitucional, foi recepcionado o conceito do art. 43 do CTN de renda e

proventos, que contém em si uma conotação de contraprestação pela atividade exercida pelo contribuinte.

5. O conceito de renda tributável é assente na doutrina: "Estamos notando, assim, que para o Direito, os

conceitos de renda e proventos não coincidem com os da Economia, que considera qualquer acréscimo

patrimonial passível de sofrer a tributação em pauta. Nas hostes jurídicas tais conceitos tem uma extensão bem

mais restrita: acréscimo patrimonial, experimentado durante certo lapso de tempo , que só pode ser levado à

tributação quando atende aos princípios da isonomia, da capacidade contributiva e da não confiscatoriedade - e,

portanto, prestigia a vida, a dignidade da pessoa humana e a propriedade, preservando 'o exercício dos direitos

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como

valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos' valores supremos que levaram os

representantes do Povo Brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte, a inscrevê-los já no

Preâmbulo da Constituição da República Federativa do Brasil. (...) Deveras, parece-nos que dentre os diversos

conceitos de renda e proventos de qualquer natureza, fornecido pelas Ciência Econômica, pode o legislador

ordinário apenas optar por um deles, e, ainda assim, desde que sua escolha permita compatibilizar a incidência

com os princípios constitucionais que norteiam tal tributação, máxime o da capacidade contributiva. É que, de

acordo com a Constituição , renda e proventos de qualquer natureza devem representar ganhos ou riquezas

novas. Do contrário, não será atendido o princípio da capacidade contributiva. Realmente, os conceitos de renda

e proventos de qualquer natureza precisam levar em conta, dentre outros princípios, o da capacidade

contributiva do sujeito passivo tributário. (...) Porque o princípio da capacidade contributiva informa a

tributação por via de impostos (art. 145, § 1º da CF). Nesse sentido a lição escorreita de Antonia Agulló Agüero:

'Uma definição fiscal de renda há de ser apta a medir a capacidade contributiva e esta característica é
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precisamente o que a diferencia de outras definições que, como a contábil ou a estritamente econômica,

perseguem fins tais como a comparação entre os resultados de vários exercícios econômicos ou o cômputo de

valor agregado num processo de produção. (...) Mesmo cientes disto, observamos, de bom grado, que o próprio

Código Tributário Nacional, desde que interpretado de modo adequado, não ultrapassou os limites

constitucionais." (Carrazza, Roque Antonio, in "Imposto sobre a renda (perfil constitucional e temas

específicos)", São Paulo: Malheiros, 2005, p. 48, 52/53 e 55).

6. Os arts. 3º, §§ 1º a 4º e 6º, V da Lei nº 7.713/88 e 39, XX do Decreto nº 3.000/99, à luz do expedido, tornaram

inequívoco o entendimento de que as quantias pagas sob a rubrica do PDV constituem indenização e por isso

estão fora da área de incidência do imposto sobre a renda.

7. A indenização pactuada no PDV diverge do conceito de renda e proventos, por representar reconstituição do

patrimônio do empregado, para que este possa se manter sem emprego, até que consiga recolocação no mercado

de trabalho.

8. Deveras, tributar a verba paga por adesão ao PDV representa avançar sobre o mínimo vital garantido ao

trabalhador desempregado, situação que fere o princípio da capacidade contributiva.

9. A doutrina da capacidade contributiva sob esse espeque destaca: "O conceito de renda, a nosso ver, é

simultaneamente jurídico e econômico. A disponibilidade é jurídico-econômica por significar disponibilidade

para o consumo, que se corporifica após a reserva do mínimo existencial, que é indisponível para o consumo e

para a tributação." (Torres, Ricardo Lobo, in "Aspectos Constitucionais do Fato Gerador do Imposto de Renda",

publicado no livro "Dimensão Jurídica do Tributo: Homenagem ao Professor Dejalma de Campos", São Paulo:

Meio Jurídico, 2003, p. 585).

10. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 200700716665, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 20/4/2009, grifei)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC.

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado,

DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221;

REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP,

Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.

(STJ, REsp n. 200900555243, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

01/10/2009, grifei)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. O acórdão suficientemente fundamentado que não aborda todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados

pela parte não viola o disposto nos artigos 458 e 535, do CPC.

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de

seu contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se,

assim, à incidência do imposto de renda. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção,

DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005;

EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421;

EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data

do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº

860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n. 200802661241, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

01/10/2009, DECTRAB VOL.:00186 PG:00235 DECTRAB VOL.:00187 PG:00146)

 

No mesmo sentido são os precedentes deste Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO

DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. FÉRIAS

INDENIZADAS SOBRE O AVISO PRÉVIO. 1/3 FÉRIAS RESCISÃO. INDENIZAÇÃO ESTABILIDADE FÉRIAS.

SÚMULAS 125 e 386/STJ.

I- Agravo retido da União não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação.

II- Inserem-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de

"indenização estabilidade férias", por constituírem mera liberalidade do empregador.

III- Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV- Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de

férias indenizadas sobre o aviso prévio e 1/3 férias rescisão e, não gozadas por necessidade de serviço, em razão

de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de

serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.

V- A verba recebida a título de aviso prévio, seja qual for o montante, não pode ser considerada "acréscimo

patrimonial", estando alijada da hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda.

VI- Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas (Súmula 386).

VII- Agravo retido interposto pela União não conhecido. Remessa oficial improvida. Agravo retido interposto

pelo impetrante provido. Apelação do impetrante parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, AMS n. 00215326320084036100, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 25/10/2010 PÁGINA: 349)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. INDENIZAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Agravo retido interposto com o intuito de ser deferida a produção de prova oral. Todavia, o feito comporta

julgamento do mérito de forma antecipada, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, vez que

a matéria é unicamente de direito, não se vislumbrando a necessidade de produção de prova em audiência.

Agravo Retido improvido.

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de

"p.diversos (indenização compensatória)", em razão de seu caráter indenizatório.

III - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal.

IV - Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores

cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros

de mora equivalentes à Taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

V - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente

atualizado, nos termos na Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal.

VI - Agravo retido improvido. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, AC n. 00013263920064036119, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, SEXTA TURMA, DJF3
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03/11/2008)

 

Na espécie, dos documentos juntados com a inicial infere-se que o autor foi dispensado sem justa causa,

recebendo verbas a título de gratificação cuja natureza não se pode distinguir. Não trouxe, outrossim, a

comprovação da adesão ao alegado plano de demissão voluntária, com as regras a ela pertinentes, concluindo

tratar-se de gratificação concedida por mera liberalidade do empregador, tida como de natureza salarial, portanto

passível de tributação.

Destarte, dos documentos insertos às fls. 19 e 21, e na esteira dos precedentes antes mencionados, pode-se

dessumir que não incide o imposto de renda sobre as seguintes verbas: as férias vencidas, não-gozadas e

indenizadas, as férias proporcionais, e seus terços respectivos e sobre o aviso prévio indenizado.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a correção monetária é devida sobre o indébito

tributário, pois a restituição pretendida deve se dar em dimensão que recomponha integralmente o patrimônio do

contribuinte, segundo índices que retratem efetivamente a variação da inflação, assegurando-se ao mesmo que o

creditamento, in casu, se dê com a atualização, segundo os mesmos critérios aplicáveis aos tributos, acrescido dos

consectários devidos.

A correção monetária relacionada a questões tributárias existe desde a Lei n. 6.404/76 - Lei das Sociedades

Anônimas - e não é utilizada propriamente para majorar os tributos ou o montante devido, mas como um mero

atualizador da obrigação fiscal, decorrente da inflação ocorrida no período. O administrador, nos termos da lei,

deve adotar todos os meios necessários à preservação do correspondente valor real do débito ou crédito,

atualizando-o monetariamente, por meio dos índices editados para esse fim.

Nesse sentido, são os acórdãos e Súmulas sobre a questão:

 

A correção monetária não se constitui em um 'plus', senão em uma mera atualização da moeda, aviltada pela

inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o

direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda

sua inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero

instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um

verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria

inadimplência. (RSTJ 74/387)

É entendimento consolidado desta Corte de que a evolução dos fatos econômicos tornou insustentável a não

incidência da correção monetária, sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do devedor, sendo ela

imperativo econômico, jurídico e ético indispensável à plena indenização dos danos e ao fiel e completo

adimplemento das obrigações. (RSTJ 84/268)

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que é correta a inclusão dos índices correspondentes às

inflações ocorridas nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, bem como o referente ao mês de

fevereiro de 1991, na atualização do débito decorrente de ação expropriatória, tendo em vista o princípio da

justa indenização, insculpido na Carta Magna. (STJ, 2ª Turma, REsp n. 32.704-4, Rel. Min. José de Jesus Filho,

j. 31.3.93)

RE-embargos n. 80655, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 12-3-1976: REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA 247.

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

REO n. 35375, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU de 31/7/2002: CÍVEL - TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE

INDÉBITO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PAGA EM DUPLICIDADE.

1. Demonstrado, através de cópias autenticadas, o pagamento espontâneo de tributo maior que o devido, em face

da legislação aplicável (inciso I do artigo 165 do CTN), tem direito a autora à restituição do Indébito,

independente de prévio protesto (artigo 165, caput, do CTN).

2. Juros de mora devidos pela ré à razão de 1% ao mês, a partir o trânsito em julgado, nos termos do disposto no

§ 1.º do artigo 161 combinado com o parágrafo único do artigo 167, ambos do CTN.

3. Correção Monetária na forma estabelecida pela Súmula n.º 162 do Superior Tribunal de Justiça.

4.Remessa oficial não provida.

TFR Súmula n. 046 - 07-10-1980: Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de

repetição do indébito tributário, a correção monetária e calculada desde a data do depósito ou do pagamento

indevido e incide até o efetivo recebimento da importância reclamada.

TFR Súmula n. 047 - 07-10-1980: Cancelado o débito fiscal, a correção monetária, relativa a restituição da

importância depositada em garantia de instancia, incide a partir da data da efetivação do depósito.

STJ - Súmula n. 162 - NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO, A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A

PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgada em 12.6.1996)

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Os valores devidos pela Fazenda Pública devem ser pagos ao contribuinte, a partir de janeiro de 1996,

atualizados pela Taxa SELIC.
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2. Para o período anterior a este último, o débito deve ser atualizado pelos índices aplicados pela Fazenda

Pública para corrigir os seus créditos.

3. Taxa SELIC e índices inflacionários (período anterior à vigência daquela) devem ser aplicados desde a

retenção indevida do tributo.

4. Os honorários advocatícios fixados em segundo grau devem ser prestigiados. Impossível rever seus valores em

sede de recurso especial, salvo quando forem ínfimos, conseqüentemente, aviltantes ao trabalho do advogado.

5. Embargos da empresa e da Fazenda Pública acolhidos.

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp n. 742.949, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 02.5.2006)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. JUROS

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. LIMITES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Os juros de mora de 1% ao mês são devidos, tanto na repetição, como na compensação, porém a partir do

trânsito em julgado da sentença, conforme preceito estabelecido no artigo 167 do Código Tributário Nacional, e

não a partir de cada pagamento efetuado, como pleiteia a agravante.

II. Reconhecido o direito à repetição, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3°), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações.

III. Os honorários de advogado, vencida a Fazenda Nacional, não têm de obedecer ao limite mínimo previsto no

artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. IV. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag n. 439.721, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 10.12.2002)

 

Em relação aos critérios para a correção monetária e juros devidos sobre o crédito a ser restituído, o julgado

deverá se adequar à jurisprudência uníssona do E. Superior Tribunal de Justiça e às leis supervenientes, sobre a

matéria, inexistente à época.

A Lei n. 9.250, de 26.12.95, autorizou a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01.01.96, para a correção dos

créditos tributários a serem restituídos em pecúnia ou por compensação.

A taxa SELIC é utilizada como um índice médio de remuneração de títulos no mercado, tal como a TR, declarada

pelo Supremo - Adin n. 493-0, como idônea para a remuneração de ativos pelo Governo, que passou a ser

utilizado no cálculo dos juros de mora após o vencimento da dívida.

Dessa forma, a SELIC é índice remuneratório e não atualizatório, conforme entendimento do Supremo, sendo sua

aplicação perfeitamente possível, não havendo, igualmente, vedação no Código Tributário Nacional nesse sentido.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC, a

partir da Lei n. 9.250/95, sendo, porém, indevida a sua cumulação com qualquer outro índice, inocorrendo, de

acordo com seu recente posicionamento, reformatio in pejus, na sua aplicação, pois decorrente de preceito legal,

in verbis:

 

EXECUÇÃO. ÍNDICE. CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO. TRIBUTO. A Turma, reiterando

jurisprudência da Primeira Seção, entendeu que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de

indébito tributário são os seguintes: IPC, em janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991;

INPC, de março a dezembro de 1991; UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; Taxa Selic, exclusivamente,

a partir de janeiro de 1996, com adoção dos seguintes índices: janeiro de 1989, 42,72%; fevereiro de 1989,

10,14%; março de 1990, 84,32%; abril de 1990, 44,80%; maio de 1990, 7,87%; e fevereiro de 1991, 21,87%.

Assim, a Turma conheceu em parte do recurso e nessa parte negou-lhe provimento. Precedentes citados: EREsp

548.711-PE, DJ 28/5/2007, e REsp 912.142-MG, DJ 23/4/2007.

(STJ, REsp n. 930.524, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 2/8/2007)

FAZENDA. REFORMATIO IN PEJUS. SELIC. CONDENAÇÃO. JUROS. MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

Prosseguindo o julgamento, por maioria, a Seção decidiu que se aplica ao valor da condenação a taxa selic

(CPC, arts. 219 e 406 do CC/2002), critério válido também para a fixação de juros de mora e de atualização

monetária (Lei n. 6.899/1981) nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, a partir da citação. Outrossim, mesmo

em reexame necessário, não configura reformatio in pejus a explicitação dos índices utilizados, pois cabe à

Fazenda Nacional impugnar tais critérios de atualização e dos juros fixados. Precedentes citados: REsp 722.475-

AM, DJ 1º/7/2005; REsp 666.676-PR, DJ 6/6/2005, e REsp 803.628-RN, DJ 18/5/2006. (STJ, REsp n. 875.919,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 13/6/2007)

JUROS MORATÓRIOS. ART. 406 DO CC/2002. TAXA SELIC. A Turma, ao prosseguir o julgamento, na hipótese

de reparação de danos materiais e morais decorrentes da inexecução do contrato de fornecimento de energia

elétrica, bem como do exercício abusivo de sua interrupção para fins de cobrança, entendeu, por maioria, que a

taxa à qual se refere o art. 406 do CC/2002 é a Selic. O Min. Teori Albino Zavascki, em seu voto-vista, o

vencedor, sustentou que o art. 406, ao referir-se à taxa que estiver em vigor, expressa a opção do legislador em

adotar uma taxa de juros variável, que pode ser modificada com o tempo. O art. 161, § 1º, do CTN, por sua vez,

dispõe que a taxa de juros é de 1% ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, o que denota sua natureza de
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norma supletiva, arredável por lei ordinária. O art. 13 da Lei n. 9.065/1995, ao referir-se ao art. 84 da Lei n.

8.981/1995, estabeleceu que, em casos de mora no pagamento de tributos arrecadados pela SRF, serão

acrescidos juros equivalentes à Selic, e a utilização dessa taxa como juros de mora, em matéria tributária, foi

confirmada por outras normas, tais como o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995 (repetição ou compensação de

tributos); art. 61, § 3º, da Lei n. 9.430/1996 e o art. 30 da Lei n. 10.522/2002. Outrossim, o STJ tem aplicado a

Selic em demandas tributárias ao reputá-la constitucional, e o STF, na Adi 4-DF, DJ 25/6/1993, afirmou não

haver vedação constitucional às previsões de juros superiores a 12% ao ano, isso em análise do art. 192, § 3º, da

CF/1988, já revogado. Anotou, também, que, apesar de a Selic incluir juros e correção monetária, sua aplicação

não acarreta bis in idem, visto estar condicionada à exclusão de qualquer outro índice de atualização. Já os

votos-vencidos entendiam que a Selic não possuía natureza moratória e sim remuneratória (acrescida de

correção monetária), pois criada para atrair e remunerar investidores na compra de títulos públicos. Assim, em

razão dessa natureza, seria impossível sua aplicação em casos de ilícito contratual, restando correta a aplicação

dos juros de 12% ao ano a partir da entrada em vigor do CC/2002 (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 406 do

CC/2002). Precedentes citados: REsp 806.348-SP, DJ 1º/8/2006, e REsp 807.880-RN, DJ 23/5/2006. REsp

710.385-RJ, Rel. originária Min. Denise Arruda, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

28/11/2006. (Informativo n. 0306)

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de 1º/1/1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na

taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art.

167, parágrafo único, do CTN. A Turma, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao recurso. Precedentes

citados: EREsp 291.257-SC, DJ 6/9/2004; EREsp 399.497-SC, DJ 7/3/2005; EREsp 425.709-SP, DJ 7/3/2005;

REsp 653.324-MG, DJ 27/9/2004, e REsp 542.164-RS, DJ 3/11/2003. REsp 286.465-MG, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, julgado em 14/2/2006. (Informativo n. 0274)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEI N. 9.250/95. TAXA

SELIC E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Demonstrada a omissão, deve o recurso de embargos de declaração ser acolhido para integrar o acórdão.

2. Nas ações que tenham por fim a repetição de pagamentos indevidos efetuados antes de 1º/1/96 e cujo trânsito

em julgado não tenha ocorrido até essa data, aplicam-se, na atualização do indébito, a correção monetária,

incluídos aí os expurgos inflacionários, desde o recolhimento até dezembro/95, e, a partir de 1º/1/96,

exclusivamente, a taxa Selic.

3. No período de incidência da taxa Selic, não podem ser aplicados cumulativamente os juros moratórios

previstos nos arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar parcial provimento ao recurso especial.

(STJ, EDcl no REsp n. 552.836, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, j. 10.10.2006,

grifei)

 

Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado não ocorreu e, logicamente, será posterior a 01.01.96, não se

coloca a discussão do direito aos juros de 1% (um por cento) ao mês, na forma do CTN, convergindo os

fundamentos postos para uma única solução, a de que tem aplicação, na espécie, apenas a Taxa SELIC, na forma

do artigo 39, §4º, da Lei n. 9.250/95 (§4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será

acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o

mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada),

após a sua ocorrência, não se aplicando o disposto no artigo 167, Parágrafo único, do CTN, o qual foi derrogado,

diante da incompatibilidade com o ordenamento superveniente.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação da União Federal e à remessa oficial, apenas para excluir da tributação do Imposto de Renda as

seguintes verbas: férias vencidas, não-gozadas e indenizadas, férias proporcionais e seus terços respectivos, bem

como aviso prévio indenizado. Os valores a serem repetidos terão correção monetária e juros moratórios conforme

os critérios aqui estipulados, incidentes, os últimos, a partir do trânsito em julgado desta decisão, com base na taxa

SELIC (sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros de mora, devidos a partir de

01.01.96, na forma do artigo 39, §4º, da Lei n. 9.250/95). Mantida, no mais, a r. sentença apelada, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do autor e, diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios se

compensarão.

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, devido à viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não
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pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os
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procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, devido à viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não
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haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual
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redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015672-08.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação, sob o rito sumário, oposta por MARIA ZELIA PILLA UNGER, contra a UNIÃO FEDERAL

e a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando o fornecimento do medicamento Clopidogrel 75,

também conhecido com os nomes de Iscover 75mg ou Plavix 75mg, tendo em vista ser portadora de diversos

problemas de saúde que poderiam culminar num infarto fulminante caso não utilizada referida medicação.

Sustenta, em síntese, não possuir condições financeiras de arcar com os custos do medicamento, cerca de R$

470,00 (quatrocentos e setenta reais) por mês, pois é aposentada, auferindo renda mensal de R$ 320,00 (trezentos

e vinte reais).

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/37.

A antecipação de tutela foi concedida para determinar a aquisição e o fornecimento mensal do medicamento,

enquanto durar o tratamento (fls. 40/44).

A União Federal apresentou contestação em audiência (fls. 81/89), na qual argumenta em preliminar, sua

ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação, e, no mérito, a imprescindibilidade do medicamento,

2004.61.05.015672-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ADALBERTO ROBERTO ALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARIA ZELIA PILLA UNGER

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO PEREIRA MIGUEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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requerendo, ainda, a realização de perícia.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, confirmando o quanto concedido em sede de antecipação de

tutela (fls. 90/94), submetendo a sentença ao reexame necessário.

Foi apresentado Agravo Retido pela União Federal, objetivando a realização de perícia médica, uma vez que

entende possível a substituição do medicamento em testilha por Ácido Acetilsalicílico 100mg (fls. 100/105).

A Fazenda Pública, considerada revel pelo MM. Juízo a quo por não ter comparecido à audiência, apresentou

apelação requerendo a nulidade do feito por cerceamento de defesa (fls. 108/125).

Por sua vez, a União Federal interpôs recurso de apelação, requerendo a apreciação do agravo retido e reiterando

os termos da contestação (fls. 127/133).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A princípio, assistiria razão à Fazenda Pública do Estado de São Paulo, porquanto recebeu a citação/intimação

sobre a audiência de instrução e julgamento com apenas 08 (oito) dias de antecedência (fl. 79), não tendo sido

observado o lapso temporal disposto no art. 277, do Código de Processo Civil.

Porém, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267 - (...)

§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença"

 

In casu, a controvérsia que constitui o objeto da demanda encontra-se superada, tendo em vista o conteúdo da

Portaria n. 2.994 do Ministério da Saúde, de 13.12.11, incluindo o medicamento em discussão dentre aqueles

distribuídos pelo SUS, configurando-se a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º, do

Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados os recursos de apelação e o agravo retido.

Ademais, consoante previsto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas de pequeno valor ou de

valor inestimável, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, a verba honorária será fixada mediante apreciação equitativa do magistrado, observados os

critérios constantes das alíneas do § 3º do referido dispositivo legal.

Cumpre observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, inexistindo

condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários podem ser fixados de acordo com a

apreciação equitativa do juiz (CPC, art. 20, § 4º) em montante fixo, não se impondo a adoção do valor da causa

(REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10, DJ 06.04.10).

Com efeito, em obediência ao princípio da causalidade, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a

ser rateada entre as Rés, porquanto a Autora foi obrigada a constituir patrono para obter a medicação hoje

fornecida gratuitamente pela rede pública de saúde.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil condenando as Rés a ratear o

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e, por conseguinte,

NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO E ÀS APELAÇÕES , nos termos dos arts. 557, caput, do

referido codex, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0902324-73.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista os documentos de fls. 38/53 e fl. 687, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e

Informações Processuais para alteração da razão social de BANCO BNP PARIBAS S/A para BANCO BNP

PARIBAS BRASIL S/A. Após, à subsecretaria da Sexta Turma para o atendimento do requerido na petição de fls.

684/686. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005856-62.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2005.61.00.902324-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

PARTE AUTORA : BANCO BNP PARIBAS BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09023247320054036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.06.005856-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : H N S D P L e o

: J A M

: H L X F

: T D B S D

: A N F

: L B J

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO

APELANTE : M R F B

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO

: CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

: TATIANE CRISTINA SILVERIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     781/1396



DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 890/894; 898/935 e 937 - Indefiro, mantendo, pois, o despacho de fl. 879, ante às razões aduzidas pela

União Federal (Fazenda Nacional), às fls. 941/942.

2. Considerando o que foi decidido no item precedente e que a empresa SETPAR S.A. é parte estranha aos autos,

e, ainda, que o feito tramita sob segredo de justiça, determino à Subsecretaria desta Sexta Turma, intimar a sua

procuradora tão-somente do conteúdo desta decisão, vedado o acesso aos demais documentos do processo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005310-69.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA

(RELATORA).

Trata-se de apelação em medida cautelar, objetivando que a ré processe em sua Agência da Receita Federal,

defesa administrativa apresentada pela autora, referente ao auto de infração e termo de verificação.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, reconhecendo a intempestividade do recurso administrativo,

extinguindo o feito, com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, condenando a União

Federal ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, a serem executados exclusivamente

em ação principal, em apenso.

Apelou a União Federal, pleiteando a condenação da autora em honorários advocatícios fixados 10% sobre o valor

da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo

principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual do requerente.

No caso em tela, com o julgamento da ação principal, AC 2006.03.99.028208-9), entendo estar configurada a

perda do objeto da presente ação cautelar.

Nesse sentido, o julgado da E. 6ª Turma desta Corte, assim ementado:

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA

DO OBJETO.

1. Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondentes restam prejudicadas pela

perda do objeto.

2. Remessa oficial julgada prejudicada.

(TRF-3, REO n.º 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA, v.u., DJU 10.01.02)

Verifico, no entanto, a existência de condenação em honorários advocatícios a serem executados exclusivamente

2006.03.99.028207-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COM/ E IND/ MULTIFORMAS LTDA

ADVOGADO : JOAO BARBIERI e outro

No. ORIG. : 98.00.05310-7 7 Vr SAO PAULO/SP
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na ação principal, em apenso.

Em razão do já mencionado caráter instrumental da cautelar, entendo não ser possível a ocorrência de cumulação

de verba honorária na ação principal e na ação cautelar.

Com efeito, em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória com o fito de assegurar a eficácia do

provimento definitivo, não há litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo incabível a

condenação em honorários advocatícios.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente da Segunda Seção desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DECLARATÓRIA.

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABIMENTO.

1 - As ações cautelares visam, por meio de medidas protetivas, resguardar pretensos direitos subjetivos a serem

discutidos na ação principal, que, muitas vezes, correm o risco de perecerem enquanto não haja provimento

jurisdicional meritório com característica de definitividade. Não tem o condão de antecipar liminarmente o

mérito da ação principal (que necessariamente deverá existir), ao que se serve o instituto da tutela antecipada,

daí concluir-se pela impropriedade do termo "cautelar satisfativa", que se existente em tese, justificaria o

arbitramento de verba honorária. 

2- A ação cautelar tem característica de processo instrumental e objetiva tão-somente assegurar resultado útil

quando do julgamento da ação principal, inexistindo litigiosidade, salvo raras exceções. Assim sendo, não há que

se falar em sucumbência, ficando a fixação dos honorários advocatícios para a ação principal, que é,

conseqüentemente, a sede própria.

3- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 95.03.096551-9, Rel. Juiz Conv. Manoel Álvares, DJU 31/01/2002, P. 133)

 

Sendo assim, é incabível a condenação em verba honorária.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, nego seguimento à apelação.

É como voto.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044656-91.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal para

excluir do crédito exequendo a multa, determinando a incidência dos juros conforme as possibilidades da massa

falida. Não houve condenação das partes nos honorários advocatícios, devido à sucumbência recíproca.

Sem a interposição de recursos voluntários pelas partes, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

2006.61.82.044656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : PROVEST INDL/ LTDA massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal)

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do

tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve

ser exigida, pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal. Dispõe o art. 23,

parágrafo único, inciso III, do Decreto-lei n.º 7.661/45:

Art. 23 Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando

e provando seus direitos. 

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência: 

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas. 

Neste sentido, é aplicável a Súmula n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência.

Portanto, não incide a multa moratória sobre o crédito tributário exigido de massa falida, devendo ser excluída da

execução.

Por sua vez, os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da

decretação da quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito

se o ativo apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os

juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar.

A respeito do assunto, colaciono a seguinte decisão do C. STJ:

TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA - INCIDÊNCIA

CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI N. 1.025/69.

1. Os juros de mora são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do

ativo da massa.

2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento segundo o qual o encargo legal previsto no Decreto-Lei n.

1.025/69 é devido pela massa falida, não se aplicando o art. 208, § 2º, da Lei de Falência.

Embargos acolhidos para sanar a omissão e obscuridade apontadas e, atribuindo-lhe efeitos infringentes, dar

parcial provimento ao recurso especial da Fazenda.

(EDcl no AgRg no REsp 1078692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/06/2010, DJe 24/06/2010)

Deixo de condenar as partes nos honorários advocatícios, devido à sucumbência recíproca.

Diante da pacificação da matéria, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

remessa oficial.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006741-81.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação cautelar proposta com o objetivo de, enquanto não ajuizada a execução fiscal, obter certidão

positiva com efeitos de negativa mediante a "suspensão da exigibilidade do crédito tributário" com a apresentação

2007.61.14.006741-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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de fiança bancária no valor correspondente aos débitos consolidados nos autos dos procedimentos administrativos

n.°s 13.884.000153/2001-90 e 13.884.001191/2000-26.

Processado o feito, a sentença julgou procedente. Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença. 

Tramitando os autos nesta Corte, a requerente, por intermédio da petição de fls. 395 e seguintes informa ter sido

ajuizada a execução fiscal relativa aos débitos cuja suspensão da exigibilidade se pleiteou nestes autos. Requer o

desentranhamento da Carta de Fiança apresentada para posterior juntada como garantia nos autos da execução

fiscal n.º 0009875-77.2011.403.6114, a fim de que possa discutir o crédito tributário por meio de embargos de

devedor na forma do artigo 16 da Lei n.° 6.830/80.

DECIDO

As condições da ação e os pressupostos processuais devem estar presentes durante todo o transcorrer do processo.

Precedem a análise do mérito e são conhecidos de ofício pelo magistrado, conforme disposto no artigo 301, § 4º

do Código de Processo Civil.

No caso, constata-se a carência superveniente de interesse processual. Com efeito, pretendia o autor a

apresentação de garantia consubstanciada em fiança bancária para que lhe fosse assegurada a expedição de

certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, enquanto não ajuizada a execução fiscal relativa ao crédito

tributário apurado no Procedimento Administrativo n.º 11128.005040/2005-41.

Fundamentava seu pedido cautelar na impossibilidade de se oferecer garantia ante a ausência do ajuizamento da

execução fiscal.

Ocorre que a execução fiscal relativa ao débito em questão foi ajuizada, tendo sido o devedor citado, conforme

informações trazidas pelo requerente. Destarte, não há mais necessidade tampouco utilidade no provimento

jurisdicional almejado inicialmente.

Outrossim, este Tribunal não detém competência originária no que se refere a aceitação da Carta de Fiança

bancária como garantia do débito objeto da execução fiscal. Tal questão deve ser levado ao juízo da causa onde

tramita a execução, competente para decidir em primeiro grau sobre o pedido, após o devido contraditório.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial para declarar a extinção do processo sem resolução do mérito e julgar prejudicada a apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-68.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

794, I, do CPC, por reconhecer a quitação do débito, sem a condenação das partes nos honorários advocatícios.

Sentença não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma do fundamento da sentença, para constar que a razão de extinção do crédito

consistiria na remissão prevista na Lei nº 11.941/09, e não no pagamento do débito.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

2007.61.23.000836-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ARTEFATOS DE CIMENTO N S COPACABANA LTDA -ME

ADVOGADO : JOAO HERMES PIGNATARI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00008366820074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Constato ter sido, o crédito exequendo, no presente caso, cancelado por força da remissão da Lei nº 11.941/09,

consoante extrato acostado à fl. 99. Trata-se de fato superveniente extintivo do direito do exequente, capaz de

influenciar na decisão proferida por este C. Tribunal, por força do artigo 462 do Código Processual Civil.

Compreendo ensejar, a remissão, a carência superveniente do interesse processual do exequente, em virtude do

cancelamento da inscrição do crédito em dívida ativa ter sido realizado posteriormente à propositura da execução

fiscal. Não se trata apenas de carência de interesse recursal, tendo em vista consistir em uma das condições de

ação capaz de prejudicar todo o processo.

Assim, a despeito da União ter requerido a extinção do crédito devido ao seu pagamento (fls. 98/100), revela-se

que de fato incidiu em erro material, pois sua extinção decorreu da aludida remissão. De rigor, portanto, a

extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI e §3º, do CPC. Neste mesmo

diapasão, entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, no particular:

(...)A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva

à extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso. 

3. Recurso prejudicado. 

(RMS 19055/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 18/05/06) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REMISSÃO. MP n. 449/2008. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Reapreciação da matéria, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. II - Configurada a carência superveniente de interesse

processual, em razão do cancelamento da inscrição em dívida ativa, à vista da remissão do crédito, nos termos

do art. 14 da MP n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/09. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos

termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. III - Descabida a condenação da

Embargante em honorários advocatícios, em razão da incidência, no montante remitido, do encargo legal

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. IV - Apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1158474, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 20/09/10) 

À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, nem pelo executado,

porquanto presente o interesse processual do ente federativo no momento do ajuizamento da execução fiscal, bem

como já incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69, a teor do entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp

1143320/RS, julgado por meio do regime dos recursos repetitivos.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,

para constar, como fundamento da extinção do crédito, a remissão prevista na Lei nº 11.941/09.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006702-83.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, com o objetivo de obter a declaração

de inexigibilidade e a restituição do imposto de renda incidente sobre complementação de aposentadoria

2008.61.03.006702-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : IZAIAS ANTONIO RAMOS

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00067028320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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relativamente às contribuições efetuadas pelo autor sob a égide da Lei 7.713/1988.

Citada, a União Federal contestou o feito.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais)

A União Federal ingressou petição nos autos para noticiar que deixa de recorrer em razão do Ato Declaratório nº

04/11/2006, DOU de 17/11/2006. Após, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, sendo, desnecessário o prolongamento do debate, conforme elucidativas ementas:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º,

VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art.

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de

imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições

correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a

31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ

01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).

(...)

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp n. 1.012.903/RJ, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJE:13/10/2008)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. RATEIO DO PATRIMÔNIO

DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES COM ÔNUS DO PARTICIPANTE,

EFETUADAS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.713/88. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. GANHOS

ORIUNDOS DE INVESTIMENTOS DA ENTIDADE. INCIDÊNCIA. 

1. O imposto de renda não incide sobre a complementação de aposentadoria quanto aos resgates e benefícios

decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes do plano de previdência

privada, sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), não abrangendo, todavia, as

contribuições vertidas pelo empregador e os ganhos oriundos de investimentos e lucros da entidade, ex vi do

artigo 6º, VII, "b", da referida lei. 

2. Precedentes do STJ: EREsp 510.118/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 13.08.2007; AgRg

no AgRg nos EDcl no Ag 865.743/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 03.04.2008;

AgRg no REsp 989.062/GO, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 25.02.2008. 

3. Impende salientar que, quer se trate de resgates e benefícios decorrentes de contribuições, quer de rateio do

patrimônio de extinta entidade de previdência privada, somente não há incidência do Imposto de Renda sobre o

resgate de valores decorrentes das contribuições efetuadas pelo participante sob a égide da Lei 7.713/88. Quanto

aos montantes pagos pelo empregador e aos ganhos provenientes de investimentos e lucros da entidade, há a

incidência da exação. Precedente: AgRg nos EREsp 608.357/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgREsp n. 908.732, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 02/10/2008)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA - RECOLHIMENTOS EFETUADOS NA VIGÊNCIA DO ART. 6º, VII", "B", DA LEI 7.713/88

- NÃO INCIDÊNCIA - RECOLHIMENTOS EFETUADOS NA VIGÊNCIA DA LEI 4.506/64 E ACRÉSCIMOS

DECORRENTES DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES STJ.

1. É inexigível o imposto de renda sobre os benefícios de previdência privada auferidos a título de

complementação de aposentadoria até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide da Lei 7.713/88.

2. Embora, na vigência da Lei 4.506/64, tenha havido retenção da fonte quando da formação do fundo, as

contribuições vertidas ao fundo de previdência privada eram deduzidas da base de cálculo do imposto de renda.

Assim, não houve efetiva incidência do imposto de renda quando da integralização do fundo, razão pela qual não

se configura bitributação a exigência de imposto de renda sobre os valores a serem recebidos a título de
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complementação de aposentadoria referentes às quantias recolhidas na vigência da referida lei. 

3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que há incidência de imposto de renda sobre os valores

decorrentes de investimentos e aplicações financeiras realizadas pela própria entidade de previdência privada,

por configurar inequívoco acréscimo patrimonial. 

4. Recurso especial não provido."

(REsp n. 878.142, relatora Ministra Eliana Calmon, DJE:05/09/2008)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA SOBRE O IMPOSTO DE RENDA EM RELAÇÃO A

BENEFÍCIOS PAGOS POR ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO

REGIMENTAL. 

1. Consoante já proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 910.967/RJ (Rel. Min. José Delgado,

DJ de 4.10.2007, p. 195), "a parte do benefício que decorre de contribuições recolhidas pelo empregador ou

patrocinador e, também, aquela proveniente de investimentos e lucros obtidos pela entidade estão sujeitas à

incidência do Imposto de Renda, uma vez que não foram abrangidas pela isenção estabelecida na Lei nº

7.713/88. Portanto, incide Imposto de Renda sobre a parte das receitas referentes ao fundo de previdência

privada que exceder os valores cujo ônus foi exclusivo do participante/beneficiário". A Primeira Seção, no

julgamento dos EREsp 662.414/SC e 510.118/DF (Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13.8.2007), também enfatizou que "o

Imposto de Renda não incide sobre a complementação de aposentadoria quanto aos resgates e benefícios

decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes do plano de previdência

privada, sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), não abrangendo, contudo, as

contribuições vertidas pelo empregador e os ganhos oriundos de investimentos e lucros da entidade, ex vi do

artigo 6º, VII, 'b', da referida lei" (grifou-se). 

2. Incide, na espécie, a Súmula 83/STJ, do seguinte teor: "Não se conhece do recurso especial pela divergência,

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." Esclareça-se que o óbice

enunciado na referida súmula é aplicável também aos recursos especiais fundados na alínea a do permissivo

constitucional.

3. Agravo regimental desprovido."

(Agravo regimental no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de instrumento n. 865.743,

relatora Ministra Denise Arruda, DJE DATA:03/04/2008)

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO EVIDENCIADAS. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO

NO ARTIGO 543-C DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. MIGRAÇÃO DE PLANO.

ADIANTAMENTO PARCIAL. RESERVA MATEMÁTICA. SUPORTE FÁTICO DIVERSO DO TRATADO NO

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE N. 1.012.903-RJ. MESMO ENTENDIMENTO. 

1. Hipótese em que se discute a possibilidade de cobrança de imposto de renda sobre o montante obtido pelos

beneficiários de planos de previdência privada, a título de adiantamento parcial da "reserva matemática", por

ocasião da migração de um tipo de plano de benefícios para outro. 

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.012.903-RJ, consolidou entendimento no sentido de que "por

força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, com redação anterior à que lhe foi dada pela Lei

9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do

resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no

período de 1º.01.1989 a 31.12.1995". 3. Em face da especificidade da situação ora tratada, em que é conferida ao

beneficiário a antecipação de parte da reserva matemática (saldo destinado ao pagamento dos benefícios de

aposentadoria), como incentivo à migração de um plano de previdência complementar para outro, diferenciando-

se (ainda que minimamente) do suporte fático em que se fundou o recurso repetitivo acima mencionado

(recebimento direto da complementação de aposentadoria), e ainda considerando que demandas com tal objeto

são recorrentes nos Tribunais Regionais Federais e nesta Corte, verifica-se ser necessária a apreciação do

presente recurso especial pelo regimento do artigo 543-C do CPC, a fim de se estender o entendimento já fixado

por esta Seção à situação específica ora tratada. 

4. Também com relação ao recebimento antecipado de 10% (dez por cento) da reserva matemática do Fundo de

Previdência Privada como incentivo para a migração para novo plano de benefícios, deve-se afastar a incidência

do imposto de renda sobre a parcela recebida a partir de janeiro de 1996, na proporção do que já foi

anteriormente recolhido pelo contribuinte, a título de imposto de renda, sobre as contribuições vertidas ao fundo

durante o período de vigência da Lei 7.713/88. Precedentes (REsp 835.550/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, julgado em 28/8/2007, DJe 12/3/2008; REsp 960.029/SC, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2007, DJ 19/11/2007 p. 224; AgRg no REsp 901.904/GO, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 4/12/2008). 

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC
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e da Resolução 8/STJ. 6. Recurso especial provido.

(RESP n. 1.111.177, relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE: 01/10/2009)

 

Ainda a respeito do tema, confira-se : REsp nº 926.658/RJ, relator Ministro Castro Meira, DJ: 04/06/2007; REsp

nº 804.423/SC; relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ: 01/06/2007, EREsp nº 639.499/DF, relatora

Ministra Denise Arruda, DJ: 07/05/2007; AgREsp nº 831.552/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ 03/05/2007;

REsp nº 887.406/PA, relator Ministro Teori Zavascki, DJ 03/05/2007.

Conforme se infere, os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos pela parte autora

na vigência da Lei n.º 7.713/88 não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018915-63.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em embargos de declaração, opostos às fls. 213/217, sustenta-se ser contraditório o acórdão desconsiderar que,

com o desbloqueio do valor penhorado nas contas da empresa, em julho de 2009, a Embargante apresentou como

nova garantia ao débito executado carta de fiança bancária, com prazo indeterminado e no valor atualizado do

débito, o que configuraria perda de interesse de recorrer superveniente da agravante.

Aduz-se que a questão atinente à legitimidade do oferecimento de carta de fiança constitui objeto de agravo de

instrumento interposto pela União Federal sob Reg. nº 0015380-24.2012.4.03.0000.

Acresce-se, outrossim, ter sido reconhecida a inexigibilidade das certidões de dívida ativa que lastrearam a

execução, nos autos dos respectivos embargos à execução.

Postula-se a atribuição de efeito modificativo aos embargos de declaração.

É o relatório. DECIDO.

Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio

do contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal:

"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para

impugnação." (EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU

30/03/2001, p. 143).

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO. 1. Os embargos veiculam

pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado." (EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-

4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, pág. 143).

Vista à União Federal para impugnação, no prazo de dez dias.

Intimem-se.

 

 

2009.03.00.018915-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA

SUCEDIDO : FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

No. ORIG. : 06.00.00006-7 1 Vr VALPARAISO/SP
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012195-79.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, proposta com o objetivo de obter a

declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes que obrigue a autora a retransmitir a programação da

"Voz do Brasil" ou, alternativamente, que sua retransmissão seja feita em honorário que melhor lhe convier.

Atribui-se à causa o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos termos do aditamento à inicial (fls.

40/41).

A sentença julgou improcedente pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Em apelação, a autora pugnou pela reforma da sentença. Requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita

por se tratar de entidade sem fins lucrativos.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

O Plenário da Suprema Corte ao julgar a ADI 561-MC/DF, relator Ministro Celso de Mello deixou assentando

que a Lei nº 4.117/1962 foi recepcionada pela ordem constitucional vigente, proferindo decisão consubstanciada

em acórdão assim ementado:

 

"...RECEPÇÃO DA LEI N. 4.117/62 PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRESERVAÇÃO DO

CONCEITO TÉCNICO-JURÍDICO DE TELECOMUNICAÇÕES.

 A Lei n. 4.117/62, em seus aspectos básicos e essenciais, foi recebida pela Constituição promulgada em 1988,

subsistindo vigentes, em conseqüência, as próprias formulações conceituais nela enunciadas, concernentes às

diversas modalidades de serviços de telecomunicações. 

A noção conceitual de telecomunicações - não obstante os sensíveis progressos de ordem tecnológica registrados

nesse setor constitucionalmente monopolizado pela União Federal - ainda subsiste com o mesmo perfil e idêntico

conteúdo, abrangendo, em conseqüência, todos os processos, formas e sistemas que possibilitam a transmissão,

emissão ou recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons e informações de qualquer natureza.

O conceito técnico-jurídico de serviços de telecomunicações não se alterou com o advento da nova ordem

constitucional. 

Conseqüentemente - e à semelhança do que já ocorrera com o texto constitucional de 1967 - a vigente Carta

Política recebeu, em seus aspectos essenciais, o Código Brasileiro de Telecomunicações, que, embora editado em

1962, sob a égide da Constituição de 1946, ainda configura o estatuto jurídico básico disciplinador dos serviços

de telecomunicações. Trata-se de diploma legislativo que dispõe sobre as diversas modalidades dos serviços de

telecomunicações. 

O Decreto n. 177/91, que dispõe sobre os Serviços Limitados de Telecomunicações, constitui ato revestido de

caráter secundário, posto que editado com o objetivo específico de regulamentar o Código Brasileiro de

Telecomunicações..."

2010.61.00.012195-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : FUNDACAO VICTORIO LANZA

ADVOGADO : ALESSANDRA NIEDHEIDT e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00121957920104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Quanto ao pedido alternativo de autorizar-se a retransmissão do programa no horário que melhor conviesse à

autora, como observado pelo juízo de origem, "igualmente lhe falta amparo jurídico. Em se tendo a obrigação

como legal, pois decorrente de lei constitucional e, ainda hoje, vigente, constando a determinação dos horários

nos mesmos termos que a obrigação em si, nada ampara o pleito alternativo. Em outras palavras, se há

constitucionalidade, como há, já se afirmou, esta se dá por inteiro, até porque as observações dos argumentos

levantados alcançam na mesma medida a obrigação de transmissão e horário estabelecido."

Nesse diapasão, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido pela impossibilidade de retransmissão em

horário alternativo, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA DE

RADIOFUSÃO. TRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL" EM HORÁRIO ALTERNATIVO.

RECEPÇÃO DA LEI N. 4.117/1962 PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(Agravo Regimental no RE 602.42, relatora Ministra Carmen Lúcia, Primeira Turma, j. 09/11/2010, DJe:

13/12/2010)

 

E, reiteradamente, de forma monocrática:

 

"Cumpre destacar, por oportuno, quanto ao tema suscitado nestes autos e ante a inquestionável procedência de

suas observações, a decisão proferida pelo eminente Ministro EROS GRAU (RE 522.816/MG), no sentido de que

o "(...) Pleno do Supremo, no julgamento da ADI n. 561-MC, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 23.3.01,

decidiu que a Lei n. 4.117/62 - que prevê a obrigatoriedade da transmissão da 'Voz do Brasil' diariamente às

dezenove horas - foi recepcionada pela Constituição do Brasil"

(grifei).

Cabe ressaltar, ainda, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivos julgamentos a

propósito de questão idêntica à que ora se examina nesta sede recursal (RE 490.769/RS, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI - RE 547.560/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 547.577/SP, Rel. Min. CARLOS BRITTO -

RE 550.169/SP, Rel. Min. EROS GRAU - RE 578.729/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE

591.655/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, v.g.).

O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço e dou provimento ao presente recurso extraordinário (CPC, art.

557, § 1º-A), em ordem a julgar improcedente a ação declaratória ajuizada pela parte ora recorrida, invertidos

os ônus da sucumbência." (grifei)

(RE 596.900, relator Ministro Celso de Mello, Dje 20/11/2009)

 

"4. Sustentou, todavia, que "ao restringir a um único horário a transmissão das notícias das atividades dos

Poderes da República, o Estado não está respeitando a liberdade de opção do cidadão quanto às informações

que deseja receber, na medida em que não lhe faculta a possibilidade de escutar outro programa de transmissão

radiofônica" [fl. 139].

5. A recorrente alega violação do disposto nos artigos 21, XII, e 220 da Constituição do Brasil.

6. O Pleno do Supremo, no julgamento da ADI n. 561-MC, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 23.3.01,

decidiu que a Lei n. 4.117/62 --- que prevê a obrigatoriedade da transmissão da "Voz do Brasil" diariamente às

dezenove horas --- foi recepcionada pela Constituição do Brasil.

(...)

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º-A, do CPC. Declaro invertidos os

ônus da sucumbência." (grifei)

(RE 550169, Re. Min. Eros Grau, Dje 11/06/2008)

 

No mesmo sentido: RE 490.769-AgR/RS, relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 18/03/2010; RE

607.599/SC, relator Ministro Eros Grau, DJe 20/04/2010 e AI 759.591/SP, relator Ministro Ayres Britto, DJe

13/08/2010.

Destarte, não se há de falar em inconstitucionalidade da obrigatoriedade da transmissão de "A Voz do Brasil"

diariamente das 19 às 20 horas, prevista no art. 38 da lei 4.117/1962.

O artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal assegura que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita

aos que comprovarem insuficiência de recursos, sem fazer qualquer distinção entre pessoa física ou jurídica.

O Supremo Tribunal Federal decidiu que "o benefício da gratuidade pode ser concedido à pessoa jurídica apenas
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se esta comprovar que dele necessita, independentemente de ser ou não de fins lucrativos", não bastando, para

tanto, a simples declaração de pobreza (AgRg no RE 192.715/SP, relator Ministro Celso de Mello, DJ:

09/02/2007).

Manifestou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 'o benefício da gratuidade pode

ser concedido às pessoas jurídicas apenas se comprovarem que dele necessitam, independentemente de terem ou

não fins lucrativos' (EREsp 1.015.372/SP, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ: 01/07/2009).

Plenamente cabível, portanto, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, em

observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional (art. 5º, XXXV, CF), desde que

comprovem a insuficiência de recursos, porquanto a elas não se estende a presunção juris tantum prevista no art.

4º da Lei 1.060/1950.

Nesse sentido, confira-se:STF, AI-AgR 673.934, relatora Ministra Ellen Gracie, DJE: 07/8/2009, STJ, AGA

1.352.056, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE: 01/02/2011; STJ, AEREsp 1.103.391, relator Ministro

Castro Meira, DJE: 23/11/2010;STJ, REsp 1.064.269, relator Ministro Raul Araújo, DJE: 22/09/2010:

Nada trouxe aos autos a autora a comprovar, de maneira inequívoca, a impossibilidade de suportar os encargos

financeiros do processo sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades, não se havendo de falar em

concessão dos benefícios da justiça gratuita, neste momento processual.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024856-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 116/121: Admito os embargos infringentes do julgado. Remetam-se os autos para distribuição, na forma

regimental.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011568-18.2010.4.03.6119/SP

 

2010.61.00.024856-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COMTEC COMPOSTOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro

No. ORIG. : 00248569020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.011568-9/SP
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DECISÃO

Preliminarmente, chamo o feito à ordem, para reconsiderar a decisão de fl. 166, e torná-la sem efeito. 

Fls. 168/170: tendo em vista que, em sede de sentença, o pedido foi julgado procedente, reconheço a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário objeto da notificação fiscal nº 2008/967930444826810 (Processo

Administrativo nº 10875.721661/2011-06), nos termos do art. 151, V, do CTN, independentemente dos efeitos

em que recebida a apelação da ré.

Expeça-se ofício, com urgência, ao Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário -

SECAT/ECCOB da Delegacia da Receita Federal em Guarulhos/SP, dando-lhe ciência da presente decisão, de

modo que os valores em discussão nestes autos não ensejem inscrição no CADIN e inscrição em dívida ativa da

União.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038426-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE FRANCISCO FIRMINO

ADVOGADO : RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00115681820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.038426-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA e outros

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

AGRAVADO : ARAES AGROPASTORIL LTDA

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

: MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS

AGRAVADO : BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

AGRAVADO : BRATA BRASILIA TAXI AEREO S/A

AGRAVADO : BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

: MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS

AGRAVADO : CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA

: EXPRESSO BRASILIA LTDA

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

AGRAVADO : HOTEL NACIONAL S/A

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

: MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS

AGRAVADO : LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA

: LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA

: POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA
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DECISÃO

Fls. 1.274/1.384: os agravados pleiteiam a nulidade dos atos processuais praticados "a partir da citação nula",

porquanto tais pessoas não integraram o processo originário, e a inclusão em pauta de julgamento deste recurso

ocorreu sem a "citação" de tais agravantes.

Rejeito a alegação de nulidade. Com efeito, a decisão recorrida indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo

passivo e não reconheceu a existência de grupo econômico requerida pela União. Temos, portanto, que os

identificados às fls. 1.274/1.384 não integram a relação jurídica processual, porquanto não houve reconhecimento,

por parte do Juízo recorrido, da responsabilidade tributária hábil a incluí-los no polo passivo da execução fiscal.

Ante à não formação da relação processual por determinação judicial na origem, afasto, pois, a alegação de

nulidade, sem embargo de que tais pessoas, após a citação no processo de origem, poderão, ao tempo e modo,

exercitar o direito à ampla defesa.

Oportunamente, o feito será levado a julgamento pela E. Sexta Turma.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001662-09.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença parcialmente concessiva proferida em mandado de

segurança na qual se determinou à impetrada que recebesse e processasse a DIRF 2011 da impetrante por meio de

disquete ou qualquer outro meio eletrônico.

O Ministério Público opinou pela manutenção da sentença.

Em suma, é o relatório.

Decido.

: TRANSPORTADORA WADEL LTDA

: VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA

: VOE CANHEDO S/A

: WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO

: IZAURA VALERIO AZEVEDO

: ULISSES CANHEDO AZEVEDO

: CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO

: WAGNER CANHEDO AZEVEDO

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

AGRAVADO : VIACAO AEREA SAO PAULO LTDA VASP massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA

SINDICO : ALEXANDRE TAJRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05488843319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.001662-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EMPRESA MUNICIPAL DE CONSTRUCOES POPULARES EMCOP

ADVOGADO : IVANA CRISTINA HIDALGO e outro

No. ORIG. : 00016620920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

O ponto crucial da questão sub judice consiste em se aferir se a impetrada agiu nos limites da legalidade

administrativa e da razoabilidade ao se negar a receber a DIRF 2011 (ano calendário 2010) da impetrante, por

disquete ou meios diversos da forma eletrônica.

Estabelece o art. 4º da Instrução Normativa SRF 1.033/2010:

 

Art. 4º. A Dirf deverá ser entregue por meio do programa Receitanet disponível no sítio da RFB na Internet no

endereço referido no caput do art. 3º.

§ 1º A transmissão da Dirf será realizada independentemente da quantidade de registros e do tamanho do

arquivo.

§ 2º Durante a transmissão de dados, a Dirf será submetida a validações que poderão impedir sua entrega.

§ 3º O recibo de entrega será gravado somente nos casos de validação sem erros.

§ 4º Para transmissão da Dirf das pessoas jurídicas, exceto para as optantes pelo Regime Especial Unificado de

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno porte (Simples

Nacional), relativos a fatos geradores ocorridos a partir di ano-calendário de 2010, é obrigatória a assinatura

digital da declaração mediante utilização de certificado digital válido, conforme o disposto no art. 1º da

Instrução Normativa RFB nº 969, de 21 de outubro de 2009, com a redação dada pelo art. 1º da instrução

Normativa RFB nº 995, de 22 de janeiro de 2010, inclusive no caso de pessoas jurídicas de direito público.

§ 5º A transmissão da Dirf com assinatura digital mediante certificado digital válido possibilitará à pessoa

jurídica acompanhar o processamento da declaração por intermédio do centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço referido no caput do art. 3º. 

 

Como bem observado pelo Ministério Público Federal por ocasião do oferecimento do parecer da lavra do

Procurador Regional da República Sérgio Lauria Ferreira, de fls. 195/198:

 

Embora a aludida Instrução Normativa seja clara tanto ao determinar que a DIRF deverá ser entregue por meio

do programa Receitanet, disponível no sítio eletrônico da Receita Federal art. 4º), como ao impor a

obrigatoriedade da assinatura digital da declaração mediante uso de certificado digital no caso de transmissão

da DIRF das pessoas jurídicas (art. 4º), cremos que as razões da impetrante, ora apelada, realmente prosperam.

 

Pois bem. Examinando os autos, nota-se que o objetivo da apelada com a presente impetração não é o de se

eximir ao cumprimento da sua obrigação tributária de apresentar a DIRF, mas sim o de lhe ser possibilitada a

entrega desse documento pro via diversa da eletrônica, já que, por irregularidade em sua inscrição perante a

Junta Comercial, se encontra impossibilitada de obter a certificação digital junto à Receita Federal, necessária

para a transmissão via internet da declaração como determina a Instrução Normativa nº 1.033/2010.

 

Por outro lado, também não se vislumbra prejuízo a Receita Federal se, em hipóteses justificadas e excepcionais,

venha a ser permitido ao contribuinte apresentar a DIRF diretamente, por disquete ou meio diverso da

transmissão eletrônica prevista pela Instrução normativa SRF nº 1.033/2010.

 

O juiz singular concedeu parcialmente a segurança, ao seguinte fundamento:

 

Quanto ao direito invocado, creio que o busílis está em se definir se a impetrante poderia entregar a DIRF 2011

por meio de disquete, considerando que não possuía o certificado digital válido.

 

Não obstante a autoridade coatora informar que não houve ilegalidade ou abuso de poder, vez que cumprir

estritamente o determinado na Instrução Normativa RFB nº 1.033/2010, que em seu artigo 4º, § 4º determinou a

obrigatoriedade da transmissão por declaração por meio de assinatura digital, excetuando apenas as pessoas

jurídicas optantes pelo Simples Nacional, entendo que o pleito da impetrante deve ser acolhido.

 

De fato, embora a Receita Federal possa exigir a emissão das Declarações de Imposto de renda Pessoa Física

exclusivamente por meio eletrônico, tal regra deve comportar a exceção quando, por exemplo, acontecer algum

problema com o certificado digital necessário para se assinar aquela declaração.
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Sim, porque o que se quer declarar e não tem o certificado não pode ser colocado na mesma vala daquele que

tem o certificado e não apresenta a declaração. Em resumo, a falta de certificado não pode servir de mote para

impedir o exercício deu m dever tributário que é a declaração, especificamente se a impetrante adianta que está

se desdobrando para fazer as alterações necessárias visando a sua obtenção (fls. 08). Nada impede que a Receita

fiscalize e intime a impetrante para proceder às regularizações, mas a recepção da DIRF não pode ficar

condicionada aquelas, sob pena de se criar nova e diversa punição pela não regularização. Em resumo, não pode

a Receita Federal impor entrave intransponível para a apresentação da Declaração de Rendas.

(...)

Em conclusão, e é bom que se frise excepcionalmente e baseado no fato de que a impetrante exibiu comprovação

de que está envidando esforços para se adequar e conseguir operacionalizar o uso de certificado digital, à

impetrante deve ser garantido o direito de entregar sua DIRF 2011 (ano calendário 2010) por disquete ou

qualquer outro meio eletrônico, diretamente junto à Receita Federal do Brasil, vez que por ora encontra-se

inviável a via da internet.

 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar

ou ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se

de transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium.

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007;

REsp 641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma,

relatora Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando

Gonçalves, j. de 1.12.2003.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

remessa oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010204-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fls. 368/369, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 17/08/2012, que, com fulcro no artigo 557, do CPC, negou seguimento ao agravo

de instrumento contra decisão que, em execução de sentença, não conheceu do pedido de expedição de ofício ao

Departamento Nacional de Produção Mineral a fim de cientificar-lhe da conversão em renda dos depósitos por ela

efetuados nos autos da ação cautelar nº 0623313-67.1991.4.03.6100, e ordenar que promova "a baixa dos débitos
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em cobrança administrativa sem a incidência dos encargos legais da mora, como a aplicação dos juros, bem como

quanto ao repasse das verbas aos respectivos entes federativos" (fl. 216).

Assevera-se eventual omissão na decisão no que atine à inaplicabilidade dos encargos legais sobre os débitos que

foram objeto de depósitos judiciais realizados nos autos da Ação Cautelar nº. 0623313-67.1991.4.03.

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017086-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 183/184, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 03/08/12, que, com fulcro no artigo 557, do CPC, deu provimento ao agravo de

instrumento, contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu

a prescrição dos débitos apontados na CDA declarados sob o nº 000020052020089950.

Assevera-se eventual obscuridade na decisão quanto à ocorrência ou não da inércia da exequente. 

 

Aduz-se omissa a decisão ao deixar de se manifestar sobre o disposto no parágrafo 2°, do artigo 2° do Decreto-lei

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]
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(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fls. 111/112, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 03/08/12, que, com fulcro no artigo 557, do CPC, negou seguimento ao agravo

de instrumento, contra decisão que, em execução fiscal, acolheu em parte a exceção de pré-executividade para

determinar o levantamento da penhora incidente sobre os valores de caderneta de poupança, até o limite legal,

rejeitando a alegação de prescrição.

Assevera-se eventual omissão na decisão no que atine à alegada não efetivação da citação válida da empresa

executada e quanto à impossibilidade de a agravante ser responsabilizada pelo pagamento do crédito tributário,

diante do fato de o redirecionamento da execução se trataria de matéria atingida pela preclusão.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)
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Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020646-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e

afastou a alegação de prescrição do crédito tributário.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de prescrição porquanto, considerando-se sua adesão ao REFIS em 01/03/2000

com a posterior não homologação dessa opção, cumpria à agravada inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a

competente execução fiscal dentro do prazo de 5 (cinco) anos previsto pelo Código Tributário Nacional.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

Apenas com os documentos carreados aos autos deste agravo de instrumento, identifica-se que a execução fiscal

foi ajuizada em 26/03/2012 para a cobrança de créditos tributários cujo vencimento ocorreu entre 30/04/1999 e

29/02/2000. A agravante reconhece ter aderido ao REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/00, em 01/03/2000, ocasião

em que deu-se a interrupção do prazo prescricional, sem que haja notícia de eventual exclusão do referido

2012.03.00.020646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 12.00.00003-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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programa.

Nesse diapasão, cumpre salientar excertos da decisão recorrida:

"Da confusa manifestação da executada, o que parece é que ela está sustentando que referido parcelamento

requerido pela própria devedora em relação ao crédito tributário exequendo não teria efeito jurídico interruptivo

ou suspensivo à prescrição somente porque, muitos anos depois, se reconheceu em juízo, a imprestabilidade

desses pedidos de parcelamento em razão do valor global dos débitos da empresa exigir o oferecimento de

garantias para seu deferimento.

Ocorre que tal tese não prevalece, porque somente mediante a formal declaração, judicial ou administrativa, do

indeferimento ou do rompimento do parcelamento requerido pela devedora tributária é que poderia ter reinício a

contagem do prazo prescricional.

Ainda que o pedido de parcelamento fosse irregular ou incompleto, esse pedido interrompe a prescrição

tributária, pois indica aceitação do débito tributário pela devedora (art. 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional).

No caso, porém, na documentação apresentada pela executada não ficou devidamente esclarecido sobre as datas

em que foram formulados os pedidos de parcelamento, sobre a existência ou inexistência de decisão judicial

suspendendo a exigibilidade do tributo ou determinando a produção dos efeitos do parcelamento, e as datas em

que houve o reconhecimento, formal e definitivo, pela Administração ou pelo Judiciário, da invalidade ou

ineficácia do parcelamento requerido ou decretação do eventual rompimento do parcelamento do crédito

tributário.

De fato, não se pode acolher a exceção de pré-executividade; seja pela falta de clareza dos fatos concretamente

aduzidos pela devedora para provar a ocorrência da prescrição; seja pela omissão de informações essenciais a

este juízo, par a que essa prescrição pudesse ser reconhecida.

Ademais, seria ilógico (e uma verdadeira improbidade administrativa da Fazenda Nacional) caso se deixasse

prescrever um crédito de quase nove milhões de reais; de modo que, inexistindo prova documental acerca dos

fatos alegados pela executada, não pode ser acolhida a sua exceção (que não admite dilação probatória)." - fl.

140.

Dessarte, diante da manifesta improcedência do recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro

no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024393-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário, indeferiu o

pedido de produção de prova pericial por ela requerido.

Assevera a imprescindibilidade da produção da prova pericial no feito de origem, a fim de que se demonstre o

cumprimento das condições estabelecidas pela Lei nº 9.964/00, "viabilizando a demonstração da comprovação de

2012.03.00.024393-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : LIM CONSULT CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : SUZANA COMELATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00005985220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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regularidade no pagamento" (fl. 277).

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A ora agravante ajuizou ação de conhecimento com vistas a obter sua reinclusão no Programa de Recuperação

Fiscal - REFIS e, consequentemente, a suspensão dos efeitos do ato de exclusão e suspensão das execuções fiscais

relativas aos débitos que foram objeto do parcelamento. Após a vinda da contestação da União Federal, o Juízo da

causa indeferiu a antecipação de tutela, por considerar não ter sido demonstrada a regularidade do pagamento, nos

termos do art. 2º, § 4º, II, "b", da Lei nº 9.964/00. Em face dessa decisão, a agravante interpôs o Agravo de

Instrumento nº 0017312-81.2012.4.03.0000, ao qual, por decisão singular, negou-se seguimento.

Reiterou o pedido de produção de prova pericial contábil por ocasião da réplica, a fim de comprovar a

regularidade dos pagamentos efetuados e, dessarte, afastar sua exclusão do REFIS, providência indeferida pelo

Juízo "tendo em vista que a pretensão deduzida na petição inicial cinge-se à alegação de nulidade de ato

administrativo que determinou a exclusão do REFIS, cabendo, pois, à parte autora comprovar documentalmente

que procedeu aos recolhimentos nos termos do programa ao qual aderiu" (fl. 289).

Com efeito, o art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o

art. 130, em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a

instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

No presente caso o Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, entendeu por bem indeferir o

pedido de produção de prova pericial, não tendo o agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à

suspensão da decisão recorrida.

Ademais, a comprovação pretendida pela agravante é passível de demonstração documental, razão pela qual

torna-se despicienda a realização de perícia contábil no caso em questão.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024684-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024684-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A

ADVOGADO : RICARDO RADUAN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CIDADE TOGNATO S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e outros

: JACINTO TOGNATO

: NEVIO TOGNATO

: EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

: ROSEMARIE TOGNATO AMARANTE

: JOAO BATISTA CARVALHO DA SILVA
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a expedição de ofício ao Banco Itaú

S/A, a fim de que promova a transferência integral dos valores mantidos sob penhora na conta nº 13159-6, agência

nº 3130, titularizada por "Pereira Barreto Empreendimentos Imobiliários SPE S/A", para a conta judicial nº

00000068437, agência nº 4027, da Caixa Econômica Federal.

Com considerações acerca da ilegitimidade passiva de seus sócios e da empresa cindenda ("Cidade Tognato S/A

Empreendimentos Imobiliários") de sua condição de solvente, da ausência de oposição da União Federal à

operação de cisão parcial, expende ser indevida a constrição em questão, porquanto abrangeria valores que não

pertencem à devedora.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Do compulsar dos autos denota-se que as questões trazidas à lume pela agravante já foram devidamente

apreciadas por ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento nº 0031776-47.2010.4.03.0000, interposto em

face de decisão anteriormente proferida na mesma ação executiva e que indeferiu o pedido de suspensão da

execução fiscal formulado em razão de adesão a parcelamento, e manteve as decisões de fls. 344/349 e 443/445

dos autos de origem, nas quais foi determinada a inclusão da empresa "Cidade Tognato S/A Empreendimentos

Imobiliários" no polo passivo da execução fiscal, a penhora "sobre os direitos apontados pela exequente frente à

empresa "Pereira Barreto Ltda", a inclusão dos sócios de ambas as empresas no polo passivo do feito, bem assim o

bloqueio de valores depositados em favor da executada obtidos com a venda de imóveis promovida pela empresa

Pereira Barreto Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda".

Naquela oportunidade, decidiu a 6ª Turma desta E. Corte Regional, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL -

PARCELAMENTO - REDIRECIONAMENTO DO FEITO EM FACE DE EMPRESA CONSTITUÍDA POR CISÃO

PARCIAL E DOS SÓCIOS - BLOQUEIO DE VALORES DECORRENTES DE NEGÓCIO JURÍDICO

CELEBRADO ENTRE A EMPRESA CINDENDA E TERCEIRA.

1. A executada "Fiação e Tecelagem Tognato S/A" utilizou-se de expediente fraudulento, consistente na

realização de cisão parcial, para a constituição de outra pessoa jurídica, "Cidade Tognato S/A Empreendimentos

Imobiliários", como forma de alcançar a blindagem de seu patrimônio e viabilizar a transferência de imóvel de

sua propriedade para a empresa constituída, valendo-se da adesão a parcelamentos tributários antes deferidos

como forma de afastar eventuais entraves na transferência patrimonial. Constata-se, ainda, que, assim que

alcançado o intuito de transferir o imóvel à empresa constituída, foi excluída do parcelamento, o que revela a

má-fé com a qual foram conduzidos os negócios realizados.

2. Necessário frisar que a executada tem ciência da execução fiscal desde 30.11.1998, quando foi devidamente

citada, sendo inegável que a transferência do imóvel ocorreu quando já tinha plena consciência da constituição

dos créditos e de sua respectiva cobrança. No ponto, cumpre mencionar que o E. Superior Tribunal de Justiça

possui jurisprudência consolidada no sentido de que a fraude em execução é evidenciada quando a alienação

ocorre após a citação do executado (STJ, REsp 1139280/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

: ODAIR TOGNATO

: ELIZABETH TOGNATO

: RENATA TOGNATO COSTA

: NAIR RIGOBELLO TOGNATO

: KATIE TOGNATO GIONGO

: SERGIO TOGNATO MAGINI

: IRINEO TOGNATO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15057261819984036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     804/1396



TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe 26/03/2010).

3. Não bastassem tais evidências, a certidão do oficial de justiça de fl. 324 dos autos de origem revela que a

executada não mais opera em seu endereço, deixando de existir de fato, o que sinaliza sua dissolução irregular e

a impossibilidade de honrar seus compromissos tributários com o fruto de sua atividade empresarial, invertendo-

se, assim, o ônus da prova em relação à possibilidade de adimplemento das obrigações tributárias e da seriedade

da proposta de parcelamento formalizada.

4. De mais a mais, o parcelamento noticiado nos autos não pode ser considerado como efetivo parcelamento. Isso

porque o pagamento de parcela no importe de R$ 100,00 (cem reais) está longe de se aproximar do verdadeiro

valor devido pela executada. Nesse passo, poder-se-ia alegar que o parcelamento ainda não foi concluído por

inoperância do órgão fiscal. Em parte, tal conclusão pode até ser verdadeira, pois evidente a inabilidade dos

órgãos fazendários para a finalização dos parcelamentos requeridos. Todavia, pelas condutas fraudulentas já

destacadas nos autos, bem como pelo fato de que a executada valeu-se de idêntico expediente - parcelamento -

para viabilizar a transferência fraudulenta de imóvel de sua propriedade, impõe-se desacreditar as "boas

intenções" reveladas pela executada, cabendo a esta demonstrar a seriedade da garantia oferecida.

5. Nessa esteira, convém mencionar que a decisão que determinou o bloqueio dos créditos das executadas foi

proferida em 21.10.2009, antes, portanto, do deferimento do parcelamento noticiado nos autos da execução

fiscal. Cumpre registrar, também, que o bloqueio somente foi realizado posteriormente em virtude da necessidade

de diligências para se encontrar e individualizar os créditos cuja indisponibilidade já havia sido decretada

anteriormente ao deferimento do parcelamento.

6. Se de um lado o parcelamento constitui-se em direito subjetivo da executada, de outro lado o exercício do

direito subjetivo somente pode ser considerado lídimo quando realizado dentro dos limites da lealdade e da boa-

fé, sob pena de se transmudar em evidente abuso de direito.

7. Note-se, por fim, que não foram encontrados outros bens para serem penhorados, sendo que a cisão realizada

acentuou a insolvência da primeira executada."

(Agravo de Instrumento nº 0031776-47.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., j. 16/08/2012, DJ

24/08/2012).

Dessarte, adoto como razão de decidir os fundamentos expedidos por ocasião do julgamento do Agravo de

Instrumento nº 0031776-47.2010.4.03.0000.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025590-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, deferiu a tutela antecipada requerida "para

determinar que a União Federal se abstenha de exigir da autora o recolhimento das contribuições sociais

destinadas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS) com a

inclusão dos valores referentes ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) nas respectivas

2012.03.00.025590-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JEM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS IEMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00106388620124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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bases de cálculo" (fl. 207).

Alega a agravante, em síntese, ser devida a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

Intimada, a agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A discussão enfoca a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

Com efeito, a jurisprudência do STJ coaduna-se à pretensão da agravante, verbis:

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."(Súmula nº 94)

O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em

substituição ao FINSOCIAL.

Nesse sentido, é o precedente jurisprudencial a seguir colacionado:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.

SÚMULAS NS. 68 E 94/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TESE

DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.

OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88.

1. No que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, § 2º,

inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do

PIS/PASEP -, cumpre dar prosseguimento ao julgamento do recurso.

2. A jurisprudência do STJ firmou-se no mesmo sentido do decisum recorrido, que, in casu, reconheceu a

possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos das

Súmulas 68 e 94/STJ. 

(...)

5. Recurso especial parcialmente provido"

(STJ, REsp n.º 1.124.490/RS, 2ª Turma, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 03/02/2011, DJe 14/02/2011).

Dessarte, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento pleiteado.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem, com urgência.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2012.03.00.025864-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SUZANA DAMIANI PEDRIOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00172197020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     806/1396



Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) contra decisão que,

em execução fiscal ajuizada em face de SUZANA DAMIANI PEDRIOLA, considerando não ter sido esclarecido

se o paradeiro da parte pode ser tido como ignorado, manteve o indeferimento da decisão que indeferiu o pedido

de citação por edital da executada, determinando o cumprimento da decisão anterior, no sentido de suspender o

feito executivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que restaram infrutíferas todas as diligências no sentido de localizar a

executada, devendo ser determinada sua citação por edital, não se concebendo processo sem esse ato processual.

Em análise sumária entendo pela plausibilidade do direito alegado.

No caso dos autos, determinada a citação, a parte executada deixou de ser citada, atestando o oficial de justiça que

a citanda estava viajando sem previsão de retorno (fl. 27).

Requerida a citação da executada por edita, o Juízo da execução indeferiu o pedido, ao argumento de que seu

paradeiro ainda não poderia ser tido como ignorado, por não terem sido esgotados os meios de sua localização

(Junta Comercial, páginas da Receita Federal e da Companhia Telefônica na Internet e Departamento de Trânsito),

suspendendo o curso da execução (fl. 32).

A parte exeqüente apresentou, então, as diligências executadas para localização da devedora, juntando páginas da

Receita Federal, da Companhia Telefônica na Internet e Departamento de Trânsito, requerendo a citação por edital

(fl. 34).

O juiz a quo, entendendo que não houve manifestação conclusiva nos termos estabelecidos pelo juízo, determinou

o cumprimento da decisão proferida e, contra esta decisão, foi interposto o presente.

É o relatório. Decido.

A citação é ato processual indispensável à configuração da relação processual.

Tratando-se de execução fiscal, a citação é realizada, em regra, via postal. Frustrada essa modalidade de citação,

será feita por oficial de justiça ou por edital, ex vi do artigo 8º, caput e inciso III, da Lei 6.830/80, sendo possível a

suspensão da execução fiscal, com base no artigo 40 da LEF, apenas depois de esgotadas as possibilidades de

citação.

A propósito, confira-se o julgado proferido no RESP 783845, de relatoria do Ministro Carlos Meira, no sentido de

que a regra do artigo 40 da Lei 6.830/80 somente se aplica aos casos em que o devedor não comparece aos autos,

nem são encontrados bens penhoráveis, mesmo após a citação:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. EDITAL. ART. 40 DA LEF.

1. Nos termos do art. 8º e incisos da Lei n.º 8.630/80, a citação do devedor por edital somente é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Precedentes.

2. A regra do art. 40 da LEF somente se aplica aos caos em que o devedor não comparece aos autos, nem são

encontrados bens penhoráveis, mesmo após a citação editalícia.

3. A suspensão do prazo prescricional a que alude o art. 40 da LEF dirige-se à prescrição intercorrente - aquela

que corre no curso da execução -, não abrangendo a prescrição principal - que antecede a citação. Assim,

somente é cabível o arquivamento do processo, com suspensão do prazo prescricional intercorrente, se o devedor

já foi citado por edital e não compareceu aos autos nem foram encontrados bens a penhorar.

4. Recurso especial provido.

(STJ RESP 783845, de relatoria do Min. Carlos Meira, DJ de 15/08/2006)

 

Portanto, a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, se justifica depois de esgotadas todas

as possibilidades para localização do devedor e/ou bens para garantia da execução.

No contexto dos autos, não cabe a suspensão do feito neste momento processual, devendo o juízo da execução

avaliar se a situação dos autos permite nova diligência do oficial de justiça ou se adoção da diligência seria

frustrada, permitindo a citação do devedor por edital.

Assim, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo, devendo o juízo

de origem reapreciar o pedido da agravante de citação por edital.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal,

indeferiu o pedido para que fosse decretada a indisponibilidade de bens da parte executada, com comunicação aos

órgãos e entidades pertinentes.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que como a parte executada não pagou, não ofereceu bens à penhora e

ainda não foram encontrados bens passíveis de constrição, deve ser decretada a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão aos órgãos relativos, não cabendo à exeqüente promover a comunicação.

Em análise sumária, entendo ausente a plausibilidade do direito alegado.

 

No termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, na redação dada pela Lei 118/05, "na hipótese de o

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial".

Determinado o redirecionamento da execução para inclusão do sócio da empresa executada, segundo consta da

petição de fls. 134/135, confeccionada pela própria recorrente, realizada consulta aos sistemas de localização de

patrimônio (DIMPF, DECRED, DOI, RENAVAM, PRECATÓRIOS DA JUSTIÇA FEDERAL, ITR, IRPF, DIPJ,

DIMOB, DIRF E PESQUISA DE AERONAVES), não foram identificadas evidências de bens úteis e

penhoráveis. Também negativa a tentativa de penhora de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD, foi

requerida a indisponibilidade de bens da parte executada, com expedição de ofícios ao Banco Central do Brasil-

BACEN , Corregedoria do Tribunal de Justiça de São Paulo, Capitania dos Portos de São Paulo e Agência

Nacional de Aviação Civil- ANAC.

Entendo que a indisponibilidade de bens, prevista no artigo 185-A, do CTN, institui medida cautelar e, assim,

exige que, citado o executado, sem pagamento do débito ou oferecimento de bens à penhora e não localizados

bens penhoráveis, seja viável a medida requerida.

A par do relatado, vê-se que as diligências realizadas comprovam não só as tentativas frustradas de encontrar bens

penhoráveis, mas que os executados não possuem bens penhoráveis.

Não evidenciada a existência de bens penhoráveis no BACEN, como argumenta o Juízo de origem na decisão

agravada, não houve a apresentação de qualquer fato novo que justifique a reiteração da medida.

Igualmente, foi infrutífera a busca de bens nos órgãos que possuam função de registro de transferência de bens, tal

como o RENAVAM.

Por fim, em relação aos demais órgãos mencionados na citada petição, não cabendo ao Poder Judiciário executar

diligências de incumbência da parte exequente, não foi demonstrada eventual efetividade da medida.

Processe-se, destarte, sem o efeito suspensivo. Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SUPORTE AUTOMACAO INDL/ LTDA e outro

: CARLOS ALBERTO LEONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00183724620064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026433-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     808/1396



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AM FUNDAÇÕES LTDA contra decisão que indeferiu o pedido

de desbloqueio de ativos financeiros efetuados por meio do BACENJUD (fls. 10/11 e 18/19), proferida em

execução fiscal ajuizada pela União Federal para recebimento de valores indicados nas várias CDA.

O MM. Juiz de 1º grau houve por bem indeferir o pedido de desbloqueio dos ativos financeiros, por entender que

"o parcelamento realizou-se depois de formalizada a penhora dos ativos financeiros da empresa executada" e,

ainda, por considerar a hipótese de eventual descumprimento do parcelamento ajustado (fls. 10/11).

A agravante sustenta, preliminarmente, que a execução fiscal "padece de nulidade de citação e desta forma a

penhora não deve ser mantida". Isto, porque a pessoa que assinou o recebimento da citação é desconhecida pelos

sócios da agravante. Afirma que foi descumprido o artigo 215 do Código de Processo Civil.

Aduz que a execução fiscal versa sobre quatro inscrições da Dívida Ativa da Receita Federal e todas estavam

disponíveis para parcelamento no site da própria RFB. Afirma que é uma empresa pequena, mas sólida no

mercado, e que a manutenção do valor bloqueado causará sérios danos à agravante, pois representa cerca de 40%

(quarenta por cento) do valor mensal faturado pela executada.

Decido.

A agravante não tem razão.

Na execução fiscal, a regra é que a citação seja feita pelo correio com aviso de recepção, nos termos do artigo 8º

da Lei nº 6.830/80. O inciso II desse artigo esclarece que "a citação pelo correio considera-se feita na data da

entrega da carta no endereço do executado".

É dispensável, portanto, que a pessoa que assinou o recebimento da citação seja conhecida pelos sócios da

agravante. Basta que a carta citatória seja encaminhada ao endereço da executada e seja ali recebida.

Além disso, a agravante demonstrou o endereço da empresa no momento em que ocorreu a citação, pois não

juntou neste instrumento a cópia da ficha cadastral da JUCESP, nem de seus estatutos ou contrato social.

Quanto ao mérito, o artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional prevê o direito do contribuinte

suspender a exigibilidade do crédito tributário mediante sua inclusão em parcelamento.

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é tranquila ao definir que a adesão ao parcelamento,

como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não tem o condão de afastar a penhora realizada

nos autos para garantia da execução. Por outro lado, suspensa a exigibilidade do crédito tributário pelo

parcelamento, torna-se indevida a posterior realização de medida constritiva. Transcrevo alguns julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARCELADO. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO SUSPENSA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA SUPERVENIENTE.

1. A penhora é ato de apreensão judicial, consistente na indisponibilidade de determinado bem para garantia

futura da efetividade da execução.

2. Se a parte parcela a dívida antes que se concretize a ordem de bloqueio de numerário, suspende-se a

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, do CTN, vedando-se a prática de atos executórios

enquanto vigente a avença entre o particular e o Fisco.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1201849/RJ, Processo: 2010/0119320-9, Relator: Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, v.u., DJe 09/11/2010)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. ADMISSIBILIDADE

APENAS EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. ADESÃO AO PAES. LEI N. 10.684/2003. PENHORA

POSTERIOR. DESCONSTITUIÇÃO.

1. Na linha da jurisprudência firmada nesta Corte, admite-se a penhora sobre o faturamento da empresa somente

em situações excepcionais, as quais devem ser avaliadas pelo magistrado à luz das circunstâncias fáticas

apresentadas no curso da execução fiscal, o que ocorreu na hipótese.

2. Suspensa a exigibilidade do crédito pela adesão ao Parcelamento Especial de que cuida a Lei n. 10.684/2003,

veda-se a realização posterior de atos constritivos, dentre os quais a penhora.

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : AM FUNDACOES LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE CASCIANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00390345520114036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     809/1396



3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 905.357/SP, Processo: 2006/0260120-3, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u.,

DJe 23/04/2009)

 

No caso dos autos, o parcelamento dos débitos tributários da agravante, referentes às CDA's 80.2.11.036500-04,

80.6.11.063071-80, 80.6.11.063072-61 e 80.7.11.012659-75, foi realizado em 15/08/2012 (fls. 22, 24, 26 e 28).

Mas o bloqueio dos ativos financeiros ocorreu antes do parcelamento, no dia 10/08/2012 (fls. 18/19).

O fato da agravante já ter efetuado o pagamento da primeira parcela do parcelamento (fls. 23, 25, 27 e 29) não

altera a situação destes autos.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSCAR TASSELLI e OUTRO contra decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade dos agravantes (fls. 79/84), proferida em execução fiscal 281.01.2000.000155-0

(controle 555/2000), promovida pela União Federal para recebimento de valores indicados na CDA

80.2.99.094145-82 (fls. 34/43).

Nesta execução fiscal foram apensadas outras duas: a execução 281.01.2003.000684-5 (controle 1.418/2003),

referente à CDA 80.7.03.000885-79 (fls. 18/26); e a execução 281.01.2003.000685-8 (controle 1.423/2003),

consoante informação do site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O MM. Juiz de primeiro grau houve por bem indeferir a exceção de pré-executividade, por entender que não

ocorreu a prescrição intercorrente, pois "o redirecionamento da execução contra os sócios da empresa deu-se

porque, citada, penhorados bens, julgados improcedentes os embargos, a devedora comunicou a alteração de sua

sede, a exequente requereu a substituição da penhora recaindo sobre imóvel, sendo então constatado que a

empresa encerrou suas atividades", configurando-se dissolução irregular, e porque "somente pode haver

prescrição quando há possibilidade de ação (actio nata) e esta somente existe em relação ao responsabilizado

quando comete o ato que torna lícita a responsabilização" (fls.79/84).

Os agravantes pretendem obter o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente no caso sub judice,

alegando que o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da empresa deve ser providenciado até

cinco anos contados da citação da empresa devedora. Aduzem que, nas execuções fiscais 281.01.2000.000155-0 e

281.01.2003.000684-5 (controles 555/2000 e 1418/2003), transcorreram mais de 10 (dez) anos entre a citação da

empresa e o redirecionamento dos sócios, sendo caso de prescrição intercorrente.

Não vislumbro os pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, a qual, neste

momento processual, fica indeferida.

Requisitem-se informações ao juiz da causa (CPC, art. 527, inc. IV).

2012.03.00.026530-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : OSCAR TASSELLI e outro

: JOSE PEDRO NETO

ADVOGADO : VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : TASSELLI E NETO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 00.00.00155-0 A Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     810/1396



À agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do mesmo Código.

Diante da informação na decisão agravada no sentido de que houve oposição de embargos à execução fiscal já

julgados, sem prejuízo da determinação supra, deverão os agravantes informar os dados daqueles embargos, bem

como juntar cópia da decisão proferida naqueles autos.

Oportunamente, retornem-me conclusos os autos para julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que deferiu o pedido liminar

(fls. 24/25), proferida em mandado de segurança em que a Impetrante objetiva o reconhecimento de seu direito

líquido e certo de ter liberadas as mercadorias que foram apreendidas pela autoridade alfandegária ou, pelo menos,

que impeça a efetivação da pena de perdimento, até que seja julgado o Processo Administrativo

11128.720809/2012-83 (fls. 07/22).

A MM.ª Juíza de 1º grau houve por bem deferir a liminar em face da presença do periculum in mora, por entender

que "ante a notícia trazida na exordial, de que o bem em discussão será objeto de leilão no próximo dia 23 de

agosto, as circunstâncias da espécie recomendam que, por cautela, (...) seja suspensa a alienação, a qual, se

concretizada, inviabilizaria o objeto da demanda". Determinou, ao final, a sustação de quaisquer atos tendentes à

destinação dos bens incluídos no Lote nº 119 do Edital CTMA nº 0817800/000005/2012, objeto do Processo

Administrativo nº 11128.720809/2012-83, TGF nº 0817800/EQPEC00004/2012 (fls. 24/25).

A agravante argumenta que a destinação das mercadorias apreendidas, mediante leilão, impede gastos com a

armazenagem do produto, bem como o seu perecimento e a consequente perda do valor de mercado. Além disso,

caso a parte autora obtenha êxito no feito, não haverá qualquer prejuízo àquela parte, pois receberá o valor

equivalente ao que ela própria declarou como sendo o valor das mercadorias, devidamente corrigido pela SELIC,

desde a data da apreensão.

Aduz que os prejuízos decorrentes da manutenção das mercadorias apreendidas nos depósitos, próprios da Receita

Federal ou até privados, são muitos superiores ao dano que a parte alega que teria com a realização do leilão,

especialmente porque o custo do depósito pode superar muitas vezes o valor da mercadoria.

Decido.

Não vislumbro os pressupostos necessários à atribuição de efeito suspensivo ao recurso, o qual, neste momento

processual, fica indeferido.

Requisitem-se informações à juíza da causa (CPC, art. 527, inc. IV).

À agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do mesmo Código.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, retornem-me conclusos os autos para julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

2012.03.00.026618-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LM IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : MANOEL ROGELIO GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081687020124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação ordinária em

fase de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, por entender que "não há prova da prática de ato com abuso de direito, desvio de finalidade ou

confusão patrimonial, a teor do disposto no artigo 50 do Código Civil" (fls. 28).

O título executivo judicial é constituído pela sentença que julgou improcedente o pedido então formulado pela

autora, ora agravada, fixando a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa (fls. 09/11vº).

Essa condenação foi mantida em segundo grau de jurisdição (fls. 12/18).

A agravante pretende obter determinação judicial que possibilite o prosseguimento do feito, por meio da

despersonificação da pessoa jurídica executada e com a atribuição de co-responsabilidade ao sócio-gerente pelo

débito relativo aos honorários de sucumbência.

Não vislumbro os pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, a qual, neste

momento processual, fica indeferida.

À agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, retornem-me conclusos os autos para julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026956-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026622-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PRIMEIRA DAMA TURISMO LTDA

ADVOGADO : JOAO ONESIMO DE MELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00055612720114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.026956-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FERNANDO RAUL MIELI

ADVOGADO : ELISABETH REGINA LEWANDOWSKI LIBERTUCI e outro

AGRAVADO : FAUSTO SOLANO PEREIRA

ADVOGADO : PAULO SOLANO PEREIRA e outro

AGRAVADO : BOASAFRA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA e outro

: PAULO ROBERTO RAMOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00173854920024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão do sócio Fernando Raul

Mieli da empresa executada do polo passivo do feito.

Alega, em suma, configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização dos

sócios Fausto Solano Pereira, Paulo Roberto Ramos Junior e Fernando Raul Mieli pelos débitos contraídos pela

empresa executada.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído,

por força de atribuição de responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN.

Contudo, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe

à Fazenda Pública, consoante reiterados precedentes desta Turma (Agravo Legal em AI nº 0017081-

54.2011.4.03.0000 - questões envolvendo o Decreto-lei n.º 1.739/79; AI nº 0015769-14.2009.403.0000/SP -

questões envolvendo falência e a Lei nº 8.620/1993; AI nº 0025149-61.2009.4.03.0000/SP - questões envolvendo

o quadro social da empresa executada).

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica nos seguintes julgados: ERESP nº 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado,

DJ de 19/04/2004; AGA nº 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/06/2004.

In casu, do compulsar dos autos, revela-se não ter havido tentativa de citação da empresa mediante oficial de

justiça no endereço atualizado constante da ficha cadastral JUCESP. Por conseguinte, não se pode inferir a

ocorrência da dissolução irregular da sociedade.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.026995-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

AGRAVADO : PREMIERE PRO CONFECCOES LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE

E TECNOLOGIA - INMETRO contra decisão que, em execução fiscal (fls. 10/12), indeferiu o pedido de inclusão

das sócias da empresa executada no polo passivo do feito (fls. 18/19).

O agravante sustenta que o distrato social sem o pagamento da multa que decorreu do exercício da atividade

comercial, por si só é suficiente para sustentar a inclusão no polo passivo da execução os corresponsáveis, eis que,

da administração da sociedade decorre para os sócios a obrigação de atuar no exercício de suas funções com

probidade e diligência. Afirma que a negativa de inclusão dos sócios configura negativa de jurisdição.

Aduz que a multa administrativa ora executada integra a categoria de receita derivada e a sua cobrança é feita

exclusivamente nos termos da Lei nº 6.830/80, que não distingue, para os efeitos de sua aplicação, o crédito

tributário do não tributário.

Decido.

Dispõe o artigo 124, II, do CTN:

"Art. 124. São solidariamente obrigadas:

(...)

II - as pessoas expressamente designadas por lei."

A responsabilidade solidária dos sócios das microempresas e empresas de pequeno porte está prevista na Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006, Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

"Art. 9º O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e

pessoas jurídicas em qualquer órgão envolvido no registro empresarial e na abertura da empresa, dos 3 (três)

âmbitos de governo, ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou

trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de

empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos sócios ou dos

administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.

(...)

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas referidas no caput deste

artigo, o titular, o sócio ou o administrador da microempresa e da empresa de pequeno porte que se encontre sem

movimento há mais de 3 (três) anos poderá solicitar a baixa nos registros dos órgãos públicos federais, estaduais

e municipais independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na

entrega das respectivas declarações nesses períodos, observado o disposto nos §§ 4º e 5º deste artigo.

§ 4º A baixa referida no § 3º deste artigo não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados impostos,

contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática, comprovada

e apurada em processo administrativo ou judicial, de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas

microempresas, pelas empresas de pequeno porte ou por seus sócios ou administradores.

§ 5º A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 3º deste artigo importa responsabilidade solidária dos

titulares, dos sócios e dos administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores".

Segundo consta da cópia da ficha cadastral da empresa perante a Junta comercial do Estado de São Paulo, a

executada teve registrado, em 21/09/2007, a declaração de enquadramento como empresa de pequeno porte - EPP

(fls. 13/14).

A executada promoveu o registro do distrato social na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 28/09/2009

(fls. 13/14), sem o pagamento dos débitos existentes em face dela.

O encerramento das atividades e a solicitação de baixa de microempresa e empresa de pequeno porte sem o

pagamento dos débitos, tributários ou não, importam em responsabilidade solidária dos sócios, sendo

perfeitamente possível o redirecionamento em face destes.

Frise-se que a aplicação da lei supra não está em desarmonia com o disposto na letra "d" do inciso III do artigo

146 da CF, que prescreve o tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de

pequeno porte.

A lei estipulou à microempresa ou empresa de pequeno porte uma série de vantagens, que vão desde uma redução

da carga tributária, vantagens creditícias, exoneração e diminuição de obrigações acessórias, vantagens em

licitações públicas, entre outras.

Contudo, essas vantagens não afastam a responsabilidade dos seus sócios pelo não pagamento dos débitos

tributários e não tributários.

A responsabilidade solidária dos sócios está prevista no artigo 9º, § 5º, da LC nº 123/06, com respaldo no artigo

124, II, do CTN. Portanto, juridicamente possível o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esse redirecionamento pode se referir aos débitos de natureza tributária, bem como aos não tributários. Nesse

sentido, o § 4º do artigo 9º da LC nº 123/06 é taxativo ao afirmar que a baixa da microempresa e da empresa de

pequeno porte, nos termos dessa lei, não impede que, posteriormente, sejam lançadas e/ou cobradas as
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penalidades, isto é, débitos não tributários.

É perfeitamente compatível com o ordenamento jurídico que se estabeleça para as empresas de pequeno porte a

vantagem de extinção simplificada, com a aplicação de situação jurídica diferenciada no que toca à

responsabilidade dos sócios por débitos cujo recolhimento não foi exigido quando da extinção da empresa.

A situação fática, portanto, é diferente daquela da extinção das empresas tradicionais, em que a exigência de

apresentação de certidões negativas pressupõe a inexistência de pendências tributárias e impede o lançamento e

cobrança posterior dos sócios.

Deste modo, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para

determinar a inclusão das sócias no polo passivo da execução fiscal.

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do

executado.

Alega, em síntese, não terem sido encontrados bens passíveis de penhora, a despeito de todas as diligências

realizadas, razão pela qual mister a aplicação do art. 185-A do CTN com vistas à satisfação do crédito tributário.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

No presente caso, a exequente pleiteou a penhora online de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD,

não tendo sido encontrados valores à constrição.

Frente a esta situação, requereu a exequente a indisponibilidade dos bens do devedor.

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional:

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido".

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a

expedição de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do

devedor, a saber:

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM

2012.03.00.027093-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LANCHES E SNACK BAR QUERO MAIS LTDA e outros

: RUBENS DE MATTOS

: HERALDO JOSE PANICO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA

EXECUTADA - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL

PARA OBTENÇÃO DE CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA -

NÃO PROVIMENTO AO RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40

DA LEI N. 6.830/80 - RECURSO NÃO CONHECIDO.

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado.

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198

CTN, que conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las.

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as

informações acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40

da Lei nº 6.830/80.

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que

depende da presença de relevantes motivos.

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."

(STJ, 2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131)

Dessa forma, a ordem de bloqueio, tal como pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo

em vista a constatação de ausência de bens passíveis de constrição.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027094-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e

determinou a exclusão do sócio Cláudio Breim Dell'Erba do polo passivo do feito.

Aduz, em síntese, configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização do

sócio pelos débitos contraídos pela empresa executada.

DECIDO.

2012.03.00.027094-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CLAUDIO BREIM DELL ERBA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA e outro

AGRAVADO : KAYA ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA e outros

: NADIA BREIN DELL ERBA

: GUILHERME MACULAN SODRE

: LARA DELL ERBA BERNA

: NELSON VARANDA DIAS
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A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído,

por força de atribuição de responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN.

Contudo, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe

à Fazenda Pública, consoante reiterados precedentes desta Turma (Agravo Legal em AI nº 0017081-

54.2011.4.03.0000 - questões envolvendo o Decreto-Lei n.º 1.739/79; AI nº 0015769-14.2009.403.0000/SP -

questões envolvendo falência e a Lei nº 8.620/1993; AI nº 0025149-61.2009.4.03.0000/SP - questões envolvendo

o quadro social da empresa executada).

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica nos seguintes julgados: ERESP nº 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado,

DJ de 19/04/2004; AGA nº 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/06/2004.

In casu, revela-se não ter ocorrido a tentativa de citação da empresa por oficial de justiça tanto no endereço

constante da ficha cadastral da empresa emitida pela JUCESP (Rua São Felipe, 21, São Paulo - SP) - fl. 59. Por

conseguinte, não se pode inferir a ocorrência da dissolução irregular da sociedade.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face do sócio Cláudio Breim Dell'Erba.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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94.03.021074-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MANOEL QUINTINO FILHO

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA JULIAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. EX-COMBATENTE. MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS. NÃO CABIMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A equiparação com os funcionários da ativa refere-se somente aos reajustamentos das aposentadorias, não

havendo que se falar da inclusão de férias e adicionais.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0015016-82.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010001711

RECTE : MANOEL QUINTINO FILHO

No. ORIG. : 88.02.05370-7 1 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.015016-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO PEDRO ALVES

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO

PETIÇÃO : EDE 2004139324

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00130-3 2 Vr LINS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0103299-81.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0022389-27.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.103299-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMEIDA DE TOLEDO PIZA E ALMEIDA JAYME

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALBERTO MARTINI

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES

PETIÇÃO : EDE 2012048863

EMBGTE : ALBERTO MARTINI

No. ORIG. : 98.00.00225-0 2 Vr RIO CLARO/SP

1999.61.00.022389-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000154-15.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLINTHO ROSANOVA

ADVOGADO : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2010130841

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

1999.61.17.000154-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADVALDO DAVID ANGELO e outros

: ADALBERTO FIORELLI

: MARIA JOSE FRANCESCHINI NALIO (= ou > de 60 anos)

: MARIA JOSIANE NALIO

: ELIANE FRANCESCHINI NALIO FASSINA

: NARCISA APARECIDA CECANHO BARROCHELO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: LUIZ CARLOS MARUSCHI

SUCEDIDO : CARMELITA ORTIGOZA ANGELO falecido

: ANESIO NALIO falecido

PETIÇÃO : EDE 2012000733

EMBGTE : ADVALDO DAVID ANGELO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0042160-94.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2000.03.99.042160-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAERT MARSILI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI

PETIÇÃO : EDE 2012106034

EMBGTE : LAERT MARSILI

No. ORIG. : 99.00.00161-5 3 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0601004-90.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0019087-38.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

2000.03.99.070711-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON ELIAS PEREIRA DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BERVAL ANTONIO DELMANTO

ADVOGADO : VIRGILIO EGYDIO LOPES ENEI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2011117262

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.06.01004-3 2 Vr CAMPINAS/SP

2000.61.05.019087-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001771-97.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. VOTO VENCIDO.

CÓPIA DE JULGADO PROFERIDO PELA E. DESEMBARGADORA LEIDE POLO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. A cópia de voto proferida pela Exma. Desembargadora Federal Leide Polo já foi juntado às fls. 229/233.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

INTERESSADO : SEBASTIAO VENTURA DA ROCHA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

PETIÇÃO : EDE 2011010595

EMBGTE : SEBASTIAO VENTURA DA ROCHA

2000.61.09.001771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSMIRA BAPTISTA LOPES

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

PETIÇÃO : EDE 2011211092

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000902-

09.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004210-53.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

2000.61.83.000902-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLAVIO NATAL SODRE CARPEGIANI

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2000.61.83.004210-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO JOSE ALVES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002443-07.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : JOVINO BERNARDES FILHO e outro

2002.03.99.002443-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GABRIEL MIOTO TAVARES incapaz

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

REPRESENTANTE : SONIA CRISTINA DE SOUZA MIOTO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 99.00.00026-6 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014859-07.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0039810-65.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.014859-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UMBELINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

No. ORIG. : 00.00.00131-9 3 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.039810-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000431-

80.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. VOTO FL. 134. CORREÇÃO.

1. Na correção do erro material não há qualquer alteração de fundo no julgado, ou seja, de sua leitura se verifica

qual a intenção do julgador de modo que a simples correção de uma palavra, termo, inclusive frase não vai alterar

em nada o direito da parte ou trazer-lhe qualquer prejuízo ou benefício que antes já não houvera sido verificado.

2. Tendo constado no voto de fl. 134 "..., a parte autora não faz jus ao reconhecimento dos períodos trabalhados de

01/01/1978 a 31/12/1982,..", quando na verdade o correto é "..., a parte autora não faz jus ao reconhecimento dos

períodos trabalhados de 01/01/1978 a 31/12/1986,..", devem ser acolhidos os embargos para o fim de corrigir o

erro material.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GERALDO DIONISIO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

PETIÇÃO : EDE 2012000793

EMBGTE : GERALDO DIONISIO DA SILVA

No. ORIG. : 01.00.00067-5 6 Vr JUNDIAI/SP

2002.60.02.000431-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CARRIAO DE MOURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ROSA DIAS DE FREITAS

ADVOGADO : MARIUCIA BEZERRA INACIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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3. Embargos acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0004151-46.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM REO Nº 0003491-46.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.02.004151-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ARMINDA DA CONCEICAO DE SA CARVALHO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PETIÇÃO : EDE 2012003149

EMBGTE : ARMINDA DA CONCEICAO DE SA CARVALHO

2002.61.04.003491-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REVERSÃO DE COTA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É direito da parte autora, co-pensionista, em ter incorporado no valor de sua pensão, em razão da reversão

decorrente da morte da companheira do instituidor da pensão, da quota que esta última percebia.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005365-

21.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

PARTE AUTORA : VANDA NEVES BIANCHI

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2009014932

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.61.19.005365-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE ABREU

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO MANOEL DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUCIANA LOPES DOS ANJOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0001426-12.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0005733-93.2003.4.03.9999/SP

 

2002.61.26.001426-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIO ALVES

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012146339

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2003.03.99.005733-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     830/1396



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0016807-47.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HELIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

: MÁRCIO RODRIGO LOPES

: RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012000586

EMBGTE : HELIO APARECIDO DA SILVA

No. ORIG. : 01.00.00077-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2003.03.99.016807-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM DOMINGOS

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

PETIÇÃO : EDE 2007001110

EMBGTE : JOAQUIM DOMINGOS

No. ORIG. : 98.00.00071-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0019970-35.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

2. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

3. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

4. Embargos acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2003.03.99.019970-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MATIAS BORGES DE CARVALHO

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

PETIÇÃO : EDE 2012143988

EMBGTE : MATIAS BORGES DE CARVALHO

No. ORIG. : 02.00.00002-0 1 Vr SUMARE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0006155-16.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0027554-22.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.04.006155-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WANDERLEI DA LUZ DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PETIÇÃO : EDE 2012151026

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2004.03.99.027554-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001065-30.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. VOTO VENCIDO.

CÓPIA DE JULGADO PROFERIDO PELA E. DESEMBARGADORA LEIDE POLO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PASCHOA MASCARIN MAGRIN e outros

: JOSE HESPANHOL

: MARIA ANTONIA ZANERATO ESPOLADOR

: SEVERINO MEDEIROS

: TEREZINHA PENEDO DIORIO

: VALENTIN MASCARIN

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR

SUCEDIDO : ANTONIO MAGRIN falecido

PETIÇÃO : EDE 2010073918

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 91.00.00017-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2004.61.24.001065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINA SANCHES SIQUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PAPASSIDERO e outro

PETIÇÃO : EDE 2011083899

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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razões de decidir do julgado.

3. A cópia de voto proferida pela Exma. Desembargadora Federal Leide Polo já foi juntado às fls. 150/154.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000731-

13.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0030276-92.2005.4.03.9999/SP

 

2004.61.83.000731-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIVALDO HILARIO BALDO

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE FALCIONI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.03.99.030276-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. VOTO VENCIDO.

CÓPIA DE JULGADO PROFERIDO PELA E. DESEMBARGADORA LEIDE POLO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. A cópia de voto proferida pela Exma. Desembargadora Federal Leide Polo já foi juntado às fls. 220/224.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045281-

57.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIANA DE FATIMA MACIEL PAIS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FRANCISCO

PETIÇÃO : EDE 2011060631

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00000-5 1 Vr TATUI/SP

2005.03.99.045281-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA MARGARIDA MARCONDES

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES DE QUEIROZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 04.00.00080-2 2 Vr PALMITAL/SP
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001228-15.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015225-07.2006.4.03.9999/SP

 

2005.61.11.001228-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JURACI JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2012000845

EMBGTE : JURACI JOAQUIM DA SILVA

2006.03.99.015225-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020537-61.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE VITORIO FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO

No. ORIG. : 91.00.00027-8 4 Vr CUBATAO/SP

2006.03.99.020537-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR VIANA DA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 02.00.00028-0 1 Vr MONTE MOR/SP
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3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0024453-06.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2006.03.99.024453-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSILIO MACHADO MEIRELES

ADVOGADO : CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS

PETIÇÃO : EDE 2012145146

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.00015-4 7 Vr SAO VICENTE/SP
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00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0027657-58.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000664-35.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

2006.03.99.027657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VITOR DE PAULA FILHO

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PETIÇÃO : EDE 2011000500

EMBGTE : VITOR DE PAULA FILHO

No. ORIG. : 04.00.00050-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2006.60.03.000664-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AURA VIEIRA CANDIDO

ADVOGADO : JULIANO GIL ALVES PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012001848

RECTE : AURA VIEIRA CANDIDO
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ARTIGOS 48 E 143, DA LEI Nº 8.213/91.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

3. Percebe-se que tal imóvel possui vasta extensão de terra aproveitável, apresentando volume e diversidade de

produção significativos, circunstância que pressupõe a utilização de empregados permanentes e o exercício de

atividade típica de produtor rural, assim, vemos descaracterizada a relação de segurada especial em regime de

economia familiar e incompatibilidade com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria

dispositivo do mesmo ordenamento jurídico (art. 11, VII, § 1º).

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-28.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Fica mantido o termo inicial da aposentadoria por invalidez como fixado na r. sentença, a partir do

requerimento administrativo do benefício, ou seja, 11/01/2006, tendo em vista o perito ter avaliado a data da

incapacidade.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez requerido pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2006.61.13.000830-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-69.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006425-84.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

2006.61.16.001732-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALICE SILVA REIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro

2006.61.20.006425-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA AUXILIADORA FALCAO incapaz

ADVOGADO : ANDRE RICARDO MINGHIN e outro

REPRESENTANTE : DALTON FALCAO

ADVOGADO : ANDRE RICARDO MINGHIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de provar a própria manutenção nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-36.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2006.61.21.000511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CONCEICAO FELICIANO DO AMARAL

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005113620064036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00039 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001030-05.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu todos os requisitos legais necessários para a concessão do benefício, uma vez que não

foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência necessário para obtenção do

benefício ora pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-49.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ainda que diagnosticada a incapacidade parcial e permanente da autora, indevida a concessão da benesse, haja

2006.61.23.001030-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARGARIDA DE OLIVEIRA ROMAO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.23.001816-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA LUCIA PENTEADO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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vista que a patologia é preexistente à sua filiação.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007656-18.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0012880-34.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.007656-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA AUGUSTA SANIORI SANTOS

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 04.00.00030-6 1 Vr MACATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017279-

09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.012880-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : PAULO CEZAR LARANJEIRA (Int.Pessoal)

REPRESENTADO : LUZIA PINHEIRO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

PETIÇÃO : EDE 2012177995

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.05575-4 1 Vr ANDRADINA/SP

2007.03.99.017279-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIANGELA TREVISOLI incapaz

ADVOGADO : HERMINIO DE LAURENTIZ NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

REPRESENTANTE : MARLENE APARECIDA MORAES TREVISOLI

ADVOGADO : HERMINIO DE LAURENTIZ NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017990-14.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não foi apresentado início de prova material que comprovasse o exercício de atividade rural, ofendendo, assim,

a Súmula 149 do C. STJ.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

No. ORIG. : 03.00.00061-3 2 Vr JABOTICABAL/SP

2007.03.99.017990-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANDEIRANTES MS

No. ORIG. : 05.00.00020-5 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020336-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026592-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.03.99.020336-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALAOR BRAZOLOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 05.00.00056-2 2 Vr BIRIGUI/SP

2007.03.99.026592-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

No. ORIG. : 05.00.00033-4 1 Vr ITARARE/SP
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AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A r.sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a autora preencheu todos os

requisitos necessários para a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029599-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. O início de prova material atesta a condição de rurícola do cônjuge da autora. A prova testemunhal produzida

em juízo se apresenta harmônica e segura, sendo uníssonas as testemunhas em afirmar que a autora sempre

exerceu atividade rural.

 

 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez requerido pela parte autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2007.03.99.029599-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 06.00.00041-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030677-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032955-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.030677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ELISANGELA REGINA BARBE SANCHES incapaz

ADVOGADO : JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN

REPRESENTANTE : GENI MAGALHAES BARBE

No. ORIG. : 03.00.00073-9 1 Vr PACAEMBU/SP

2007.03.99.032955-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JACIRA BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00176-5 1 Vr PONTAL/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A natureza das enfermidades e seu provável ciclo evolutivo demandariam a demonstração mais precisa de seu

surgimento, pois, sem qualquer prova em contrário, tudo indica serem preexistentes à filiação e à carência, suposta

e coincidentemente ocorridas pouco tempo antes da incapacidade. Ademais, os elementos de convicção coligidos

aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das moléstias caracterizadas.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036323-14.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido por lei.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

2007.03.99.036323-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ETELVINA FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 05.00.00155-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO REGIMENTAL EM AC Nº 0043928-11.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu pela ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047911-18.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.03.99.043928-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ECLAIR VIEIRA PIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGR 2009001261

AGRVTE : ECLAIR VIEIRA PIRES

No. ORIG. : 05.00.06958-0 1 Vr AQUIDAUANA/MS

2007.03.99.047911-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA MARIA PARMINDO PIRES

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 07.00.00016-0 1 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     852/1396



AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não restou demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência para o reconhecimento

do tempo de serviço correspondente para a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049833-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não foi apresentado início de prova material que comprovasse o exercício da atividade rural, como não restou

demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência para o reconhecimento do temo de

serviço correspondente para a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049866-84.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.049833-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARGENTINA PEREIRA DE SOUZA GODOI

ADVOGADO : URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA

No. ORIG. : 06.00.00061-3 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2007.03.99.049866-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     853/1396



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. VOTO VENCIDO.

CÓPIA DE JULGADO PROFERIDO PELA E. DESEMBARGADORA LEIDE POLO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. A cópia de voto proferida pela Exma. Desembargadora Federal Leide Polo já foi juntado às fls. 239/243.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004437-33.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA APARECIDA SCARPARO DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00179-9 1 Vr ORLANDIA/SP

2007.61.07.004437-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NORINA MARCON DE CARVALHO

ADVOGADO : APARECIDO DE ANDRADE e outro
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004549-87.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-75.2007.4.03.6123/SP

 

 

2007.61.11.004549-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MATHEUS TEIXEIRA SOARES incapaz

ADVOGADO : FABIANO CARVALHO NUNES

REPRESENTANTE : VIVIANE MARCONI TEIXEIRA SOARES

2007.61.23.001133-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000932-80.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CINCINATO MILONI

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

2007.61.24.000932-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INOCENCIO CANDIDO DE ARAUJO

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

PETIÇÃO : EDE 2012180105

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-27.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002828-42.2008.4.03.9999/SP

 

2007.61.25.000030-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GEOVANI DOS SANTOS SILVA incapaz

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

REPRESENTANTE : FATIMA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

No. ORIG. : 00000302720074036125 1 Vr OURINHOS/SP

2008.03.99.002828-5/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não restou demonstrado o exercício da atividade rural pelo respectivo tempo de carência (108 meses) para o

reconhecimento do tempo de serviço correspondente para a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004362-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Conforme os registros existentes no CNIS do marido da autora indicam que o mesmo trabalhou como

motorista.

3. Agravo improvido.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES LUCIANO GOMES

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00129-8 2 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.004362-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES PEREIRA PINTO

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

No. ORIG. : 07.00.00015-3 2 Vr GARCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007626-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. A alegação do Instituto réu acerca da existência da doença mental do autor, anteriormente à filiação ao RGPS,

de modo a ocasionar a perda da qualidade de segurado, verifico que o indeferimento do auxílio doença no âmbito

administrativo deve operar a favor do autor, de modo que o INSS não constatou doença que o incapacitasse para o

trabalho.

 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez requerido pela parte autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2008.03.99.007626-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA

No. ORIG. : 05.00.00021-3 1 Vr ITABERA/SP
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009322-20.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1.A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2.O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013835-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2008.03.99.009322-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAIAS CALONGAS

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

No. ORIG. : 06.00.00184-1 1 Vr SIDROLANDIA/MS

2008.03.99.013835-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CARLINA DE JESUS MOREIRA PRESTES

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 05.00.00106-5 1 Vr ITAPETININGA/SP
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023909-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2008.03.99.023909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TAMIRES JOAZINA MARCELINO incapaz

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REPRESENTANTE : LUZIA MENEZES MARCELINO

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 05.00.00090-0 2 Vr BIRIGUI/SP
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00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024505-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029077-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

2008.03.99.024505-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DURVALINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : VERA ADELINA CORREIA BONINI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 06.00.00171-9 1 Vr GARCA/SP

2008.03.99.029077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIA FATIMA DE MORAES LIMA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 07.00.00031-0 2 Vr CONCHAS/SP
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Resta descaracterizada a atividade rural em regime de economia familiar alegada pela autora na exordial, no

período exigido no art. 142 da Lei nº8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0029710-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2008.03.99.029710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VALDEVINO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

PETIÇÃO : EDE 2012179276

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00074-0 1 Vr IPUA/SP
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032522-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A perícia médica realizada constatou a inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037308-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

2008.03.99.032522-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DANIEL JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00073-7 4 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.037308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HENRIQUE DE JESUS VIANA

ADVOGADO : MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI

No. ORIG. : 06.00.00048-3 1 Vr PIEDADE/SP
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do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Restou evidenciado que o segurado estava recolhendo a previdência quando pleiteou o benefício e possui

vínculos anteriores conforme informação do CNIS.

3. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez requerido pela parte

autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0038937-55.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. VOTO VENCIDO.

CÓPIA DE JULGADO PROFERIDO PELA E. DESEMBARGADORA LEIDE POLO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. A cópia de voto proferida pela Exma. Desembargadora Federal Leide Polo já foi juntado às fls. 160/162.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.038937-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EUZILDA LIMA RIOS

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

PETIÇÃO : EDE 2011199574

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00894-6 1 Vr PARANAIBA/MS
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040024-46.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido por lei.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052882-12.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

2008.03.99.040024-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DIVINA LUIZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.02980-0 1 Vr PARANAIBA/MS

2008.03.99.052882-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE SANTANA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA

No. ORIG. : 07.00.00878-9 1 Vr IVINHEMA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058190-29.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A apreciação do conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a autora preencheu todos os requisitos

necessários para a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058485-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.058190-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZINIRA RODRIGUES PEDROSO

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

No. ORIG. : 08.00.00004-8 1 Vr IBIUNA/SP

2008.03.99.058485-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BESSA DOS SANTOS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.AGRAVO

IMPROVIDO.

1.A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2.O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS teve conhecimento do

pleito.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060155-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 04.00.00075-2 1 Vr RIO CLARO/SP

2008.03.99.060155-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILMAR BALLESTEROS incapaz

ADVOGADO : MARCIO EUGENIO DINIZ

REPRESENTANTE : JOAO FRANCISCO BALLESTEROS

No. ORIG. : 03.00.00104-2 2 Vr OLIMPIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000908-72.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000800-28.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.06.000908-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARACI PEREIRA GOMES

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.11.000800-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ROSA CORREIA FELISMINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

PETIÇÃO : EDE 2012001125

EMBGTE : MARIA ROSA CORREIA FELISMINO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004016-94.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

 

2. Não foi apresentado início de prova material que comprovasse o exercício de atividade rural, ofendendo, assim,

a Súmula 149 do C. STJ.

 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2008.61.11.004016-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-90.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu todos os requisitos legais necessários para a concessão do benefício, uma vez que não

foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência necessário para obtenção do

benefício ora pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000823-32.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2008.61.23.000884-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES CESILA BARBOSA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008849020084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.24.000823-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OLGA MIGUEL LEAL

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008233220084036124 1 Vr JALES/SP
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2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei 8213/91.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-62.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art.142 da Lei nº 8.213/91.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0007578-89.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.24.000918-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUZIA FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009186220084036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.83.007578-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045573-73.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.AGRAVO PROVIDO.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 363/364

INTERESSADO : EDELTUDE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2011190945

EMBGTE : EDELTUDE RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 00075788920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.63.01.045573-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : NORIVAL GONCALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00455737320084036301 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     873/1396



Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

- Agravo da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e julgar prejudicado o agravo

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004285-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.002380-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FERNANDES MOREIRA DOS PASSOS

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS

No. ORIG. : 07.00.00150-2 1 Vr URUPES/SP

2009.03.99.004285-7/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. o conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007152-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Diante do conjunto probatório do alegado exercício rurícola, a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA GAVASSI MARIN

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 08.00.00077-6 1 Vr URUPES/SP

2009.03.99.007152-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA PRADO RIZZATTO

ADVOGADO : CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS ANJOS

No. ORIG. : 08.00.00028-0 1 Vr MACATUBA/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009324-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009621-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.009324-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAQUEL FERNANDES MOREIRA

ADVOGADO : FABIO MOURA RIBEIRO

No. ORIG. : 08.00.00047-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2009.03.99.009621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA DE AQUINO CORREA

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP

No. ORIG. : 06.00.00039-0 1 Vr IGUAPE/SP
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AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011258-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu os requisitos legais necessários para a concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012025-84.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.011258-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA BONI PEREIRA LEITE

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00045-1 1 Vr GUARARAPES/SP

2009.03.99.012025-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013750-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONILDA MARIA BLECHA BURGER

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 06.00.00143-2 1 Vr LIMEIRA/SP

2009.03.99.013750-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : MARIA CONCEICAO DA SILVA

APELADO : MARIA CONCEICAO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : RAFAEL COUTO SIQUEIRA

No. ORIG. : 07.00.00086-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014066-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014764-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.014066-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCA FORNELIS VEIGA NOBREGA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00030-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2009.03.99.014764-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. o conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018609-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agaravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZINHA FRANZO HIDALGO

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO

No. ORIG. : 07.00.00125-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2009.03.99.018609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA QUIRUBINA MARTINS MELO

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00105-8 1 Vr IPUA/SP
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00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0020043-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022479-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.020043-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDICTO FERREIRA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

PETIÇÃO : EDE 2012178017

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00098-2 2 Vr SALTO/SP

2009.03.99.022479-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON LUIS DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELMA MARTINS VIANA

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI e outros

No. ORIG. : 06.00.00116-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023753-25.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023967-16.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.023753-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDELENE DE OLIVEIRA CALDERON

ADVOGADO : VALTEMIR NOGUEIRA MENDES

No. ORIG. : 06.05.00037-6 1 Vr ANASTACIO/MS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025190-04.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido por lei.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2009.03.99.023967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GOTARDO EVARISTO

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00110-7 1 Vr ROSANA/SP

2009.03.99.025190-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE SOUZA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01850-2 2 Vr PARANAIBA/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025717-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão da aposentadoria.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025812-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.025717-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELAIDE CARDIM MIRANDA

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

No. ORIG. : 07.00.00040-8 1 Vr DUARTINA/SP

2009.03.99.025812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LANCILIA DE OLIVEIRA FARIA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 07.00.00172-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026369-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0026631-20.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.026369-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA VENTURIN DIOGO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00081-1 1 Vr OLIMPIA/SP

2009.03.99.026631-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026634-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DARCY CORREA

ADVOGADO : REGINALDO MORENO

PETIÇÃO : EDE 2012147244

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00091-6 1 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.026634-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURI STELA GANDOLFI ARRUDA

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 08.00.00039-9 1 Vr BRODOWSKI/SP
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do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2.O pedido foi julgado improcedente, por não ter comprovado a parte autora o efetivo exercício de atividade rural

pelo período exigido no art. 142 da Lei 8.212/91. 

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027003-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido por lei.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029985-53.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.027003-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : YOSHIKO OSUGUI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00067-6 1 Vr ADAMANTINA/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu os requisitos legais necessários para a concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030407-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da autora no

período exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2009.03.99.029985-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDENILDE FERNANDES MARCHETE

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 08.00.00052-4 1 Vr ADAMANTINA/SP

2009.03.99.030407-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CICERA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 08.00.00104-9 2 Vr GUARARAPES/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030702-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Considerado o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91 na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

 

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035138-67.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.030702-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARGARIDA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

No. ORIG. : 08.00.00070-5 1 Vr VIRADOURO/SP

2009.03.99.035138-6/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037824-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA MARIA ROSA FRACAROLLI

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00005-5 2 Vr BATATAIS/SP

2009.03.99.037824-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAIDE PIRES DE GODOY incapaz

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO

REPRESENTANTE : MINERVINA RODRIGUES DE GODOY

No. ORIG. : 07.00.00442-9 3 Vr ATIBAIA/SP
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renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039696-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu os requisitos legais necessários para a concessão de aposentadoria nos moldes

delineados na inicial.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041871-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.039696-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CHIEKO MIYATA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00057-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2009.03.99.041871-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042475-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2.O pedido foi julgado improcedente, por não ter comprovado a parte autora o efetivo exercício de atividade rural

pelo período exigido no art. 142 da Lei 8.212/91 e as testemunhas ouvidas em juízo apenas se referiram à

atividade rural desenvolvida pela autora de forma genérica.

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELINA FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 04.00.00085-4 2 Vr BEBEDOURO/SP

2009.03.99.042475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELZA EUFROSINO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00017-1 2 Vr IBITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011043-15.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004965-84.2009.4.03.6111/SP

 

2009.61.05.011043-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLAUDEMIR APARECIDO CASTANHEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2009.61.11.004965-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002142-37.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRENICE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro

PETIÇÃO : EDE 2012178016

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : EDE 2012178016

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00049658420094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.12.002142-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSALIA ADELIA DE SOUSA

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021423720094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000121-82.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Conforme posicionamento deste Tribunal, somente nos casos de provável indeferimento na esfera

administrativa, está dispensada a necessidade de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária, o que se

verifica na hipótese dos autos.

 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-66.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

2009.61.14.000121-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO MANOEL COSTA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001218220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.17.002249-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002701-76.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2.O pedido foi julgado improcedente, por não ter comprovado a parte autora o efetivo exercício de atividade rural

pelo período exigido no art. 142 da Lei 8.212/91 e as testemunhas ouvidas em juízo apenas se referiram à

atividade rural desenvolvida pela autora de forma genérica.

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DE SOUZA MELO

ADVOGADO : MARIA SOLANGE ARANDA GARCIA e outro

No. ORIG. : 00022496620094036117 1 Vr JAU/SP

2009.61.17.002701-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANGELINA JULIO ANTONIASSI

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo , nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000689-74.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ainda que diagnosticada a incapacidade total e permanente da autora, indevida a concessão da benesse, haja

vista que a patologia é preexistente à sua filiação, não havendo evidências de progressão ou agravamento.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004007-50.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.22.000689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006897420094036122 1 Vr TUPA/SP

2009.61.27.004007-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003428-31.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA PANCIERA MARQUES

ADVOGADO : RENATA NETTO FRANCISCO e outro

No. ORIG. : 00040075020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.003428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRINEU ALVES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012174558

EMBGTE : IRINEU ALVES DA SILVA
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4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015875-51.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0017632-80.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015875-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SUELI APARECIDA DE MARCHI GONCALEZ

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00158755120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     899/1396



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003123-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

2009.61.83.017632-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELINO GOMES CARDOSO

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012002028

EMBGTE : ADELINO GOMES CARDOSO

No. ORIG. : 00176328020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.003123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIA PALHANO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 08.00.00066-1 2 Vr ITARARE/SP
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IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003161-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003342-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.003161-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JANDIRA PERES

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00068-3 1 Vr VIRADOURO/SP

2010.03.99.003342-1/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Restam comprovados a qualidade de segurada e o preenchimento do período de carência da autora.

3. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez requerida pela parte

autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005133-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 04.00.00155-2 1 Vr BEBEDOURO/SP

2010.03.99.005133-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ODETE JOANA DE SOBRAL

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00164-6 1 Vr COLINA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006255-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O pedido foi julgado improcedente, analisando o restante do conjunto probatório é possível concluir que a

autora não demonstrou o desempenho da atividade rural durante o período de carência legalmente exigido (144

meses), na medida que o início de prova material em nome da demandante surge apenas em 2002, ano do

documento mais remoto que indica o labor rural da requerente.

 

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008053-72.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.006255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DO CARMO ROCHA ALVES

ADVOGADO : ACIR PELIELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00048-0 4 Vr PENAPOLIS/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009679-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não restou demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência correspondente para a

concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2010.03.99.008053-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTIDIO LEME

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00107-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2010.03.99.009679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA GERALDA COSTA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00069-4 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013733-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A prova testemunhal não se mostrou robusta de modo a alargar a eficácia probatória da prova documental sendo

controversa e frágil, não demonstrando o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência para o

reconhecimento do tempo de serviço correspondente para a concessão do benefício, ora pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013955-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.013733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIA BAZAN GATTI

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00133-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2010.03.99.013955-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIA RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

No. ORIG. : 09.00.00019-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     905/1396



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014111-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.014111-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA FERREIRA GUIMARAES LORUSSO

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 08.00.00140-0 2 Vr AVARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     906/1396



 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014191-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu os requisitos legais necessários para a concessão da aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015636-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

2010.03.99.014191-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA REGINA DA SILVA BISPO

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES

No. ORIG. : 09.00.00031-3 1 Vr VALPARAISO/SP

2010.03.99.015636-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSEFINA POMPEO DA SILVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00155-1 3 Vr TATUI/SP
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1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. O laudo pericial concluiu que a autora é capaz de executar atividade profissional formal e remunerada com

finalidade da manutenção do sustento e que seu quadro pode ser melhorado com fisioterapia e realização de

exercícios físicos, sem comprometimento para realização das atividades da vida diária.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015735-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018796-44.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.015735-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO JOSE SANTANA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00144-8 2 Vr BATATAIS/SP

2010.03.99.018796-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     908/1396



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022842-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCO ANTONIO PAULINO

ADVOGADO : PAOLO FABRICIO GOLO TINTI

No. ORIG. : 06.00.00078-6 1 Vr SOCORRO/SP

2010.03.99.022842-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE MARIA PIRES

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 08.00.00068-2 1 Vr ITARARE/SP
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2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024667-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. O benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente àquele que dele

necessitar e comprove sua necessidade.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2010.03.99.024667-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCO FABIANO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00043-7 4 Vr ITAPETININGA/SP
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00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025740-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. o conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026004-79.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Conforme posicionamento deste Tribunal, somente nos casos de provável indeferimento na esfera

2010.03.99.025740-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLODOMIRA ALVES PAGLIONE

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00103-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2010.03.99.026004-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SIDNEY APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00028-6 2 Vr PARANAIBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     911/1396



administrativa, está dispensada a necessidade de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária, o que se

verifica na hipótese dos autos.

 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026980-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2010.03.99.026980-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDMUNDO APARECIDO MAURO incapaz

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA BONINI

REPRESENTANTE : IRANI VAZ MAURO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 09.00.00050-3 2 Vr ITU/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027080-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029193-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

2010.03.99.027080-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SUZANA CAROBENE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-0 3 Vr SALTO/SP

2010.03.99.029193-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSA DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 08.00.00146-7 2 Vr ITARARE/SP
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1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O pedido foi julgado improcedente, por não ter comprovado a parte autora o efetivo exercício de atividade rural

pelo período exigido no art. 142 da Lei 8.212/91. 

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031480-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2010.03.99.031480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RAQUEL VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00058-8 1 Vr MACATUBA/SP
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00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031929-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Prova testemunhal controversa e frágil, e não demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo

de carência, não é possível o reconhecimento do tempo de serviço correspondente para a concessão do benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032307-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

2010.03.99.031929-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LIDIA STUDZINSKI MROFKA

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00103-1 1 Vr JABOTICABAL/SP

2010.03.99.032307-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUTE RAMOS VIEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 09.00.00141-7 3 Vr TATUI/SP
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presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032386-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.032386-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA SEBASTIANA DE MELO

ADVOGADO : ELY TEIXEIRA DE SA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 07.00.00035-5 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032948-97.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação

previdenciária - de acordo com a Súmula nº 09, desta Corte Regional.

 

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033175-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.032948-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES GOMES

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00036-5 2 Vr CASSILANDIA/MS

2010.03.99.033175-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RUTE DE FREITAS MENDES

ADVOGADO : JOSE ORANDIR NOGUEIRA
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. o conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035240-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

CODINOME : RUTH DE FREITAS MENDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00106-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

2010.03.99.035240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA VIEIRA LOPES

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00121-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036135-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00155 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037001-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.036135-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDO CARPANEZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 09.00.00130-5 1 Vr MACATUBA/SP

2010.03.99.037001-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAGALI DE FATIMA DA SILVA PERILLO incapaz

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

REPRESENTANTE : VANDERLEI PERILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037102-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

 

3. Agravo improvido.

No. ORIG. : 06.00.00109-9 1 Vr NHANDEARA/SP

2010.03.99.037102-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

REPRESENTANTE : MARIA BENEDITA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 09.00.00083-0 1 Vr ATIBAIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037924-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038164-39.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.037924-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YOLANDA BELIZOTTI BREDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA

No. ORIG. : 09.00.00138-0 2 Vr ADAMANTINA/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Os documentos juntados não fazem referência a autora. Assim, conclui-se que os documentos apresentados não

têm o condão de fazer início de prova material

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046450-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, uma vez que não foi

demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência necessário para a obtenção do

benefício, ora pleiteado, de acordo com o preconizado na Lei n. 8213/91.

3. Agravo improvido.

2010.03.99.038164-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSE VERSULINO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 04.00.00330-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2010.03.99.046450-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ISALTINA SILVESTRE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVANA DE SOUSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00012-0 3 Vr OLIMPIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-96.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009478-82.2010.4.03.6104/SP

2010.60.06.000896-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CLARA DA SILVA

ADVOGADO : DANIELA RAMOS e outro

REPRESENTANTE : SUELY SILVA

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro

No. ORIG. : 00008969620104036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     923/1396



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007746-63.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.04.009478-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBANO DE JESUS ALIPIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLA GONCALVES MAIA e outro

: ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES

: ALEXANDRE VASCONCELOS LOPES

PETIÇÃO : EDE 2012001994

EMBGTE : ALBANO DE JESUS ALIPIO

No. ORIG. : 00094788220104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.007746-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LENI MILAN

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

No. ORIG. : 00077466320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005211-61.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.06.005211-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00052116120104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005772-67.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000637-68.2010.4.03.6114/SP

 

 

2010.61.12.005772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIAO XAVIER

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00057726720104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.000637-6/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00166 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000875-72.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ORLEO ELIAS DE ANDRADE

ADVOGADO : EDVANILSON JOSE RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006376820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.000875-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARMELINDO MARANGON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008757220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011024-30.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.19.011024-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BELMIRO MARCONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

PETIÇÃO : EDE 2012001142

EMBGTE : BELMIRO MARCONI

No. ORIG. : 00110243020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0001400-56.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002563-71.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.001400-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA MADALENA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012174592

EMBGTE : MARIA MADALENA DA COSTA FONSECA

No. ORIG. : 00014005620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002563-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDIMAR DE SOUZA OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0003181-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025637120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003181-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDEMAR JOSE DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GEORGE ANDRÉ ABDUCH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012175960

EMBGTE : WALDEMAR JOSE DE SOUZA

No. ORIG. : 00031811620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0005261-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2010.61.83.005261-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZAIAS RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012189569

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00052615020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00172 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005811-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006543-26.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO BERNARDO FILHO

ADVOGADO : LILIAN GOUVEIA GARCEZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058114520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006543-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BENEDITO MAGALHAES VIANA

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006544-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

PETIÇÃO : EDE 2012348253

EMBGTE : JOSE BENEDITO MAGALHAES VIANA

No. ORIG. : 00065432620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006544-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012348252

EMBGTE : ANTONIO TEODORO DA SILVA

No. ORIG. : 00065441120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007481-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008112-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007481-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOURENCO RIGHETTI NETTO

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012023154

EMBGTE : LOURENCO RIGHETTI NETTO

No. ORIG. : 00074812120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008203-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012023153

EMBGTE : MANOEL PEREIRA RODRIGUES

No. ORIG. : 00081126220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008203-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIONOR PELEGRINI MARCONDES

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012174913

EMBGTE : CLAUDIONOR PELEGRINI MARCONDES

No. ORIG. : 00082035520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0008376-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. AGRAVO PROVIDO.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

- Embargos de declaração da parte autora prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e julgar prejudicado os

embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2010.61.83.008376-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DAISY ENGELBERG

ADVOGADO : VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011107712

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00083767920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00179 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009415-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010304-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.009415-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO GOMES DE SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094151420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010304-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO TABAJARA TRUZZI TUPY

ADVOGADO : REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

- Agravo da parte autora prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e julgar prejudicado o agravo

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00181 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010668-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103046520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010668-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILTON KUSHIDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00106683720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0010882-28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2010.61.83.010882-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA MARGARIDA NEGRO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PETIÇÃO : EDE 2012023254

EMBGTE : MARIA MARGARIDA NEGRO

No. ORIG. : 00108822820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011490-26.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00184 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011731-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.011490-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARMINDA MADALENA RODRIGUES RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012174594

EMBGTE : ARMINDA MADALENA RODRIGUES RIBEIRO

No. ORIG. : 00114902620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011731-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00117319720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0012732-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.012732-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE APOLINARIO CORREA

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

PETIÇÃO : EDE 2012175602

EMBGTE : JOSE APOLINARIO CORREA

No. ORIG. : 00127322020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00186 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012781-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0012924-50.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.012781-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL NAZARENO DA COSTA

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00127816120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012924-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     942/1396



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013985-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DANGELO

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012174914

EMBGTE : JOSE ROBERTO DANGELO

No. ORIG. : 00129245020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013985-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MAGALY VERDEGAY DE MIRANDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139854320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00189 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015340-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

2010.61.83.015340-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GENI HELENA OKSMAN CHANOFT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00153408820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00190 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015958-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

2010.61.83.015958-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00159583320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.001251-3/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu os requisitos legais para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001659-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção ou tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : THEREZA MUFFATO TORATTI

ADVOGADO : ANA PAULA PASCOALON

CODINOME : TEREZA MUFFATO TORATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00133-2 1 Vr TANABI/SP

2011.03.99.001659-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FABRICIO APARECIDO JUSSIANI incapaz

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

REPRESENTANTE : SILVIA REGINA DOMINGOS JUSSIANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00050-2 1 Vr CRAVINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002449-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural do autor no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003976-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002449-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE BATISTA MONTEIRO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00022-8 1 Vr ITABERA/SP

2011.03.99.003976-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JAMIL CARLOS DE AGUIAR

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007919-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00318-7 1 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.007919-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA TOFANE PIPOLI

ADVOGADO : FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ

No. ORIG. : 01033158220088260222 1 Vr GUARIBA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009303-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O termo inicial do benefício fica adstrito ao laudo pericial.

3. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010464-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.009303-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA CUSTODIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

CODINOME : APARECIDA CUSTODIO FIDENCIOO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00046-6 1 Vr ITATINGA/SP

2011.03.99.010464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CELINA CORREA DE LIMA RODRIGUES

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010652-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00045-7 1 Vr FARTURA/SP

2011.03.99.010652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JEOVA CARVALHO DE MELLO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00046-8 1 Vr ITATINGA/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013208-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. A parte autora não comprovou o efetivo exercício de atividade rural pelo período exigido no art. 142 da Lei

8.212/91.

 

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013607-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.013208-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA GARCIA DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00085-3 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2011.03.99.013607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDO FRANCISCO DAS DORES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014343-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00039-7 1 Vr TANABI/SP

2011.03.99.014343-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MATEUS HENRIQUE RIBEIRO CARLOS incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI

REPRESENTANTE : LUISA HELENA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00094-0 1 Vr CACONDE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015069-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232/1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016198-83.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.015069-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIONIZETTI DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00079-9 2 Vr SOCORRO/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8-742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meio que não a

renda per capita familiar.

 

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018016-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016198-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE QUILLES VALERIANO

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

No. ORIG. : 09.00.00140-5 2 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.018016-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AURORA SANTANA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00042-6 3 Vr SALTO/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020531-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A renda familiar é suficiente para suprir as necessidades básicas da família.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2011.03.99.020531-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA DE PAULA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.04969-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021072-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que o requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021732-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

2011.03.99.021072-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSIAS INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO : OSVALDO ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00074-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2011.03.99.021732-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANDREA GERIBELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00082-8 1 Vr ANGATUBA/SP
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3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022155-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00209 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022990-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.022155-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA MARQUES SIMAO

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

No. ORIG. : 09.00.00102-5 2 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.022990-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0023000-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

APELADO : ALZIRA VIEIRA DE AQUINO

ADVOGADO : ELIAMAR APARECIDA DE FARIA SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 07.00.00089-7 3 Vr MATAO/SP

2011.03.99.023000-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LORIVAL MARCHIORETTO PAZINI

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA PAZINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

PETIÇÃO : EDE 2012002079

EMBGTE : LORIVAL MARCHIORETTO PAZINI

No. ORIG. : 10.00.00200-0 2 Vr DIADEMA/SP
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razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026017-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2011.03.99.026017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZENAIDE APARECIDA PANDIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI

No. ORIG. : 09.00.00055-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026536-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026907-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.026536-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RONALDO APARECIDO FONSECA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA FONSECA FERREIRA

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI

No. ORIG. : 09.00.00110-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.99.026907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANGELINA PALAMIN DE ALMEIDA ROLLO

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027775-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório e os documentos apresentados, não comprovaram a atividade rural da autora no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00095-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2011.03.99.027775-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA CELIA PADOAN VALARETO

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00170-9 1 Vr BIRIGUI/SP
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00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028110-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo pericial apresentado concluiu que "O Autor não deve ser considerado incapaz para o trabalho. Não

deve realizar trabalhos pesados, e com ergonomia inadequada, principalmente com o punho direito, mas não há

incapacidade laboral...".

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029849-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.028110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO MARTINS CARVALHO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00178-8 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.029849-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEREIDE CHIQUESI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO

No. ORIG. : 09.00.00092-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030618-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Notória a essência rurícola no histórico laboral da requerente, desde o casamento e de per si, ao longo dos anos.

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2011.03.99.030618-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00123-5 1 Vr IBITINGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00218 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0030726-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031001-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.030726-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARY DA SILVA

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

PETIÇÃO : EDE 2012174915

EMBGTE : ARY DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00134-2 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.031001-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032251-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGIANE APARECIDA MAIMONI

ADVOGADO : VINICIUS CAMARGO LEAL

No. ORIG. : 06.00.00026-4 1 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.032251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LEANDRO DOS ANJOS incapaz

ADVOGADO : LEANDRO ROGÉRIO BRANDANI

REPRESENTANTE : MARIA MADALENA DOS ANJOS

ADVOGADO : LEANDRO ROGÉRIO BRANDANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00039-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033099-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a renda

per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.033099-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WILLIAN DIAS OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : HELIO LOPES

REPRESENTANTE : ROSA MARIA DIAS OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00110-0 1 Vr CAFELANDIA/SP
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00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033142-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00223 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033269-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

2011.03.99.033142-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLOS FERNANDO SALUSTIANO incapaz

ADVOGADO : JULIANA DA SILVA RISSI (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ZENAIDE SALUSTIANO

ADVOGADO : JULIANA DA SILVA RISSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00071-5 1 Vr POMPEIA/SP

2011.03.99.033269-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO CARLOS FUZER

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 04.00.00202-1 1 Vr RIO CLARO/SP
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PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034384-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN Nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2011.03.99.034384-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE DOMINGUES

REPRESENTANTE : IVALINA MACHADO DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00071-5 3 Vr OLIMPIA/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034397-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O vínculo remoto demonstrado no ano de 1989, a Certidão de Casamento em 2006 e testemunhos com

indicação de trabalho rural em 2009 não foram suficientes à comprovação do preenchimento da carência

necessária ao atendimento normativo previdenciário.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036156-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.034397-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDEVALDO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00015-8 2 Vr ADAMANTINA/SP

2011.03.99.036156-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDO ANTONIO SEVERINO

ADVOGADO : LUIZ APARECIDO SARTORI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00242-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037621-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Diante da fragilidade das provas apresentadas conclui-se que a autora não preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

2011.03.99.037621-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA VADENAL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

No. ORIG. : 10.00.00053-7 1 Vr IPUA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038682-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A qualidade de segurada da requerente não restou comprovada frente aos vínculos rurais remotos.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039344-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038682-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA MACEDO

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00096-1 1 Vr PEDREGULHO/SP

2011.03.99.039344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DIOGO MAGNO DE JESUS incapaz

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

REPRESENTANTE : CIDAINA MEIRA DE JESUS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00109-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039407-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Diante da fragilidade das provas apresentadas não há como reconhecer o labor rural da autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2011.03.99.039407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : TIAGO RAMOS CURY

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00062-7 1 Vr PIRAJU/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039782-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O conjunto probatório do alegado exercício rurícola, comprova que a requerente preencheu os requisitos legais

necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040201-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

2011.03.99.039782-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIA DE JESUS OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : BRUNO ROGER FRANQUEIRA FERNANDES

No. ORIG. : 10.00.00093-6 2 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.040201-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVAIR CARLOS LUIZ

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo pericial apresentado concluiu que o periciando é portador de fibrilação atrial, entretanto, "esta

patologia não o impede de exercer as atividades anteriores, de guarda de segurança e tratorista", estas, as

últimas atividades declaradas pelo autor.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00233 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0040610-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

2011.03.99.040610-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

PETIÇÃO : EDE 2012001111

EMBGTE : JOAQUIM RIBEIRO

No. ORIG. : 10.00.00283-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Desembargador Federal

 

 

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0040847-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042068-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.040847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO CARRIO SALVADOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

PETIÇÃO : EDE 2012174916

EMBGTE : ROBERTO CARRIO SALVADOR

No. ORIG. : 10.00.00107-2 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.042068-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00063-0 1 Vr IPUA/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2.O pedido foi julgado improcedente, por não ter comprovado a parte autora o efetivo exercício de atividade rural

pelo período exigido no art. 142 da Lei 8.212/91 e as testemunhas ouvidas em juízo apenas se referiram à

atividade rural desenvolvida pela autora de forma genérica.

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046471-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar, o que não é o caso dos autos, pois a

autora vive vem, em imóvel próprio, além de não ser incapacitante, apenas doenças corriqueiras em razão da

idade.

4. Agravo improvido.

2011.03.99.046471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA MARIA DA SILVA DO CARMO

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00111-8 1 Vr BROTAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00237 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046721-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a renda

per capita familiar.

 

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2011.03.99.046721-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATHIELY VITORIA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO OLIMPIO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00248-6 1 Vr BIRIGUI/SP
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00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046960-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00239 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004779-11.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

2011.03.99.046960-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITA MARIA DA SILVA QUINTANILHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00070-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2011.61.05.004779-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM MACHADO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL e outro

PETIÇÃO : EDE 2012175214

EMBGTE : JOAQUIM MACHADO DA SILVA

No. ORIG. : 00047791120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009429-04.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

2011.61.05.009429-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VITOR PRUDENCIANO

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094290420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-83.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004992-14.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.001670-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO HONORATO

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro

No. ORIG. : 00016708320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.004992-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTHENOR FERNANDES

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049921420114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005954-37.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

2011.61.06.005954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE FRANCISCO FERNANDES FILHO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059543720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     981/1396



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007364-33.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002647-66.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.06.007364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MILTON FORCATO

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073643320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.002647-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     982/1396



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Conforme posicionamento deste Tribunal, somente nos casos de provável indeferimento na esfera

administrativa, está dispensada a necessidade de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária, o que se

verifica na hipótese dos autos.

 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003912-06.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA CONCEICAO PERESSIN

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00026476620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.003912-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ALBERTO PAMPOLINI

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00039120620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     983/1396



Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00247 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000065-90.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. AGRAVO PROVIDO.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do INSS provido.

- Embargos de declaração da parte autora prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e julgar prejudicado os

embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2011.61.10.000065-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE ANTONIO DE CAMARGO

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012036996

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00000659020114036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     984/1396



ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00248 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004026-39.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-98.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.10.004026-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BERNARDO GONCALVES DE MOURA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012174596

EMBGTE : BERNARDO GONCALVES DE MOURA

No. ORIG. : 00040263920114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.11.001086-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUINA FERREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     985/1396



 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001256-67.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

No. ORIG. : 00010869820114036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.001256-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DIDEROT RIBAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012566720114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     986/1396



 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-76.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2011.61.12.004146-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO SEREGHETE PEREIRA

ADVOGADO : ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041467620114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     987/1396



00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-23.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00253 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002588-63.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.12.005320-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OSMAR DE PAULA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053202320114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.002588-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EUGENIO SUSZEK (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012174917

EMBGTE : EUGENIO SUSZEK

No. ORIG. : 00025886320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     988/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-75.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da autora, nos termos do relatório e

2011.61.14.006215-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA HELENA DOMINGUES

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062157520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00255 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001871-48.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00256 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003196-46.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.15.001871-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL POLO LOPES

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018714820114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.19.003196-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GERALDO DA CONCEICAO DIAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00257 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004697-32.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031964620114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.004697-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON KAMADA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00046973220114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008999-07.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

2011.61.20.008999-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MANOEL APARECIDO GASPAR

ADVOGADO : RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089990720114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-67.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004669-07.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.27.000768-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCIO CELIO BOVO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUFFO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007686720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.39.004669-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IONE FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046690720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00261 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000184-58.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2011.61.40.000184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ITAMIR MARCELINO SILVA

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012174918

EMBGTE : ITAMIR MARCELINO SILVA

No. ORIG. : 00001845820114036140 1 Vr MAUA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00262 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001192-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00263 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001991-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.001192-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO MURO

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

PETIÇÃO : EDE 2012174780

EMBGTE : ANTONIO ROBERTO MURO

No. ORIG. : 00011923820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.001991-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODORICO FREITAS LIRIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00264 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002504-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012174597

EMBGTE : ODORICO FREITAS LIRIO

No. ORIG. : 00019918120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002504-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS ZANETTE

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PETIÇÃO : EDE 2012023255

EMBGTE : ANTONIO CARLOS ZANETTE

No. ORIG. : 00025044920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     996/1396



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00265 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004127-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00266 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004409-89.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.004127-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON MENDES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041275120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004409-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     997/1396



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00267 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004915-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044098920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004915-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CLAUDIO MUKNICKA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PETIÇÃO : EDE 2012023256

EMBGTE : JOSE CLAUDIO MUKNICKA

No. ORIG. : 00049156520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     998/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00268 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0005467-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.005467-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PETIÇÃO : EDE 2012023257

EMBGTE : FRANCISCO CUSTODIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00054673020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     999/1396



 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00269 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006413-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006892-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.006413-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE SANTO SE

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064130220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006892-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DONIZETE PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1000/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00271 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007704-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068929220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007704-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELIO APARECIDO ESVICERO

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077043720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1001/1396



 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007910-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2011.61.83.007910-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VILSON SIMABUCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079105120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1002/1396



00273 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008140-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008252-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

2011.61.83.008140-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ EDUARDO MONTE ALEGRE ANELHE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081409320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008252-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EVANILSA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082526220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1003/1396



CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008537-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2011.61.83.008537-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCO TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085375520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00276 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009187-05.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00277 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0010426-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009187-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ROSENO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

No. ORIG. : 00091870520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010426-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINA CELI FERREIRA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012174598

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1005/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00278 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010706-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

EMBGTE : REGINA CELI FERREIRA

No. ORIG. : 00104264420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010706-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107061520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1006/1396



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00279 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010742-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00280 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010849-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010742-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO CARLOS DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107425720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010849-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00281 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012358-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

APELANTE : PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108490420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA DE FATIMA DE PAULA LEITE

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123586720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00282 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012505-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.83.012505-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLAUDETI PASCHOALINA BREDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00125059320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012705-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00284 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001527-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.012705-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE DOS SANTOS ROMUALDO

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127050320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.001527-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI MATEUS MARTINS
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00285 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002956-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

ADVOGADO : SOFIA LEONARDI ETCHEBEHERE

No. ORIG. : 10.00.00100-6 2 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.002956-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE PATROCINIO BRUM

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00153-0 3 Vr DIADEMA/SP
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- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00286 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003291-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meio que não a

renda per capita familiar.

 

4. No tocante ao termo inicial, para o recebimento do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo,

será a partir da data da citação.

 

 

5. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2012.03.99.003291-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ROBERTO SIMPIONATO

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA

No. ORIG. : 05.00.00002-0 2 Vr BEBEDOURO/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00287 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004566-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feito por outros meios que não a

renda per capita familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00288 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004933-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004566-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OTELINO PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-3 1 Vr NHANDEARA/SP

2012.03.99.004933-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO BATISTA PESOTI

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00088-0 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00289 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006711-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.03.99.006711-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZA CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00071-1 1 Vr DRACENA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00290 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010450-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00291 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010825-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010450-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NICODEMOS COLUCCI

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00038-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2012.03.99.010825-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SUELI MARIA DA SILVA TONIOLO
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A presente ação tem as mesmas partes, causa de pedir e pedidos idênticos de quando a autora intentou contra o

INSS para concessão de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro ocorrência de evento novo que pudesse

modificar o quanto decidido na ação anteriormente proposta.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00292 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011774-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00155-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2012.03.99.011774-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WANGLES ANTONIO MOLINA incapaz

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA CORREA MOLINA

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 09.00.00114-8 1 Vr IPUA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00293 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012809-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00294 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013357-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.012809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO WALDEMAR CRISTOFARO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 10.00.00162-6 3 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.013357-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RICARDO RODRIGUES PALHEIROS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00295 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015066-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00232-3 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.99.015066-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GILMARCIO EVANGELISTA D ELIMA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILO GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00079-4 1 Vr RIO CLARO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00296 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015166-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00297 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015204-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.015166-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO CARLOS CARON

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00248-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.015204-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00298 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015213-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO CARLOS AGOSTINI

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00120-6 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2012.03.99.015213-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ESTELA MARIA TOFANELO DE ALMEIDA

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

CODINOME : ESTELA MARIA TOFANELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00162-8 1 Vr ITAPIRA/SP
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- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00299 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015554-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2012.03.99.015554-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDICTO APARECIDO SONCINI

ADVOGADO : SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00191-4 1 Vr SUMARE/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00300 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016695-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00301 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017543-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016695-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO CUSTODIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00205-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.017543-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AGOSTINHA LOPES DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00063-1 1 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1022/1396



 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00302 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017550-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Observando o conjunto probatório, não é possível concluir que a autora demonstrou o cumprimento do período

de carência, à luz da tabela inserta no art. 142 da Lei de Benefícios.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00303 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018050-11.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.017550-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EVA BOSQUE MASSONETO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00113-1 1 Vr TABAPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1023/1396



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00304 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019360-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, não reconheceu

a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

2012.03.99.018050-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE DONIZETE MARTINS

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

CODINOME : JOSE DONIZETI MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00134-9 1 Vr FARTURA/SP

2012.03.99.019360-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ORFIRA DE JESUS ROCHA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00020-1 1 Vr TIETE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1024/1396



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00305 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019989-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Diante da fragilidade do conjunto probatório do alegado exercício rurícola, a requerente não preencheu os

requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria por idade rural. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00306 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022024-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.019989-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DO CARMO PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ

CODINOME : MARIA DO CARMO PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00211-1 1 Vr GUAIRA/SP

2012.03.99.022024-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE AUGUSTO DE SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1025/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00307 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022327-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

ADVOGADO : ERICA CILENE MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00021-0 3 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.022327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARINA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 09.00.00009-3 2 Vr JACAREI/SP
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2. Analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4.Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00308 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022868-06.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A autora não preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do beneficio, uma vez que não foi

demonstrado o exercício de atividade rural pelo respectivo tempo de carência necessário para obtenção do

beneficio ora pleiteado de acordo com o preconizado na Lei de Benefícios.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.022868-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MERCEDES MARTINS SANTOS

ADVOGADO : ELOISIO MENDES DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GISELE M O CAMARA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06000865120118120025 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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00309 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023891-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não restou comprovado que a autora exerceu atividade rural no período necessário para concessão do benefício

de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00310 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024644-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A autora apenas preencheu o requisito etário, a legislação exige que o exercício de atividades rurais ocorra até a

mesma data, o que não ocorreu, portanto, não foram cumpridos todos os requisitos necessários para a concessão

2012.03.99.023891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA OLIVA COSTA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00023-2 1 Vr CANANEIA/SP

2012.03.99.024644-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ELIZABETH VASSOLER CANEZIN

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00189-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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do benefício.

 

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00311 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024786-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. O laudo médico pericial informou que "o início das lesões ocorreu aproximadamente no ano de 2005, a

invalidez se deu há aproximadamente dois anos.".

 

3. Mantida a aposentadoria por invalidez, a partir da data da propositura da ação.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2012.03.99.024786-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BATISTA

ADVOGADO : VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00029-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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00312 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025015-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo médico pericial foi categórico ao concluir que "a autora não apresenta, no momento, alterações clínicas

que indiquem restrições para realizar atividades remuneradas como meio de subsistência própria."

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00313 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025989-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.025015-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCINEIA CORREA BELLOTI

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : LUCINEIA CORREA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00050-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2012.03.99.025989-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LAUDEMIRO SANTANA VIEIRA

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00125-6 3 Vr SUMARE/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00314 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026413-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.026413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTACILIO DA SILVA JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

No. ORIG. : 10.00.00115-0 2 Vr GUARUJA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00315 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026497-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ainda que diagnosticada a incapacidade parcial e permanente da autora, indevida a concessão da benesse, haja

vista que a patologia é preexistente à sua filiação.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00316 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026681-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.026497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CONCEICAO DE OLIVEIRA FAGANI

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00062-2 1 Vr CONCHAS/SP

2012.03.99.026681-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE CICERO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo pericial apresentado concluiu que a perda da visão esquerda do agravante não justifica a incapacidade

laborativa para sua atividade (tratorista).

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00317 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027097-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A propositura de ação anterior, com as mesmas partes, causa de pedir, pedido idênticos e com sentença

transitada em julgado, enseja a decretação do instituto processual da coisa julgada.

 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00073-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2012.03.99.027097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00132-6 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00318 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027360-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ainda que diagnosticada a incapacidade parcial e permanente da autora, indevida a concessão da benesse, haja

vista que a patologia é preexistente à sua filiação.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00319 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030393-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.027360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JUDITH DE ANGELO PENACHIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : JUDITH ANGELO PENACHIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00123-8 1 Vr BROTAS/SP

2012.03.99.030393-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSIMEIRE MARTINEZ SANCHES

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00142-3 4 Vr PENAPOLIS/SP
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AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STF, C. STJ e

deste Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Considerando a grande probabilidade de ser negado no âmbito administrativo o pedido de aposentadoria por

invalidez ao trabalhador rural, considerando os documentos juntados aos autos, não há que se exigir à parte autora

que ingresse inicialmente na esfera administrativa.

 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00320 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000832-73.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.17.000832-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DAVID GONCALVES CAMPANHA

ADVOGADO : MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008327320124036117 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00321 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000155-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00322 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.000155-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RUI MARCELINO LEITE

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001553920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000431-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7484/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019838-63.1992.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : CARLOS BRUGNARO ZAVATTA

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004317020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

95.03.053610-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ISIDORO MERIDA LEAL e outro

: BENEDITO DIAS REBOUCAS

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NELLY SCARPELLI e outros

: ANTONIO DUARTE

: JACIRA CECILIA RIBEIRO MACEDO

: LUIS BATTISTELLA

: MARCIO CORAZZA

: NELSON PEREIRA DOS SANTOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Ressalte-se que a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.143.677/RS,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou entendimento no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de

liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu

cumprimento, exegese aplicável à requisição de pequeno valor - RPV, bem como a inaplicabilidade da taxa

SELIC como índice de correção monetária

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075958-85.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

: OLIVIO OSMAR CARDOSO

: DAVID MUNTEANU

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.19838-4 4V Vr SAO PAULO/SP

96.03.075958-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : RUBENS LEMES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : YEDDA FELIPE DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.03611-8 4 Vr SUZANO/SP
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não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso dos autos, visto que o demandante percebe benefício de DIB anterior à CF/88e que a presente ação foi

ajuizada em 2010 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a

decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular (findou-se o prazo

em 28/06/2007).

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-30.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

2003.61.18.000965-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE RUFINO ELIAS (= ou > de 60 anos) e outros

: MARIA IZABEL CASSINHA FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

CODINOME : MARIA IZABEL CASSINHA (= ou > de 60 anos)

APELANTE : CECILIO ANTONIO ROQUE (= ou > de 60 anos)

: JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO (= ou > de 60 anos)

: MARIA PENHA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO ANANIAS RAIMUNDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

: AFONSO PINTO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

: MILTON GONCALVES (= ou > de 60 anos)

: SEBASTIAO GREGORIO (= ou > de 60 anos)

: NEUZA MOTTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009653020034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-

benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe

nos reajustes dos benefícios.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001694-50.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Por fim, observo que a pretensão de consideração de seus salários-de-contribuição no valor que elenca,

independentemente da prova de pagamento pelo empregador, é uma questão que somente se coloca relativamente

à prova da existência efetiva do recolhimento. Este raciocínio não se aplica à prova dos valores que efetivamente

corresponderam a cada contribuição

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2006.61.83.001694-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : WALTER BASILIO CORDEIRO

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005964-58.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. RETROAÇÃO DIB.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À REGIME JURÍDICO.

PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Ao pretender que os salários-de-contribuição considerados no período-base de cálculo sejam aqueles

correspondentes ao período antecedente ao qual o autor teria completado os requisitos para aquisição do

benefício à agravante quer, na verdade, que não se aplique a apuração-padrão da autarquia, que corresponde ao

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição devidamente corrigidos a contar do

requerimento feito. 

- O pedido de retroação da DIB implica, sim, em incidência de regimes jurídicos diferentes. Desta forma, seriam

aplicadas as vantagens do regime novo, com a correção dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição

(consoante o disposto no art. 202, inc. I, da Constituição Federal e Lei n° 8.213/91), mas o período-base de

cálculo seria aquele em que vigente, ainda, a Lei nº 6.950/81. Os Tribunais Superiores tem, reiteradamente,

decidido pela inexistência de direito adquirido à regime jurídico. Precedentes. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014567-77.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.04.005964-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : AMAURY PRADO DE JESUS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059645820094036104 6 Vr SANTOS/SP

2009.61.83.014567-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA APARECIDA DE JESUS VIEIRA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-

benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe

nos reajustes dos benefícios.

3. Estritamente do ponto de vista do direito aplicável, não deve prospera o pedido de reajuste em razão da perda

do seu valor real, considerado o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal. De efeito, o comando da Lei

Maior assegura o reajuste dos benefícios a fim de preserva-lhes o valor real, sim, mas conforme critérios

definidos em lei.De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção

monetária do valor do benefício, para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na

forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94, este último extinto antes de chegar a ser aplicado.Em seguida,

a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o regime

mediante a instituição de índices próprios, consoante critérios atuariais, mediante a aplicação do índice de

7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento),

em junho de 1998. Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000

(5,81%), junho de 2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices

estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01 e D. 4.249/02. A partir de 2004 houve regulação

pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. A partir da

modificação feita na Lei 8213/91, com a criação do art. 41-A pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

convertida na Lei nº 11.430/2006, restou disposto que o valor dos benefícios será reajustado, anualmente, na

mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último

reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC . Assim, , em razão do art. 31 da

Lei 10.741/03 c. c. o art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC

na atualização dos débitos previdenciários

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016461-88.2009.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00145677720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016461-7/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2 .De mais a mais, observo que, quando da concessão do benefício à parte autora, este não foi limitado ao teto

vigente. Portanto, não tem razão de ser o pedido de aplicação dos novos tetos das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, já que não é o teto que regeu (e regerá), de qualquer forma, a forma de delimitação do que será

pago à parte autora. Dentro deste contexto, forçoso convir que, mesmo com o posicionamento do C. STF sendo

favorável ao que defende a autora na petição inicial, deve-se manter a decisão recorrida em face na

inaplicabilidade da tese esposada em relação ao que ocorreu na situação da parte autora no plano fático.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016573-57.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VERA LUCIA TOME GAMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00164618820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016573-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE CARLOS WINCKLER

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00165735720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-

benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe

nos reajustes dos benefícios.Também é de se ressaltar que não há falar em reajuste pelo critério integral quando

do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o advento da Constituição Federal, não se aplica o critério de

revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ, REsp nº 429.446/RJ, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j.

06/08/2002, DJ 02/09/2002, pág. 234).

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017108-83.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. De mais a mais, observo que, quando da concessão do benefício à parte autora já vigiam as alterações das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 (DIB de 2007 - fls. 31). Portanto, não tem razão de ser o pedido de

aplicação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, já que não é o teto que regeu (e regerá),

2009.61.83.017108-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : AGUIDA FELIZIANI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00171088320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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de qualquer forma, a forma de delimitação do que será pago à parte autora. Dentro deste contexto, forçoso

convir que, mesmo com o posicionamento do C. STF sendo favorável ao que defende a autora na petição inicial,

deve-se manter a decisão recorrida em face na inaplicabilidade da tese esposada em relação ao que ocorreu na

situação da parte autora no plano fático.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010185-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida,

entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos

em que é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o

que não é o caso autos. Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto

3.048/99, porque apenas explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em

combinação com o inciso II do artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência

Social.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

2011.03.99.010185-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CESAR MACIEL SILVA

ADVOGADO : DOUGLAS CANDIDO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00026-5 2 Vr PRAIA GRANDE/SP
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monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027832-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. De mais a mais, observo que, quando da concessão do benefício à parte autora, este não foi limitado ao teto

vigente. Portanto, não tem razão de ser o pedido de aplicação dos novos tetos das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, já que não é o teto que regeu (e regerá), de qualquer forma, a forma de delimitação do que será

pago à parte autora. Dentro deste contexto, forçoso convir que, mesmo com o posicionamento do C. STF sendo

favorável ao que defende a autora na petição inicial, deve-se manter a decisão recorrida em face na

inaplicabilidade da tese esposada em relação ao que ocorreu na situação da parte autora no plano fático.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

2011.03.99.027832-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE LOURENCO SIQUEIRA

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00037-7 1 Vr JACAREI/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036215-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. De mais a mais, observo que, quando da concessão do benefício à parte autora, este não foi limitado ao teto

vigente (vide fls. 12, com valor abaixo de NCz$ 15.843,70). Portanto, não tem razão de ser o pedido de aplicação

dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, já que não é o teto que regeu (e regerá), de

qualquer forma, a forma de delimitação do que será pago à parte autora. Dentro deste contexto, forçoso convir

que, mesmo com o posicionamento do C. STF sendo favorável ao que defende a autora na petição inicial, deve-se

manter a decisão recorrida em face na inaplicabilidade da tese esposada em relação ao que ocorreu na situação

da parte autora no plano fático.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046131-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.036215-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE GASPAR DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00168-4 2 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.046131-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE GERALDO DA TRINDADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA GOMES DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1047/1396



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. De mais a mais, observo que, quando da concessão do benefício à parte autora, este não foi limitado ao teto

vigente. Portanto, não tem razão de ser o pedido de aplicação dos novos tetos das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, já que não é o teto que regeu (e regerá), de qualquer forma, a forma de delimitação do que será

pago à parte autora. Dentro deste contexto, forçoso convir que, mesmo com o posicionamento do C. STF sendo

favorável ao que defende a autora na petição inicial, deve-se manter a decisão recorrida em face na

inaplicabilidade da tese esposada em relação ao que ocorreu na situação da parte autora no plano fático.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-98.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. De mais a mais, observo que, quando da concessão do benefício à parte autora, este não foi limitado ao teto

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00174-8 1 Vr JACAREI/SP

2011.61.17.000658-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PEDRO PASCHOAL

ADVOGADO : MARCELO GOES BELOTTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006589820114036117 1 Vr JAU/SP
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vigente. Portanto, não tem razão de ser o pedido de aplicação dos novos tetos das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, já que não é o teto que regeu (e regerá), de qualquer forma, a forma de delimitação do que será

pago à parte autora. Dentro deste contexto, forçoso convir que, mesmo com o posicionamento do C. STF sendo

favorável ao que defende a autora na petição inicial, deve-se manter a decisão recorrida em face na

inaplicabilidade da tese esposada em relação ao que ocorreu na situação da parte autora no plano fático.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004439-25.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida,

entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição , porque equaciona a situação em que o afastamento que

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos

em que é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o

que não é o caso autos.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.19.004439-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANEZIA DO PRADO DE SOUZA PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044392520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011148-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. De mais a mais, observo que, quando da concessão do benefício à parte autora, este não foi limitado ao teto

vigente. Portanto, não tem razão de ser o pedido de aplicação dos novos tetos das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, já que não é o teto que regeu (e regerá), de qualquer forma, a forma de delimitação do que será

pago à parte autora. Dentro deste contexto, forçoso convir que, mesmo com o posicionamento do C. STF sendo

favorável ao que defende a autora na petição inicial, deve-se manter a decisão recorrida em face na

inaplicabilidade da tese esposada em relação ao que ocorreu na situação da parte autora no plano fático.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011947-24.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.011148-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VILMA GOMES ROCHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111487820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011947-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1050/1396



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. De mais a mais, observo que, quando da concessão do benefício à parte autora, este não foi limitado ao teto

vigente (fls. 30). Portanto, não tem razão de ser o pedido de aplicação dos novos tetos das Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, já que não é o teto que regeu (e regerá), de qualquer forma, a forma de

delimitação do que será pago à parte autora. Dentro deste contexto, forçoso convir que, mesmo com o

posicionamento do C. STF sendo favorável ao que defende a autora na petição inicial, deve-se manter a decisão

recorrida em face na inaplicabilidade da tese esposada em relação ao que ocorreu na situação da parte autora

no plano fático.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-23.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VALDOMIRO CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119472420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.001308-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ARMINDO DE JESUS SALVADOR DOS SANTOS

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013082320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1051/1396



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. TETOS

PREVIDENCIÁRIOS. CRITERIOS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. De mais a mais, observo que, quando da concessão do benefício à parte autora já vigiam as alterações das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 (DIB de 2007 - fls. 32). Portanto, não tem razão de ser o pedido de

aplicação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, já que não é o teto que regeu (e regerá),

de qualquer forma, a forma de delimitação do que será pago à parte autora. Dentro deste contexto, forçoso

convir que, mesmo com o posicionamento do C. STF sendo favorável ao que defende a autora na petição inicial,

deve-se manter a decisão recorrida em face na inaplicabilidade da tese esposada em relação ao que ocorreu na

situação da parte autora no plano fático.

3. A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei

ordinária. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do

plano de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art.

41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente

substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29); IGP-

DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02 e em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03.

4. Duas importantes conclusões resultam do acima exposto: em primeiro lugar, não tem amparo legal algum a

pretensão de que os reajustes dos benefícios obedeçam a critérios diferenciados, como variação do salário

mínimo ou de percentagem de variação do valor-teto do salário de contribuição, como pretende a parte autora

em seu apelo.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7509/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008213-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.008213-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18743/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020038-43.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSEAS FERREIRA DO VALE

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00094-7 2 Vr DIADEMA/SP

2007.03.99.020038-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 02.00.00053-2 1 Vr BEBEDOURO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Ante a notícia de óbito do autor, suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, do CPC.

 

Tendo em vista o teor da certidão às fls. 189, segundo a qual o falecido autor deixou duas filhas, determino a

intimação do patrono causa, para que proceda à habilitação dos demais herdeiros.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040363-10.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

1) Ante a notícia do falecimento da representante legal do autor em 07.11.2006 (fls. 150/151 e 181/183), intime-se

a I. advogada oficiante no feito para que regularize a representação processual do autor, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

2) De outra parte, esclareça o autor o interesse processual na presente lide, considerando o informado pelo INSS,

em petição de fls. 181/183, no sentido de que a parte autora vem recebendo pensão por morte de seu genitor,

tendo renunciado ao benefício de amparo social, concedido na presente ação.

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003672-46.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

2005.03.99.040363-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO GONCALVES VERJEIRO incapaz

ADVOGADO : ELIANE CRISTINA BUENO DE SOUZA

REPRESENTANTE : ROSA GONCALVES VERJEIRO

No. ORIG. : 04.00.00017-4 1 Vr BIRIGUI/SP

2004.61.14.003672-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : LAURA ROSA

ADVOGADO : SANDRA RODRIGUES DA SILVA VILLARES e outro
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DESPACHO

Fls. 238/239: Providencie a parte autora, em 15 dias, cópia da decisão proferida no procedimento administrativo

em curso. 

 

Decorrido o prazo, manifeste-se o INSS.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000803-97.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Ante a notícia de óbito do autor suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, do CPC.

 

Tendo em vista o teor da certidão de óbito às fls. 129, segundo a qual o falecido autor deixou filhos menores,

determino a intimação do patrono da causa, para que proceda à habilitação dos demais herdeiros.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004106-85.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.000803-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIMPIO QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.83.004106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DESPACHO

Vistos.

 

Ante o teor da certidão de óbito às fls. 286, segundo a qual o falecido autor deixou dois filhos, determino a

intimação do patrono da causa, para que proceda à habilitação do outro herdeiro.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008389-76.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Ante o teor da certidão de óbito às fls. 87, segundo a qual o falecido autor deixou filhos, determino a intimação do

patrono da causa, para que proceda à habilitação dos demais herdeiros.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007283-23.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CLAUDIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2010.61.19.008389-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DENISVAN GARCIA

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083897620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.83.007283-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

À vista da existência de outras duas outras ações de natureza previdenciária em nome da parte autora, de nºs

0040482-38.1999.4.03.6100 (antigo 1999.61.00.040482-0), e 0002346-38.2004.4.03.6183 (antigo

2004.61.83.002346-5), ambas originárias da 1ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo,

consoante pesquisas anexas, realizadas nesta data junto ao Sistema de Acompanhamento de Processo (SIAPRO),

apresente, o demandante, cópias das petições iniciais, das sentenças prolatadas, das decisões desta E. Corte, e das

certidões de trânsito em julgado apostas em ambos os processos, a fim de verificar-se eventual ocorrência de coisa

julgada em relação à presente ação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001682-08.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção à manifestação do Ministério Público Federal, intime-se a parte autora, por meio da imprensa oficial,

para que providencie a regularização da representação processual do co-autor Danilo, que atingiu a maioridade.

P.I.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014299-21.2009.4.03.9999/SP

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCEU ANTONIO CALLEGARI

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.18.001682-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAILZA MARIA DE OLIVEIRA LEITE e outros

: DANILO JOSE LEITE DE OLIVEIRA VAZ incapaz

: ANANDA LEITE DE OLIVEIRA VAZ incapaz

: ALAN LEITE DE OLIVEIRA VAZ incapaz

ADVOGADO : INGRID ALESSANDRA CAXIAS PRADO e outro

REPRESENTANTE : DAILZA MARIA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016820820044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DESPACHO

Diante das circunstâncias elencadas no despacho de fls. 183, necessário que seja nomeado curador especial ao

requerente. Assim, intime-se a advogada constituída a fls. 6, Dra. Alexandra Delfino Ortiz, para que regularize a

representação processual, providenciando a juntada do Termo de Curatela, além de novo instrumento de mandato,

subscrito pelo curador(a) nomeado(a).

P.I. 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007491-07.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsando estes autos, verifico que, para o deslinde do feito, imprescindível a análise da CTPS original da

autora.

Assim, sendo, intime-se a autora a providenciar a juntada do documento mencionado em epígrafe, no prazo legal.

P.I. 

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047305-48.2011.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.014299-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO MOREIRA DELGADO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 04.00.00167-0 2 Vr MOGI GUACU/SP

2006.61.83.007491-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLELIA HELENA AVELINO MUNIZ

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA ALVES FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2011.03.99.047305-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

Ante o requerimento de extinção do feito em decorrência do óbito da autora e considerando o teor da certidão de

óbito de fls. 233, em que consta como declarante do óbito a filha da autora, Rosemary Benedita Batista, determino

a intimação da I. causídica oficiante no feito, a fim de que junte aos autos termo de renúncia dos sucessores da

falecida aos direitos versados na presente ação.

Int.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033984-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

O presente feito se encontra com seu curso suspenso desde o mês de outubro de 2010, aguardando a regularização

da representação processual da parte autora, mediante a nomeação de curador especial.

Apesar dos sucessivos prazos suplementares concedidos a pedido da I. Advogada oficiante no processo, até a

presente data não se logrou o cumprimento da determinação de fls. 108.

Ante o exposto, manifeste-se a I. Advogada constituída no feito, esclarecendo acerca do andamento do processo

de interdição do autor, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento

do mérito.

Int.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO : VIRGÍNIA PARENTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 06.00.00013-3 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2010.03.99.033984-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELDER CESAR VIEIRA

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

No. ORIG. : 09.00.00063-2 1 Vr URUPES/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016185-94.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 157/158: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido.

Int.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7480/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010660-26.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

2005.03.99.016185-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARDOSO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO BELLONI

: ADALBERTO TIVERON MARTINS

REPRESENTANTE : JOSE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO BELLONI

No. ORIG. : 02.00.00118-2 1 Vr ADAMANTINA/SP

2011.61.83.010660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MESSIAS VITORINO DOS REIS

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106602620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007601-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

2011.61.83.007601-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALEXANDRE BALCONI FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076013020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006896-67.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026272-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

2011.61.39.006896-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO ROBERTO GEHRING GEMINIANI

ADVOGADO : DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068966720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.99.026272-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1062/1396



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004704-66.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDUIR SERAFIM

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE

CODINOME : VALDUIR SERAFIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00112-6 1 Vr BARIRI/SP

2011.61.06.004704-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADELINO DELAMURA

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047046620114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011121-30.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019925-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.19.011121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO : REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111213020104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.019925-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS SYDNEI MARQUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DONATO CÉSAR ALMEIDA TEIXEIRA

No. ORIG. : 09.00.00051-8 1 Vr CACONDE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1064/1396



 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido antes da MP nº. 1.523/97, e a presente ação foi

ajuizada após 28/06/2007, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002673-11.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

2010.61.38.002673-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARMEM NOGUEIRA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KARINA PIRES DE MATOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026731120104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido antes da MP nº. 1.523/97, e a presente ação foi

ajuizada após 28/06/2007, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053734-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido antes da MP nº. 1.523/97, e a presente ação foi

ajuizada após 28/06/2007, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora.

 

 

 

2008.03.99.053734-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ODORICO JOSE PAULINO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00241-5 2 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1066/1396



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005987-03.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

2011.61.14.005987-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL QUINTINO DOS REIS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059870320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000404-12.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032035-47.2012.4.03.9999/SP

 

2012.61.11.000404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ALVES MOREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004041220124036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.03.99.032035-2/SP
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EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009279-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AMELIA MACHADO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00005-7 1 Vr JACAREI/SP

2011.61.83.009279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro
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EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092798020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000759-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OTAVIO RAZZANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007599720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009375-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

2011.61.83.009375-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAIMUNDA MARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093759520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013145-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

2011.61.83.013145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO JOSE DE CASTRO FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131459620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046977-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido antes da MP nº. 1.523/97, e a presente ação foi

ajuizada após 28/06/2007, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2011.03.99.046977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EUCLIDES JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00141-2 1 Vr COLINA/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004083-12.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido antes da MP nº. 1.523/97, e a presente ação foi

ajuizada após 28/06/2007, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002713-52.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

2011.61.25.004083-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JULIA CAMILOTTO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040831220114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.07.002713-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAURICE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : NELSON SAIJI TANII e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido antes da MP nº. 1.523/97, e a presente ação foi

ajuizada após 28/06/2007, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002939-69.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

No. ORIG. : 00027135220114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.03.002939-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DAS GRACAS VIEIRA HENRIQUES

ADVOGADO : ANDRÉA BERALDO CÂMARA PAIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029396920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031859-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2012.03.99.031859-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOÃO FRANCISCO FRANCATO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00227-3 2 Vr MOGI GUACU/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026762-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005257-56.2010.4.03.6104/SP

2012.03.99.026762-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00047-3 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013649-05.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.04.005257-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALAOR DA SILVA CRISOSTOMO FILHO

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052575620104036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.83.013649-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RODOLFO ANTONIO MANGONE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136490520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1078/1396



 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013558-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

2011.61.83.013558-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE GILDO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00135581220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034471-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

2011.03.99.034471-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO PAULINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00167-7 2 Vr JACAREI/SP
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IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032992-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.032992-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE LUIZ RAHME

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00280-1 1 Vr ITATIBA/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008088-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001104-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.008088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDVANDRO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080889720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001104-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1082/1396



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002196-89.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AECIO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011046320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.002196-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDSON INACIO BORGES

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021968920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001631-47.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

2011.61.19.001631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016314720114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002270-46.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

2012.61.14.002270-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : GREICYANE RODRIGUES BRITO e outro

: MIRELLA CARNEIRO HIRAI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022704620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-94.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012835-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.17.000947-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA VALDETE SIQUEIRA MENDES

ADVOGADO : JOSÉ ALFREDO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009479420124036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.83.012835-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO GARCIA (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001997-91.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA L P G COCCARO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128359020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.06.001997-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDEVINO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019979120124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005670-11.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não

implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

2011.61.12.005670-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NATALINO DE ASSIS RAMOS

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

: JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056701120114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002617-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido antes da MP nº. 1.523/97, e a presente ação foi

ajuizada após 28/06/2007, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-27.1999.4.03.6118/SP

2010.61.83.002617-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IDALINO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026173720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 794, INCISO I DO CPC. AGRAVO.

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

I. Por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, não incidem juros de mora no período

compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV.

II. Se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o

prazo estipulado para o pagamento.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004540-74.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO E

PRESERVAÇÃO DE SEU VALOR REAL. APLICABILIDADE DOS CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo único,

inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

1999.61.18.001026-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ZELY ESPINDOLA DA SILVA BARROS

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 696/699

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010262719994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2005.61.83.004540-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : BRUNO UEZONO

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/96

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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§ 4º, por força da EC nº. 20, de 12/12/1998.

II. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de remeter

ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº. 8.213/91, alterada pelas

demais que lhe sucederam.

III. Com efeito, inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em

vigor, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001151-

57.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AFASTAMENTO DAS

CONDIÇÕES IMPOSTAS PELA ORDEM DE SERVIÇO N.º 55/1996. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE NA ÉPOCA DOS

FATOS. NÃO CABIMENTO DA RETROAVIDADE DA LEI MAIS GRAVOSA AO SEGURADO.

 

I. Antes mesmo da superveniência da Lei nº 8.213/91, a exigência do recolhimento das contribuições já existia na

legislação brasileira. Ela vem sendo repisada em todas as normativas previdenciárias (§3º do artigo 32 e artigo 82

da Lei nº 3.807/60; inciso IV do artigo 4º da Lei nº 6.226/75, inciso IV do artigo 203da RBPS Decreto nº

83.080/79 e inciso IV do artigo 72 da CLPS Decreto nº 89.312/80).

II. Assim, da leitura do caput do artigo 96 (L. 8213/91), afere-se que o tempo de contribuição ou serviço será

"contado de acordo com a legislação pertinente", ou seja, de acordo com a legislação vigente à época dos fatos,

incabível, portanto, a retroatividade da lei mais gravosa ao segurado, de forma que o cálculo das contribuições

deve seguir os critérios, bem como os consectários previstos na legislação em vigor na época dos vencimentos.

Precedentes.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2000.61.83.001151-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/185

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODILON ROMANO NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : PEGGY RUTH COIFMAN KORN

ADVOGADO : NORMA SANDRA PAULINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021007-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE RPV SOMENTE

EM FAVOR DA PARTE AUTORA. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONDICIONADO À RATIFICAÇÃO DO CONTRATO. PROTEÇÃO AO HIPOSSUFICIENTE.

INTERPRETAÇÃO SOCIOLÓGICA DA NORMA.

1. Pela inteligência do artigo 38 do Código de Processo Civil, uma vez conferido ao patrono da parte mandato

com poderes expressos e especiais para receber e dar quitação, este pode proceder ao levantamento dos depósitos

judiciais efetuados no processo de execução.

2. Todavia, por se referir a uma série de casos indefinidos e não a relações individualmente consideradas, a norma

contém, em si, uma generalidade que, não raro, implica seu afastamento da realidade, surgindo uma oposição

entre normas jurídicas e fatos individuais.

3. Dentre as normas comuns de hermenêutica legal, aplica-se também ao direito processual a chamada

interpretação sociológica ou teleológica, que objetiva adaptar o sentido ou finalidade da norma às novas

exigências sociais, conforme previsto pelo art. 5º da Lei de Introdução do Código Civil.

4. No presente caso, o MM. Juiz a quo ressaltou em sua decisão o fato de terem chegado a seu conhecimento

reclamações de inúmeras partes, no sentido de não terem recebido os valores levantados por seus patronos, bem

como de não conseguirem manter contato com os mesmos.

5. Embora não haja nos autos nenhuma informação que desabone o advogado constituído pela parte agravante,

entendendo-se por sua boa-fé e seriedade, nada obsta que sejam tomadas medidas assecuratórias do direito da

parte hipossuficiente, ainda mais diante do caráter alimentar das verbas em questão.

6. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

2012.03.00.021007-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : IEDA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

: ANDREI BRIGANO CANALES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/48

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO PAULISTA SP

No. ORIG. : 06.00.00042-2 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021006-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE RPV SOMENTE

EM FAVOR DA PARTE AUTORA. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONDICIONADO À RATIFICAÇÃO DO CONTRATO. PROTEÇÃO AO HIPOSSUFICIENTE.

INTERPRETAÇÃO SOCIOLÓGICA DA NORMA.

1. Pela inteligência do artigo 38 do Código de Processo Civil, uma vez conferido ao patrono da parte mandato

com poderes expressos e especiais para receber e dar quitação, este pode proceder ao levantamento dos depósitos

judiciais efetuados no processo de execução.

2. Todavia, por se referir a uma série de casos indefinidos e não a relações individualmente consideradas, a norma

contém, em si, uma generalidade que, não raro, implica seu afastamento da realidade, surgindo uma oposição

entre normas jurídicas e fatos individuais.

3. Dentre as normas comuns de hermenêutica legal, aplica-se também ao direito processual a chamada

interpretação sociológica ou teleológica, que objetiva adaptar o sentido ou finalidade da norma às novas

exigências sociais, conforme previsto pelo art. 5º da Lei de Introdução do Código Civil.

4. No presente caso, o MM. Juiz a quo ressaltou em sua decisão o fato de terem chegado a seu conhecimento

reclamações de inúmeras partes, no sentido de não terem recebido os valores levantados por seus patronos, bem

como de não conseguirem manter contato com os mesmos.

5. Embora não haja nos autos nenhuma informação que desabone o advogado constituído pela parte agravante,

entendendo-se por sua boa-fé e seriedade, nada obsta que sejam tomadas medidas assecuratórias do direito da

parte hipossuficiente, ainda mais diante do caráter alimentar das verbas em questão.

6. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

2012.03.00.021006-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : IZABEL DA SILVA E SOUZA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

: ANDREI BRIGANO CANALES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO PAULISTA SP

No. ORIG. : 04.00.00028-1 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019448-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

LITISPENDÊNCIA CONHECIDA. CASSAÇÃO DA TUTELA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A parte autora, ora agravante, já havia ajuizado ação idêntica a esta, sob n.º 008.01.2007.002890-0, perante a

Vara Cível da Comarca de Agudos/SP, objetivando a concessão do benefício assistencial.

2. Destarte, consoante § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, resta evidente a ocorrência de

litispendência quanto à ação principal destes autos, distribuída posteriormente àquele feito, tendo em vista a

reiteração de pretensão ajuizada anteriormente.

3. No mais, o fato de ter sido aplicado o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso nesta segunda demanda

não significa diversidade de causa de pedir próxima, vez que cabe ao juiz aplicar o direito ao caso concreto,

conforme seu entendimento, independentemente de pedido expresso da parte autora quanto à aplicação de

determinada lei.

4. Impõe-se, portanto, o reconhecimento da litispendência, não devendo ser restabelecido o benefício à parte

agravante.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021003-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.019448-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : VANDERLEI AMADOR DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARLENE DOS SANTOS TENTOR e outro

REPRESENTANTE : MARIA AMADOR DA SILVA

ADVOGADO : MARLENE DOS SANTOS TENTOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031392720124036108 1 Vr BAURU/SP

2012.03.00.021003-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE RPV SOMENTE

EM FAVOR DA PARTE AUTORA. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONDICIONADO À RATIFICAÇÃO DO CONTRATO. PROTEÇÃO AO HIPOSSUFICIENTE.

INTERPRETAÇÃO SOCIOLÓGICA DA NORMA.

1. Pela inteligência do artigo 38 do Código de Processo Civil, uma vez conferido ao patrono da parte mandato

com poderes expressos e especiais para receber e dar quitação, este pode proceder ao levantamento dos depósitos

judiciais efetuados no processo de execução.

2. Todavia, por se referir a uma série de casos indefinidos e não a relações individualmente consideradas, a norma

contém, em si, uma generalidade que, não raro, implica seu afastamento da realidade, surgindo uma oposição

entre normas jurídicas e fatos individuais.

3. Dentre as normas comuns de hermenêutica legal, aplica-se também ao direito processual a chamada

interpretação sociológica ou teleológica, que objetiva adaptar o sentido ou finalidade da norma às novas

exigências sociais, conforme previsto pelo art. 5º da Lei de Introdução do Código Civil.

4. No presente caso, o MM. Juiz a quo ressaltou em sua decisão o fato de terem chegado a seu conhecimento

reclamações de inúmeras partes, no sentido de não terem recebido os valores levantados por seus patronos, bem

como de não conseguirem manter contato com os mesmos.

5. Embora não haja nos autos nenhuma informação que desabone o advogado constituído pela parte agravante,

entendendo-se por sua boa-fé e seriedade, nada obsta que sejam tomadas medidas assecuratórias do direito da

parte hipossuficiente, ainda mais diante do caráter alimentar das verbas em questão.

6. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020218-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVANTE : FRANCISCA RIBEIRO LIMA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

: ANDREI BRIGANO CANALES

CODINOME : FRANCISCA CONCEICAO RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/55

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00071-9 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2012.03.99.020218-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1095/1396



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008103-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/87

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA ANTERO

ADVOGADO : NEIL DAXTER HONORATO E SILVA

No. ORIG. : 10.00.00154-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2012.03.99.008103-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/104

INTERESSADO : KAUA HERNANDES CAMPOS FRANCO incapaz

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

REPRESENTANTE : KELLY CRISTINA HERNANDES DIAS CAMPOS

No. ORIG. : 10.00.03659-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020478-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2011.03.99.020478-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/155

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MILAN MONTANA

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

No. ORIG. : 10.00.03542-4 1 Vr BATATAIS/SP
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00048 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003078-90.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 794, INCISO I DO CPC. AGRAVO.

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

I. Por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, não incidem juros de mora no período

compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV.

II. Se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o

prazo estipulado para o pagamento.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004371-87.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO E

PRESERVAÇÃO DE SEU VALOR REAL. APLICABILIDADE DOS CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI.

2008.61.14.003078-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOAQUIM FLORIO OTERO

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 291/294

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030789020084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.61.83.004371-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO COSTA

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/94

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo único,

inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

II. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de remeter

ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91, alterada pelas

demais que lhe sucederam.

III. Com efeito, inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em

vigor, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045446-31.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

2010.03.99.045446-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/184

INTERESSADO : ADRIANO OCAMPOS DE FIGUEIREDO incapaz

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA

REPRESENTANTE : LOURENCA OCAMPOS DE FIGUEIREDO

CODINOME : LOURENCA VILALBA OCAMPOS

No. ORIG. : 09.00.01783-5 2 Vr BONITO/MS
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Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040149-82.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável

de prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de

serviço trabalhado por rurícola para fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a

implementação dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. [Tab]Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017809-

61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.99.040149-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/179

INTERESSADO : HELENA SOUZA VIANA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 04.00.00038-4 1 Vr BORBOREMA/SP

2012.03.00.017809-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/133

INTERESSADO : BENEDICTA IGNEZ DE MELLO LIMA

ADVOGADO : JOSÉ AFONSO ROCHA JÚNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 12.00.00061-3 1 Vr AVARE/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0045762-

20.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

2005.03.99.045762-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZA CONCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/154

INTERESSADO : CELIA REGINA MACHADO THEODORO

ADVOGADO : NELMI LOURENCO GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 03.00.00265-1 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1101/1396



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040404-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-41.2007.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.040404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : VICTOR GABRIEL DA SILVA CARVALHO incapaz

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

REPRESENTANTE : JULIANA DIVINA DA SILVA

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252/253

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00002-1 2 Vr CASA BRANCA/SP

2007.03.99.000761-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1102/1396



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006343-

58.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/152

INTERESSADO : CLEUZA PEREIRA DE ALMEIDA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 05.00.00153-9 1 Vr GARCA/SP

2003.61.20.006343-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/123

INTERESSADO : SINHANA CLEMENTINA DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1103/1396



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007685-39.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2009.61.06.007685-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/226

INTERESSADO : ANGELICA DA SILVA GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

No. ORIG. : 00076853920094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1104/1396



II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006608-53.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. SÍNDROME DA IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA. AIDS. IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora é portadora da Síndrome da Imunodeficiência

Adquirida, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma

vez implementados os requisitos legais necessários.

II. A AIDS, por si só, é doença gravíssima, sem cura, de caráter progressivo e inconstante, que desencadeia uma

série de consequências que podem agravar seu estado clínico de uma hora para outra, pois como é sabido, é

diretamente relacionada à resistência do organismo. Ademais, nossa sociedade ainda não se encontra preparada

para romper com certos preconceitos, restando clara a enorme dificuldade de pessoas soropositivas conseguirem

uma colocação no mercado de trabalho, o que reduz, consideravelmente, a condição digna de sobrevivência desses

doentes.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.61.19.006608-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/117

INTERESSADO : RAIMUNDO MENDES SOUSA

ADVOGADO : JOAO PUNTANI e outro

No. ORIG. : 00066085320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1105/1396



00059 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-09.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. SÍNDROME DA IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA. AIDS. IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora é portadora da Síndrome da Imunodeficiência

Adquirida, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma

vez implementados os requisitos legais necessários.

II. A AIDS, por si só, é doença gravíssima, sem cura, de caráter progressivo e inconstante, que desencadeia uma

série de consequências que podem agravar seu estado clínico de uma hora para outra, pois como é sabido, é

diretamente relacionada à resistência do organismo. Ademais, nossa sociedade ainda não se encontra preparada

para romper com certos preconceitos, restando clara a enorme dificuldade de pessoas soropositivas conseguirem

uma colocação no mercado de trabalho, o que reduz, consideravelmente, a condição digna de sobrevivência desses

doentes.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048569-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2006.61.06.003387-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/153

INTERESSADO : LUIS ANTONIO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS e outro

2008.03.99.048569-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/229

INTERESSADO : ELIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIO HENRIQUE ALTENFELDER WALDEMARIN (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 06.00.00230-5 4 Vr PENAPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035502-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. AUSÊNCIA. CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora, embora tenha apresentado quadro de fratura

exposta da perna esquerda, em setembro de 2001, não está incapacitada para o trabalho.

2011.03.99.035502-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LIDIANE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/198

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00003-4 1 Vr GUAIRA/SP
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II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036084-

05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

2010.03.99.036084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/291

INTERESSADO : JANAINA MONALISA LENGUANOTO ALBUQUERQUE incapaz

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : BERENICE LENGUANOTO VICENTE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 03.00.00032-4 3 Vr AMERICANA/SP
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II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-05.2002.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2002.61.15.000394-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/158

INTERESSADO : OLIVIA NEGRISOLO COUTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005413-93.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2001.61.25.005413-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/194

INTERESSADO : APARECIDA LOPES TINOCO GUERREIRO

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040511-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral, pois a autora

"ao exame físico apresenta deambulação normal, não apresentando sinais de compressão nervosa com as

manobras ortopédicas realizadas".

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.99.040511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIA ALVES DE ASSUMPCAO

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

CODINOME : ANTONIA ALVES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/287

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00029-5 2 Vr SOCORRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1111/1396



 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010721-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. No presente caso, note-se que, à época da reclusão do segurado, em 07-03-2008, o valor limite, atualizado pela

Portaria MPS nº 77, de 11-03-2008, era de R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos), e o valor de sua

remuneração, em fevereiro de 2008, era de R$ 757,00 (setecentos e cinquenta e sete reais), de modo que pode se

observar que esta supera em valor irrisório o limite estabelecido em lei, não oferecendo óbice à concessão do

benefício pretendido, ressaltando-se que os valores da remuneração percebida pelo segurado eram variáveis. 

II. Ressalte-se que o valor do benefício, no presente caso, deverá respeitar o teto de R$ 710,08 (setecentos e dez

reais e oito centavos), fixado nos termos da Portaria MPS nº 77, de 11-03-2008.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046096-

2010.03.99.010721-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/165

INTERESSADO : MATHEUS VINICIUS TIOZO DA SILVA incapaz e outro

ADVOGADO : JULIANA VACARO DE SOUZA MARTINS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA JOSE TIOZO DA SILVA

CODINOME : MARIA JOSE TIOZO

INTERESSADO : MARIA JOSE TIOZO DA SILVA

ADVOGADO : JULIANA VACARO DE SOUZA MARTINS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00013-4 2 Vr PEDREIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1112/1396



83.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR INVALIDEZ. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA

DO PEDIDO.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade e imprecisão do conjunto probatório

apresentado para comprovar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017823-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADICIONAL DE 25% (VINTE

E CINCO POR CENTO). NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA

2007.03.99.046096-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA GUDINI DOS SANTOS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 05.00.00156-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2012.03.99.017823-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PAVAN JUNIOR

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00091-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1113/1396



DO PEDIDO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora somente apresentou necessidade do auxílio

permanente de terceiros após a data da concessão administrativa do referido adicional, que ocorreu em

17/10/2008, razão pela qual torna-se inviável o pedido de condenação ao pagamento das parcelas anteriores à

referida data.

II. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023962-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - Não comprovada a deficiência da parte autora até o presente momento, diante da falta de evidências de

severidade do quadro ou de dificuldade de controle terapêutico de suas moléstias, resta ausente um dos requisitos

legais, não fazendo jus, portanto, à concessão do amparo assistencial.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.99.023962-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO LOURENCO NUNES GOMES

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/132

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00161-1 1 Vr CAJURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1114/1396



 

00070 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006588-06.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 7476/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001362-43.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2006.61.07.006588-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/135

INTERESSADO : MARIA MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro

No. ORIG. : 00065880620064036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.09.001362-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : SIDINEI APARECIDO MELEGA

ADVOGADO : PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro

No. ORIG. : 00013624320084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1115/1396



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB.

DECRETO 4.882/03. NORMA MAIS BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência desta Turma no sentido de que a redução do nível de ruído por norma posterior a que o

estipulava em 90 dB retroage para alcançar as situações em que o segurado esteve exposto a ruídos superiores a 85

dB, a partir de 05/03/97. Precedentes desta Corte e do STJ.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0134665-67.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS ESPECIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há nos autos laudo pericial, exigível para as hipóteses de ruído e calor, a fim de comprovar o exercício de

atividade especial, pelo que não restou comprovada a atividade especial do recorrente, e, por conseguinte, não há

tempo de contribuição suficiente à aposentadoria por tempo de contribuição.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2005.63.01.134665-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1116/1396



 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002902-41.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

CARACTERIZADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de contribuir por

período superior a doze meses. Precedentes do STJ.

2. Nos termos do Art. 151, da Lei 8.213/91, independe de carência para o benefício de aposentadoria por

invalidez, o segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de paralisia

irreversível e incapacitante, o que é o caso dos autos.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009827-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

2008.61.05.002902-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : APARECIDO MAXIMO DA CRUZ

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.03.99.009827-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES SEVERINO

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00041-8 2 Vr ITAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1117/1396



INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

AVERIGUAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

1. A análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas. Precedentes do STJ.

2. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, nos termos dos Arts. 131 e 332

do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88, é de se concluir pelo cabimento da concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011942-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

AVERIGUAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

1. A análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas. Precedentes do STJ.

2. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, nos termos dos Arts. 131 e 332

do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88, é de se concluir pelo cabimento da concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2011.03.99.011942-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ANTONIO LUIZ BELOTI

ADVOGADO : FERNANDO MELRO MENDONÇA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00150-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003326-03.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB.

DECRETO 4.882/03. NORMA MAIS BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência desta Turma no sentido de que a redução do nível de ruído por norma posterior a que o

estipulava em 90 dB retroage para alcançar as situações em que o segurado esteve exposto a ruídos superiores a 85

dB, a partir de 05/03/97. Precedentes desta Corte e do STJ.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004672-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.09.003326-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MAURO FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033260320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.83.004672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MANOEL MARINHO VALADAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046722420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1119/1396



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011901-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

2012.03.99.011901-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELCINDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.05459-7 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1120/1396



próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005133-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.005133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RONEY FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051339320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1121/1396



 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005616-26.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0022602-19.2012.4.03.9999/SP

 

2011.61.83.005616-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EDUARDO LEMES FELES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056162620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.022602-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1122/1396



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008403-28.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA GASPAR POMPEO MARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO GROSS

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA

No. ORIG. : 11.00.00086-3 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.61.83.008403-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GERSON TRIVELIN

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00084032820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1123/1396



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009772-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

2011.61.83.009772-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO DIAS DAMAZIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00097725720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1124/1396



ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009873-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2011.61.83.009873-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MANOEL MOREIRA LIMA

ADVOGADO : DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00098739420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1125/1396



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001084-09.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001376-91.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.001084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CRISTINA DA SILVA DIAS

ADVOGADO : LANE PEREIRA MAGALHAES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010840920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.001376-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1126/1396



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0015908-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILTON FABRIS SANTIAGO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013769120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015908-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PAULO ROBERTO VIANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1127/1396



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-51.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. ATUAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO

PROVIDO.

1. O Art. 82, III, do CPC impõe a intervenção do MP nas causas em que há interesse público evidenciado pela

natureza da lide ou qualidade da parte. Isso não significa, entretanto, atribuir a todas as questões da demanda a

qualidade de ordem pública, cognoscível de ofício e a qualquer tempo.

2. O Ministério Público, atuando como parte ou "custos legis", submete-se às mesmas regras processuais (salvo as

diferenciações que o próprio sistema prevê), não lhe assistindo superprerrogativas, como a de admitir inovações

recursais, quando caracterizada a omissão da prática do ato em defesa da parte no momento oportuno. Precedente

do STJ.

No. ORIG. : 00159080720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.20.003545-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA JOSE GOMES MOURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SUZE MARY RAMOS MARQUES JARDIM e outro

No. ORIG. : 00035455120084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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3. No caso em apreço, entretanto, excepcionalmente deve ser conhecido o pedido ministerial de alteração da DIB

formulado em parecer, haja vista que o MP não tomou ciência da sentença.

4. Havendo prova do prévio requerimento administrativo, protocolizado em 29/08/05, deve o termo inicial do

benefício ser fixado nesta data, especialmente porque há documento demonstrando que a renda familiar desde

aquela época era composta somente pelo rendimento da filha, não se operando a prescrição quinquenal.

5. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002499-07.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL.

JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse

respeito.

2. No que se refere à majoração da verba honorária, não deve ser conhecida essa parte do recurso, uma vez que a

sentença a fixou em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença e disso não apelou o ora agravante,

encontrando-se preclusa a questão.

3. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art.

406, do CC, c.c. o Art. 161, § 1º, do CTN, sendo que, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

4. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2001.61.09.002499-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IVANILDA REGINA DA CONCEICAO

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024990720014036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006565-43.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015850-10.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.11.006565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO TRINCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065654320094036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.05.015850-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO RADAU

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00158501020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1130/1396



 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013787-65.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.1997.

2. Decadência do direito dos autores à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010479-57.2010.4.03.6119/SP

2009.61.10.013787-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ARNALDO BEZERRA DA SILVA e outros

ADVOGADO : ISABEL ROSA DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137876520094036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1131/1396



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito da autora à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004760-94.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

2010.61.19.010479-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : GUAIRA JOSE GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104795720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.004760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047609420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito da autora à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011253-87.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.19.011253-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE BELARMINO FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00112538720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007476-39.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011588-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.05.007476-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PYTHAGORAS NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA MAIOLINI e outro

No. ORIG. : 00074763920104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.99.011588-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000426-58.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARACY DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

No. ORIG. : 08.00.00138-9 1 Vr PORANGABA/SP

2006.61.83.000426-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004265820064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000206-43.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

2010.61.11.000206-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE FEITOSA DE FREITAS

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

: CARLOS ALBERTO FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002064320104036111 3 Vr MARILIA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004631-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012656-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

2009.61.83.004631-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE GABRIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046312820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.012656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : TERESA FULANETI TORQUATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.1997.

2. Decadência do direito da autora à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041576-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004777-23.2011.4.03.6111/SP

 

 

2009.03.99.041576-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RAUL BEGGO

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00248-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

2011.61.11.004777-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001786-64.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MOISES RAMOS

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047772320114036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.61.03.001786-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : FRANCISCO DONIZETTI SILVA

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017866420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002054-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018659-91.2012.4.03.9999/SP

 

2012.61.83.002054-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : TIBERIO CAIO DE CAMPO

ADVOGADO : RONALDO GOIS ALMEIDA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020547220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.018659-3/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER

CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida

não é suficiente para a manutenção dos seus membros.

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes.

3. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela

não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício.

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos

legais para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033159-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. Não consta dos autos comprovante da data do indeferimento do pedido administrativo de aposentadoria por

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : IZOLINA RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABRICIO PIRES DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00121-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2011.03.99.033159-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : AMILTON GOMES DA SILVA

ADVOGADO : THAIS TAKAHASHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00232-9 1 Vr LIMEIRA/SP
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tempo de serviço, formulado com a DER em 19/02/98, não havendo elementos seguros para apurar se o lapso

temporal ocorrido entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento do feito em 17/08/10, é superior ou

inferior ao quinquênio prescricional, vez que o documento mais recente do pedido administrativo é o "relatório"

da Terceira Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, datado de 11/03/04, razão

pela qual a data de início do benefício - DIB deve ser fixada na data da citação.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Erro material corrigido de ofício.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014073-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO

DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR

A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse

respeito.

2. Diante do conjunto probatório, verifica-se que não restou caracterizado o grau de hipossuficiência econômica

necessário para a concessão do benefício assistencial, ainda que se considere que a parte autora viva em condição

econômica modesta.

3. Ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova dos autos não demonstra a

hipossuficiência econômica da parte autora, decerto que nesse momento, não faz jus ao benefício assistencial de

prestação continuada do Art. 20 da Lei 8.742/93.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.014073-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : OSCARLINA BENEDITA BARBOZA

ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA MORAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00155-3 2 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010476-70.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014072-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010476-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIZ CARLOS CAVALHEIRO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104767020114036183 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014072-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : DAMASIO JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003078-25.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RMI DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. PRIMEIRO PEDIDO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO PROVIDO.

1. É de se reconhecer o trabalho rural de 01/01/68 a 31/12/73, bem como determinar a revisão da RMI do

benefício, desde a DER (data do primeiro pedido administrativo, formulado no curso da ação), passando o

benefício a ser de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o pagamento das diferenças em atraso.

2. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140726220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.26.003078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE DIRCEU GABRIEL

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO LEGAL Nº 0000972-51.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO. AGRAVO.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1- Não cabe agravo contra decisão proferida por órgão colegiado. Por se tratar de erro grosseiro, não é possível a

aplicação do princípio da fungibilidade, o que impede a sua conversão em embargos de declaração. Precedentes

do STJ e do STF.

2. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035713-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. CONSECTÁRIOS INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09. VIGÊNCIA.

APLICABILIDADE IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

2010.61.26.000972-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VALTER RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009725120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.03.99.035713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LAURINDA ROVESI SANCHES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00157-0 3 Vr BIRIGUI/SP
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1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para

fins de remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012).

3. Agravo legal provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022595-86.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045702-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

96.03.022595-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARIA APARECIDA FERREIRA DE ANDREIA

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES e outros

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.00059-5 2 Vr RIO CLARO/SP

2011.03.99.045702-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019444-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

INTERESSADO : NEUSA ESTELA CONTI

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00017-3 1 Vr IPUA/SP

2008.03.99.019444-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROZIVAL JOAQUIM DE MATOS

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00040-7 4 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023559-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. JUROS DE MORA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No que se refere à Lei 11.960/09, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu

entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. Precedentes.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044233-53.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.99.023559-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CLAUDIONOR BARBOSA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00065-8 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2011.03.99.044233-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO NOGUEIRA

ADVOGADO : FABIO ROGERIO PINHEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00132-4 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, corrobora a prova

material apresentada, revestindo-se de força probante o suficiente para permitir aquilatar o desenvolvimento do

labor rurícola desempenhado pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

2. Embora o autor já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois nem

sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade.

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016162-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL SUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, corrobora a prova

material apresentada, revestindo-se de força probante o suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor

rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.016162-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA FRANCISCA MARQUEIS

ADVOGADO : SILVIO CAMPOS DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00078-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001064-78.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

1. A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, corrobora a prova

material apresentada revestindo-se de força probante o suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor

rurícola desempenhado pelo autor no período exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003444-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.60.03.001064-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : BENEDITO CEZAR DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010647820084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.03.99.003444-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ERASMINA DE MEDEIROS NERI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CILENE FELIPE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 09.00.00152-8 1 Vr PACAEMBU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1150/1396



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA CORROBORAR O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de lavrador do marido na

certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova material quando se

constata que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer posteriormente atividade urbana. Precedentes do

STJ.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023478-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. Não tendo a autora comprovado o labor rural pelo tempo necessário à concessão de aposentadoria por idade,

não faz jus ao benefício pleiteado.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.03.99.023478-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FRANCISCA GOMES DE LIMA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00040-3 2 Vr ITARARE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015150-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A certidão de casamento apresentada somente pode ser considerada até o dia imediatamente anterior ao da

migração da autora para as lides urbanas, valendo dizer que o tempo de labor rural efetivamente comprovado

perfaz 12 anos e 07 meses, ou, 151 meses. Com a mencionada migração, descaracterizou-se a condição de

trabalhadora rural, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001101-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.015150-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ARMINDA DE MORAES OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00079-0 1 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.001101-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VANDILE FARIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. PROVA TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova testemunhal, analisada em estrita correlação com o início de prova material apresentada, não foi

convincente quanto a permitir aquilatar o desenvolvimento da alegada atividade rural pelo tempo da carência

necessária da tabela do Art. 142 da Lei 8.213/91, estando, portanto, descaracterizada, a pretendida qualificação de

trabalhadora rural.

2. A autora é responsável pelas consequências adversas da lacuna do conjunto probatório, no que tange às suas

alegações, nos termos do Art. 333, § 1º, do CPC, já que lhe cabe o ônus de provar o fato constitutivo de seu

direito, sendo que está adstrita ao poder geral do patrono da ação, a cautela quanto à averiguação das provas

necessárias para o deslinde da controvérsia.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048560-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A autora não produziu início de prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, razão pela qual, diante do trabalho urbano do

cônjuge da autora, por longo período, resta descaracterizada a condição de trabalhadora rural.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA

CODINOME : VANDILE FARIAS DOS SANTOS MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00178-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2011.03.99.048560-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JORDINA DA SILVA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA FERRARI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00104-5 1 Vr PORANGABA/SP
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Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026073-14.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO

ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA CORROBORAR O EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com as provas documentais, não revestiram de força

probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola em regime de economia familiar e,

assim, comprovar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 142, da Lei

8.213/91, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

2010.03.99.026073-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.02765-2 2 Vr PARANAIBA/MS
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Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-09.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º, DA CF. DESPROVIMENTO DO

RECURSO.

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade.

2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse

em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal.

3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como

início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito

adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar.

5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em

igualdade de condições. Precedentes desta Corte.

6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa,

ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001106-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

2008.61.22.001006-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALICE DO AMARAL ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010060920084036122 1 Vr TUPA/SP

2010.03.99.001106-1/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, corrobora a prova

material apresentada revestindo-se de força probante o suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor

rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo Art. 142, da Lei 8.213/91.

2. Não há que se falar em descaracterização do trabalho rurícola em regime de economia familiar, tão somente

pelo tamanho ou valor da propriedade rural. Precedentes do STJ.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008148-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL SUFICIENTES PARA CORROBORAR O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, corrobora a prova

material apresentada, revestindo-se de força probante o suficiente para permitir aquilatar o desenvolvimento do

labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ANA APARECIDA RAVAZI PEREIRA

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00101-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2012.03.99.008148-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OZILIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00173-6 1 Vr PANORAMA/SP
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de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023705-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

AVERIGUAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

1. A análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas. Precedentes do STJ.

2. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, nos termos dos Arts. 131 e 332

do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88, é de se concluir pelo cabimento da concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7467/2012 

 

 

 

2011.03.99.023705-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : OSVALDO ROMAGNOLI

ADVOGADO : DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00112-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008203-

09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CÁLCULO EFETUADO

PELA CONTADORIA JUDICIAL. CORREÇÃO. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à correção do cálculo elaborado pela contadoria judicial restou expressamente apreciada na

decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da União Federal rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 7466/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011348-16.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.03.00.008203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.364

INTERESSADO : JOSE NELSON GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00108118120024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.09.011348-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO ANTUNES VIEIRA

ADVOGADO : AUDREY LISS GIORGETTI e outro

: ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00113481620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002464-46.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.002464-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO LICINIO ARTHUZO

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. A alegação da parte autora de que se faz necessária instrução probatória para apresentação de cálculos para

demonstração se as novas contribuições vertidas ao R.G.P.S. dão origem a um novo e melhor benefício, não

merece acolhimento, eis que o interesse de agir é do próprio apelante, não cabendo requerer ao judiciário sua

demonstração.

3. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

6. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

8. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

9. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

10. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

11. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

12. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

13. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024644620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000434-44.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. MATÉRIA

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. A alegação da parte autora de que se faz necessária instrução probatória para apresentação de cálculos para

demonstração se as novas contribuições vertidas ao R.G.P.S. dão origem a um novo e melhor benefício, não

merece acolhimento, eis que o interesse de agir é do próprio apelante, não cabendo requerer ao judiciário sua

demonstração.

3. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

6. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

8. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

9. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

10. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

2012.61.12.000434-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JEREMIAS RODRIGUES PORTO

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004344420124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

11. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

12. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

13. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001712-35.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

2012.61.27.001712-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDO DONIZETE LALAU

ADVOGADO : THAIS CRISTIANE BROCARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017123520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034672-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO "CITRA PETITA". APLICAÇÃO, POR

ANALOGIA, DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS.

1. Apesar de nula a sentença, por conter julgamento "citra petita", os autos não devem ser restituídos à primeira

instância para que outra seja prolatada, uma vez que a questão ventilada pode ser imediatamente apreciada pelo

Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

2. Comprovado por meio de informativos DSS-8030 e laudo técnico elaborado por engenheiro do trabalho o

exercício de atividade desenvolvida pelo requerente de forma habitual e permanente, com enquadramento no

código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, nos códigos 1.1.5 e 1.2.12 do Anexo I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº

83.080, de 24/01/1979, nos termos da Circular 071 de 08/05/1985 do INSS, na NR-15 do Anexo I - Limites de

Tolerância para Ruído Contínuo ou Intermitente, da Portaria 3.214/1978 do MTb e, no código 2.0.1 do Anexo IV

2012.03.99.034672-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SERGIO DONIZETE FERRUGEN

ADVOGADO : PAULA RODRIGUES FURTADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00082-0 1 Vr CAPIVARI/SP
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do RBPS aprovado pelo Decreto 3.048/1999, é devida a conversão da atividade especial em tempo de serviço 

3. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

6. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

8. Sentença anulada de ofício. Prejudicados o reexame necessário e os recursos. Procedência do pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença de ofício, julgar procedente o pedido inicial,

restando prejudicados o reexame necessário e os recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010846-81.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

2010.61.19.010846-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00108468120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

7. Apelação da autora provida. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e negar provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002201-30.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2011.61.20.002201-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROQUE GERMINARI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022013020114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000635-35.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. OFENSA AO ARTIGO 460 DO CPC. APLICAÇÃO, POR

ANALOGIA, DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. PERÍODO ANTERIOR A LEI 8.213/91. ANOTAÇÃO

2005.61.27.000635-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS DOS REIS

ADVOGADO : LAURA FELIPE DA SILVA ALENCAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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EM CTPS. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. OPÇÃO

PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NOS TERMOS DO ART. 188 A e B do DECRETO 3.048/1999.

1. É nula a sentença que condiciona a implantação da aposentadoria à comprovação, na via administrativa, dos

requisitos legais, tendo em vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo

460, § único do CPC.

2. Desnecessária a restituição dos autos à instância de origem para prolação de novo julgamento, eis que a questão

ventilada pode ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do

artigo 515 do Código de Processo Civil.

3. É firme o entendimento desta Décima Turma de que para o reconhecimento do trabalho rural, não se exige que

a prova material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

4. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos, pois o que a

legislação previdenciária não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ).

5. O período de atividade rural, sem registro em CTPS, anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado

como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da

Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL (art. 15,

inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970). Tal disposição vigorou até a edição da Lei n.º

8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e unificou os sistemas

previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais.

7. Comprovado por meio de informativos DSS-8030 e laudo técnico elaborado por engenheiro do trabalho o

exercício de atividade desenvolvida pelo requerente de forma habitual e permanente, com enquadramento nos

códigos 1.1.1 e 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, nos códigos 1.1.1, 1.1.5 e 1.1.4 do Anexo I do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, nos termos da Circular 071 de 08/05/1985 do INSS, na NR-15 do Anexo I

- Limites de Tolerância para Ruído Contínuo ou Intermitente, da Portaria 3.214/1978 do MTb e, nos códigos 2.0.1

e 2.0.4 do Anexo IV do RBPS aprovado pelo Decreto 3.048/1999, é devida a conversão da atividade especial em

tempo de serviço comum.

8. O autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com valor do beneficio

calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, ficando

ressalvada a possibilidade de optar pelo benefício mais vantajoso, opção sistematizada no art. 188 A e B do

Decreto 3.048/99.

9. Sentença anulada de ofício. Prejudicados o reexame necessário e os recursos. Procedência do pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença de ofício, julgar procedente o pedido inicial,

restando prejudicados o reexame necessário e os recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007901-45.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.04.007901-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : JOSE TEIXEIRA HIGINO

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI 11.906/09.

1. Comprovado por meio de laudo técnico elaborado por engenheiro do trabalho o exercício de atividade

desenvolvida pelo requerente de forma habitual e permanente, com enquadramento no código 1.1.6 do Decreto nº

53.831/64, nos códigos 1.1.5 e 1.1.4 do Anexo I do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, nos

termos da Circular 071 de 08/05/1985 do INSS, na NR-15 do Anexo I - Limites de Tolerância para Ruído

Contínuo ou Intermitente, da Portaria 3.214/1978 do MTb e, no código 2.0.1 do Anexo IV do RBPS aprovado

pelo Decreto 3.048/1999, é devida a conversão da atividade especial em tempo de serviço comum.

2. O autor faz jus à revisão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, elevando-se o

coeficiente de cálculo de 82% para 94% do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput,

em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

3. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora devem refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97 e, correção monetária nos termos o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

4. Reexame necessário parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031995-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. OFENSA AO ARTIGO 460 DO CPC. APLICAÇÃO, POR

ANALOGIA, DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98 CUMPRIDA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. É nula a sentença que condiciona a implantação da aposentadoria à comprovação, na via administrativa, dos

requisitos legais, tendo em vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079014520054036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.03.99.031995-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR PIRES

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 09.00.00054-3 1 Vr ITARARE/SP
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460, § único do CPC.

2. Desnecessária a restituição dos autos à instância de origem para prolação de novo julgamento, eis que a questão

ventilada pode ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do

artigo 515 do Código de Processo Civil.

3. É firme o entendimento desta Décima Turma de que para o reconhecimento do trabalho rural, não se exige que

a prova material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

4. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço,

mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

5. O autor faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com renda mensal inicial equivalente a 70%

do salário-de-benefício, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

6. Preliminar acolhida. Procedência parcial do pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar e, na forma do art. 515, § 3º do CPC, julgar

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004860-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. OFENSA AO ARTIGO 460 DO CPC. APLICAÇÃO, POR

ANALOGIA, DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS.

1. É nula a sentença que condiciona a implantação da aposentadoria à comprovação, na via administrativa, dos

requisitos legais, tendo em vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo

460, § único do CPC.

2. Desnecessária a restituição dos autos à instância de origem para prolação de novo julgamento, eis que a questão

ventilada pode ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do

artigo 515 do Código de Processo Civil.

3. É firme o entendimento desta Décima Turma de que para o reconhecimento do trabalho rural, não se exige que

a prova material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

4. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço,

mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

5. O autor não cumpriu os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria, nos termos do artigo

53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

2011.03.99.004860-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANOELIS JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DUARTE PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00156-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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6. Preliminar acolhida. Procedência parcial do pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade e nos termos do art. 515, § 3º,

do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001910-51.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

EXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. USO

DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Prova material que se satisfaz com a existência nos autos de cópias de folhas de CTPS e Livro de Registro de

Empregado, constando data de início e término do contrato, jornada de trabalho, valor da remuneração e o nome

do empregador.

2. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.

3. Comprovado o exercício de atividade penosa, insalubre e perigosa, com enquadramento no código 1.1.6 do

Decreto nº 53.831/64 e os códigos 1.1.5 e 2.5.3 dos Anexos I e II, do Decreto nº 83.080/79, é devida a conversão

da atividade especial em tempo de serviço comum.

4. O fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o

direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso. Na

hipótese dos autos, nem o laudo pericial nem os formulários consignaram que o uso de EPI neutralizou a

insalubridade do ambiente de trabalho.

5. O autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição com renda mensal inicial de 100% do

salário-de-benefício, nos termos do art. 53, inc. II, calculada nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação

dada pela Lei 9.876/99, observado o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. As verbas

acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada.

6. Apelação do autor e reexame necessário parcialmente providos. Apelação do INSS desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e ao reexame

necessário e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

2006.61.05.001910-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO PEDRO DA SILVA MASSUCI

ADVOGADO : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002178-08.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO EXTEMPORÂNEO.

POSSIBILIDADE. USO DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.

2. Comprovado o exercício de atividade penosa, insalubre e perigosa, com enquadramento no código 1.1.6 do

Anexo III, do Decreto nº 53.831/64 e os códigos 1.1.5, 1.2.12 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, é devida a

conversão da atividade especial em tempo de serviço comum.

3. Não obstante a ausência de contemporaneidade entre a elaboração do laudo pericial e o exercício dos períodos

laborais, não se pode infirmar o laudo pericial elaborado.

4. O fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o

direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso. Na

hipótese dos autos, nem o laudo pericial nem os formulários consignaram que o uso de EPI neutralizou a

insalubridade do ambiente de trabalho.

5. O autor faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do salário-

de-benefício, nos termos do art. 53, inc. II, calculada na forma do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela

Lei 9.876/99.

6. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003313-73.2010.4.03.6183/SP

 

2006.61.05.002178-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021780820064036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.83.003313-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO TEODORO DE NEGREIROS

ADVOGADO : IELVA RODRIGUES DOS ANJOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033137320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014358-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

2011.61.83.014358-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SILVIO ARAUJO

ADVOGADO : LEILAH CORREIA VILLELA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143584020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013965-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

2011.61.83.013965-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CHRISTINA KRADER THORNTON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139651820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012395-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

2011.61.83.012395-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ CARLOS PALMEIRA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123959420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007203-29.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

2011.61.04.007203-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA PEREIRA DA COSTA PINTO

ADVOGADO : ANGELA LUCIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072032920114036104 6 Vr SANTOS/SP
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monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

13. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010315-73.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.010315-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERCINO TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1177/1396



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007949-91.2011.4.03.6104/SP

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103157320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

9. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2011.61.04.007949-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AMADOR JACINTHO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro

CODINOME : AMADOR JACINTO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079499120114036104 6 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

9. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

2011.61.03.002571-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALVARINO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025716020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.19.002391-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SERGIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023915920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013117-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

2011.61.83.013117-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131173120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001249-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040974-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.001249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALMIR TRIVELATO

No. ORIG. : 07.00.00154-1 3 Vr VALINHOS/SP

2011.03.99.040974-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050769-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00097-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2007.03.99.050769-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRENE DE OLIVEIRA FURGULHO e outros

: JAIR DE OLIVEIRA

: MARLENE DE OLIVEIRA

: NELSON DE OLIVEIRA

: NILSON DE OLIVEIRA

: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

: SIUMARA DE OLIVEIRA ANTOLINI

: WANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

: ZULMIRA DE OLIVEIRA CEZARINI

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

SUCEDIDO : ALZIRA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA falecido

No. ORIG. : 05.00.00089-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022888-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004281-16.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.99.022888-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIVA DE PAULA E SILVA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00090-7 1 Vr GUARA/SP

2004.61.83.004281-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OCTACILIO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO RENATO TAGLIANETTI
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-54.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009443-

77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.22.000216-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIANA CHAVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDEMAR ALDROVANDI e outro

No. ORIG. : 00002165420104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.03.99.009443-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016170-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES

RECURSAIS DISSOCIADAS DA DECISÃO EMBARGADA.

1. O Colendo Supremo Tribunal Federal, bem como o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificaram

entendimento no sentido de que as razões recursais devem guardar correlação com o decisum impugnado.

2. Embargos de declaração não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MADDALENA VACCHIANO RUSSO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 08.00.00205-2 3 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.016170-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARILIA NEVES SOLCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATO APARECIDO BERENGUEL

No. ORIG. : 08.00.00092-4 1 Vr ITAJOBI/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004571-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010771-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.004571-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045718420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010771-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ANGELO VERGAMINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003477-92.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO

INEXISTENTE. MORTE DO AUTOR. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARTS. 265, I E 741, IV DO CPC.

ERRO MATERIAL INEXISTENTE NA FIXAÇÃO DO VALOR DA LIQUIDAÇÃO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Execução mantida dado o direito de se executar as prestações havidas entre a data do início do benefício

judicial e a posterior concessão do benefício pela via administrativa.

4. Agravo da Autarquia desprovido e Embargos de declaração do exequente rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da Autarquia e rejeitar os

embargos de declaração do exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

No. ORIG. : 00107711020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.02.003477-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AFFONSO ANTONIO

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034779220074036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005587-89.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CUMULAÇÃO COM AUXÍLIO-ACIDENTE. IMPOSSIBILIDADE SE AMBOS NÃO FOREM

CONCEDIDOS ANTES DA LEI 9.528/97.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Impossibilidade de cumulação se as concessões dos benefícios de auxílio-acidente e a aposentadoria por tempo

de serviço não tiverem concessão em momento anterior à vigência da Lei 9.528/97. Precedentes do STJ em

recurso repetitivo.

3. O art. 124, inciso I, veda a cumulação de auxílio-doença e aposentadoria.

4. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029062-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.26.005587-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALTER AGOSTINHO ROSSI

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.03.99.029062-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ MILTON DARROZ

: JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC).

APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

AGRAVO PROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quando o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão

recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do

salário-de-benefício, nos termos do art. 53, inc. II, calculada na forma do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação

dada pela Lei 9.876/99.

3. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005801-57.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo desprovido.

 

 

No. ORIG. : 10.00.00137-2 3 Vr BOTUCATU/SP

2009.61.11.005801-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WLADIMIR TRINDADE

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058015720094036111 2 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004008-66.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO -

AUXÍLIO DOENÇA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - LAUDO PERICIAL - INCAPACIDADE

RECONHECIDA.

1. O fato de a autora ter exercido atividade laborativa remunerada no período para o qual foi concedido o

benefício de aposentadoria por invalidez não elide, por si só, a incapacidade total e permanente, reconhecida no

laudo médico-pericial.

2. Deve ser excluído do cálculo de liquidação o período em que a autora exerceu atividade laborativa remunerada,

diante da incompatibilidade de percepção do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo

empregatício.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030493-91.2012.4.03.9999/SP

 

2007.61.07.004008-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILDA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO : CLEIA CARVALHO PERES VERDI e outro

CODINOME : NILDA MARIA DE SOUSA GUIMARAES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040086620074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.99.030493-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011157-04.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE DE ASSIS SOUZA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00003-8 1 Vr ITATINGA/SP

2012.03.99.011157-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DELVAIRA NUNES ZAFALAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON MORAIS SALAZAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 932706 1 Vr CAARAPO/MS
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014709-81.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2009.61.83.014709-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE BAPTISTA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REPRESENTANTE : BENEDITA APARECIDA BORTOLOTTI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00147098120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012009-69.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011695-26.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.012009-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WANDERLEY MOFATTO

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120096920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.011695-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MICHEL ELIAS SLEIMAN

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035683-69.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116952620084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.035683-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARMEN PERUSSI TESSARI

ADVOGADO : ROBSON QUEIROZ DE REZENDE

No. ORIG. : 10.00.03540-7 1 Vr PARANAIBA/MS
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00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041547-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016301-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

2010.03.99.041547-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVA MARIA DE SOUZA BERETA

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS

No. ORIG. : 08.00.00123-5 2 Vr MIRASSOL/SP

2010.03.99.016301-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MIRIAN GIL HILCHES PAIVA

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

No. ORIG. : 09.00.00074-0 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017103-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037945-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.017103-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BRAZILINA SINICIATO RODRIGUES

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DIAS

No. ORIG. : 10.00.00042-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2009.03.99.037945-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA SEBASTIANA RIBEIRO COSTA

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015780-

84.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

No. ORIG. : 07.00.00010-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2010.61.83.015780-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EDNA MADALENA GUILIZA MOLLINA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00157808420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005986-18.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002074-72.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

2011.61.14.005986-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NEUSA INAUDA DE MENEZES

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059861820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.38.002074-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO BARBOSA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020747220104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005724-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005523-19.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.83.005724-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADOLFO JOSE DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA PEREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057245520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.12.005523-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MAURO RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007120-07.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00055231920104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.06.007120-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO GENESIO DE SOUZA

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071200720114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013251-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000334-75.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

2010.61.83.013251-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DJALMA LIMA SUCUPIRA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00132519220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.000334-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALICE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010426-76.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007529-20.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.19.010426-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JESSE ARAUJO DIAS

ADVOGADO : MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00104267620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.26.007529-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IRINEU CESAR FERRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1204/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-86.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075292020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.27.003722-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JURANDIR LOURENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037228620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-31.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006213-06.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.06.003316-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA DO CARMO

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033163120114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.05.006213-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DEVANIR CALANDRIN ANESIO

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062130620094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028928-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009225-17.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

2012.03.99.028928-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ARTUR CAMILO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00057-9 1 Vr PONTAL/SP

2011.61.83.009225-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALAIS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARLENE FERRARI DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092251720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1207/1396



IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005325-63.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022466-

90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.06.005325-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NEUZA CASTILHO GARCIA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053256320114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.99.022466-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA
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EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002094-

91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OUROESTE SP

No. ORIG. : 08.00.02635-4 1 Vr OUROESTE/SP

2008.03.99.002094-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : ARMINDO FREIRE

ADVOGADO : CLAUDIA GIMENEZ

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 04.00.00029-8 1 Vr GUARAREMA/SP
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021590-38.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.001440-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS FERREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER

No. ORIG. : 10.00.00016-3 1 Vr IBIUNA/SP

2010.03.99.021590-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1210/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025255-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSEFA FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MAURA GLORIA LANZONE

No. ORIG. : 09.00.00127-6 1 Vr CAMAPUA/MS

2010.03.99.025255-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDIVINO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

No. ORIG. : 09.00.00128-7 2 Vr IBIUNA/SP
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00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023632-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015193-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

2011.03.99.023632-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TERESA PEREIRA DA SILVA LOUZANO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

No. ORIG. : 09.00.00112-4 1 Vr FARTURA/SP

2010.61.83.015193-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HUMBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00151936220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005481-57.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028980-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.04.005481-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

No. ORIG. : 00054815720114036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.03.99.028980-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009094-

42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ALVES PACHECO FILHO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 10.00.00268-5 1 Vr MOGI GUACU/SP

2011.61.83.009094-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PEDRO NILSON BRANCHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00090944220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004834-32.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008800-59.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

2011.61.14.004834-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO JUZENAS

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048343220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.60.00.008800-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA CORREIA

ADVOGADO : ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR e outro

No. ORIG. : 00088005920084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014705-

10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2010.61.83.014705-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DEMERVAL SERRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00147051020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006906-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004695-62.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

2011.61.83.006906-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARMANDO SEBASTIAO DE SA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00069067620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.20.004695-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ CARLOS ZANINI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046956220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1217/1396



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004635-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000939-69.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.83.004635-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRNA ISAKO USHIZAKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046353120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.12.000939-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELISEU DANGELO VINCONTI NETO

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1218/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002899-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002485-43.2011.4.03.6183/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009396920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.83.002899-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WALTER LOPES FIGUEIREDO

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028990720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002485-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1219/1396



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000533-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MILTON RODRIGUES ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

: PATRICIA DA COSTA CACAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024854320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.000533-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE GERALDO DO PATROCINIO

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005332920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007491-36.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000494-41.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.83.007491-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANCISCA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074913620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.000494-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GILMAR MOLLEIRO JANUZZI

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004944120124036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1221/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002453-13.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007606-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.38.002453-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE VIEIRA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024531320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.83.007606-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1222/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009103-

04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZINHA FERRARI

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00076065220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009103-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JAMIL CONCEICAO SOARES

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00091030420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012445-

23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005540-42.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.83.012445-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANGELO ALVES DA COSTA GOMES

ADVOGADO : VANESSA DONOFRIO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00124452320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.005540-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013242-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUIZ CAMARGO

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro

No. ORIG. : 00055404220114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.83.013242-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO JELEZOGLO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

CODINOME : SERGIO GELEZOGLO

No. ORIG. : 00132429620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002486-19.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008542-60.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.10.002486-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA VASCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMERSON CHIBIAQUI e outro

No. ORIG. : 00024861920124036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.61.03.008542-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON ROBERTO SIMAO

ADVOGADO : VITOR SOARES DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00085426020104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000708-32.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.04.000708-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI

No. ORIG. : 00007083220124036104 5 Vr SANTOS/SP
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00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002605-69.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-41.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

2010.61.03.002605-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTO RIOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

No. ORIG. : 00026056920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.83.000808-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO OLIDIO VIOLA

ADVOGADO : EDUARDO ONTIVERO e outro

No. ORIG. : 00008084120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1228/1396



recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010700-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010511-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010700-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE LUIZ EVARISTO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

No. ORIG. : 00107000820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010511-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROBERTO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029188-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006251-07.2011.4.03.6183/SP

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105113020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.029188-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE SEVERINO CORREIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00104-4 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2011.61.83.006251-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012211-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EZIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00062510720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012211-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JORGE ADONAI DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122117520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1231/1396



 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011340-44.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023397-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.09.011340-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA BUENO

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

No. ORIG. : 00113404420084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.99.023397-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00087-8 1 Vr SAO ROQUE/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012850-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026750-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.012850-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL DE ALMEIDA FRANCO

ADVOGADO : KIYO ISHII e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128505920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.026750-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ARGEMIRO LOURENÇO CORREA

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010436-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010798-90.2011.4.03.6183/SP

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00132-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.61.83.010436-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS ARMANDO CHOHFI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104368820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005112-52.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2011.61.83.010798-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NELSON OISHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADELVO BERNARTT e outro

: CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107989020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.005112-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOCELINO RODRIGUES

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051125220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013557-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005685-35.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.83.013557-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERALDO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00135576120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.26.005685-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE GUEDES

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-39.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

No. ORIG. : 00056853520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.19.000808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DANILLO PRINCIPE

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

CODINOME : ANTONIO DANILO PRINCIPE

No. ORIG. : 00008083920124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010504-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-33.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

2011.61.83.010504-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO CARLOS HUEB

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

No. ORIG. : 00105043820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.004337-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO DANILO BARBIERI

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043373320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005606-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010619-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005606-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARMANDO DA COSTA BOTELHO PIMENTEL

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00056061620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010619-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JAIR BOTOLE

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-22.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106195920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.21.003387-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADAUTO DO VALLE GOBO

ADVOGADO : ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00033872220104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010477-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014378-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

2011.61.83.010477-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS HUMBERTO MIGUEL

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

No. ORIG. : 00104775520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014378-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REYNALDO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00143783120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008816-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000797-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.008816-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : THEREZA ANGELICA DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00088161220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000797-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VLADEMIR JOSE FLOR (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-39.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007971220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.08.005656-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIO SILVANO PARDO

ADVOGADO : MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056563920114036108 1 Vr BAURU/SP
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00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009212-

18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011646-77.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009212-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CLEIDE DA COSTA E SILVA PAPES

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092121820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011646-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO GUERRERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 00116467720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1244/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006940-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009584-64.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006940-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DELAIDE MOREIRA DIAS

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00069405120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1245/1396



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027490-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

2011.61.83.009584-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODAIR MARINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 00095846420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.027490-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO NONATO

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.00234-8 4 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1246/1396



4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009474-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013192-70.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009474-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RONALDO FORMIGA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00094746520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013192-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1247/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007981-

53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILMA ACACIA LESSA CAMPOS

ADVOGADO : JOSIMERY DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00131927020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007981-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUIS VIOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WAGNER PEDRO NADIM e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00079815320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006707-03.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005758-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.03.006707-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE IRINEU DE MAGALHAES

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

No. ORIG. : 00067070320114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.83.005758-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO NUNES FILHO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057583020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1249/1396



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7465/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023561-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 01.07.1991 e que

a presente ação foi ajuizada em 04.08.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

2012.03.99.023561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE SOUZA CORDEIRO

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 00037398020118260103 1 Vr CACONDE/SP
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efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024174-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 04.04.1998 e que a

presente ação foi ajuizada em 16.06.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2012.03.99.024174-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AMANDIO MUNIZ FERREIRA

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 311/313

No. ORIG. : 10.00.00061-9 3 Vr CUBATAO/SP
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julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024735-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

17.10.1991 e que a presente ação foi ajuizada em 18.12.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024997-81.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.024735-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LAURO JOSE AMERICO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 09.00.00163-5 1 Vr CAJURU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO DE RMI. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ANOTAÇÕES

EM CTPS. CÔMPUTO PARA EFEITOS DE CARÊNCIA.

I - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025060-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO POR

TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

I - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

2012.03.99.024997-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO MACHADO

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

No. ORIG. : 10.00.00133-7 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.03.99.025060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO DORIVAL JUSTINO

ADVOGADO : JOVAIR FAUSTINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

No. ORIG. : 11.00.00013-8 1 Vr NHANDEARA/SP
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benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

II - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF.

III - A Suprema Corte já reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002527-

68.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.)

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao direito de opção à aposentadoria mais vantajosa e à

incidência dos juros de mora, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do

CPC, e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do autor rejeitados.

 

 

2006.61.83.002527-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : CELSO MACIEL LEME

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.529/530

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025276820064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013754-53.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - Uma vez que transcorreu prazo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação (15.04.2005) e data de

concessão do beneficio (14.08.1999), deve ser aplicada a prescrição qüinqüenal, fazendo o autor jus às diferenças

vencidas a contar de 15.04.2000, a teor do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91 e art.193 do

Código Civil.

III - Embargos de declaração do INSS acolhidos, com efeitos infringentes.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo INSS, com

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.03.99.013754-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/90

INTERESSADO : ANTENOR LIMA

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

No. ORIG. : 05.00.00031-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001655-88.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO PREVISTO

NO § 1º DO ART. 557 DO CPC - JUROS DE MORA - CONTAGEM - TERMO FINAL - DATA DA

CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Os juros de mora aplicados no cálculo da contadoria do Juízo estão de acordo com as determinações do título

judicial em execução, ou seja, foram contados a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, incidindo de forma

globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até

a data da conta de liquidação.

III - Conforme previsto no Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

561/07 do E. CJF - Capítulo IV, item 3.2 - os juros são contados a partir da citação, excluindo-se o mês de início e

incluindo o mês da conta.

IV - No caso em comento, considerando que a citação se deu em fev/2007 e a conta data de nov/2009, temos 33

meses no referido interregno, ou 33%, que aplicados de forma decrescente a partir da citação resulta no percentual

de 0% aplicado no mês de novembro de 2009, em consonância, portanto, com o procedimento adotado no cálculo

acolhido pela sentença recorrida.

V - Embargos de declaração acolhidos. Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, negando provimento ao

agravo interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002241-

51.2010.4.03.6183/SP

2010.61.26.001655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MANOEL CLARO AMANCIO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 194/195

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016558820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1256/1396



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - O ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

VI - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-91.2011.4.03.6117/SP

 

2010.61.83.002241-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022415120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.17.001234-6/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. BAIXA

RENDA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002058-20.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83

INTERESSADO : LUARA LINDA BRANCO incapaz e outros

: LUANE LARA BRANCO incapaz

: LANA LESLEY BRANCO incapaz

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

REPRESENTANTE : IARA MERILIN DE JESUS VIRGOLINO

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

No. ORIG. : 00012349120114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.27.002058-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito dos autores à revisão de seus benefícios restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelos ora embargantes, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007610-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo, recurso cabível em face de decisão

monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

EMBARGANTE : SERGIO TOSO (= ou > de 60 anos) e outros

: ROWILSON NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

: ALZIRIO VIEIRA DA SILVA

: ANTONIO RAIMUNDO (= ou > de 60 anos)

: MARIA MADALENA POSSATTO DA COSTA

ADVOGADO : ISABEL ROSA DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020582020114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.83.007610-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ORLANDO AUGUSTO DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 00076108920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - Os documentos acostados aos autos demonstram a ausência de vantagens com a aplicação dos tetos previstos

pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, não havendo que se cogitar da aplicação dos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo

Civil.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012570-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida de 06.03.1997 a

18.11.2003 e de 25.09.2008 a 16.06.2010, por exposição a ruídos superiores a 85 decibéis, nos termos do art.2º do

Decreto 4.827/2003.

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C.,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2011.03.99.012570-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/113

No. ORIG. : 10.00.00195-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018141-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

AVERBAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL.

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas.

II - É notória a dificuldade de os trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios de labor rural

antes da ocorrência de determinados eventos (alistamento militar, casamento, nascimento de filhos, etc), que

propiciam a formalização de tal condição, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao

reconhecimento de tempo de serviço de efetivo labor rural.

III - Considerem-se aptos à comprovação de atividade rural, inclusive para o período anterior à maioridade, os

documentos apresentados pelo autor, nos quais constam o termo "lavrador" para designar sua profissão, tendo em

vista que o jovem oriundo de região agrícola já auxilia a família nas lides rurais muito antes de atingir à

maioridade.

IV - É possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição da

República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor de 12 anos aptidão física para o trabalho

braçal.

V - Somados o período de atividade rural ora reconhecida, e urbana, totaliza o autor 28 anos e 06 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 42 anos, 03 meses e 25 dias até 01.10.2009, data do ajuizamento da ação, fazendo jus ao

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, a

contar de 27.11.2009, data da citação.

VI - As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma explicitada na decisão agravada.

VII - Agravo da parte autora parcialmente provido. Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art.557, §1º do C.P.C.,

interposto pelo INSS e dar parcial provimento ao agravo interposto pela parte autora (art.557, § 1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

2011.03.99.018141-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/220

No. ORIG. : 09.00.00296-5 3 Vr INDAIATUBA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019241-28.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, §1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026387-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.019241-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDEMAR DUTRA DE SOUZA PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILIMAR BENITES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 09.00.00658-9 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2011.03.99.026387-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEUZA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO INSUFICIENTE.

I - Os códigos 1.32 e 2.13 do Decreto n. 53.831/64 e 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto n. 83.080/79, que tratam das

atividades com exposição a agentes biológicos nocivos à saúde, prevêem tempo mínimo de 25 anos de serviço

para a concessão da aposentadoria especial.

II - Tendo a autora totalizado 21 anos, 06 meses e 10 dias de atividade exclusivamente especial, não faz jus ao

benefício de aposentadoria especial.

III - Agravo do autora improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028997-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - TERMO

INICIAL.

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Conforme entendimento jurisprudencial dominante, não havendo prévio requerimento administrativo, o termo

inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, ocasião em que o réu tomou ciência da pretensão da

autora.

III - Agravo da autora improvido (CPC, art. 557, §1º).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora, na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/101

No. ORIG. : 10.00.00064-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.028997-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLARINDA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

No. ORIG. : 06.00.00201-1 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005815-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. TERMO

INICIAL.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - O ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

VI - O termo inicial do novo benefício deve ser mantido na data da citação, a teor do artigo 219 do CPC, uma vez

que esta 10ª Turma já consagrou entendimento no sentido que o prévio requerimento administrativo não

configura forma idônea de constituição em mora da Autarquia no tocante a esta matéria, à luz das normas que

regem a atuação da Administração Pública, particularmente o princípio da estrita legalidade (Agravo na AC nº

2011.0399.043111-0/SP, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3 de 06.06.2012).

VII - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VIII - Embargos de declaração da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora e

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.83.005815-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOSE JOAQUIM PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102

No. ORIG. : 00058158220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015112-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006694-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015112-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : RAIMUNDO JOSE DA MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR SAVITSKY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00182-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.006694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115

INTERESSADO : MAYARA CANDIDO DA ROCHA incapaz e outro
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO VALOR

FIXADO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

: MAYKE CANDIDO DA ROCHA incapaz

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO

REPRESENTANTE : NADIR VIEIRA CANDIDO

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO

No. ORIG. : 10.00.00149-8 3 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.003834-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : EURIDES VIDAL MAGNUSSON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00153-7 1 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à análise dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto

de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes

embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048193-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

2011.03.99.048193-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MILTON NAPPA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 10.00.00123-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033557-46.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO VALOR

FIXADO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

2011.03.99.033557-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217

INTERESSADO : CATARINA SANTANA LINO JACOB e outros

: LUANE SANTANA JACOB incapaz

: MILENA SANTANA JACOB incapaz

: RAFAEL SANTANA JACOB incapaz

: RODRIGO SANTANA JACOB incapaz

: MARIA CLARA SANTANA JACOB incapaz

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA

REPRESENTANTE : CATARINA SANTANA LINO JACOB e outro

: DOUGLAS JACOB

No. ORIG. : 00002583920108120005 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021149-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

EFEITO MODIFICATIVO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A prova pericial é relevante para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença,

a fim de que seja realizado o exame técnico.

III - Embargos de declaração opostos pelo autor acolhidos, com efeito modificativo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo autor, dando-

lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012936-30.2011.4.03.6183/SP

2011.03.99.021149-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ADEMIR MATEUS JOSE DA CRUZ

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00242-9 2 Vr GUARUJA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à constitucionalidade do fator previdenciário, restou expressamente

apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto

pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005731-

87.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.83.012936-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129363020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.005731-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.338

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : IGNACIO GONCALVES DE MORAES

ADVOGADO : SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro

: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00057318720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO

C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão trazida nos presentes embargos, relativa à possibilidade de conversão de atividade especial em

comum do período em que o segurado ficou exposto a ruído acima de 85 decibéis, restou expressamente apreciada

na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008325-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

2012.03.99.008325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA BULHOUSA BRAGATO

ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 11.00.00051-0 1 Vr PENAPOLIS/SP
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resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, §1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006954-96.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à

luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de

que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a

comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E.

STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

2012.03.99.006954-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENERINA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/225

No. ORIG. : 10.00.00647-2 1 Vr BATAGUASSU/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005907-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, em razão de o

cônjuge da autora receber benefício previdenciário. Há que se considerar, no entanto, que ante os gastos essenciais

comprovados a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família, bem como que a contribuição de

ambos é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88).

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.005907-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDA STELLA PIZZANI RODRIGUES

ADVOGADO : GUSTAVO GODOI FARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167

No. ORIG. : 09.00.00100-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005371-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, §1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.99.005371-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MANOEL BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGO VALLERINE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/53

No. ORIG. : 10.00.00064-2 2 Vr TATUI/SP
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00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004876-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Ao manter a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido da autora, a decisão agravada

considerou que, não obstante a autora tenha acostado início de prova material relativa a sua atividade campesina, a

prova testemunhal produzida não corroborou o seu labor rurícola pelo período necessário.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004740-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TRABALHO RURAL COMPROVADO. REQUISITOS LEGAIS COMPROVADOS.

2012.03.99.004876-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA VENTURA TREVELIN

ADVOGADO : FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 01026278620098260222 1 Vr GUAIRA/SP

2012.03.99.004740-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CALIXTO ROBERTO DE QUEIROZ

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

No. ORIG. : 09.00.00153-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em

juízo, resultou comprovado o labor campesino desempenhado pelo autor, restando comprovada a sua qualidade de

trabalhador rural ao tempo em que ficou incapacitado para o trabalho, pelo que faz jus à aposentadoria por

invalidez.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, improvido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000981-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO. PERÍODO IMEDITAMENTE

ANTERIOR AO IMPLEMENTO IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

I - A parte autora apresentou início de prova material, em nome de seu companheiro qualificado como lavrador, o

qual foi corroborado por prova testemunhal quanto ao labor rurícola da requerente.

II - O fato de a autora ter parado de trabalhar há cerca de três anos antes da data da audiência, como informado

pela testemunha, não obsta a concessão da aposentadoria rural por idade, vez que nessa época ela já havia

implementado o requisito etário exigido.

III - Completado a parte autora o requisito idade, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os art. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural

por idade. no valor de 01 (um) salário mínimo.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, §1º, CPC), nos

2012.03.99.000981-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE PONTES

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 11.00.00014-9 1 Vr ITAPORANGA/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000964-29.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.

I - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045095-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.000964-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OTAVIO NOBUO YAMADA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

No. ORIG. : 00009642920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.045095-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SANTINA GAVIOLLI BARELLI

ADVOGADO : DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 08.00.00065-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZADO. LEI N.º 10.666/2003.

INAPLICABILIDADE.

I - Embora a requerente tenha apresentado início de prova material, demonstrando que seu cônjuge foi qualificado

como lavrador, não restou comprovada a atividade rural em regime de economia familiar.

II - No Processo Administrativo e dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em

nome de seu marido, apontam o início da atividade em 1977, código de ocupação produtor rural, bem como a

percepção de benefício de aposentadoria rural por idade, na qualidade de equiparado a autônomo, no valor

superior ao salário mínimo, não se enquadrando na categoria de segurado especial.

III - A perda da qualidade de segurado não será considerada apenas para a concessão do benefício de

aposentadoria comum por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003, não se aplicando ao

presente caso, por se tratar de aposentadoria rural por idade.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, §1º, CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041551-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO §

1º DO ART. 557 DO CPC - AUXÍLIO DOENÇA - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - DESCONTO DA

EXECUÇÃO - HONORÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE BASE DE CÁLCULO. 

I - Razão não assiste ao agravante quando afirma que faz jus às parcelas do benefício de 16.01.2008 a 31.05.2008,

em virtude do INSS somente ter dado início ao pagamento do benefício de auxílio-doença em 01.06.2008,

porquanto o benefício implantado administrativamente pela autarquia, em cumprimento à determinação judicial, é

do de n. 530.584.252-9, enquanto o benefício deduzido do valor da execução é o de n. 529.429.150-5, pago no

período de 26.02.2008 a 31.05.2008, conforme comprovam os extratos do CNIS, devendo, portanto, serem

abatidos os valores recebidos a título de auxílio-doença no período de 26.02.2008 a 31.05.2008.

II - Os honorários advocatícios arbitrados pelo título judicial são inexequíveis, uma vez que inicialmente foram

fixados sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de conhecimento, prolatada em 26.02.2007, porém, com

a alteração do termo inicial do benefício para 16.01.2008, em julgamento de recurso do INSS, sem qualquer

2011.03.99.041551-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : BENEDITO BUCK

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/47

No. ORIG. : 10.00.00010-1 1 Vr BEBEDOURO/SP
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menção à verba de sucumbência, houve o esvaziamento da base de cálculo dos honorários advocatícios,

inviabilizando a sua execução.

III - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034903-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

I - Não há nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do

exercício de atividade remunerada após o término de seu último vínculo empregatício (08.12.2006), não tendo

sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período

correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da Lei n. 8.213/91.

II - Foi acostado aos autos apenas receituário emitido por profissional da área odontológica, inexistindo nos autos

qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, exames laboratoriais,

internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período

compreendido entre 08.12.2006, termo final de seu último vínculo empregatício, e a data do óbito (07.03.2010).

III - Considerando-se os vínculos empregatícios ostentados pelo de cujus, constantes do extrato do CNIS, verifica-

se que ele não satisfez o tempo mínimo correspondente a 35 anos, na forma prevista no art. 201, §7º, I, da

Constituição da República. Ademais, faleceu com 45 anos de idade, não atingindo, assim, o requisito etário

necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

IV - Tendo em vista que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido (08.12.2006) e a data de

seu óbito (07.03.2010) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art.

15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus.

V - Agravo interposto pela parte autora, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.034903-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ILMA CORDEIRO DA SILVA e outros

: IGOR CORDEIRO DA SILVA incapaz

: IAGO CORDEIRO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

REPRESENTANTE : ILMA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 10.00.00108-6 1 Vr ITU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na

forma prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043906-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

2011.03.99.043906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARCO ANTONIO PESSONE

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/194

No. ORIG. : 09.00.00205-2 1 Vr PONTAL/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014909-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor, embora limitado ao teto na data da concessão, não

sofreu tal restrição à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, visto que o valor da renda mensal recebida

na competência de novembro de 2010 é muito inferior ao limite máximo de pagamento. Assim, não se aplicam os

efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013832-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.014909-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO CARLOS FIGUEIRA CESAR

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79

No. ORIG. : 00149095420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.013832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. LEI 8.213/91.

ART. 15.

I - Ao segurado desempregado é assegurado o direito ao acréscimo de doze meses ao período de graça previsto no

art. 15 da Lei 8.213/91, de acordo com o disposto no §2º deste artigo. Para tanto, o registro perante o Ministério

do Trabalho não é a única forma de comprovação da situação de desemprego, sendo suficiente a ausência de

vínculo empregatício do segurado (TRF 4ª Região, AC 421480, Processo: 2001.04.010371301/SC, 6ª Turma,

25/08/2004, DJU 22/09/2004, p: 596, JUIZ VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS).

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008205-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, em razão de o

cônjuge do autor receber benefício previdenciário. Há que se considerar, no entanto, que ante os gastos essenciais

comprovados a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família, bem como que a contribuição de

ambos é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88).

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/188

No. ORIG. : 09.00.00139-6 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2012.03.99.008205-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS PROCOPIO

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

No. ORIG. : 10.00.00105-7 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015612-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

I - A perícia médica foi conclusiva no sentido da existência de capacidade laborativa da autora, não havendo

qualquer elemento que pudesse desconstituí-la, não sendo preenchidos, portanto, os requisitos necessários à

concessão quer do auxílio-doença, quer da aposentadoria por invalidez.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

2012.03.99.015612-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANDREA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES

CODINOME : ANDREA MACHADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147

No. ORIG. : 09.00.00155-6 3 Vr DIADEMA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015170-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e equidistante

das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento da perícia.

II- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013988-25.2012.4.03.9999/MS

 

 

2012.03.99.015170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDECIRA GONCALVES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : VALDECIRA GONCALVES LULA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96

No. ORIG. : 08.00.00018-6 1 Vr CABREUVA/SP

2012.03.99.013988-8/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

III - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

IV - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

V - Agravos (art. 557, §1º, CPC) interpostos pela parte autora e INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS (art.

557, §1º, CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012983-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA BATISTA ALVES

ADVOGADO : JEAN JUNIOR NUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

No. ORIG. : 00023805620108120027 1 Vr BATAYPORA/MS

2012.03.99.012983-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : QUITERIA CONCEICAO DO NASCIMENTO TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/230

No. ORIG. : 09.00.00116-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO.

I- O laudo pericia aponta que as enfermidades que acometem a autora lhe acarretam limitações para atividades

laborativas de natureza total e permanente.

II - Com bases nos dados colhidos apontou-se a data de início da incapacidade, quando a demandante já havia

reingressado ao sistema previdenciário, não havendo que se falar em preexistência da enfermidade.

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012806-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

I - Laudo pericial realizado por fisioterapeuta não implica em nulidade da sentença, conforme já decidido por esta

Turma.

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, §1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.99.012806-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VITOR ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SANDRO LUIS CLEMENTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/209

No. ORIG. : 09.00.00163-0 2 Vr CACAPAVA/SP
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00047 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040569-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART.557 DO CPC.

RURÍCOLA. CTPS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL.

I - A CTPS constitui prova plena para os contratos de trabalho nela anotados, e início de prova material do

histórico profissional anterior à sua emissão.

II - No caso dos autos, não há como se proceder ao alegado exercício de atividade rural exercido de 1968 a 1977,

ante a inexistência de início de prova material e testemunhal quanto ao referido interregno.

III - Ainda em que restasse comprovado os alegados períodos de atividade rural, sem registro em carteira

profissional posteriores a 31.10.1991, estes apenas poderiam ser reconhecidos para fins de aposentadoria por

tempo de serviço mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições, conforme § 2º do art. 55 da Lei nº

8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991).

IV - A autora não cumpriu os requisitos para aposentadoria exigidos pela E.C. 20/98.

V - Agravo previsto no § 1º do art.557 do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do art.557 do

Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012130-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.040569-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA HELENA ROQUE

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/121

No. ORIG. : 04.00.00174-1 2 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.012130-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MIGUEL JOSE FERNANDES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224
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EMENTA

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- Em que pese o perito haver concluído pela inaptidão do autor para o desempenho de função que exija grande

esforço físico, não restou evidenciado nos autos que ele estivesse incapacitado para o exercício de sua atividade

habitual, já que se encontrava em cumprimento de pena de detenção, em regime fechado, quando da realização da

perícia, não prosperando, portanto, a sua pretensão.

II - Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do art. 557, § 1º do CPC, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020024-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 09.00.00124-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.020024-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELVIRA ROSINE KAESSER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 11.00.00007-5 3 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso dos autos, restou demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação dos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

III - Agravo do INSS improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do §

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019944-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE . AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 02.09.1996 e que a

2012.03.99.019944-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALENTIM BAGATIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

CODINOME : VALENTIM BAGATIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

No. ORIG. : 10.00.00012-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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presente ação foi ajuizada em 28.01.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

VI- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019796-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da parte autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos

autos, que o autor esteja impedido de trabalhar.

II- O agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que

pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença.

III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

2012.03.99.019796-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO LUIZ DEMETRIO VIEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108

No. ORIG. : 11.00.00070-7 3 Vr ITAPETININGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art.

557, § 1º do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018772-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018275-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30/31

No. ORIG. : 12.00.00024-6 1 Vr MIRACATU/SP

2012.03.00.018275-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : AUREA LINA SILVA

ADVOGADO : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018106-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO JUDICIAL REFORMADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. NATUREZA

ALIMENTAR. PRINCÍPIOS DA VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS.

I - A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela parte autora tiveram como

suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos, não

restando caracterizada, assim, a má-fé do beneficiário.

II - A decisão agravada não se descurou do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, porquanto, ante o

conflito de princípios concernente às prestações futuras (vedação do enriquecimento sem causa X irrepetibilidade

dos alimentos), há que se dar prevalência à natureza alimentar das prestações, em consonância com um dos

fundamentos do Estado Democrático de Direito: a dignidade da pessoa humana.

III - As hipóteses previstas no art. 115 da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33

No. ORIG. : 00027452620124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.018106-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO DE MOURA CAVALCANTI NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SONIA MARIA MARTINS FAVERO

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/41

No. ORIG. : 12.00.03758-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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IV - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017784-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017722-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.017784-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : TERESINHA DE FATIMA SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56

No. ORIG. : 12.00.00060-9 1 Vr ITAI/SP

2012.03.99.017722-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CICERA DA SILVA

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o laudo

pericial especificou a data em que a enfermidade causou impedimento total para o desempenho da atividade

laborativa.

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença no período de 01.09.2009 a

21.09.2010.

III- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (CPC, art.

557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017418-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I - Ao determinar a concessão do benefício de auxílio-doença, a decisão agravada levou em conta os dados

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168

No. ORIG. : 09.00.00060-0 2 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.017418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZABETH POMPILIO

ADVOGADO : CLAUDIO MARCOS SACHETTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123

No. ORIG. : 09.00.00058-0 1 Vr IBITINGA/SP
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constantes do laudo médico-pericial acostado aos autos, que concluiu pela incapacidade da autora em caráter

parcial e temporário, esclarecendo a possibilidade de sua reabilitação.

II - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido à autora na data da citação, a decisão agravada

levou em conta que somente no curso do processo a demandante logrou comprovar o preenchimento dos

requisitos necessários a nova concessão do benefício.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017289-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO - TERMO

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Embora o laudo médico pericial tenha concluído pela capacidade laborativa da autora, a decisão agravada

levou em conta todos os atestados e exames médicos juntados aos autos, bem como sua idade (74 anos) e os dados

do CNIS que demonstram que ela recebeu benefício de auxílio-doença em vários períodos intercalados, desde

2005 a 2008, de modo que foi reconhecida a inviabilidade de seu retorno ao trabalho ou a reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo-lhe concedido o benefício de aposentadoria por

invalidez.

II - O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da prolação da decisão ora agravada, momento

em que constatada a incapacidade laboral da autora, de forma total e permanente.

III - Agravo da autora improvido (CPC, art. 557, §1º).

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

2012.03.99.017289-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ZENITA DA SILVA PAZ

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123

No. ORIG. : 08.00.00031-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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interposto pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017263-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. ELETRICISTA. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. 

I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela Companhia Paulista de Força e Luz informa que o autor,

na função de eletricista de linhas de rede e de distribuição, tinha como atribuições ligar, desligar, religar e efetuar

manobras na rede, equipamentos e subestações energizadas com tensões acima de 15.000 volts.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais,

tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao

trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física, ou seja, perigosas.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017144-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.017263-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOAO BATISTA SANTANA

ADVOGADO : TERESA SANTANA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

No. ORIG. : 00104082320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.017144-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I - O agravo interno interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Ao determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença na data da sua cessação na esfera

administrativa e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica, a decisão

agravada levou em conta que somente a partir daquela data restou comprovado o caráter total e permanente da

incapacidade laborativa do autor, sendo-lhe devido a partir de então o gozo do benefício da aposentadoria por

invalidez - que pressupõe prova de definitividade da incapacidade.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011866-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Ao manter a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido da autora, a decisão agravada

considerou que, não obstante a autora tenha acostado início de prova material relativa a sua atividade campesina,

não foi comprovado o seu labor rurícola pelo período necessário.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

PARTE AUTORA : ISRAEL ALVES LISBOA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

No. ORIG. : 09.00.00045-0 1 Vr CONCHAL/SP

2012.03.99.011866-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA VALENTINA SOARES DA COSTA

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

No. ORIG. : 10.00.00190-7 2 Vr IBITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011454-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, §1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

2012.03.99.011454-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HERMINIA NARDI GIMENEZ PIRES

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 11.00.00055-7 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011453-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO. PERÍODO IMEDITAMENTE

ANTERIOR. COMPROVADO. INAPLICABILIDADE DA LEI N.º 10.666/03. REQUISITOS

PREENCHIDOS. 

I - A parte autora apresentou início de prova material, em nome de seu ex-cônjuge qualificado como lavrador, o

qual foi corroborado por prova testemunhal quanto ao labor rurícola da requerente até o recebimento da

aposentaria em sede de tutela.

II - Inaplicabilidade ao caso concreto do regramento da Lei n.º 10.666/2003, uma vez que se exige para a

concessão da aposentadoria rural por idade o labor campesino no período imediatamente anterior ao implemento

etário, nos termos do art. 143 da Lei n.º 8.213/91.

III - O fato do ex-marido receber aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de contribuinte

individual, em atividade de transporte e carga, desde 1996, não obsta a concessão do benefício, uma vez que o

valor do benefício percebido corresponde a um salário mínimo, equivalente, portanto, ao que ele receberia caso

tivesse sido aposentado na condição de rurícola.

IV - Completado a parte autora o requisito idade, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo.

V - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, §1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009100-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.011453-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARLI MARIA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

No. ORIG. : 10.00.00131-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.009100-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GRAZIELE MAIRA DOS SANTOS VALENTINO incapaz e outro

: GRAZIANE MAIRA DOS SANTOS VALENTINO incapaz
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. VÍNCULOS URBANOS. PREDOMINÂNCIA DE ATIVIDADE RURAL. TRABALHADOR

RURAL CARACTERIZADO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.

I - Há nos autos extrato do CNIS dando conta de que o falecido possuía vínculos empregatícios de natureza rural,

constituindo tais anotações prova plena dos períodos a que se referem e início de prova material dos períodos que

se pretende comprovar

II - Os períodos de atividade urbana (de 12.09.1989 a 25.09.1989; de 09.06.1994 a 06.08.1994 e de 01.09.1994 a

02.01.1996) são minoritários considerando toda a vida laboral do de cujus, cabendo destacar ainda que os últimos

vínculos empregatícios com registro em CTPS são predominantemente de natureza rural.

 

III - Ante a existência de início de prova material do labor rural, corroborado pelos depoimentos testemunhais, é

possível concluir que o falecido exerceu atividade remunerada até julho de 2009, estando, assim, albergado pelo

período de "graça" no momento de seu óbito, nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, de modo a preservar a

qualidade de segurado.

IV - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009107-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REPRESENTANTE : ZILDA BASTOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 10.00.00110-3 2 Vr BATATAIS/SP

2012.03.99.009107-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO COSTA incapaz

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

REPRESENTANTE : EDNA DOMINGUES DE OLIVEIRA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198

No. ORIG. : 10.00.00262-1 3 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006105-76.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC.

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE.

I - Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se

2011.61.14.006105-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE LONGO

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112

No. ORIG. : 00061057620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste

requerimento para o ingresso em juízo.

II- Verificando-se a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV,

do art. 5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

Magna Carta.

III - Agravo interposto pelo réu, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003236-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO § 1º DO ART.557 DO C.P.C. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETO 4.882, DE 18.11.2003. REDUÇÃO DO NÍVEL DE

RUÍDO TOLERÁVEL. 85 DECIBÉIS A PARTIR DE 05.03.1997. COMPROVAÇÃO.

I - Conforme consignado na decisão agravada, a DIB deve ser fixada na data da elaboração do laudo pericial, haja

vista que os documentos apresentados quando do requerimento administrativo não comprovaram efetivamente a

exposição ao agente agressivo em todo o período pleiteado.

II - Com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos

itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

III - Houve um abrandamento da norma que considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90

decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997.

IV - Devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial para comum do

período trabalhado pelo autor na empresa Indústria de Bebidas Pirassununga Ltda., de 16.02.1994 a 21.05.2008,

por exposição a ruídos superiores a 85 decibéis (DSS 8030 e PPP de fl.12/13 e laudo pericial de fl.134/150),

agente nocivo acima dos limites legalmente admitidos, nos termos do código 1.1.5 do Decreto 83.080/79.

V - Agravos previstos no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, interpostos pela parte autora e

pelo INSS, improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos previstos no parágrafo 1º do

artigo 557 do Código de Processo Civil, interpostos pela parte autora e pelo INSS, nos termos do relatório e voto

2011.03.99.003236-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DAS GRACAS MARTINS

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/270

No. ORIG. : 09.00.00051-4 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000363-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. CONVERSÃO ATÉ 10.12.1997.

POSSIBILIDADE.

I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, sem apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum do

período de 02.01.1980 a 31.07.1990, laborado na função de assistente de arte, porquanto, o demandante, no

exercício de suas atividades diárias, estava exposto de forma habitual e permanente a tintas tóxicas, solventes, cola

benzina, tiner e verniz, agentes agressivos constantes do Código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, podendo ser

enquadrado, ainda, por categoria profissional, no código 2.5.5. do mesmo diploma legal, por equiparação aos

trabalhadores das indústrias poligráficas, tendo em vista tratar-se de período anterior a 10.12.1997.

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037287-02.2010.4.03.9999/SP

 

2011.61.83.000363-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS BARALDI NETO

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/129

No. ORIG. : 00003635720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.037287-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1303/1396



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 29, § 6º, DA LEI 8.213/91.

I - A Previdência Social tem caráter essencialmente contributivo, devendo obediência, ainda, ao princípio da

precedência do custeio da Seguridade Social, nos termos dos artigos 195, § 5° e 201 da Constituição da República.

Assim, deve haver uma equivalência entre o valor dos benefícios e a sua contrapartida no custeio.

II - A Lei de Custeio prevê uma exação referente às atividades desempenhadas pelos segurados especiais, ao passo

que também estabelece a possibilidade de as aludidas pessoas contribuírem facultativamente, o que vai ao

encontro do que estabelece o artigo 39, II, Lei nº 8.213/91, de forma a viabilizar que o trabalhador rural tenha

direito a benefícios previdenciários que não aqueles previstos no inciso I do referido artigo 39 (no valor de um

salário-mínimo mensal).

III - O disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário

mínimo, somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições,

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. Desse

modo, não é a qualidade ou natureza do trabalho do segurado que afasta a aplicabilidade do artigo 50 da Lei nº

8.213/91, circunstância que somente ocorre na hipótese de não se comprovar o recolhimento de contribuições

previdenciárias.

IV- No caso dos autos, o demandante não implementa a carência exigida para a concessão da aposentadoria por

idade na forma do artigo 48 da LBPS, fazendo jus, somente, ao benefício de aposentadoria por idade rural no

valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I, da Lei n° 8.213/91.

V - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (artigo 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027203-64.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO CAROLINO TOSTES NETO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222

No. ORIG. : 10.00.00046-3 1 Vr GUARA/SP

95.03.027203-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ZAMINATO

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 288/289

No. ORIG. : 93.00.00017-0 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1304/1396



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC -

PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - PERÍODO POSTERIOR À DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO

- REPERCUSSÃO GERAL - SÚMULA VINCULANTE Nº 17 - LEI 11.960/09 - ART. 100, § 12, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PAGAMENTO - PRAZO CONSTITUCIONAL.

I - O reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, em relação à aplicação de juros de

mora no período entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório no orçamento, não impede

o julgamento do recurso na atual fase processual.

II - O disposto na Súmula Vinculante n. 17 do E. STF não se aplica ao caso em tela, haja vista que esta tão

somente exclui a incidência dos juros de mora no período previsto no art. 100, da Constituição da República,

sendo que a questão que ora se discute diz respeito à inclusão de juros em período anterior ao prazo

constitucionalmente estabelecido.

III - Inaplicável ao caso em comento o art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09, em

razão do precatório ter sido expedido em data anterior à vigência da referida lei, além do fato da aplicação dos

juros na atualização dos precatórios ser regulado por norma constitucional.

IV - Não há se falar desobediência ao disposto no § 12, do art. 100, da Constituição da República, com redação

dada pela Emenda Constitucional n. 62/09, uma vez que o precatório foi inscrito no orçamento antes da vigência

da referida norma constitucional, regulando seu pagamento pela legislação anterior.

V - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que

é incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel.

Min. Gilmar Mendes).

VI - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044402-65.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º,

DO CPC - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PREVISTO NA EMENDA

CONSTITUCIONAL 62/09 - JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ENTRE A DATA

DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO -

INOCORRÊNCIA - PRAZO LEGAL OBSERVADO. ARTIGO 58 DO ADCT - EQUIVALÊNCIA NÃO

96.03.044402-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ ANDRADE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182

No. ORIG. : 93.00.00093-9 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1305/1396



PREVISTA NO TÍTULO JUDICIAL.

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Considerando que o ofício de requisição de pequeno valor foi expedido em 18.05.2011, na atualização do

crédito requisitado deve ser utilizado o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, conforme

disposições constantes na Orientação Normativa n. 02/09 (art. 2º, II), do Conselho da Justiça Federal, que

estabelece regras de transição para a aplicação dos critérios previstos no art. 100, §12, da Constituição da

República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 62/09, procedimento que foi mantido pelas

Resoluções 122 (art. 6º), de 28.10.2010 e 168 (art. 7º), de 05.12.2011, ambas do CJF.

III - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de

que é incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel.

Min. Gilmar Mendes), o que se aplica também para as requisições de pequeno valor.

IV - A aplicação do art. 58 do ADCT pela equivalência de 2,2 salários mínimos não foi objeto da condenação, que

determinou tão somente a aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, na forma da Súmula n.

260 do extinto TFR, além da diferença do salário mínimo de junho de 1989 pelo valor de NCz$ 120,00.

V - Não prospera o argumento do agravante, no sentido de que a equivalência do benefício de aposentadoria por

invalidez, concedido em fevereiro de 1986, de acordo com o critério previsto no art. 58 do ADCT, corresponde a

2,2 salários mínimos, haja vista que o documento de fl. 32 comprova que o aludido benefício foi concedido em

valor mínimo, correspondente a 90% do salário mínimo - Cr$ 540.000,00 em fev/86.

VI - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, §1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001605-67.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

FERROVIÁRIOS. LEI Nº 8.186/91. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI Nº

10.478/02. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

NÃO-CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS

2006.61.05.001605-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROQUE LOPES DA CUNHA

ADVOGADO : GERALDO BORGES DAS FLORES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 310/312

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1306/1396



ADVOCATÍCIOS.

I - Não há que se falar em descabimento de julgamento na forma do artigo 557 do CPC, tendo em vista que a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso representativo de controvérsia

repetitiva, decidiu que os ex-ferroviários têm direito à complementação de benefícios para que correspondam à

remuneração dos ferroviários na ativa (REsp 1211676, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE de 17.08.2012).

II - Tanto a União quanto o INSS são partes legítimas para figurar no pólo passivo da demanda, sendo a primeira

na condição de órgão pagador e o segundo como mantenedor dos aludidos pagamentos.

III - No que tange à carência de ação, por falta de interesse de agir, a irresignação da agravante tampouco merece

prosperar, considerando que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção

ou revisão do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo

requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos.

IV - Tendo em vista a edição da Lei nº 8.186 no ano de 1991, o prazo decadencial de dez anos deve ser contado da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a complementação prevista naquele diploma legal expiraria em 28.06.2007.

Entretanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 31.01.2006, não há que se cogitar de perecimento de

direito em função da inércia do titular.

V - A CBTU - Companhia Brasileira de Trens Urbanos, empresa a qual o autor passou a integrar a contar de

01.01.1985, derivou de uma alteração do objeto social da então RFFSA, constituindo-se em sua subsidiária, na

forma do Decreto n. 89.396/84, tendo esta sido posteriormente cindida pela Lei nº 8.693/93, originando a CPTM.

Assim sendo, considerando que as companhias sucessoras mantiveram o status de subsidiárias da RFFSA, não há

qualquer óbice para a incidência do art. 1º da Lei n. 10.478/2002, que prevê expressamente o direito ao

complemento de aposentadoria aos ferroviários pertencentes às subsidiárias da RFFSA, que é o caso dos autos.

VI - Verba honorária deve ser mantida em 15% sobre as diferenças vencidas até a data da decisão agravada, nos

termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma,

tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente em primeiro grau.

VII - Agravo da União Federal improvido (artigo 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela União Federal

(artigo 557, § 1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001146-88.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

2007.61.83.001146-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA MADEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO NUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 00011468820074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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FUNGIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte derivada de aposentadoria por invalidez

deferida em 17.02.1989 e que a presente ação foi ajuizada em 23.02.2007, não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

VI- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003892-26.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO

2007.61.83.003892-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE AMARO DA SILVA e outros

: MARIA SONIA DA SILVA SOUZA

: SOLANGE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

SUCEDIDO : AMARO JOSE DA SILVA falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 417/419

No. ORIG. : 00038922620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DE SERVIÇO LABORADO. NÃO COMPROVAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE TODOS OS PERÍODOS.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA

HONORÁRIA. 

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada.

 

III - Quanto aos períodos de 01.12.1967 a 03.12.1968 e de 01.02.1969 a 31.10.1969, nas empresas Amapi e Soc.

Himare, não há possibilidade de reconhecimento, dada a ausência de documentos a comprovar os referidos

vínculos.

IV - Ausente o interesse de agir quanto à homologação de todos os períodos comuns, tendo em vista que tais

períodos encontram-se anotados na CTPS ou lançados no CNIS, restando, portanto, incontroversos.

V - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VI - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas relativas ao abono anual

até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento),

considerando o termo inicial do benefício.

VII - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, §1º, CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008015-16.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2007.61.03.008015-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HERMES DADERIO

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/203

No. ORIG. : 00080151620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC.

EXPEDIÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AUTÔNOMO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE.

I - Não há óbice à conversão de atividade especial em comum ou mesmo à concessão de aposentadoria especial ao

trabalhador autônomo, conforme se verifica do §3º do art. 57 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95.

O disposto no art.64 do Decreto 3.048/99, que impede o reconhecimento de atividade especial ao trabalhador

autônomo, fere o princípio da legalidade, extrapolando o poder regulamentar, ao impor limitação não prevista na

Lei 8.213/91.

II - Os documentos juntados aos autos comprovam que o autor exerceu a profissão de médico desde 10.12.1977.

Assim sendo, devem ser mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em

comum, em razão da categoria profissional de médico, atividade prevista no código 2.1.3 do Decreto n. 53.831/64.

III - Não há impedimento à expedição de certidão de tempo de serviço exercido na condição de celetista, com a

respectiva conversão de atividade especial em comum, para fins de beneficio em regime estatutário, posto que já

incorporado ao seu patrimônio jurídico.

IV - O direito à expedição de certidão é assegurado a todos, na forma do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição

da República, mesmo porque, in casu, a certidão do tempo de serviço destina-se à defesa de direito e

esclarecimento de situação de interesse pessoal relacionado à contagem recíproca.

V - Incontroverso o período a ser averbado, vez que já reconhecido na esfera administrativa, conforme certidão de

tempo de contribuição expedida pelo INSS, juntada à fl. 120/121, a qual certifica que o autor contribuiu no

período de 01.01.1977 a 18.12.1992, contando, de efetivo exercício, com 15 anos, 11 meses e 18 dias.

VI - Agravo do INSS improvido. Provido o agravo do autor (art. 557, §1º, CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo

réu e dar provimento ao agravo (art.557, §1º, CPC) do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003945-70.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

2008.61.83.003945-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO NICOLAU

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/135

No. ORIG. : 00039457020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1310/1396



I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida de 04.12.1998 a

17.07.2004, por exposição a ruídos de 94 decibéis, e de 18.07.2004 a 08.05.2009, por exposição a ruídos de 88,3

decibéis, nos termos do art.2º do Decreto 4.827/2003.

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

V - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C.,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004755-91.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, em razão de o

cônjuge da autora receber benefício previdenciário. Há que se considerar, no entanto, que ante os gastos essenciais

comprovados a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família, bem como que a contribuição de

2008.61.03.004755-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 00047559120084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1311/1396



ambos é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88).

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000342-74.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. MOTORISTA DE

ÔNIBUS. LEI 9.528/1997. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA.

I - Os documentos ofertados pela parte autora junto à petição inicial, quais sejam, o documento Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, laudo técnico coletivo e laudo pericial judicial, são suficientes à análise do

alegado exercício de atividade especial, e apontam que, na função de motorista de ônibus, esteve exposto a ruídos

variáveis de 70 a 87 decibéis, inexistindo outros agentes nocivos, sendo tal documento suficientemente

esclarecedor quanto à análise das condições ambientais.

II - A prova emprestada, referente à perícia judicial realizada na empresa Circular de Marília Ltda, não destoam,

de forma significativa, do laudo coletivo emitido pela empresa, tendo o perito judicial, naqueles autos,

fundamentado sua opinião quanto à atividade especial com base em argumentos genéricos e subjetivos quanto à

existência de possíveis agentes prejudiciais no ambiente de trabalho, tais como má postura e periculosidade da

função, etc, sem, contudo, restar demonstrada a efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional

nem intermitente, a agentes potencialmente nocivos, não justificando a contagem diferenciada para fins

previdenciários.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou comum o período de 05.03.1997 a 18.01.2009, em

que o autor trabalhou na função de motorista de ônibus, na empresa Circular de Marília Ltda, uma vez que a partir

2009.61.11.000342-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GILASIO DE FRANCA

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/287

No. ORIG. : 00003427420094036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1312/1396



do advento da Lei 9.528/1997, não mais se admite a conversão de atividade especial em comum com base

unicamente na categoria profissional, exigindo-se a comprovação da efetiva exposição a agentes insalubres, não

comprovada nos autos.

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C.,

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001012-79.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. SEPARADA JUDICIALMENTE. NECESSIDADE ECONÔMICA COMPROVADA.

I - A jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte,

desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando

da separação judicial.

II - A parte autora carreou aos autos documentos médicos demonstrando estar acometida por diversas

enfermidades que a impedem de trabalhar. Nessa linha, o laudo médico pericial realizado em 03.11.2010, atesta

que a demandante é portadora de doenças degenerativas graves na coluna lombar e nos joelhos, estando

incapacitada, de forma total e permanente, para o trabalho.

III - O conjunto probatório constante dos autos revela que a demandante encontra-se acometida de doenças

incapacitantes, sem qualquer renda, o que demonstra sua precária condição financeira. Aliás, tal situação foi

reconhecida pela própria autarquia previdenciária, na medida em que a autora foi contemplada com o benefício de

amparo social pessoa portadora de deficiência, consoante se verifica do documento acostado aos autos.

IV - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2009.61.22.001012-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTINA LUCIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180

No. ORIG. : 00010127920094036122 1 Vr TUPA/SP
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julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-50.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2009.61.03.001451-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BATISTA RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

No. ORIG. : 00014515020094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00081 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-77.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o falecido demandante percebia aposentadoria por tempo de serviço deferida em

19.05.1998 e que a presente ação foi ajuizada em 06.10.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V - Não há que se cogitar de má-fé no agir da Autarquia por não ter requerido a realização de justificação

administrativa para comprovar o desempenho de atividades rurais, até o porque o pedido de revisão de benefício

formulado pelo autor se deu sob a justificativa de que não foram computados os salários-de-contribuição

efetivamente percebidos. Em momento algum foi requerido o reconhecimento de tempo de serviço agrícola.

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006316-07.2009.4.03.6107/SP

 

2009.61.25.003831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MAICON WILLIAN RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

SUCEDIDO : OSVALDO DE SOUZA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 280/282

No. ORIG. : 00038317720094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.07.006316-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

11.04.1991 e que a presente ação foi ajuizada em 08.06.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006958-43.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDUARDO MARQUES FERNANDES BRANCO

ADVOGADO : GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

No. ORIG. : 00063160720094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.83.006958-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VILMA LEMOS PENNA e outros

: THAIS LEMOS PENNA incapaz

: MARCELA LEMOS PENNA incapaz

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO

COMPROVADA.

I - O compulsar dos autos revela que o falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao

último vínculo empregatício (01.08.1998), dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de

dados da autarquia previdenciária. Cumpre ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de

cujus, posto que este sempre procurou manter-se empregado, consoante se infere de seus vínculos empregatícios

constantes do extrato do CNIS, não tendo alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado

de trabalho, agravadas, ainda, pela sua saúde precária, conforme se infere do laudo médico, que indicou o ano de

2000 como data de início da enfermidade (nefropatia grave; neoplasia maligna), que provocou a morte do de cujus

.

II - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação do

art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato

seja comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de

"graça" prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido

pelo desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria

limitação probatória.

III - Configurada a situação de desemprego, e contando o falecido com mais de 120 contribuições mensais sem

interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado, é de se concluir que este fazia jus à prorrogação do

período de "graça" por mais 24 meses, a teor do art. 15, §§1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, totalizando, assim, 36

meses. Desse modo, considerando a data do termo final de seu último vínculo empregatício (01.08.1998), é de se

reconhecer que ele estava albergado pelo período de "graça" até agosto de 2001.

IV - Os sintomas da doença que vitimou o falecido teriam se manifestado a contar de setembro de 2001, conforme

relato da própria autora, consignado no laudo médico pericial. Portanto, pela experiência comum, é bastante crível

que o de cujus não estivesse mais capacitado para trabalhar a contar de setembro de 2001, posto que em dezembro

do mesmo ano, apenas 03 meses depois, foi diagnosticada neoplasia maligna no rim, com necessidade de imediata

cirurgia, não se podendo falar a partir daí em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é

pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência

por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido.

V - Da análise do conjunto probatório, constata-se que a partir de 02.12.2001, o falecido já havia preenchido os

requisitos legais necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, posto que se encontrava

incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho, conforme conclusão do perito médico (respostas aos

quesitos n. 4 e 6 do juiz; fl. 206), possuía carência exigida legalmente, correspondente a 12 contribuições mensais,

como se pode ver do extrato do CNIS, bem como ostentava a qualidade de segurado, consoante acima explanado.

Portanto, reconhecido seu direito ao benefício previdenciário, os dependentes do de cujus fazem jus ao benefício

de pensão por morte, nos termos do art. 102, §2º, parte final, da Lei n. 8.213/91.

VI - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/265

No. ORIG. : 00069584320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00084 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008223-29.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO

36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF.

IV - A Suprema Corte já reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

V - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013012-53.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.03.008223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AILTON JOSE MENEZES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 00082232920094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.09.013012-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ROCHA DE LIMA

ADVOGADO : WAGNER WILLIAN ROVINA e outro

: ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS

2.172/97 e 4.827/2003.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida de 06.03.1997 a

20.11.2007, por exposição a ruídos de 88 decibéis, nos termos do art.2º do Decreto 4.827/2003.

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016478-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/232

No. ORIG. : 00130125320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.83.016478-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA PAIVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00164782720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte deferida em 01.11.1993 e que a

presente ação foi ajuizada em 07.12.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016656-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

2009.61.83.016656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO LUCHIARI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 00166567320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 08.10.1991 e que a

presente ação foi ajuizada em 09.12.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000187-50.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SALÁRIO- MATERNIDADE. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC.

REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural desempenhado pela autora à

época do nascimento de seu filho, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por inicio de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º

do C.P.C.), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.39.000187-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEONICE DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

No. ORIG. : 00001875020104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000471-09.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - O entendimento majoritário nesta Décima Turma é o de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a

extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravos (art. 557, §1º, CPC) interpostos pela parte autora e INSS improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e INSS (art. 557,

§1º, CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000782-48.2010.4.03.6107/SP

2010.61.23.000471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEDRINA LEME RIBEIRO

ADVOGADO : DIEGO TORRES GRANADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004710920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

11.02.1994 e que a presente ação foi ajuizada em 08.02.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-66.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.07.000782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDO CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO : GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89

No. ORIG. : 00007824820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.11.001556-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEDITA URBANO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à

luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de

que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a

comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E.

STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002815-08.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128

No. ORIG. : 00015566620104036111 3 Vr MARILIA/SP

2010.61.08.002815-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA HOFFNER

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

No. ORIG. : 00028150820104036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte deferida em 24.11.1992 e que a

presente ação foi ajuizada em 08.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004190-11.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

2010.61.19.004190-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA

APELADO : JOSE FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/165

No. ORIG. : 00041901120104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Cumpre ressaltar que no período impugnado pelo agravante, qual seja, de 12.12.1983 a 04.03.1997, em que o

autor esteve exposto a ruídos de 89 decibéis, não havia norma previdenciária que excluísse o direito à conversão

de atividade especial em comum pelo uso do equipamento de proteção individual.

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011107-46.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

2010.03.99.011107-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIA TANIA COELHO

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/235

No. ORIG. : 07.00.02918-9 1 Vr COSTA RICA/MS
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decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011263-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CERCEAMENTO

DE DEFESA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - A matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das mencionadas Emendas.

III - No caso em tela, não restou demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação dos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

IV - Preliminar rejeitada. Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo

interposto pela parte autora (art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil), nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

2010.61.19.011263-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WILTON GONCALVES FERNANDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 00112633420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011782-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. ELETRICISTA. EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. 

I - Os documentos apresentados pela empresa Duke Energy Internacional Geração Paranapanema S/A - Geração

de Energia Elétrica atestam que o autor esteve exposto a eletricidade de 250 volts e a ruídos de 90,9 decibéis e

91,8 decibéis, na função de ajudante e mecânico de manutenção, visto que tinha como atribuição a inspeção e

manutenção de turbinas, geradores e radiadores em unidades geradoras de energia.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual; aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais,

por exposição a eletricidade e ruído, tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem

diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividade profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.83.011782-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : VANDERLI SORZI

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 415/419

No. ORIG. : 00117821120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00097 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023555-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe pensão por morte derivada de aposentadoria por

invalidez, a qual decorreu da transformação de auxílio-doença deferido em 11.01.1995 e que a presente ação foi

ajuizada em 24.05.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a

decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020877-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023555-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA SOUZA FAJARDO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

CODINOME : APARECIDA DE FATIMA SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

No. ORIG. : 10.00.00081-1 1 Vr SAO SIMAO/SP

2012.03.99.020877-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, §1º, CPC), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020562-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

APELANTE : NEIDE BATISTA PAIVA DA SILVA

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 09.00.00108-9 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2012.03.99.020562-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILDA LIMA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184

No. ORIG. : 09.00.00090-1 1 Vr BEBEDOURO/SP
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POR IDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO

C.P.C.

I - A decisão apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados,

segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela inexistência de início de prova material do

exercício de atividade rural, restando inócua a análise da prova testemunhal colhida em juízo.

II - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão que

a ausência nos autos de documento tido por inicio de prova material é causa de extinção do feito sem resolução do

mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do E. STJ, ao

vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos processos

que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial, nos

termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

III - Mantidos os termos da decisão agravada, que extinguiu o feito sem resolução do mérito, em que se pretende a

concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016914-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2012.03.00.016914-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA NARCISA DA COSTA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

No. ORIG. : 00002561420124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00101 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016658-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria especial deferida em 07.05.1993 e que a

presente ação foi ajuizada em 18.04.2008, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016164-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.99.016658-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ODILIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169

No. ORIG. : 08.00.00065-0 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.00.016164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARY DORLY FERMINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO §1º ART. 557 DO C.P.C. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. RECEBIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. CÔMPUTO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

I - A decisão agravada considerou que o período em que a segurada esteve em gozo de auxílio-doença há que ser

computado para fins de carência, nos termos dos artigos 27 e 60, inciso III, ambos da Lei n. 8.213/91. Precedentes

jurisprudenciais.

II - Tendo a autora completado 60 anos de idade em 27.01.2010 e cumprido a carência necessária ao beneficio

vindicado para o ano de 2010 (174 meses), na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, faz jus à concessão do

benefício de aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, §1º).

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015599-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/56

No. ORIG. : 00031271920124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.99.015599-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRENE SILVEIRA CLETO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176

No. ORIG. : 10.00.00219-2 2 Vr ITAPETININGA/SP
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I - A prova técnica produzida mostrou-se suficientemente fundamentada e conclusiva, não havendo que se falar

em necessidade de produção de prova testemunhal ou realização de nova perícia. Nesse sentido, restou consignado

que a repetição da prova pericial é faculdade do magistrado, com vistas à formação do seu livre convencimento

motivado, não se revestindo de caráter impositivo (STJ, Quarta Turma, REsp. 24035-2/RJ, Ministro Sálvio de

Figueiredo, v.u., j. 06.06.1995, p. 27834).

II - A perícia médica foi conclusiva no sentido da existência de capacidade laborativa da autora, não havendo

qualquer elemento que pudesse desconstituí-la, não sendo preenchidos, portanto, os requisitos necessários à

concessão quer do auxílio-doença, quer da aposentadoria por invalidez.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011989-38.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

2010.61.09.011989-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE NAZATO

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119893820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012234-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O termo inicial do novo benefício é o da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VIII - Verba honorária arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

2010.61.83.012234-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma.

IX - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013600-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA.

CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em

pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

2010.61.83.013600-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANETE DE JESUS NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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VII - A implantação do novo jubilamento deve ocorrer a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência

da pretensão da parte autora.

VIII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

IX - Verba honorária arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma.

X - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015014-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA INTEMPESTIVO.

PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO IN PEJUS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

2010.61.83.015014-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LEONIDAS CAETANO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - No caso em tela, o magistrado de primeiro grau não conheceu a apelação da parte autora por ser intempestiva,

e decidiu no sentido da necessidade de devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria, razão pela qual

é de rigor a manutenção da sentença, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus.

VII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VIII - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002024-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ART. 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

2011.61.83.002024-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDIO GIOVANNETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido a partir da data da citação.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004244-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

2011.61.83.004244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEDITO HELIO DOS SANTOS

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004307-07.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2011.61.06.004307-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS MARCONI

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004633-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA.

CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em

pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - A implantação do novo jubilamento deve ocorrer a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência

da pretensão da parte autora.

VIII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

IX - Verba honorária arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma.

X - Preliminar argüida rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

2011.61.83.004633-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA BASSETO GREMES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046332720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005003-43.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.06.005003-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS ADAO JANUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATO KOZYRSKI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050034320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005400-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008297-66.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005400-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SIGRID FIEDLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

CODINOME : SIGRID FIDLER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054006520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009164-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.008297-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALMIR JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082976620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELAINE SOARES DE ARRUDA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009575-05.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091645920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009575-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VILMA ROBLES DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RANGEL CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095750520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010465-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO

INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

2011.61.83.010465-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : KAZUO MASHIBA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104654120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010624-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

2011.61.83.010624-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS VIANA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106248120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010703-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

2011.61.83.010703-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVONE FIORINDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010274-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE RECURSO DA PARTE AUTORA.

PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO IN PEJUS. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

2011.61.83.010274-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DEL PASSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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VI - No caso em tela, o magistrado de primeiro grau decidiu no sentido da necessidade de devolução dos valores

recebidos a título de aposentadoria, não tendo havido interposição de recurso por parte do demandante, razão pela

qual é de rigor a manutenção da sentença, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus.

VII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VIII - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011514-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

2011.61.83.011514-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERSON LUIZ MENDES DE BRITO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011715-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO

INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

2011.61.83.011715-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JUCIER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011734-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012204-49.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011734-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO FLORENCIO NETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-03.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

2011.61.83.012204-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ CARLOS DE PAIVA BRAGA

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122044920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.60.03.001543-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WALDIR NASCIMENTO

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030944-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

No. ORIG. : 00015430320104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.03.99.030944-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SERGIO DOMINGOS SCALEA

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00146-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O termo inicial do novo benefício é o da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027036-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CORREÇÃO

MONETÁRIA. 

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

2012.03.99.027036-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO SIRTORI

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00080-2 1 Vr SALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1355/1396



irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VIII - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025860-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

2012.03.99.025860-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NIVALDO JOSE VIEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00255-6 3 Vr ATIBAIA/SP
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sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017486-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

I - A legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a

ser avaliada foi efetivamente prestada.

II - Esta Corte tem decidido que até 05.03.1997, considera-se como agente nocivo a exposição a ruído superior ao

nível de 80 decibéis, e que somente a partir de referida data é que passou a ser considerado como atividade

insalubre aquela desenvolvida com exposição permanente a ruído acima de 85 decibéis, consoante disposto no art.

2º do Decreto nº 4.882/03 (que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99).

III - Do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP trazido pelo agravante, verifica-se sua exposição, durante

todo o período mencionado na inicial, a nível de ruído superior ao limite de tolerância para o reconhecimento de

atividade especial.

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - Em sede de cognição sumária desenvolvida nesta via estreita do agravo de instrumento, não se mostra

pertinente o exame do pedido relativo à imediata implantação do benefício, já que tal medida não implica apenas

no reconhecimento dos períodos de atividade especial em discussão, mas sim de todo tempo de serviço cumprido

pelo autor.

VI - Agravo de instrumento do impetrante parcialmente provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento do impetrante,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.017486-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MACHADO

ADVOGADO : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00041603520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020910-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL NO

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

I - A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

II - O demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao

preenchimento do requisito etário, de modo que um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei 8.213/91 não

foi cumprido, sendo de rigor a improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade.

III - Não há condenação do demandante autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

IV - Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela parte autora, tendo em vista sua

natureza alimentar e a boa-fé do demandante, além de terem sido recebidas por força de determinação judicial.

V - Apelação do INSS provida, para julgar improcedente o pedido inicial. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020113-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.020910-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAETANO JORGE DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO

No. ORIG. : 10.00.00013-8 1 Vr PIRACAIA/SP

2012.03.99.020113-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

[Tab]INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. TUTELA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.

III- Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

IV - Ressalto que o autor não deverá devolver eventuais valores recebidos a título de antecipação de tutela por

conta da cassação do benefício, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos.

V - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008029-26.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLAVIO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00198-8 2 Vr LIMEIRA/SP

2009.61.04.008029-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO CANTUARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080292620094036104 5 Vr SANTOS/SP
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VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O termo inicial do novo benefício deve ser estabelecido na data da citação.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010912-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

2011.61.83.010912-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ORODUVAL MUNHOZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109122920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009451-54.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

2010.61.19.009451-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO BATISTA DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094515420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme entendimento desta 10ª Turma.

VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio de dano

irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício.

IX - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar

parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008684-61.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

2010.61.04.008684-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO GOMES LAMAS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086846120104036104 5 Vr SANTOS/SP
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V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003713-36.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

2010.61.03.003713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDEMIR EDUARDO ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037133620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012625-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.012625-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSA MARIA CORREA CAMARA PIANCA

ADVOGADO : MARCIA CUNHA F DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126253920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012647-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.83.012647-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE LANDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126479720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012738-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

DESCABIMENTO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VIII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

IX - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio de dano

irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício.

X - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2011.61.83.012738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES JESUS ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127389020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012791-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013065-35.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.012791-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO JORGE DE JESUS SILVEIRA

ADVOGADO : JEAN FÁTIMA CHAGAS e outro

: VALERIA SCHNEIDER DO CANTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127917120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido a partir da data da citação.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014018-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : CARLOS DAVID CORREA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130653520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014018-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OSMAR PIGNATA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000206-50.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140189620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000206-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEUSA MARTINS SZUCS

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002065020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS PROCESSUAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000594-60.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

2012.61.15.000594-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : RENATA DE CÁSSIA ÁVILA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005946020124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009989-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA

NOVA JUBILAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

 

 

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

2012.03.99.009989-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO EMILIO BELETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 10.00.05422-9 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - A implantação do novo jubilamento deve ocorrer a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência

da pretensão da parte autora.

VIII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

IX - A verba honorária fica fixada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma.

X - Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar parcial

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022147-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Reexame necessário tido por interposto, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a

13.06.1997, quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na

2012.03.99.022147-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO CESAR SACCO

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.00240-1 4 Vr LIMEIRA/SP
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exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

V - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

VI - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VII - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VIII - O termo inicial do novo benefício deve ser estabalecido na data da citação, quando o INSS tomou ciência da

pretensão da parte autora. Sendo assim, não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal.

IX - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma.

X - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. Recurso adesivo da parte autora

parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida

por interposta, e dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022308-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA.

DESCABIMENTO.

2012.03.99.022308-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO CLARO DE SOUZA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00096-4 2 Vr JABOTICABAL/SP
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I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio de dano

irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012439-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

2011.61.83.012439-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARISE ALVES DOS PASSOS

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124391620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014150-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

DESCABIMENTO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

2011.61.83.014150-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JADIR ANESIO RUBIO

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141505620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio de dano

irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício.

IX - Preliminar argüida rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014387-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

2011.61.83.014387-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARNALDO SIMOES ALVIM

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143879020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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revisão do valor do benefício.

VI - A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria

do Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o

artigo 29 e seus parágrafos.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013429-07.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

2011.61.83.013429-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA NICELIA BUDAI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00134290720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF)

VII - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e

dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00152 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-48.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em tela, não restou demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação dos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, não havendo que se cogitar da aplicação dos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo

Civil.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2008.61.09.003819-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIOSE ANTONIO SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 00038194820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00153 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-31.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido posteriormente ao advento das

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso

Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014899-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ATIVIDADE RURAL NÃO

COMPROVADA. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO

2011.61.04.000387-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROBERTO GOUVEIA DE ABREU (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 00003873120114036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.03.99.014899-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00144-2 1 Vr BEBEDOURO/SP
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PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRESTAÇÕES

RECEBIDAS A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEVOLUÇÃO. DESNECESSIDADE.

I - Tendo em vista que a autora completou 55 anos em 15.08.2004 e que não comprovou o exercício de atividade

rural, um dos requisitos previsto no art. 143 da Lei 8.213/1991, qual seja, o labor rural no período imediatamente

anterior ao implemento da idade.

II - Não obstante tenha ocorrido o implemento do requisito etário, não restou preenchido o requisito relativo à

carência fixada para a obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade, equivalente ao recolhimento de

138 contribuições mensais,

III - As prestações recebidas, de boa-fé, por conta de decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela, não serão

objeto de repetição, ante o seu caráter alimentar.

IV - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação do INSS provida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18716/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026350-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

2012.03.99.026350-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRASMO DE SOUZA

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA

No. ORIG. : 10.00.00143-8 1 Vr PIRAJU/SP
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valor de 1 salário mínimo, com DIB em 14/6/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.154,40, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026330-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.429,01, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015092-52.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.026330-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA D ARC THOMAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00073-8 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2012.03.99.015092-6/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.155,12, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015476-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/5/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.933,31, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA ETELVINA MENDES PEREIRA

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00166-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2012.03.99.015476-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HIROE HATTORI NAKASHIMA

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 11.00.00056-2 2 Vr TATUI/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019124-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 30/3/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.904,64, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023763-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.019124-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA SANTOS ALVES

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

CODINOME : ZILDA ALVES MACHADO

No. ORIG. : 11.00.00005-5 2 Vr TATUI/SP

2012.03.99.023763-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a

título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.583,27, mediante requisição pelo Juízo de origem,

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18729/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020998-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Foi determinado ao INSS que se manifestasse sobre o pedido de habilitação de herdeiros (fl. 103). Explique a

autarquia contra qual decisão é interposto o presente agravo regimental (fl. 104). Em seguida, diga se está de

acordo com a habilitação pleiteada nas fls. 80 e ss, cumprindo, assim, corretamente, o despacho de fl. 103. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO JOAQUIM SILVA

ADVOGADO : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA

No. ORIG. : 08.00.00129-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.020998-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CECILIO GERALDO

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

No. ORIG. : 11.00.00131-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020984-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga a autora se concorda com a nova proposta apresentada pelo INSS (fls. 144 e ss.). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038993-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da petição da INSS de fl. 117, informando o montante correto dos atrasados, e configurado erro material

, passível de ser corrigido a qualquer tempo, reconsidero o termo de homologação de fl. 100, para fazer constar

valor de R$ 4.741,34, conforme estipulado na fl. 96. No mais, mantenho a decisão tal como proferida.

Baixem-se os autos.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

2012.03.99.020984-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CORINA PEREIRA ENES

ADVOGADO : AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 10.00.00023-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2010.03.99.038993-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES BOSSO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA

No. ORIG. : 10.00.00029-8 1 Vr PENAPOLIS/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018441-34.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se os apelados sobre as ponderações do INSS de fls. 181 e ss. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004068-39.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 173. Manifeste-se a autora. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

2010.03.99.018441-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGNALDO VICENTE DIAS

: MARLUCE VICENTE DIAS

: REGINALDO VICENTE DIAS

: ORMANI VICENTE DIAS

: ORLI VICENTE DIAS

: MARCOS VICENTE DIAS

: SIRLENE DIAS RODRIGUES

: VICENTE JOSE DIAS

: EDILSON DIAS DO ANJO

: ROSENILDA DIAS DOS ANJO BINIDITO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

SUCEDIDO : ORMIRA VICENTE DIAS falecido

No. ORIG. : 07.00.00124-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2006.61.83.004068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KARINA VANESSA PORFIRIO DE FREITAS

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA

REPRESENTANTE : ELIANA APARECIDA PORFIRIO

SUCEDIDO : APARECIDO DE FREITAS falecido
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18730/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026510-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apenas para salvaguardar direito de hipossuficiente, reconsidero o despacho de fl. 87. 

Manifeste-se o INSS sobre o requerimento de habilitação de herdeiros. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-80.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em vista da notícia do óbito da autora, ocorrido em 1.º de junho de 2011 (fl. 84), um ano antes da homologação

do acordo (fl. 83), torno sem efeito a decisão homologatória e sobrestou o feito por 45 dias para a habilitação dos

herdeiros. 

2011.03.99.026510-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

No. ORIG. : 09.00.00146-1 1 Vr BARIRI/SP

2010.61.39.000767-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE FOGACA DE ALMEIDA

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

No. ORIG. : 00007678020104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021407-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A planilha de cálculos de fl. 158 não se refere a este processo. Proceda o INSS à devida correção, com a juntada

da conta correta. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046556-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 130. Se estiver interessado na proposta do INSS, peticione o apelado, viúvo-meeiro, manifestando esse

desiderato. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

2011.03.99.021407-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO FIRMINO

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA

No. ORIG. : 10.00.00049-8 1 Vr AURIFLAMA/SP

2011.03.99.046556-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARGARIDA DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 10.00.00129-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18731/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003610-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentaria por invalidez, com

DIB em 20/3/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 19.769,84, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011525-39.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.03.99.003610-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ APARECIDO COSTA

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

No. ORIG. : 07.00.00015-9 2 Vr IBITINGA/SP

2009.61.12.011525-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES MOREIRA DE BARROS

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON e outro

No. ORIG. : 00115253920094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/1/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.716,31, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045925-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Apenas para salvaguardar direito de hipossuficiente, reconsidero o despacho de fl. 109. 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação (fl. 110), homologo o acordo, para que se

produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/5/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 126,56, mediante requisição pelo Juízo

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2010.03.99.045925-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 10.00.00054-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020496-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 29/12/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.416,31, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023015-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

2012.03.99.020496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MADALENA SOARES

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 10.00.00147-9 1 Vr BRODOWSKI/SP

2012.03.99.023015-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES SOUZA SANTANA

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 11.00.00067-8 1 Vr DUARTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/09/2012     1391/1396



Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 2/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.825,37, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011600-52.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a nova proposta de conciliação (fl. 123, in fine), homologo o acordo,

para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/9/2001 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 30.637,09 (fl. 121, in fine), mediante

requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066969-22.1998.4.03.9999/SP

2012.03.99.011600-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DERCI DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 08.00.01459-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância dos apelados com a proposta de conciliação (fl. 350), homologo o acordo, para que se

produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que pague aos habilitados, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 32.416,03 (fl. 167, in fine), mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18732/2012 

 

 

 

98.03.066969-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APPARECIDA CALSOLARI MATULOVIC

: CATARINA ANGELINA MATULOVIC DE ANDRADE

: MARIA LUZIA MATULOVIC PAULINO

: CATHARINA INHESTA BIONDI

: ANA INHESTA COUTINHO

: VICENTE BIONDI NETTO

: MARIA DE LOURDES BARROS MATULOVIC

: CATARINA MATULOVIC RIO

: JOSE SIERRA RIO

: FRANCISCO ROBERTO MATULOVIC

: FRANCISCO JOAO MATULOVIC DA SILVA

: GILBERTO JOAO MATULOVIC DA SILVA

: GILSON JOAO MATULOVIC DA SILVA

: FRANCISCO WLADIMIR MATULOVIC

: CATARINA MARISTELA MATULOVIC DE GODOY SILVA

: SHIRLEY MATULOVIC

: FRANCISCO JOSE MATULOVIC

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

SUCEDIDO : PEDRO MATULOVIC falecido

No. ORIG. : 97.00.00159-9 2 Vr BOTUCATU/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005035-46.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da falecida autora. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080099-45.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de transcorrido in albis o prazo para o cumprimento do despacho de fl. 146 (fl. 148), para salvaguardar

direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente o embargado, por mandado, para dizer se tem interesse na

proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias. 

O presente mandado deverá ser instruído com cópia das fls. 131 a 137 e 143 a 145. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18733/2012 

2011.61.39.005035-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

No. ORIG. : 00050354620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

1999.03.99.080099-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROGERIO CESAR DA SILVEIRA

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

: RUTE MATEUS VIEIRA

No. ORIG. : 98.00.00133-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009176-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo INSS contra o termo homologatório, sob alegação de ter havido

incorreção na DIP e nos cálculos do acordo. 

Decido. 

Em conformidade com os termos do quarto parágrafo do acordo firmado pelas partes (fl. 97), que prevê a

possibilidade de correção de erros materiais, bem como de desconto administrativo de valores "recebidos

indevidamente", acolho este recurso, para reconsiderar parcialmente a decisão ora hostilizada e, por consequência,

determinar que se consigne a DIP de 1.º/12/2010 (fl. 107) e que se pague à segurada o montante de R$ 4.733,76

(fl. 113). 

No mais, fica mantido o decisório como proferido. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010791-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de um agravo regimental interposto pelo INSS contra o termo homologatório (fl. 126), sob a alegação de

ter havido incorreção nos cálculos do acordo (fls. 127 e ss.). 

2011.03.99.009176-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BELA ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 10.00.00012-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2011.03.99.010791-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : MARGARIDA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00024-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Decido. 

Em conformidade com os termos da cláusula "d" do acordo firmado pelas partes (fl. 120), que prevê a

possibilidade de correção de erros materiais, bem como de desconto administrativo de valores percebidos em

duplicidade, acolho este recurso, para reconsiderar parcialmente a decisão ora hostilizada e, por consequência,

determinar o pagamento à segurada do montante de R$ 752,62 (fl. 128, in fine). 

No mais, fica mantido o decisório como proferido. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18736/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-52.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Neste caso, cabe manifestação do conspícuo órgão do Ministério Público Federal acerca do acordo, em virtude da

alegada incapacidade do autor (fl. 3, in fine).

Isso posto, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2009.61.19.001577-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : DANIELA MARCIA DIAZ e outro

No. ORIG. : 00015775220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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